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CONFLITO N.° 358 — Relator: 
Des. GONÇALVES DA SILVA. 

RELATÓRIO 

Adoto o que se contém na parte 
expositiva do parecer da Procurado-
ria Geral do Estado que será lido na 
assentada do julgamento e que con-
clui pela competência do Juiz de Di-
reito suscitado da comarca de Ma-
aihuagu, dr. Lindolfo Pauliélo. Em  me-
sa. Belo Horizonte; 8 de junho de 

11957. — Gonçalves da Silva, relator. 

ACÓRDÃO 

Vistos, examinados e discutidos ês-
tes autos de conflito de jurisdição 
n.° 358, de Raul Soares. Suscitante, o 
dr. Juiz de Direito de Raul Soares; 
suscitado, o dr. Juiz de Direito de 
Manhuagu. 

Por votação unânime e integrando 
nêste, o relatório, de fls. e que  é o 
que se contém na parte expositiva 
cio  parecer da Procuradoria Geral do 
Estado, acórda a Segunda Câmara 
Civil do Tribunal de Justiça de Mi-
nas Gerais em resolver o conflito pe-
lo competência do dr. Juiz suscitado, 
(la comarca de ManhuaçU. 

Na espécie, o dr. Juiz suscitado 
processou tôda a instrução da demar-
catória despachou a inicial, ordenou 
as Citações, recebeu a contestação, 
prolatou o saneador, tomou, o depoi-
mento pessoal dos°réus, ouviu tôdas 
as  testemunhas  arroladas e o debate 
oral das partes em audiência. Chegou 
mesma a C.Esignar dia para a publi-
cação di sentença, mas, ao depois, 
deterncrou, em despacho, uma vis-
toria para  esclarecer  certos pontos 
da lide. 

Tendo, rorém, sido promovido pa-
ra a comarca de Manhuaçu, ficaram 
Os anus ern cartório, sem a decisão 
final. 0 novo Juiz de Raul Soares or-
denou a remessa do processo ao seu 
colega de Manhuaçu que alegou não 
poder mais julgar a causa e, então, 
o magistrado de Raul Soares susci-
tou o presente conflito negativo de 
jurisdição o qual se processou regu-
larmente, opinando a Procuradoria 
Geral do Estado, pela•competência do 
Juiz Manhuaçu. 
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ESTADO DE MINAS GERAIS 

I - DECISÕES CiVEIS 

XII 



JURISPRUDÉNCIA  MINEIRA  JURISPRUDENCIA MINEIRA 

O  prindípio da identidade da pes-
soa física do Juiz desde a instrução 
até a sentença, para que se realize 
a imediatidade do julgamento, deve 
ser entendido; em têrmos. 

Se o magistrado, apenas iniciou a 
instrução, ouvindo, por exemp 1,0  
urna única testemunha entre muitas 
oferecidas pelos litigantes e, em, se-
guida, é removido ou promovido pa-
ra outra comarca, é claro que nessa 
hipótese, o mais razoaável, o mais 
conveniente aos próprios interêsses 
das partes e da justiça, sera o novo 
Juiz prosseguir no processo já ini-
ciado, aceitando, se quizer, a prova 
começada ou ordenando a sua repo-
tição. Na espécie, porém, o dr. Juiz 
suscitado funcionou em todo o pro-
cessado.  Ouviu  todas as testemunhas 
e o debate oral, chegando mesmo a 
designar dia para a audiência de pu-
blicação da  sentença. 

Resolveu, porém', ordenar uma vis-
toria ,para espancar dúvidas. Ora, 
nesse caso, é  inegável  sua competên-
cia para concluir o julgamento da li-
de;-nos têrmos precisos do artigo 120, 
do Código de Processo Civil, que con-
sagra o princípio da imediatidade, es-
sencial no sistema de nosso diploma 
de processo civil. 

A promoção do' magistrado  suscita-
do  para Marhuagti, não excltii sua 
competência paras  em Raul • Soares, 
decidir a demarcatória, pois êle fi-
gou vinculado ao processo. 

Decidem, assim o conflito, pela 
competência do dr. Juiz suscitado, 
da comarca de Manhuaça. 

Belo Horizonte, 18 de junho. — 
Aprígio Ribeiro, presidente com vo-
to. Gonçalves da Silva, relator. — 
Newton Luz. 

Acidente no trabalho — Subordi 
nação 	Locação de serviço agrí- 

cola e parceria 

ação  de acidente no tra-
ba/W tent como  pressuposto 
relação de emprêgo entre a WU,. 
7riti e  o  . empregador. 

— Distinção há entre os con-
tratos de locação de serviços. 
agrícolas e o de parceria agríco-
la, pois, no primeiro o objeto do ,  
contrato é a produção de frutos 
naturais para a repartição, e no 
segundo é a cultura do terreno, 
com remvneração em dinheiro e-
dever de subordinação. 

AGRAVO N.° 6.085 — Relator: 
Des. GONÇALVES DA SILVA. 

RELATÓRIO 

Adoto o que se contém na parte. 
expositiva da Procuradoria Geral. 
Em pauta. —  pelo  Horizonte, 15 de. 
junho de 1957. — Gonçalves .da Sil- . 
va, relator. 

ACÓRDÃO 

Vistos, examinados e discutidos ês-
tes autos de agravo de petição n. 
6085, da comarca de Passos em qua ,  
é agravante, a Dr. Promotor de Jus-
tiça e agravada, a Sul America Ter-- 
restres Marítimos e Acidentes. 

Por votação unânime e integrando 
nêste, o relatório de fôlhas, acorda a 
Segunda Câmara Civil do Tribunal de 
Justiça de Minas Gerais, em despro-
ver o agravo e confirmar pelos seus 
fundamentos, a  sentença  de primeira 
instância. 

A ação de acidente no trabalho 
tem como pressuposto necessário 
relação de emprêgo entre a vítima 
e o empregador. 

Por contrato de trabalho ensina 
Carnelutti — "Lezioni di Diritto In- • 
dustrialle" — entende-se o acôrdo en-
tre o empregado e o empregador, o 
qual estabelece um vínculo jurídico 
que consiste para o primeiro, na 
obrigação de trabalhar, e para o se-
gundo,. na. obrigação de pagar a re-
muneração ajustada, ou como pro-. 
fessa Barassi —  "Ii  Diritto del Lavo-
ro", vol. pág. 126 — é a prestação,  
de  serviços  remunerados com o ca-
ráter de ,subordinação, qualquer que 
seTa–  a forma' de atividade ou remu-
neração.  

• 0 contrato de trabalho, -no direito 
social Moderno, embora não mais 
possa se ajustar ao velho conceito da 
locação de  serviços,  ainda quando se 
pretenda enquadrá-lo nas relações 
criadas pela locatio opens  e pela lo-
catio operarum, o certo é, como 
observa Bento Faria ("Dos Acidentes 
no Trabalho e Doenças Profissio-
nais", pag. 33), consoante o critério 
legal, na sua formação e execução 
devem ser encontrados elementos de 
caracterização  a dependência e a su• 
jeiçãb, na pregação dos serviços re-
munerados. 

Na espécie. inexistem êsses ele-
mentos de caracterização de sujeição 
e dependência. E inexistem porque, 
não havia relação clé empregador e 
empregado, entre Antônio Cândido da 
Silva, o fazendeiro que promoveu o se-
guro na Companhia agravada e o fi-
lho daquele, Cândido José da Silvei-
ra, seu parceiro agrícola e vítima do 
acidente. 

No caso não se trata de locação de 
serviços agrícolas, mas de contrato 
de parceria agrícola que, como é cu-
rial, distingue.se da locação de ser-
viços de lavoura porque na primeira 
o objeto do contrato é a produção de 
frutos naturais para a repartição, ao 
passo que, na segunda é a cultura do 
terreno, com remuneração em di-
nheiro, com dever de subordinação 
não existente no primeiro contrato. 

Negam provimento ao agravo, man-
tendo a decisão recorrida. 

Belo Horizonte, 22 de junho de 
1957. — Aprígio Ribeiro, presidente 
com voto. — Goncalves da Silva, re-
lator..— João Martins, vogal. 

Contra a sentença de fls. 23/26 
que, a requerimento dos agravados, 
julgou extinta as obrigações da Fá-
brica de Calçados Minas Gerais Lida. 
da qual eram êles sócios quotistas — 
agravou, a tempo, o dr. Promotor de 
Justiça, alegando sobretudo que, so-
lucionada a espécie por aplicação da 
lei anterior — o dec. 5.746, de 9 de 
dezembro de 1929 — a extinção das 
obrigações da falida só podeira ser 
concedida no  têrmos dêsse diploma, 
preenchida, inclusive, a condição do 
pagamento de mais de 50% aos cre-
dores (art. 145). 

Preferida, porém, a aplicação da , 
lei atual, de condições mais favorá-
veis ao falido, o prazo da extinção 
deveria ser contado a partir da sen-
tença de encerarmento da falência. 

Não  é  possível aplicar ao mesmo 
tempo os dois decretos, colhendo 
num e noutro os dispositivos mais 
favoráveis aos falidos. 

0 agravo foi contraminutado As 
fls. 38/39, pelos requerentes, os quais 
alegam, preliminarmente, a incompe-
tência do Ministério Público para re-
correr e, de meritis ,  insistem na ju-
risprudência de que não exigível, 
no caso, a. sentença de encerramento 
da falência; c prazo deve se contar: 

"a partir da data em que devera 
ser encerrada (a falência), sem exi-
gência da sentença de encerram  en 
to". 

O prolator da sentença agravada 
manteve, às fls. 41/42 (lêr) a sua de-
cisão. Mas a Procuradoria Geral opi-
na pelo provimento do agravo (fls. 
46/48). Peço dia para o julgamento. 
Belo Horizonte, 6 de junho de 1957. 
— Márcio Ribeiro. 

216 da lei vigente, é o decreto 
5.776 que tem de ser aplicado, en-
tão as condições vara  extinção 
das obrigações do falido são as 
que nele se acham estipuladas 

AGRAVO N.° 6.033 — Relator: 
Des. MARCIO RIBEIRO. 

RELATORIO 

Falência — Lei aplicável — Encer- 
ramer,to da falência 

— Em matéria de falência, tem 
o Ministério Público indiscutível 
competência para recorrer. 

Não  é possível aplicar-se ao 
falido sõmente os dispositivos 
mais favoráveis na lei nova e na 
antiga, em detrimento dos credo-
res. Se, nor imposição do art. 
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ACÓRDÃO  

Vistos, relatados e discutidos êstes 
autos de agravo de petição n. 6033 
da comarca de Oliveira, agravante o 

dr. Promotor de Justiça, agravados 
José Angelo Canhestro, Pedro Sil-
veira e José Gonçalves, acordam em 
Terceira Camara Civil do Tribunal 
de Justiça de Minas Gerais, incorpo-
rado à decisão o relatório retro, dar 
provimento ao agravo, para casar a 
sentença que decretou a extinção 
das obrigaçõe  da falida. 

Em matéria de falência, o dr. Pro-
motor de Justiça, a quem estão con-
fiadas as atribuições de curador  •da 
massa — tem a indiscutível compe • 
tência para recorrer. 

No mérito o agravante situou bem 
a questão: não é  possível  aplicar sõ-
mante os dispositivos mais  favoráveis  
ao falido na lei nova e na antiga, em 
detrimento dos credores. 

Se, por imrosição do art. 216 da 
rei vigente, é o decreto 5776 que tem 
de ser aplicado, então as condições 
para extinção das obrigações do fa-
lido sac),  as que nêle se acham estipu-
ladas. 

Demais, não parece certo admitir 
que, no domínio désse decreto, o en-
cerramento da falência fôsse automá-
tico. 

A matéria não é puramente proces-
srpois imr orta na discussão da 
obrigação do devedor falido para 
com os seus credores. 

Ora, justamente ao tratar do direito 
clêstes, o artigo 136, § 2.°, da lei an-
tiga lhes mandava dar carta de sen-
tença contendo inclusive: " a sen-
tença do encerramento da falência". 

Portanto a solução mais adequada 
espécie sera aplicar a lei nova, 

mas contar o nrazo a partir da sen-
tença de enceramento da falência. 

Belo Horizonte, 24 de junho, de 
1957. — Márcio Ribeiro, presidente e 
relator. — Forjaz de Lacerda. — 
Helvécio Rosen burg. 

Indenização — Revisão do Pedi- 
do — Alteração da lei de Aciden- 
tes pela de Repouso Remunerado 

— A rejeição da revogação dos 
dispositivos da lei de Acidentes 
pela de Repouso Remunerado, se 
admitida,  traria para o cálculo 
das  inden izações  uma base nova 
correspondente a um "êrro fun-
damental de cálculo". 

AGRAVO N.° 6.144 — Relator: Des. 
MARCIO RIBEIRO. 

RELATÓRIO 

Adoto o ralatório de fls. 21. 
Tendo a sentença, a fls. 22, julga-

do procedentes as ações de revisão 
propostas, para mandar acrescentar 
às respectivas indenizações as parce-
las correspondentes aos dias de re-
pouso semanal remunerado — agra-
vou a seguradora, tempestivamente, 
às fls. 24/29. 

Em suas razões, aduz uma prelimi-
nar, a de ser incabível a revisão, por 
não se enauaarar o pedido dos agra-
vados na  hipótese  da letra b, artigo 
72 da Lei dos Acidentes de Trabalho; 
e, quanto ao mérito, pretende que 
essa lei não foi, em seus artigos 18, 
§ 1.° e 19, § único, revogada pelo Re-
gulamento da lei de Repouso Remu-
nerado. 

Essas razões foram contrariadas 
pelos agravados, às fls. 31/33. 0 MM. 
Juiz confirmou a sentença (fls. 40v.). 
Interposição,  remessa e preparo — 
oportunos e regulares. Em mesa. — 
Belo Horizonte, 28 de junho de 1957. 
— Márcio Ribeiro. 

ACÓRDÃO  

Vistos, relatrdos e discutidos êstes 
autos de agravo n.° 6.144 da comar-
ca de Belo lierizonte, agravante Sul 
América Terrestres,  Marítimos e Aci-
dentes, Companhia de Seguros; agra-
vados Lêda Cândida de Jesus e ou-
tros, acordam em Terceira Câmara 
Civil do Tribunal de Justiça de Minas 
Gerais, incorporado à decisão o re-
latório retro — negar provimento  

ao agravo, confirmando a sentença 
apelada, pelos seus próprios funda-
mentos. 

A preliminar invocada é, no caso, 
inseparável de  mérito  — porque a 
revogação dos dispositivos da Lei de 
Acidentes pela de Repouso Remune-
rado, si admitida, traria para o cál-
culo das indenizações uma base no-
va, cuja rejeição coresponde a um 
"êrro fundamental de cálculo." 

Ora, a respeito dessa tese, como es-
clarece a sentença e foi discutido na 
minuta e contraminuta do agravo, os 
tribunais já se tem pronunciado va-
ries vêzes. 

Este tribunal firmou, inclusive em 
grau de revista, a tese de que a Lei 
de Acidentes ficou alterada pela de 
Repouso Remunerado. 

Adotando essa corrente jurispru-
dencial, que se tornou dominante, a 
decisão agravada, não merece refor-
ma. 

Aliás a Lei de Acidentes não fi-
xa em dinheiro o salário  básico  das 
indenizações, ficando asim, sujeita às 
mutações das leis especificas do as-
sunto, inclusive a de Repouso Remu-
nerado, que é, alias, uma  imposição  
da Constituição Federal, art. 157, n.° 
VI. 

Ao invés de um conflito de leis, o 
que existe na espécie, em suma, é a 
necessidade da aplicação de duas leis 
que se completam. 

De qualquer forma a decisão da 
primeira  instância  concluiu bem. 

Belo Horizonte, 8, agosto, 1957. — 
Márcio Ribeiro, presidente e relator. 
— Forjaz de Lacerda. — Helvécio 
Rosenburg. 

Testamento — Fideicomisso — In- 
teligência do art. 1.733, do C.C. 

— Pode o testador instituir 
herdeiros ou legatários por meio 
de fideicomisso, impondo a um 
dêles, o gravado ou fiduciário, a 
obrigação de, por sua morte, a  

certo tempo, ou sob certa condi-
ção, transmitir a outro, que se 
qualifica de fideicomissário, a 
herança ou legado. 

AGRAVO DE  PETIÇÃO  N.° 6.086 
Relator: Des. HELVECIO ROSEN-
BURG. 

RELATÓRIO 

Processou-se, na Comarca de Con-
qusita, o inventário dos bens deixa-
dos por falecimento de Manoel Fer-
nandes Filho. Na falta de ascenden-
tes e descendentes os bens foram ad-
judicados, em sua totalidade, à viú-
va d. Blandina Maciel. 

Posteriormente, vieram a Juizo 
Francisca de Assis Oliveira e seu ma-
rido exibindo o testamento deixado 
pelo falecido, com uma "Consignação 
de Ressalva Testamentária", porque 
consta dela a clausula nova, com a 
seguinte  disposição:  que por morte 
de sua mulher, e legatária, e na fal-
ta de herdeiros descendentes e ascen-
dentes seus, os bens que lhes forem 
transmitidos em razão desta disposi-
cão e que porventura existirem, se-
rão partilhados entre os irmãos do 
testador... Entendem que, com is-
so, a adjudicação,  proferida  nos au-
tos de inventario, devia ser feita, re-
servando-se, anenas, à viúva e lega-
tária o usofrtIto dos bens, não po-
dendo ela vendê-los. 

0 pedido foi contestado pela lega-
tária, dizendo que pela cláusula 8 •a, 
na falta de herdeiros ascendentes ou 
descendentes, os bens lhe perten-
cem; e, pela clausula 9.a, quando de 
sua morte, na falta de descendentes 
ou ascendentes seus, é que os bens, 
que porventura existirem, serão par-
tilhados pelos irmãos da testador. Lo-
go, o interêsse dos requerentes não 

atual, condição exigida pelo artigo 
2.0  do Código de Processo Civil. 

0 Juiz, seguindo os argumentos da 
viúva, indeferiu a pretensão dos re-
querentes. Estes agravaram de peti-
ção, em tempo. Contraminutou a her-
deira legatária. 0 Juiz manteve o 
despacho agravado. Nesta instância, a 
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douta  Procuradoria  Geral opinou pe-
lo desprovimento. Em mesa. — Belo 
Horizonte, 2 de junho de . 1957. — 
Helvécio Rosenburg. 

ACÓRDÃO 

-Vistos, relatados e discutidos êstes 
autos de agravo de petição n.° 6.086, 
de Conquista, em que é agravante, 
Francisca de Assis Oliveira e agra-
vada, Blandina Maciel, acórdam, em 
Terceira Câmara Civil do Tribunal de 
Justiça do Estado de Minas Gerais, 
incorporando nêste o relatório de 
fls. 61, negar provimento ao recurso 
para confirmar a decisão recorrida. 

Diz a cláusula oitava do testamento 
de fls. 6: "Se a sua morte (do testa-
dor) se verificar depois da morte de 
seu velho pai, sem único herdeiro 
necessário ascendente, então ficará a 
sua referida mulher integrada na to-
talidade dos bens do casal, como dis-
põe os artigos 1.603, n.° III e 1.611 

Não só por fôrça da disposição tes-
tamentária, como por forge dos cita-
dos artigos 1.603, n.° III e 1.611 am-
bos do Código Civil, os bens inventa-
riados por ocasião da morte do tes-
tador, sendo falecido seu velho pai, 
foram adjudicados, em sua totalida-
de, à viúva, d. Blandina Maciel, a 
agravada.  

Mas, entendem os agravantes que, 
deante do que dispõe a cláusula nova 
do mesmo te3tamento,  àquela  adjudi-
cação pura e simples não era possí-
vel, visto como  à  legatária caberia, 
apenas, o usofruto dos bens inventa-
riados, não podendo dêles dispôr. 

A cláusula nova, apenas, diz res-
peito ao destino dos bens, ora rece-
bidos, depois da morte da viúva le-
gatária. Diz ela: "Por morte de sua 
referida mulher e legatária, e na fal-
ta de herdeiros descendentes ou as-
cendentes seus, os bens  que  lhes fo-
rem transmiiidos em razão desta 
disposição e que por ventura existi-
rem, serão • partilhados entre os ir-
mãos ale testador". 

Como se vi3, a disposição transcri-
ta não tem aplicação ao caso, no mo-
mento atual. Ela regerá uma hipóte- 

se fututra e principal — a morte da 
atual viúva legatária. Verificado es-
se acontecimento futuro é que se co-
gitará de aplicar-se ou não a cláusu-
la, que encerra em si outras condi-
ções.  Assim,  para a verificação da hi-
pótese prevista são indispensáveis as 
seguintes ocorrências: a) morte da 
viuva legatária; b)  inexistência  de 
herdeiros ascendentes e descendentes 
dela legatária; c) a transmissão dos 
bens legados, que porventura existi-
rem, aos irmãos do testador. 

0 testador deferiu aos irmãos di-
reito de sucesFlo somente depois de 
verificada a condição precípua e fu-
tura — a morte da atual legatária. 
Depois dessa ,  a inexistência de as-
cendentes ou  descendentes  da viuva. 
Também, uma outra condição foi 
imposta,  a existência de algum dos 
bens legados. 

Não se trata de disposição fideico-
missária. Segundo dispõe o artigo 
1.733, do Código Civil, pode o testa-
dor instituir herdeiros ou legatários 
por meio de fideicomisso, impondo a 
um déles, o gravado ou fiduciário, a 
obrigação de, por sua morte, a certo 
telipo, ou sob certa condição, trans-
mitir ao outro, que se qualifica de 
fideicomissário, a herança ou lega-
do. Não se trata por falta à  espécie 
a obrigação de transmissão; ela só se 
verificará se não existir herdeiros as-
cendentes ou descendentes da viuva 
legatária. Falta a obrigação de con-
servação e restituição, onde está im-
plícita a proibição de alienar;  O  tes-
ticlor transmitiu  à  legatária  todo 4 os 
direitos inherentes ao domínio, inclu-
sive o de alienar, pois, a seus irmãos, 
apenas, transmitiu os bens que por-
ventura existirem por ocasião da 
morte da legatária e na inexistência 
de herdeiros desta. Custas pela agra-
vante.. 

Belo Horizonte, 6 de junho de 1957. 
Marcio Ribeiro, presidente, com-vo-

to. — Helvécio Rosenburg, relator. 
Forjaz de Lacerda. 

Agravo de petição --- Reconven- 
ção em despejo — Recurso cabí- 

vel 

Não se admite recurso de 
agravo de petição do despacho 
saneador que repele pedido re-
convencional. No caso, o recur-
so cabível é o agravo no auto do 
processo. 

A ação de despêjo é relati-
va a imóveis (art. 136, do C.P. 
C.) e, sendo assim é inadmissí-
vel a reconvened°. 

AGRAVO DE PETIÇÃO N.° 6.174 
Relator: Des. HELVÉCIO ROSEN-

BURG. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes 
autos de agravo de petição n.° 6.174, 
de Paraisópolls, agravante Sebastião 
Lima e agravado Jose Ribeiro de Car-
valho, acordam, em Terceira ÇAmara 
Civil do Tribunal de Justiça do Estado 
de Minas Gerais, não conhecer do re-
curso interpesto, por • incabível A es-
pécie. Custas pelo agravante 

E' que, como vêm decidindo os 
Tribunais, não se admite recurso de 
agravo de petição do despacho sa-
neador que repele pedido reconven-
cional (Rev. Tribs., vols. 166, pág. 116; 
174, págs. 270, 798 e 838; Rev. For., 
vol. 88, pág. 425; Diário da  Justiça  de 
23 de agosto de 1947, pág. 3.632). 

Belo Horizonte, 8 de agosto de 
1957. —  Márcio  Ribeiro, presidente 
com voto. — Uelvécio Rosenburg, re-
lator com o seguinte voto: "Inúme-
ras são as decisões dos Tribunais con-
trárias  à  admissibilidade da recon-
venção em ação de despejo. 0 nosso 
Tribunal, em Câmaras Civis Conjun-
tas, recentemente, reconheceu ser a 
ação de despêjo relativa a imóveis •  
(art. 136, do C.P.C.) e, sendo assim, 
por fôrca do artigo 192, n.° V, do 
C.P.C.,  é  inadmissível a reconvénção. 

Recusada a reconvenCão na ação 
de despejo estaria o parceiro despe-
jando impedido de pedir indenização 
dos serviços feitos? 'Penso que não, 
pois, seria de se aplicar a lição do  

eminente desembargador Newton 
Luz, na apelação n.° 6.509, onde se 
le: "na parceria agrícola, decretado 

despejo do parceiro, deve êste ser 
indenizado naquilo a que tem direi-
to, independente de reconvenção" 
(Rev. For. vol. 137, pág. 498). 

Mas, o recurso interposto do des-
pacho saneador que não admitiu a 
reconvengão foi impróprio. Os Tri-
bunais vêm decidindo no sentido de 
não se admitir o agravo de petição 
do despacho saneador que repele pe-
dido recoils encional (Rev. Tribs., 
vols. 166, pág. 116; 174, págs. 270, 798 

838; Rev. For., vol. 88, pág. 452; 
Diário da Justiça de 23 de agosto de 
1947, pág. 3.632). 

0 recurso Próprio era o agravo no 
auto do  processo  (Rev. For., vol. 186, 
pág. 278). 

Concordo com os fundamentos da 
decisão do Tribunal de São Paulo, 
proferida em Câmaras Civis Conjun-
tas: "Admitida a divergência, enten-
de a maioria dos componentes das 
Câmaras Conjuntas Civis que deve 
ser mantido o  acórdão recorrido. E' 
verdade que o pedido reconvencio-
nal constitui uma verdadeira  ação  
proposta Pelo réu contra o autor e, 
assim sendo, do despacho que o re-
pelir, sem exame do mérito, 6' re-
curso  adequado  será o do artigo 846, 
do Código de Processo Civil. Toda-
via, se tal repulsa se verifica no des-
pacho saneador, do qual especialmen-
te cabe  agravo  no auto do processo, 
bem de vèr que este e não aquele 
deve ser interposto. Considere-se que 
a interposição do recurso de agravo 
de petição  presta-se  A alicantina, pois, 
bastard o oferecimento de um pedido 
reconvencional, embora sem qual-
quer fundamento legal, para atrazar 

andamento de um processo. A ad-
missibilidade, na hipótese, do agravo 
no auto do mocesso  obviará  êsse in-
conveniente, sem acarretar prejuizo 
As partes. Uma Ivez procedente o re-
curso,  voltará o processo ao seu iní-
cio quando a reconvenção será, en-
tão, julgada nos têrmos do artigo 
195, da lei processual (Rev. Tribs., 
vol. 174, pág. 838)." — Forjaz de La-
cerda, vogal; 
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Trânsito — Competência —  Taxi. 
metro — Inconstitucionalidade 

A competência da União pa-
ra legislar sôbre tráfego interes-
tadual não é privativa, cabendo 
também an Estado e Município. 

Não há inconstitucionalida-
de na lei local  ave  estabelece o 
uso de taxímetros. 

AGRAVO DE PETIÇÃO N.° 5.649 
Relator: Des, MARCIO RIBEIRO. 

RELATORIO 

A Terceira Camara Civil, pelos vo-
tos dos exmos. des. Helvécio Rosen-
burg e Afonso Lages, deliberou af e-
tar ao E. Tribunal Pleno a questão 
da constitucionalidade da Lei Muni-
cipal 514, que . instituiu em Belo Ho-
rizonte, o uso obrigatório de  taxíme-
tro  nos automóveis de aluguel. 

A providência foi determinada du-
rante o julgamento do agravo 5649, 
interposto contra sentença do M.M. 
Juiz de Direito da 2.a Vara da Fazen-
da Pública, que denegou mandado de 
segurança impetrado contra o Pre-
feito Municipal de Belo Horizonte 
pelo Sindicato dos Condutores Autô-
nomos de Veículos Rodoviários de 
Belo Horizonte e por Joaquim Cam-
polina Diniz. 

Na parte referente à constitucio-
nalidade — alegam os impetrantes, 
em suma, que a competência do Mu-
nicípio, sendo meramente comple-
mentar, não o autorizava a legislar 
inovando no  assunto:  determinando a 
obrigatoriedade de uso do aparêlho, 
quando o Estado e ate a União (Cod. 
Nacional do 'irânsito, art. 57) se con-
tentam com seu uso facultativo. 

Essa indébita interferência veio 
crear verdadeiro "conflito de pode-
res". 

E' verdade que "questão do trân-
sito não é  enumerada  pelo texto 
constitucional". 

Mas a competência complementar 
do Estado para legislar sôbre êle a 
par da indismtivel competência da 
União — não pode ser posta em dú- 

vida  diante dos arts. 7, item VI/ a-
18, § 1.° da Constituição Federal. 

A competência do Município, essa, 
segundo o art 23, n.° XVII da Lei 
Estadual n.° 28 (Lei de Organização 
Municipal) 6, sõmente, a de regula-
mentar; e regulamentação muito di-
fere de legislação". 

Tendo a deliberação preliminar si-
do tomada contra o voto do relator, 
exmo.. des. Forjaz de Lacerda, éste, 
proferido o Acórdão, em que ela se 
concretizou, pediu nova distribuição ,  
do feito — que me coube. 

Publicado êste relatório — e o pe-
dido inicial de m.s — peço designa-
ção de dia para o julgamento. Belo 
Horizonte, 9-5-1957. — Márcio  Ribei- 

'to. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes 
autos de agravo de petição n;° 5649, 
da comarca de Belo Horizonte, agra-
vantes Joaquim Campolina Diniz e 
o "Sindicato dos Condutores Autôno-
mos de Veículos Rodoviários de Belo 
Horizonte"; agravada a Prefeitura 
Municipal •de Belo Horizonte, acor-
dam, em Tribunal Pleno, não dar pe-
la alegada inconstitucionalidade da 
Lei n.° 514 de 24 de novembro de 
1955,. por unanimidade de votos. 

Não  é  perfeitamente  exato que a 
matéria  discutida — o trânsito de 
veículos — não tenha sido direta-
mente tratado na Constituição Fe-
deral. 

Está, em seu art. 5.0, n.° XV, letra 
j. a competência da União para legis-

sôbre: 
"tráfego interestadual". 
Como não se trata de competência 

privativa sugere, desde logo, a ques-
tão Oa jurisdição, torna-se evidente 
que o Estado e o Município podem 
lE gisiar a respeito dentro dos res.. 
petivc. s territórios. 

Si)t,te o ponto em foco — uso obri-
gatório do taxímetro — há um dis-
positivo expresso da lei federal: 

"Os veículos de passageiros a fre-
te, deverão nas cidades cuja popu-
lação seja superior a 500 mil habi-
tantes, estar sempre providos da 

tabelas de preços, para hora e cor-
rida, e de  taxímetros." 
Se a competência das três entida-

des de direito público pode ser des-
criminada territõrialmente como re-
almente pode — um dispositivo da 
lei local, estabelecendo a obrigatorie-
dade para a cidade de população me-
nor, não pode ser tido como flagran-
temente inconstitucional. 

Tal dispositivo não interferiria, de 
modo algum, como o tráfego  interes-
tadual. 

Na realidade, porém, não está pro-
vado o conflito de normas. 

Og impetrantes, para apoio de seu 
ponto de vista, baseiam-se num sim-
ples cálculo ou previsão da seção de 
pesquisas e estatística municipal, que 
dá, para Belo Horizonte, em 1956, 
457.623 habitantes. 

De dado tão impreciso torna-se im-
y sivel concluir que a lei munici-
pal contrarie a federal e muito me-
nos estabelecer a inconstitucionalida-
de da norma decretada pelo legisla-
tivo local. 

Demais, os mesmos argumentos 
que levaram os impetrantes a admi-
tir a competência supletiva do Esta-
do provam a competência do Municí-
pio, havendo, alias, estas duas enti-
dades  celebrado,  um convênio no 
qual o uso do taxímetro foi institui-
do com  caráter  de obrigatoriedade. 

Belo Horizonte, 14, agosto, 1957. — 
Nisi° Batista de Oliveira, presidente. 
— Márcio Ribeiro, relator. 

Inventário  — Falsidade de docu- 
mento 

— A argüição de falsidade que 
recái sôbre documento particu-
lar, absorvendo totalmente o es-
pólio, não confere direito et adjil-
dicação compulsória em  proces-
so  administrativo. E' documento 
suspeito de fraude. Sendo maté-
ria de fato, deve ser averiguada 
em ação ordinária. 

AGRAVO DE PETIÇÃO N.° 6.152 
Relator: Des. MEROLINO CORRÉA. 

RELATÓRIO 

Falecendo d. Maria Cláudia,  resi-
dente  em Barra Longa, comarca de 
Ponte Nova, deixando irmãos e bens, 
(a falecida era solteira), seu cunha-
do Paulo  Feri  eira Xavier requereu o 
arrolamento e prestou o devido com-
promisso. Feitas as citações, surgiu 
um requerimento de adjudicação dos 
bens do espólio, em virtude de haver 
Paulo Ferreira Xavier apresentado 
um recibo de Cr$ 80.000,00, datado 
de 3 de setembro de 1956 e subscri-
to por Maria Claudia, cuja falecimen-
to ocorreu três dias depois, e por 
duas testemuthas, sendo as respecti-
vas firmas reconhecidas em Ponte 
Nova, no mesmo dia em que morreu 
a referida pessoa. Por êsse documen-
to se obrigava a principal signatária 
a outorgar escritura definitiva de oi-
to alqueires de terras a Paulo Fer-
reira Xavier, quando exigida lhe fós-
se, transmitich. a posse ao compra-
dor. 

Alguns herdeiros, porém, levanta-
ram dúvidas sôbre a autenticidade 
do compromisso, increpando de fal-
sa a assinatura de D. Maria Cláudia 
(fls. 16), mas o ilustrado Juiz defe-
riu o pedido de adjudicação, por des-
pacho de fls. 19v., em 2 de maio id-
timo. Intimados a 22, os impugnan-
tes agravaram de petição, no dia se-
guinte, com fundamento no art. 16, 
§ 4.°, do decreto-lei n.° 58, de 10-12- 
37, modificado pela lei n.° 649, de 11 
de março de 1949, e no art. 842, XI, 
do Cód. de Proc. Civil, fazendo re-
missão ao art. 810 do mesmo estatu-
to processual. 

Minutado e contra-minutado o re-
curso, manteve o Juiz o despacho e 
mandou subir os autos. Remessa e 
preparo, oportunos. — Em mesa. — 
Belo Horizonte, 28 de junho de 1957; 

merolino Correa. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes 
autos de agravo de petição n.° 6.152, 
da comarca de Ponte Nova, em que 
os agravantes são Policarpo de Pau-
la Ferreira e outros, sendo agravado 
Paulo Ferreira Xavier. 
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Em sessão da Primeira Camara Ci-
vil do Tribunal de Justiça de Minas 
Gerais, integrando nêste o relatório 
retro, acórdam os juizes de uma de 
suas Turmas, sem voto discrepante, 
conhecer do recurso e provê-lo, pa-
ra cassar a decisão recorrida e re-
meter as partes As vias ordinárias, 
por ser de alta indagação a matéria 
denunciada. 

CÂNDIDO NAVES, comentando o 
art. 466 do Cod. de Proc. Civil, que 
permite ao juiz do inventário deci-
dir de plano questões de direito e de 
fato, fundados em prova documental 
inequívoca, elicida que já se não in-
daga se a questão é de alta indaga-
ção, mas se ela se funda em prova 
documental e se esta é inequívoca, 
não autorizando a decisão no juízo 
administrativo a prova instrumental 
duvidosa. E dês que a prova docu-
mental sofra contestação razoável, 
não pode o juiz pedir diligências de 
prova, mas remeter as partes para 
as vias conterciosas (Cmts. ao Cód. 
de Proc. Civ., VI-17 a 19). 

Outro não é o entendimento de 
LEAD STARUNG, que se inspira na 
melhor  doutrina,  citando, MENE-
ZES, TINOCO, LEVINDO LOPES, 
ASTOLFO REZENDE, MENDES PI-
MENTEL,  JOÃO  MONTEIRO, PE-
REIRA DE CARVALHO e outros 
("Inventários e Partilhas", 5.a ed., 
págs. 178-182). 

A argüição de falsidade que recdi 
seibre o documento particular, dacti-
lografado e vão  transcrito no regis-
tro imobiliário, absorvendo totalmen-
te o espólio, não confere direito h ad-
judicação compulsória em processo 
administrative. E' documento suspei-
to de fraude. -A execução compulsó-
ria de contrato de promessa de com-
pra e venda depende de inscrição no 
registro de imóveis. 

Matéria de fato, a falsidade docu-
mental deve ser averiguada em ação 
ordinária; queatões de direito ha que 
podem exigir debate franco e amplo, 
fora do rito sumário de um simples 
arrolamento. Custas, pelo agravado. 

Belo Horizonte, 19 de agôsto de 
1957. — Merolino Correa, presiden-
te e relator. — Onofre Mendes. — 
Melo Júnior. 

Remição — Finalidade — Prova 
do parentesco 

— A remição tem a finalidade 
de assegurar et  família medida  de  
conservar o patrimônio ameaça-
do de cair em mãos de terceiros 
e é admissivel • desde que não 
exista dúvidas 'quanto ao paren-
tesco ent-e o remissor e os exe-
cutados. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO N.° 
6.117 — Relator: Des.  JOÃO  MAR-
TINS. • 

RELATÓRIO . 

Na comarca de Jacuí, a Fazenda Pú-
blica Estadual moveu ação executiva 
fiscal contra Maria das Dôres Alves, 
Messias Alves de Melo e Rosalina 
Marcondes de Paula e, à vista de fal-
ta de  pagamento e de ausência dos 
executados, foram seqüestradas gle-
bas de terras de cada um, as quais 
estão em comunhão no imóvel "Mau-
rícia", situado no município de S. 
Pedro da União, daquela unidade ju-
diciária. 

Em praça, os bens foram arrema-
tados, em globo. A filha da executa-
da Maria das Dôres Alves — Maria 
José da Conceição, assitida de seu 
marido Antônio Estevam Bueno, re-
quereu  remição  dos bens,  oferecendo  
quantia igual ao lance do arrema-
tante. 

0 Juiz indeferiu o pedido, sob fun-
damento de que a requerente só te-
ria direito à remição parcial. Entre-
tanto, porque houvera arrematação 
em globo, tornara-se impossível a re-
mição solicitada. 

Oportunamente, Maria José da 
Conceição agravou de instrumento, 
baseado no art. 842, n.° XI, do Cód. 
de Proc. Civil. 0 arrematante não 
apresentou razões. 

Formado o instrumento, deu-se 
vista dos autos ao dr. Promotor de 
Justiça que ofereceu alegações. 

juiz manteve a decisão. Remessa ime-
diata e preparo regular. A, Sub-Pro-
curadoria opinou pelo desprovimen-
to. Em mesa. — Belo Horizonte, 12 
de junho de 1957. — João Martins. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes 
autos do agravo de instrumento n.° 
6117, da comarca de Jacui, em que 

agravante Maria José da Conceição 
e agravados Joaquim Germano, Fa-
zenda Pública Estadual e outros, 
acordam, em Turma da Segunda Ca-
mara Civil do Tribunal de Justiça de 
Minas Gerais, adotando o relatório 
de fls. como parte integrante clêste, 
negar provimento ao agravo, para 
confirmar a decisão recorrida. 

A agravante  é  filha da executada 
Maria das Dôres Alves.  Provou-o  com 
certidão de casamento junta aos au-
tos. Alegou, ainda, que  é  cunhada 
da executada Rosalina Marcondes de 
Paula e sobrinha do  executado  Mes-
sias Alves de Melo. Estes laços de 
parentescos não foram contestados. 
Por isto, não teriam dúvida em pro-
ver o recurso e conceder a remição 
solicitada, porque é de seguir-se o 
ensinamento de AMILCAR DE CAS-
TRO, que lembra a finalidade do ins-
tituto a de rssegurar  à  família me-
dida de conservar o patrimônio amea-
çado de cair em mãos de terceiros, 
desde que não existissem no caso dú-
vidas quanto ao número de executa-
dos, conforme se depreende de pecas 
do instrumento. 

Porque teria sido feita a execução 
contra tantas pessoas, em uma mes-
ran  ação  fiscal? Não há indicação do 
motivo. Por que teriam sido expedi-
do:, três mandados, conforme consta 
do auto de sequestro? Ignora-se a ra-
zão. 

Entre os executados, depois do no-
me de Rosalira- Marcondes de Paula 
ha a designação genérica — "e ou-
frog". Realmente o auto de sequestro 
contém o seguinte trecho:  "seques-
trei  terras de Rosalina Marcondes de 
Paula e outros, 2, 90, 40, em terras 
de campos e capoeiras"... Ora, a ale-
gaeão da agravante de que  é  cunha-
da de outros constitui alegação ina-
ceitável, para justificar a remição. 

A míngua de clareza das peças do 
instrumento, que a agravante não 
procurou corrigir, decai sua preten-
são. Em suma, a agravante não  de- 

monstrou seu parentesco com todos 
os executados. Assim, não poderia 
remir todos o -.1 bens que foram arre-
matados. 

A decisão foi tomada sem discre-
panda de votos. Custas pelo agra-
vante. 

Belo Horizonte, 18 de junho de 
1957 — Aprigio Ribeiro, presidente 
com voto. — João Martins, relator. 
-- Newton Luz. 

Agravo — Pieparo — Contagem 
do prazo — Intimação desneces- 

sária 

— Em face do art. 849 do C.P. 
C., não há necessidade de qual-
quer intimação para que corram 
os prazos de preparo do agravo 
interposto sendo eles, na 1.8  
Instância, de 24 horas seguintes 
à entrega da contra-minuta do 
agravo e, na 2.a instância, de 
cinco dias 

AGRAVO DE INSTRUMENTO N.° 
6.102 — Relator: Des. GONÇALVES 
DA SILVA. 

RELATÓRIO 

Na Comarca de Ibiá, Juvenal Tei-
xeira de Andrade, após o julgamen-
to do cálculo num processo de inven-
tário, reclamov contra o fato de não 
haver sido deduzida uma dívida que 
f 15ra impugnada pelo Fisco Estadual. 
0 Juiz desacolheu o pedido não só 
porque a decisão homologatória do 
cálculo já transitara em julgado, se-
ndo ainda po-que dado o desacôrdo 
da Fazenda Pública, a súplica não te-

-ria finalidade prática  à vista do dis-
posto no § único do artigo 494, do 
Código do Processo Civil que deter-
mina que o pagamento de dívida pas-
siva em processo de inventário sõ-
mente se fará com o assentimento 
expresso de todos os interessados, 
dispensando o acôrdo da Fazenda 
Pública, se oe, credores ou interessa-
dos, pagarem, antes do julgamento 
da partilha, o impôsto corresponden-
te  à  dívida. 
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Da decisão do magistrado, agravou 
Juvenal Teixeira de Andrade, mas 
seu agravo não foi recebido. 

Pediu, então, o agravante a forma-
cão de agravo de instrumento para 
que por intermédio de carta testemu-
nhal o caso f Csse apreciado e decidi-
do pela instância ad quem. 

Foi preparado e processado o ins-
trumento de agravo. Depois de feita 
a conta, o Escrivão certificou o de-
curso do prazo legal sem o competen-
te preparo (fls. 17). 

A Fazenda Pública do Estado, co-
mo agravada, solicitou, pelo seu re-
presentante, o Coletor Estadual de 
Ibia, a deserção do recurso. E o ma-
gistrado defer:u êsse pedido (fls. 19). 

Inconformado com o despacho que 
julgou deserto o agravo, Juvenal Tel-
xeira de Andrade, agravou tempes-
tivamente imccando o artigo 846, do 
Código de Processo Civil (decisão 
que põe fim ao processo principal 
sem lhe resolver o mérito). 

-Alega que não fôra intimado da 
conta e, assim não poderia providen-
ciar o preparo do seu recurso. Fêz 
ainda outras argiligões (fls. 20). Es-
se ultimo agravo foi também contra-
minutado e a respectiva decisão sus-
tentada pelo magistrado (fls. 23v. e 
28 a 30). 

Em parecer a fls. a Procuradoria 
Geral do Estado opina pelo despro-
vimento do agravo. 

Os autos .foram remetidos à Te-
souraria em 9 de abril e só recebe-
ram  preparo  a 22 de abril (fls. 33v. 
e 34). Em mesa. Belo Horizonte, 15 
de junho de 1957. — Gonçalves da 
Silva, relator. 

ACÓRDÃO 

Vistos, exan.inados e discutidos ês-
tes autos de agravo de instrumento 
n.° 6.102, de Ibiá, em que é agravan-
te — Juvenal Teixeira de Andrade e 
agravada a Fazenda Pública Esta-
dual. 

Integrando nêste o relatório de fô-
lhas, acorda a Segunda Camara Ci-
vil do Tribunal de  Justiça  de Minas 
Gerais, por unanimidade, em despro-
ver o agravo e confirmar a decisão  

da primeira instância que julgou de-
serto o recurso do agravante, por 
falta de preparo tempestivo. 

0 artigo 843, do Código de Proces-
so Civil, 6.  expresso no sentido de 
que "o agravo que no Juizo recorri-
do não fôr preparado de 24 horas se-
guintes à entrega da contra-minuta 
do agravado, e na instância superior 
dentro de cinco dias, será havido co-
mo renunciado e deserto pelo só ven-
cimento do prazo." Não há necessi-
dade de nenhuma intimação para que 
corram êsses prazos: na  primeira  
instância, corno está escrito na lei, 
o preparo  deve ser feito nas 24 ho-
ras seguintes ã entrega da contra-mi-
nuta do agravado (art. 849), e na se-
gunda instância em cinco dias (art. 
78, letra a do Regimento Interno do 
Tribunal de Justiça. 

Não há, pois, lugar para  intimação  
do agravante, êste é que deve estar 
vigilante se não quizer vêr seu re-
curso havido como deserto e renun-
ciado irrevogAvelmente. 

Belo Horizonte, 22 de junho de 
1957. — Aprígio Ribeiro, presidente 
com voto. — Gonçalves da Silva, re-
lator. — João Martins. 

Prescrição •- Renúncia tácita — 
Falsidade do titulo exeqüente e 

ausência ee "causa debendi" 

Considera-se renunciada a 
prescrição,  quando  as partes não 
a mencionarem em suas alega-
ções. 

As alegações de falsidade do 
título e ausência de "causa de-
bendi" não são incompossíveis, 
pois, ao  contrário,  a referida ca-
rência  força o esvírito a presu-
mir a falsidade. 

APELAÇÃO N.° 13.283 — Relator: 
Des. MARCIO RIBEIRO. 

RELATÓRIO 

Adoto o relatório da sentença às 
fls. 52v. 

Esta julgou procedente a ação exe- 
-  

cutiva condenando o executado de 
conformidade com o pedido inicial, 
exceto  honorários  de advogado. Cus-
tas 5/6 pelo executado e 1/6 pelo•
execitiente. 

Apelou sõmente o réu às fls. 56/ 
60. 

Recurso tempestivo e regularmente 
processado. Razões do apelado às 
Hs. 64/65. Remessa e preparo opor-
tunos. A revisão. — Belo Horizonte, 
29/3/57. — Márcio Ribeiro. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatndos e discutidos êstes 
autos de apelação n.° 13.283, da co-
marca de Belo Horizonte,. apelante 
espólio de Abdala Mussa, apelado An-
tônio Ferreira Leal, acórdam, em 
Terceira Camara Civil do Tribunal de 
Justiça de Minas Gerais, incorporado 

decisão o relatório retro — dar 
provimento à apelação, para julgar a 
ação improcedente e condenar o au-
tor apelado nas custas. 

A prescriçao, assunto que perma-
neceu estranho As alegações das par-
tes, deve ser considerada como irre-
mediAvelmente renunciada. 

Mas as alegações — de falsidade 
do título e ausência  de causa debendi 
não são incompossiveis. Pelo contrá-
rio esta força o espirito a presumir 
a falsidade. 

Sustenta o exeqiiente que o título 
se originou de empréstimo de  dinhei-
ro.  

As circunstâncias tornam impossí-
vel admitir isto. 

O  exeqiiente, residente na Vila dos 
-Confins, confessa que percebe na 
atualidade Cr$ 3.000,00 por mês. An-
tes devia gauhar menos ainda. E' 
um simples operário (fls. 50) que 
não poderia, de modo algum, dispor 
de Cr$ 50.000.00 para emprestar. 

0 emitente Abdala Mussa — em 
perfeito contraste com essa situação 

•— era comerciante abastado, que, a 
julgar pelo que deixou, nunca preci-
sou de dinheiro emprestado. 

Além disso o exeqiiente teve o 
cuidado de ocultar, na inicial a sua 
condição de simples operário, dizen-
do-se "do comércio". 

De posse de um título de 1946, com 
a firma reconhecida a 21 de junho de 
1947 não o apresentou à cobrança 
por ocasião da partilha dos bens do 
casal, julgada um mês e tanto epos. 
Nunca o apresentou, aliás, ao que pa-
rece em vida do emitente. 

Este, que se desquita de sua espô-
sa em ruidos .., demanda, não oculta-
va o seu interêsse malsão em preju-
dicá-la na partilha dos bens do ca-
sal. 

Há portanto, fortes indícios de que 
houvesse se aproveitado do exeqiien-
te emitindo um titulo sem que lhe 
devesse nada, apenas para satisfazer, 
num momento de dissabor, aquela 
sua  intenção  

Belo Horizonte, 2, maio, 1957. -- 
Márcio Ribeiro, presidente e relator. 
Forjaz de Lacerda, revisor. — Hay& 
cio Rosenbury. 

Recuperação Econômica — Taxa: 
conceituação — Dupla incidência 

sabre a mesma riqueza 

—  O  índice  da distinção entre 
taxa e impôsto reside na finali-
dade e não no fato gerador do 
tributo. 

— A mesma riqueza, encara-
da sob aspectos diversos, pode 
ser gravada mais de uma vez. 
Permitida é a cobrança de taxa 
quando a compra e venda é rea-
lizada dentro do Estado, como 
quando apenas nêle produza efei-
tos. 

APELAÇÃO N.° 13.361. Relator: 
Des. MARCIO RIBEIRO 

'RELATÓRIO 

Pela sentença de fls. 86/92 o dr. 
Juiz de Direito da 2.a Vara dos Fei-
tos da Fazenda Pública em Belo Ho-
rizonde decidiu pela legalidade da 
cobrança da taxa de recuperação 
econômica levada a efeito pela Fa-
zenda Pública Estadual contra a 
Dunlop do Brasil S/A e referente a 
produtos (pneumáticos) fabricados 
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em S. Paulo, onde é pago o impsto de 
vendas e consignações, e transferi-
dos para o depósito de Belo Horizon-
te "para que ela diretamente os ven-
da a seus fregueses". 

Como corriam paralelas duas ações 
uma anulatória de débito fiscal e 
um executivo fiscal, o Juiz, prelimi-
narmente, determinou a reunião dos 
processos, do que resultou o agravo 
no auto do processo de fls. interpos-
to pela apelante. 

afinal decidiu, na mesma sen-
tença, pela improcedência da ação 
anulatória e pela procedência do 
executivo fiscal, com a consequên-
te subsistência da penhora feita e a 
condenação da executada a pagar... 
Cr$ 723.995,20 de taxas de recupe-
ração  econômica e assistência hospi-
talar. 

A vencida dessa decisão interpôs 
dois recursos: agravo (fls. 94/98) e 
apelação (fls. 103). 

A Fazenda contraminutou o agra-
vo às fls. 109 e arrazoou a apelação, 
às fls. 124. 

Juiz sustentou sua decisão, às 
fls. 131. 

Pelo despacho de fls. 123 recusa-
ra-se, aliás, atender reclamação da 
recorrente no sentido de separar, 
após a sentença, os dois processos. 

Remessa ordenada a 9 e efetuada 
a 12 de fevereiro. 

Ambos a Procuradoria Geral, ma-
nifesta-se, às fls. 137/140, pelo im-
provimento da apelação e também 
do agravo, caso dêle se conheça. 

A matéria dos dois recursos é a 
mesma. 

Pretende a recorrente que a sen-
tença não apreciou a tese da legali-
dade de cobrança da taxa do ângulo 
exato. 

Confessa-se 	adepta "do conceito 
moderno de taxa, segundo o adota-
do pelo direito positivo pátrio (decs-
leis ns. 1804 e 2416). 

Mas entende que a êsses decretos 
sobrepõe-se o art. 19, IV, da Const. 
Federal. 

sob o ângulo do direito tribu- 
tário constitucional que se tem de 
apreciar a controvérsia, saber se em 
face da Constituição, "o Fisco tribu- 

tador está explorando uma cédula 
expressa e nominalmente reservada 
a determinado imposto". 

"A Chamada taxa de serviços 
de recuperação econômica não 
vale fugir, sofismar ou negar — 
é um tributo estadual exigido sô-
bre a venda mercantil". C o m 
tribu to sôbre venda mercantil 
não é uma taxa. E um imposto. 
Que é um imposto está escrito,  
— com todas as letras na lei 
maior, pois nela se lê que a com-
pétência outorgada ao Estado foi 
para — decretar imposto sôbre 
vendas e consignações efetuadas 
por  comerciantes e produtores, 
inclusive industriais (Const. Fe-
deral, art. 19, item IV). 

"Daí a razão por que, mesmo 
invocando a liberdade para criar 
taxas, concedida pelos decretos-
leis ns. 1804 e 2416, não pode va-
lidamente a lei estadual n. 760, 
arts. 20, item I, categorizar co-
mo acontece no caso sub judice, 
a venda mercantil". 

"Mas se, todavia, o fizer co-
mo acontece no caso sub judice, 
tal tribute jamais sera uma taxa 
mas sempre um imposto, porque a 
prevalência da categoria tribu-
tária constitucional não compor-
ta derrogação". 

A essa argumentação acres-
centa a recorrente: 

"Como imposto, que efetiva-
mente é, não pode a "taxa" ser 
cobrada sôbre "a primeira ven-
da" da mercadoria, realizada ern 
Minas Gerais, porquanto aquela 
venda mercantil é declarada 
imune de tributação pelo decre-
to-lei federal n.0  915, art. 2° .§.§ 
1° e 2°". 

Focaliza ela em  i destaque, também, 
que a multa, compreendida em sua 
condenação, é manifestamente indevi-
da, eis que, na ação anulatória, que 
precedeu o executivo fiscal, as im-
portâncias cobradas foram recolhidas 
aos cofres do Tesouro Estadual, em 
virtude aliás, de acôrdo expresso e 
formal com a Secretaria das  Finan- 
ças.  

A recorrida rebate ésses argumen- 

tos e pede, preliminarmente, que não 
se conheça da apelação, porque o 
único recurso cabível era o de agra-
vo. A revisão. Belo Horizonte, 23 de 
maio de 1957. — Márcio Ribeiro. 

ACÓRDÃO  

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos de apelação n. 13.361, da co-
marca de Belo Horizonte apelante 
"Dunlop do Brasil S/A., Indústria de 
Borracha", apelada a Fazenda Públi-
ca Estadual,  acordam,  em Terceira 
Camara Civil do Tribunal de Justiça 
de Minas Gerais, incorporado à deci-
são o relatório retro, conhecer uni-
camente da apelação, mas para lhe 
negar provimento, confirmando a 
sentença apelada pelos seus próprios 
fundamentos. 

Confessa a apelante que aceita a 
conceituação mais moderna de taxa. 

E, realmente, diante das divergên-
cias da doutriqa, a definição contida 
na lei (Dec. 2415, de 17/7/940) quase 
que impõe a adoção da corrente ho-
dierna que define taxa pela sua fina-
lidade. 

Mas, se o índice da distinção en-
tre taxa e imposto 6' êsse e não "o 
fato gerador" do tributo, torna-se 
evidentemento muito mais difícil 
concluir — como o faz a apelante — 
que, por fôrça do art. 19, item IV da 
Constituição, só pode ser imposto "o 
gravame estadual exigível sôbre a 
venda mercantil". 

A dupla imposição sôbre o mesmo 
ato não é proibida pela Carta, pois 
uma mesma riqueza, encarada sob 
aspectos diversos, pode ser gravada 
mais de uma vez. 

Ela não poderia ser equiparada a 
uma tributação devido à natureza 
diversa dos tributos (taxa e impos-
to) e sobretudo porque a competên-
cia outory.aaa pela Constituição ao 
Estado é exclusiva. 

Por isto mesmo a legislação  ordi-
nária  federal não poderia fazer mos-
sa à taxação decretada pelo Estado. 

A imposição deste permanece ao 
lado da legislação que, em virtude 
de convênio entre os Estados, a 
União baixou a fim de atender ao co-
mércio inter estadual. 

E as leis estaduais permitem a co-
brança de taxa não só quando a 
compra e venda é realizada dentro 
do Estado, como também quando 
apenas nele  produza  efeitos. 

Aliás a inicial declara que, na es-
pécie, as vendas só são efetivamente 
realizadas em Minas Gerais. 

Belo Horizonte, 8 de agôsto de 
1957. — Márcio Ribeiro, presidente 
e relator. — Forjaz de Lacerda, re-
visor. — Helvécio Rosemburg, vogal. 

Alimentos — F ix a são — Adul- 
tério 

Enquanto não dissolvida a 
sociedade conjugal, tem o cônju-
ge, embora separado, o direito 
de pedir alimentos ao outro. 

A obrigação de prestar ali-
mentos à mulher, decorre da 
qualidade do marido de chefe da 
sociedade, conjugal, ainda que a 
mulher pratique o adultério. 

A fixação do "quantum" do 
pensionamento, deve ser feita 
em execução de sentença, tendo 
o magistrado em vista as neces-
sidades da autora e as possibili-
dades do réu. 

APELAÇÃO N.° 13.035 — Relator: 
Des. GONÇALVES DA SILVA. 

RELATÓRIO 

Sob a égide da assistência judiciá-
ria, Maria Joaquina Alves, propôs 
contra seu marido Alexandre Alves, 
ação  de prestação de alimentos para 
si e um filho menor do casal, Elias 
Alves, que conta mais de sete anos 
de idade. Alega a autora que fôra, 
com o filho, abandonada pelo réu. 
Invocou, na inicial os dispositivos 
dos arts. 233 inciso V e 396 e seguin-
tes do Código Civil. 

Resultou frustânea a tentativa de 
conciliação e o réu contestou a lide 
argüindo o adultério da mulher, com 
o próprio tio materno e dentro do 
lar conjugal o que levou à separação.. 
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Concluida a instrução da causa, o 
magistrado julgou improcedente, a 
ação e determinou a entrega do me-
nor ao pai, nos têrmos do art. 380, 
do Cód. Civil assegurada A autora, o 
direito de visitar o filho. 

Dessa decisão a vencida apelou 
tempestivamente. 

Sem preparc. porque a recorrente 
está no gôzo da gratuidade de justi-
ça. A Procuradoria Geral do Estado 
opina pelo provimento do apêlo. Au-
tos A revisão. — Belo Horizonte, 13 
de abril de 1957. — Gonçalves da Sil-
va, relator. 

ACÓRDÃO 

Vistos, examinados e discutidos ês-
tes autos de apelação n.° 13035, da 
comarca de Araguari, em que é ape-
lante, Maria Joaquina Alves e apela-
do Alexandre Alves. 

Integrando nêste, o relatório de fô-
lhas, acorda a Segunda Camara Civil 
do Tribunal de Justiça de Minas Ge-
rais, por unanimidade, prover, em 
parte, - à apelação, pard julgar proce-
dente a lide e condenar o réu a pres-
tar alimentos a autora, sua mulher. 

Enquanto não dissolvida a socieda-
de conjugal, tem o cônjugue, embo-
ra separado, o direito de pedir ali-
mentos ao outro. 

A obrigação de prestar alimentos A 
mulher, decorre da qualidade do ma-
rido de chefe da sociedade conjugal. 

Como salienta o parecer da Procu-
radoria Geral do Estado a alegação 
de adultério da autora, não afasta o 
dever do marido de prestar assistên-
cia material A espôsa. Pode ter refle-
xo na lide de desquite, se noposta. 

A fixação do quantum do pensiona-
mento, será feita em execução de 
sentença, tendo o magistrado em vis-
ta, as necesidades da autora e as pos-
sibilidades do réu. 

Quanto ao filho menor do casal fi-
cará, como decidiu o Juiz, em  compa-
nhia e sob a guarda do pai que lhe 
dará tóda a assistência precisa. 

Belo Horizonte, 25 de maio de 1957. 
—Aprígio Ribeiro, presidente com 
voto. — Gonçalves da Silva, relator. 
—João Martins, revisor. 

Ação executiva — Letra de câm-
bio sem aceite — Document* 

firmado a lápis . 

Letra de câmbio sem aceite 
do sacado, não tem valor cam-
biétrio. 

O  documento firrnallo a lã-
pis não é, só por isso, desprovi-
do de valor.  

APELAÇÃO CIVIL N.° 13.341 — 
Relator: Des. GONÇALVES DA SIL-
VA. 

RELATÓRIO  

A Transportadora "São Luiz", pro-
pôs na Comarca de Juiz de Fora, 
ação executiva de cobrança contra 
Vidrolux Ltda., da quantia de Cr$ 
5.098,00 de tuna letra de câmbio de-
vidamente protestada (fls. 5) e nota 
conhecimento n.o 14.699, com recibo 
do transporte assinado pela firma 
devedora (fls. 7). 

A ré contestou a lide argüindo, 
preliminarmente a nulidade da ação 
por inépcia da inicial, sendo  incabí-
vel o rito executivo, -pois, a letra de 
câmbio não foi aceita. E requereu 
absolvição de instância. 

No mérito  negou:  que quando do 
protesto do tftulo, não o aceitou de-
claradamente que é credora da auto-
ra da quantia de Cr$ 26.000,00 pelo , 
que aceitariam as contas oportuna-
mente e que o documento de fls. 7 
comprova, apenas, o recebimento de 
mercadorias descarregadas, não in-
duzindo certeza no que tange A im-
portância global de tôdas as parce-
las. 

Prolatado o saneador, dêle a ré 
agravou tempestivamente no auto do 
processo (fls. 21 a 23) porque o ma-
gistrado relegou para o exame em 
decisão final, das preliminares argüi-
das na contestação. 

Foram inquiridas duas testemu-
nhas arroladas pela autora. Pela sen-
tença de fls. 36  us  que  38, o dr. Juiz 
Municipal da 2.a Vara de Juiz de Fo-
ra, julgou prccedente a ação e con-
denou a ré Vidrolux Ltda. no paga-
mento pedido, juros de móra a con- 
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'lar  do ingresso da autora em Juizo, 
honorários de advogado A base de 
20% sôbre o valor do crédito princi-
pal e custas dc processo. 

A vencida apelou opportuno tem-
pore. Preparo regular. Autos A revi-
são. Belo Horizonte, 2 de maio de 
1957. — Gonçalves da Silva, relator. 

ACÓRDÃO 

Vistos, examinados e discutidos ês-
tes autos de apelagão n.° 13.341, da 
.comarca de Juiz de Fora, em que é 
apelante, Vidrolux Ltda. e apelada, 
Transportadora "São Luiz". 

Integrando nêste, o relatório de 
fôlhas, acórda a Segunda Camara Ci-
vil do Tribunal de Justiça de Minas 
Gerais, em negar provimento ao 
agravo no auto do processo e A ape-
lação, confirmando, assim, a senten-
ça de primeira instância, pelos seus 
fundamentos. 

Insiste a ré apelante na improce-
dência da lide, ao fundamento de 
que a letra de câmbio sem aceite 
não tem prestigio para ser cobrada 
pela via exeLutiva e que, relativa-
mente ao documento de fls. 7 que 
<6 um conhecimento de frete, está 
firmado em abreviatura e a lapis, 
sendo igualmcnte imprestável. 

A primeira argüição da apelante 
tem inegável relêvo. Letra de câm-
bio sem aceite do sacado, não tem 
valor cambiário. 

Mas, com referência A segunda 
alegação, desassiste razão à executa-
Ala. 0 artigo 298 do Código de Pro-
cesso Civil, dispõe que: "Além das 
previstas em lei, serão processadas 

-pela forma executiva as ações; IV — 
Dos condutores, ou comissários de 
frete". 

documento de fls. 7 em que se 
baseou a ação executiva, é um conhe-
cimento de hate e a exeqiiente co-
missária do frete. 

Argüi, ainda, a ré que o documen-
to de fls. 7 é desvalioso porque fir-
mado em abreviatura e a lapis. 

lapis copiativo 6,  usado no co-
mércio como um substituto utilissi-
ano da tinta comum. Além disso a 
prova esta corroborada por outras e 
a executada não alegou a falsidade  

de sua firma e nem o pagamento da 
quantia cobrada, sustentando, seamen-
te,  que  é credora da autora por cer-
ta quantia. A assinatura a lapis vale 
se não é inqufnada de falsa e o con-
trato assim firmado tem todo o va-
lor, notadamente  quando,  como na 
espécie, vem corroborado por outros 
meios de prova. 

Demais disso, a lide executiva foi 
contestada e seguiu o rito ordinário, 
ensejando ao réu amnia e completa 
defesa. 

Belo Horizonte, 1. 0  de junho de 
1957. — Aprígio Ribeiro, presidente 
com voto. — Gonçalves da Silva, re-
lator. — João Martins, revisor. 

Condomínio — Divisibilidade — 
Destino natural 

A divisibilidade de um pré-
dio comum, é avreciada pelo as-
pecto econômico. Assim é que os 
arts. 405 e 406 do C.P.C. aludem 
ao caso de tornar impossível o 
uso e gôzo de coisa comum, por 
ser  indivisível ou tornar, em vir-
tude da divisão, imprópria ao 
seu destino. A lei assegura sem-
pre ao condômino o direito de 
extinguir a comunhão. 

APELAÇÃO CIVIL N.° 12.365 — 
Relator: Des. GONÇALVES DA SIL-
VA. 

RELATÓRIO 

Foi cumprida a diligência ordenada 
pelo acórdão de fls. 78 verso (v. fls. 
83 e 85). A conclusão do exmo. Sr. des. 
Gonçalves da Silva. Belo Horizonte, 
27, fevereiro de 1957. — Newton 
Luz. 

ACÓRDÃO  

Vistos, examinados e discutidos ês-
tes autos de apelação n.° 12.365, da 
comarca de Sao João del Rei, em que 
são apelantes Francisco Antônio Di-
lascio e outro e é apelada Leonarda 
Lobosque. 
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Contra o voto do exmo. sr . des. 
Newton Luz e integrando  neste o re-
latório' de fôlhas acórda a Segunda 
Câmara Civil do Tribunal de Justiça 
de Minas Gerais, ern dar provimerito 
ao anClo, de acôrdo com o parecer 
da Procuradoria Geral do Estado, pa-
ra que o imóvel  seja vendido em 
hasta pública, observadas as formali-
dades legais. 

A divisibilidade de um prédio co-
mum é apreciada pelo aspecto econô-
mico. Os artigos 405 e 406 do Cód. 
de Proc. Civil aludem ao caso de se 
tornar impossível o uso e gôzo de 
coisa comum, por ser indivisível ou 
tornar, em virtude de divisão, im-
própria ao  seu  destino. 

São indivisíveis sob o ponto de 
vista legal, embora sejam divisíveis 
Ilsicamente, os bens que se não po-
dem  partir  sem dano„ a  que  já refe-
riam os  Ordenações  do Reino. 

E Camara Leal em "Comentários 
ao Cód. de Proc. Civil," vol. V, n.° 
228, esclarece que, como o condômi-
no não pode dividir diretamente a 
res„ procura a divisão indireta, a di-
visão do valor da coisa. 

E' que a lei assegura sempre ao 
condômino o direito de extinguir a 
comunhão, fonte permanente de  in-
cômodos,  lutas e discórdias. 

Do laudo  pericial'  de f (Mhos se in-
fere que o imóvel não se presto A 
c-ômoda  divisão  e, ern sendo assim, é 
de ser considerado indivisível sob o 
ponto de vista jurídico. 

Dão, pois, provimento ao apêlo 
por  maioria  de votos. 

Belo Horizonte, 1.° de junho de 
1957. — Aprígio Ribeiro, presidente. 
— Gonçalves ria Silva, relator para o 
acórdão.  — Joao Martins — Newton 
Luz, vencido. Os condôminos deviam 
ter sido citados pOra os fins a qiie 
se refere o art. 405 do Cód. de Proc. 
Civil. Um pertto, o que apresenta o 
segundo laudo, mostra que possível 
divisão. 

Lei cambial — Estipulações  pro- 

bidas — Regência da lei civil 

— E' incensurável a estipula- • 
cão  de juros em "oactos adjetos"-  
de nota  promissória,  pois, tratan-
do-se de institutos jurídicos de 
natureza diversa — promissória: 
e "pacto adjeto" — não se apli-
ca a proibição do decreto n.° 
2.044, mas, sim, a lei civil. 

APELAÇÃO N.° 13.435 — Relator: 
Des. HELVECIO ROSENBURG. 

RELATORIO 

Adoto o rélatório da sentença que-
é fiel. 

A ação foi julgada procedente ex-
cluidos os juros (normais e morató-
rios), entendendo o juiz ser proibiti-
va a estipulação de juros na promis-
sória e quanto aos moratórios não 
houve protestos. Em tempo, apelou o 
exeqiiente, reclamando os juros. Re-
curso regular. À revisão. — Belo Ho-
rizonte, 3 de abria de 1957. — Helvé-
cio Rosenburg. 

ACÓRDÃO  

Vistos, relatados e discutidos Cotes 
autos de apeleção  cível,  n.° 13.435, de 
Poços de Calaas, apelante, Jose Pinto 
de Carvalho e anelados, Waldemar 
Rochetti e outros, acórdam, em tur-
ma da Terceira Câmara Civil do Tri-
bunal de Justiça do Estado de Minas 
Gerais, incorporando nêste o relató-
rio de fls. 48, dar provimento A ape-
lação para incluir na condenação os 
juros pedidos na  inicial.  

Entendeu o dr.. Juiz ser incivil 
aquêle pedido, porque o dec. 2.044, 
em seu artigo 44,  inciso  I, proibe-
qualquer estipulação de juros nas 
cambiais. Mas, o juiz não apreendeu 
bem á questão. As promissórias exe-
qüendas não contém cláusulas de ju-
ros, observam, fielmente, as exigên-
cias da lei cambial. Os juros foram ,  
estipulados em pactos adjetos. E es-
sa estipulação é incensurável, pois,. 
tratam-se de• institutos jurídicos de 
natureza diversa promissória e, 

pacto adjeto — regidos por leis di-
ferentes. E' verdade que têm existên-
cia conjunta e a isso se deve aos usos 

• e costumes e, apesar disso, cada qual 
produz seus efeitos próprios, gerado-
res de direitos e -obrigações. Assim, 
se o decreto 2 044, proibe tais estipu-
lações, estas não são vedadas pela 
lei civil. Os juros são devidos, sendo 
que os moratorios a partir da cita-
ção, nos termos do dec. 22.626, de 
abril de 1933, art. 1. 0, § 3.0. Custas 
pelos apelados. 

Belo Horizonte, 6 de junho de 1957. 
—  Márcio  Ribeiro, presidente, com vo-
to. — Helvécio- Rosenburg, relator. 
Forjaz e L:rerda, vogal. 

Reconvenção — Admissibilidade 
em ask) real — Perdas e danos 

-- "In principio", ado é ad-
missível reconvengão em  ações  
que versem sôbre imóveis, ou 
direitos a gles relativos, mas ad-
mite-se uma exceção quando a 
ação é cumulada com perdas e 
danos, po7que não se trata néste 
caso, apenas, de 'unta  ação real 
relativa a imóveis, e sim também 
de uma ação vessoal relativa a 
prejuizos decorrentes de ato ill-
cite. 

APELAÇÃO N.° 12.496 — Relator: 
Des. HELVÉCIO ROSENBURG. 

RELATÓRIO 

Antônio Pereira da Silva e sua mu-
lher, réus na ação de nunciação con-
tra êles movida por Abeilar Leite Ri-
beiro, e sua mulher, obtiveram ga-
nho de cause; não lograram, entre-
tanto,  honorários  de advogado e cus-
tas em &cunt°. E' o que pedem em 
apelação regular. A revisão do exmo. 
Sr. desembart:;ador Afonso Lages. — 
Belo Horizonte, 28 de agôsto de 1956. 
— Helvécio Rosenburg. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos 'Cotes 
autos de apelação cível, n.° 12.496, de 

São João d'El-Rei, apelantes Antônio 
Pereira da-  Silva e sua mulher e  ape.  
lados  Abeilar Leite Ribeiro e sua  mu-
lher,  acórdarn. em Terceira Câmara 
Civil do Tribunal de Justiça do Esta-
do de Minas Gerais, incorporando 
nêste o relatório de fls. 179, dar  pro-
vimento,  em parte, a apelação para 
que o dr. Juiz a quo julgue o mérito 
da reconvençi'e, ora admitida, como 
lhe parecer M. direito. 

E' que a reconyenção, onde os réus, 
ora apelantes, pedem perdas e da-
nos, em consequência do embargo de 
obra nova, não foi admitida, na sen-
tença final. Mas, se, por um lado, não 
é ela admissível em ações que versa-
rem sôbre imóveis, ou direitos a êles 
relativos; por outro lado, a doutrina 
e a jurisprudência,  têm  admitido 
uma exceção à regra, possibilitando 
a reconvenção em ação de nunciação 
de obra nova, quando cumulada com 
perdas e danos. 

Não resta dúvida que o nunciante 
deve responder por perdas e danos 
pelo injusto embargo da obra, é  prin-
cípio  geral. Mas, como pedir essa re-
paração? A resposta é dada por  CÂ-
MARA  LEAL- "Se o nunciante cumu-
lou o pedido nunciativo, o de in-
denização dos prejuizos toma um no-
vo aspecto e admite uma solução fa-
vorável ao nunciado, permitindo-se-
lhe, juntamente com a contestação, o 
pedido reconvencional da indeniza-
ção de perdas e danos resultantes do 
embargo injustamente promovido. 
Com  a cumulação, expressamente au-
torizada pelo artigo 385, § único, o 
nunciante propôs a ação contra o 
nunciado, juntamente com a ação 
real de nunciação, a ação pessoal re-
paratória do dano, e contra esta não 
se poderá recusar ao nunciado o di-
reito de oferecer reconvengão, por-
que não se trata de uma ação real 
relativa a  imóveis,  mas de uma ação 
pessoal relativa a prejuizos decorren-
tes de ato ilícito. 0 artigo 192, n.° V. 
declarando inadmissível a reconven-
gão nas açõe3 que versarem sôbre 
imóveis, ou direitos a êles relativos, 
não previu a hipótese de ser essas 
ações cumuladas com outra de natu-
reza diversa. Permitida a cumulação, 
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ACÓRDÃO  
em favor do autor, não se poderá 
deixar de permitir também, em favor 
do réu, a mesma defesa que lhe com-
petiria em urocesso autônomo, se a 
ação, em vez de cumulada fosse pro-
posta separadamente. O. objetivo e ra-
zão de ser da cumulação de ações não 
é ampliar as vantagens do autor com 
restrição dos direitos do réu, mas, 
apenas, a economia de tempo e des-
pesas, conseivando-se inalterada a si-
tuação das partes em suas recíprocas 
relações processuais. Isto pôsto, aten-
demos que, havendo na ação o pedi-
do do nunciante para condenação 
nas perdas e danos resultantes da 
obra embargada, êste poderá, recon-
vindo, pedir a. condenação do nun-
ciante à indenização dos prejuizos 
resultantes do embargo manifesta-
mente injusto" (Com. ao Código de 
Processo Mil, ed. Revista Forense, 
vol. V, pág. 153 e seguintes). 

Nêsse sentido, têm se orientado os 
Tribunais (ALEXANDRE DE PAU-
LA, 0 Código de Processo à Luz da 
Jurisprudência, julgados n°s. 19.719 e 
3.022). 

Ora, tendo o autor cumulado com 
o pedido nunciativo o de perdas e 
danos, a reconvengão era possível. 

Sem o exame dos demais funda-
mentos da apelação, dão provimento, 
em parte, à apelação para que o dr. 
Juiz julgue o mérito da reconven-
cão. Custas pelos apelados. 

Belo Horizonte, 6 de junho de 1957. 
Márcio Ribeiro, presidente, com 

voto. — Helvécio Rosenburg, relator. 
Forjaz de Lacerda. 

Juiz aposentado — Sentença nu- 
la — "Juris dictio" 

E' nula a sentença prolatada 
por juiz aposentado, por lhe fal-
tar jurisdição, pois, aquela  cir-
cunstância  retira do juiz a "juris 
dictio" de que se investira, co- 

, 	mo órgão do Poder Judiciário. 

APELAÇÃO N.° 13.449 — Relator: 
Des. HELVECIO ROSEMBTJRG. 
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RELATÓRIO 

Im4veis Amtrica S.A. propôs ação.  
de despejo contra José Aleixo de 
Freitas, Jose Dias Miguel, Gonçal-
ves e Cia., Ftiad. Abras & Cia„ Salim 
Murad e Filhos, Aron Schemberg & 
Kupermann, aos quais locara lojas 
no prédio que dá frente para a Ave-
nida Afonso Pena, rua Caetés e rua 
Curitiba, nesta Capital. 0 pedido de 
despejo foi precedido de notificação. 
Alega a autora que pretende demo-
lii  o prédio e no local construir  ou-
ro de maior capacidade. 

Contestaram os réus. A fls. 25 José 
Aleixo de Freitas, a fls. 30 José Dias 
Miguel, a fls. 34 Gonçalves 8r Cia. e 
Aron Schemberg & Kuperman, 
fls. 54 Salim Murad & Filhos susten-
tam, em resumo, que a autora ca-
rece da ação proposta, porque ao 
tempo da notificação não era pro-
p-ietária do imóvel locado e, mesmo 
depois,  veio a receber escritura da 
venda, com reserva de domínio e 
pacto comissório, com a  avença  de 
que a transferência do jus in re só 
se operaria após a  averbação  do re-
cibo da última nota promissória, 
emitida para pagamento; que não 
cabe na espécie litisconsórcio passi-
vo; que a autera não é sincera, pois 
não irá construir prédio de doze 
pavimentos como alega. 

Do despafho de fls. que decidiu 
sabre a imprestabilidade da notifi-
cação agravaram no auto do proces-
so os réus (fls. 78, 81 e 84). 

0 saneador foi proferido (fls.88), 
sem que contra ele se insurgissern 
as partes. 

Instruida a causa com perícia e 
documentos, o dr. juiz proferiu a 
sentença, declarada a fls. 137, jul-
gando a ação procedente e conceden-
do o prazo de três mêses para a 
desocupação. 

Os réus apelaram e ofereceram  
suas razões. A apelada contrarrazou. 
0 preparo dos recursos esta feito re-
gularmente. Ao exmo. sr . des. revi-
sor. — Belo Horizonte, 2 de abril de 
1957. — João Martins. 

Vistos, relatados e discutidos êstes 
autos da apelação n.° 13.449, da co-
marca de Belo Horizonte, em que 
são 1°s. apelantes José Aleixo de  Frei-
tas e outros; 2°s. apelantes Salim Mu-
rad & Filhos; 3.0  apelante Jose Dias 
Miguel; e apelado Imóveis America, 
S. A., acordam, em Turma da Segunda 
Camara Civil do Tribunal de Justiça, 
por unanimidade de votos, adotando 
o relatório de fls. como parte inte-
grante dêste, dar provimento As ape-
lações para anular a sentença recor-
rida, por falta de jurisdição do seu 
prolator. 

0 ilustre magistrado, dr. Francis-
co de Paula Rebelo Horta esta apo-
sentado, desde o ano passado, e pro-
feriu a sentença em janeiro dêste 
ano, quando não mais exercia fun-
ções judicantes. 

A norma do art. 120, do Cód. de 
Processo Civil, no que se refere ao 
juiz aposentado, é inoperante, pois a 
aposentação retira do juiz a juris 
dictio de que se investira, como ór-
gão do Poder Judiciário. Nesta situa-
ção, o aposentado não mais tem o po-
der de declarar a vontade concreta 
da lei, em litígios forenses. Custas 
pelo apelado. 

Belo Horizonte, 8 de junho de 1957. 
Aprígio Ribeiro, presidente com vo-
to — Joao Martins, relator — Gon-
çalves• da Silva. 

Vício redibitório — Ações a que 
di origem — Prazo 

— 	vício redibitório origina 
duas ações distintas: a primeira 
com a finalidade de redibir o 
contrato, restituindo o alienante 
o que recebeu e o adquirente a 
coisa; a segunda tem como obje-
to um abatimento no prêço. 
contrato só se desfaz por senten-
ça judicial. 

—  O prazo para o exercício da 
ação derivada do vício redibitó-
rio é de decadência e não de 
prescrição. 

Voto vencido — Havendo ina-
dimplemento da obrigação por 
parte do credor não se trata de 
ação redibitória, nem "quanti 
minoris". (Des. Costa e Silva). 

APELAÇÃO N.° 12.355 — Relator: 
Des. MEROLINO CORR2A. 

REL'ATORIO 

A Cadal  Cia.  Industrial de Saba° e 
Adubos, estabelecida no Rio de Ja-
neiro, propôs a presente ação de co-
brança contra Manoei Nunes, residen-
te em Bem Fica, comarca de Juiz de 
Fora, para haver o pagamento da 
quantia de Cr$ 45.050,00, juros de 
mora e honorários de advogado. Pra 
cessada a ação, o Dr. Juiz de Direito, 
pela decisão de fls. 44, julgou proce-
dente a  ação.  deixando de atender 
apenas a.  condenação em hono-
rários de advogado. Dentro do 
prazo, apelou o vencido, conforme a 
petição  de fls. 46. Recebida a apela-
cão, foram oferecidas as razões de 
recorrido a fls. 60. Foram os autos 
remetidos e preparados com obser-
vância dos p; azos. Vistos, á conclu-
são do exmo. sr . des. Merolino Cor-
réa. Belo Horizonte, 2 de abril de 
1957. — Costa e Silva. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes 
autos de apelação n.° 12.355, da co-
marca de Juiz de Fora, em que 
apelante Manoel Nunes e apelada a 
Cadal Cia. Industrial de Sabão e Adu-
bos, acórda a Primeira Camara Civil 
do Tribunal de Justiça de Minas Ge-
rais, adotando o relatório de fls. 70 
como parte expositive dêste, negar 
provimento à apelação, contra o vo-
tc do exmo. sr. des. relator, para que 
se cumpra a sentença recorrida, 
cujos fundamentos confirmam com o 
direito e a Tr ova dos autos. Custas 
cx.lege. 

Está sobejamente provado o rece-
bimento da mercadoria e que dela 
se utilizou o apelante, nada reclaman-
do em tempo hail. Deixou que cor-
ressem dois anos, sem tomar as provi-
dências que lhe competiam, se qui. 

21 



JURISPRUD'ÊNCIA  MINEIRA  JURISPRUDÊNCIA MINEIRA 

.esse resguaroar o seu eventual di-
reito. 

De notar que as triplicatas foram 
protestadas em 8 de março de 1955 e 
a cobrança ajuizada aos 27 de maio 
seguinte. Só rêsse período, após me-
dicla que traduzia, ameaça de exe-
Cução judicial, transcorreram dois 
mêses e dezenove dias, sem que qual-
quer providência fôsse tomada pelo 
comprador. A mercadoria lhe fôra en-
tregue em abril e maio de 1953 (fls. 
11) 

O vício redibitório, segundo expli-
ca SEBASTIÃO DE SOUZA, origina 
duas ações dittintas: a primeira com 
a finalidade de redibir o contrato, res-
tituindo o alienante o que recebeu e 

adquirente a coisa; a segunda tem 
como objeto um abatimento no prê-
ço, de acôrdo com a desvalorização 
conseqüente  ao defeito. MaS o con-
trato sômente se desfaz por senten-
ça judicial , que repõe as partes no 
estado anterior ("Da Compra e Ven-
da", 1.a ed., pág. 306). 

CÂMARA  LEAL faz ver que as 
ações derivadas do vício redibitório 
têm prazo limitado para seu exercício. 
.2sse prazo é de decadência e não 
de prescrição, não stijeito a suspen-
são e interrupção ("Da prescrição e 
da decadência", pág. 382). 

Se havia defeitos no adubo, que 
não foram oportunamente denuncia-
dos, inútil seria agora qualquer pe-
rícia para deacobrí-los. 

Mesmo dilatando o prazo legal de 
reclamação, per ser exíguo o de dez 
ou quinze dias, não perdôa a negli-
gência do comprador no caso, saben-
do-se que o ciclo de evolução da ba-
tata, seja solânea ou convolvulácea, 
não excede de nove meses, do plan-
tio  à colheita. 

Além de tudo, dos autos consta 
(fls. 11) fotoscópia de exame quími-
co de batatinhas do réu, acusando, 
como causa primária dos defeitos en-
contrados, que, alias, não são expos-
tos, "desarranjo fisiológico" e, como 
causa secundária a  infestação  pela 
"rhitomia solani". 

Por último, colhe-se • da  prova que 
réu. não empregou apenas em sua 

lavoura o adubo da Cadal, mas ou- 

tros, entre os quais, o de Viana (fls. 
31), sendo de salientar que diversos 
consumidores do primeiro atestam a 
excelência do produto. 

Belo Horizonte, 17 de junho de 
1957. —  Mero litro  Corrêa, relator ad 
hoc. — Costa e Silva, vencido. Dei 
provimento à apelação para julgar 
improcedente a ação movida contra 
o apelante. Penso que houve inadim-
plemento da obrigação por parte do 
credor, que não entregou a merca-
doria  própria  para os fins a que se 
destinava. Não se  trata  de ação re-
dibitória, nem quanti minoris. 0 de 
que se cogita é de entrega de pro-
duto diverso do que pretendia o com-
prador. — Onofre Mendes. 

Ação declaratória — Pressupostos 
Aparelho telefônico 

A ação declaratória pressu-
põe justamente a inexistência da 
reline-to jurídica que é negada 
pelo autor. 

A incerteza tem de ser ob-
jetiva e jurídica, além de atual. 

A propriedade do aparelho 
telefônico é da Companhia, e a 
posse do assinante; quem detém 
o aparelho por mera tolerância 
dele não rem a posse. 

APELAÇÃO No 12.577 — Relator: 
Des. MEROLINO  CORRÊA.  

R E I, A T 6RIO 

Ao relatório da sentença de fls. 48, 
acrescento que o sr. dr. Juiz Munici-
pal julgou procedente a ação para 
declarar que a autora tem direito A 
assinatura do telefone 2135, transfe-
rida irregularmente para a pensão 
de Nossa Senhora da Abadia, de pro-
priedade do réu Joao Batista de 
Sousa. 

Irresignado, apelou o vencido, jun-
tando as suas razões os documentos 
de fls. Contra-razoada a apelação, 
subiram os autos, em tempo, e re-
ceberam o devido preparo. Assim 
expostos, passo-os à  revisão. — Belo 
Horizonte, 9 de abril de 1957. — Costa 
e Silva. 

ACCIRDA0 

Vistos,  expostos  e discutidos êstes 
.,autos de apelação no 12.577, da Co-
marca de Uberaba, em que  é  apelan-
te João Batista de Sousa  e apelada 
Maria Otávia de Freitas, acordam os 
Juizes da Primeira Carriara Civil do 
Tribunal de Justiça de Minas Gerais, 
por maioria de votes, sendo vencido 
o exmo. des. Costa e Silva, negar 
provimento, a apelação, ficando, por-
tanto, confirmada a sentença recor-
rida, cujos fundamentos ao direito 
se ajustam. Custas, pelo vencido. 

Demonstrou WACH, em sua clás-
sica monografia sobre a ação decla-
ratória, que esta  difere  substancial-
mente do di,:eito subjetivo, provan-
do mais que a ação negativa existe 
sem embargo do direito subjetivo 
'contestado, por isso que  ação  decla-
ratória pressupõe .justamente a Me-
xistência da relação jurídica que é 

, negada pelo autor. 
Chiovenda fala dos três requisitos 

da ação declaratória: a) vontade de 
lei, cuja declaração se roga; b) a 
legitimatio ad causam; c) o interêa-
se de agir (Inst. de Dir. Proc. Civil, 
1-321). 

Ainda o mesmo autor faz sentir 
que, na legitimatio passiva, nem 
sempre é fácil determinar a pessoa 
do réu, convindo prefigurar que a 
sentença declaratória é insusceptível 
Ile servir ao seu propósito de gerar a 
certeza jurídica enquanto não for 

, vpi,a a produlir a coisa julgada. De-
ve-se propor a  ação  contra a pessoa 
t!;:re vai atingida pela coisa julgada, 
para que se possa eliminar a incer-
teza da relação jurídica, já que uma 
declaração  centra  terceiro não pro-
duz coisa julgada útil. 

Pode até acontecer que a  incer-
teza  do direito não provenha de 
atos ou fatos de responsabilidade de 
seus sujeitos, mas, sim, de ato de 
lerceiro (Celso Agricola Barbi, "A 
.ação declaratória no proc. civ. bras." 
pag. 73). Outro não é o pensamen-
to de Goldschraidt quando pondera 
que terceiros mesmo que não se-
jam sujeitos ativos ou  passivos  da 
.relação jurídica, podem ser legiti- 

mados na ação declaratória (Derecho 
Procesal Civil, pág. 105). 

No magisterio de Chiovenda ha ex-
celente reparo a respeito do interês-
re de agir, de mais delicada determi-
nação. 0 referido interêsse, no caso 
em que as  ações  declaratórias  são 
por lei reguladas, é ínsito a circuns-
tância legal prevista. Tratando-se de 
atos nu/os ou simulados (contratos, 
testamentos, regulamentos), que nos 
possam prejuicar e que a lei nos 
permita impugnar, basta a vontade 
da lei para 'justificar a ação desti-
nada a eliminar um ato contrário ao 
nesso interêsse,• ou mesmo sua sim-
ples aparência, e isso ainda antes 
que o nosso adversário haja mani-
f estado a intenção' de servir-se da-
cpiele .ato" (ob. cit., nags. 322.323). 

Certo que a  incerteza  tem de ser 
objetiva e jurídica, além de atual. 

No caso dos autos incontestavel 
mente, todos os pressupostos da 
ação declaratoria ficaram demons-
trados e proclamados na  sentença  
apelada. Pouco -impressiona a deci-
são nroferida em outra ação idêntica 
que o réu intentou contra a Empre-
sa Telefônica de Uberaba, se o au-
tor não foi parte nem chamado a 
integrar a lide bem sucedida. Res 
inter alias,  não o prejudica a ante-
rior sentença a que alude o apelante. 

O aparêlho telefônico pertence a 
Companhia e a Posse ao assinante. 
Essa posse transferida_foi, a título 
precário, ao  r.pelante, em virtude do 
contrato de fls. 30. Neste nenhuma 
referência nst a ao aparelho n° 
2135. Se tal número figurou no ca-
talogo em nome da Pensão N. S. da 
Abadia, não tem o fato a menor in-
fluência prejudicial ao direito  recla-
mado e declarado na sentença ream 
rida, pois o contrato locativo do pre 
dia  está findo desde 10 de junho de 
1955. 

A manobra da ação de consigna-
cão e o recibo de fls. 59  já  desafi-
avam a propositura da presente de-
claratória. 

Convém lembrar que esta Carte já  
resolveu que a posse do aparelho te- 
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lefônico é do assinante e não de 
quem o detenha por mera tolerância 
("Minas Forense", X-20, fasc. 28). 

Belo Horizonte, 17 de junho de 
1957. — Costa e Silva, presidente, 
vencido. — Merolino Corréa, relator 
ad hoc. -- Melo Júnior, vogal. — Costa 
e Silva, vencido. Dei provimento 
apelação pelos jurídicos fundamen-
tos do pedida de nova decisão. 

Consignação em pagamento — 
Prova do débito — Motivo de 

recusa 

Para a consignação, necessá-
rio é que o consignante demons-
tre, com a inicial, a certeza da 
dívida, a fim de que o ,depósito 
adquira valor de pagamento. 
Além disto, somente tem cabi-
mento a consignação, se o cre-
dor reciesou receber o pagamen-
to, sem motivo justo para isto. 

APELAÇÃO N° 13.516 — Relator: 
Des.  JOÃO  MARTINS. 

RELATORIO 

Com a alegação de que seu senho-
rio Antônio Neri não  quis  receber o 
aluguel do prédio locado, correspon-
dente a março de 1956, requereu Za-
carias dos Santos consignação da 
importância de Cr$ 533,30. 

Contestou Antônio Neri, afirman-
do que o aluguel é de Cr$ 603,30 
conforme o oróprio consignante re-
conheceu em ações de despêjo con-
tra êle promovidas. 

A consignação foi julgada impro-
cedente a 31 de janeiro clêste ano. 
Apelou o consignante a 18 de feve-
reiro. Remessa e preparo regulares. 
A revisão. Belo -  Horizonte, 10 de 
abril de 1957 — João Martins 

ACCIRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos ês-
tes autos de apelação n.° 13.516, da 
comarca de Belo Horizonte, em que 
é apelante Zacarias dos Santos e  

apelado Antônio Neri, acordam, env. 
Turma da Segunda Camara Civil do. 
Tribunal de Justiça de Minas Ge-
rais, por unanimidade de votos, ado-
tando o relatório de fls. como parte 
integrante déste, negar provimento. 

apelação, e confirmár a sentença 
recorrida. 

Para a consignação necessário 
que o consignante demonstre, corn. 
a inicial, a certeza da dívida, a fim. 
de que o depósito adquira valor de 
pagamento. Al ém disto, somente. 
tem cabimento a consignação, se o 
credor recusou receber o pagamen-
to, sem ter motivo justo para isto. 

No caso, G apelante fez apenas 
alegações e mesmo depois de con-
testadas não cuidou de demonstrar 
que ocorrera recusa. 

Afinal, com o apensamento das 
ações de despejo promovidas contra 
o consignante, verifica-se que nelas 
purgou a mora com depósito das 
quantias reclamadas pelo apelado e 
tais quantias não são iguais a que 
oferecera  na consignação. Custas pe-
lo apelante. 

Belo Horizonte, 18 de junho de 
1957. — Aprígio Ribeiro, presidente, 
com voto. — _To& Martins, relator. — 
Newton Luz. 

Cambial — Responsabilidade da. 
avalista — Compensação de sal- 
dos comerciais — Negativa de 

"vista" A parte 

-- 0 avalista que paga título. 
qualquer que seja sua posição, 
tem direito de cobrar dos de-
mais a 2arte  de responsabilida-
de de cada um e, para exerci-
tar ésse direito, o avalista tem 
ação executiva, conforme se de-
preende claramente da sub-roga-
ção operada na forma do art. 
988, do Cód. Civil e do art. 298, 
XVIII do C .P.0 

—A negativa de vist a, não 
constitui cerceamento de defe-
sa, desde que a resposta à con-
testação new contenha pedido. 
reconvencional. 

— Não se opera a compensa-
ção de crédito entre sócios, 
quando o balanço da sociedade 
não mereceu aprovação dos inte-
ressados, pois, tal compensação 
se opera entre saldos líquidos. 

APELAÇÃO N° 13.520 — relator: 
Des:  JOÃO  MARTINS. 

RELATÓRIO 

No faro desta Capital,,Sinésio Cas-
tilho aforou ação executiva contra 
Geraldo Geraldino Ferreira da Con-
ceição, para  cobrança  da quantia de 
Cr$ 206.200,00. correspondente à co-
obrigação do executado em três no-
tas promissórias resgatadas pelo au-
tor, mais juros, despesas de protes-
tos e honorários de advogado. Es-
clareceu que autor e réu eram ava-
listas de três  títulos  emitidos pela 
Indústria e Comércio de Material Ci-
entífico e Hospitalar Ltda. e, tendo 
sido feito o resgate pelo primeiro, 
queria cobrar a quota viril do se- 
gundo. 

Citado o réu e penhorado imóvel 
de sua propriedade (fls. 16), a ação 
foi contestada  O  réu alegou ilegiti-
midade do autor, para a ação propos-
ta, pois a sua obrigação para com êle 
não é cambial e que, além disto, a 
cobrança devia ser promovida, pri-
meiramente, contra a emitente favo-
recida com o aval. No mérito, sus-
tentou o executado que se devia fa 
zer compensação, abatendo-se da im-
portância cobrada o saldo em conta 
corrente de Cr$ 175.000,00, transfe-
rido do seu para o nome do autor, 
quando se operou transformação da 
sociedade de que ambos faziam par. 
te, e ainda das quotas de obrigação 
do autor nos títulos pagos pelo réu, 
num total de Cr$ 128.333,33, — o 
que fazia desaparecer o alegado 
crédito do exequente. Afinal, pediu 
que julgada procedente a defesa, 
fosse o autor condenado a pagar 
perdas e dams. 

0 saneador a fls. 46 decidiu que 
as partes eram legítimas.  O  réu 
agravou no auto do processo (fls. 48 
a 51).. 

Pretendeu o executado falar sôbre 
a impugnação do autor às alegações 
da contestação (fls. 54) e, negada a 
pretensão, também agravou no auto 
do processo (fls. 56 e 57). 

Realizada a instrução, o magistra-
do julgou a  ação  procedente, admi-
tindo em parte a compensação e re-
conhecendo ao autor o direito à co-
branca de Cr$ 77.866,67, pelo que 
subsistente ficou a penhora. 

A sentença foi publicada a 18 de 
janeiro. Irresignados, o autor e o 
executado apelaram, aquêle a 1 e ês-
te a 2 de fevereiro. 

Razoados e contrarrazoados os re-
cursos, vieram os autos e receberam 
preparos regulares, conforme se vê 
de fls. e fls. 

Passo os autos ao exmo. sr. desem-
bargador Aprígio Ribeiro. Belo Ho-
rizonte, 11 de abril de 1957. —, João 
Martins. 

ACÓRDÃO 

— Vistos, relatados e discutidos 
Estes autos de apelação n.° 13.520, 
da comarca de Belo Horizonte, em 
que é primeiro apelante Sinésio Cas-
tilho, segundo apelante Geraldo Ge-
raldino Ferreira da Conceição, e 
apelados os mesmos; acordam, em. 
Turma da Segunda Camara Civil do 
Tribunal de Zustica de Minas Gerais, 
por unanimidade de votos, adotando 

relatório de fls. como parte inte-
grante dêste, conhecer do primeiro 
agravo no auto do processo e negar-
lhe provimento, e não conhecer do 
segundo agravo. 

O  improvimento  d ° 	re- 
curso apencli( ular decorre da impro-
cedência dos argumentos do recor-
rente. A antiga porfia doutrinária 
sôbre a simultaneidade ou sucessivi-
dade dos avais desmerece revivida, 
tão convincentes são os argumentos 
em favor do primeiro critério, na 
atualidade consagrado em jurispru-
dência dominante. Em consequência, 
o avalista que paga o título, qual-
quer que seja sua posição, tem di-
reito de cobrar dos demais a parte 
de responsabilidade de cada um. E, 
para exercitar êste direito, o avails- 
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'ta tem ação, executiva, conforme se 
depreende claramente da sub-roga-
ção operada na forma do art. 988, do 
Código Civil, e o art. 298, no XVIII, 
do Código de Processo Civil. Não 
houve assim, a alegada carência de 
ação. 

No que se refere ao segundo 
agravo, a negativa de vista dos autos 
não traduziu cerceamento de defesa, 
porque a resposta à contestação não 
continha pedido reconvencional. An-
tes, a negativa constituiu defesa da 
ordem processual que seria tumul-
tuada, se ao executado fossse permi-
tido entrar em outras alegações na-
quela fase. Outrossim, dão provimen. 
to à primeira apelação, para refor-
mer a decisão e julgar improcedente 
a compensação reconhecida, e decla-
rar prejudicada a segunda apelação. 

A compensação aceita pela sen-
tença não tem base em que possa 
ser apoiada. 

Acertadarrunte, a sentença rejei-
tou o pedido de compensação da 
quantia referente ao saldo do se-
gundo apelante, que teria sido leva-
do para  conta  do primeiro apelante. 
Isto porque rão merecera aprovação 
dos interessados o balanço da socie-
dade de respcnsabilidade limitada e 
sua escrituração está impugnada pe-
lo autor, primeiro apelante. 0 saldo 
referido  não constitui crédito líquido, 
portanto. 

No que tange à compensação da 
quantia correspondente As notas pro-
missórias que teriam sido pagas pe-
la executado, também deve ser re-
jeitada. Os títulos apresentados pelo 
executado estão despidos de requisi-
tos essenciais para sua validade. De-
les não consta quem seja o tomador 
e o executado não esclarece a quem 
foi feito o pagamento. Além disto, 
as firmas do aval estão canceladas. 
E' incompreensível que o avalista 
pagante, tendo em seu poder os tí-
tulos, consentisse em cancelamento 
das 'assinaturas de aval. Estas cir-
cunstâncias afastam a certeza do 
crédito e impedem a compensação. 
Custas pelo vencido. 

Belo Horizonte, 18 de junho de 
1957. — Aprígio Ribeiro, presidente,  

com voto. — João Martins, relator.  - -

Newton Luz. 

Compra e venda — Adjudicação 
Compulsória — Cláusula de 

arrependimento 

A  adjudicação  compulsória 
só  é  possível  depois de comele-
tado o pagamento das prestações 
e desde que inscrito o compro-
misso de compra e venda no Re-
gistro de Imóveis. 

A clausula de arrependi-
mento pode ser implícita, não 
carecendo ser estipulada de ma-
neira direta, literal ou expressa. 

APELAÇÃO N.° 13.568 — Relator: 
Des. GONÇALVES DA SILVA. 

RELATÓRIO 

Jair da Costa Ribeiro propôs con-
tra Antônio Falabella a presente 
ação para compelir o réu a outorgar 
ao autor "escritura definitiva de com-
pra e venda de um terreno, mediante 
o pagamento de todo o seu valor ou o 
que for devido legalmente" dentro 
do prazo de 30 dias, no Cartório 
Mendonça, sob pena de ser o lote ad-
judicado ao requerente, observadas 
as formalidades legai, mediante o 
depósito da quantia devida em car-
tório ou onde o M.M. Juiz determi-
nar. 

Alega na in'cial que, em 30 de no-
vembro de 1949, firmou com Antônio 
Falabella um contrato de promessa 
de compra e venda de um lote de 
12 metros de frente por 30 de fun-
dos, num total de 360 metros qua-
drados, do quarteirão n.° 16-A, da 
Vila São Sebastião da Ressaca, em 
Belo Horizonte, pelo preço de Cr$ 
6.500,00, sendo Cr$ 200,00 de entra-
da e o restante em 35 prestações de 
Cr$ 180,00 mensais, a partir de de-
zembro de 1949. 

C suplicante pagou a quota inicial 
de Cr$,200,00 e duas prestações de 
Cr$ 180,00, no total de Cr$ 560,00. 

De acôrdo com a cláusula 9a do 
'contrato,  entrou logo na posse do 
terreno, levantando barracões e cêr-
cas.' 

Entrando cm atrazo das presta-
ções, quiz regularizar os pagamen-
tos, mas, o réu recusou a recebê-los. 
Declara que não lhe foi feita qual-
quer interpelação e, assim não se 
julga em, mora. 

O  réu contestou a lide, argüindo 
que semente recebeu a entrada de 
Cr$ 200,00 e duas prestações de Cr$... 
180,00, cada uma e nada mais o que 
nos têrmos da cláusula quarta do 
contrato êste está rescindido, inde-
pendentementv de qualquer interpe-
lação judicial ou extra-judicial, desde 
-que ocorreu  atraso  de mais de três 
prestações consecutivas; que o con-
trato em questão foi apenas averba-
-do e não registrado no registro de 
imóveis ou no de títulos e documen-
tos; que a cláusula quarta equivale a 
de arrependimento o que impede a 
adjudicação compulsória pleiteada 
pelo autor. Prolatado o saneador, 
dêle não houve recurso. 

Produziram-se provas por docu-
mentos e testemunhas. 

0 autor prestou depoimento pes-
soal. 

Pela sentença de fls. 45 o Juiz jul-
gou improcedente a lide e condenou 
o autor nas custas. 0 vencido, in-
conformado, apelou tempestivamen-
te. Preparo regular. — Autos à revi-
são. — Belo Horizonte, 18 de maio 
de 1957. —• Gonçalves da Silva, re-
lator. 

ACÓRDÃO 

Vistos, examinados e discutidos ês-
tes autos de apelação n.° 13.568, de 
Belo Horizonte, em que é apelante 
Jair da Costa Ribeiro e apelado, An-
tônio Falabella. 

Integrando nêste, o relatório de fô-
lhas, acorda a Segunda Camara Civil 
do Tribunal de Justiça de Minas Ge-
rais em negar provimento à apela-
cão e confirmar pelos seus próprios 
fundamentos a sentença recorrida. 

Como bem acentuou o Dr. Juiz a 
quo, o inadimplemento de obrigação  

líquida e certa, no seu têrmo, cons-
titui de pleno direito em móra o de-
vedor, independentemente de inter-
pelação, notificação, ou protesto (art. 
960, do Códige Civil). 

Acresce, ainda, que de conformi-
dade do disnosto no artigo 1092 do 
mesmo diploma legal, nos contratos 
bilaterais, nanhum dos  contraentes  
antes de cumprida a sua obrigação, 
pode exigir o implemento da do 
outro. 

Ora, na espécie, o autor descum-
priu o dever assumido de pagar as 
prestações nos prazos avençados e, 
assim, não lhe assiste direito de  re-
clamar o cumprimento da obrigação 
do réu. 

A cláusula 4a do pacto de fls. 8v. 
a 9  estabelece  que: "Não se consi-
dera infração do presente contrato 
a falta de pagamento de três pres-
tações consecutivas, no maxim o. 
Findo éste pi aio se o comprador não 
houver satisfeito todos os seus pa-
gamentos devidos, fica o vendedor 
com o direito de considerar  rescin-
dido o presente contrato, indepente-
mente de qualquer interpelação ju-
dicial ou extra-judicial, etc". 

Demais dis3o, a adjudicação com-
pulsória pretcndida, só seria  possí-
vel  depois de completado o paga-
mento de todas as prestações, estan-
do essa possibilidade condicionada, 
ainda, à formalidade substancial da 
inscrição do compromisso da com-
pra e venda, no Registro de Imóveis, 
o que não ocorreu na espécie. 

Por outro lado, a cláusula 4° do 
contrato contém um arrependimen-
to que, ao contrário do que sustenta 
o apelante, node ser implícita, não 
carecendo ser estipulado de maneira 
direta, literal, ou  expressa,  como 
brilhantemente sustenta o Dr. Fran-
cisco Campos (Revista Forense, vol. 
XCIX, pág. 320). 

Negam, pois, provimento ao apèlo. 
Belo Horizonte, 18 de junho de 

1957. — Aprígio Ribeiro, presidente, 
com voto. — Gonçalves da Silva, re-
lator. — João 'Martins. 
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imissão de posse — Direito de 

posse  e direito à posse 

— A finalidade da ação de 
imissão de posse é provocar e 
assegurar o reconhecimento pro-
visório do "direito de posse", re-
legando-se a disputa em tôrno 
do "direito el posse" para o âm-
bito petitório. Se o terreno, ao 
tempo da aquisição, estava ocu-
pado por terceiro, não se reco-
nhece ao adquirente o poder de 
imitir-se na posse alheia. 

APELAÇÃO N. 0  12.503 — Rela-
tor: Des. MEROLINO CORRRA. 

R E I, A T o5 R  10  

0 da sentença esta em térmos, ra-
zão de o adotar, com o adendo de 
ter sido julgado procedente o pedi-
do, para os réus demolirem a casi-nha da demanda e se demitirem da 
posse do terreno em que ela foi 
construida, tudo no prazo de trinta 
dias.  

I" preciso esclarecer que vencidos 
foram os réus Jurandir Gonçalves da 
Rocha e sua mulher, pois que os 
outros Sebastião Antônio Alves Ju-
nior viram-se livres de responsabili-
dade. Os primeiros apelaram oportu-
namente  pelos  motivos expostos a 
fls. 74-77, para que a espécie seja 
melhor apre,:iada com o provimento 
do recurso. 

Os vencedores apelados procuram 
demonstrar o acêrto da  sentença,  re-pisando os argumentos do memorial 
de fls. 36, e desfazendo os dos ape-
lantes (fls. 80). Remessa normal. — 0 Juiz concedeu aos recorrentes o benefício legal da gratuidade. Ao re-visor. — Belo Horizonte, 10 de abril 
de 1957. — Merolino Correa. 

ACÓRDÃO 

Vistos, expcstos e discutidos éstes 
autos de apelação n.° 12.503, vindos 
da comarca de Carangola, em que é apelante Jurandir Gonçalves da Ro-cha e apela do Adnir de Oliveira 
Meireles, acordam os Juizes em 

Turma da Primeira Câmara Civil do ,  Tribunal de Justiça de Minas Gerais, 
com a inclusão ntste do relatório  - retro, prover o recurso para, cassan-
do a sentença apelada, julgar os au-
tores carececlores da ação, proposta, 
sem discrepância de votos. Custas ,. 
na forma da lei. 

Da escritura de fls. 4 consta que a 
viúva Matusalém Pais Leme • vendeu,.  ern 4 de julho de 1950, ao dr. Adnir 
de Oliveira Meireles uma gleba de. 
2,1/2 alqueires da chácara de sua 
propriedade, ressalvada a servidão 
de passagem ali existente. Feita a 
divisão, conforme, certidão a fls. 6, 
a parte alienada bem definida ficou. 

Aconteceu, porém, que Vitor Go- mes doara • uma casinha tosca a Ju- randir Gonçalves da Rocha, situada, 
nos t err enos da demanda, 
para ser demolida e retirado o mate- rial aproveitável. 	donatário, sera 
ouvir os protestos do comprador, 
consertou o casebre, ' negando-se a 
demoli-lo e retendo o terreno. 

Propuseram então o dr. Adnir- Meireles e sua mulher a  presente- 
ação  cominatória, cumulada com a imissão de posse. 

Não há dúvida quanto à  possibili-dade  da.- cumulação mencionada. 
Todavia, não tem cabimento a 

imissio in possessionem, no caso sub,  judice. 
Antes da codificação processual 

unitária lavrava forte dissídio sôbre 
a admissibilidade, no nosso direito, 
da ação de imissão de posse,  susten-
tando  Edmundo Lins a negativa,  ao lado  de R7.bas e Correa Teles, en-quanto Coelho da Rocha reconhecia 
o contrário. Fraga, João Monteiro e-
Jorge Americano nunca duvidaram_ 
que a imissão na posse, na fase exe-cutória de sentença, fosse admis-sível. 

O  legislado” brasileiro, perfilhando, 
a  lição  de Georges Cornil, repudiou 
os ensinamentos de Savigny e de Maynz, para introduzir no direito 
processual vigente a ação de imissão, 
de posse na classe das ações posses-sórias. 

Deve-se, entretanto, ressaltar que 
a finalidade da ação de imissão  

'provocar e assegurar o reconheci-
mento  provisório  do direito de posse, 
exclusivamente, relegando-se a dis-
puta em tôrno do direito el posse pa-
ra o âmbito petitório. 

Outra  não  é a preleção do emi-
. nente processualista Lopes da Costa, 
ao advertir cue compete a ação de 
imissão de posse, nos termos do art.  
381, inc. I, Co Cód. de Proc. Civ., 
Aquele que tem direito d posse, mag 
não simplesmomte, a quem direito de 
posse se arroga. E' a posse  reclama-
da  como acessório dominial.  O  direi-

-to à posse, acessório de outro direi-
to, não intesra apenas o domínio, 
mas, também, outros direitos reais 
(Cód. Civ., arts. 718, 745 e 748). 0 
que constitui o fundamento do in-
terdito é o jus possessionis, a posse 
adquirida  poi- um dos modos legal-
mente  previstos.  0 art. 493, III, do 
Cód. Civ. permite a aquisição de 
posse, como ato inter vivos, bastando 
o acôrdo possuidor precedente (Mi-
nas Forense, 11/7 e sgs.). 

Se o terreno, ao tempo da aquisi 
sição, estava ocupado por terceiro, 
ndo se pode reconhecer ao adqui-
rente o poder de imitir-se na posse 
alheia. 

Ora, a casinha do apelante não fi-
gura no título dominial dos autores, 
embora conste da planta de fls. 13. 
Frágil é o argumento da sentença se-
gundo o qual houve combinação en-
tre Matusalérn e os compradores do 
terreno para a omissão notada, por 
ter sido, a choupana doada a Vitor 

' Gomes, que a transmitiu a Jurandir 
Rocha, para ser demolida. 0 docu-
mento de fls. 9 é posterior à  escri-
tura de compra e venda do terreno, 
de sorte que não impressiona. E 
muito  menos o depoimento de Ma-
tusalém (fls. F7). 

Se o donatário transferiu a posse 
adquirida ao réu-apelante e éste re-
construiu a casinha, valorizando-a, 
tanto que foi avaliada em Cr$  

,55.000,00 (laudo de fls. 34), razão 
para ser respeitada essa posse, mes-
mo que Jurandir não tenha título 
hábil, porque terceiro 6 no caso. 
Não  detém  a coisa em nome do ali-
enante, mas em seu próprio nome. 

RELATÓRIO 

Adoto o minucioso e fiel relatório 
da sentença apelada (fls. 62 e seguin-
tes). E acrescento: 0 Juiz, afinal,  jul-
gou procedente a ação, condenando 
o Estado de Minas Gerais a pagar ao 
Autor João Lage a importância de 
quinhentos mil cruzeiros •   
(Cr$ 500.000,00), acrescida de juros 
de móra,  honorários  de advogado e 
custas, apelante "ex-officio" da sua 
decisão. 

Também apelou o Estado, em tem. 
po  oportuno,  para pleitear a reforma 
da sentença, e, com ela, a exonera-
cão da obrigação de ressarcir os pre-
juízos sofridos pelo Apelado. 

Recursos regularmente processa-
dos, com remessa no prazo e isenção 
de preparo. 

A Procuradoria Geral se manifestou 
pelo conhecimento das apelações e 

(Rev. For. 132/82 e Jurisp. Mineira 
11/329. E a posse do apelante data 
de mais de dez anos. Uma testemu-
nha conhece  •"nrandir morando no 
local há 12 anos, mais ou menos e 
afirma ainda que, quando Matusalém 
comprou essas terras, Jurandir  já  
residia na casinha (fls. 55v). 

Outra, portanto, deverá ser a 
ação proponível para se discutir o 
jus possidendi alegado. 

Belo Horizonté, 21 de junho de 
1957. — Costa e Silva, presidente. — 
Merolino Correa, relator — Onofre 
Mendes Junior, revisor — Melo 
Júnior,  vogal.  

Indenização — Responsabilidade 
do Estado por ato de funcionário 

"ad hoc" 

— 0 Estado está na obrigação 
de repara? os danos que funcio-
nário seu causar a terceiro, ain-
da cue tal funcionário seja inte-
rino ou "ad hoc". 

APELAÇÃO N.° 12.568 — Relator: 
Des. MELO JÚNIOR. 
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pela confirmação integral da senten-
ça. A revisão. — Belo! Horizonte, 25 
de abril de 1957. — Melo Junior. 

ACóRD 'AO 

Relatados e discutidos, acordam os 
Juizes da Primeira Câmara Civil, in-
tegrando neste o relatório de fls. 86, 
confirmar a decisão apelada por seus 
próprios e jurídicos fundamentos, re-
duzindo, porém, ante o valor da con-
denação, para 10%, a percentagem 
dos honorários do advogado do Au-
tor. 

A prova dos fatos que causaram 
prejuízo ao anelado — o depósito ju-
dicial e o desvio do dinheiro — resul-
taram inqüestionAvelmente provados. 
Tanto que nem foram Asses fatos con-
siderados na contestação. 

Também as condições do serventuá-
rio não constituiram objeto de dis-
cussão, mesmo porque o fato de ser 
êle titular do cartório do Terceiro 
Ofício do Judicial e Notas nada po-
deria influir na decisão da lide. Foi 
na qualidade de depositário infiel, 
depositário ad hoc nomeado,  que  ele 
desviou o dinheiro confiado à sua 
guarda. 

A defesa do Estado não podia mes-
mo ser acolhida pela Justiça. Os ar-
gumentos invocados , pelo segundo 
apelante, para fugir à  responsabilida-
de da indenização são de manifesta 
fragilidade e reconhecida inconsistên-
cia jurídica: 

0 Estado, diante dos textos legais 
vigentes, está na Obrigação de repa, 
rar os danos que funcionário seu cau-
sar a terceiros. 

Isso já é  questão inteiramente su-
perada. 

Na espécie, pouco poderia importar 
que o ato tenha sido determinado por 
Juiz de Paz, sendo êste cargo de pro-
vimento eletivo, por voto majoritário. 
Foi na qualidade e no exercício das 
funções  de Juiz de Direito, como 
substituto legal, que êle determinou 
a realização do depósito e nomeou 
depositário ad hoc. E foi menos cau-
teloso nessa escolha, pois  poderia  
perfeitamente fazer recolher a vulto-
sa importância do depósito  à Caixa 
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Econômica do Estado ou a algum dos  
estabelecimentos bancários- locais, da-
da a ausência do depositário público 
efetivo. 

Na falta deste, e com o depósito-
para ser feito, cumpria mesmo  ao-
Juiz  substituto escolher e nomear um, 
depositário  especial,  o que fez o ma-
gistrado com grande infelicidade. 

O  escrivão Walter de Oliveira Mar-
ques não recebeu o depósito em  vir-
tude  de suas próprias  funções,  mas-
apenas por ter sido nomeado deposi-
tário ad hoc, exclusivamente para re-
ceber e guardar o depósito. 

E já o Egrégio Supremo Tribunal 
Federal teve  ocasião  de afirmar', em 
aresto unânime, que — "ainda que-
interino ou ad hoc o depositário  in-
fiel, o Estado responde pelo ato cul-
poso que pratica, apropriando-se do, 
objeto  do  depósito". (Revista Foren-
se, 108/295) . 

A sentença, redonhecendo a res-
ponsabilidade do Estado e salientan-
do o direito dêste  à  ação regressiva 
contra os funcionários culpados, deci-
diu com irrecusável acêrto. Custas 
em proporção 

Belo Horizonte, 21 de junho de-
1957.— Costa e Silva, presidente com 
voto. — Melo Junior, relator. — Me-
rolino Corrêa. 

Promissória — Pacto adjeto: fôrça 
executiva — Existência de apenas 

um avalista — Confissão. 
sem i -ficta 

— Para que o vacto adjeto 
cambial tenha "vis executiva", 
mister sera 'seja subscrita por 
duas testemunhas. A jurispru-
clência tem consagrado como as-
sinaturas suficientes ao preenchi-
mento do  requisito  legal as dos 
co-obrigados. Depositando o exe-
cutado quantia suficiente à co-
bertura das cláusulas pactuadas, 
a  exigência leaal  é superada, 
mesmo one só exista um avalis-
ta. A confissão "semi-ficta" da 
obrigação supre o requisito de 

•  duas testemunhas instrumentais. 

APELAÇÃO N.° 13.647 — Relator: 
Des. MEROLINO CORRÊA. 

RELATORIO 

Na comarca de Nova Rezende foi 
ajuizada a presente ação executiva, 
por Júlio Ferreira Cardoso contra 
Norberto Jose da Silva e Manoel Cor-
rés Dias, emitente e avalista do tí-
tulo cambial básico, respectivamente, 
os quais foram citados pessoalmente 
e não contestaram o pedido. 

0 executado Norberto Jose da Sil-
va depositou em cartório a•importân-
c:a de Cr$' 125.000,00 para solução do 
débito e custas, conforme certidão 
de fls. 7, no dia seguinte à  citação 
die.  9). 

O 4 11i7 mandou fazer o cálculo dos 
juros (fls. 10) e reformá-lo (fls. 16v), 
mediante requerimento do autor, pro-
ferindo depois; o despacho de fls. 20. 
E' contra essa decisão que se inter-
põe apelação, no 5.° dia, sendo ape-
lante o próprio exeqiiente. 

Foi o recurso recebido no efeito 
devolutivo, sem haver contra-razões 
do apelado Ws. 33), ordenando o 
Juiz a remessa dos autos a esta su-
perior instância. 

Remessa e oreparo, tempestivos. — 
Ao ilustre des. revisor. — Belo Hori-
zonte, 16 de maio de 1957. — Mero-
lino Corrêa. 

ACÓRDÃO  

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos de apelação n. 13.647, da comar-
ca de Nova Rezende, apelante Júlio 
Ferreira Cardoso, apelado Norberto 
Jose da Silva, em sessão da Primeira 
Cam:; a Civil do Tribunal de  Justiça  
de Minas.  6erais, acordam, unânimes, 
conheoer du apelação e provê-la para, 
cliasando a  sentença  recorrida, man-
dar sejam computados os acessórios 
do pacto adjeto. 

A decisão apelada, não obstante a 
Epaiência de simples interlocutória, 
pfis tõrrno Ao feito, examinando o 
rrerito do pedido. 

tfetivamente, para que o pacto ad-
jet.° à cambial ajuizada tivesse vis 
eaccutiva, mister .seria fosse subscri- 

to por duas testemunhas. A jurispru-
ciência tem consagrado como assina-
turas suficientes ao preenchimento 
de requisito legal as dos co-obrigados, 
como seja a dos avalistas além do 
emitente. 

No caso dos autos, só existe um 
avalista. Mas, afaste-se qualquer dúvi-
da, a  exigência  legal foi aqui supe-
rada, porque o executado, sôbre não 
contestar o pedido, depositou em 
juizo quantia suficiente  à cobertura 
das cláusulas pactuadas. Honrou, des-
tarte, o compromisso que assumira. 

Apelando o autor, o réu,  executa-
do  impugnou o recurso. 

Tern-se, como verdade que a confis-
são semi-ficta de obrigação supre e 
requisito formal das duas testemu-
nhas instrumc ntais. 

Outra fosse a natureza da ação, 
verbi gratia, se versasse sôbre o es-
tado de pessoa, tal confissão não pro-
duziria valor jurídico. Na hipótese 
vertente, porém, obrigação pessoal, 
creditória, a confissão do devedor 
preenche a prova documental, pois 
tem cunho de veracidade suprema. 
Custas, ex-lege. 

Belo Horizonte, 21 de junho de 
1957. — Costa e Silva. — Merolino 
Corrêa, relator. — Onofre Mendes. — 
Melo Junior. 

Indenização —  Danos  provenien- 
tes de queimada — Reiaçâo de 

causa e efeito 

— Mesmo que não haja inten-
ção de causar danos à proprieda- 

alheia, mas sim a de defen-
der os  próprios  bens, ao ser atea-
do o contra-fogo, torna-se eviden-
te a,culroa do contra-ateante, dada 
a relação de causa e efeito entre 
o seu ato e os vrejuixos apura-
dos 

APELAÇÃO N.° 12.657 — Relator: 
Des. MEROLINO  CORRÊA.  

RELATÓRIO  

Adoto o rolatório da sentença de 
fls. 100, ajuntando que o Sr. dr. Juiz 
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ACÓRDÃO 

Expostos e discutidos estes autos 
de apelação n. 12.657, da comarca de 
Bom Despacho, apelantes — José Ro-
drigues Lopes Cangado e sua mulher 
e Geraldo Franco Cangado; apelados, 
os mesmos, acordam, em Turma da 
Primeira Camara Civil do Tribunal 
de Justiça de Minas Gerais, adotando 
o relatório retro, por maioria de vo-
tos, vencido, em parte, o exmo. sr . 
des. Costa e Silva, dar provimento A 
apelação dos autores, para elevar a 
indenização a vinte e oito mil cru-
zPiros e jular prejudicada a dos 
réus. Custas, sec-leg. 

A prova  testemunhal trazida pelos 
réus afirma que o fogo devastador 
vr-io da pastagem de propriedade dos 

/1Piros de Flávio Cançado, ao pas-
co, que as testemunhas do autor im-
T.Ltam aos réus a inteira responsabi-
lidaoe do  incêndio. 

Trariguila não é a prova pericial, 
rm, s nem poi isso faltam elementos 
nos autos para se atribuir a Jose Ro-
dr:gues Lopes Cançado a culpa dos 
danos sofridos pelos autores, em ra-
2IIC do contrafogo ateado, no dia 30 
de setembro de 1955, dentro da fa-
zenda de GPraldo Franco Cangado, 
sem as nece.sárias cautelas. De' sa-
lientar que, na contestação de fls. 61 
não  negaram os réus o fato, embora 
querendo explicá-lo da maneira mais 
favorável ao seu ponto de vista. Mas, 
em verdade, a prova testemunhal e a 
perícia, bEnt interpretadas, não auto-
rizarn o preva'ecimento da defesa dos 
contestantes. 

Em primeiro lugar, não se pode 
Obscurecer o tesultado da vistoria ad 
perpetuam rei memoriam, cujo laudo 
se acha a fls. 22 e está datado de 11 de novembro de 1955. Suas conclu-
sões desfavorecem inteiramente a ne-
gativa pretendida pelos réus. E a 
prova da vistoria, efetuada quando 
cram recentes os estragos causados 
pelo fogo, deve preponderar na es-
pécie sôbre a prova testemunhal con-
flitante. Ademais, está escrito no lau-do de fls. 41 que, pelo aspecto das 
árvores, uma parte do fogo proveio 
do contra-fogo e êste partiu das di-
visas de Jacinto Lopes Cangado, Jose 
Rodrigues e Flávio de Araújo Cança-
do (fls. 21). esse contra-fogo foi pos- 
to por Jose Rodrigues Lopes Cançado 
e dentro da fazenda de Geraldo Fran- 
co, ocasionando o incêndio danifica- 
dor,  porque o fogo não encontrou 
com o contra-fogo, explica o perito 
Vicente Martins (fls. 22). 

Também na prova testemunhal de 
fls. 81-85 há vestígios da culpa dos 
réus. Levindo Ferreira do Amaral 
viu José Rodrigues Lopes Cançado 
atear fogo com um bambu nos terra-
nos de Geraldo, sem dar a êste qual-
quer aviso. 

Os danos ficaram ad satietatis com-
provados. 

Vamos ouvir a lição de FRANCES. 
Co CESAREO CONSOLO: 

"Quando m Inca la intenzione di 
nuocere abbiamo il fatto colposo, la 
colpa, che consiste nel non fare ció 
che siamo obbligati di fare per evi-
tare in clanno;  o nel fare dó  che non 
dobbiamo fare; d'onde la colpa in 
ontittendo o in committendo, e l'ob-
bligo del risarcimento per quasi de-
litto." Elucidando a origem da termi-
nologia, CONSOLO faz a advertência 
sôbre a nenhuma importância prática 
de distinguinse delito de quase delito, 
não conhecendo a ciência jurídica "la 
distinzione fra le azioni stricti juris 
e quelle in factum... perché le re-
gole e le sequele di un fatto illecito 
non dipendono dal nome di delitto o 
di quasi  delito,  ma dalle condizioni 
sostanziali nelle quali  é  consumato" 
— ("Risarcirnento del Danno", 2.8  
edição, págs. 74-75). 

JURISPRUDËNCIA MINEIR A 

Mendes interdito de manutenção 
contra José Firmino da Silva e sua 
mulher, no irtento de garantir  qua-
se  posse de servidão de estrada  an-
tiga que, atravessando terras, dos 
RR, vai ter a localidades vizinhas. 
Deferida a liminar contestaram os 
RR, em primeiro lugar pleiteando se 
decretassem os AA. carentes da ação 
por ser o imóvel por onde passa o 
caminho de propriedade de Djalma 
Pereira Dias e outros filhos,seus, não 
podendo assitn êles RR. figurar co-
mo sujeitos passivos da demanda e 
mais por não ser adequada a lide 
que intentaram. Continuaram sus-
tentando que, assim não  fosse, tais 
proprietários deveriam ser convoca-
dos como litisconsortes e, finalmen-
te, denegaram ao caminho a  quali-
dade  arguida, já que não passa de 
mero atravessadouro. Os  arguidos- li-
tisconsortes foram chamados a pra-
zo e ofereceram sua contestação. O 
processo foi dito saneado, havendo 
os RR. agravado no auto porque, as-
sim o declarando, o Juiz os conside-
rou partes legítimas. Produziu-se pro-
va testemunhal e pericial e, finda a 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes 
autos da Comarca de Elói Mendes, em 
que são apelantes José Firmino da 
Silva e s/m. e apelados Laurindo Ba-
tista Coelho e s/m, acordam, em Ca-
mara Civil do Tribunal de Justiça, 
conhecer do recurso e lhe dar pro-
vimento. Para o bom êxito do inter-
dito pretendendo amparar uma ale-
gada  quase  posse o que importa, co-
mo já observou Lopes da Costa, (Mi-
nas Forense, vol. 17 pág. 204) é a 
arTarência da servidão, não a do ca-
minho. Não é a estrada, mas a ser-
vidão clue há de ser  aparente.  Os si-
nais exteriores podem, conforme a 

de  Direito julgou procedente a ação 
para condenar o réu ao pagamento 
ria indenização, estimada em Cr$ 
16.740,00 mais juros de móra e hono-
rários de advogado,  à  razão de 20%, 
sôbre a avaliação. 

Apelaram da decisão José Rodri-
gues Lopes Cangado, sua mulher, e 
Geraldo Franco Cançado. Contrar-
i RZOOU o apelado Geraldo, a fls. 121. 

Remetido o feito, foi preparado, em 
tempo, pelos recorrentes. 

Assim relatados, passo estes autos 
revisão. -- Belo Horizonte, 8 de 

abril de 1957. — Costa e Silva. 

Pouco  impressiona  que não hou-
wesse intenção de causar danos 
propriedade alheia, mas a de defesa 
dos próprios  bens, ao ser ateado o 
contra-fogo. Dada a relação de causa 
e efeito, torna-se evidente a culpa. 

"Ii  danno deve essere conseguenza 
delia colpa, di qualunque grado ques-
ta -possa essere; in altri termini deve 
esservi quella relazione che havvi tra 
Peffetto e la sua causa". (CONSOLO, 
ob. cit., pág. 133). 

Se o fato e suas conseqüências es-
tão fóra de qualquer dúvida, o quan-
tum da indenização deve ser fixado, 
desde logo, em Cr$ 28.000,00 e não, 
apenas, Cr$ 16.740,00. Entre o laudo 
de fls. 41 e a de fls. 22 o segundo é 
preferível, não só por ter sido a vis-
toria realizada pouco depois do fato, 
mas porque o outro perito avaliou 
'Os prejuizos em Cr$ 30.000,00 (fls. 
21). Razoável não parece se ordene 
uma liquidação por artigos, tantos 
anos após, quando já desapareceram 
todos os vestígios causados pela vio-
lência ígnea. 

Belo Horizonte, 21 de junho de 
1957. — Costa e Silva, presidente, 
com voto. — Merolino Corrêa, rela-
tor, ad hoc. — Onofre Mendes, vogal. 
— Costa e Silva, vencido em parte. 
A apelação manifestada pelos rr. dei 
provimento, em parte. Mandei apu-
rar, em execução, a sua responsabi-
lidade pelos prejuizos causados ao 
a., porque, nos autos, não há prova 
de que se hajam originado do contra-
logo ateado por José Rodrigues Lo-
pes Cançado. 

instrução, foi a causa julgada pro-
cedente. Daí o presente recurso. Fa-
lou nesta instância, como curador A 
lide, o ilustre Dr. Pedro Aleixo que, 
com a Procuradoria Geral, opina pe-
lo provimento do recurso. A revisão. 
— Belo Horizonte, 27 de maio de 
1957. — Aprigio Ribeiro. 

Servidão — Sua aparência — Pro- 
teção pelos interditos 

-L Para o interdito com o fim 
de amparar  quase  posse, neces-
sária é a aparência da servidão 
e não a do caminho. 

APELAÇÃO N.° 12.962 — Relator: 
:Des; APRIGIO RIBEIRO. 

RELATÓRIO 

Laurindo Batista Coelho e sua mu-
(her intentaram na Comarca de Eloi 
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espécie da 	servidão, situar-se no 
prédio dominante ou no prédio ser-
viente. Mas não node  oferecer  dúvi-
da a condição de ser o sinal efeito 
involuntário de um ato humano, de 
um ato do pretendido titular da qua-
se posse da servidão. Sinal de um 
ato seu, de posse. Não o sinal não 
propositadamente deixado como por 
exemplo, sucede com o continuado 
passar por um local sem estrada. 0 
primeiro ali passou deixando um si-
nal na erva apisoada. Outros depois, 
pela lei psic•lógica de que a ima-
gem provoca o áto, seguiram-lhe as 
pegadas. A erva morreu. 0 solo re-
calcado tornou-se estéril. E um tri-
lho então se formou. Da mesma  sor-
te  se formaram as estradas carreiras, 
sem prévio traçado, rumando apenas 
pela direção mais curta e mais fácil 
Todos aqueles sinais deixados no 
chão, ali não foram volunteriamente 
postos. Foram conseqüências invo-
luntárias de um áto voluntário. Não 
podem assim constituir sinal de um 
áto de posse. Foram efeito não que-
rido de uma passagem nua. E, na es-
pécie, os autos mostram com elo-
qüência a ausência de tais marcas, 
denunciando intenção dos AA., ora 
apelados, de se assegurarem o uso 
de uma servidão de passagem. Co-
mo pondera o perito dos RR. não há 
nenhum sinal que dê mostra de ape-
/ ência, ou desejo de constituir um 
onus a impôr aos RR. Não há obras 
de arte, não há pontilhão, nem re-
pares da estrada, nada, a não ser, na 
travessia de um córrego, As vêzes 
um pranchão que não tem nenhu-
ma feição de obra permanente, mas 
que por certo era atirado sôbre o ri-
beiro ao trânsito eventual de algum 
caminhante. A porteira puseram-na 
agora os AA., mas sob os protestos 
dos RR.. Verdade é que o seu perito 
procurou sustentar o contrário mas 

seu laudo, irreal e tendencioso, foi 
desmentido pelo Juiz que, cautamen-
te, buscou se assegurar da verdade 
dos fatos, inspecionando em pessoa o 
local. Deve-se ter pois por certo que 

caminho pretendido não era mais 
que uma passagem consentida pela 
:.olerancia dc,. RR, e semelhantes 

atravessadouros jamais se erigenv 
em servidão, longo que seja o  cur--
so do tempo. Não podia assim vin-
gar a demanda como, aliás, demons-
trou excelentemente o parecer do 
ilustre Curador, que a Procuradoria 
Cera!  subscreve. Paguem os apela-
dos as custas. 

Belo Horizonte, 22 de junho de 
1957. — Aprigio Ribeiro, presidente. 
e relator. — Newton Luz. — Gon-
çalves da Silva. 

Executivo fiscal — Atividade tri- 
butária — Lançamento 

— Invorocede o executivo fis-
cal dês cue a devedor orove au-
sência de atividade tributária, 
ainda clue éle não tenha provi-
denciado a respectiva baixa na 
repartição competente. 

APELAÇÃO N.° 13.364 — Relator: 
Des, FERREIRA DE OLIVEIRA 

RELATÓRIO 

Na comarca de Betim, a Fazenda 
Pública do Município de Contagem 
ajuizou uma ação executiva fiscal 
contra a Massa Falida da Cia. Minei-
ra de Gas Combustível, para cobran-
ça da quantia de Cr$ 24.749,80 (vin-
te e quatro mil setecentos e quaren-
ta e nove cruzeiros e oitenta centa-
vos), correspondente a impostos de 
"industries e profissões" e "predial",. 
referentes ao exercício de 1949, e 
respectivas multas (fls. 2). 0 proces-
so correu seus trâmites de direito, lo-
grando a exeqüente receber o "quan-
tum" que lhe era  devido  (fls. 56v). 
Surgiram, duois, nos autos, as pe-
tições de fls. 43 e 57, da Prefeitura 
Municipal de Betim a primeira, e a 
segunda da Prefeitura Municipal de 
Contagem, aquela declarando um 
crédito de Cr$ 12.600,00 (doze mil e 
seiscentos cruzeiros), corresponden-- 
te ao impôsto de "indústrias e pro-- 
fissões" relativo ao 2.° semestre de-
1948, e esta  pleiteando o pagamento,  
de mais Cr$ 22.731,20 (vinte e dois: 

mil sétecentos e trinta e urn cruzei-
ros e vinte centavos), relativos aos 
itru:octos de "indústrias e profissões 
rurais' e "taxa rodoviária" do exer-
cício de 1950. 0 documento  (certi-
dão  de dívida ativa) justificativo do 
crédito da Prefeitura Municipal de 
Betim, porém, encontrava-se nos au-
tos da ação executiva que a mesma 
movia contra a devedora comum 
(Cia. Mineira de Gás  Combustível),  
razão por que determinou o juiz a 
reunião dos dois processos. Compare-
ceu ,  ertão, a Massa Falida da Cia. 
2%11;, eira de Gás Combustível, repre-
sentada pelo síndico, Banco do Bra-
sil S/A, com os embargos de fls. 
69/70, onde alega, quanto ao débito 
de fls. 57, que não procede a exigên-
cia do seu pagamento, pois se refe- 

ao exeicicio de 1950, quando 
certo que a embargante tinha as 
suas atividades paralisadas desde 
1949, tendo sido decretada a sua fa-
lência em 12 de abril de 1950. Impug-
nada a defesa (fls. 76/77 e 78) e 
proferido o saneador (fls: 95/95v.), 
realizou-se a audiência de instrução 

julgamento (fls. 100 a 101v.), 
quando foi pronunciada a decisão fi-
nal, sendo julgado procedente o pe-
dido  da  I menda Municipal de Betim 

improcedente o da Fazenda Muni- 
cipal de Contagem,  que,  cons a exe-
cutada foi condenada nas custas, em 
proporção. Recorreu o juiz, de ofício, 
da parte da sentença, que decretou 
a improcedência do pedido da Fa-
zenda Panes Municipal de Conta-
gem. 0 recurso foi distribuido e 
processado como apelação. Nesta 
instância, falou o 3.0  Sub-Procura-
dor Geral, opinando pelo desprovi-
mento da apelação. 

Vistos, e assim relatados, vão os 
autos à revisão. — Belo Horizonte, 23 
de abril de 1957. — F. de Oliveira. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes 
autos de apelação n.° 13.364, de 
Betim, sendo apelante o Juízo, pela 
Fazenda Municipal de Coritigim, 
e apelada a Companhia Mineira de 
Gás Combustível (Supergás), acor- 

dam, em 1.a Câmara Civil do Tri-
bunal de  Justiça  do Estado de Minas 
Gerais, incorporado à decisão o re-
latório de fls. 107/107v.), negar pro-
vimento ao recurso ex officio, por 
votação unânime, para manter a  sen-
tença  recorrida. Custas como de di-
reito. 

Está provado nos autos que a exe-
cutada cessou as suas atividades em 
1949. Os impostos, em cobrança se re-
ferem ao exercício de 1949 (1.° semes-
tre). Os tribunais têm decidido pela 
improcedência do executivo fiscal em 
face da prova de ausência da ativida:- 
de tributária (T. J. M. G., in "Rev. 
For", 93/340- S.T.F., idem, 197/67). 
Não cuidou a devedora, é certo, de 
pedir baixa no lançamento; mas, co-
MO decidiu, de uma feita, o S.T.F., 
"não  prevaiece a certidão da dívida 
iscal, quando se prova que o nome 

th contribuinte só continua a figu-
rar lançamento por omissão da 
providência do cancelamento" (Rev. 
For.", 108/294). 

Belo Horizonte, 25 de junho de 
1957. — Costa e Silva, presidente 
com voto — F. de Oliveira, relator 
— Merolino Corrêa. 

Posse — Manutenção exclusiva 
em condomínio 

— No  condomínio  evidencia-se 
a impossibilidade jurídica de vin-
gar a manutenção de posse ex-
clusiva contra o condômino. 

APELAÇÃO N.° 13.660 — Relator: 
Des. MEROLINO CORRÊA. 

RELATÓRIO 

Na comarca de Nova Lima foi ajui-
zada a presente ação possessória, por 
Rosalino Jose Gouvêa contra a S.A. 
Metalúrgica Santo Antônio e Antô-
nio Pires Rocha, sob as alegações 
constantes da inicial e da sentença 
de fls. 74 e contestadas a fls. 32, ha-
vendo o dr. Juiz de Direito conce-
dido manutenção provisória de pos-
se sôbre a área litigiosa e julgado, 
posteriormente, improcedente a ação. 

• 
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Apelou ern tempo o vencido (fls. 
80) lançando as razões do seu re-
curso ate fls. 89. 

A parte contrária arrazoou (fls. 
IA.) sustentando a decisão apelada e 
a inconsistência do agravo no auto 
do processo (fls. 65v.). 

A apelada juntou documentos fls. 
95 e 96) e os autos foram remetidos 
em seguida. 0 autor litiga sob gra-
tuidade. — Passo os autos à revisão. 
— Belo Hor'zonte, 22 de maio de 
1957. — Merolino Corrêa. 

Vistos, relatório conforme, convin-
do, entretanto, acrescentar que o 
advogado da autora interpôs verbal-
mente, na audiência, agravo, ,  no au-
to de processo contra a decisão do 
Juiz que permitiu o depoimento da 
test.a João Morgan da Costa, sem 
embargo da impugnação levantada, 
ao fundamento de ser parte interes-
sada no litígio. Tal agravo não foi 
tomado por termo, em separado. 
Peço dia. Em 8-6-57. — O. Mendes. 

ACÓRDÃO  

Vistos, relatados e discutidos êstes 
autos de apelação n.° 13.660, da co-
marca de Nova Lima, em que é ape-
lante Rosalino Jose de Gouvéa e ape-
lados S.A. Metalúrgica Santo Antô-
nio e outro, em sessão da Primeira 
Câmara Civil do Tribunal de Justi-
ça de Minas Gerais, acordam os 
Juízes de uma de suas turmas, por 
unanimidade, incluindo neste o re-
latório retro, não conhecer do agra-
vo no auto do processo, por  incabí-
vel, e negar provimento à apelação, 
pagas as custas, ex lege, pelo vencido. 

Compete ao juiz dirigir o processo 
e determinar diligências que enten-
der necessárias ao rápido andamen-
to da causa, formando livremente o 
seu convencimento no cadinho das 
provas. 

Circa meritum, a sentença apela-
da, salvo ligeiro cochilo quanto à es-
pécie da ação proposta, que é de ma-
nutenção de posse e não de esbulho, 
merece confirmação, desde que não 
conseguiu o autor provar satisfatõ-
riamente o seu libelo. 

Possuidor é todo aquele que exer-
ce, de fato, plenamente, ou não, al- 

gum dos poderes pertinentes ao do-
mínio, ou propriedade (Cód. Civ. art. 
485). 

JORGE AMERICANO ensina que a 
posse é protegida por ser posse, isto 

porque denota o exercício de um 
direito sôbre a coisa (Cód. de Proc. 
Civ., 11-222). 

A ação, de fôrça nova turbativa, 
também denominada retinendae pos-
sessionis, é  tuitiva, destinada a con-
jurar uma violência prestes a pro-
duzir efeitos, dizendo o art. 499 do 
cit. Cód. Civ. que o possuidor tem di-
reito de ser mantido na posse em 
caso de turbaao. Quando esta fôr 
recente, datando de ano e dia, é o 
interdito o remedium adequado. 

No caso sub judice, como demons-
trou o julgador, a prova testemunhal 
não autorizava sequer a concessão 
do mandado liminar de posse, quan-
to mais a  confirmação  pretendida 
pelo apelante.  O próprio juiz confes-
sa que a concessão da medida resul-
tou de tremenda balbúrdia proces-
sual, tanto que Rosalino não tinha 
posse sôbre a área disputada. Esta 
fica situada em "A'gua Limpa" e 
não na fazenda "Palmital", confor-
me pretende o apelante. Informam 
algumas testemunhas que a posse do 
autor é  perto  do terreno do litígio, 
onde há uma cêrca e casa, tendo por 
divisa um có*Tego. A casa de Rosa-
liao no outro lado do Campo 
ii,dondo. O mapa de fls. 37 atesta 

existência desse córrego, entre 
leôlha Larga e Campo Redondo. 
• Mesmo que assim não fôsse, da 
transmissão  de posse feita a João 
Mcrgan da Costa por Zeferino de 
Lima adveio condomínio, o que evi-
dencia a  impassibilidade  jurídica de 
vingar a pretendida manutenção de 
pc.sse exclusiva contra condômino. E 
yell- a era a posse de Morgan quando 
transmitida lhe foi, circunstância essa 
que não poderia o autor-apelante ig-
Lorar em face do recibo de fls. 95, 
de 26 de novembro de 1940. 

Desmentem as testemunhas a ale-
gada turbação, sendo de acreditar 
que, se tal aconteceu, turbador 
foi o autor, após o equívoco judicial 
da manutenção provisória. Basta di- 
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ser  que o atual apelante decaiu da 
ação de atentado que intentou con-
tra os apelados consoante se  vê  dos 
autos apensos não recorrendo da 
sentença. 

Belo Horizonte, 24 de junho de 
1957. — Costa e Silva, presidente. — 
Merolino Corrêa, relator. — Onofre 
Mendes. — Mclo Júnior. 

lndenização — Responsabilidade 
do transportador — Caso fortuito 

— A  responsabilidade  civil do 
transportador perante o passagei-
ro  é contratual. 

— O caso fortuito interno se-
gundo a teoria do risco não 
acarreta o isenção da responsa-
bilidade do transportador. 

APELAÇÃO N.° 13.275 — relator: 
Des: FERAEIRA DE OLIVEIRA. 

RELATORIO 

A espécie é de  ação  de indeniza-
ção, entre nartes, Rogério Valsani, 
autor, vítima de um acidente de 
ônibus, e Jam il Nasser & Irmãos, 
réus,  proprietários  do veículo. 

Reporto-me ao relatório de fls. 173, 
acrescentando que o juiz houve por 
bem  condenar  os réus, mandando 
liquidar em execução o "quantum" 
da  condenação.  

Os vencido 3 apelaram. Recurso 
tempestivo e regularmente proces-
sado. Passo os autos ao exmo. sr . 
des. Reviior. — Belo Horizonte, 9 de 
abril de 1957. — F. de Oliveira. 

ACÓRDÃO  

Vistos, relatados e discutidos éstes 
autos de apelação no 13.275, da co-
marca de Guaxupé, em que é ape-
lante Jamil Nasser e apelado Rogé-
rio Valsani, acordam, em la Câmara 
Civil do Tribunal de  Justiça,  por vo-
tação unânime e adotado como par-
te integrante deste o relatório de 
fls. 173, complemento a fls. 247, ne-
gar provimento à apelação, pagas as 
tustas pela apelante. 

A responsabilidade civil das em-
presas de transporte em geral não 
mais tema de controvérsia na dou-
trina e na jurisprudência. E' hoje 
pacífica a tése segundo a qual a res-
ponsabilidade do transportador pe-
rante o passageiro é contratua I. 
"Quem utiliza um meio de transpor-
te regular" — ensina Aguiar Dias, 
celebra com o transportador uma 
convenção cujo elemento essencial é 
e sua incolumidadé, isto é, a obriga-
ção, para o transportador, de levá-lo 
são e salvo ao lugar do destino" 
("Da Responsabilidade Civil", 1/213, 
ed. de 1944). Também indiscutível 
hoje a aplicação do dec. n.° 2681, de 
1912, que regula a responsabilidade 
das estradas de ferro, a outros  gê-
neros  de transporte, quando não dis-
ciplinados por outra lei especial. No 
art. 17 do referido diploma está pre-
vista a presunção da culpa do trans-
portador, a qual só pode ser ilidida 
pela prova de "caso furtuito" ou 
"fôrga maior" ou então de culpa ex-
clusiva da vítima. De ponderar, en-
tretanto, que a presunção da culpa 
do transportador não tem corno con-
sequência a simples remoção do ônus 
da prova, que disto, como ensina 
Agostinho Alvim, é o que dá sem-
pre, na  esfera  contratual. A manei-
ra de entender o caso fortuito ou de 
fôrça maior levou o mesmo Agostinho 
Alvim a sustentar que a responsabi-
lidade, em face do dec. n.° 2.681, 
prende-se ao risco e independe de cul-
pa. E' a seguinte a lição do eminente 
jurista: 

"Os modernos civilistas, tendo 
em vista, justamente, a teoria do 
risco, dividem o caso fortuito em in-
terno e externo. 0 primeiro é o que 
se liga à emprêsa; o ultimo, o que 
está fora dela, reservada a este a 
denominação de fôrça maior.  En-
tram  na categoria de caso fortuito 
interno todoc acontecimentos que 
não possam ser atribuidos à culpa 
do responsáw 1, mas estão ligados h. 
organização que êle mesmo impri-
miu ao negócio... E certo que as 
modernas legislações e a  jurispru-
dência  têm se inclinado, em mate-
ria de transporte, para a exclusão da 
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responsabilidade somente no caso de 
fato externo... A lei 2.681 já vai 
sendo antiga. Conta mais de qua-
renta anos, numa época de rápidas 
transformações. Ora, dá-se com as 
leis de vida longa fenômeno idêntico 
ao que se passa com as palavras, as 
quais, com o decorrer do tempo, 
mudam de sentido, segundo nos in-
forma a semântica ou semiologia. Su-
ponhamos um só e mesmo caso, em 
face da lei que estamos estudando e 
vejamos qual a solução que teria em 
outros tempos, e qual a solução que 
teria hoje. Verifica-se um 
acidente oriundo de  transporte  
cm estrada de ferro. Se isto se 
passasse no comêço clêste século, ou 
talvez mesmo em 1912, quando foi 
promulgada dita lei, é possível que 
a estrada excluísse a sua responsabi-
lidade provando não ter havido cul-
pa in eligendo nem in vigilando da 
sua parte, em relação ao empregado, 
cujo descuide ou inabilidade tenha 
dado origem ao dano. A simples 
prova da inexistência de culpa, sob 
uma daquela; modalidades, positiva-
ria o caso fortuito. Suposto isto, o 
juiz absolveria a estrada, pela porta 
do art. 1.°, da lei: caso fortuito. Atu-
almente, porém, o juiz não o faria. 
Consideraria que a boa escolha e vi-
gilância do empregado, embora pro-
vada, é fato clue se relaciona com a 
organização da emprêsa (fato in-
terno) e por conseguinte impotente 
para fundamentar a absolvição. Ti-
vesse origem o acidente em fato es-
tranho  à organização da emprêsa, 
então, sim, a escusa seria aceitável, 
teriamos possivelmente que despre-
zar a vontade do legislador que fêz 
a lei. As locuções caso fortuito ou 
faro maior, numa lei antiga, signi-
ficam a exclusão da responsabilidade 
por fato interno ou externo, indi-
ferentemente. E a intenção do le-
gislador só seria respeitada, se  repe-
líssemos  a distinção, por êle não le-
vada em conta. Mas, êsse método de 
interpretação não satisfaz e por isso 
a objeção não procederia. A lei tira 
a sua fôrça não tanto da vontade do 
legislador, que a fêz, mas princip-al-
mente, da vontade do legislador que 

a conserva. Se o legislador atual, po-
dendo revogar a lei, não obstante a 
conserva, é como se a fizesse cada 
dia. A lei é emanação da vontade do 
povo. Mas esta vontade atua tanto 
no sentido de elaborar, como no de 
conservar... A teoria do risco é 
moderna e em 1912 não tinha ainda 
muita repercussão no Brasil. Mas, 
ainda admitindo que o legislador não 
tivesse tido a intenção de adotá-la, a 
simples conservação da lei, pelo le-
gislador atual, a inclui entre as que 
consagram aquela teoria, porque só 
,.ssim ela estará de acôrdo com 'o 
ambiente jurídico da atualidade e 
corresponderá as necessidades do 
comércio jurídico. E tal ambiente é 
nesse sentido ,  porque as leis sôbre 
responsabilidade, em matéria de 
contrato de transporte, orientam-se 
pela teoria do risco, e a jurisprudên-
cia repele a defesa baseada em ca-
so fortuito inteno, isto é, em fato 
entrelaçado com a própria organiza-
cão da empresa... ("Da inexecução 
das Obrigações e Suas Consequên-
cias", n° 203) 

Na espécie sub judice, o acidente 
teria ocorrido em consequência de 
rompimento da borracha do freio a 
oleo. Na melhor das hipóteses, do 
ponto de vista dos aptes., estaría-
mos em face de um caso fortuito in-
terno, que não acarretaria, segundo 
a teoria o risco, a isenção da respon-
sabilidade dos transportadores. E 
certo, ainda, é que o fato alegado 
não pode ser considerado fortuito. 

que, todo motorista sabe que a 
borracha do freio a óleo, por melhor 
que seja o material empregado, po-
de partir de um momento para ou-
tro, constituindo um perigo sempre 
iminente, talvez inafastável, m a s 
cujos efeitos podem ser evitados, ou, 
quando menos atenuados. Não é sem 
razão que o Código Nacional do 
Trânsito exige que determinados 
veículos automotores, para transitar 
nas vias públicas, sejam dotados de 
dois sistemas de freios, com resis-
tência bastante para anular ou dimi-
nuir o movimento do veículo, tendo 
ações completamente independentes 
(art. 53). No caso dos autos, o aci- 

dente ocorreu em trêcho  íngreme  de 
serra, onde toda a  segurança  do pe-
sado veículo (ônibus) estava condi-
cionada ao perfeito funcionalnento 
dos freios. Como bem demonstrou a 
sentença re,:orrida, um pouco de 
prudência e de habilidade por parte 
do motorista teria evitado o desas-
tre, ou pelo menos atenuado os seus 
efeitos. 

Belo Horizcnte, 26 de junho de 
1957. — Costa e Silva, presidente 
com voto — F. de Oliveira, relator 

Merolino Corrêa. 

'Propriedade — Mau uso — Ser - 
feria em zone residencial — Li- 

cença do poder competente 

— 0 estabelecimento de uma 
serraria em zona nitidamente re-
sidencial positiva o abuso ou o 
"m au us o" da propriedade. 
Quanto ao modo de fazer cessar 
ésse mau uso, a legislação local 
impõe a solução mais radical. 

Voto vencido — 0 vizinho de-
ve estar obrigado a uma tole-
rância normal. (Des. Helvécio 
Rosenburg). 

APELAÇÃO N.° 12.010 — Relato-
res: Desembargadores MARCIO RI-
"BEIRO, da apelação; HELVECIO RO-
SENBURG, dos embargos. 

RELATORIO 

Adoto o relatório de fls. 47. 
0 Juiz julgou a  ação  procedente 

nos térmos do pedido inicial. 
réu apelou, tempestivamente as 

fls. 55. 
Seu recurso foi regularmente pro-

cessado. A revisão. Belo Horizonte, 
10 de maio de 1956. —  Márcio Ri-
beiro. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes 
autos de apelação n° 12.010, da co-
marca de Belo Horizonte, apelante 
Newton da Costa Silveira, apelada 

Maria Gomes Pimentel, acordam, em 
Terceira Camara Civil do Tribunal 
de Justiça de Minas Gerais, incor-
porado  à  decisão o . relatório de fls. 
72v., negar rnovimento a. apelação e 
condenar o apelante nas custas, ven-
cido, em parte, o exmo: desembarga-
dor Helvécio Rosenburg. 

O  máu uso da propriedade ficou 
comprovado r ela perícia e havia, 
alias, sido reconhecido notifica-
ção feita pelo réu, na qual ele se 
prontificou a dar aos incômodos de 
que se queixava autora uma solu-
ção, "a fim de possibilitar a redu-
cão maxima dos ruídos naturais das 
máquinas e do pó de madeira ser-
rada" (fls. 14). 

Estando a serraria em zona niti-
damente residencial, as  declarações  
dos péritos positivam o abuso. 

0 apelante invoca a seu favor o 
artigo 141, §3 2° e 14°, da Constitui-
ção Federal, esquecido de que a li-
berdade profissional nunca foi nem 
pode ser absoluta,  pois  está sujeita 
A regulamentação legal. 

No caso, êle não provou e nem 
mesmo alegou tivesse licença do 
poder competente para instalar sua 
serraria em lugar tão impróprio. 

Este o fulcro da  questão.  
Se fosse tolerável Pela législação 

local o estabelecimento ,  industrial 
naquele ponto, a causa poderia ter 
outra  solução: obrigar  •o réu a, pe-
los meios técnicos aconselháveis, re-
duzir ao mínimo os ruidos e a poeira 
de sua oficina. 

Não o sendo, porém, a solução de-
veria ser mesmo a mais drástica: 
proibir o funcionamento da serraria 
no local. 

Belo Horizonte, 14 de junho de 
1956. — Márcio Ribeiro, presidente e 
relator. — Helvécio Rosenburg, ven-
cido de acôrdo com o voto taquigra-
fado. Foi voto vencedor o exmo. de-
sembargador Forjaz de Lacerda. 

NOTAS TAQUIGRÁFICAS 

0 sr. Des. Forjaz de Lacerda: — 
Voto: (lê) — "Nego provimento, con-
firmando a sentença, por seus pró-
prios fundamentos. Os autos nos 
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falam  de que o apelante insta-' 
Ion uma serraria em terreno de suá 
:propriedade, proximo à casa da ape-
lada, tendo a perícia demonstrado 
que a poeira que se desprende das 
madeiras muito tem prejudicado a 
saúde das pessoas que residem na 
citada casa, ocorrendo ainda a cir-
cunstância de que o barulho que se 
:Faz por  ocasião  dos  serviços  levados 
a efeito, não deixa igualmente de 
ocasionar certo transtorno no orga-
:Gismo das pessoas que ali habitam, 
como é natural. 0 apelante embora 
possua o maquinismo necessário a 
corrigir tais inconvenientes, dele 
não se  utiliza, que viria diminuir 

barulho das máquinas, atenuando 
assim um pouco os fatos que per-
turbam a tranqüilidade e o sossêgo 
dos vizinhos, com prejuízo para sua 
saúde. Conclui-se daí que, realmente, 

apelante não tem deixado de fazer 
máu uso do imóvel, ou uso nocivo, 

que motivou a presente ação, que, 
acertadamente, foi julgada proceden-
le. E assim pelo exposto, nego provi-
:mento à apelação para confirmar a 
decisão, amparada que foi pelo art. 
554 e seguintes do Cód. Civil". 

SR. DESEMB. HELVECIO RO-
SENBURG: Peço adiamento. 

si  DESEMB. PRESIDENTE: 
Adiado a pedido do des. Helvécio 
Rosenburg. 

NOTAS TAQUIGRAFICAS 

SR. DESEMB. HELVECIO RO-
SENBURG: Meu voto é o seguinte: 
"Tem o apelante, funcionando há al-
gum tempo, em terreno de sua pro-
priedade, contíguo à residência da 
autora, uma serraria. Tem ela apro-
vação da Prefeitura que, embora se 
tratando de zona residencial, permi-
te o funcionamento de outras serra-
rias, não só na mesma rua Ceara, um 
quarteirão abaixo da •  do apelante, 
também, a rua Piauí. 

A sentença, julgando procedente a 
ação, ordena a cessação completa das 
atividades do réu. 

Obrigar a  cessação  completa e de-
finitiva das atividades do apelante 
y, ão  é solução justa. E' verdade que  

a lei limita o uso da  propriedade  
obrigando uma tolerânciat 

normal, consistente num extremar 
de direitos, onde acabam os direitos 
de um e começam os de outro. A 
cessação completa e absoluta, como 
oiler a sentença, equiv ale a 
reconhecer so os direitos da autora, 
quando ela neve estar obrigada a 
uma tolerância normal. 

Melhor seria que a sentença obri-
gasse o réu a empregar os meios e 
os mecanismos próprios aconselha-
dos pela perícia para a diminuição, 
dos barulhos e expelição de pó. 

Para isso é que dou provimento, 
em parte, à apelação, 

SR. DES. PRESIDENTE: Nega-
ram provimento contra o voto, em 
parte, do des. Helvécio Rosenburg. 

RELATÓRIO DE EMBARGOS 

v. acórdão de fls. 74 confirmou, 
a sentença ee primeita instância 
contra o voto do desembargador vo-
gal, o signatário  clêste relatório. 

Estribado neste voto o sr. Newton 
da Costa Silveira  embargou o v, 
acórdão,  pretendendo a sua reforma. 

recurso foi processado com re-
gularidade. "A revisão do exmo. des. 
Afonso Lages. Remetam-se cópias 
dêste, do de fls. 72v., do acórdão de 
fls. 74 e do voto vencido aos exmos. 
desembargadores vogais. — B. Hte., 
5 de dezembro de 1956. — Helvécio 
Rosenburg. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relacados e discutidos êstes 
autos de embargos à apelação n. 
12.010 da comarca de Belo Horizon-
te, embargante Newton da Costa Sil-
veira, embargada Maria Gomes Pi-
mantel, acordam, em Terceira Cama-
ra Civil, contra o voto do relator, 
desembargador Helvécio Rosenburg, 
rejeitar os embargos de fls. 78/82, 
para manter a decisão embargada 
pelos seus próprios fundamentos. 

embargante procura, em pura. 
pêrda, demonstrar que não fêz mkt 
uso da propriedade, quando o con- 

trário foi decidido no julgamento da 
apelação, por unanimidade. 

Nêste ponto a decisão não era em-
bargáv e1. 

Quanto ao modo de fazer cessar 
êsse máu uso, a legislação local im-
põe a solução mais radical. 

A tolerância para com outros es-
tabelecimentos próximos não confere 

localização do embargante a neces-
sária legalidade. 

Belo Horizonte, 27 de junho de 
1957. — Márcio Ribeiro, relator para 
o acórdão. — Forjaz de Lacerda. — 
Afonso Lages. — Helvécio Rosenburg, 
‘encido. A autora, ora embargada, 
pretende por via de uma cominató-
ria, que o réu, ora embargante, cerre 
as portas de sua carpintaria porque 
suas máquinas expelem poeira tão 
forte, densa e nociva para seu pré-
dio e produzem barulho áspero, agu-
do e irritante que perturba o seu 
sossêgo. 

sentença  lhe reconheceu êsse di-
reito e o v. acórdão embargado san-
clonou o decisório de primeira ins-
tância.. 

E stamos diante de um caso que 
constitui, no dizer de DE PAGE, 
"campo de eleição de conflitos em 
geral". Atos do homem que, segun-
do SAN TIAGO DANTAS, embora 
praticados no interior de um imóvel, 
vão ter os seus efeitos propagados 
até os imóveis adjacentes. 

Para a solução de tais conflitos, 
urge um exame das chamadas inter-
ferências no  prédio  vizinho, pondo 
em relêvo o uso anormal do prédio 
emitente e a receptividade normal 
no prédio imitido. Essa receptivida-
de não deve ser apurada pela sensi-
bilidade pessoal do vizinho incomo-
dado, mas abstratamente, isto é, or-
dinária ou comum. E na solução do 
conflito, procurar-se-á, então, o jul-
gador, no sentimento médio o ele-
mento aferidor. 

Esse pêndu:o não foi apurado nos 
autos. E' verdade que as testemu-
nhas falam em barulho produzido 
pelo funcionamento das máquinas, 
mas, a perícia constatou ser êle nor-
mal em oficina daquela natureza 
(fls. 30). 

Sem essa apuração não  é possível 
cogitar-se de uso anormal porque, 
este, em confronto coin a receptivi-
dade normal, não causa  desequilíbrio.  

A vida moderna obriga o homem 
a um grátt mais elevado de tolerân-
cia porque, se na apuração dos in-
cômodos, por menor que fossem, 
rnssasse cada um a reclamar contra 
eles, a vida tornar-se-ia penosa. Por 
isso, o grail de tolerância deve ser 
mais elevado Dal admitir-se certas 
tolerâncias rec¡procas, usuais e nor-
mais entre vizinhos, para a redução 
de conflitos. Ultrapassados os limi-
tes da tolerâycia normal surgem os 
conflitos reclamando uma solução. 
Cabe precisar ate onde vai essa tole-
rância normal. DEMOLOMBE,  for-
mando  a teoria da  pré-ocupação,  diz 
que a tolerância é a relativa, a pro-
cedência de uma ocupação determina 
o limite da toicrância. Temos no caso, 
uma carpintaria e a perícia preci-
sou: "o barulho e a poeira são nor-
mais em oficinas daquela natureza".. 
Ora, sendo assim, o grau de tolerân-
cia dos vizinhos deve ser o menos 
exigente e não chegar ao ponto de 
pretender a paralisação de uma ati-
vidade humana, de uma indústria. 

E' verdade que estamos dentro de 
uma zona residencial; mas cumpre 
salientar-se que na mesma rua Ceara 
está localizada uma outra serraria, 
proximo ao Hospital São Lucas e na 
rua Piaui duas outras, não se falan-
do de uma sita à Avenida Brasil, urn 
pouco mais distante. 

O  embargante teve o seu funcio-
namento autorizado pela Prefeitura. 

Se os barulhos fossem excedentes 
tolerância  termal,  a perícia receita 

os remédios adequados: "o barulho 
poderá ser  diminuído  com o emprê-
gc de mecanismos próprios; a poeira 
poderá ser bastante diminuida com 
o uso de exaustores  convenientemen-
te  e o pó seria retirado em 
aparelhagem apropriada (câmaras de 
sedimentação, filtros, etc.). Para di-
minuir o barulho e também uma 
parte da poeira, poderia ser feito o 
aumento do muro divisório, até a al-
tura de 5 metros" (fls. 31) . 
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Para êsse fim, data vênia, recebo 
Os embargos. 

Co isa certa — Obrigações das 
partes — Mudança possível 

— A obrigação do devedor 
de entregar coisa certa, a que 
se ref ere o art. 863 do C. C., só.  
mente  pode sofrer mudança, se 
esta resultar de acôrdo das von-
tades do credor e do devedor. 

APELAÇÃO CIVIL N.° 12.483 — 
Relator: Des. GONÇALVES  DA 
SILVA. 

RELAT6RIO 

Arlindo dos Santos combinou com 
a Lux Lar Ltda., estabelecimento de 
artigos e aparêlhos elétricos, a com-
pra de uma enceradeira marca City 
Lux, pelo prêço de Cr$ 4.000,00, dan-
do de entrada a quantia de Cr$ 400,00 
ficando o restante a ser pago em 
prestações mensais de Cr$ 300,00 por 
meio de duplicatas que assinou. 

A vendedora deu ao autor certifi-
cado de garantia, por dois anos. 

Aconteceu, porém, que logo de-
pois da compra o aparélho apresen-
tou-se com defeito de funcionamento 
sendo levado para consêrto, voltando 
pior. 0 autor reclamou e a encera-
deira, de novo foi  para conserto, 
com a promessa de ser devolvida em 
oito dias prorrogados, ao depois, pa- 
ra quinze. 

Vencido êsse prazo, a ré quis 
obrigar ao actor a receber outra en-
ceradeira de maior valor, pois sou: 
be que êle já estava em entendi-
mento com outra firma para aquisi-
ção de novo aparêlho. 

A ré em sua defesa não nega as 
. ssertivas do autor, mas, alega que 
The ofereceu em troca, um aparélho 
de maior valor, sem lhe cobrar qual-
ouer diferença de prêço e, ainda 
que o autor estava em mora e não 
podia pedir o cumprimento da obri-
gação contratual. 

0 processo correu sem incidentes. 
com  prova de documentos e teste-
munhas. 

Pela sentença de fls. 45, o magis-
trado julgou procedente a lide e 
mprocedente a reconvenção, decla-

rando rescindido o negócio e con-
denado a ré a devolver a importân-
cia recebida, como entrada ou sinal 
de pagamento, a pagar as custas do 
processo e honorários de advogado A 
base de 20% do valor da  ação.  A 
vencida apelou tempestivamente. 
Preparo regular. Autos A revisão. — 
Belo Horizonte, 25 de maio de 1957. 
— Gonçcáves da Silva, relator. 

ACÓRDÃO 

Vistos, examinados e discutidos 
êstes autos de apelação n.° 12.483, 
de Belo Horizonte, em que é apelan-
tete Lux Lar Ltda. e apelado Arlindo 
dos Santos. 

Por votação unânime e integrando 
neste o relatório de fls. acorda a Se-
gunda Câmara Civil do Tribunal de 
Justiça de NI' nas Gerais em negar 
provimento A apelação e confirmar 
a sentença de primeira instância 
pelos seus próprios fundamentos. 

Trata-se de entrega de coisa certa 
e, sendo assim, não pode o devedor 
desobrigar-se oferecendo outra, ain-
da que mais valiosa, porque lhe é 
defeso mudar o objeto da prestação, 
nos termos do art. 863, do Código 
Civil. 

Tal mudança, como observa Clóvis, 
somente poderia resultar de acôrdo 
das vontades do credor e do deve-
dor. 

circunstância do maior valor 
vão atendív el, ate porque o ponto 
de vista do credor pode ser outro. 

Do mesmo, também, o credor não 
pode exigir coisa diferente, ainda 
que menos valiosa. 

Alias, se essas substituições fossem 
permitidas, inexistiria a obrigação 
de dar coisa certa. 

Belo Horizonte, 27 de junho de 
1957. — Aprigio Ribeiro, presidente 
com voto. — Gonçalves da Silva, re-
iator. — João Martins, revisor.  

'Partilha — Valor dos quinhões — 
Igualdade possível 

— Em processo de inventário 
e partilha, deve o juiz distribuir 
os  quinhões  com a "maior igual-
dade possivel", isto é, igualdade 
na natureza e qualidade do s 
bens, e não processar uma divi-
são simplista,,  tocando a cada 
herdeito porção aritmética ideal. 

APELAÇÃO CIVIL N.° 12.692 — 
Relator: Des.  JOÃO  MARTINS. 

RELATÓRIO 

Na comarca de Ubá, se processou o 
inventário dos bens deixados por 
falecimento de Boaventura Alves 
Rodrigues, Virginia Mouro Alvarez e 
.Jupira Alvarez Castarion. 

Julgada a partilha (fls. 139) que 
se fez em esbfigo, desaprovado pelos 
herdeiros  Jesus Gomes Alves ( deve 
ser Alvarez) e Manuel Gomes Alves 
êstes se mostraram irresignados e 
apelaram da sentença, pleiteando a 
distribuição dos bens por outro cri-
tério. Alegam prejuizo na formação 
dos seus quinhões e desigualdade na 
partilha, tendo em vista a qualidade 
dos bens que lhes couberam. 

Os demais herdeiros e o inventa-
riante ofereceram contrarrazões. Os 
advogados de alguns herdeiros (fls. 
350 e 353), também apelados, concor-
daram em que se deva reformar a 
partilha. 

Preparo regular. 0 exmo. Sr. Sub-
Procurador dr. Jose Emidio de Brito 
cpina pelo provimento. Ao exmo. sr. 
clesembargadcr revisor. — Belo Hori-
zonte, 3 de abril de 1957. — João 
Martins. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes 
cutos da apelação no 12.692, da co-
marh de Ubá, em que são apelantes 
Jesus Gomes Alves e outro, e apela-
dos os  espólios  de Boaventura Alves 
Rodrigues, WI gínia Mouro Alvarez e 
Jupira Alvarez Castarion, acordam, 
-em Turma da Segunda  Câmara  Civil  

do Tribunal de  Justiça  de Minas Ge-
rais, sem discrepância de votos, ado-
tando o relatório de fls. como par-
te integrante clêste, ne gar provi-
mento ao aoêlo, para confirmar a 
decisão recorrida. 

Em inventário, onde figuram mui-
tos herdeiros, dois deles repelem a 

• partilha, sob a alegação 'de que a 
partição dos bens fugiu ao cri-
tério da "igualdade" recomendada 
pela lei, desde que não foram os 
quinhões dos herdeiros constituidos 
com as coisas do monte, da mesma 
natureza e qualidade. Para mostrar 

érro, salientou-se que o herdeiro 
Jesus Gomes Alves (ou Alvarez)  re-
cebeu quantidade de terras quase 
igualaao de outro, o inventariante, 
cujo quinhão é de menor valor. Mas 
tal argumento  é  desvalioso. A igual-
dade  no pode ser procurada neste 
critério  simplista  de repartir ,  cada 
bem do acêtvo entre os herdeiros. 

egrégio OROZIMBO NONATO en-
sinou, em magistral voto, que se a 
igualdade no valor é norma a que 
se não pode fugir nas partilhas, o 
mesmo não ocorre quanto  à  igualda-
de na natureza e qualidade dos bens, 
pelo que a lei civil faz a restrição 
maior igualdade possível" (Rev. Fo-

rense, vol. 78 pág. 99). E o insigne 
magistrado lembra a lição de ITA-
BAIANA DE OLIVEIRA que explicou 
não assentar s igualdade nas parti-
lhas em que todos tirem uma parte 
aritmética ideal em cada uma das 
propriedades da herança, pois, assim 

juiz, na persuasão de haver  desfei-
to e extinguido litígios, criaria e 
agravaria a comunhão que é fonte 
de discórdia. 

0 apelante Jesus recebeu terras, 
em gleba de maior valor, pela qua-
lidade. Daí o motivo porque lhe não 
cresceu a quantidade. E recebeu 
hens imóveis situados no centro ur-
1 ,ano de Ubá, cuja valorização é 
acentuada2 No que tange A comu-
nhão, em alguns dêstes bens, nota-se 
que se fez cam irmãos do apelante. 

Saliente-se, ainda, quanto aos va-
lores das terras, também impugna-
Cos, que o momento de discutir 
êste aspecto do inventário já ficara 
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superado. Houve reclamações con-
tra a descrição das glebas e as suas 
avaliações, porém nenhum herdeiro 
interpôs recurso contra o cálculo, 
com o objetivo de corrigir e afastar 
erro s, acaso existentes. Assim, 
dentro do  •  pressuposto de que os 
bens estão perfeitamente especifica;  
dos e avaliados, a formação dos qui-
nhões dos apelantes não contém êrro 
que justifique repulsa ao esbôgo que 
a  sentença  homologou. 

Também não merece acolhida a 
apelação de Manuel ou Emanuel Al-
ves. este herdeiro vendera a Joa-
quim Dias Santiago a parte de sua 
herança que- lhe deveria caber em 
terras. 

O  partidos-  construiu o esbôtro den-
tro do plano traçado pelo juiz, pro-
curando atender, tanto quanto foi 
possível, as pretensões dos herdeiros. 
Até mesmo o condomínio de herdei-
ros que constituiam estirpe de re-
presentados, foi realizado em bens 
cue lhes interessavam, como aconte-
ceu com os quinhões de Olga de Me-
lo AlVarez, quero dizer, com os qui-
nhões dos filhos de Olga de Melo 
Alvarez. 

Em suma, revelado esta que o es-
bôço  aprovado  pela  sentença  procu-
rou conciliar interêsses de todos os 
herdeiros e evitar futuros litígios, 
muito embora deixasse de receber 
reclamações de alguns, pois o deferi-
mento destas ocasionaria maior difi-
culdade A partilha. Custas pelos ape-
lantes. 

Belo Horizonte, 27 de junho de 
1957. — Aprigio Ribeiro, presidente 
com voto. — João Martins, relator. 
— Newton Luz. 

Ação  anulatória — Objeto — Ad- 
¡udicação — Via legal para ser 
anulada — Procuração — Poderes 

— Ratificação 

— Cabe ação anulatória da 
sentença  que concede  adjudica. 
cão  em inventário, porque esta 
ação não é contenciosa e, conse- 

qüentemente, sua nulidade deve 
ser pleiteada pela via comum de 
rescisão dos atos jurídicos em 
geral. 

— Os poderes impressos em 
instrumento de procuração, quan-
do ratificados, legitimam o pro-
curador, desde que o traslado 
corresponda perfeitamente ao 
original. 

APELAÇÃO CIVIL N. 11.996 — Re-
lator: Des. MARCIO RIBEIRO. 

RELATÓRIO 

Antônio Eulálio de Paiva, por si e 
representando 4 filhas menores, pro-
pôs, perante o dr. Juiz de Direito de 
S. Joao del Rei, uma ação visando 
anular a adjudicação de determinada 
gleba de terras de cultura, concedi- , 
da, no inventário de sua mulher, d. 
Maria Hipólita de Paiva, a José Tei-
xeira de Almeida, credor do espólio. 
Decorrentemente pediu a entrega do 
)móvel  com seus frutos e rendimen-
tos. 

Explica, entretanto, que, antes da 
adjudicação se achava êle alugado ao 
adjudicatário, embora, no respectivo 
contrato, figurasse como locatário, 
um filho dêste, de nome Márcio. Até 
5 de agôsto de 1952, data de termi-
nação da locação, pretende receber 
apenas os alugueres do prédio, por-
tanto. 

A nulidade da adjudicação, ponta 
principal da demanda, êle a justifica 
por dois motivos: 1) falta de pode-
res de seu procurador para 45 ato, 
alias praticado A sua inteira revelia, 
não obstante fosse o mesmo o advo-
gado dêle e do credor habilitado; 2) 
discordância do representante do Mi-
nistério Público, que sugeriu fosse a 
separação de bens feita em outra 
gleba. 

A causa foi contestada, aduzindo 
os contestantes, preliminarmente, a 
impropriedade da -  ação, que deveria 
ser a rescisória e, de  mentis,  afir-
mando que o procurador tinha pode-
res mais que suficientes, seja devido 

cláusula ad judicia expressa na pro-
curação seja porque o mandante  na- 

tificou os poderes impressos da mes-
ma. Salientam, ainda, que o imóvel se 
achava alugado não ao réu mas a um 
seu filho, maior e capaz. 

Encerrada normalmente a instru-
ção o Juiz, em sentença final (fls. 
114/121), julgou a ação procedente 
.6m parte para considerar nula a ad-
judicação, sem efeito a respectiva 
carta e seu registro. Condenou os 
réus  à  restituição pedida, mas negou 
aos autores os alugueres, frutos- e 
rendimentos reclamados, por ter os 
réus como possuidores de boa fé. 
"Custas pelas partes, em proporção." 

Estas apelaram da decisão naquilo 
que lhes foi desfavorável (fls. 123 e 
138). 

As apelações são tempestivas (28 
de novembro de 1955 foi Segunda-

feira); e não se nota em seu proces-
so qualquer irregularidade. 

Ouvida a Procuradoria Geral, con-
sidera adequada a ação anulatória 
proposta e, no tocante ao mérito, opi-
na pelo: "não provimento da apela-
ção". A revisão. Belo Horizonte, 29 de 
junho de 1956 — Márcio Ribeiro. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes 
autos de apelação n. 11.996, da Co-
marca de S. João del Rei, apelantes 
Joao Teixeira de Almeida e sua mu-
lher; Antônio Eulálio de Paiva e fi-
lhas menores; apelados os mesmos, 
acordam, em, Terceira Camara Civil 
do Tribunal de Justiça de Minas Ge-
rais, incorporado à  decisão o relató-
rio, retro, converter o julgamento 
em diligência, a fim de que se junte 
aos autos uma cópia fcitostática da 
procuração de fls. 18, tomada, porém, 
diretamente do livro existente em 
cartório. 

Belo Horizonte, 18 de outubro de 
1956. — Afonso Lages, presidente. — 
Márcio  Ribeiro, relator. — Forjaz de 
Lacerda, revisor. 

Foi voto vencedor o exmo. des. Hel-
vécio Rosenburg. 

" Foi cumprida a diligência determi-
nada pelo Acórdão de fls. 168 — jun-
tando-se aos autos, As fls. 170/171, 

cópia fotostática da procuração, ex-
traída agora não de um traslado mas 
diretamente do livro de procurações. 
A revisão. Belo Horizonte, 3 de ju-
nho de 1957. — Márcio Ribeiro. 

A C 45 R DTÃ 

Vistos, relatados e discutidos êstes 
autos de apelação n. 11.996, da co-
marca de S. João del Rei, apelantes: 
1) Joao Teixeira de Almeida e sua 
mulher; 2) Antônio Euldlio de Paiva 
e suas filhas menores Iracema, Ine-
rim, Iraídes e Dorvalina; apelados os 
mesmos, acordam, em Terceira Cama-
ra Civil do Tribunal de Justiça de 
Minas Gerais, incorporado A decisão 
o relatório retro — dar provimento 
A apelação dos réus e negar A dos 
autores, que ficam condenados nas 
custas. 

Preliminarmente, 6' cabível, no ca-
so, a ação anulatória porque a  sen-
tença  concedendo adjudicação em in-
ventário não é contenciosa e, conse-
qüentemente, sua nulidade deve ser 
pleiteada pela via comum de resci-
são dos atos jurídicos em geral. 

A hipótese  é  -tipicamente de apli-
cação do artigo 800, § único do Cód. 
do Processo, como salientou o pare-
cer da Procuradoria Geral. 

ATEm disso — o despacho saneador 
transitou em julgado. 

No tocante ao mérito —  é  difícil, 
sem atacar o advogado comum, pre-
sumir que o inventariante não tives-
se sido consultado a respeito dos 
atos que ora impugna. Em feito ad-
ministrativo era, alias, lícito que o 
mesmo' advogado pleiteasse ao mes-
mo tempo pelo credor e pelo espólio. 

Por outro lado as certidões dos au-
tos do  inventário  provam a anuência 
do Ministério Público, quanto A clivi-
da,-separação de-  bens e adjudicação, 
não obstante as ponderações do pa-
recer de seu representante local. 

Alias o  principal argumento dos 
autores é a ausência de poderes ex-
pressos na procuração dada a seu 
advogado. 

Neste ponto, porém, 'a diligência, 
determinada pelo Acórdão de fls. 
168, resultou-lhes desfavorável. 
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Eles próprios não negam que os 
poderes impressos, quando ratifica-
dos, legitimam o procurador. Aduzem 
apenas que: 

"a declaração do tabelião, de 
que ficavam ratificados os pode-
res impressos,  é  fórmula vaga, 
ineficaz e inoperante, mesmo 
porque ela só pode ser entendi-
da como complementar e não 
como ampliativa dos poderes ex-
pressamente declarados." 

Em realidade, porém, houve na es-
pécie a normal• outorga dos necessá-
rios poderes especiais e expressos. 

A procuração contém a cláusula ad 
judicia e refere-se claramente ao in-
ventário (Cód. do Processo, art. 108). 

Além disso a complementação dos 
poderes, embora desnecessária, foi 
feita nor via da ratificação dos im-
pressos no livro, como ficou cabal-
mente demonstrado pela cópia fotos-
tática de fls. 170. 

Ora, essa ratificação tem sido con-
siderada válida pela doutrina e ju-
risprudência, desde que o traslado 
corresponda perfeitamente ao origi-
nal da procuração (Gama — "Das 
Procurações" nota 640; Rev. Foren-
se, vol. 23, pág. 100), como, na espé-
cie, a diligêr cia provou que  corres-
ponde. 

Belo Horizonte, 1.° de agôsto de 
1957. —  Márcio  Ribeiro, presidente e 
relator. — Forjaz de Lacerda. — Hel-
vécio Rosenburg. 

Despejo — Retomada — Usufru- 
tuário — Direitos dêste 

Para o exercício do direito 
de retomada, com _fundamento no 
ai-t.  8.°,  letra  "e", do dec. 24.150, 
não  é  indispensável que o reto-
mante seja comerciante, profis-
são exercida pelo seu falecido 
marido. 

A qualidade de usufrutuário 
não obsta a retomada, porque as-
siste a "die o exercício do privilé-
gio, ainda que o nu proprietário 
faça oposição, porquanto ao  usu-
frutuário  pertencem não o sim- 

ples uso e gôzo de fato, mas, de 
certo modo, o próprio "jus pos-
sessionem", destacado tempora-
riamente, em seu favor, do do-
mínio. 

APELAÇÃO CIVIL N. 12.551 — Re-
lator: Des. HELVÉCIO ROSENBURG. 

RELATÓRIO 

Com fundamento no decreto-lei 
24.150, Torpedo Filtros Ltda., reque-
reu a renovação da locação que man-
tém com d. Maria Florentina Prosdo-
cini Ladeira da Loja n. 4, do edifício 
"Tamball", sito à ay. Paraná, n. 293. 

A ação foi contestada pela ré que 
quer a loja para seu uso,  fundando 
seu pedido no art. 89, letra "e", do 
citado dec.-lei, pois, nela pretende 
estabelecer-se no ramo de mercearia. 

0 processo foi saneado sem oposi-
ção,. 

Como protestara, a ré juntou aos 
autos uma certidão do registro de 
sail firma individual na Junta Co-
mercial. Sfibre ela não se manifestou 
a autora no prazo que lhe foi assi-
nado (fis. 38). 

Na audiência, foram ouvidas as tes-
temunhas arroladas e debateram-se as 
partes. Afinal, o dr. Juiz a quo julgou 
procedente a retomada e ilidida a 
renovatória. Fixou o prazo de 14 me-
ses para a desocupação. Entendeu 
que a  hipótese não compokava inde-
nização. 

A  sentença  foi publicada na audi-- 
ência de 19 de junho, previamente 
designada. No dia 26 do mesmo mês 
apelou a autora. Recurso regular. A 
revisão do exmo. Sr. des. Afonso La-
ges. — B. Hte., 25 de agôsto de 1956. 
— Helvécio Rosenburg. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes 
autos de apelação cível n. 12.551, de 
Belo Horizonte, apelante, Torpéclos 
Filtros Ltda. e apelada Maria Floren-, 
tina Prosdocini Ladeira, acórdam, 
em Turma da Terceira Camara Civil 
do Tribunal de Justiça de Minas Ge-
rais, incorporando nêste o relatório,  

de fls. 66, negar provimento à  apela-

ção, Pagas as custas pela vencida. 
A renovatória proposta pela firma 

apelante, pretendeu a locadora exer-

cer o direito de reprise, fundada no 
art. 8.°, letra "e" do decreto-lei n. 

24.150, para se estabelecer com uma 
mercearia na loja retomada. Reconhe-
cendo ETIENE BRASIL ("Inquilina-
to Comercial", pág. 207) que a prova 
da insinceridade alegada deve ser 
trazida pelo inquilino; devendo, en-
tretanto, o locador justificar, na ini-

cial, a sua necessidade. Da  exposição 
que se le na contestação, não se an-
tevê uma insinceridade flagrante. 
Entende-se, como vêm decidindo os 
Tribunais, pela presunção de verdade 
ao pedido de retornada, cabendo ao 
locatário destruí-la. Dal afirmar-se 
o ônus da prova da insinceridade ca-
be ao inquilino. 

A ré trouxe para os autos uma cer-
Udão do registro de sua firma na 
Junta Comercial. Entendeu a autora, 
em razões de apelação que, tendo a 
ré protestado "pela apresentação de 
todas as provas em direito permiti-
das", sem as requerer claramente não 
podia ser deferida aquela juntada. A 
ré, além dêsse protesto geral, protes-
tou, ainda, pela exibição dessa certi-
dão, antes do saneador. Demais, a re-
clamação  é  tardia. Ordenada a junta-
da, abriu-se vista à autora para sua 
manifestação. 0 prazo fluira sem 
qualquer pronunciamento. 

Para o exercício  do direito de re-
tomada, com fundamento no art. 8.°, 
letra "e", do decreto n. 24.150 não 
indispensável que a retomante seja 
comerciante , profissão  exercida há 
muitos anos por seu falecido mari-
do. Mas, trouxe ela para os autos re-
gistro de sua firma individual na 
Junta Comercial. Além disso, a teste-
munha Maurício Bastos, arrolada pe-
la autora, "Salienta  que  a ré recusou 
renovar o contrato sob alegação de 
que vai necessitar do prédio para uso 
próprio, pois, pretendia estabelecer-
se comercialmente" (fls. 14) . 

Para provar a insinceridade trouxe 
a autora os depoimentos de suas tes-
temunhas, onde se vê que em setem-
bro ou outubro de 1955, vagara um  

cômodo no prédio, realugado  à Casa 
Martelo. Cons ém salientar-se que as 
lojas estão localizadas em ruas diver-
sas e têmi dimensões diferentes, além 
de ter a locadora o direito de esco-
lha. 

A qualidad9 de usufrutuária não 
obsta a retomada pretendida porque, 
segundo ETIENE BRASIL "assiste 
justamente ao usufrutuário o exercí-
cio do privilégio. Isso ainda que o mi 
proprietário faça oposição. Porquan-
to ao  usufrutuário  pertencem, não o 
simples uso e gôzo de fato, mas, de 
certo modo, o próprio jus ad posses-
s':onem, destacado temporariamente, 
em seu favor, do domínio" (ob. cit., 
pág. 204). 

Quanto à  indenização , pretendida, o 
acórdão citado pela apelante não ex-
plica se a hipótese  é  idêntica  à dos 
autos, pois, a revista apenas trans-
creve a ementa. A indenização é de-
vida em casos de proposta mais rica. 
Também, os Tribunais, com apôio da 
Alta ôrte, têm estendido êsse direi-
to As retomadas para reconstrução de 
vulto. A espécie, não é devida (Rev. 
For., vols. 146, pág. 129; 134, pág. 
143). 

Belo Horizonte, 1 de agôsto de 
1957. — Marcia Ribeiro, presidente e 
revisor. — Helvécio Rosenburg, rela-
tor. — Forjaz de Lacerda, vogal. 

Recurso — Dúvida suscitada por 
Oficial de Registro Imobiliário — 
Alienação de bens pelo inventa- 

riante antes da partilha 

O recurso cabível da  decisão  
que julga procedente dúvida le-
vantada por Oficial de Registro 
Imobiliário é o 	apelação. 

A alienação feita pelo in-
ventariante antes da parti/ha é 
vá/ida nos limites do que rece-
beu. 
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JURISPRUDÊNCIA  MINEIRA  APELAÇÃO N. 13.456 — Relator: 
Des. MELO  JÚNIOR.  

R E  1 A T ti R  10  

Antes de julgados arrolamento e 
partilha dos bens que ficaram por fa-
lecimento de Emerenciana André Al-
ves, o viúvo meeiro Olmiro Rodrigues 
Machado vendeu, por escritura públi-
ca de 6 de março de 1948, a Manuel 
Bar bosa de Freitas, um lote de terre-
nos de 3.300 metros quadrados situa-
do na cidade de Capinópolis, comarca 

- de Ituiutaba. 
Depois de julgada a partilha, o 

comprador pretendeu registrar o seu 
titulo de  aquisição.  

0 titular do cartório do Registro 
de Imóveis cif". comarca se recusou a 
fazer a transcrição, suscitando a dú-
vide — porque já fôra transcrito o 
formal de partilha, em o cancela-
mento do registro anterior e porque 
a área que foi objeto  cia  venda é su-
perior aquela que coube na meiação 
do vendedor, na partilha dos bens de 
sua falecida espôsa. 

A área vendida foi de 3.300 metros 
quadrados e o vendedor, na partilha 
só recebeu 1.578 metros quadrados 
de terreno e as benfeitorias existen-
tes no imóvel. 

O Meritíssimo Juiz de Direito jul-
gou procedente a clavicle. 

Contra essa decisão é que o adqui-
rente Manuel Barbosa de Freitas in-
terpôs o presente agravo de petição 
que teve curso regular, com susten-
tacão da decisão. 

Remessa e preparo oportunos. 
Ouvida a Procuradoria Geral emitiu 

parecer pela confirmação de decisão 
conseqüentemente, pela procedên-

cia da dúvida. 
Em mesa. Belo Horizonte, 8 de fe-

vereiro de 1957. — Melo Júnior. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes 
autos de agravo de petição n. 5.826, 
da comarca de Ituiutaba, em que é 
agravante Manuel Barbosa de Freitas 
e é agravado o Juízo, acordam os Juí-
,ses da Primeira Camara Civil do Tri- 

bunal de Justiça de Minas Gerais co-
nhecer do recurso como apelação, 
para que como tal seja processado. 

O próprio agravante, em sua bem 
redigida minuta e em substancioso 
memorial, salientou a controvérsia 
que lavra na jurisprudência sôbre 
qual o recurso cabível da decisão que 
julga procedente dúvida levantada 
por Oficial do Registro Imobiliário. 

Cita vários arestos em abono da 
sua afirmativa: ora os Tribunas de-
cidem que o recurso é de agravo de 
petição, ora declaram que o recurso 
cabível  é o de apelação. 

Interpôs agravo, mas pediu que, 
caso não seja admitido êsse recurso, 
ciêle se conheça corno apelação, nos 
têrrnos do artimo 810 do Código do 
Processo Civil. 

O colendo Tribunal de Minas, em 
várias ocasiões, inclusive em recurso 
de revista, já teve oportunidade de 
decidir, com bons e sólidos funda-
mentos, que na hipótese o recurso é 
de apelação. Recentemente, então, a 
jurisprudência de todas as nossas ca-
meras tem se tornado tranquila a 
respeito (Revista Forense, 167/247 — 
"Jurisprudência Mineira", 5/27 — Mi-
nas Forense, 12/34) . 

E, sem dúvida alguma, essa manei-
ra de decidir é que está mais de con-
formidade com a lei. 

Cumpre reconhecer, no entanto, 
que o agravante tem inteira razão 
quando aponta a controvérsia dos jul-
gados. 

E, evidentemente, não se pode falar 
em má fé ou erro grosseiro, motivo 
pelo qual não pode ficar a parte pre-
judicada, com a interposição de um 
recurso por outro. 

Belo Horizonte, 11 de fevereiro de 
1957. — Costa e Silva, presidente, 
com voto. —  Meio  Junior, relator. — 
F. de Oliveira. 

REI  ATÓRIO 

Adoto o de fls. 31 acrescentando 
que a Turma Julgadora, sem discre-
pância de voto, decidiu conhecer do 
recurso como apelação (acórdão de 
fls. 32-33). A revisão. Belo Horizonte, 
24 de maio de 1957. — Melo Júnior. 

ACORDÃO 

Relatados e discutidos, acordam os 
Juizes da  Primeira  f Camara Civil do 
'Tribunal de Justiça, por unanimidade 
de votos, dar provimento a apelação, 
para autorizai se face. o registro da 
escritura, de conformidade com o pe-
dido do Apelante (fls. 10) — isto é, 
relativamente à parte que o viúvo 

, Ohniro Rodrigues Machado recebeu 
na. partilha (mil quinhentos e seten-
ta e oito metros quadrados), 

Como ,ensina SEBASTIAO DE SOU-
ZA; "o herde:ro antes da partilha não 
pede vender determinado objeto de 
sucessão, se há outras herdeiros. Se 
o fizer, entretanto, não sera, em tese, 
nulo o contrato, mas ficará sujeito 
condição resclutiva de caber ao ven-
dedor, na partilha, aquela coisa ven-
dida" ("Da compra e venda", pág. 
174) . 

A lição se aplica, naturalmente, não 
só ao herdeiro, mas também ao côn-
juge meeiro. 

Em acórdão oportunamente citado 
pelo Apelante, o egrégio Tribunal de 
Justiça de São Paulo teve ocasião de 
decidir que "não é nulo o contrato 
de  alienação  de herdeiro ou meeiro 
que dispõe de bem integrante do es-
folio, de vez que incide, nessa hipó-
tese, condição resolutiva: o contrato 

válido se a coisa vier' a caber no 
quinhão ou meação do afienante; e 
inválido, total ou parcialmente, se 
tal não ocorrer, ou se fôr atribuido 
apenas em parte àquele" (Revista 
dos Tribunais, 245/144). 

Olmiro Rodrigues Machado vendeu 
três mil e trezentos (3.300) metros 
quadrados de terrenos localizados na 
cidade de Capinópolis. Não era dono 
de todo o imóvel, que estava sendo 
inventariado em conseqüência do fa-
lecimento de sua espôsa Emerencia-
na André Alves. 

Posteriormente, pela partilha dos 
bens do  casal o vendedor Olmiro Ro-

rigues Machado recebeu, pela fôrça 
de sua meação, a área de mil qui-
nhentos e setenta e oito (1.578) me-
tros quadrados. 

•  Dentro do que recebeu, a alienação 
que fez ao Apelante Manuel Barbosa 
de Freitas é perfeitamente legal. 

0 contrato é válido e, Porisso mes-
mo, deverá ser •  registrado, dentro da 
fôrga do que o vendedor podia dis-
pôr, o que expressamenté constará 
da transcrição. 

Belo Horizonte, 5 de agósto" de 
1957. — Merolino Corrêa, presidente, 
com voto. — Melo Júnior, relator. — 
Costa e Silva. 

Salários — Menor • recolhida em 
casa particular 

— Tendo sido recolhida uma 
pessoa, por solidariedade huma-
na, em uma casa, onde recebeu 
assistência material e moral da 
família,  a pretençáo de receber 
salários rho encontra apôio no 
direito nem na moral. 

APELAÇÃO N.° 13.340 — Relator: 
Des. MELO JUNIOR. 

RELATÓRIO 

Umbelina Maria André ajuizou, pe-
rante o M.M. Juiz Municipal de Bar-
bacena, a presente ação de cobrança 
de salários, alegando que trabalhou 
durante treze anos em casa de Jose 
Aurelian° Dias, sem receber qual-
quer espécie de remuneração pecu-
niária — sendo indiscutível o seu di-
reito de recorrer à via judicial, ante 
a recusa do devedor de saldar a divi-
da salarial que contraiu. 

Funda o seu pedido nos artigos 
1.216 e seguinte do Código Civil, ar-
tigo 157 e seu parágrafo único da 
Constituição Federal e artigo 3.° da 
Consolidação das Leis do Trabalho. 

A  contestação  se apoia nas seguin-
tes razões: preliminar da prescrição 
de qualquer salário anterior a 30-ju-
nho-1951, ante o disposto no artigo 
178, § 10, n. V do Código Civil; no 
mérito, a circunstancia de ter sido a 
Autora admitida por  caridade,  em 
casa do Réu, em 1941, ali sendo cria-
da e elticada como pessôa da famí-, 48 
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lia, com assistência moral e material, 
tendo mesmo recebido um enxoval 
decente por ocasião de seu  casamen-
to,  sem que nun-ea tivesse existido re-
lação de emprêgo ou contrato de lo-
cação de  serviços  — sendo, porisso, 
de todo incabível o pedido, que cons-
titui verdadeira demonstração de in-
gratidão. 

0 despacho saneador — contra o 
qual não se manifestou recurso — 
decidiu pela legitimidade das partes. 

Audiência com prova testemunhal 
de ambas  as partes;  debate oral e 
juntada de memoriais. Afinal, o Juiz 
proferiu a sentença, julgando a Au- 
tora carecedora da  ação e Condenan-
do-a, conseqüentemente, ao pagamen-
to das custas. 

Não se conformando com a deci-
são, apelou a vencida, tendo o recur-
so sido oportuliamente interposto e 
regulartnente processado. Remessa e 
preparo nos prazos legais. — A re-
visão. — Belo Horizonte, 13 de abril 
de 1957. — Melo Júnior. 

ACÓRDÃO 

Relatados e discutidos, acordam em 
Turma da Primeira Camara Civil do 
Tribunal de Justiça, integrando nês-
te o.  relatório de fls. 100, negar pro-
vimento  à apelação, confirmando a 
decisão de primeira instância por 
seus  próprios e jurídicos fundamen-
tos. 

Está provado, de maneira tranqüi-
la e incontestável, que a Autora Um-
belina Maria André foi recolhida 
casa do Réu, ainda criança de dez 
anos, apenas por sentimento de ca-
ridade e solidariedade humana. 

Ali entrou sem estar em condições 
de prestar qualquer serviço, mas ape-
nas para receber assistência material 
e moral de tõda a família. 

Nunca foi empregada, na acepção 
exata da palavra. 

Nunca houve relação de emprêgo 
nem contrato de trabalho, bem como 
nunca foi convencionado ou estabe-
tecido qualquer salário. 

A Autora sempre viveu em casa 
Jo Réu como uma familiar. Tinha  

alimentação, roupa, assistência médr-
ca, dentaria e escolar e, principal-- 
mente, tinha em casa a liberdade de:- 
que gozavam os próprios membros 
da fain-ilia. 

Não lhe podem socorrer, portanto, 
os dispositivos legais invocados na 
inicial, que são de todo inaplicaveis 
à.  espécie sub judice. 

0 pedido, além de injusto, não  term  
amparo legal. 

Demonstra apenas a ingratidão da 
Autora, ora apelante, pelos benefí-
cios recebidos nas horas mais  difí-
ceis  de sua vida, nos momentos em 
que mais precisava de amparo e de 
assistência.  

Os serviços que prestou como arru-
madeira foram serviços próprios de-
sua idade e de sua condição. São ser-
viços que muitas mães de família f a- 
zem  questão de entregar As próprias. 
filhas. E' a verdadeira escola domes-
tica, cue faz das  moças  mineiras ex-- 
celentes donas de casa. 

Nada mais se pretendeu nem se 
exigiu da Apelante do que serviços 
leves que suas condições permitiam._ 
Muito pior seria se fôsse ela criada. 
na  ociosidade, permanecesse na va-
gabundagem das ruas, da qual ern, 
bôa hora foi z etirada por mãos earl.- 
dosas. 

Os serviços prestados por Umbeli-
na foram compensados e muito bent 
conpensados Delos trabalhos e despe-
sas que com sua criação e educação 
teve a famine do Apelado. Trabalho ,  
e preocupação que ficaram bem evi-
denciados ate na confecção do enxo-
val que a Autora levou quando se re-
tirou do lar que a abrigara desde os 
tenros dez anos de idade, para cons-
tituir sua própria família. 

A apelante nunca foi empregada e. 
não tem direito a salário de qualquer 
espécie. 

Recebeu benefícios e caridade, que-
está retribuindo com ingratidão ao 
pretender a paga em dinheiro dos.  
seus modestos serviços. 

Sua pretenção merecia mesmo a: 
repulsa que lhe manifestou a senten-
ça — pois não encontra apôio no di-- 
mitt) e nem na moral. 

Pague a Apelante as custas. 

Belo Horizonte, 12 de agôsto de 
1957-  — Merolino Corrêa, presidente 
com voto. — Melo Júnior, relator. — 
Costa e Silva. 

Alimentos — Dissolução de socie- 
dade conjugal — Segredo de jus- 

tiça 

— Não exige a lei a prévia dis-
solução de sociedade conjugal pa-
ra que o filho ilegítimo possa 
pleitear alimentos de seu pai. 

APELAÇÃO N.° 13.515 — Relator: 
Des. MELO JUNIOR. 

RELATORIO 

Ação de alimentos proposta por 
Domingas Storini, solteira, como re-
presentante legal de sua filha menor 
Margaret, contra José Alves Lopes, 
casado, funcionário da Secretaria das 
Finanças do Estado, lotado em Juiz 
de Fora. 

Defesa do Réu com argüição de 
que a lei só permite investigação de 
paternidade contra pessôas casadas 
após a dissolução da sociedade conju-
gal e de ausência de prova de alega-
da paternidade. 

Despacho saneador sem recurso. 
Audiência de instrução e julgamen-

to com prova testemunhal de ambas 
as partes e debate oral, tendo o dou-
tor Curador Geral se manifestado pe-
la integral procedência da ação. 

Afinal, o Juiz proferiu a sentença, 
julgando a ação procedente e conde-
nando o Réu a prestar os alimentos 
pedidos e a pagar honorários de ad-
vogado e custas, devendo a prestação 
alimentícia ser fixada em execução 
de sentença. 

Oportunamente apelou o vencido, 
tendo o recurso sido recebido no 
efeito devolutivo e regularmente pro- 
cessado. 

Remessa e preparo nos prazos le-
gais. 

A Procuradoria Geral se manifes-
tou pelo conhecimento do recurso e 
pela confirmação da  sentença recor- 

rida.  A revisão Belo Horizonte, 28 de 
maio de 1957. — Melo Júnior. 

ACÓRDÃO 

Acordam ern Turma da Primeira 
Camara Civil do Tribunal de Justiça, 
considerando parte integrante dêste 
o relatório de fls. 111, negar provi-
mento  à apelação e condenar o Ape-
lante ao pagamento 'des custas. 

A lei n. 883, que se aplica perfeita-
mente ao caso, permite no seu artigo 
4.°  que  "para efeito de prestação de 
alimentos, o filho ilegítimo possa 
acionar o pal em segredo de  justiça,  
ressalvado ao interessado o direito 
certidão de todos os têrmos do res-
pectivo processo." 

Não exige a lei a prévia dissolução 
da sociedade conjugal, para que o fi-
lho ilegítimo possa pleitear alimen-
tos. 

Isso importaria em negar o próprio 
texto legal. 

Dissolvida a sociedade 	conjugal, 
pode o filho havido fora do matrimô-
nio investigar a paternidade para to-
dos os efeitos e sem a imposição do 
segredo de justiça, conforme está 
expresso no art. 1.0  da mesma lei n. 

,883, de 29 de outubro de 1949. 
0 artigo 4.° se refere apenas ao 

pedido de alimentos. No caso de já 
estar reconhecida a paternidade, des-
necessária seria a disposição especial 
da lei, Porque diante da nossa lei ci-
vil ordinária (art. 397), o direito á 
prestação de alimentos é recíproca 
entre pais e filhos. 

A prova da paternidade é plena-
mente satisfatória. 

Alias, cumpre reconhecer que o 
próprio Réu jamais negou expressa-
mente a sua condição de pai da pe-
quena Margaret. 

Em escritos assinados perante dig-
no profissional da advocacia desta 
Capital, o Apelante  se comprometeu 
mesmo a concorrer com prestação 
mensal para a alimentação da crian-
ça. 

Caridade, solidariedade ou amiza-
de, como alega a defesa? 

Mas tudo feito com relativo sacri-
fício e com acompanhamento de reci- 
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bos e outros documentos? Não é de 
se acreditar. 

A sentença analisou bem a prova 
para impôr ao Réu uma justa conde-
nação e, porisso mesmo, merece ser 
integralmente confirmada. 

Belo Horizonte, 12 de agosto, de 
1957.—  Merolino Corrêa, presidente 
com voto. — Melo Júnior, relator — 
Costa e Silva, revisor. 

Desapropriação — Indenização — 
Critérios de avaliação — Renda 

da propriedade. 

Na  fixação  da indenização 
por desapropriação, deVe o Juiz 
motivar o seu convencimento 
dentrb das regras contidas no de-
creto ,lei n.° 3.365, de 1941, não 
podendo aceitar As cegas os ar- 
guntentos vericiais sem os con-
frontar"com a realidade objetiva 
da expropriação e os dados com-
parativos que a lei quer sejam 
levados ern conta. 

O  critério de renda da pro- 
priedade é por demais  empírico,  

mingua de escrita regular do 
fazendeiro.  

APELAÇÃO N.° 13.587 — Relator: 
Des. MEROLINO'  CORRÊA.  

RELATÓRIO 

Acolho, por brevidade, o da senten-
ça apelada, que se acha a fls. 166-172, 
aduzindo ,  a respectiva conclusão no 
sentido 6.  procedência  da ação ex-
propriatória, mediante a indenização 
do  justo  " valor que se fixou em Cr$ 
601.250,00, - acrescido  de honorários 
advocatícios  de 10%  sôbre a diferen-
ça entre o prep da oferta e o da con-
denagão, juros -compensatórios e cus-
taá proporcionais. 

Nas lôngas razões da apelante (fls. 
181 a 199) 'estão Silas queixas contra 
a  sentença e o pedido de reforma in-
tegral da mesma, por imperativo de 
justiça.  

0 apelado revida as censuras opos-
tas ao iulgador da causa e aos funda- 

mentos de sua decisão mui acertada 
e justa. 

A Procuradoria Geral opina pelo 
não provimento do recurso. Vistos, A 
conclusão do Exmo. Des. revisor. — 
Belo Horizonte, 8 de junho de 1957. 
—Merotino Correa. 

ACÓRDÃO 

Vistos, expostos e discutidos êstes 
autos de apelação n. 13.587, da comar-
ca de Passos, apelante, a Cia. Paulis-
ta de Fôrça e Luz, e apelado, Felicia-
no Maia de Andrade, 'acordam; em 

)Turma da Primeira 'Camara Civil do 
Tribunal de Justiça do Estado, una-
nimemente, dar provimento, em intr-
te,  á  apelação,  para reduzir 6'  valor  
da indenização devida ao  apelado  a 
Cr$ 500.000,00 e 6s honorários do pe-
rito A metade confirmando-se, .quan-
to ao mais, a sentença, por seus .  ju-
rídicos e razoáveis fundamentos. 

Investe a a.T elante contra ci julga-
mento de primeira instância, fazendo 
severa crítica  à  atuação do juiz e do 
perito oficial, os quais teriam exorbi-
tado de suas funções. Não são de to-
do 'despiciendas  as aueixas da recor-
rente, tanto que no arrazoado Procu-
ra demonstrar os excessos praticados 

' -por ambos, juntando certidões com-
probatórias de suas assertivas. 

A parte contrária, na impossibili-
dade de negar a matéria, tenta 'ex-
'culpar o magistrado, espírito  jovem e 
idealista, que se desabafa em objur-
gações  compreensíveis  contra o esta-
do de coisas reinantes... 

Não nos cabe julgar o juiz, maS a 
causa que motiva o presente recur-
so. Realmente: não foram obedecidos 
os  melhores  critérios de avaliação dos 
bens expropriandos, 'pará se fixar ,  
uma justa indenização. 

Se bem que a Magna Carta, no art. 
141, ,§ 16, autorize a desapropriação 
por necessidade ou utilidade pública, 
ou por interêsse social, mediante 
prévia e justa compensação em di-
nheiro, lícito não é se despreze total-
mente a lei especial por que se  re-
gem  a  expropriações. Os critérios  li-
mitativbs do decreto-lei n. 3.365, de 
1941, estão em pleno viaor, devendo  

.6` juiz môtivar o seu conveneimentó .  
;lent& 'Os -re.gris ali contidas 
d41ie1Sfivel• que"  se  louve  em  dados 

-p6S'itiVos de estimação da '.preprieda 
álheia,• » conio' o langaniento.. ..para •  

efeitos  fiscais tendo  em vista fain- 
1360.,':) Pië -o...'116, aquisição'e as • 'con.: 

.digiië's 	rentabilidade,  valor venal, ' 
.sltildtão • estado de  conservação  dos'  

Válorilaçã o .  ou depreciação da • 
Area . remanescente. 	• 

Nao  node o  julgador aceitar 'As ce•- ., 
gas. .'ps:• argumentos periciais, sem os 
dorifiontar' . e6in' a - realidade ubjetiva' 

. ..da .:ekprepriação' e os • dados  compara- 
fives'  qUe  à 1i  mencionada quer - 
jani_levados ern conta..... 

..':" . .ASmor, :•de forma  alguma  node a in-. 
.,4eiiizaçãO.. ser ..aquela que a.. sentença  
houve por justo fixar Embora  não 

• 
 

se  'PO*: talar deelsão ultra  peti-
ia  o  limite da  indenazição  mais  ra 
zÓavel  em  verdade traçoii-a  o Pró-. 

riO contestante , (fls. 25),  dizendo  
que 'não  'poderia  •ser  inferior à  Cr 

• 500.000,00 a indenização' • justa, . 'con-
forme mandamento  
Por melhores  que sejam  as terras de. 
Passos, não haveria para , se mandar„ 
págar  à  'importância 	Cr$ • 	 

, 601.250,00 per.' 40 hectares .e 30. ares, 
ou .  16  alqueires  e 65 litros, quando ' 
o*maiõr ,.  interessado  se contentava 
ciirn ,  menos , 	. 

. ,,'?:0critério  de  renda  da propriedade. 
- • e : Por-Alemais êmpírieo,  à  míngua de 

escrita regular 	'fazendeiro,,  • ...por 
. • - 	Se saber. a • média do ,  rendimento 

arival, ,  ern  cinco • ou • dez  anos,  de .  boa 
ou má  colheita. Não  Se Ppcle: olvidar 

:que se trata de zona pastoril, onde a 
cultura  de  cereais 	quase 'sempre  
'diminuta. Custas,  na  'forma  da lei. 

: Belo Horizonte, '12  'de  agosto de 
1957. 	•Meto.lino  Corrêa,'  presidente 

relator. — Onofre Mendes Júnior, 
revisof 	Melo. Júnior, vogal. . 

• 	• 	- 	. 

Posse — Uso de interditos 

— A posse é protegida por si 
mesma não Precisando ser titu-
/Oa para autorizar o uso dos in-

Aeirditos. 

APELAÇÃO N.^ 13.238 — Relator: 
Des. MELO JUNIOR. 

RELAT'ORIO 

Adoto o minucioso relatório da 
sentença  recorrida, que é fiel, acres-
centando que o Juiz terminou por 
jagar improcedente a  ação e sem 
efeite a manutenção liminar,  deter-
minando  expedição de mandado de 
imissão  de posse a favor dos. Réus e 
condenando o Autor no pagamento 
eas . Custas. - 

tempo  apelou o vencido, tendo 
sido o-  recurso recebido em ambos os 
efeitos e regularmente prócessado. 
OPortinioa a remessa e o preparo. A 
cnnelusão do Milli). Snr. Desembar-
gador - revisor. Belo Horizonte, 28- 
MarCo-957. — Melo Júnior. 

ACÓRDÃO 

Relatados e discutidos, acordam em 
Turma da Primeira Camara 'Civil -  do" 
Tribunal, de Justiça, por unanimidade' 
de votos, dar provimento A apelação 
para, reformando a' sentença,  julgar 
procedente a ação possessória pro-
posta contra o Réu João Luiz Damas-
cena; confirmando, assim, a manuten-
cão concedida initio /itis. 

Contra Sebastião Luiz Damascena 
a ação é mesmo ' improcedente, por 
ausênCia de • prova de.,.qualquer ato 
turbatiVo pelo mesmo praticado. 

Mas contra João Luiz Damascena, 
ação é de manifesta procedência. 
A lide é simplesmente possessória 

e, portanto, só pode comportar dis-
cussão restrita exclusivamente à pos-
se. 

A questão de propriedade é, em 
principio,  excluída do litígio posses-
sorio. 

Nihil commune habet proprietas 
cum possessione, já era regra de  UI- 
.piano 

Alargar o terreno do debate pos. ,  
sessório, ensina TITO FULGÊNCIO, 
permitindo a discussão do direito, é 
transformar o possessório em petitó-
rio e isto é acabar de vez com a pro-
teção da posse como tal. 

A  respeitável  decisão apelada aco- 
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Iheu a "exceptio proprietatis", por 
entender que no caso a posse é du-
vidosa e os litigantes a disputam a 
titulo de proprietários. 

Conclusão inteiramente contrária 
prova dos autos e, mesmo, parcial-
mente, em conflito com as próprias 
declarações  dos contendores. 

Apenas o apelado João Luiz Da-
mascena pretende a posse a título de 
proprietário.  E' condômino, não há 
a menor dúvida, ante o registro do 
título (fls. 25). 

Mas o Apelante não pretende a 
posse a título de proprietário. Ele 
comprou o imóvel (parte do mesmo 
ate foi comprada duas vezes), mas 
sabe que legalmente não sera pro-
prietário enquanto não transcrever 

, a sua aquisição no registro imobiliá-
rio da comarca. Usou do interdito de 
manutenção apenas para a defesa de 
sua posse. 

E' de se conhecer que o Réu, ora 
Apelado, hoje é dono, por ter trans-
crito o seu título. Mas já vendera o 
seu direito ao Autor, ora Apelante 
(recibo de fls. 6), para outorgar a 
escritura definitiva quando fôsse pos-
sível. E quando, em junho de 1951, 
assinou o recibo da importância de 
cincoenta mil cruzeiros (Cr$ ... . . 
50.000,00), importância diretamente 
recebida -  de Oscar 1 Gonzaga,  a êste 
transferiu a posse do terreno. E de-
pois que — desde 1951 — vem o Au-
tor exercendo, por si ou seus prepos-
tos, atos possessórios sôbre o imóvel, 
é que o Réu, arrombando tapumes, 
invadiu as terras para cortar e reti-
rar madeira. E isso a pretexto de ser 
proprietário e ter o imóvel registra-
do em seu nome. 

Mas a posse do Autor sôbre as li-
tigiosas terras de "São José do Ad-
cio" não pode ser posta em dúvida. 
E' maciça e tranqüila a prova a tal 
respeito. 

O ilustrado julgador apenas se un-
pressionou com o título de proprie-
dade do contestante, esquecendo-se 
de que a posse é protegida por si 
mesma e não precisa ser titulada pa-
ra autorizar o uso dos interditos. 

Desde 1951, o Autor, por si e seus 
prepostos, inclusive Luiz Tome, ir- 

mão dos próprios Réus, achava-se na 
posse exclusiva da gleba, quando, 
em fins de 1954, o Réu João Luiz Da-
mascena praticou os atos turbativos, 
arrombando cêrcas de arame para re-
tirar madeira. 

Teve o Juiz dúvida sôbre a quali 
dade do preposto e de ofício mandou 
intimá-lo para depôr. Apesar de it,  
mão dos Réus, Luiz Tome afirmol a 
sua qualidade de preposto do Autor. 
E o Juiz, inexplicavelmente, despre-
zou essa alegação, sem qualquer fun-
damento aceitável. Fica-se, então, sem 
saber porque o magistrado julgou in-
dispensável o depoimento do prepok.- 
to. 

Confirmando a  manutenção  inicial, 
a Turma Julgadora reeonhece a pro-
cedência da ação, de inteiro acôrdo 
com o postulado inicial. Custas pelos 
Apelados. 

Belo Horizonte, 19 de agôst3 ck  
1957. — Merolino Correa. presidente 
com voto. — Melo Júnior, relator. — 
Costa e Silva. 

Indenização — Preposto — Desva. 
lorização 

— Se a prova dal culpa' extra-
contratual incumbe a quem pede 
indenização, basta-lhe provar a 
culpa do substituto para haver-
se provada a do substituido. 

— Não atingido o arcabouço, 
não danificada a estrutura do 
carro, ndo há depreciação. 

APELAÇÃO N.° 13.360 — Relator: 
Des. MELO JUNIOR. 

RELATÓRIO 

Adoto o relatório da sentença (lis-
34-35), que é fiel, acrescentando que 

-o Juiz terminou por julgar proceden-
te a ação, condenando o Réu a inde-
nizar o Autor da importância de vin-
te e cinco mil, novecentos e trinta e 
sete cruzeiros (Cr$ 25.937,00), relati-
vamente aos danos sofridos pelo au-
tomóvel e custas da perícia, mais o 
que fôr apurado em execução, por  

':arbitramento, de , desvalorização do 
,veículo, bem como honorários de ad-
vogadõ a razão de 20% e custas. 

..CiPortunamente, apelou o vencido, 
Amid° o recurso sido processado de 
-conformidade com as prescrições le- 

Remessa e preparo no devido 
IténiPo. A revisão. -- Belo Horizonte, 
32L-Abri1-1957. -- Melo Júnior. 

ACÓRDA0 

Vistos, relatados e discutidos êstes 
ailtos de apelação cível n. 13.360, da 
,cernarca de Belo Horizonte, apelante 
,Olavo Augusto Bartolomeu, apelado 
Petrônio Monteiro Boechat, acórdam 
em Turma da Primeira Camara Civil 
.eo Tribunal de Justiça, por  unanimi-
dade  de votos, dar provimento par-
dial à apelação, 'para excluir da con-
denação a parcela relativa a desva-
lofização do automóvel, que a sen-

. tença mandou apurar em  execução.  
Não há dúvida que a culpa pela co .; 

disão dos veículos deve ser atribuída 
ao motorista do ônibus, que desres-
péitátt urna das Mais elementares re-

, gras , do trânsito, cortando a passa- 
. 

gein do automóvel. 
:Reconhecida a culpa do preposto, 

manifesto - 6 a responsabilidade do 
,proponente. 

É'  por demais sabido que a repara-
-a-6 do dano é devida não só por fato 
,:próprio, mas também pelo oriundo de 
pessoa pela qual se é responsável. 

Se a prova da culpa extra-contra-
Anal incumbe a quem pede  indeniza-
ção,  basta-lhe provar a culpa do subs-
tituto para haver-se como provada a 

: 1:1O substituido Ou, conforme já de-
:.cidiu o colendo Supremo Tribunal 
;Federal "o preponente  é automatica-
mente  responsável  pelo ato culposo 
416 preposto, principalmente quando 
causa dano através do manejo de vel-
vet:do ou coisa perigosa". 

Não  há dúvida, pois, quanto a pro-
-cedência da 'ação.  

,ren deve mesmo indenizar os da-
ms iofridos pelo Autor. 

'Deverá,  porém, ser excluída da 
ridénação a parcela  relativa'  a des- 

''valaiiação do  automóvel,  que a mi- 
4tial éstima em vinte mil cruzeiros 

(Cr$ 20.000,00) e a -Sentença mandou 
apurar em execução`." 

'Feitos os rep-'aros, - orii a  substitui-
Ao das pegas atinkida"s, não resulta-

rá desvalorização álgunia -para o veí-
culo.  

Segundo ficou pi-evade', d manei-
ra incontestável, as 'Pegas do  carro  
de passeio danificadas foram: para-
lama direito, extremidfidedireita do 
parachóque e saia do -memo, garra 
do parachóque, suporte das Moles e' 
vidro do farolete dianteire direito 
(v. perícia). 

Não foi atingido o arcabouço, não 
,fol danificada a estruttirá eau°. 
Isso é que poderia importar 'em de-
preciação. 

E para substituigão das pegas dani-
ficadas é que a perítia ''estimou  os 
danos em vinte e cinco mil cruzeiros 
t Cr$ 25.000,00). 

Substituidas as peças por—outras in-
teiramente novas, não se poderá la-

''lar  em desvalorização clei  automóvel.  
- Ele continará tal coma era. Custas 

em proporção. 
Belo Horizonte, 22 de agôsto de 

1957. — Merolino Cortta,=presidente 
com voto --- Melo Jú,niór, - rélator. — 
Costa e Silva. 

indenização Obrugaçao do 
trarsportador — Direito de re. 

gresso 

— Cabe ao transportador levar 
o passageiro ao„sen destino, ile-
so. No caso de acidente que peça 
reparação, pela ação própria, tem 
ele o direito de<haver do respon-
sável,  aquilo  que houver gasto 
com a indenização que foi forgo-
,do pagar. , 

APELAÇÃO  N.°.13.67 — Relator: 
Des. FORJAZ DE LACBRDA. 

RELATÓRIO 

Adoto o relatório da sentença de 
fls. 152 a 159 dos auta, acrescentan-
do que o MM. Juiz do feito houve por 

'bem julgar procedente a presente 
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ação de indenização pronioVidi pelá 
Autora Ana Moreira Barbosa 'contra 
o  réu Departamento de Bondes -  e 
Onibus, como responsável pela Morte 
de seu marido Eloi Moreira 'Barbosa, 
falecido em acidente em data de 3 
de maio de 1954, quando viajava num 
elétrico do réu apelante Departamen-
to de Bondes e Ônibus, Sendo o réu 
condenado a pagar a autora e 'seus 
filhos despesas de funeral na imper-
tância de Cr$ 1.100,00, proventós de 
dois anos e sete méses a Cr$ 	 
6.000,00 mensais, „corn a  dedução de 
um terço, Cr$ 124.060,00, juros de mo-
re Cr$ 18.159.00, os  honorários  de ad-
vogado  á  razão de 15% sôbre as três 
parcelas supra, ers 21.444,00 e ainda 
as custas da ação, com o" depósito da 
quantia de Cr$ 800.000,00 para a ga-
rantia das futuras prestações. Incon- , 
formados • apelaram- o Departamento 
de Bondes e Onibus a,autora, o pri-
meiro a fls. 163 e a segunda a fls.168, 
esta com relação aos honorários do 
advogado que devem  incidir sôbre o 
total da indenização. Houve as con-
tra-razões de fls. 171 e  as de fls. 174 
e 179 dos autos. Recursos tempesti-
vos, com preparo. Falou o Ministé-
rio Público que qpipou, .pelo desprovi-
mento da apelação  dó  réu pelo pro-
vimento da apelação da 'autora. Re-
latados, á revitão.  Belo Horizonte, 27 
de maio de 1957. — Forjaz de Lacer-
da, revisor, 

AC O  R-D'A 

Vistos, relatados á  discutidos êstes 
autos de  apelação n. 13.567 da Comar-
ca de Belo Horizonte, entre partes 
como apelantes Departamento de 
Bondes e ônibus e Ana Moreira Bar-
tosa e apelado Nelson  Gonçalves  Pe-
drosa. Acórdam os Juizes da Tercei-
ra Camara Civil do .' Tribunal de .Jus-
tiça do Estado de Mines Gerais, in-
corporando a êste o relatório retro, 
conhecer dos  recursos  e, contra o 
voto em parte dci éxmo. des. Helve-
cio Rosenburg, negar provimento 
apelação do réu, e; por unanimidade 
de votos, dar provimento á autora, 
dando como prejudicado o agravo  in 
terpoSto; pagas as custas na forma da 

marido de autora, quando  via- 
java. mum bonde do apelante Depari 
tamento der. e ônibus,  isso' 
ern data "de :3 • de :Maio de 1954, foi sa,  
veiculo conduzia abalroado„. 
em i dado momento, 'pelo caminhão ,  
pertencente, a Nelson -Gonçalves Pe-
drosa, que trafegava pela Avenida Pa-
rana. Do acidente .resultou a  morte»  
do passageiro do bonde Eloi Moreira 
Barbosa  que 'teve ladrté instantânea, 
como se constata no processo ,  O ad-
dente foi o causador da rriorte da ma-
rido da apelante Ana Moreira Barbo-
sa, cujo corpo ficou em pedaços co-
mo a fls. 112 e 113, Se verifica pelas 
fotografias ajuizadas. A  'perícia  (la 
como responsável pelo evento o mo-
torneiro do bonde e a prova testemu-
nhal esta em perfeita harmonia com 
o laudo pericial. Conclue-se dai que 

"'a culpa do acidente recai únicamente 
sôbre o preposto do apelante Depar-
tamento de Bondes e ônibus, man 
vez que o bonde avançou sôbre o (a-
minhão, agindo, com manifesto im-
prudência, o motorista do ooncie. 
Aihn do mais, cabe ao apelante 
ma transportador do passageira, l e-
var o  indivíduo  a seu destino comple-
tamente ileso e, no caso de um aci. 
dente qualquer que peça reparação„ 
Vela ação própria teni- êle 
de haver do responsável, aquilo que 
/louver gasto com a indenização clue 
foi forçado a pagar. 

Belo Horizonte,' 22 de agôsto 
1957. —  Márcio Ribeiro, presidente 
com voto. — Forjaz de Lacerda,  rela-
tor. ---. Helvécio Rosenburg, vencido 
em parte, de acôrdo cpni o voto ta-
quigrafado. 

NOTAS TAQUIGRAFICAS 

0 SR. DES. RELATOR: (Procede 
leitura do relatório). 

VOTO — Meu voto é o seguinte:' 
"0 marido  da autora quando viajava 
num bonde de propriedade do ape-
lante Departamento de Bondes e ôni-
bus, isso no .dia g de Meio de 1954, 
foi o veiculo (hie o conduzia abalroa-
do pelo: caminhão pertençente a Nei; 
són Gonçalves  Pedrosa. que trafega-i 
va pela :Avenida Parana; na ocasião  

confluência da-Rua Carijós, tendo 
tio acidente se -Verificado a'morte do 
paSsigeiro Elói Moreira Barbosa, que 
,teve,  'morte' instantânea, como se 
constata do processo.  O al:lair-ow-pen-
to foi, efetivamente, a cause da mor-
te do maridot da .apélonte,  cujo Cor-
po ficou ern pedaços como se yerifi-
camelas  fotografias  de fls. 112 e 113 
do procesSo., 	perícia dá corno  res- 
ponsável  peio :èvento o  motorneiro  do 
bonde e a . orova testemunhal ofere-
cida está em perfeita harmonia com 
o laudo pericial, de onde conclue que 
tôda a culpa do  acidente que trouxe 
gang conseqüência a morte do ma-
rid° da epelante foi, de fato, do pre-
posto do Departamento de Bondes e 
ônibus uma vez que o bonde  avant 

- .o,ú  sobre o caminhao, com Manifes- 
to imprudência por parte do motor-
neiro que agiu no momento sem as 
precauções devidas, provocando o de-
Sástre que tão graves conseqüências 
não deixou' de trazer, DIAS, ceifou a 
Vida de um honesto pai de  família 
que certamente muita falta fará 
espôsa e aos filhos do casal. Além do 
Mais, ao  apelante como transportador 
do passageiroi, cabia  O  dever de lever 

indivíduo' ao seu destino complete-
mente ileso a, no caso de um aciden-
te qualquer dando lugar  à  reparação, 
pela ação próPria tem éle o direito 
de haver do responsável pelo fato 
aquilo que houver dispendido com a 
indenização que foi forçado a pagar, 
em vista das circunstâncias que  ro-
dearam , 	acontecimento que deu 
causa ao processo ajuizado a reque-
rimento da parte interessada. A sen-
Jença estudou bem a questão, salvo 
com relação aos honorários do advo-

--gado que devem ser pagos de acôrdo 
com' total da indenização, como pe-
diu a apelantè no récurso de fls. 168 

só nessa parte dou ,  provimento 
seguida apelação, negando provimen-
to,  sh,primeira para. manter a  decisão 
preferida,. pages as custas pelo ape-
lante, dando, assim -por prejudicado o 
agravo.de'fls.  86...... 
- (Y. SR.. US. HELVÉCIO ROSEN-
BURG: '1Vreii voto  está assim: 

Os autos  estampam  um doloroso 
ceS-O,oande ta vítima' teve seu corpo  

despedaeado, em' conSeqüeneiá 	fal- 
dá cautela e precaução dó guiador 

- tlo , . bonde elétrico. 	 , 
bonde da linha Gan-1616ra, n.o 

204, que trafegava lotado pela ay. 
Parana e ao procurer entrar .  na rua 
Carijós foi de enContro a nin  cami-
nhão  e, ern consèqüência dessè cho-
que, foi  vitimado  mortalmente Eloi 
Moreira Barbosa, marido de Ana  Mo-
reira Barbosa, deixando na orfanda-
de oito fillies ,  Menores. 

Quanto it  apelação  do D130 
I 	0 primeiro fundament() da 

apelação refere-se à  culpa. Diz que 
não havendo*á.escolha do profissio: .  
nal,  nem omiSS-0 ou • negligência do" 
preponente, segundo dispõe o art. 
1527; não podia ser responsabilizado 
pelo evento. 

Mas, de todos os elementos de pro-
va existentes  •nos autos —  perícia 
técnica, perícia  judicial, testemunhal 
— o acidente se deu por culpa ex-
clusiva do empregado do réu. E, pro-
vada a culpa do preposto, responsá-
vel é o preponente. 

H — Diz o apelante que o caso é 
típico de culpa de terceiro. Como fi-
cou saliente acima, a  culpa  foi , ex-
clusiva e única  do empregado do ape-
lante. Mas, ainda que ocorresse a es-
pécie culpa de terceiro, como já te-
mos acentuado inúmeras vezes, não 
estaria aPelanta,  isento. de culpa, 
porque, no contrato de transportado-
ra  'obriga-se, durante viagem, pela 
integridade fisiCa dos passageiros; 
Ocorrendo,  entretanto,  um ato inter-
corrente de terceiro, que ocasione 
um acidente, resultando dano a .cpieça 
era transportado, cabe a transporta- -  
dora, em Virtude do' nature* at. ,con; 
trato cle:tririsPorte, responder pelas 
conseqüências,  "salvo a - ocoriênciá da' 
fôrçci maior. - , 

III — Diz la' arielante que' o' aciden-
tado não erã passageiro 'do veiculo. 
Nada provou nêsse particular. 0 que 
resulta - dos  autos é au& a Vitima es-
taVa ,  no coletivo: 'Além .  disso estava 
na frente, ao Ind& dit( iriótorista, que 
poderia retirá-lõ 	coletivo se ali se 
encontrava 'de *one O  próprio 
apetantè keóni -i'ecen a- existência do,  
contrato de 'transporte quando decla-- 
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ra  que a vítima era um pingente. 
Ainda aí não estava o apelante excul-
pado, desde que consentiu que o aci-
dentado permanecesse naquela posi-
ção. 

IV — Quanto à apuração do quan-
-turn da indenização. 

A  apuração  'se fez sem que os au-
tos ministrassem elementos suficien-
tes para a apuração do quantum da 
indenização, além disso, a autora pe-
diu que a liquidação se fizesse em 
execução. 

Prejudicada a apelação \,da autora". 
SR. DES. MARCIO RIBEIRO: Pe-

'o  adiamento.  adiamento. 
SR. DES. PRESIDENTE: adiado 

o pedido do sr. des. Márcio Ribeiro. 

Despacho saneador — Legitimida- 
de de partes 

— A legitimidade de partes 
que cabe ao Juiz  examinar  no 
despacho saneador é a legitimi-
dade "ad processum". A ilegiti-
midade "ad causam"  é  prelimi-
nar de mérito e constitui senten-
ça final e definitiva. 

' APELAÇÃO N.° 13.632 — Relator: 
iDes. HELVÉCTO ROSENBURG. 

RELATÓRIO  

Estribados no artigo 510 do Código 
de Processo Civil, os autores preten-
dem  entrar na posse de bens que 
lhes foram partilhados, exibindo, pa-
ra tal, o respectivo formal de parti-
lha. 

réu contestou o pedido alegando 
não ter havido partilha de bens, 
quando do inventário de D. Efigé-
nia Freitas da Silva. Também, ilegi-
timidade de parte do executado, que 
não era o inventariante daquele es-

-polio, nem se encontrava na gestão 
.dos negócios de seu pai, por isso, 
-não pode ser responsabilizado pelo 
que pretendem os exeqüentes. 

Juiz no saneador, reconhecendo 
a ilegitimidade de parte, julgou os 
autores carecedores da ação e absol-
veu os réus da instância. 

Tempestivamente, apelaram os au-
tores. Recurso regular, processada 
com regularidade. A revisão. — Be-
lo Horizonte, 28 de maio de 1957. — 
Helvécio Rosenburg. 

ACORDA0 

Vistos, relatados e discutidos êstes 
autos de apelação cível, n.° 13.632, de 
Muriaé, apelantes Francisca da Silva 
Passos e outros e apelado João de 
Freitas da Silva, acórdam, em Tercei-
ra Câmara Civil do Tribunal de Jus-
tiça do Estado de Minas Gerais, in-
corporando nêste o relatório de fls. 
71, conhecer da apelação e dar-lhe 
provimento para, cassando a decisão 
recorrida, mandar que o juiz a quo 
profira outra e, afinal, julgue o mé-
rito como lhe parecer de direito. 

Conhecem da  apelação  porque a 
ilegitimidade ad causam reconhecida 
pela decisão recorrida 6. preliminar 
de mérito. Tal decisão, ao propósito, 
constitui sentença final e definitiva. 

Dão provimento à apelação porque 
objetivo do despacho saneador é o 

de corrigir os atos processuais defei-
tuosos. A legitimidade de partes que 
cabe ao juiz examinar, nessa oportu-
nidade, é a legitimidade ad proces-
sum. Nêle, verificará o juiz os pres-
supostos processuais, se a ação pode-
rá ser admitida a julgamento, sem 
apreciação dos  extremos  da ação. Co-
mo assinala o eminente Ministro Hah-
vemann Guimarães, "não se destina o 
despacho de  correção  a apurar os 
pressupostos ou requisitos da ação, 
que constituem o próprio mérito da 
causa, isto é, os fatos, o direito, o 
interêsse e a legitimação para a cau-
sa, ou o direito de fazer valer a pre-
tensão em juizo" (Arquivo Judiciá-
rio, vol. 90, pkg. 286). 

Os apelantes, com fundamento no 
tigo 510 do Código de Processo Ci- 

vil, pretendem entrar na posse de 
bens partilhados. Estão de posse do 
formal de partilha, que tem fôrça 
executiva contra o inventariante, her-
deiros e seus sucessores a título uni-
versal ou singular. Formalmente, são 
legítimos: são herdeiros e estão mu- 

nidos de título legal. Se os bens re-
-clamados estão ou não em poder do 
réu; se êste está ou não investindo 
na  inventariança, são questões de mé-
rito, solucionáveis em sentença final, 
depois da instrução da causa. Custas 
pelo apelado. 

Belo Horizonte, 22 de agôsto de 
1957. — Márcio Ribeiro, presidente 
e revisor. — Helvério Rosenburg, re-
lator. — Melo  Júnior.  

Impasto — Recurso ex-officio — 
Autonomia  do  município para de- 
cidir seibre lançamento de  impôs- 

lo  que lhe pertença -- Tributo no- 
vo 

Quando a Fazenda Pública 
é vencedora, o fundamento do 
recurso obrigatório e Unicamen-
te a inexistência de outro recur-
so, por ser a causa igual ou in-
ferior a Cr$ 2.000,00. 

A autonomia do municipio 
para decidir sôbre lançamento de 
impôsto que lhe pertença é ab-
soluta. ' 

Tratando-se de tributo novo 
não permanece éle regulado pela 
legislação estadual, que vigorava 
antes da passagem do tributo de 
uma para outra entidade de di-
reito público. 

APELAÇÃO N.° 13.430 — Relator: 
Des.  MÁRCIO  RIBEIRO. 

R E I, A T 45 R  10  

No executivo fiscal, ajuizado pela 
Fazenda Pública Municipal contra o 
Banco da Lavoura de Minas Gerais 
S.A., a fim de obter o pagamento de 
'Cr$ 90.792,00 de impôsto de indús-
trias e profissões, referente aos  exer-
cícios  de 1951, 1952, 1953 e 1954, de-
fendeu-se o réu por meio de embar-
gos de fls. 10/13, alegando que, não 
obstante suas ponderações na "via 
administrativa" o lançamento ofen-
deu A regra do art. 169 da Constitui-
oão Estadual e, ainda, a legislação  

tributária estadual que, segundo o 
artigo 114 da mesma Constituição, 
deveria ser observada enquanto não 
entrasse em vigor o código  tributário  
padrão dos municípios. Não se con-
cebe que êstes deixem de observar a 
Constituição do Estado a que perten-
cem. Nada justifica, pois, a enorme 
elevação do impbsto que de Cr$... 
1.000,00 passou a Cr$ 17.760,00, Cr$.. 
18.300,00, Cr$ 21.900,00 sucessivamen-
te, nos exercícios posteriores a 1950. 

Processada normalmente a ação, o 
Juiz Municipal, em substituição ao 
Juiz de Direito julgou-a  procedente.,  

Entretanto interpôs recurgo ex-of-
ficio, nos termos do artigo 74, §  úni- 
co  do Dec. Lei 960. 

Da mesma sentença agravou a tem-
po, As fls. 60/61 o executado,  tenda  a 
exeqiiente apresentado contraminuta 
e o MM. informado o agravo, susten-
tando sua decisão (fls. 65). 

Remessa feita dentro de 7 dias e 
preparo efetuado no mesmo, dia da 
apresentação. 0 agravante, alegando 
cerceamento de sua defesa e que es-
ta não pode ser limitada nos executi-
vos fiscais, pretende que se leve em 
consideração não só as suas  alega-
ções  dos embargos,  como  as que fez 
por ocasião da  audiência  de instrução 

julgamento: por não ter consegui-
do, apesar 'de insistentes reclama-
ções, juntar aos autos a cópia do pro-
cesso administrativo, alega nulidade 
do  lançamento e conseqüentemente a 
da ação. Tem, alias, essa nulidade co-
ma superveniente aos embargos, mas 
argumenta que lhe seria lícito, por 
ser "ampla a defesa do executado", 
alegar, na audiência, "qualquer ma-
téria que iliitsse a dívida cobrada, 
além do que foi exposto nos embar-
gos". Lembra ainda a jurisprudência  
segundo a qual "improcede o execu-
tivo baseado em processo administra. 
tivo, para o qua/ não foi intimada a 
parte." E, finalmente, impugna a pró-
pria base do lançamento: o valor lo-
cativo do prédio, que nenhuina rela-
gão tem com a atividade comercial do 
executado. A revisão. — Belo Hori-
zonte, 10, maio, 1957. —  Márcio  Ri-
beiro. 
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes 
autos de apelação n.° 13.430, da co-
marca de Uberaba, recorrentes o Juí-
zo e o Banco da Lavoura de Minas 
Gerais S.A.; recorrida a Fazenda Pú-
blica Estadual, acórdam, em Terceira 
Câmara Civil do Tribunal de  Justiça  
de Minas Gerais, incorporado á deci-
são, o relatório retro, não conhecer 
do recurso ex-officio do Juiz e negar 
provimento ao interposto pelo execu-
tado, ficando, assim, mantida a deci-
são apelada. 
7Sendo—a causa de valor muito su-
perior a Cr$ 2.000,00, não tem aplica-
cão  à  espécie o inciso legal que deu 
origem à apelação oficial. Quando a 
Fazenda Pública é vencedora o fun-
damento do recurso obrigatório 
Unicamente a inexistência de outro 
recurso, por ser a causa de valor 
igual ou inferior àquela quantia. 

Quanto ao recurso voluntário, po-
rém, merece conhecido por ser tem-
pestivo e haver sido regularmente 
processado. 

A questão de constitucionalidade 
nêle focalizada, porém, não pode ser 
acolhida. 

0 E. Supremo Tribunal Federal já 
deliberou sôbre hipóteses idênticas e 
concluiu que a autonomia do municí-
pio para decidir sôbre o lançamento  
do impôsto que lhe pertença é abso-
luta e que, tratando-se, em realidade 
de um tributo novo, '61e não perma-
nece regulado pela legislação esta-
dual,  que  vigorava antes da passa-
gem do tributo de uma para outra 
entidade de direito público. 

Quanto à matéria não constante da 
defesa, não podeira mesmo ter sido 
considerada pelo Juiz. 

0 agravante confessa ter inUtilmen-
te, durante o processo administrativo 
procurado demonstrar a ilegalidade 
dos  lançamentos  feitos. 

Essa sua confissão afasta a conclu-
são de que a nulidade dêsse proces-
so seja matéria superveniente a apre-
sentacão dos embargos de fls. 10. Pa-
lo contrário, não existia motivo al-
gum para que o executado deixasse 
de se submeter à nrescrigão do arti- 

60 

go 16 do Decreto-lei 960, articulande,  
"de uma só vez" tôda a matéria útil 

sua defesa. 
Belo Horizonte, 26 de agôsto de 

1957. — Márcio Ribeiro, presidente e 
relator. — Forjaz de Lacerda. — Hel-
vécio Rosenburg. 

Impasto — Ausência de lei e in- 
clusão orçamentária — Inconstitu- 

cionalidade 

— Estabelecendo a lei 760 cuja 
vigência iniciou-se em 1 de ja-
neiro de 1952 a forma de cobran-
ça das taxas de assistência hospi-
talar e recuperação econômica 
sôbre as transações em Minas Ge-
rais ou relativas a contrato de 
execução no Estado,  impossível 
a cobrança das taxas até 31 de 
Dezembro de 1951, por ausência 
de base legal e conseqüente in-
constitucionalidade de  tributo, : 
(Const. Fed., art. 141, § 34.) 

RECURSO DE REVISTA N.° 507 — 
Relator: Des. MARCIO RIBEIRO. 

RELATÓRIO 

Versa o recurso sôbre a legalidade 
ou ilegalidade das taxas de  recupera-
ção  econômica e assistência hospita-
lar. 

Em ação de  repetição  de pagamen-
to, proposta contra a Fazenda Esta-
dual a Standard Brands of Brazil 
Inc., foi vencida, deixando assim de 
reaver Cr$ 274.185,60  referentes  a ês-
ses dois tributos, exercícios de 1949 a 
1953. 0 respectivo acórdão foi profe-
rido pela E. 1.a Câmara Civil. 

Entretanto, segundo, alega, uma 
outra câmara, em hipótese idêntica, 
rims referente apenas à taxa de recu-
peração econômica, exercícios de 
1948 a 1951, decidiu "que esta não 
tem base na lei, nem em seu regula-
mento, mas unicamente em uma por-
taria da Secretaria das Finanças". 

Essa interpretação é que se preten-
de fazer prevalecer. 

O  acórdão  padrão,  alias, adotou as 

"razões do  recorrente."  Mas estas não 
constam dos autos. 

,Por sua vez ,co acórdão recorrido 
não se limita a focalizar a legalidade 
'da incidência dos dois tributos. Ref e-
re-se ainda: 

—  à sua constitucionalidade e à ir-
a elevância do argumento bitributa-
ção (depois de classificá-los como 
simples taxas, pelo critério de sua 
destinação). 

Ref erentemente a matéria tratada 
no acórdão padrão, admite franca-
manta a possibilidade da cobrança 
das "taxas em Minas, nab obtante o 
impôsto de vendas e consignações, a 
one aderem, houvesse sido pago no 
Rio. Adota, alias, a fundamentação 
da  sentença  de 1.a instância, a qual 
admite  a legalidade da incidência, 
por ter a transação, realizada fora, 
produzido efeitos dentro do Estado e 
considera, ainda, que a Lei Estadual 
1760, de 20 de outubro de 1951, foi 
que tornou clara aquela incidência. 

0 recurso foi regularmente inter-
posto,  processado  e preparado. A 
Procuradoria Geral é pelo seu inde-
ferimento.  À  revisão. P., com êste re-
latório, a  sentença  de fls. 30/34; o 
acórdão recorrido de fls. 39v/41v; o 
padrão de fls. 4/5 e a  petição  de fls. 
2/8. Belo Horizonte, 5 de abril de 
1957. — Márcio Ribeiro. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes 
autos de recurso de revista n.° 507, 
da comarca de Belo Horizonte, recor-
rente Standard Brands of Brazil Inc., 
recorrida Fazenda Pública Estadual, 
acórdam, em Câmaras Civis Reunidas 
do Tribunal de Justiça de Minas Ge-
rais, incorporado  á  decisão o relató-
rio retro, receber em parte o recurso 
para admitir, quanto à taxa de recu-
peração económica, exercícios de 1949 
à 1951, inclusive, a tese de que o tri-
buto  não tinha base legal, sendo ile-
gal seu recebimento. Vencido, em 
parte, o exmo des. Forjaz de Lacer-
da. 

De adirdo com o constante dos au-
tos, só há uma divergência entre a 
decisão recorrida e o padrão: êste en- 

tendeu que a taxa de recuperação 
econômica, exercícios de 1948 a 1951, 
não tem base legal; aquela, ao con-
trário, afirma que tal base existe pa-
ra a mesma taxa e para a de assis-
tência hospitalar, exercícios de 1949 
a 1953. 

A tese em discussão é, pois, a da 
possibilidade, ou não, da cobrança de 
um tributo sem lei positiva que o de-
fina e sem inclusão na lei orçamentá-
ria anual. 

As leis anteriores à de 760 citada 
pela sentença, isto é, o decreto-lei 
2156 de 2 de juillo de 1947 e seu re-
gulamento diferiam fundamentalmen-
te dela. 

artigo 1.0  dêsse decreto estabele-
cia que a taxa de recuperação econô-
mica deveria ser cobrada sôbre 
"transações  de qualquer natureza 
realizadas no Estado." 

regulamento, baixado com o de-
creto 2560 de 31 de dezembro do mes-
mo ano, dizia ,  em sua exposição de 
motivos, que a taxa  alcançava  a ope-
ração de compra e venda de móveis 
e semoventes e atos equivalentes. 

Foi semente a citada lei 760, cuja 
vigência  começou  a 1.° de janeiro de 
1952 que, revogando aquele artigo e 
determinando a forma de cobrança 
das taxas de assistência hospitalar e 
recuperação econômica, determinou 
que incidiriam sóbre tôdas as tran-
sações realizadas em Minas Gerais ou 
relativas a contrato de execução no 
Estado (art. 20). 

Portanto, até 31 de dezembro de 
1951 era impossível cobrar as taxas 
sôbre transação realizada fora do Es-
tado. 

tributo não tinha, realmente, ba-
se legal como decidiu o acórdão pa-
drão, o qual, entretanto, só aludiu 
a taxa de recuperação  econômica.  

As demais teses aventadas pela re-
corrente não figuram no "padrão" e, 
portanto, delas não ha que cogital. 

A ausência de base legal, porém, 
inconstitucionalidade d o tributo. 
(Const. Federal, art. 141, § 34). 

Belo Horizonte, 15, maio, 1957 — 
Anti/car de Castro, presidente. — 
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Márcio Ribeiro, relator. — Forjaz de 
Lacerda, revisor. — Costa e Silva, 
vencido. 

Ações reais — Faro do imóvel — 
Privilégio do Estado 

— Se prescreve o art. 136 do 
C.P.C. cue nas  ações  relativas a 
imóveis, competente sera o fôro 
da sua situação, e não padece di-
vida cue é relativa a imóvel a 
ação de despejo, em virtude da 
qual se pleiteia a recuperação da 
posse do prédio locado, conse-
qüentemente, deve o Estado, na-
quelas ações, responder no local 
do imóvel locado, e não na sua 
Capital, de vez aue ésse privilé-
gio só assiste et União. 

Voto vencido: — 0 art. 136 do 
C.P.C. deve ser entendido como 
ref erindo-se tão semente a ações 
dirigidas ao imóvel, isto é, as 
ações reais. A ação de despéjo 
não é de  natureza  real, mas pes-
soal. Tem por  causa  .um direito 
pessoal, e não versa sôbre ne-
nhum direito real. (Des. Helvé-
cio  Rosen burg).  

REVISTA N.° 493 — Relator: Des. 
COSTA E SILVA. 

RELATORIO 

José Soares de Azevedo, comerciá-
rio domiciliado em Uberaba, irresig-
nado com os têrmos do acórdão pro-
ferido na apelação n.° 12.055, vinda 
da comarca de Uberaba, manifestou 
oportuno recurso de revista, alegan-
do que entra o referido  julgado em 
conflito com a tese sustentada por 
outros de diversas câmaras e turmas 
dêste egrégio Tribunal. Processou-se 
o recurso com observância dos pre-
ceitos legais. Com  vista ao exmo. sr. 
Procurador Geral, opinou pelo defe-
rimento da revista, por lhe parecer 
melhor a exegese dos julgados pa-
drões. Publiquem-se, em ocasião opor-
tuna, a petição de fls. 2-7, o acórdão 
recorrido de fls. 9 e o parecer de 
'fls. 41-42. Vistos, á revisão. Em 26- 
março-1957. — Costa e Silva. 

ACóRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos or 
presentes autos de revista n.° 493, 
da comarca de Uberaba,  recorrente-
José  Soares de Azevedo, recorrido o 
Estado de Minas Gerais. 

Em sessão das Câmaras Civis  Reu-
nidas  do Tribunal de  Justiça,  acór-
dam os Juízes, adotado como inte-
grante dêste o relatório de  fls. 44, 
conceder a revista, contra o voto do 
exmo. Sr. des. Helvécio Rosenburg, 
pagas as custas na forma da lei. 

Na espécie dos autos, inquestioná-
vel é que a melhor tese é a  que  vem 
esposada pelos acórdãos  padrões.  

Trata-se de ação de despêjo, pro-
posta pelo recorrente contra o Esta-
do de Minas Gerais, na comarca de 
Uberaba. 

0 dr. Juiz Municipal acolheu o pe-
dido do autor e decretou a desocu-
pação pleiteada. 

Em grdu de recurso de apelação, 
a egrégia Segunda Camara Civil, em 
acórdão de 14 de agõsto  último , anu-
lou a sentença, reconhecendo a in-
competência do foro , porque goza o 
Estado do privilégio de ser demanda-
do no foro  da Canital. 

Ora, semelhante decisão conflita 
com a tese defendida nos acórdãos 
divergentes. 

Inquestionavelmente, melhor é a 
doutrina sustentada a respeito pelos 
padrões. 

Segundo prescreve o art. 136 do-
Cód. de Processo Civil, nas ações re-
lativas a imóvel, competente sera o 
fôro da sua situação. 

Não padece dúvida que é relativa a 
imóvel a ação de despêjo, em virtu-
de da qual se pleiteia a recuperação 
ea posse do prédio locado. 

Ao demais disso, não tem o Egad° 
fóro privilegiado. A União Federal, é 
que a Constituição, em seu art. 201, 
atribui a prerrogativa de aforar as 
suas causas na Capital do Estado ou 
Território, em que tiver domicílio a 
outra parte. 

Como é sabido, a matéria de com-
petência de fôro é de direito judiciá-
rio, que incide na competência priva-
tiva da União. Aos Estados-membros,  

cabe legislar Ware organização judi-

ciária, onde se fixam as atribuições 

dos juizes. 
Assim, de acôrdo com a Lei n.° 

1.098, de 1954, no Estado de Minas, 
as ações movidas contra o Estado, na 
comarca da Capital, têm juiz privati-

vo. 
Dai, não se segue, evidentemente, 

que nas  ações  relativas a imóveis, de-
va também o Estado ser demandado 
na Capital. 

Belo Horizonte, 5 de junho de 1957. 
Amilcar de Castro, presidente. — 

Costa e Silva, relator — Helvécio Ro-
senburg, vencido. 0 artigo 136, do C. 
p. Civil deve ser entendido como re-
ferindo-se tão somente a ações diri-

gidas ao imóvel, isto é, as  ações  reais. 
A ação de despêjo não é de natureza 
real, mas, pessoal. Tem por causa um 
direito pessoal e não versa sôbre ne-

nhum direito real. 

Impasto "cause-mortis" — Predo- 

minância do valor histórico na 
cobrança do tributo 

— A valorização ou desvalori-
zação posterior dos bens do es-
polio não deve influir na  cobran-
ça  da taxa de herança, porque 
"la colpa nel ritardb" da avalia-
gão cabe ao Estado. 

—  O  decreto  estadual  n.° 3.248, 
de 10 de fevereiro de 1950 não 
pode alterar disposição expressa 
do Código Civil sem ferir princi-
pio constitucional. 

V.V. — Se há diferença entre o 
valor contemporâneo da  avalia. 
cão  (Cód. do Proc. art. 482) é o 
da morte do "de cujus", devera 
prevalecer aquele e não éste. A 
ilegalidade do decreto estadual 
3.248, de 1950 só poderia ser de-
cretada  pêlo  Tribunal Pleno e 
com apôio em dispositivo consti-
tucional. (Des. Márcio Ribeiro). 

REVISTA N.° 514 — Relator: Des. 
MEROLINO  CORRÊA.  

RELATÓRIO 

Versa o presente recurso sôbre o,  
conflito de julgados dêste Colégio 
Judiciário em tõrno da incidência do 
impósto de transmissão mortis causa. 
Assim é que o venerando acórdão re-
corrido, do qual foi relator o emirien-
te Desembargador Gonçalves da Sil-
va, declarou que deve prevalecer o 
princípio geral do art. 1.572 do Cód. 
Civil, que estabelece ser a oportuni-
dade da transmissão do domínio e 
posse da herança que marca o direi-
to do fisco  à percepção do tributo, 
a dotando-se o valor que tinha o acêr-

vo nessa ocasião para base do cálculo 
respectivo. E' o valor histórico dos 
bens inventariados que predomina. 
Já o respeitável acórdão paradigma, 
relatado pelo ilustre Desembargador 
Afonso Lages, sustentou o inverso, 
isto é, que o impôsto incide sôbre o 
valor atribuido aos bens na avalia-
ção. 

Pretende a recorrente triunfe a se-
gunda exegese, em razão de pronun-
ciamentos  doutrinários  que invocou, 
tomando-os de empréstimos a Pon-
tes de Miranda, Carlos Maximilian°, 
Amilcar de Castro, Ramalho, Pereira 
de Carvalho, Souza Bandeira, Perdi-
gão Ma!heir° e Aliomar Baleeiro, 
sem perder destaque o decreto es-
tadual n.° 3.248, de 10 de fevereiro de 
1950. 0 art. 155 do Cód. Tributário de 
Minas manda computar o aumento de 

, valor dos bens, desde a abertura da 
sucessão  à  época da avaliação, a fa-
vor da Fazenda, em cujo prejuízo se-
dará a desvalorização que houver, 
salvo dolo ou fraude dos herdeiros 
ou interessados. 

0 recorrido defende a tese contra-
ria  à do aresto padrão e o Subprocu-
rador Geral dr. Pinto Reim() opina 
pelo deferimento da revista, para ser 
calculado tendo-se em vista o valor 
dos bens ao tempo da avaliação. 

A revisão, publicando-se, oportuna-
mente, com êste  relatório,  os acór-
dãos mencionados e o parecer da 
Procuradoria: Belo Horizonte, 29  de  
maio  de 1957. — Mero/ino Correa. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes; 
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autos de revista n.° 514, de Belo Ho-
rizonte, em que é recorrente a Fa-
zenda Pública  Estadual e recorrido o 
espólio de Deolinda Rosa da Silva, 
acórdam, em sessão das Cameras Ci-
vis Reunidas do Tribunal de Justiça 
de Minas Gerais integrado nêste o 
relatório retro, conhecer do recurso, 
face ao dissídio jurisprudencial sus-
citado, in thesis, e denegá-lo, contra 
es votos dos Exmos. Desembargado-
res Márcio, Ribeiro e Forjaz de La-
cerda. 

Não ha dúvida  que  a herança é 
uma universalidade de bens, em que 
figuram ativo e 'passivo: A herança 
se compõe do acervo, deducto aere 
alieno. 0 inventário tem duas fases 
inconfundíveis: a primeira que vai da 
descrição de bens e herdeiros A li-
quidação; a segunda, do julgamento 
do  cálculo  ao da partilha, quando as 
dívidas reconhecidas não excederem 
As fôrças da herança. Se as dívidas 
superam o valor dos bens é que a si-
tuação de insolvência do de cujus se 
evidenciou, pois a universalidade dos 
direitos- responde pela solução dos 
débitos e não há mais falar em parti-
lha. Negativo é o inventário. 

O  herdeiro legitimo representa o 
defunto — hereditas personae defunc-
t?, vicem sustinet — sucedendo-o nos 
direitos e obrigações. A transmissão 
dos direitos ativos e passivos  •do fa-
lecido aos seus herdeiros se opera 
ex-vi-legis constituindo isso a suces-
são mortis causa ou hereditária, a 
qual difere da  testamentária.  

E' a avaliaçãó dos bens a fase mais 
delicada do processo de inventário. 
Sua importância não pode ser esque-
cida, pois é sôbre o valor  •da herança 
que se calcula o impôsto causa Mor-
tis. 

Para evitar exagêros na liqüidação 
do tributo referido, sem ódio ao fis-
co, teremos de escutar o conselho de 
CARLOS MAXIMILIANO: mostrar-se 
equânime o intérprete, sem pender 
mais para o contribuinte do que para 
o Tesouro, tentando conciliar os in-
terêsses conflitantes ("Hermenêutica 
e Aplicação do Direito", pág. 338). 

CÂNDIDO  NAVES doutrina que o 
Imptisto de transmissão mortis causa  

é um  •tributo ad valorem calculado 
depois que se conhece o valor dos ., 
bens transmitidos. Sendo uma con- 
tribuição  ,generalizada dos cidadãos a 
bem dos interêsses da sociedade, o  
impôsto hereditário  é  dos,mais.razoá-,- 
veis, justificando-se-- pelo.' enriqueci-, • 
mente súbito do contribuinte, .sem 
riscos e trabalhos de sua parte. E',de- . , 
vido,  portanto,  desde a transmissão,: 
dos bens. Se esta não ,ocorrer, 
possível sera a incidência do tributo 
(Cmts. ao Cód. de Proc. Civ., VI-ns. 
126 e 179). 

HERMENEGILDO DE BARROS, es-
tabelecendo a diferença entre suces-
são e herança, ensina que a primeira 
concerne A transmissão de direitos 
ativos e passivos do de cujus, en-
quanto que a segunda se constitui da'., 
universalidade dêsses mesmos  direi-.  
tos, para afirmar que a transmissão 
da herança do morto se opera ime-
diatamente. Os herdeiros adquirem 
logo, juntamente com o domínio a 
posse civil do patrimônio, indepen-
dentemente da apreensão material. 
Mesmo antes da partilha, mesmo no 
estado de comunhão, cada proprie-' 
tário pode  dispor  livremente de sua 
parte ideal, segundo observe LAFAY-
ETTE (Mand, do Cód. Civil Brasil., 
vol. XVIII — 17 e segs.). 

Ainda o grande Juiz, deixou claro 
que do' texto do art. 1.572 do Código 
resulta, antes de tudo, a necessidade 
de determinar o momento exato da 
abertura da sucessão, "uma vez que, 
nesse momento, o vivo é chamado a 
ocupar o lugar do morto" (pág. 19, 
Op. cit.). 

0 insigne LEÃO STARLING, em-
bora assevere que na liqüidação se 
deverá observar a legislação fiscal de 
cada Estado, não fornece lenha A 
contenda, antes a dirime, quando in-
forma que: — "0 valor dos bens pa-
ra efeito do impôsto sera o da ava-
liação em inventário, e a taxa será a ' 
da época da abertura da sucessão" — 
("Inventários  , e Partilhas", 5.a  edi-
ção,  1957, ns. 130 e 133, págs. 376 è 
381). 

Compete aos Estados, realmente, 
decretar impostos de transmissão de 
propriedade inter vivos e causa mor-r 

Pouco  impressiona  que não hou-
<vesse intenção de causar danos A 
propriedade  alheia, mas a de defesa 
Idos próprios bens, ao ser ateado o 
,contra-fogo. Dada a relação de causa 
e efeito, torna-se evidente a culpa. 

"Ii  danno 'deve essere conseguenza 
della colpa, di qualunque grado ques-
ta possa essere; in altri termini deve 
esservi quella relazione che havvi tra 

Teffetto e la sua causa". (CONSOLO, 
ob. cit., pág. 133). 

Se o fato e suas conseqüêncjas es-
tão fóra de qualquer dúvida, o quan-
tum da inden!zação deve ser fixado, 
desde logo, em Cr$ 28.000,00 e não, 
apenas, Cr$' 1C.740,00. Entre o lauds) 
de fls. 41 e  • de fls. 22 o segundo é 
preferível, não só por ter sido a vis-
toria realizada pouco depois do fato, 
mas porque o outro perito avaliou 

prejuiZos em Cr$ 30.000,00 (fls. 
21) . Razoável não parece se ordene 
uma liquidação por artigos, tantos 
.anos após, quando já desapareceram 
todos os vestígios causados pela vio-
lência ígnea. 

Belo Horizonte, 21 de junho de 
1957. — Costa e Silva, presidente, 
com voto. — Merolino Corrêa, rela-
tor, ad hoc. — Onofre Mendes, vogal. 
— Costa e Silva, vencido em parte. 
A apelação manifestada pelos rr. dei 
provimento, em parte. Mandei apu-

' , rar, em execução, a sua responsabi-
lidade pelos prejuizos causados ao 
a., porque, I1GS autos, não há prova 

,de que se hajam originado do contra-
fogo ateado por Jose Rodrigues Lo-
pes  Cançado. 

'Servidão — Sua aparência — Pro- 
teção pe!os interditos 

— Para o interdito com o fim 
de amparar quase posse, neces-
sária é a aparência da servidão 
e não a do caminho. 

APELAÇÃO N.° 12.962 — Relator: 
_Des: APRIGIO RIBEIRO. 

RELATORIO 

Laurindo -Batista Coelho e sua mu-
ilher intentar -.1n na Comarca de Eloi 

Mendes interdito de manutenção 
contra Jose Firmino da Silva e sua 
mulher, no intento  de garantir qua-
se posse de servidão de estrãcia an-
tiga que, atravessando terras, dos° 
RR, vai ter a localidades vizinhas. 
Deferida a liminar contestafafn os 
RR, em primeiro lugar pleitedndo se 
decretassem os AA. carentes da ação 
por ser o imóvel por onde passe o 
caminho de propriedade de 'Djalma 
Pereira Dias e outros filhos seas, não 
podendo assim êles• RR. figural* co-
mo sujeitos passivos da demanda e 
mais por não ser adequada a lide 
que intentaram. Continuaram sus-
tentando que, assim não fosse, tais 
proprietários deveriam ser convoca-
dos como litisconsortes e, finalmen-
te, denegaram ao caminho a quali-
dade arguida, já que não passa de 
mero atravessadouro. ps arguídos li-
tisconsortes foram chamados a pra-
zo e oferecei am sua contestação. 0 
processo foi dito saneado, havendo 
os RR. agravado no auto porque, as-
sim o declarando, o Juiz os conside-
rou partes legítimas. Produziu-se pro-
va testemunhal e nericial e, finda a 
instrução, foi a causa julgada pro-
cedente. Dail o presente recurso. Fa-
lou nesta instância, como curador 
lide, o ilustre Dr. Pedro Aleixo que, 
com a Procuradoria Geral, opina pe-
lo provimento do recurso. A revisão. 
— Belo Horizonte, 27 de  maio  de 
1957. — Aprigio Ribeiro. 

ACÓRDÃO 

Vistas, relatados e discutidos êstes 
autos da Comarca de Elói Mendes, em 
aue são anelantes Jose Firmino- da 
Silva e s/m. e apelados Laurindo Ba-
tista Coelho e s/m, acordam, em Câ-
mara Civil do Tribunal de Justiça, 
conhecer do recurso e lh,e dar .  pro-
vimento. Para o bom êxito do inter-
dito pretendendo amparar uma ale-
gada quase posse o que  importa, co-
mo já observou Lopes da Costa, (Mi-
nas Forense, vol. 17 pág. 204) é a 
aFarência da servidão, não a do ca-
minho. Não é a estrada, mas a ser-
vidão  que  há de ser  aparente.  Os si-
nais exteriores podem, conforme a 
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espécie da 	servidão,  situar-se no 
prédio dominante ou no prédio ser-
viente. Mas não node  oferecer  dúvi-
da a condição de ser o sinal efeito 
involuntário  de um ato humano, de 
um ato do pretendido titular da qua-
se posse da servidão. Sinal de um 
ato seu, de posse. Não o sinal não 
propositadamente deixado como por 
exemplo, sucede com o continuado 
passar por um local sem estrada. 0 
primeiro ali passou deixando um si-
nal na erva apisoada. Outros depois, 
pela lei psidclógica de que a ima-
gem Provoca o áto, seguiram-lhe as 
pegadas. A erva morreu. 0 solo re-
calcado  tornou-se  estéril. E um tri-
lho então se formou. Da mesma sor-
te se formaram as estradas carreiras, 
sem prévio traçado, rumando apenas 
pela direção mais curta e mais fácil. 
Todos aqueles sinais deixados no 
chão, ali não foram voluntariamente 
postos. Foram conseqüências invo-
luntárias de um áto voluntário. Não 
podem assim constituir sinal de um 
áto de Posse. Foram efeito não que-
rido de uma passagem nua. E, na es-
pécie, os auttis -  mostram com elo-
qüência a ausência de tais marcas, 
denunciando intenção dos AA., ora 
apelados, de se assegurarem o uso 
de uma servidão de passagem. Co-
mo pondera o perito dos RR. não há 
nenhum sinal clue dê mostra de apa-
iência, ou desejo de constituir um 
ongs a impôr aos RR. Não há obras 
de arte, não ha pontilhão, nem re-
paros da estrada, nada, a não ser, na 
travessia de um córrego, As vêzes 
um nranchão  que  não tem nenhu-
ma feição de obra permanente, mas 
que nor certo era atirado sôbre o ri-
beiro ao trânsito eventual de algum 
caminhante. A porteira puseram-na 
agora os AA., mas sob os protestos 
dos RR.. Verdade é que o seu perito 
procurou sustentar o contrario mas 

seu laudo, irreal e tendencioso, foi 
desmentido  pelo Juiz que, cautamen-
te; buscou se assegurar da verdade 
dos fatos, inspecionando em pessoa o 
local. Deve-se ter pois por certo que 

caminho pretendido não era mais 
que uma passagem consentida pela 
tolerância  dc., RR. .e semelhantes 

atravessadouros jamais se erigemz 
em servidão, longo que seja o cur-
so do tempo, Não podia assim vin-
gar a demanda como, alias, demons-
trou excelentemente o parecer do 
ilustre  Curador,  que a Procuradoria. 
C;eral subscreve. Paguem os apela-
dos as. custas. 

Belo Horizonte, 22 de junho de 
1957. — Aprígio Ribeiro, presidente-
e relator. — Newton Luz. — Gon-
çalves da Silva. 

Executivo fiscal — Atividade tri- 
butária — Lançamento 

— Imorocede o executivo fis-
cal dês oue a devedor Drove au-
sência de atividade tributária, 
ainda oue êle não tenha provi-
denciaclo a respectiva baixa na 
repartição competente. 

APELAÇÃO N.° 13.364 — Relator: 
Des. FERREIRA DE OLIVEIRA 

RELATÓRIO 

Na comarca de Betim, a Fazenda. 
Pública do Município de Contagem 
ajuizou uma ação executiva fiscal 
contra a Massa Falida da Cia. Minei-
ra de Gás Combustível, para cobran-
ça da quantia de Cr$ 24.749,80 (vin-
te e quatro mil setecentos e quaren-
ta e nove cruzeiros e oitenta centa-
vos), correspondente a impostos de 
"industries e profissões" e "predial", 
referentes ao exercício de 1949, e 
respectivas multas (fls. 2). 0 proces-
so correu seus trâmites de direito, lo-
grando a exeqiiente receber o "quan-
tum" que lhe era devido (fls. 56v). 
Surgiram, dermis, nos autos, as pe-
tições de fls. 43 e 57, da Prefeitura 
Municipal de Betim a primeira, e a 
segunda da Prefeitura Municipal de 
Contagem, aquela declarando um 
crédito de Cr$ 12.600,00 (doze mil e 
seiscentos cruzeiros), corresponden-
te ao imne)ste de "indústrias e  pro --
fissões"  relativo ao 2.° semestre de-
1948, e esta pleiteando o pagamento,  
de mais Cr$ 22.731,20 (vinte e dois; 

setecentos e trinta e um cruzei-
: ros e vinte centavos), relativos aos 
itrn:octos de "indústrias e profissões 

:rurals' . , e "taxa rodoviária" do exer-
Cício de 1950. 0 documento  (certi-
dão  de dívida ativa) justificativo do 
crédito  da Prefeitura Municipal de 
netirn, porém, encontrava-se nos au-

,tos da ação executiva que a mesma 
Nnovia contra a devedora comum 
(Cia. Mineira de Gás Combustível), 
razão por que determinou o juiz a 

.i' reunião  dos dois processos. Compare-
, ceu. então, a Massa Falida da Cia. 
Miecira de Gás Combustível, repre- 
sentada pelo síndico, Banco do Bra- 

S/A, com os embargos de fls. 
69/70, onde alega, quanto ao débito 
de fls. 57, que não procede a exigên-
cia do seu pagamento, pois se refe- 

ao exeicicio de 1950, quando 
certo que a embargante tinha as 
suas atividades paralisadas desde 
1949, tendo sido decretada a sua fa-

lência em 12 de abril de 1950. Impug-
nada a defesa (fls. 76/77 e 78) e 
proferido o saneador (fls. 95/95v.), 
realizou-se a audiência • de instrução 

julgamento (fls. 100 a 101v.), 
quando foi  pronunciada  a decisão fi-
nal, sendo julgado procedente o pe-
dido  da  I azenda Municipal de Betim 
1, improcedente o da Fazenda Muni-
cipal de Contagem, que, com a exe-
cutada foi condenada nas custas, em 
proporção. Recorreu o juiz, de ofício, 
da parte da sentença, que decretou 
a improcedência do  pedido  da Fa-
zenda Púb'.ica Municipal de Conta-
gem. 0 re curso foi distribuido e 
processado como apelação. Nesta 
instância, falou o 3.° Sub-Procura-
dor Geral, opinando pelo desprovi-
mento da apelação. 

Vistos, e assim relatados, vão os 
autos à revisão. — Belo Horizonte, 23 
de abril de 1957. — F. de.  Oliveira. 

ACÓRDÃO  

Vistos, relatados e discutidos ésies 
autos de apelação n.° 13.364, de 
Betim, sendo apelante o Juízo, pela 
Fazenda Municipal de Coriti-gim, 

apelada a Companhia Mineira de 
Gas Combustível (Supergás), acor- 

Posse  •— Manutenção exclusiva 
em condomínio 

— No condomínio evidencia-se 
a impossibilidade jurídica de vin-
gar a manutenção de posse ex-
clusiva contra o condômino. 

APELAÇÃO N.° 13.660 — Relator: 
Des. MEROLINO  CORRA.  

RELATÓRIO- 

Na  comarca de Nova Lima foi ajui-
zada a presente ação possessória, por 
Rosalino Jose Gouvêa contra a S.A. 
Metalúrgica Santo Antônio e Antô-
nio Pires Rocha, sob as alegações 
constantes da inicial e da sentença 
de fls. 74 e contestadas a fls. 32, ha-
vendo o dr. Juiz de Direito conce-
dido  manutenção  provisória d'e pos-
se sôbre a area litigiosa e julgado, 
posteriormente, improcedente a ação. 

dam, em 1.a Camara Civil do Tri-
bunal de Justiça do Estado de Minas 
Gerais, incorporado a decisão o re-
latório de fls. 107/107v.), negar pro-
vimento ao redurso ex officio, por 
votação unânime, para manter a sen-
tença recorrida. Custas como de di-
reito. 

Está provado nos autos que a exe- 
cutada cessou as suas atividades em 
1949. Os impostos em cobrança se re-
ferem ao exercício de 1949  (1.0  semes-
tre ). Os tribunais têm decidido pela 
improcedência do executivo fiscal em 
face da prova de ausência da ativida-
de tributária ( T. J. M. G., in "Rev. 
For", 93/340 .  S.T.F., idem, 107/67). 
Não cuidou a devedora, é certo, de 
pedir baixa no lançamento; mas, co-
mo decidiu, de uma feita, o S.T.F., 
'não prevalece  a certidão da dívida 
iscal, quando se prova que o nome 

di  contribuinte só continua a  figu-
rar n) lançamento por omissão da 
providência do cancelamento" (Rev. 
For.", 108/294). 

Belo Horizonte, 25 de junho de 
1957. — Costa e Silva, presidente 
com voto — F. de Oliveira, relator 
— Mero/ino Corrêa. 
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Apelou em tempo o vencido (fls. 
80) lançando as razões do seu re-
curso ate fls. 89. 

A parte contrária arrazoou (f Is.  
ti1) sustentando a decisão apelada e 
a inconsistência do agravo no auto 
do processo (fls. 65y.). 

A apelada juntou documentos fls. 
95 e 96) e os Autos foram remetidos 
em seguida. 0 autor litiga sob gra-
tuidade. — Passo os autos A revisão. 
— Belo Horizonte, 22 de maio de 
1957. — Merolino Cori-kg. 

Vistos, relatório conforme, convin-
do, entretanto, acrescentar que o 
advogado da autora interpôs verbal-
mente, na audiência, agravo, no au-
to de processo contra a decisão do 
Juiz que permitiu o depoimento da 
test.a João Morgan da Costa, sem 
embargo da impugnação levantada, 
ao fundamento de ser parte interes-
sada no litígio. Tal agravo não foi 
tomado por têrmo, em separado. 
Peço dia. Em 8-6-57. — O. Mendes. 

ACÓRDÃO  

Vistos, relatados e discutidos êstes 
autos de apelação n.° 13.660, da co-
marca de Nova Lima, em que é ape-
lante Rosalino Jose de Gouvêa e ape-
lados S.A. Metalúrgica Santo Antô-
nio e outro, em sessão da Primeira 
Camara Civil do Tribunal de  Justi-
ça  de Minas Gerais, acordam os 
Juízes de uma de suas turmas, por 
unanimidade, incluindo neste o re-
latório retro, não conhecer do agra-
vo no auto do processo, por incabí-
vel, e negar provimento A apelação, 
pagas as custas, ex lege, pelo vencido. 

Compete ao juiz dirigir o processo 
e determinar diligências que enten-
der necessárias ao rápido andamen-
to da causa, formando livremente o 
seu convencimento no cadinho das 
provas. 

Circa meritum, a  sentença apela-
da, salvo ligeiro cochilo quanto A es-
pécie da ação proposta, que é de ma-
rutenção de posse e não de esbulho, 
merece confirmação, desde que não 
conseguiu o autor provar satisfató-
riamente D seu libelo. 

Possuidor é todo aquêle que exer-
ce, de fato, plenamente, ou não, al- 

gum dos poderes pertinentes ao do-
mínio, ou propriedade (Cód. Civ. art. 
485). 

JORGE AMERICANO ensina que a 
posse é protegida por ser posse, isto 
é, porque denota o exercício de um 
direito sôbre a coisa (Cód. de Proc. 
Civ., II-222). 

A ação, de fôrça nova turbativa, 
também denominada retinendae pos-
sessionis,  é  toitiva, destinada a con-
jurar uma violência prestes a pro-
duzir efeitos, dizendo o art. 499 do 
cit. Cód. Civ. que o possuidor tem di-
reito de ser mantido na posse em 
caso de turbação. Quando esta fôr 
recente, datando de ano e dia, é o 
interdito o remedium adequado. 

No 'case sub judice, como demons-
trou o julgador, a prova testemunhal 
não autorizava sequer a concessão 
do mandado liminar de posse, quan-
to mais a confirmação pretendida 
pelo apelante. 0 próprio juiz confes-
sa que a concessão da medida  resul-
tou  de tremenda  'balbúrdia  proces-
sual,  tanto  que Rosalino não tinha 
posse sôbre a área disputada. Esta 
fica situada em "A'gua Limpa" e 
não na fazenda "Palmital", confor-
me pretende o apelante.  Informam 
algumas  testemunhas que a posse do 
autor é perto do terreno do litígio, 
onde há uma cêrca e casa, tendo por 
divisa um córrego. A casa de Rosa-
nna está  no outro lado do Campo 

Amide. O  mapa  de fls. 37 atesta 
a existência dêsse córrego, entre 
lqilha Larga e Campo Redondo. 

Mesmo que assim não fôsse, da 
lransmissão de posse feita a João 
IVIcrgan da Costa por Zeferino de 
Lima adveio condomínio, o que evi-
dencia a  impossibilidade jurídica  de 
vingar a pretendida  manutenção  de 
çcsse exclusiva contra condômino. E 
veil:a era a posse de Morgan quando 
transmitida lhe foi,  circunstância  essa 
que não poderia o autor-apelante ig-
Lorar em face do recibo de fls. 95, 
de 26 de novembro de 1940. 

Desmentem as testemunhas a al& 
gada turbação, sendo de acreditar 
que, se tal aconteceu, turbador 
foi o autor, após o equívoco judicial 
da manutenção provisória. Basta di- 
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ser  que o atual apelante decaiu da 
ação de atentado que intentou con-
tra os apelados consoante se vê dos 
autos  apensos,  não recorrendo da 
sentença. 

Belo Horizonte, 24 de junho de 
1957. — Costa e Silva, presidente. — 
merolino Corrêa, relator. — Onofre 
Mendes. — Mclo Júnior. 

Indenização — Responsabilidade 
do transportador — Caso fortuito 

— A responsabilidade civil do 
transportador perante o passagei-
ro  é  contratual. 

— 0 caso  fortuito  interno se-
gundo a teoria do  risco   não 
acarreta o isenção da responsa-
bilidade do transportador. 

APELAÇÃO N.° 13.275 — relator: 
Des: FERREIRA DE OLIVEIRA. 

RELATÓRIO 

A espécie 6 de ação de  indeniza-
ção,  entre oartes, Rogério Valsani, 
autor, vítima de. um acidente de 
ônibus, e Jam il Nasser & Irmãos, 
réus, proprietários do veiculo. 

Reporto-me ao relatório de fls. 173, 
acrescentando que o juiz houve por 
bem condenar os réus, mandando 
liquidar em execução o "quantum" 
da  condenação.  

Os vencidos apelaram. Recurso 
tempestivo e regularmente proces-
sado. Passo os autos ao exmo. sr. 
des. Revisor. — Belo Horizonte, 9 de 

, abril de 1957. — F. de Oliveira. 

ACÓRDÃO  

Vistos, relatados e discutidos êstes 
autos de apelação no 13.275, da co-
marca de Guaxupé, em que é ape-
lante Jamil Nasser e apelado Rogé-
rio Valsani,  acordam,  em la Câmara 
Civil do Tribunal de Justiça, por vo-
tação unânime e adotado como par-
te integrante dêste o relatório de 
fls. 173, complemento a fls. 247, ne-
gar provimento A apelação, pagas as 
custas pela apelante. 

A responsabilidade civil das em-
prêsas de transporte em geral não 
mais tema de controvérsia na dou-
trina e na jurisprudência. E' hoje 
pacífica a tése segundo a qual a res-
ponsabilidade do transportador pe-
rante o passageiro é c o  ii tr at u a I. 
"Quem utiliza um meio de transpor-
te regular" — ensina Aguiar Dias, 
celebra com o transportador uma 
ponvengão cujo elemento essencial 6.  
a sua incolumidade, isto é, a obriga-
ção, para o transpoitador, de levá-lo 
são e salvo ao lugar do destino" 
("Da Responsabilidade Civil", 1/213, 
ed. de 1944). Também indiscutível 
hoje a aplicação do dec. n.° 2681, de 
1912, que regula a responsabilidade 
das  estradas.  de ferro, a outros gê-
neros de transporte, quando não dis-
ciplinados por outra lei especial. No 
art. 17 do referido diploma está pre-
vista a presunção da culpa do trans-
portador, a qual só pode ser ilidida 
pela prova de "caso furtuito" ou 
"fôrça maior" ou então de culpa ex-
clusiva da vítima. De ponderar, en-
tretanto, que a presunção da culpa 
do transportador não tem como con-
sequência a simples remoção do ônus 
da prova, que disto, como ensina 
Agostinho Alvim, é o que dá sem-
pre, na esfera contratual. A manei-
ra de entender o caso fortuito ou de 
fifirça maior levou o mesmo Agostinho 
Alvim a sustentar que a responsabi-
lidade, em face do dec. n.° 2.681, 
prende-se ao risco e independe de cul-
pa. E' a seguinte a  lição  do eminente 
jurista: 

"Os modernos civilistas, tendo 
cm vista, justamente, a teoria do 
risco, dividem o caso fortuito em in-
terno e externo. 0 primeiro é o que 
se liga A empresa; o ultimo, o que 
está fora dela, reservada a êste a 
denominação de fôrça maior. En-
tram na categoria de caso fortuito 
interno todos acontecimentos que 
não  possam ser atribuidos A culpa 
do responsávc1, mas estão ligados 
organização que êle mesmo impri-
miu ao negócio...  E certo que as 
modernas legislações e a jurispru-
dência têm se inclinado, em maté-
ria de transporte, para a exclusão da 
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responsabilidade somente no caso de 
fato externo... A lei 2.681  já vai 
sendo antiga. Conta mais de qua-
renta anos, numa época de rápidas 
transformações. Ora, dá-se com as 
leis de vida longa fenômeno idêntico 
ao que se passa com as palavras, as 
quais, com o decorrer do tempo, 
mudam de sentido, segundo nos in-
forma a semântica ou semiologia. Su-
ponhamos um só e mesmo caso, em 
face da lei que estamos estudando e 
vejamos qual a solução que teria em 
outros tempos, e qual a solução que 
teria hoje. Verifica-se um 
acidente oriundo de tr ansp or t e 
cm estrada de ferro. Se isto se 
passasse no comêço dêste século, ou 
talvez mesmo em 1912, quando foi 
promulgada dita lei,. é possível que 
a estrada excluísse a sua responsabi-
lidade provando não ter havido cul-
pa in eligendo nem in vigilando da 
sua parte, em relação ao empregado, 
cujo  descuida  ou inabilidade tenha 
dado origem ao dano. A simples 
prova da inexistência de culpa, sob 
uma daquela modalidades, positiva-
ria o caso fortuito. Suposto isto, o 
juiz absolveria a estrada, pela porta 
do art. 1.°, da lei: caso fortuito. Atu-
almente, porém, o juiz não o faria. 
Consideraria que a boa escolha e vi-
gilância do empregado, embora pro-
vada, é fato aue se relaciona com a 
organização da emprêsa (fato in-
terno) e por conseguinte impotente 
para fundamentar a absolvição. Ti-
vesse origem o acidente em fato es-
tranho  à organização da emprêsa, 
então, sim, a escusa seria aceitável, 
teriamos possivelmente que despre-
zar a vontade do legislador que fez 
a lei. As  locuções  caso fortuito ou 
fôrça maior, numa lei antiga, signi-
ficam a exclusão da responsabilidade 
por fato interno ou externo, indi-
ferentemente. E a  intenção  do le-
gislador só  seria  respeitada, se repe-
iíssemos a  distinção,  por êle não le-
vada em conta. Mas, êsse método de 
interpretação não satisfaz e por isso 
a  objeção  não procederia. A lei -tire 
a sua fôrça não tanto da vontade do 
legislador, que a fez, mas princiial-
mente, da vontade do legislador que 

a conserva. Se o legislador atual, po-
dendo vrevogar  a lei, não obstante a 
consen* é como se a fizesse cada 
dia. A lei é emanação da vontade do 
povo. Mas esta vontade atua tanto 
no sentido de elaborar, como no de 
conservar... A teoria do risco é 
moderna e em 1912 não tinha ainda 
muita repercussão no Brasil. Mas, 
ainda admitindo que o legislador  não-
tivesse  tido a intenção de adotá-la, a 
simples conservação da lei, pelo le-
gislador atual, a inclui entre as que 
consagram aquela teoria, porque só 
.'ssim ela estará de acôrdo com o 
ambiente jurídico da atualidade e. 
correspondera As necessidades do 
comércio jurídico. E tal ambiente é 
nesse sentido ,  porque as leis sôbre 
responsabilidade, em matéria de 
contrato de transporte, orientam-se 
pela teoria do risco, e a jurisprudên-
cia repele a defesa baseada em ca-
so fortuito inteno, isto é, em fato 
entrelaçado com a própria  organiza-
ção  da emprêsa... ("Da inexecução , 
das Obrigações e Suas Consequên-
cias",  no  203) 

Na espécie sub judice, o acidente 
teria ocorrido em consequência de 
rompimento da borracha do freio a 
oleo. Na melhor das hipóteses, do. 
ponto de vista dos aptes., estaría-
mos em face de um caso fortuito in-
terno, que não acarretaria, segundo 
a teoria o risco, a isenção da respon-
sabilidade dos transportadores. E 
certo, ainda, é que o fato alegado 
não pode ser considerado fortuito. 

que, todo motorista sabe que a 
borracha do freio a oleo, por melhor ; 
que seja o material empregado, po-
de partir de um momento para ou-
tro, constituindo um perigo sempre , 
iminente, talvez inafastável,  mas  
cujos efeitos podem ser evitados, ou, 
quando menos atenuados. Não é sem 
razão que o Código Nacional do 
Transito exige que determinados 
veículos automotores, para transitar 
nas vias públicas, sejam dotados de 
dois sistemas de freios, com resis-
tência bastante para anular ou dimi-
nuir o movimento do veículo, tendo 
ações completamente independentes -, 
(art. 53). No caso dos autos, o aci- 

,dente ocorreu em trêcho  íngreme  de 
serra, onde toda a segurança do  pe-
sado veículo (ônibus) estava condi-

,cionada ao perfeito funcionamento 
dos freios. Como bem demonstrou a 
sentença  recorrida,  um pouco de 
prudência e de habilidade por parte 
do motorista teria evitado o desas-
tre, ou pelo menos atenuado os seus 
.efeitos. 

Belo Horizonte,  26 de junho de 
1957. — Costa e Silva, presidente 
com voto — F. de Oliveira, relator 

Merolino Corrêa. 

Propriedade — Mau uso — Ser- 
Araria em zone residencial — Li- 

cença do poder competente 

— 0 estabelecimento de uma 
serraria em zona nitidamente re-
sidencial positiva o abuso ou o 
"m au us o" da propriedade. 
Quanto ao modo de fazer cessar 
esse mau uso, a legislação local 
impõe a solução mais radical. 

Voto vencido — 0 vizinho de-
ve estar obrigada a uma tole-
rância norma/. (Des. Helvécio 
Rosenburg). 

APELAÇÃO N.° 12.010 — Relato-
res: Desembargadores MARCIO RI-
BEIRO, da apelação; HELVECIO RO-
SENBURG, dos embargos. 

RELATORIO 

Adoto o relatório de fls. 47. 
Juiz julgou a ação procedente 

nos têrmos do pedido inicial. 
réu apelou, tempestivamente as 

fls. 55. 
Seu recurso foi regularmente pro-

cessado. A revisão. Belo Horizonte, 
10 de maio de 1956. — Márcio Ri-
beiro. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes 
autos de apelação n° 12.010, da co-
marca de Belo Horizonte, apelante 
:Newton da Costa Silveira, apelada 

Maria Gomes Pimentel, acordam, em 
Terceira Camara Civil do Tribunal 
de Justiça de Minas Gerais, incor-
porado  à  decisão  o  relatório de fls. 
72v., negar 131 ovimento  à  apelação e 
condenar o apelante nas custas, ven-
cido, em parte, o exrno.  desembarga-
cor  Helvécio Rosenburg. 

máu uso da propriedade ficou 
comprovado rela perícia ,  e havia, 
alias, sido reconhecido na notifica-
ção feita pelo réu, na qual êle se 
prontificou a dar aos incômodos de 
que se queixava a aiitora uma solu-
ção, "a fim de possibilitar a redu-
cão maxima dos ruídos naturais das 
máquinas e do pó de madeira ser-
rada" (fls. 14) . 

• 
 

Estando  a serraria em, zona niti-
damente residencial, as declarações 
dos peritos positivam o abuso. 

apelante invoca a seu favor o 
artigo 141, §..1 2° e 14°, da Constitui-
ção Federal, esquecido de que a li-
berdade profissional nunca foi nem 
pode ser absoluta, pois esta sujeita 

regulamentação legal. 
No caso, êle não provou e nem 

mesmo alegou tivesse  licença  do 
poder competente para -  instalar sua 
serraria em lugar tão impróprio. 

Este o fulcro da auestão. 
Se fosse tolerável pela • legislação 

local o estabelecimento industrial 
naquele ponto, a causa poderia ter 
outra solução: obrigar 'o réu a, pe-
los meios técnicos aconselháveis, re-
duzir ao mínimo os ruidos e a poeira 
de sua oficina .  

Não o sendo, porém, a solução de-
veria ser mesmo a mais  drástica:  
proibir o funcionamerito da serraria 
no local. 

Belo Horizonte, 14 de junho de 
1956. — Márcio Ribeiro, presidente e 
relator. — Helvécio Rosenburg, ven-
cido de acôrc:o com o voto taquigra-
fado. Foi voto vencedor o exmo. de-
sembargador Forjaz de Lacerda. 

NOTAS TAQUIGRAFICAS 

Sr. Des. Forjaz de Lacerda: — 
Voto: (18) 	"Nego provimento, con- 
firmando a sentença, por seus pró-
prios fundamentos. Os autos nos 
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falam de que o apelante insta 
lou uma serraria em terreno de sua 
propriedade, próximo  à casa da ape-
lada, tendo a perícia demonstrado 
que a poeira que se desprende das 
madeiras muito tem prejudicado a 
saúde das pessoas que residem pa 
citada casa, ocorrendo ainda a cir-
cunstância de que o barulho que se 
faz por ocasião dos serviços levados 

efeito„ não deixa igualmente  de  
ocasionar certo transtôrno no orga-
nismo das - pessoas que ali habitam, ,..„ 	,  
como é natural. 0 apelante embora 
possua o _maquinismo necessário a 
corrigir tais inconvenientes, dele 
não se utiliza, o que viria diminuir 

barulho das máquinas, atenuando 
assim um pouco os fatos que per-
turbam a tranqüilidade e o sossego 
dos vizinhos, com prejuízo para sua 
saúde. Conclui-se daí que, realmente, 

apelante não tem deixado de fazer 
máu uso do imóvel, ou uso nocivo, 

que motivou a presente ação, que, 
acertadamente, foi julgada proceden-
te. E assim pelo exposto, nego provi-
mento  à  apelação ,para confirmar a 
decisão, amparada que foi pelo art. 
554 e seguintes do Cód. Civil". 

SR. DESEMB. HELVECIO RO-
SENBURG: Peço adiamento. 

SR. DESEMB. PRESIDENTE: 
Adiado a pedido do des. Helvécio 
Rosenburg. 

NOTAS TAQUIGRAFICAS 

SR. DESEMB. HELVECIO RO-
SENBURG: Meu voto é o )seguinte: 
'Tem o apelante, funcionando há al-
gum tempo, em terreno de sua pro-
priedade, contíguo  à  residência da 
autora, uma serraria. Tem ela apro-
vação da Prefeitura que, embora se 
tratando de zona residencial, permi-
te o funcionamento de outras serra-
rias, não  só na mesma rua Ceara, um 
quarteirão abãixo da do apelante, 
também, a rua Piauí. 

A sentença, julgando procedente a 
ação, ordena a  cessação  completa das 
atividades do réu. 

Obrigar a cessação completa e de-
finitiva das atividades do apelante 
não é solução justa. E' verdade que  

a lei limita .6 uso da propriedade 'vi-
zinha, obrigando uma tolerânciad 

. normal, consistente num  extremas-
de direitos, onde acabam os direitos 
de um e começam  os de outro. A 
cessação  completa e absoluta, como,  
quer a sentença, e quiv ale a 
reconhecer so os direitos da autora, 
quando ela deve estar obrigada a 
ulna tolerância normal. 
.:Melhor seria que a sentença obri- 

' –gaSse o réu  a empregar os meios e 
os mecanismos próprios aconselha-
dos pela perícia para a diminuição 
dos barulhos e expeligão de pó. 

Para isso é que dou provimento, 
em parte, â apelação. 

SR. DES. PRESIDENTE: Nega-
ram . provimento contra o voto, em 
parte, do des. Helvécio Rosenburg. 

RELATÓRIO DE EMBARGOS 

v. acórdão de fls. 74 confirmou 
a sentença c'e primeira instância 
contra o voto do desembargador vo-
gal, o signatário dêste relatório. 

Estribado neste voto o sr. Newton_ 
da Costa Silveira embargou o v. 
Lcórdão, pretendendo a sua reforma. 

recurso foi processado com re-
gularidade. A revisão do exmo. des. 
Afonso Lages . Remetam-se cópias 
deste, do de fls. 72v., do acórdão de 
fls. 74 e do voto vencido aos exmos. 
desembargadores vogais. — B. Hie., 
5 de dezembro de 1956. — Helvécio 
Rosenburg. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relacados e discutidos êstes 
autos de embargos apelação n. 
32.010 da comarca de Belo Horizon-
te, embargante Newton da Costa Sil-
veira, embargada Maria Gomes Pi-
mental, acordam, em Terceira Cama-
ra Civil, contra o voto do relator, 
desembargador Helvécio Rosenburg, 
rejeitar os embargos de fls. 78/32,, 
para manter a decisão embargada 
pelos seus próprios fundamentos. 

embargante procura, em pura 
pêrda, demonstrar que não fez máu 
uso da propriedade, quando o con--  

trail.° foi decidido no julgamento da 
apelação, por unanimidade. 

Neste ponto a decisão não era em-
bargáv el . 

Quanto ao modo de fazer cessar 
êsse máu uso, a legislação local im-
põe a solução mais radical. 

A tolerância para com outros es-
tabelecimentos próximos não confere 

localização do embargante a _neces-
sária  legalidade. 

Belo Horizonte, 27 de junho de 
1957. —  Márcio  Ribeiro, relator para 
o acórdão. — Forjaz de Lacerda. — 
Afonso Lages. — Helvécio Rosenburg, 
xencido. A ailtora, ora embargada, 
pretende por via de uma cominató-
ria, que o réu, ora embargante, cerre 
as portas de sua carpintaria porque 
suas máquinas expelem poeira tão 
forte, densa e nociva para seu  pré-
dio e produzem barulho áspero, agu-
do e irritante,  que perturba o seu 
sossêgo. 

sentença lhe reconheceu êsse di-
rail° e o v. acórdão embargado san-
cionou o decisório de primeira ins-
tância.. 

Estamos  diante  de um caso que 
constitui, no dizer 'de DE PAGE, 
"campo de  eleição  de conflitos em 
geral". Atos do homem  que, segun-
do SAN TIAGO DANTAS, embora 
praticados no interior de um imóvel, 
vão ter os seus efeitos propagados 
ate os imóveis adjacentes. 

Para a  solução  de tais conflitos, 
urge urn exame das chamadas inter-
ferencias no prédio vizinho, pondo 
em relevo o uso anormal do prédio 
emitente e a receptividade normal 

no prédio imitido. Essa receptivida-
de não deve ser apurada pela sensi-
bilidade pessoal do vizinho incomo-
dado, mas abstratamente, isto é, or-
dinária ou comum. E na solução do 
conflito, procurar-se-á, então, o jul-
gador, no sentimento médio o ele-
Inento aferidor. 

Esse pêndu:o não foi apurado nos 
autos. E' verdade que as testemu-
nhas falam em barulho produzido 
Pelo funcionamento das máquinas, 

' 
 

'nas,  a perícia constatou ser êle nor- 
Mal em  oficina  daquela natureza 
(fls. 30). 

Sem essa apuração não  é  possível 
cogitar-se de uso anormal porque, 
este, em confronto com a receptivi-
dade normal, não causa  desequilíbrio. 

A vida moderna obriga o homem 
a um gráu mais elevado de tolerân-
cia porque, se na apuração dos in-
cômodos, por menor que fossem, 
rassasse cada um a reclámar contra 
eles, a vida  tornar-se-ia  penosa. Por 
isso, o gráu de tolerância deve ser 
mais elevado Daí admitir-se certas 
tolerâncias recíprocas, usuais e nor-
mais entre vizinhos, para a redução 
de conflitos. Ultrapassados os limi-
tes da tolerância normal surgem os 
conflitos reclamando uma solução. 
Cabe precisar ate onde vai essa tole-
rância normal. DEMOLOMBE, f or-
mando a teoria da pré-ocupação, diz 
que a tolerância é a relativa, a pro-
cedência de uma ocupação determina 
o limite da toicrância. Temos no caso, 
uma carpintaria e a perícia preci-
sou: "o barulho e a poeira são nor-
mais em oficinas daquela natureza". 
Ora, sendo assim, o gráu de tolerân-
cia dos vizinhos deve ser o menos 
exigente e não chegar ao ponto de 
pretender a  paralisação  de uma ati-
vidade humana, de uma indústria. 

E' verdade que estamos dentro de 
uma zona residencial; mas cumpre 
salientar-se que na mesma rua Ceara 
esta localizada uma outra serraria, 
proximo ao Hospital São Lucas e na 
rua Piauí duas outras, não se falan-
do de urna sita  à Avenida Brasil, urn 
pouco mais distante. 

O  embargante teve o seu funcio-
namento autorizado pela Prefeitura. 

Se os barulhos fossem excedentes 
tolerância Lormal, a perícia receita 

os remédios adequados: "o barulho 
poderá ser diminuido com o empre-
go de mecanismos próprios; a poeira 
poderá ser bastante diminuida com 
o uso de exaustores convenientemen-
te colocados ‘e o p6 seria retirado em 
aparelhagem apropriada (câmaras de 
sedimentação, filtros, etc.). Para di-
minuir o barelho e também uma 
parte da poeira, poderia ser feito o 
aumento do muro divisório, ate a al-
tura de 5 metros" (fls. 31) . 
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Para êsse fim, data vênia, recebo 
,os embargos. 

isa certa — Obrigações das 
partes — Mudança possível 

— A obrigação do devedor 
de entregar coisa certa, a que 
se ref ere o art. 863 do C. C., so-
mente pode sofrer mudança, se 
esta resultar de acôrdo das von-
tades do credor e do devedor. 

APELAÇÃO CIVIL N.° 12.483 — 
Relator: Des.  GONÇALVES  DA 
SILVA. 

RELATORIO 

Arlindo dos Santos combinou com 
a Lux Lar Lida., estabelecimento de 
artigos e aparêlhos elétricos, a com-
pra de uma enceradeira marca City 
Lux, pelo prégo de Cr$ 4.000,00, dan-
do de entrada a quantia de Cr$ 400,00 
ficando o restante a ser pago em 
prestações mensais de Cr$ 300,00 por 
meio de duplicatas que assinou. 

A vendedora deu ao autor certifi-
cado de garantia, por dois anos. 

Aconteceu, porém, que logo de-
pois da compra o aparelho apresen-
tou-se com defeito de funcionamento 
sendo levado para conserto, voltando 
pior. 0 autor reclamou e a encera-
deira, de novo foi para conserto, 
com a promessa de ser devolvida ern 
oito dias prorrogados, ao depois, pa-
ra quinze. 

Vencido esse prazo, a ré quis 
obrigar ao autor a receber outra en-
ceradeira de maior valor, pois sou-
be que êle já estava em entendi-
mento com outra firma para aquisi-
ção de novo aparélho. 

A ré em sua defesa não nega as 
ssertivas dc; autor, mas, alega que 

Itie  ofereceu  em troca, um aparêlho 
de maior Valor, sem lhe cobrar qual-
auer diferença de preço e, ainda 
que o autor estava em mora e não 
„podia pedir o cumprimento  da obri-
gação contratual. 

CIA MINEIRA 

0 processo correu sem incidentes 
coin prova de documentos e teste-
munhas. 

Pela sentença de fls. 45, o magis-
trado julgou procedente a lide e 
fmprocedente a reconvengão, decla-
rando rescindido o negócio e con-
denado a ré a devolver a importân-
cia recebida, como entrada ou sinal 
de pagamento, a pagar as custas do 
processo e honorários de advogado 
base de 20% do valor da a g ã o. A 
vencida apelou tempestivamente. 
Preparo regular. Autos à revisão. — 
Belo Horizonte, 25 de maio de 1957. 
— Gonçalves da Silva, relator. 

ACÓRDÃO 

Vistos, examinados e discutidos 
êstes autos de apelação n.° 12.483, 
de Belo Horizonte, ern que é apelan-
tete Lux Lar Ltda. e apelado Arlindo 
dos Santos. 

Por votação unânime e integrando 
neste o relatório de Ds ,  acorda a Se-
gunda Camara Civil do Tribunal de 
Justiça de Minas Gerais em negar 
provimento à apelação e confirmar 
a sentença de primeira instância 
pelos seus próprios fundamentos. 

Trata-so de entrega de coisa certa 
e, sendo assim, não pode o devedor 
desobrigar-se  oferecendo  outra, ain-
da que mais valiosa, porque lhe é 
defeso mudar o objeto da prestação, 
nos termos do art. 863, do Código 
Civil. 

Tal mudança, como observa Clovis, 
semente poderia resultar de acôrdo 
das vontades do credor e do deve-
dor. 

circunstância do maior valor 
par) é atendiv el, ate porque o ponto 
de vista do credor pode ser outro. 

Do mesmo, também, o credor não 
pode exigir coisa diferente, ainda 
que menos valiosa. 

Alias, se essas substituições fossem 
permitidas, inexistiria a obrigação 
de dar coisa certa. 

Belo Horizonte, 27 de junho de 
1957. — Aprígio Ribeiro, presidente 
com voto. —  Gonçalves  da Silva, re-
lator. — JOC19 Martins, revisor. 

Partilha — Valor dos quinhões — 
Igualdade possível 

— Em processo de inventário 
e partilha, deve o juiz distribuir 
os  quinhões  com a "maior igual-
dade possível", isto é, igualdade 
na natureza e qualidade d o s 
bens, e não processar uma divi-
são simplista, tocando a cada 
her deito porção aritmética ideal. 

APELAÇÃO CIVIL N.° 12.692 — 
Relator: Des. JOÃO MARTINS. 

RELATÓRIO 

Na comarca de Ubá, se processou o 
inventário dos bens deixados por 
falecimento de Boaventura Alves 
Rodrigues, Virginia Mouro Alvarez e 
jupira Alvarez Castaiion. 

Julgada a partilha (fls. 339) que 
•se fez em esbôrto, desaprovado pelos 
herdeiros  Jesus Gomes Alves (deve 
aer Alvarez) e Manuel Gomes Alves 
estes se mostraram irresignados e 
apelaram da sentença, pleiteando a 
distribuição dos bens por outro cri-
tério. Alegam prejuizo na formação 
dos seus quinhões e desigualdade na 
partilha, tendo em vista a qualidade 
dos bens que lhes couberam. 

Os demais herdeiros e o inventa-
riante ofereceram contrarrazões. Os 
advogados de alguns herdeiros (fls. 
350 e 353), também apelados, capcor-
daram em que se deva reformar a 
partilha. 

Preparo regular. 0 exmo. sr . Sub-
Procurador dr. José , 'Emídio de Brito 
cpina pelo provimento. Ao exmo. Sr. 
desembargadc.r revisor. — Belo Hori-
2onte, 3 de April de 1957. — João 
Martins. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos da apelação n° 12.692, da co-
marca de Ubá, em que são apelantes 
Jesus Gomes Alves e outro, e apela-
dos os  espólios  de Boaventura Alves 
Rodrigues,  Virgínia  Mouro Alvarez e 
Jupira Alvarez Castafion, acordam, 
RIM Turma da Segunda Camara Civil  

do Tribunal de Justiça de Minas Ge-
rais, sem discrepância de votos, ado-
tando o relatório de fls, como par-
te integrante deste, negar provi-
mento ao apelo, para confirmar a 
decisão recorrida. 

Em inventário, onde figuram mui-
tos herdeiros, dois deles repelem a 
partilha, sob a alegação de que a 
partição dos bens fugiu ao cri-
tério da "igualdade" recomendada 
pela lei, desde que não foram os 
quinhões dos herdeiros constituidos 
com as coisas do monte, da mesma 
natureza e qualidade. Para mostrar 

erro, salientou-se que o herdeiro 
Jesus Gomes Alves (ou Alvarez) re-
ceb9u quantidade de terras quase 
igual ao de, outro, o inventariante, 
cujo quinhão é de menor valor. Mas 
tal argumento é desvalioso. A igual-
dade não node ser procurada neste 
critério  simplista  de repartir cada 
bem do acervo entre os herdeiros. 

egrégio OROZIMBO NONATO en-
sinou, em magistral voto, que •se a 
igualdade no valor é norma a que 
se não pode fugir nas partilhas, o 
mesmo não ocorre quanto à igualda-
de na natureza e qualidade dos bens, 
pelo  que  a lei civil faz a  restrição 
"maior igualdade possível" (Rev. Fo-
rense, vol. 78 pág. 99). E o insigne 
magistrado lembra a lição de ITA-
BAIANA DE OLIVEIRA que explicou 
não assentar a igualdade nas parti-
lhas em que todos tirem uma parte 
aritmética ideal em cada uma das 
propriedades  da herança, pois, assim 

juiz, na persuasão de haver  desfei-
to e extinguido litígios, criaria e 
agravaria a comunhão que é fonte 
de discórdia. 

0 apelante Jesus recebeu terras, 
em gleba de maior valor, pela qua-
lidade. Daí o motivo porque lhe não 
cresceu a quantidade. E recebeu 
bens• imóveis situados no centro ur-
bano de Ubá, cuja valorização 
acentuada. No que tange comu-
nhão, em alguns dêstes bens, nota-se 
que se fez cam irmãos do apelante. 

Saliente-se, ainda, quanta aos va-
lores das terras, também impugna-
dos, que o momento de discutir 
este aspecto do  inventário ja. ficara 
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superado. Houve reclamações con-
tra a descriçâo das glebas e as suas 
avaliações, porém nenhum herdeiro 
interpôs recurso contra o cálculo, 
com o óbjetivo de corrigir e afastar 
erros,  acaso existentes. Assim, 
dentro do pressuposto de. que os 
bens estão perfeitamente espeCifica-
dos e avaliados, a formação dos qui-
nhões dos apelantes não contém êrro 
que justifique repulsa ao esboço que 
a sentença homologou. 

Também não merece acolhida a 
apelação de Manuel ou Emanuel Al-
ves. Este herdeiro vendera a Joa-
quim Dias Santiago . a parte de sua 
herança que lhe deveria caber em 
terras. 

O  partidor  construiu o esboço  den-
tro do plano traçado pelo juiz, pro-
curando atender, tanto quanto foi 
possível, as pretensões dos herdeiros. 
Até mesmo o condomínio de herdei-
ros que constituiam estirpe -de re-
presentados, foi realizado em bens 
oue lhes interessavam, como aconte-
ceu com os  quinhões  de Olga de Me-
lo Alvarez, quero dizer, com os qui-
nhões dos filhos de Olga de Melo 
Alvarez. 

Em suma, revelado está que o  es-
bôço  pela sentença .procu-
rou conciliar interêsses de todos os 
herdeiros e evitar futuros litígios, 
muito embora deixasse de receber 
reclamações de alguns, pois o deferi-
mento destas ocasionaria maior difi-
culdade à partilha. Custas pelos ape-
lantes. 

Belo Horizonte, 27 de junho de 
1957. — Aprígio Ribeiro, presidente 
com voto. — João Martins, relator. 
— Newton Luz. 

Ação anulatória — Objeto — Ad- 
judicação — Via legal para ser 
anulada — Procuração — Poderes 

— Ratificação 

— Cabe ação anu/atória da 
sentença que concede adjudica-
ção em inventário, porque esta 
ação new é contenciosa e, conse- 

qüentemente, sua nulidade deve 
ser pleiteada .pela via comum de 
rescisão dos atos jurídicos em 
geral. 

— Os poderes impressos em 
instrumento de procuração, quan-
do ratificados, legitimam o pro-
curador, desde que o traslado 
corresponda perfeitamente ao 
original. 

APELAÇÃO CIVIL N. 11.996 — Re-
Astor: Des'. MARCIO RIBEIRO. 

RELATÓRIO 

Antônio Eulálio de Paiva, por si e 
representando 4 filhas menores, pro-
pôs, perante o dr. Juiz de Direito de 
S. João del Rei, uma  ação  visando 
anular a adjudicação de determinada 
gleba de terras de cultura, concedi-
da, no inventário de sua mulher, d. 
Maria Hipólita de Paiva, a José Tei-
xeira de Almeida, credor do espólio. 
Decorrentemente pediu a entrega do 
:imóvel com seus frutos e rendimen-
tos. . 

Explica, entretanto, que, antes da 
adjudicação se achava êle alugado ao 
adjudicatário, embora, no respectivo 
contrato, figurasse como locatário, 
um filho dêste, de nome Márcio. Ate 
5 de agôsto de 1952, data de termi-
nação da locação, pretende receber 
apenas os alugueres do prédio, por-
tanto. 

A nulidade da adjudicação, ponto 
principal da demanda, êle a justifica 
por - dois motivos: 1) falta de pode-
res de seu prócurador para o ato, 
alias praticade A sua inteira revelia',. 
não obstante fosse o mesmo . o  advo-
gado  dêle e do credor habilitado; 2) 
discordância do representante do Mi-
nistério Público, que sugeriu fosse a 
separação de bens feita em outra 
gleba. • 

A causa foi contestada, aduzindo 
os contestantes, preliminarmente, a 
impropriedade da  ação,  que deveria 
ser a rescisória e, de  mentis,  afir-- 
mando que -o procurador tinha pode-
res mais que suficientes, seja devido 

cláusula ad judicia expressa na pro-
curação, seja porque o mandante  na- 

tificou os poderes impressos da mes-
^ma. Salientam, ainda, que o imóvel se 
achava alugado não ao réu mas a um 
seu filho, maior e capaz. 

Encerrada normalmente a instru-
vão o Juiz, em sentença final (fls. 
114/121), julgou a ação procedente 
m parte para considerar nula a ad- 

judicação, sem efeito a respectiva 
carta e seu registro. Condenou os 
réus A restituição pedida, mas negou 
aos autores os alugueres, frutos . e 
rendimentos reclamados, por ter os 
réus como possuidores de boa fé. 
‘`Custas pelas partes, em proporção." 

Estas apelaram da decisão naquilo 
que lhes foi desfavorável (fls. 123 e 
138). 

As apelações são tempestivas (28 
de novembro de 1955 foi segunda-

feira); e não se nota em seu proces-
so qualquer irregularidade. 

Ouvida a Procuradoria Geral, con-
sidera adequada a ação anulatória 
proposta e, no tocante ao mérito, opi-
na pelo: "não  provimento  da ape/a-
cão". A revisão. Belo Horizonte, 29 de 
junho de 195e — Márcio Ribeiro. 

- ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes 
autos de apelação n. 11.996, da Co-
marca de S. João del Rei, apelantes 
João Teixeira de Almeida e sua mu-
lher; Antônio Eulálio de Paiva e fi-
lhas menores; apelados os mesmos, 
acordam, em Terceira Camara Civil 
do Tribunal de  Justiça  de Minas Ge-
rais, incorporado A decisão o relató-
rio, retro, converter o julgamento 
ern diligência, a fim de que se junte 
, aos autos urna cópia fotostática da 
procuração de fls. 18, tomada, porém, 
diretamente do livro existente em 
cartório. 

Belo Horizonte, 18 de outubro de 
1956. — Afonso Lages, presidente. — 
Márcio Ribeiro, relator. -- Forjaz de 
Lacerda, revisor. 

Foi voto vencedor o exmo. des. Hel-
vécio Rosenburg. 

Foi cumprida a diligência determi-
nada pelo Acórdão de fls. 168 — jun-
tando-se aos autos, as fls. 170/171,  

cópia fotostática da procuração, ex- 
traída agora não de um traslado mas 
diretamente do livro de procurações. 

revisão. Belo Horizonte, 3 de ju-
nho de 1957. — Márcio Ribeiro. 

ACORDÃO 

Vistos, relatados .e discutidos êstes 
autos de apelação n. 11.996, da co-
marca de S. João del Rei, apelantes: 
1) João Teixeira de Almeida e sua 
mulher; 2) Antônio Eulálio de Paiva 
e suas filhas menores Iracema, Ine-
rim, Iraídes e Dorvalina; apelados os 
mesmos, acordam, em Terceira Cama-
ra Civil do Tribunal de Justiça de' 
Minas Gerais, incorporado A decisão 
o relatório retro — dar provimento 

aperação dos réus e negar à dos 
autores, que ficam condenados nas 
custas. 

Preliminarmente, é cabível, no ca-
so, a  ação  anulatória porque a sen-
tença concedendo adjudicação em in-
ventário não é contenciosa e, conse-
qüentemente, sua nulidade deve ser 
pleiteada pela via comum de resci-
são dos atos jurídicos em geral. 

A hipótese é tipicamente de apli-
cação do artigo 800, § único do Cód. 
do Processo, como salientou , o pare-
cer , da Procuradoria Geral. 

grin disso — o despacho saneador 
transitou em julgado. 

No tocante ao mérito —é difícil, 
sem atacar o advogado comum, pre-
sumir que o inventariante não tives-
se sido consultado a respeito dos 
atos que ora impugna. Em feito ad-
ministrativo era, alias, lícito que o 
mesmo advogado pleiteasse ao mes-
nio tempo pelo credor e pelo espólio. 

Por outro lado as certidões dos au-
tos do inventário provam a anuência 
do Ministério Público, quanto A dívi-
da, separação de bens e adjudicação, 
não obstante as ponderações do pa-
recer de seu representante local. 

Aliás o principal argumento dos 
autores é a ausência de poderes ex-
pressos na procuração dada a seu 
advogado. 

Neste ponto, porém, a diligência, 
determinada pelo Acórdão de fls. 
168, resultou-lhes desfavorável. 
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Eles próprios não negam que os 
poderes impressos, quando ratifica-
dos, legitimam o procurador. Aduzem 
apenas que: 

"a declaração do tabelião, de 
que  ficavam  ratificados os pode-
res impressos, é formula vaga, 
ineficaz e inoperante, mesmo 
porque ela só pode ser entendi-
da como complementar e não 
como ampliativa dos poderes ex-
pressamente declarados." 

Em realidade, porém, houve na es-
pécie a normal outorga dos necessá-
rios poderes especiais e expressos. 

A procuração contém a cláusula ad 
judicia e refere-se claramente ao in-
ventário (Cód. do Processo, art. 108). 

Além disso a complementação dos 
poderes, embora desnecessária, foi 
feita por via da ratificação dos im-
pressos no livro, como ficou cabal-
mente demonstrado pela cópia fetes-
tática de fls. 170. 

Ora, essa ratificação tem side con-
siderada válida pela doutrina e ju-
risprudência, desde que o traslado 
corresponda perfeitamente ao origi-
nal da procuração (Gama — "Das 
Procurações" nota 640; Rev. Foren-
se, vol. 23, pág. 100),  como,  na espé-
cie, a diligência provou que  corres-
ponde.  

Belo Horizonte, 1.° de agôsto de 
1957. — Márcio Ribeiro, presidente e 
relator. — Fe's jaz de Lacerda. — Hel-
vécio Rosenburg. 

Despejo — Retomada — Usufru- 
tuário — Direitos diste 

Para o exercício do direito 
de retomada, com fundament() no 
art. 8.°, letra "e", do dec. 24.150, 
não  é  indispensável que o reto-
monte  seja comerciante, profis-
são exercida pelo seu falecido 
marido. 

A qualidade de usufrutuário 
não obsta a retomada, porque as-
siste a éle o exercício do privilé-
gio, ainda que o nu proprietário 
faça oposição, porquanto ao usu-
frutuário pertencem não o sim- 

pies uso e gôzo de fato, mas, de 
certo modo, o próprio "jus pos-
sessionem", destacado tempora-
riamente, em seu favor, do do-
mínio. 

APELAÇÃO CIVIL N. 12.551 — Re 
later: Des.  HELVÉCIO  ROSENBURG. 

RELATÓRIO 

Com fundamento no decreto-lei 
24.150, Torpedo Filtros Ltda., reque-
reu a renovação da locação que man-
tém com d. Maria Florentina Prosdo-
cini Ladeira da Loja n. 4, do edifício 
"Tamban", sito à ay. Parana, ri. 293. 

A  ação  foi contestada pela ré que 
quer a loja para seu uso, fundando 
seu pedido no art. 89, letra "e", do 
citado dec.-lei, pois, nela pretende 
estabelecer-se no ramo de mercearia. 

0 processo foi  saneado  sem oposi- 

Como protestara, a ré juntou aos 
autos uma certidão do registro de 
sua firma individual na Junta Co-
mercial. Sôbre ela não se manifestou 
a autora no prazo que lhe foi assi-
nado (fls. 38). 

Na audiência, foram ouvidas as tes-
temunhas arroladas e debateram-se as 
partes. Afinal, o dr. Juiz a quo julgou 
procedente a retomada e ilidida a 
renovatória. Fixou o prazo de 14 me-
ses para a desocupação. Entendeu 
que a hipótese não comportava inde-
nização. 

A sentença foi publicada na audi-
ência de 19 de junho, prèviamente 
designada. No dia 26 do mesmo mês 
apelou a autora. Recurso regular. A 
revisão do exmo. Sr. des. Afonso La-
ges. — B. Hte., 25 de agôsto de 1956. 
— Helvécio Rosenburg. 

ACÓRDÃO  

Vistos, relatados e discutidos êstes 
autos de apelação cível n. 12.551, de 
Belo Horizonte, apelante, Torpêdos 
Filtros Ltda. e apelada Maria Floren-
tina Prosdocini Ladeira, acórdam, 
em Turma da Terceira Camara Civil 
do Tribunal de Justiça de Minas Ge-
rais, incorporando nêste o relatório 

Ile fls. 66, negar provimento à  apela-
ção, pagas as custas pela vencida. 

A renovatória proposta pela firma 
apelante, pretendeu a locadora exer-
cer o direito de reprise, fundada no 
art. 8.°, letra "e" do decreto-lei n. 
24.150, para se estabelecer com uma 
mercearia na loja retomada. Reconhe-
cendo 'ETIENE BRASIL ("Inquilina-
to Comercial", pág. 207) que a prova 
da insinceridade alegada deve ser 
trazida pelo inquilino; devendo, en-
tretanto, o locador justificar, na ini-
cial, a sua necessidade. Da  exposição  
que se lê na contestação, não se an-
tevê uma insinceridade flagrante. 
Entende-se, como vêm decidindo os 
Tribunais, pela presunção de verdade 
ao pedido de retomada, cabendo ao 
locatário destruí-la. Daí afirmar-se 
o ônus da prova da insinceridade ca-
be ao inquilino. 

A ré trouxe para os autos uma  cer-
tidão  do registro de sua firma na 
Junta Comercial. Entendeu a autora, 
em razões de apelação que, tendo a 
ré protestado "pela apresentação de 
todas as provas em direito permiti-
das", sem as requerer claramente não 
Podia ser deferida aquela juntada. A 
ré, além dêsse protesto geral, protes-
tou, ainda, pela exibição dessa certi-
dão, antes do saneador. Demais, a re-
clamação é tardia. Ordenada a junta-
da, abriu-se vista k autora para sua 
manifestação. 0 prazo fluira sem 
qualquer pronunciamento. 

Para o exercício do direito de re-
tomada, com fundamento no art. 8.°, 
letra "e", do decreto n. 24.150 não 
indispensável que a retomante seja 
comerciante, profissão exercida há 
Muitos anos por seu falecido mari-
do. mas, trouxe ela para os autos re-
gistro de sua firma individual na 
Junta Comercial. Além disso, a teste-
niunha Maurício Bastos, arrolada pe-
la autora, "Salienta que a ré recusou 
renovar o contrato sob alegação de 
que vai necessitar do prédio para uso 
Próprio,  pois, pretendia estabelecer-
se comercialmente" (fls. 14). 

Para provar a insinceridade trouxe 
a autora os depoimentos de suas tes-
temunhas, onde se vê que em setem-
bro ou outubro de 1955, vagara um  

cômodo no  prédio,  realugado  à Casa 
Martelo. Cora ém salientar-se que as. 
lojas estão localizadas em ruas diver-
sas e têm dimensões diferentes, além 
de ter a locadora o direito de esco-
lha. – 

A qualidade de usufrutuária não 
obsta a retomada pretendida porque, 
segundo 'ETIENE BRASIL "assiste 
justamente ao  usufrutuário o exercí-
cio do privilégio. Isso ainda que o nú 
proprietário faça  oposição.  Porquan-
to ao usufrutuário pertencem, não o 
simples uso e gôzo de fato, mas, de 
certo modo, o próprio jus ad posses-
s':onem, destacado temporariamente, 
em seu favor, do domínio" (ob. cit., 
pág. 204). 

Quanto b. indenização pretendida, o 
acórdão citado pela apelante não ex-
plica se a hipótese é idêntica  à dos 
autos, pois, a revista apenas trans-
creve a ementa. A indenização é de-
vida em casos de proposta  mais  rica. 
Também, os Tribunais, com apôio da 
Alta Côrte, têm estendido êsse direi-
to As retomadas para reconstrução de 
vulto. A espécie, não é devida (Rev. 
For., vols. 146, pág. 129; 134, pág. 

143). 

Belo Horizonte, 1 de agôsto de 
1957. — Márcio Ribeiro, presidente e 
revisor. — Helvécio Rosenburg, rela-
tor. — Forjaz de Lacerda, vogal. 

Recurso — Dúvida suscitada por 

Oficial de Registro Imobiliário 

Alienação de bens pelo inventa- 
riante antes da partilha 

0 recurso cabível da  decisão 
que julga procedente dúvida le-

vantada por Oficial de Registro 

Imobiliário é o de apelação. 

A alienação feita pelo in-

ventariante antes da partilha é 
válida nos limites do que rece-

beu. 
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APELAÇÃO N. 13.456 — Relator: 
Des. MELO JÚNIOR. 

RELATORIO 

Antes de julgados arrolamento e 
partilha dos bens que ficaram por f a-
lecimento de Emerenciana André Al-
ves, o viúvo meeiro Olmiro Rodrigues 
Machado vendeu, por escritura públi-
ca de 6 de  março  de 1948, a Manuel 
Barbosa de Freitas, um lote de terre-
nos de 3.300 metros quadrados situa-
do na cidade de Capinópolis, comarca 
de Ituiutaba. 

Depois de julgada a partilha, o 
comprador pretendeu registrar o seu 
título de  aquisição. 

0 titular do cartório do Registro 
de Imóveis d1-2 comarca se recusou a 
fazer a transcrição, suscitando a du-
vide — porque já fôra transcrito o 
formal de partilha, em o cancela-
mento do registro anterior e porque 
a area que foi objeto da venda é su-
perior àquela que coube na meiação 
do vendedor, na partilha dos bens de 
sua falecida espôsa. 

A área vendida foi de 3.300 metros 
quadrados e o vendedor, na partilha 
só recebeu 1.578 metros quadrados 
de terreno e as benfeitorias existen-
tes no imóvel. 

O  Meritíssimo Juiz de Direito jul-
gou procedenie a dúvida. 

Contra essa decisão é que o adqui-
rente Manuel Barbosa de Freitas in-
terpôs o presente agravo de petição 
que teve curso regular, com susten-
tação da decisão. 

Remessa e preparo oportunos. 
Ouvida a Procuradoria Geral emitiu 

parecer pela confirmação de decisão 
e, conseqüentemente, pela procedên-
cia da dúvida. 

Em mesa. Belo Horizonte, 8 de fe-
vereiro de 1957. —  Meio  Júnior. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes 
autos de agravo de petição n. 5.826, 
da comarca de Ituiutaba, em que é 
agravante Manuel Barbosa de Freitas 

é agravado o Juízo, acordam os Jul-
,ses da Primeira Camara Civil do Tri- 

bunal de Justiça de Minas Gerais co-
nhecer do recurso como apelação, 
para que como tal seja processado. 

O  próprio agravante, em sua bem 
redigida minuta e em substancioso 
memorial, salientou a controvérsia 
que  lavra na jurisprudência sôbre 
qual o recurso cabível da decisão que 
julga procedente dúvida levantada 
por Oficial do Registro Imobiliário. 

Cita vários arestos em abono da 
sua afirmativa: ora os Tribunas de-
cidem que o recurso é de agravo de 
petição;  ora declaram que o recurso 
cabível é o de apelação. 

Interpôs agravo, mas pediu que, 
caso não seja admitido êsse recurso, 
dêle se conheça como apelação, nos 
têrmos do artimo 810 do Código do 
Processo Civil. 

O  colendcr Tribunal de Minas, em 
várias ocasiões, inclusive em recurso 
de revista, já teve oportunidade de 
decidir, com bons e sólidos funda-
mentos, que na hipótese o recurso 
de apelação. Recentemente, então, a 
jurisprudência de todas as nossas  câ-
maras  tem se tornado tranquila a 
respeito (Revista Forense, 167/247 — 
"Jurisprudência Mineira", 5/27 — Mi-
nas Forense, 12/34). 

E, sem dúvida alguma, essa manei-
ra de decidir é que está mais de  con-
formidade  corn a lei. 

Cumpre reconhecer, no entanto, 
que o agravante tem inteira razão 
quando aponta a controvérsia dos jul-
gados. 

E, evidentemente, não se pode falar 
em má fé ou 'erro  grosseiro, motivo 
pelo qual não pode ficar a parte pre-
judicada, com a  interposição  de um 
recurso por outro. 

Belo Horizonte, 11 de fevereiro de 
1957. — Costa e Silva, presidente, 
com voto. — Melo Junior, relator. — 
F. de Oliveira. 

REI ATÓRIO 

Adoto o de fls. 31 acrescentando 
que a Turma Julgadora, sem  discre-
pância  de voto, decidiu conhecer do 
recurso como apelação (acórdão de 
fls. 32-33). A revisão. Belo Horizonte, 
24 de maio de 1957. — Melo Júnior.  

7r0, poderão ser prejudicados corn a 
-situação irregular .de seus pais. As-
rim, a pena-base sera no limite mini-

-suo,  isto é (2) dois anos de reclusão. 
Não havendo agravante e existindo a 
dita atenuante da menoridade, a pe-
lna só poderá ser concretizada, como 
de fato o 6. , naquele "quantum". 

O réu cumprirá a pena na Cadeia 
Pública da cidade de Formiga, e pa-
'gará a taxa penitenciária na impor-
tância de vinte cruzeiros (Cr$ 20,00), 
e as custas do processo. Custas, ex-
lege. 

Belo Horizonte, 9 de agósto de 
"1957. — Antônio Pedro Braga, presi-
dente — Felício Cintra Neto; rela-
'tor — Gentil Faria e Sousa. 

IDecadência do direito de queixa 
Maioridade penal da vitima 

Decai do direito de queixa 
a vítima de ciúme sexual  que,  
tendo completado 18 anos, só cui-
da de exercê-lo depois de decor-
ridos mais de 6 méses da data 
ern que atingiu aquela idade. 

0 prazo de decadência 
uno e, pois, se estende também 
aos representantes legais da 
ofendida. 

V.v.: — do Des. Alencar Arari-
pe —  O  prazo  de decadência do 
direito de queixa inicia-se, para 
a paciente, a partir da maiori-
dade sexual, mas, para os seus 
representantes, a partir do co-
nhecimento efetivo do fato. 

APELAÇÃO N.° 12.463 -- Relator: 
-Des.  DARTO  LINS. 

ACORDA0' 

Vistos, e relatados e discutidos, és-
tes autos de apelação n. 12.463, da 
-comarca de Belo Horizonte; apelan-
le Joao Gomes de Oliveira, e, ape-
lada, a Justiça, acórdam em Primeira 
Câmara  Criminal do Tribunal de 
Justiça do Estado de Minas Gerais 

- dar provimento  à apelação, para de- 
clarar, nos têrmos do voto abaixo,  

que, ao se manifestar a queixa, o di-
reito a ela se achava perempto, yen-
cido o exmo. Desembargador Alencar 
Araripe. Custas "ex-lege". 

Belo Horizonte, 13 de agósto' —de 
1957. — Mario Matos, presidente — 
Dario Lins, relator, corn , êste voto: 

"João Gomes de Oliveira, processa-
do no artigo 217 do c. p.;átribuindo-
se-lhe a sedução de Joana Rodrigues 
de Souza, foi condenado a três anos 
de reclusão (f. 80); 

— sentença de que, tempestiva-
mente, apelou. 

No seu recurso, volta a discutir, e 
defender, em preliminar, a perem-
ção do direito de queixa, — tirando-
o do seguinte: 

Crime ocorrido, segundo a mesma 
denúncia, em dia incerto de maio de 
1953, quando a paciente teria, de 
idade, 17 anos e 3 mêses, visto como 
seu nascimento se dera em feverei-
ro de 1.936, garantido isto pela cer-
tidão f. 10, preferiu ela silen-
ciar-se; e, enquanto se mantinha ern 
silêncio, atingiu os seus 18 anos, 
mais, deixou se passassem, ainda, 8 
mêses. Após o que, se ofereceu 
queixa... 

Corn ofensa, diz o apelante, do que 
dispõe o c.p.p., no seu artigo 38, on-
de não vai além de repetir o artigo 
105 do c. p. 

Todavia, o juiz "a quo" repeliu a 
tese; a consideração, 

1) de que teria procedência, ape-
nas, se houvesse sido a paciente, ela 

mesma, a vir a juizo; mas, im-
procedente, 

2) desde que a queixa partiu, não 
dela, e, sim, de sua progenitora. 

Ora, já decidi caso idêntico (R.F., 
vol. 154, p. 437), ocasião em que as-
sim me expressei: 

..."não se diga que, decaindo 
direito para a paciente, decadên-
cia não haja para sua mãe; o que 
me parece inconcebível. Inconce-
bível que a paciente não mais 
tenha direito, a ser, por ela, di-
retamente, exercido, e o tenha, 
pára, em seu favbr, ser exerci-
do por outrem"... 

Porque não se trata, senão, de um 
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36, direito; circunserito  à honra da 
paciente; ' 

e  sé ela, maior sob (1 aspecto 
"penali dêle abriu mão, a êle renun-
ciou-o, Matou-b, como ainda se facul; 
tar o seu exercício? 

Seria o exercício de um direito 
inexistente... 

O "ponto de vista" (salvo o gali-
cismo) prevaleceu no acórdão; e ho-
je, para minha maior tranqüilidade, 
fiquei sabendo que o douto desem-
bargador Sá e Benevides pensa do 
mesmo modo. 

Diante da  presente  espécie "irmã 
dúvida não tenho: 
Preliminarmente, declaro pe- 
Tempt° o direito de queixa. 
No mérito, eu daria provimento, 
pare absolver; 	atendendo, 
1) a  que  a paciente e o réu não 
passavam de namorados; 

não eram noivos, promessa de 
casamento não havia; e, 
2) se nisso o  réu  lhe falou, foi 
ao lhe pedir o "ato sexual"... 
O que se lê nas informações da 
paciente, á f. 7, — "verbis": 

..."certa noite, convidada por 
seu namorado, quando de um 
passeio que faziam  às  barraqui-
nhas, no bairro da Cachoeiri- 
nha, sob promessa de casamen-
to, num mato, naquelas  imedia-
ções,  manteve com o mesmo re-
lações sexuais"...; 

a um simples convite de na-
morado, sob uma promessa de case-
mento, que, ate então, não fôra fei-
ta... O que deixa  •parecer que ela 
cedeu, mais,  à sua própria vontade; 
e, daí, talvez, o se ter pesto em silên-
cio, contida pela consciência de sua 
culpa". Walfrido Andrade. — Alen-
car Ararive, vencido. A preliminar 
dêste caso consiste em decidir como 
se deva contar o prazo de decadên-
cia, para o representante ,  do ofendi-
do, quando êste último já atingiu 18 
anos. Ern outros têrmos, se é único 
o prazo,  para ser. feita  a representa-
gão à autoridade, como entendem os 
zespeitáveis votos vencedores. 

A questão é ,relativamente nova, 
pois não lhe fazem referência, corno 
discutível, os  repositórios  menos re- 

centes de jurisprudência, tão clam 
parecia .0 texto do artigo 38 do Có-
digo de Prooesso Penal. 
Sustenta o anelante a unidade do-
prazo, porque, diz êle, a lei parte do 
pressuposto de que sempre se pre-
sume a  comunicação  entre o ofendi-
do e o seu representante legal. Sa-
bemos todos nós, entretanto, que 
não é essa •  a realidade. 

Magalhães Noronha responde ague-
la assertiva, observando que, nos de-. 
litos sexuais, em regra, o ofendido, . 
incapaz, só depois de muitas vacila-
ções, temeroso de revelar o seu se-
grêdo, vai revelá-lo ao seu represen-
tante, passados dias, quando não me-
ses. — Foi o que se deu nêste caso, 
em que a mãe da ofendida só teve 
notícias, e por terceira pessoa, do 
desvirginamento da filha, decorridos. 
um  ano e cincc mêses do crime, e se-
te mêses da data em que a vítima fi-
zera dezoito anos. — Em verdade, o 
texto da lei não parte de pressupos-
to nenhum, uma vez que faz o prazo. 
decorrer do conhecimento do fato.. 
_.  O dispositivo do artigo 38 não se 
origina da antiza Consolidação das 
Leis Penais, que estipulava indistin-
tamente o prazo de seis mêses para a 
queixa, contados do dia do crime. — 
A sua nascente, como a de muitos 
outros preceitos, parece ser o Código 
de Processo Penal Italiano. 

Apenas, o legislador não usa all 
do têrmo "representação" e sim 
"querela", que. à lembrança das Or-
denações, corresponde à nossa quei-
xa. Pode, entretanto, ser escrita ou 
verbal, tomada por têrmo, qual a re-
presentação do nosso direito. 

Também no Código 'italiano existe-
preceito semelhante ao do nosso ar-
tigo 38. Ali se proclama, no artigo, 
120: salvo se a lei dispuser de outro 
modo, o direito de  queixa  não pode 
ser exercido decorridos três méses 
do dia da notícia do fato que consti-
tui o crime. 

Comentando o preceito, diz Manzi-
ni, no volume IV do seu Diritto Pro-
cessuale Penale",  que o conhecimen-
to do fato deve ser completo, dire-
to, preciso e certo do fato. Para êle,, 
em qualquer caso o prazo é de três.  

raêses e dentro de tal prazo sempre 
possível a apresentação da queixa 
(n.°  372, volume citado, paginas 65). 

Entre nós, não existe a jurispru-
dência pacífica pretendida pelo ape-
lante. Existem, sim, decisões contra-
rias, com respeitáveis votos vencidos. 
— No Tribunal de  Justiça  do Distri-
to Federal, foi repelida a tese da 
unidade do prazo de decadência, pe-
lo acórdão proferido na apelação 
1.673, com o voto vencido do desem-
bargador Sá e Benevides. — No Tri-
bunal de S. Paula, decidiram as Câ-
maras Criminais Conjuntas, contra 
três votos, que, embora para a ofen-
dida, o prazo de decadência já se 
tivesse esgotado quase duas vezes, 
para o seu representante devia ser 
contado do conhecimento do fato 
(Revista Forense, 169/385). 

Antes disso, a 2.° Camara daque-
le Tribunal decidiu que a extinção 
do direito à queixa para a ofendida, 
não prejudica o direito do represen-
tante (Revista citada, 110/502). — Se 
passarmos aos julgados do Supremo 
Tribunal, não encontraremos discre-
pância de interpretação. Veja-se, pa-
ra confirmação, o Repertório de Ju-
risprudência referente ao Código de 
Processo Penal, de Darcy Arruda Mi-
randa, em  anotação  ao artigo 38. Na 
nossa Supreme Côrte, proclamou-se a 
pluralidade de titulares do direito de 
agir, com autonomia de direitos e de 
prazo. 

A autonomia das vontades, em ma- 
téria penal, manifesta-se na possibi-
lidade do perdão e da renúncia do 
querelante maior de 18 anos, sem 
prejuizo da ação do representante, e 
vice-versa. Por que, então a renún-
cia tácita do ofendido, manifestada 
pelo silêncio, prejudicaria o direito 
do representante, num caso em,que 
a necessidade social de repressão só 
encontra barreira no interêsse da 
honra da família? Penso, por isso, 
que, se o prazo de decadência é de 
seis mêses para todos, o início da 
contagem pode variar segundo as 

circunstâncias. Se a maioridade se-
xual ocorre aos 18 anos, nem por  is-
so cessará  a menoridade civil, per-
manecendo o ensejo à intervenção 

do representante. Assim, para que a 
inércia dê causa à decadência,  preci-
so é que seja imputável a quem cabia 
movimentar o processo. Tal me pare-_ 
cc a interpretação mais consentânea 
com o interêsse social da  justiça  re-
pressiva. 

No mérito — negava provimento 
apelação, porque entendo que se de-
ve presumir sedução no defloramen-
to pelo noivo, ou mesmo namorado, 
quando se trate de namôro prolon-
gado. Só excepcionalmente pode 
um'a moça, não corrompida, consen-
tir livremente num ato, que tama-
nha importância e tão graves conse-
qüências tem para ela. 

Embriaguez acidental — Condi- 
ções. personalíssimas  do- agente 

— Absolvição 

— Para se aferir a acidentali-
dade da embriaguez, deve-se le-
var em conta a qualidade e a -
quantidade da bebida ingerida, a 
sensibilidade dó paciente, o seu 
estado de saúde ou de fadiga,, 
embora seja por demais restrito, 
no nosso Código, o canipo dessa 
modalidade de dirimente de res-
ponsabilidade. 

APELAÇÃO N.° 12.540 --- Relator: 
Des. ALENCAR ARARIPE. 

ACORD,ÃO 

Vistos, e relatados êstes autos de 
apelação n. 12.540, da  •  comarca de 
Juiz de Fora, apelante a Justiça e 
apelado Geraldo Chagas Nascimento. 

Ao apelado foi atribuido um duplo 
crime de • ferimentos leves, cometido 
em estado de embriaguez. Segundo 
consta do processo, o réu, que não 
tinha hábito de beber, ingeriu, no 
dia do fato uma dose de aguardente, 
após o trabalho, para se curar, ao 
que se alega, de forte cefaléa. Into-
xicado, ficou em estado-  de inconsci-
ência e assim agrediu a canivete 
duas pessoas desconhecidas, a pri-
meira das quais sem motivo nenhum. 
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, Processado, a sentença de fls. 42, 
julgando acidental a embriaguez, ab-
solveu o réu. Não conformado, plei-
teia o Ministério Público a reforma 

-da  sentença, sustentando que, nas 
condições dadas, foi voluntária e não 
fortuita a causa determinante do 
procedimento do réu. 

Efetivamente, é por demais res-
trito o campo da embriaguez chama-
da ocidental, pois o Código só con-
fere poder escusativo  à intoxicação 
alcoólica proveniente de caso fortui-
to ou forgo maior, assim consideradas 
as causas imprevistas ou irresistíveis. 
Como exemplos clássicos de embria-
guez acidental se apontam o da al-
teração da bebida, por ato maldoso 
de outrem, o êrro  escusável  sabre a 
qualidade do líquido, a ingestão de 
medicamento em veículo alcoólico, a 
respiração intensa de vapores de  ai-
cool  e finalmente a sêde prolongada, 
sem que haja outro meio de extin-
guí-la senão a bebida alcoólica. 

Ora, o apelado, que chegou a di-
zer, em juizo, que nunca havia  bebi-
do  alcool, foi, pela primeira vez, in-
gerir aguardente, num botequim, 
em uma dose que não pode ser  clas-
sificada  diminuta. 

Desconhecendo a reação que lhe 
causaria a bebida, foi imprudente 
em servir-se dela em quantidade tal 
t,ue o intoxicou, a ponto de vomitar, 
antes de cometer a primeira ogres-
são. 

Deve-se, porém, levar em conta a 
imensa diversidade da ação do alcool 
no organismo, variando de modo sur-
preendente os efeitos, conforme a qua-
Iidade e a concentração da bebida 
ou a sensibilidade do paciente, o seu 
estado de saúde ou de' fadiga. Ora, o 
apelado, que tem ótimos preceden-
tes, declarou desde o inquérito, que 
se lembrou de beber uma dóse de 
cachaça,  depois de um dia de traba-
Iho, ao  'calor  do fogo, para se curar 
de dôr de cabeça. A estranheza do 
seu procedimento, agredindo a pes-
soas que não conhecia, o seu concei-
to anterior e a pequena gravidade 
dos ferimentos fazem crêr que o ape-
lado tenha sido vítima involuntária  

na ingestão da bebida com o seu 
(comportamento ilícito. 

A essa conclusão chegou o Juiz do 
processo, cuja decisão merece ser r 
mantida. 

Acórdain em 1.a Camara Criminal 
do Tribunal de Justiça negar provi-
mento a apelação, para que subsista 
a decisão absolutória. Custas ex-lege. 

Belo Horizonte, 13 de agôsto de 
1957. — Mario Matos — Alencar Ara-

1 ripe, relator — Dario Lins ,-- Wal- 
frido Andrade. 

Latrocínio e homicídio — Tentati- 
va • — Conceituação legal 

— Embora a lei vigente seja 
omissa quanto a hipótese de rou-
bo consumado, com a tentativa 
de homicídio, e de  homicídio 
consumado,  com a tentativa de 
roubo, só se considera configura-
do o latrocínio  com a consuma-
cão dos crimes que o compõem. 

APELAÇÃO N.° 12.580 — Relator: 
Des. ALENCAR ARARIPE. 

RELATÓRIO 

O Jun i de Ipanema absolveu, por 
maioria de votos e pela negativa de 
qualquer participação, os apelados, 
aos quais era imputada a co-autoria 
do homicídio de João Soares Gonçal-
ves.  O  Ministério Publico, apelou, em 
tempo, da sentença e, na suas razões, 
argumenta com fatos para sustentar 
que o veredito do juri atentou con-
tra a prova dos autos. Houve contra-
razões e, nesta instancia, a Procura-
doria Geral do Estado opinou pelo 
provimento da apelação. Assim rela-
tados, passo os autos ao exmo. sr. 
ees. Revisor. Belo Horizonte, 24-VI - 
957. — Alencar Araripe. 

ACÓRDÃO  

Vistos, e relatados êstes autos de 
apelação n. 12.580, da comarca de 
Ipanema, apelante a Justiça e apela-
dos José Ferreira de Paula e Dotivo 
Eusébio Rodrigues. 
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Três indivíduos mascarados apa-
receram a noite na sede de uma fa-
zenda, da qual a vítima, rapaz de 18 
anos, era empregado. Recebidos por 
êle, perguntaram pelo proprietário 
Joao Eugênio Bonjour, mas tão logo 
a vítima respondeu que o,-fazendeiro 
estava em casa, notou o disfarce e 
deu o alarma. Tanto bastou para que 
desfechassem tiros de revolver con-
tra o rapaz, matando-o. 

Fugiram os assaltantes e o crime 
permaneceu envolto em mistério. 
Três mêses depois, era prêso em 
Conceição de Ipanema um suspeito 
de coparticipação em furto de ani-
mais. Interrogado, contou que, no 

dia do assalto, estava em casa do 1.0  
apelado, que é vulgarmente conheci-
do por Jose Laurindinho, seu compa-
nheiro de furtos, auando viu êste 
sair com três indivíduos, tendo-lhes 
dito que ia matar um homem para 
roubar e para  isso êle e os compa-
nheiros iam se mascarar. Convidado, 
a participar do crime, recusou; nessa 
madrugada, encontrou os crimino- 

, sos, dos quais ouviu a notícia de que 
haviam morto -um rapaz. Dêsse modo, 
a polícia prendeu os apelados e mais 
um, que fugiu da cadeia. Interroga- 
dos pela polícia, em lugares diferen- 
tes, confessaram os criminosos a fa- 
çanha, com pormenores, esclarecendo 
que o móvel era o roubo de duzentos 
mil cruzeiros, que sabiam possuir 
em casa o fazendeiro. 

Em juizo, como acontece, se re-
trataram, atribuindo as declarações, 
embora testemunhadas, a violências 
sofridas. Uma série de indícios levou 

convicção de que o objetivo do 
assalto  foi efetivamente o roubo, 
mas o Promotor de Justiça capitulou 
O crime de homicídio e agsim o con-
siderou a pronúncia, embora fizesse 
referência ao latrocínio, aue tudo 
indica, não julgou cometido, por não 
se ter realizado a subtração projeta-
da. Efetivamente, o atual Código Pe-
nal apresenta séria dificuldade à  exa-
ta classificação da infração, quando 
ocorre o homicídio e deixa de  consu-
mar-se o roubo. Dúvida igual não ofe-
recia o antigo Código, tão crivado de 
censuras, mas que, neste ponto, pri- 

mava pela simplicidade. Configurava 
o latrocínio como sendo o crime de. 
matar para roubar o que se inte-
grava ainda quando o roubo não ,se 
verificasse. Na expressão daquele Có-
digo, o delito se consumava se, para 
realizar o roubo, ou no momento de 
ser perpetrado, se cometesse morte 
ou lesão corporal grave (art. 359). 

Já não  dispôs  assim o atual Có-
digo, que, usando de outra redação, 
causa tormento dos comentadores e 
intérpretes. 

Ao contrário do malsinado Código 
de 1890, que equiparava a tentativa 
de roubo ao crime consumado, quan-
do resultasse dela a morte de al-
guém, ou a pessoa  ofendida  lesão 
corporal grave, a lei vigente é omis-
sa quanto As hipóteses do roubo con-
sumado, com a tentativa de homi-
cídio, e do homicídio consumado com 
a tentativa de roubo. Que a tese ofe-
rece complexidade prova-o o dissídio  
entre o eminente criminalista Nelson 
Hungria e o autorizado comentador 
Magalhães Noronha, cada  qual  sus-
tentando ponto de vista irredutível. 
Como, entretanto, só ha  latrocínio  
com a consumação dos crimes que o 
compõem a solução que propõe o 
Ministro Nelson Hungria, de fazer o 
agente responder por homicídio qua-
lificado, tem a vantagem de evitar 
que, classificado o fato como tenta-
tiva de latrocínio, possa o autor ser 
beneficiado com pena inferior à de 
homicídio simples. Bem andaram, 
pois, o Promotor, na denúncia, e o 
Juiz na pronúncia, adotando a dou-
trina de que a tentativa de roubo 
ficou absorvida I pelo  homicídio qua- , 
lificado 

No tocante à prova, o Júri, negan-
do a participação dos apelados no 
assalto a fazenda e no homicídio do 
menor João Soares  Gonçalves,  aten-
tou contra a evidência dos autos. As 
declarações prestadas à  polícia em 
lugares diferentes, os depoimentos 
concordes das testemunhas Jose Ber-
nardino e Afonso Oliva, o reconhe-
cimento de um dos assaltantes, 
confissão do crime feita pelos ape-
lados a José Oliva — são elementos 
que não deixaram dúvida a respeito 

85 

JURISPRUDÊNCIA MINEIRA 



JURISPRUDENCIA MlNEIRA, JURISPRUDENCIA MINEIRA 

da coparticipação dos réus ,  O  júri não 
podia, sem mentir ao compromisso e 

grave missão conferida pela socie-
dade, negar aquilo que, com tanta 
clareza se patenteara do processo. 

Devem, pois, os réus ser submeti-
dos a outro Juri, que talvez tenha 
mais consciência do seu dever. 

Pelo que, acordam em la Camara 
Criminal do Tribunal de Justiça dar 
provimento A apelação, para cassar o 
veredito absolutório e mandar sejam 
as apelados novamente julgado s. 
Custas pelos avelados. 

Belo Horizonte, 20 de agõsto  •de 
1957. -- Mário Matos, presidente — 
Alencar Ararine, com a declaração 
de que merecem louvor o zêlo e o 
brilho com que o Promotor de Jus-
tiça adjunto, dr. José Guido de An-
drade, pleiteou a cassação do absur-
do veredito. — Dario Lins. 

Homicídio  privilegiado — Com- 
plexidade de quesito — Nulidade 

do julgamento 

— Não se pode englobar num 
só quesito, sob pena de nulidade 
do julgamento, as perguntas sô-
bre o motivo "social" e "moral" 
que, no homicídio privilegiado, 
constitui causa especial de de-
gradação da pena. 

APELAÇÃO N.° 12.607 — Relator: 
Des. ALENCAR ARARIPE. 

AC6RDA0 

•  Vistos e relatados êstes autos de 
apelação n.° 12.607, da Comarca de 
São Domingos do Prata, apelante a 
Justiça e apelado Joaquim Aleixo dos 
Santos, acordam em La Camara Cri-
minal do Tribunal de Justiça, repor-
tando-se ao relatório retro, dar /pro-
vimento A apelação, para anular o 
julgamento, em face da  complexida-
de  do 70 quesito formulado, que 
abrange duas hipóteses diferentes do 
chamado  homicídio  privilegiado. 0 
eminente Ministro Nelson Hungria, 

no seu magistral comentário ao ar-
tigo 121 do Código Penal, especifica 
as hipóteses de motivo social e de 
motivo  moral.  Ao Presidente do Júri 
cumpria interpelar o patrono do réu, 
para que melhor explicasse a espé-
cie da minorante pleiteada, por êle 
chamada atenuante e que, em se tra-
tando  de homicídio  é  mais do que 
isso, porque tem fôrça para degra-
dar a pena ate mesmo abaixo do mí-
nimo legal. — Indagar do Júri se o 
réu praticou o .crime por motivo de 
relevante valor social ou moral será 
incorrer no mesmo &Tr° de  inquirir. 
num só quesito, sôbre a legítima  de-
fesa,  se a agressão foi atual ou imi-
nente. — Anulando o julgamento pe-
la preliminar exposta, deixam de 
apreciar a matéria de mérito da ape-
lação. — Regressem os autos A Co-
marca, para que seja novamente jul-
gado o réu. — Custas pelo apelado. 

Belo Horizonte, 20 de agõsto de 
1957. —  Mário  Matos, presidente — 
Alencar Araripe, relator. — Dario 
Lins. 

Sedução — Desclassificação para 
corrupção 

— Quando não constitui ele-
mento constitutivo da sedução 
ou do estupro, a copula com 
menor virgem e honesta carac-,  
teriza o delito de corrupção. 

APELAÇÃO N.° 12.469 — Relator: 
Des. FURTADO DE MENDONÇA. 

RELATORIO 

0 apelante José Teodomiro de Li-
ma, denunciado pelo Sr. Promotor de 
Justiça de Itajubá como incurso na 
sanção do art. 217 do Código Penal, 
por ter seduzido a menor Maria Ruth 
Cortês, de quem era namorado, man-
tendo com ela conjunção carnal, de-
florando-a, foi afinal condenado a 
dois anos de reclusão, como incurso 
no citado dispositivo. 

Apelou o réu, alegando, prelimi-
narmente, nulidade do processo, e  

aio mérito, pleiteando a Sim -  absolvi-
.cão. . 

0 Dr. Sub-Procurador, no seu pa-
recer de fls. opina pelo Oonhecimen-
to da apelação e pelo provimento, em 
parte, para desclassificar para o art. 
218 do Código Penal. 

Assim relatados, passo os autos ao 
Exmo. Sr. Desembargador Revisor. 

Hte 10-VI-1957. — J.H. Furtado 
de  Mendonça.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos ês-
tes autos de apelação criminal n.° 
12,469 da comarca de Itajubá, em 
que 6.  apelante José Teodomiro de 
Lima e apelada a Justiça, acordam 
os Juizes da Primeira Camara Crimi-
nal do Tribunal de Justiça, fazendo 
parte integrante dêste o relatório • 
retro, em dar, em parte, provimento 
A apelação para, classificando o cri-
me como  corrupção  de menor, con-
denar o apelante a um ano de re -
clusão. 

Não procedem as preliminares le-
vantadas, do Dr. Promotor de Jus-
tiça, sôbre intempestividade do re-
curso, e do apelante por ter sido a 
representação  feita pela mãe da 
ofendida, -quando tem pai vivo. 

Quanto A Primeira, não havendo 
certidão nos autos de intimição do 
réu, o prazo para apelar só poderá 
ser contado da data em que o acusa-
do se deu por intimado, ou seja da 
petição de 7 de  março; o atestado 
de fls. 53 do Diretor da Casa de Cor-
reção não pode suprir a certidão de 
intimação do Escrivão. Quanto A pre-
liminar de nulidade argüida pela de-
fesa, a jurisprudência dêste Tribu-
nal tem sido no sentido- , de que a 
mãe pode, na , ausência do marido, 
oferecer  representação por crime 
praticado contra filha menor que se 
encontre sob sua guarda. Acresce 

-que no caso em aprêço ficou pro-
vado que o pai da, vítima vive se-
parado da  família.. 0 atestado de po-
breza se ref ere A vítima e sua mãe, 
mas isso é o bastante, pois nenhuma 
prova se fêz de que o pai disponha 

recurso. 

Quanto ao mérito: o réu e a ofen-
dida são primos; eram companheiros 
de. Colégio e iam quase sempre jun-
tos para as aulas no automóvel do 
apelante. Tornaram-se namorados e 
além das idas de automóvel para o 
Colégio, davam passeios para fora da 
cidade e em um dêsses passeios o 
apelante conseguiu manter relações 
sexuais com a ofendida, deflorando-
a; outras copulas mantiveram e a 
vítima não revelou, aos seus, o seu 
desvirginamento, nem quando o réu 
se tornou noivo de outra; más o caso 
foi descoberto 'por uma carta a uma 
amiga da vítima que sabia do deflo-
ramento. 

0 elemento essencial, sedução, não 
ficou provado no proceso.  O  réu e a 
vítima erana namorados mas não 
houve promessa de casamento e a 
vítima sabia que o réu tinha outras 
namoradas; a  ofendida  disse mesmo 
a unia testemunha' que o acusado 
nunca lhe falou em casamento. 

Não esta configurado o crime clet 
art. 217 do Código Penal, mas a sua 
classifiCação para o do art. 218, se 
impõe. A prova coligida não conven. 
ce de que o apelante se tenha apro-
veitado da inexperiência ou justifi-
cável confiança da menor  ofendida. 
A esta não prometeu casamento nem 
de sua conduta para com ela se pode 
deduzir que tivesse tal intenção. Mas T -
não há dúvida que o apelante namo- 
rando a ofendida, sua prima e cole-
ga, deflorou-a, tendo com ela outras 
cópulas. , 

A  ofendida  era moça virgem, ho-
nesta e recatada, maior de 14 e me-
nor  de 18 anos. 

, O Egrégio Tribunal de Justiça de 
Minas já. decidiu:' 

"A. cópula constitui ato de  corrup-
ção, quando não seja elemento de 
corrupção, digo elemento de sedu-
gão ou de estupro. Uma coisa é dis-
tinguir o coito dos-  atos de libidina-
gem, como dois delitos diversos, e 
outra é dizer que a corrupção que se 
alcança com menor (atos de libidi-
nagem), não se pede alcançar com 
o mais (copula). (Acórdão de la Câ-
mara, Rev. For. vol. 108, pág. 564). 

Nestas condições, é de se dar pro- 
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vimento parcial à apelação para, 
classificando o crime do apelado co-
mo crime de corrupção de menor 
(art. 218 do C. Penal) condená-lo a 
um (1) ano de reclusão, mínimo do 
citado artigo. Custas ex-lege. 

Belo Horizonte, 25 de junho de 
1957. — Mário Matos, presidente. — 
J. H. Furtado de Mendonça, relator. 
— Alencar Araripe. 

JtIri — Reconhecimento de ate- 
nuantes — Aplicação da pena 

— Reconhecidas pelo Conselho 
três  atenuantes de relévo e ne-
nhuma agravante, deve a pena 
descer ao arclu mínimo. 

APELAÇÃO N.° 12.224 — Relator: 
Des. DARIO LINS. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos, ês-
tes autos da apelação n.° 12.224, da 
comarca de Santos Dumont; 

— apelantes, a Justiça e Diolindo 
Horácio de Santana, sendo apelados 
os mesmos, acordam em Primeira 
Câmara Criminal do Tribunal de Jus-
tip do Estado de Minas Gerais dar 
provimento, em parte,  à  apelação do 
réu para, de acôrdo com o Conselho, 
lhe reduzir a pena a seis anos de 
reclusão, ficando prejudicada a ape-
lação da Justiça. 

Verifica-se, pelos autos, que os fi-
lhos de, Fernando Evaristo, p  pacien-
te, e Diolindo Horácio de Santana, o 
réu, viviam em freqüentes brigas, — 
dessas, que comumente, ocorrem en-i 
ire crianças. 

Pelo que, Fernando Evaristo, num 
só dia, procurou, embalde, Diolindo; 
uma, duas, três vezes. 

Achando que êle se ocultava para 
não o receber, terá sido  áspero  para 
com  a esposa do mesmo. 

Ora, passadas vinte e quatro ho-
ras, Diolindo foi em busca de Eva.  
xisto; — e matou-o. 

Matou-o,- sew,' que, então, nada, de 
novo, ocorresse. 

o caso "sub judice"; — fato COIXL1 

sua materialidade tornada incontes-
te pelo auto de fls. 10/11v., e cuja 
autoria não padece dúvida. 

Na sua sentença, de fs. 45/52, m,  
juiz, que pronunciou o réu no art.. 
121, § 2°, ns. II e IV, do c. p. deixou 
êste trecho impressionantemente ver-
dadeiro: 

"0 denunciado pensou, percorreu 
o caminho do crime e, afinal, fria e 
covardemente, o consumou, sem dar 
tempo a que a sua vítima esboçasse 
qualquer gesto defensivo" (fls. 46). 

Conseguintemente, levado o réu a 
júri e invocada para êle a descri-
minante da legítima defesa, o júri 
bem andou, muito bem, negando-o. 

Condenou-o; 
condenou-o, 

neira: 
desclassificou o homicídio, de 

qualificado para simples; 
negou tôdas as agravantes arti-

culadas; 
afirmou três 

são: 
o relevante valor moral; 
— o ato injusto da vítima, de-

terminante, no réu, de violenta emo-
ção; 

C) o intento de crime menos grave, 
Ora, o juiz, diante de nenhuma 

agravante e de tais três atennantes, 
fixou a "pena base" em 18 anos e a 
concretizou em 12 de reclusão; o que 
suscitou a dupla apelação: 

da  Justiça,  para que se majore 
a  condenação; 

do réu, para que, ao invés, seja-
minorada. 

Ouvida, a Procuradoria Geral opi-
nou, preliminarmente, por uma di-
ligência; 

A fim de que se substitua, por 
outra, a cópia da ata do julgamento. 

Pois, diz, a de fs. 93/93v, além de 
conter êrros de datilografia, não 
menciona a assinatura, no original,. 
quer do juiz, quer do escrivão. 

Mas, "data venia", a Procuradoria 
leu menos atentamente o final da có-
pia, f. 93v., de onde consta, sim, (Me 
o original se acha autenticado  como  
deve ser;  

— e, em relação a erros de datilo-

. grafia, isto... não importa. 
No mérito, a razão "lógica" se en-

contra com o réu; porquanto, 
a) se êle tem, em seu favor, da-

das pee júri, três atenuantes, daque-

la fôrça, e, contra, não tem nenhu-
ma agravante, a lógica innaõe, claro 
é, a condenação no mínimo; e no 

'ca",  b) o mínimo é de seis anos. 
0 julgamento contém, 
a) da parte do Conselho, uma in- 

. jêur—rCbs:Oi.ntra a injustiça, o Tribunal na-

gad;ain 
p arte do juiz, um êrro;

justiça que n o absorve o 

da_poadae  fazer; 
o que, contra o erro, 

pode e deve... 
A Camara deu provimento, em 

parte, à apelação do réu, para, de 
acôrdo com o Conselho, lhe reduzir a 
pena a seis anos de reclusão; 

— ficando prejudicada a da Justi-
ça. — Custas "ex-lege". 

Belo Horizonte, 27 de agosto de 
1957. — Mario Matos, presidente — 
Dario Lins, relator. — Alencar Ara-
ripe. 

Menoridade da vitima — Como 
se prova 

— Inexistindo registro de nas-
cimento da  vítima,  a prova subsi-
diária, consistente em certidão 
de batismo e exame de verifica-
ção de idadë, só é admitida de-
pois de produzida a prova nega-
tiva do registro civil. 

APELAÇÃO N.° 12.621 — Relator: 
Des: CINTRA NETO. 

RELATÓRIO 

Adoto o da  sentença e o parecer 
do Dr. Sub-Procurador Geral do Es-
tado, que estão certos. Completarei o 
relatório verbalmente, por ocasião do 
julgamento. — Ao exmo. Sr. Desemb. 
Revisor. B. Hte., 16/8/57. Felício 
Cintra Neto. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos ês-
tes autos de apelação n.° 12.621, da 
comarca de Passos, em que é ape-
lante Francisco Wenceslau e apelada 
a Justiça Pública, acordam os juízes 
da Segunda Camara Criminal do Tri-
bunal de Justiça do Estado de Mi-
nas Gerais, adotando o relatório de 
fls. e o parecer do Dr. Sub-Procura-
dor Geral do Estado, como partes in-
tegrantes dêste, por votação unâni-
me, baixar os autos, em diligência pa-
ra que o digno Juiz complete a pro-
va da idade da menor Maria dos Reis, 
juntando a certidão extraida do re-
gistro civil de nascimento, positiva 
ou negativa, e, no caso de ser impos-
sível a juntada dessas certidões, de-
ve mandar fazer por dois peritos mé-
dico'  o exame de verificação de ida-
de da  ofendida,  para reforçar a cer-
tidão de batismo que é, ate agora, a, 
única prova de idade existente nos 
autos. A jurisprudência desta Cama-
ra 6.  no sentido de que — "nos deli-
tos em que a menoridade da vítima 
um dos 'elementos, a prova se faz 
por certidão do Registro Civil. No , 
caso de prova subsidiária, faz-se mis-
ter juntar, antes de tudo, certidão 
negativa do Registro Civil". Cum-
prida a diligência, as partes terão 
vista dos autos, voltando êstes para 
a decisão definitiva, por esta Câma-
ra. — Custas, ex-lege. 

— Belo Horizonte, 30 de ageisto de 
1957. — Antônio Pedro Braga, presi-
dente. — Felicio Cintra Neto, relator. 
— Gentil Faria e Sousa. 

Excesso de prazo — Prisão pre- 
ventiva — Não cabimento 

Pôsto ern liberdade o réu, 
por excesso de prazo, não mais 
se pode faze-10 retornar et prisão, 
em virtude de prisão preventiva, 
para a formação da culpa. 

O  princípio de igualdade de 
hierarquia impede que outra Ca-
mara se vronuncie sôbre maté-
ria já apreciada, em "habeas-
corpus", por outra Camara. 

porém, desta ma- 

atenuantes,  que  
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RECURSO N.° 2.401 — Relator: 
Des. GENTIL FARIA E SOUSA 

ACORDA0 

Vistos, relatados e discutidos êstes 
autos de ,recurso criminal n.° 2.401 
da comarca  de Caratinga, recorrente, 
a Justiça e recorrido — Agenor Mi-
randa de Resende — acordam os 
juizes da Segunda Camara Criminal 
do Tribunal de Justiça, por unanimi-
dade de votos, negar provimento ao 
recurso. 

Decidiu acertadamente o  mm.  juiz  
de Direito da comarca de Caratinga, 
indeferindo o requerimento do re-
presentante do Ministério Público 
local em que solicitava fôsse decre-
tada a prisão preventiva do homi-
cida Agenor Miranda de Resènde, 
que havia sido pôsto em liberdade 
em cumprimento da ordem de "ha-
beas corpus', clue lhe  concedera  a 
Egrégia l.a  Camara Criminal dêste 
Tribunal, sob fundamento de exces-
so de prazo na formação da culpa. 

Segundo a denúncia, o recorrido 
no dia 24 de novembro do ano pas-
sado, cêrca das 12,30 hs., no bar "Eli-
te", na cidade de Caratinga, após 
discutir com José Lin h ar es da 
Cunha, desfechou-lhe vários tiros, 
causando-lhe as lesões que foram 
causa de sua morte, dois dias depois. 

Sem embargo des'sa narrativa, a 
denúncia capitulou o crime no art. 
129 § 3 •0  do Cód. Penal. 

Argumenta-se no sentido de que 
incidiu em equivoco o venerando 
Acórdãe da Egrégia ta Câmara ao 
conceder a ordem de "habeas cor-
pus" e considerar que o prazo legal 
para o encerramento da formação 
da culpa estava escoado: 

Não há, porém, no aresto invoca-
do, qualquer lapso. 

O  réu foi  preso  em flagrante e o 
"habeas corpus" lhe foi concedido, 
em data de 5 de fevereiro dêste ano, 
quando, portanto, estava findo o pra-
20 normal para o encerramento da 
instrução criminal, que é de sessenta 
e um dias nos processos da compe-
tência do júri, não havendo sido  

justificado o excesso do mencionado 
prazo, como exige a lei. 

Argui-se, porém, que o crime pra-
ticado pelo recorrido é da competên. 
cia do julgamento do juiz de Direito, 
caso em que o prazo da  formação  da 
culpa é de oitenta e um dias, se-
gundo tranqüila jurisprudência, e, na 
época da concessão do "habeas cor-
pus", êsse prazo ainda não estava 
findo. Realmente, assim é. Mas no 
caso, a exdrúxula classificação do 
fato delituoso na denúncia, ands re-
cebida com reservas pelo M.M. juiz 
de Direito, eis que em frontal desa-', 
côrdo com a sua parte expositiva, 
não podia prevalecer, em detrimento 
dos sagrados direitos do réu, seja 
quem fôr, com a finalidade de am-
pliar arbitrAriamente o prazo desti-
nado ao encerramento da instrução 
criminal. 

Demais, se em êrro incidiu o Acór-
dão da Egrégia  l. Camara conces-
sivo da ordem de "habeas corpus" a 
favor do recorrido, falecia compe-
tência a esta Camara para corrigi-lo, 
em respeito ao principio de igualda-
de de hierarquia (Jurisp. Min. vol, 
4.0/473) •  

Bem andou o M.M. juiz de Di-
reito em indeferir o pedido de pri-
são  preventiva  do recorrido, de vez 
que — o tempo da prisão provisória 
tem a duração do prazo legal de en-
cerramento da instrução criminal, 
que se conta uma só vez, porque, do 
contrário, seria burlado o preceito 
que veda a conservação em prisão, 
sem culpa formada, por maior tem-
po que o fixado em lei (Turisp. Miri. 
vol. 7/183). Custas ex-lege. 

Belo Horizonte, 2 de agôsto de 
1957. — Antônio Pedro Braga, presi-
dente. — Gentil Faria e Sousa, re-
lator. — Felicio Cintra Neto. 

Prisão em flagrante — Nulidade 
do auto 

— As testemunhas da prisão 
em  flagrante  rodem sê-lo da cir-
cunstância de que o indiciado 
não sabe assinar o nome. 

— Anula-se o auto de flagran-
te em aue ntio tenham sido to-
mados os devoimentos das teste-
munhas da prisão. 

RECURSO N.° 3.221 — Relator: 
Des. MARIO MATOS. 

ACÓRDÃO  

Vistos, relatados e discutidos êstes 
autos de recurso de h.c.'n.° 3.221 de 
Rio Casca, recorrente Jose Guerino 
da Silva e recorrido o Juizo. 

José Guerino da Silva requereu ao 
juiz de direito de Rio Casca, por es-
tar sofrendo coação ilegal por parte 
do delegado de policia de S. Pedro 
dos Ferros, uma ordem de h.c., a 
qual lhe foi negada pela sentença de 
fls. 8 dêstes autos. 

Não se conformando com a decisão 
denegatória do pedido, o paciente re-
correu da mesma em tempo hábil 
por intermédio de seu advogado, ten-
do apresentado as razões de seu re-
curso, como se  vê  a fls. 11 dos autos. 

Trata-se de prisão em flagrante de-
lito de lesões corporais, conforme se 

•verifica da certidão de fls. 3. 

0 fundamento do pedido como o 
do recurso é o de aue o auto é nulo, 
nulo porque, sendo o conduzido  anal-
fabeto,  se infringiu a disposição do 
§ 3.° do art. 304 do c.p.p. que reza 
assim: 

"Quando o acusado se recusar a 
assinar, não souber ou não puder fa-
zê-lo, o auto de prisão em flagrante 
será assinado, por duas testemunhas, 
(file lhe tenham ouvido a  leitura,  na 
presença do acusado, do condutor e 
das testemunhas". 

No caso em julgamento, sendo o 
paciente analfabeto, assinou o auto, 
a seu rôgo, a testemunha por nome 
Antônio Paulo dos Santos, faltando 
uma para o ato, como exige a lei ci-
tada. 0 recorrente, fundamentando o 
recurso, cita a opinião de Espinola 
Filho, concebida nêstes têrmos: "A 
hipótese de não querer, não saber ou 
não poder o autuado assinar é solu-
cionada de forma absolutamente cla-
ra pelo § 3.° do art. 304, em estudo, 
exigindo que, então, o auto tenha a  

assinatura de duas testemunhas su-
plementares, que assistam a respecti-
va leitura, na presença do condutor, 
das testemunhas e do acusado". 

E' certo que esta opinião invocada 
pelo recorrente o socorre. Aqui, na 
espécie, o auto foi assinado pelo con-
dutor, por duas testemunhas da pri-
são e por outra, que assinou a rôgo 
do acusado, o qual se declarou  anal-
fabeto.  Entretanto, com a exigência 
de duas testemunhas que atestam o 
fato de ser o detido analfabeto, a lei 
visa a autenticar a impossibilidade 
de o conduzido assinar o auto. 

E aqui no caso há três. E' como as-
sinala Basileu Garcia, em seus Co-
mentários ao Código de Processo Pe-
nal, vol. III, pág. 117, quando analisa 
o art. 304, § 3.° do estatuto proces-
sual, frisando assim: "As testemunhas 
(duas) da prisão podem servir tam-
bém como testemunhas instrumentá-
rias, quando o acusado se abstenha 
de assinar por um dos motivos le-
gais. A solução contrária redundaria 
em formalismo inútil". 

Por esta falha apontada pelo re-
corrente não se pode anular o auto 
de prisão em flagrante que se vê a 
fls. dos autos. Nulo é êle, no entan-
to, por outro motivo. E' que as duas 
testemunhas da prisão do paciente 
— Paulo Pereira de Carvalho e Jar-
bas Gomes de Araújo — não foram 
ouvidas sôbre o fato. Compareceram 
perante a autoridade policial e não 
se tomaram as suas declarações. Ou-
viu-se o condutor e, em seguida, o 
conduzido, sendo que êste relata a 
ocorrência de modo diferente do pri-
meiro. 

O  principio a examinar-se, a êste 
propósito, ,acentua o autor já citado, 
é o do art. 564, inciso IV. Constitue 
nulidade, segundo êsse preceito, a 
omissão de formalidade que consti-
tua elemento essencial do ato. Ora, 
importando a prisão em flagrante 
em séria restrição de direitos, devem-
se considerar como elementos essen-
ciais do auto de flagrante delito, tô-
das aquelas cautelas expressamente 
exigidas nos textos que examinamos". 
E acrescenta:- "Não se concebe real-
mente que possa prevalecer um auto 
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de flagrante em que não se consig-
nem os informes do condutor e tes-
temunhas". 

Foi o que se verificou na espécie. 
Assim, pelo exposto, a Primeira Ca-
mara Criminal do Tribunal de  Justi-
ça  de Minas Gerais, acorda em pro-
ver o recurso para, anulando o auto 
de prisão em flagrante do recorren-
te, conceder-lhe o h.c. pedido, ressal-
vando condenação. Custas por lei. 

Belo Horizonte, 13 de agôsto de 
1957. — Mário Matos, relator — Wal-
frido Andrade — Alencar Araripe. 

Absolvição sumária — Requisitos 

— Para que a  absolvição  su-
mária seja decretada, é necessá-
ria uma vrova limvida, clara, 
ampla e concludente da inexis-
tência do crime, da não autoria, 
da causa excludente de crimina-
lidade, da isenção da punibilida-
de e responsabilidade. 

RECURSO N.° 2.411 — Relator: 
Des. DARIO LINS. 

ACCIRD.A0 

Vistos, e relatados e discutidos ês-
tes autos do recurso em sentido es-
trito, n. 2.411, da Comarca de Patos 
de Minas; recorrente, o Juizo, e, re-
corrido, Jose Lourenço Leal, acor-
dam em Primeira Camara Criminal 
do Tribunal de Justiça do Estado de 
Minas Gerais dar provimento ao re-•

curso, para, cassando a decisão abso-
lutória, pronunciar o recorrido, José 
Lourenço Leal, no artigo 121 do C. 
P.: 

José Lourenco Leal, o recorrido, 
não nega seja o autor da morte de 
Adão Flávio de Oliveira; 

— donde a denúncia, contra êle, 
no artigo 121 do C. P., a que se se-
guiu a regular instrução de fls. a fls. 

Diante dela, o Juiz da Comarca, 
Patos de Minas, absolveu sumAria- 

mente o réu, reconhecendo em seu 
favor a descriminante da legítima 
defesa; 

— e, havendo recorrido "ex-offi-
cio", — êste  é o caso ern pauta. 

Ora, sabe-se que, para a absolvição 
sumária, não basta qualquer, uma 
qualquer prova; pois, ao contrário, 

a — "é mister que a justificativa 
ou dirimente fique bem caracteriza-
da em face das provas coligidas no. 
processo" (Camara Leal, "Código de 
Processo Penal. Brasileiro," vol. III, 
p. 76); 

b 	"é mister que haja uma pro- 
va concludente, cabal, ampla, plena, 
perfeitamente convincente da ine-
xistência do crime, da não autoria, 
da exclusão da criminalidade, da ex-
clusão da punibilidade ou da exclu-
são da responsabilidade" (Espínola 
Filho, "Código de Processo Penal"; 
vol. IV, p. 184) ... 

Assim é, deve ser; 
e, na espécie, tal prova não exis- • 

te: 
Eis que, importunado pelo pacien-

te, que se achava bêbado, muito im-
portunado, rudemente importunado, 
todavia, o réu, antes de o espancar, 
maneira por aue o matou, teve a 
cautela, o cuidado de apalpá-lo, a ver 
se êle estava, ou não armado; 

— e, verificado que conduzia uma 
garrucha, tomou-a, para, sinnente en-
tão, agir... 

E' o depoimento da própria filha 
do réu, á 'f. 34v. 

Conseguintemente, matou um ho-
mem desarmado, que o réu mesmo 
desarmara; 

o que, constituindo o afasta-
mento de perigo para sua vida, rape-- 
le dêle a legítima defesa. 

A Procuradoria Geral opinou pelo. 
provimento; 

e a Câmara dando-o, pronunciou 
o réu no artigo 121 do C.P., a fim de 
que, prosseguindo-se, seja submeti-
do ao julgamento pelo Júri. Custas 
"ex-lege". 

Belo Horizonte, 20 de agôsto de 
1957. — Mário Matos, presidente — 
Dário Lins, relator. Alencar Araripe- 

Processo — Depoimento de tes- 

temunhas — Restrição a fatos  ar- 

ticulados — Ausência de nulida- 

cle — Comissões — lncorporação 

ao salário 

Não constitui nulidade pro-
cessual,  nor cerceamento de de-
f esa, a recusa do Juiz ern permi-
tir que as testemunhas depo-
nham sôbre matéria não articu-
lada na contestação. 

O  pagamento feito a titulo 
de comissões, mesmo mascarado 
com rubrica diferente, incorpo-
ra-se ao salário vara o cálculo 
das reparações legais. 

TRT 57/57 — Relator: Juiz NEW-
TON LAMOUNIER. 

Vistos, relatados e discutidos éstes 
autos de recurso  ordinário,  interpos-
to da decisão da M.M. 1.0  Junta de 
Conciliação e Julgamento de Belo 
Horizonte, em que é recorrente La-
boraterápica S.A. — Indústria Quí-
mica e Farmacêutica (reclamada), 
sendo recorrido Milton Henriques 
(reclamante). 

RELATÓRIO 

Laboraterápica S.A. — Indústria 
Química e Farmacêutica, inconfor-
mada com a decisão da 1.a Junta des-
ta Capital, que a condenou a pagar a 
Milton Henriques indenização de an-
tiguidade, aviso prévio e férias, in-
terpôs o presente recurso ordinário, . 
alegando, preliminarmente, nulidade 
da decisão, por cercamento de defe-
sa, e, no mérito, sustentando não ser 
devida a indenização, por haver o re-
clamante cometido falta grave, sali- 

entando, por último, o êrro da M.M. 
Junta a quo, fazendo computar na 
remuneração 'do empregado, para o 
cálculo das indenizações, como co-
missão, uma parcela que não tinha 
êste caráter. 

0 recurso foi contrariado pelo re-
clamante e a Douta Procuradoria Re-
gional, oficiando nos autos, opinou 
pela rejeição da preliminar e pela 
confirmação  da decisão recorrida. 

Ex-positis: 

VOTO 

Não merece acolhida a preliminar 
de cerceamento de defesa suscitada 
pela reclamada. Em verdade, agiu 
com acêrto o MM. Juiz instrutor do 
feito, recusando-se a admitir fóssem 
as testemunhas inquiridas sôbre f a-
tos pertinentes à conduta do recla-
mante e visando à  obtenção  de  in-
formes  sôbre falta nor êle acaso 
praticada. E' que, tendo a reclamada 
deixado de arguir a falta grave e 
confessado, mesmo, que a indeniza-
cão a ser paaa ao reclamante era de 
quantia inferior à por éle pleiteada, 
ocioso seria fazer-se a instrução a 
respeito dessa matéria. A reclamada, 
no item 2 de sua contestação (fls. 
13), afirma, de modo categórico: 

"a indenização a que faz jus (o 
reclamante), inclusive as férias 
de 15 dias, importa apenas em 
Cr$ 8.486,00,  já  incluido aviso 
prévio". 

Vê-se, nois, que não ocorreu o ale-
gado cerceamento de defesa,  já que 
o que se vedou à reclamada foi agi-
tar assunto que não foi objeto da 
contestação, o que é, por lei, permiti-
do ao juiz que instrui o feito. 

No mérito, merece integral con-
firmação o decisório de 1.° instancia, 
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que deu ao caso sub-judice justa e 
jurídica solução. 

Irrecusável é o direito do recla-
mante em ver computado na sua re-
muneração, para o cálculo das  repa-
rações legais, o quantum relativo As 
comissões. Com  efeito, resultou pro-
vado, de modo inequívoco, que o re-
clamante vinha percebendo, Aquêle 
titulo importânciaa variáveis, men-
salmente. Entretanto, posteriormen-
te, a reclamada mudou a denomina-
ção do pagamento das comissões pa-
ra a de "representação e transporte". 
Vale dizer, mascarou  com esta rubri-
ca aquela  remuneração variável, o 
que lhe era defeso fazer. E' o que 
dizem, as testemunhas e é o que 
provam os documentos de fls 15 us-
que 17. Assim, impõe-se o cômputo 
das referidas  parcelas  à  remunera-
ção do reclamante, tal como, com 
muito acêrto, decidiu a M.M. Junta 
a quo. 

Com éstes fundamentos, acorda o 
Tribunal Regional do Trabalho da 
Terceira Região, em rejeitar a pre-
liminar de cerceamento de defesa e, 
no mérito, confirmar a decisão re-
corrida, por seus jurídicos funda-
mentos. 

Belo Horizonte, 11 de março de 
1957. — Herbert de Magalhães Drum-
mond presidente — Newton Lamou-
nier, relator — Ciente: Whady Jose 
Nassif — p/ Proc. Reg. 

Salário  mínimo  — Pagamento em 
dirheiro — Limite — Obrigatorie- 

dade — Art. 82 da C.L.T. 

— Não vode o empregador re-
verter toda a remuneração do 
s e u empregado em utilidade, 
uma vez que pelo menos 30% do 
salário' mínimo  fixado vara a re-
gião, zona ou sub-zona, deve ser 
pago em dinheiro, na forma do 
art. 82 da C.L.T.. 

TRT 1.321/56 — Relator: Juiz 
FARTO  DE AR/W.70 MOTA. 

Vistos, relatados e discutidos éstes 

autos de recurso ordinário, interpos-
to da decisão do MM. Juiz de Direito 
de Teófilo Otoni,  neste  Estado, entra 
partes,  como  recorrente: Leonel 
Laube  (reclamado) e recorrido: Cle-
mente Arcângelo de Oliveira (recla-
mante), visando diferença de salário, 
rescisão de contrato e aviso prévio. 

RELATÓRIO 

Clemente Arcângelo de Oliveira, 
apresentou reclamação contra seu 
genro Leonel Laube, objetivando re-
ceber diferenças de salário, férias,. 
aviso prévio e indenização,  no valor 
total de Cr$ 32.850.00. Alega que in- .  
gressou no serviço do reclamado em 
1951, mediante o salário de Cr$.... 
500,00 mensais e que foi injustamen-
te despedido em 131311955, sem re-
ceber aviso. Diz ainda que nunca go-
zou ferias. 

Em sua defesa, o reclamado negou 
a relação de emPrégo, sustentando 
que o reclamante prestava serviços 
na qualidade de  parente, retirando. 
do estabelecimento todo o sustento 
de sua família, sem horário para che-
gar e para sair, sendo tratado coma-
pessoa da família e não como em-
pregado. 

Devidamente instruido o processo 
com o interrogatório dos interessa-
dos, inquirição de 5 testemunhas, o 
MM. Juiz de Direito de Teófilo Otoni, 
por sentença de fls. 13 a 14, julgou 
improcedente a reclamação, por en-
tender que não existia contrato de 
trabalho entre os interessados, vin-
culados apenas pelos laços de pa-
rentesco. • 

Inconformado, recorreu, tempesti-
vamente, o reclamante, tendo pago 
as custas. Pede em razões de fls. a 
reforma da sentença, sob o funda-
mento de que ficou bem carcteriza-
da a relação de emprêgo, apesar do 
parentesco entre os interessados. 

Em contra razões, o recorrido pe-
diu a confirmação da sentença. 

A douta Procuradoria opina pelo 
reconhecimento da  relação  de em-
prégo e Para que se determine nova 
instrução e julgamento do feito". 
(Ate adotamos o Relatório de fls. 
28). 

Em julgamento, recebeu o recur-
so a seguinte decisão: provimento ao 
mesmo Para, reconhecimento da re-
lação do emorégo e determinar a 
volta dos autos à  instância "a quo", 
para apreciar o mérito da causa, de 
acordo  com o Parecer da Procura-
doria Regional. 

De volta os autos, proferiu o MM. 
Juiz "a quo" a decisão de fls. 30 v. 
"usque" 31 v., em que julgou proce-
dente, em parte, a reclamação, con-
denando o reclamado a pagar a im-
portância total de Cr$ 28.500,00 re-
lativa  à  diferença  de salário, a par-
tir de junho de 1954 a 13, de março 
de 1955, a dois períodos de férias não 
gozadas, A falta de aviso prévio e a 
3 anos da  indenização. 

Inconformado com , a decisão, dela 
recorre o reclamado para êste E. 
Tribunal, visando a sua reforma. 

Aduz, em seu recurso, dentre ou-
tras coisas, o seguinte: 

"Da prova produzida consta de 
modo preciso e insofismável, por 
isso que emanada de declarações do 
próprio  recorrido, a certeza de que 
as suas despesas oscilaram, durante 
os mêses ,  em que prestou serviços ao 
recorrente, entre Cr$ 900,00 a Cr$... 
1.000,00, declaração que autoriza o 
estabelecimento, melhor: a fixação 
de uma media mensal de novecentos 
e cinqüenta cruzeiros (Cr$ 950,00) . 

A estimativa do recorrido no que 
concerne aos seus  dispêndios  men-
sais e isso é óbvio não apenas por 
razões de fato como o preço  dos  gê-
neros,  mas também de ordem psico-
lógica decorrentes mesmo da recla-
mação — está muito Por baixo" (fls. 
34). 

Contesta o recorrido, pedindo a 
confirmação 'do decisório por coeren-
te com a prova dos autos. 

Oficiando nos autos, a douta Pro-
curadoria Regional opina no sentido 
de ser dado provimento, em parte, 
ao recurso para que o cálculo sôbre 
a diferença salarial seja feito sôbre 
Cr$ 950,00 e não Cr$ 500,00 e quanto 
ao mais, deve ser confirmada a sen- 

tença recorrida, ficando, assim, re-
duzida a condenação de Cr$ 28.500,00- 
para Cr$ 23.450,00. 

E' o relatório. 

VOTO 

O  presente caso — como se há de 
verificar — encontra suas raízes na 
falta, em suma, de entendimento mú-

tuo entre membros de uma mesma 
família, a que a Legislação Social, re-
conhece, em virtude mesmo da cres-
cente proletatização das massas 
obreiras, o direito de vindicar peran-
te os órgãos do trabalho, o cumpri-
mento das obrigações decorrentes da 
relação empregaticia. Foi o que, 
alias, decidiu, em preliminar, êste E. 
Tribunal, no acórdão de fls. 28, dês-
tes autos. 

E' cláro, entretanto, que apesar de 
todo o rigor em que se estriba o ar-
cabouço jurídico trabalhista, em se 
tratando de contrato entre parentes, 
A sua solução não se há de atingir 
pelas mesmas considerações como a 
de um estranho. 

Causas — na maioria das vêzes — 
de ordem sentimental e não. pura-
mente comerciais, são as determinan-
tes do desate laboral. Desfaz-se o 
mesmo — quase sempre — por mu-
tuo consentimento a vista das exa-
cerbações dos ânimos que tornam 
impossíveis a  convivência em comum. 

Deve-se, pois nessas circunstâncias 
proceder-se a exame, caso por caso, 
a solução plausível antes de deferir 
as indenizações Pleiteadas, sob pena 
de se cometer grave injustiça com 
uma das partes. 

Na presente hipótese, por exemplo, 
indevidos são o aviso prévio e a in-
denização. 

Declarou o reclamado — na sua 
sinceridade, que de fato dispensou o 
reclamante porque êle havia  mani-
festado o desejo de empregar no D. 
E. R., onde, de fato, se encontra 
empregado — como atesta, igual-
mente, uma das testemunhas ouvi-
das. 

Cumpre salientar, ainda, que o re-
clamante não conseguiu provar ti-
vesse sido despedido. 

JURISPRUDÊNCIA MINEIR: 
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E' de se supor, pois, que a saída 
do reclamante se verificou por con-
veniência dele mesmo que se sujei-
tará a trabalhar com o genro por 
não encontrar emprêgo na época em 
que entrou para o serviço. Apareci-
da a oportunidade desejada — em-
prêgo público — desvinculou-se do 
seu parente por mútuo consentimen-
to. 

Em face do exposto, indevidos são 
o aviso prévio e a indenização por 
tempo de casa, que pressupõem a de-
corrência da despedida sem justa 
causa, que, como dissemos, não res-
tou provada. 

Ao reclamante apenas é devido, em 
virtude da clareza do artigo 82 da 
C .L .T ., em seu parágrafo único, a 
complementação, em dinheiro, do sa-
lário minim), na base de 30%, visto 
ser o próprio reclamado quem diz 
dar, em moeda corrente, ao recla-
mante, a importância de Cr$ 500,00, 
pois, tudo mais era fornecido em 
utilidades. Ora, 30% de Cr$ 2.000,00 
são Cr$ 600,00, donde se coriclui que 
a  diferença  a  que  6 obrigado a com-
plementar é de Cr$ 100,00 (cem cru-
zeiros) mensais e isto a nartir da vi-
gência 'do referido salário mínimo 
de Cr$ 2.000,00. 

Quanto ao restante do pedido, in-
clusive as ferias, frisamos, seria in-
justiça exigi-lo, já que a relação em-
pregaticia, existente entre as par- ,  
tes, apesar do caráter que lhe em-
presta a lei, é toda sui-generis, onde 
a compensação das vantagens decor-
rentes do parentesco ultrapassariam 
quaisquer vantagens originárias do 
contrato rigorosamente cumprido. 
Fazia o empregador tôda despesa do 
reclamante e de sua  família,  inclusi-
ve aluguel de casa. 

Ouçamos as próprias declarações 
do r e clamant e, condecoradas pe-
los depoimentos das testemunhas ou-
vidas: 

"que comia na casa do reclamado 
e também sua família se fornecia na 
mesma, clue não tinha outra renda a 
não ser o emprego; que tinha mu-
lher e quatro  filhos". 

Declar a a testemunha Sebastião 
Dias de Oliveira  que  os filhos do re- 

clanrante são  crianças  fortes  e se 
vestem regularmente. 

Pelos dados constantes dos autos . 
poder-se-á  avaliar o "quantum"  cor-
responderia  em dinheiro a assistên-
cia prestada ao reclamante e a sua 
família pelo empregador. 

Considerando, finalmente, tudo is-
to e o mais que dos autos consta, 
acorda o Tribunal Regional do Tra-
balho, da Terceira Região,  unânime. : 

mente,  em dar provimento parcial ao 
recurso para mandar pagar ao re-
clamante, a título de diferença de 
salário e a partir da vigência do sa-
lário  mínimo  de Cr$ 2.000,00, a im-
portância de Cr$ 100,00 mensais, jul-
gando improcedente, quanto ao mais, 
o pedido. 

Belo Horizonte, 18 de março de 
1957 — Herbert de Magalhães Drum-
mond, presidente — Fábio de Araujo 
Mota, relator. 

Ciente:Custódio Alberto de F. LusJ 
tosa, P/ Procuradoria Regional. 

Férias — Paralisação de serviço 
com percepção de salário — Ine-. 
xigibilidade em dôbro — Adicio- 
nal roturno —  Transferência  de 

horário — Perda  cio  direito 

— Provado que o prazo de 
concessão das ferias coincidiu 
com período de  paralisação  dos 
serviços da empresa, em que o 
empregado percebeu salários, 
tornam-se inexigíveis as ferias 
reclamadas em dôbro, uma vez 
que a dita multa não  é  remune-
ratória, mas de fundamento fisi- ' 
ológico, aqindo no sentido de: ,  
evitar retardamento da conces-
são do descanso anual obreiro, 
em prejuizo da saúde desse e 
dos fins a que elas se destinam. 

Extinguindo-se o serviço 
noturno na empresa e transfe-
rindo-se o empregado para  ho-
rário  diurno, deixa de existir o 
direito do mesmo ao recebimen-
to do adicional noturno. 

TRT 1.471/56 — Relator: Juiz FA-
BIO DE ARAUJO MOTA. 

Vistos, relatados  •e discutidos êstes 
autos de recurso ordinário interpos-
to da decisão da MM. Junta de Con-
ciliação e Julgamento de Juiz de 
Fora, neste Estado, entre partes, 
como recorrentes: 1. 0  Co t on i fí  cio  
Giorgi de Minas Gerais S/A 
(reclamado) e 2.°  Antônio  Jose 
Rodrigues Filho e outro (recla-
mante), versando o dissídio: ferias 
em  dôbro e diferença salarial. 

"Antônio Jose Rodrigues Filho e 
João Herculano Campos reclamam 
contra Cotonifício Giorgi Minas Ge-
rais S/A., -alegando que foram admi-
tidos, respectivamente, em 2814152 e 
1917151, tendo o primeiro gozado ape-
nas um período de ferias e o segun-
do dois períodos; que a reclamada 
está em débito com o período venci-
do de ferias, r e 1 at iv  o ao ano de 
1953/1954, o qual deve ser pago em 
&Oro; que foram contratados para 
trabalhar no horário noturno e ga-
nhavam o salário  de Cr$ 3.080,00 
mensais, sendo que, em 1.° de abril 
de 1956, foram transferidos para a 
turma do dia, tendo a emprésa re-
duzido seu salário mensal de 40%, 
passando a pagar-lhes, apenas Cr$... 
2.200,00. Pedem o pagamento das fe-
rias vencidas, em dôbro e da  dife-
rença  de salário nos meses de abril 
e maio e a diferença variável, vol-
tando a ganhar Cr$ 3.080,00 mensais. 

Defende-se a reclamada e alega, 
que tendo a fábrica paralisado suas 
atividades, antes de se manifestar a 
sucessão da empresa, e tendo sido 
feito um acôrdo com os empregados 
com  referência  ao pagamento dos 
atrasados, o nrazo mencionado pelo 
art. 131 da CLT. foi tacitamente pror-
rogado, a ponto de prevalecer a dis-
posigão do art. 139 do mesmo diplo-
ma; que as férias deveriam ter sido 
concedidas durante o período da pa-
ralisação, e c  orno  não o poderiam 
ser em virtude de não se achar a fá-
brica funcionando, tal período foi 
transposto para após o reinicio  das 
atividades, isso sem prejuizo dos em-
pregados; que não se daria acumula- 

ção em face da letra "c" do art. 133 
da C.L.T. que impediu, também, a 
aplicação do art. 143, em seu § único, 
em decorrência de dispositivo justi-
ficatório do próprio capítulo; que as 
gérias são devidas, mas de forma 
simples, estando a empresa disposta 
a pagá-las; quanto ao trabalho no-
turno,' alega que a empresa pagava 
aos -que trabalhavam à noite, por 
iiberalidade, o acréscimo salarial de 
40%, quando a lei fixa o mínimo de 
20% (art. 73 da C.L.T.); que, tendo 
sido extinta a turma da noite, pas-
saram os empregados daquele turno 
a trabalhar durante o dia, recebendo 
o salário mínimo, o que está de ple-
no acôrdo com a lei, já que o adi-
cional não se incorpora ao salário pa-
ra nenhum efeito" (fls. 20/21). 

Apreciando a MM. Junta "a quo" a 
demanda trazida a seu conhecimen-
to, concluiu, unânimemente, por jul-
gar, em parte, procedente a .recla-
mação para condenar a reclamada a 
pagar aos reclamantes, em dôbro, o 
período de férias reclamadas, caben-
do a cada um a quantia de Cr$  
4.722,40 (quatro mil, setecentos e 
vinte e dois cruzeiros e quarenta cen-
tavos), devendo pagar, ainda, a  di-
ferença  para 40% no adicional, ca-
bendo a Antônio José Rodrigues Fi-
lho Cr$ 645,60, mais Cr$ 4.722,40 de 
ferias, no total de Cr$ 5.368,00 (cin-
co mil trezentos e sessenta e oito 
cruzeiros) e a Joao Herculano Cam-
pos, Cr$ 617,30 de diferença, mais 
Cr$ 4.722,40 de ferias, no total de 
Cr$ 5.339,70 (cinco mil trezentos e 
trinta e nove cruzeiros e setenta cen-
tavos), dando a condenação o total 
de Cr$ 10.707,70 (dez mil e setecen-
tos e sete cruzeiros e setenta centa-
vos), competindo-lhe, também, pagar 
as custas de Cr$ 542,00 (quinhentos e 
quarenta e dois cruzeiros)" (fls. 23). 

Inconformaram-se os 1 iti g a nt e s, 
parcialmente, com a decisão recor-
rida, dela interpondo o competente 
recurso para êste E. Tribunal. 

Aduz o reclamado em suas razões 
de recurso, em sintese, que: "Não 
se conforma a recorrente com a de-
cisão que condenou ao pagamento 
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das férias em dobro, como se vê da 
Sentença. 

E' certo que ha- um limite esti-
pulado pela legislação no que tange 

época de concessão de férias, mas 
acontece que tendo a fábrica parali-
sado suas atividades, antes de se ma-
nifestar a sucessão da emprêsa, e 
tendo sido feito um acôrdo cbm os 
empregados com referência ao paga-
mento dos atrasados, o prazo men-
cionado pelo art. 131, da C.L.T., foi 
tacitamente prorrogado, a ponto de 
prevalecer a disposição do art. 139, 
do mesmo diploma" (fls. 26), 

Alegam, por seu turno, os recla-
mantes — 2.as recorrentes — que: 

"Merece reforma a decisão, na par-
te em que deixou de condenar a re-
clamada ao pagamento do adicional 
noturno. 

Diz o art. 157 n.° III da Constitui-
ção Federal: 

"A legislação do trabalho e a da 
previdência social obedecerão 
aos seguintes preceitos, além de 
outros que visem a melhoria da 
condição dos trabalhadores: sa-
lário do trabalho noturno SU-
PERIOR ao do diurno". 

Vê-se, assim, que, pela Constituição 
Federal o trabalho noturno tem re-
muneração superior ao do diurno. 
Não se deve, portanto, falar em adi-
cional ou taxa, quando a lei magna 
fala, pura e simplesmente, em remu-
neração. Portanto, sendo remunera-
cão, o operário transferido, do tur-
no noturno para o diurno, por ato 
unilateral do empregador, não pode 
ter diminuida a sua remuneração" 
(fls. 28 e 29). 

Contra-arrazoaram os reclamantes, 
pedindo  confirmação do decisório na 
parte que lhes foi  favorável. 

Oficiando dos autos, a douta Pro-
curadoria Regional opinou no sen-
lido de ser dado provimento ao  re-
curso  dos reclamantes, para o fim 
requerido, - negando-se, em conse-
quência provimento ao recurso da 
emprêsa (fls. 42). 

o relatório.  

VOTO 

Merece provido, em parte; o re-
curso da La recorrente, no tocante a 
condenação  das férias, em dôbro. 

A MM. Junta "a quo", sem embar: 
go de sua vontade de acertar, alas; 
tou-se um pouco do caminho, por t"  
querer apegar-se, tão só  à letra  fria '  

do dispositivo consolidado. 
A Legislação do Trabalho tem suas' 

raízes em reivindicações progressi 
vas, partidas — como demonstra, a 
sua esteira pretérita, em concessões 
mútuas. Pode dizer-se mesmo que 
foi das próprias emprêsas a inicia. 
tiva — ,a vista das vantagens  advin-
das  para o próprio serviço — de 
propor reforma no  horário  do tri. 
balho, na concessão das férias, vi$ 
sando maior produção do obreiro. 

0 Instituto  de Férias tem, -  
assim, a sua fonte na necessidade fí-
sica de o empregado -- de determi- - 
nado em determinado período — re- - 
pousar um pouco, para restaurar as 
forças  perdidas na labuta incessante 
de um ano inteiro. 

Verificado, portanto, por qualquer 
circunstância, o objetivo da lei, cum-
prida esta a sua finalidade. 

Não têm as férias — como se in;-: 
fere — fundamento remuneratório 
mas, sim, fisiológico. 

Tanto isto é certo que a Consolida::' 
cão só em casos especiais permite a 
conversão das férias em  dinheiro.
Isto se dá, por exemplo, quando 
obreiro  é  desuedido sem que  tenha
tido ensejo de gozá-las. 

Vejamos agora o caso dos autos. 
A emprêsa, como consta do pro-

cesso, deixou de conceder as  férias;• 
em virtude de  paralisação  do seu 
serviço, pretendendo fazê-lo quando'.. 
do reinicio de suas atividades. 

Como se deduz a finalidade fisio. 
lógica das férias; • nenhum  prejuízo 
sofreu com a dita paralisação dosi'%;: 
serviços  da reclamada, já que no pe-: 
rodo da inatividade os operários .;•; 
vetam  oportunidade de descansar 
percebendo seus salários. 

A multa, em dôbro, visada pela, 
Consolidação, objetiva tão sõmente!' 
forçar o empregador a conceder as -.  

lérias, durante o período pelo Le- 
`gislador pátrio, encontrado mais 
- propício e necessário ao repouso fí- 

Não tem, pois, caráter pecuniário, 

'cm ,principio, como implicitamente 

'reconheceu o decisório recorrido, 
opinando pela condenação em dôbro. 

Em face do exposto e de acôrdo 

'corn a interpretação sociológica do 
dispositivo citado, não havia razão 
para que fôsse condenada, em dôbro, 
'a empresa reclamada, pois, houve 
motivo ponderoso para a não con-

-cessão das férias, na época marcada. 
Ainda mais que o empregado — co-
mo dissemos — nenhum dano sofreu, 
•razão por que devem as mesmas ser 
concedidas  na base simples. 

Quanto a segunda parte do pedido 
— concernente transferência de 
horário e cessamento do adicional 
noturno — a sentença de primeira 
instância deu ao caso dos autos a so-
`lução mais coerente com os objeti-

vos do Direito Social, baseada, além 
disso, em abundantes exemplos ju-

risprudenciais. • 
A questão do adicional noturno 

não oferece, como pretende o defen-

sor dos reclamantes fazer crer, in-
terpretação diversa da que lhe deu 

ilustrado prolator da sentença re-
-corrida. 

. Objetivou o legislador ao estabele-

cer maior remuneração para o traba-

.1ho noturno, em relação ao diurno, 
compensar um dispêndio maior de 
energia gasta pelo obreiro, que se 
vê forçado a  despesas  extras para 
manter o seu físico em condições de 
trabalhar em oportunidades diversas 
-.As exigidas pela natureza. 

Cessado, em virtude de extinção 
do serviço, o trabalho noturno e 

passando o empregado a exercer sua 
'função em horário diurno, é óbvio 

que também deixaram de existir as 
razões por que era paga e sobretaxa, 
vale, dizer, o adicional noturno. 

Quanto a possibilidade ou não da 
'transferência do empregado para o 
diurno, estamos com a MM. Junta 
-quando diz que é "êste um direito 
que assistiu  à  emprêsa, eis que, con-
lorm6 ,se vê do processo, foi extin- 

ta a turma em que trabalhavam, ca-- 
bendo  à  emprésa o direito de trans-
feri-los, aplicando-se aqui, a regra 
contida no art. 469, § 2.° da C.L.T., 
já que o aspect!) :é a ,mesmo" (fls. 
21). 

Como se vê, o recurso dos recor-
rentes, apesar do louvável esfôrço de 
seu patrono,- não conseguiu abalar o 
decisório recorrido,-.  em consonância 
— já  salientamos- — com o espírito 
do Direito Social e a  interpretação 
mais acatada dos Tribunais Traba-
lhistas. 

Considerando, finalmente, tudo is-
to e o mais que Closautos consta, 
acorda o Tribunal Regiônal do Tra-
balho, da 3,a  itégião, unânimemente, 
em dar provimento parcial ao re-
curso da emorêsa Para excluir da 
condenação o pagamento em dôbro 
das férias, o qual deverá ser feito 
de maneira simples,  mantida  à.  sen-
tença quanto aos demais têrmos; por 
três votos, de acôrdo com o Relator, 
em negar provimento ao recurso 
dos empregados. 

Belo Horizonte, 20 de março de 
1957. — Herbert de Magalhães' DruM-
mond, presidente — Fábio de Araú-
jo Mota, relator. 

Ciente: Whady 'José Nassif; p/p. 
Regional. 

Salário — Trabalhador rural — 

Descontos de utilidades — Limite 

legal — Art. 506 da C.L.T. 

— Em se tratando de trabalha-
dor rural, o art. 506 da C.L.T. 
permite its partes da relação em-
pregaticia acordarem entre si o 
desconto de utilidades forneci-
das pelo roatrão 'e provenientes 
da exploração do negócio, obser-

vando-se o limite não superior a 
um térço do valor salarial devi-

do ao empregado. 

TRT 253/57 — Relator:  Juiz  FÁ-
BIO DE ARAUJO MOTA. 
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AC 6 WD A 0 

Vistos, relatados e discutidos éstes 
autos de recurso ordinário interposto 
da decisão do M.M. Juiz de Direito 
de Cataguizes, neste Estado, entre 
partes, como recorrentes: Sucesso-
res de Leôncio Mendonça (reclama-
dos) e recorrido: Djalma Viana (re-
clamante), versando o dissídio: avi-
so prévio e ferias. 

RELATÓRIO  

Djalma Viana apresentou contra 
os sucessoies- da firma Leôncio Men-
donça perante o juízo da Comarca 
de Cataguazes, a reclamatória de fls. 
3, pleiteando aviso prévio e indeni-
zação e benfeitorias em terreno dos 
reclamados. 

Inicialmente, deu o MM. Juiz "a 
quo", pela incompetência da Justice 
do  Trabalho ;- por falta da relação de 
emprego. 

Recorreu o reclamante dessa de-
cisão para o E. Tribunal Regional 
que deu provimento ao recurso pa-
re julgar competente a Justiça do 
Trabalho, reconhecendo ao recla-
mante a qualidade de Trabalhador 
Rural, a partir de 8 de agôsto de 
1949, data do contrato, de fls. 33, de-
terminando, conseqüentemente, a 
remessa dos autos ao M.M. Juiz "a 
quo" para julgamento do mérito, 
mantida a sentença quanto ao perío-
do anterior ao citado contrato, de 
fls. 33. 

Inconformou-se, porém," o recla-
mante com a resolução dêste E. Tri-
bunal, dela recorrendo, em Revista 
para o E. Tribunal Superior do Tra-
balho, que preferiu o Acórdão, de 
Lis.  111 usefue / 112 pelo qual não co-
nheceu _recurs°. 

Voltando as autos A instância de 
origem, emitiu o M.M. Juiz "a quo" 
a  decisão  de 116/117, em que jul-
gou procedente a reclamação, ape-
nas no tocante Ai 'ferias e ao aviso 
prévio — rejeitando o pagamento 
das benfeitorias, por matéria estra-
nha A Justiça da- Trabalho — con-
denando os reclamados na importân-
cia total de Cr$ 31.137,00, referen- 

temente a dois períodos de-  férias  
em dôbro e um mês de aviso-prévio,. 
tomando per base o salário de Cr$... 
8.666,60 mensal. 

Inconformaram-se os reclamados 
com a solução encontrada e, dela, 
recorreram para o E. Tribunal Re-
gional. 

Aduzem os recorrentes, em sínte-
se, o seguinte: 

"Aceitas a renda fixa de Cr$.... 
1.000,00 mensais e a  variável  de Cr$- 
1.600,00 num montante de Cr$.... 
2.600,00 a divergência dos recorrentes 
se limita- a dois pontos: a) o "quan-
tum" da prestação em utilidades; b) 
os períodos de ferias, na rescisão da 
contrato de trabalho, que devem  ser::  
um em dôbro e outro simples (Rev.. 
For. 142, pág. 482 e 483) e não dois-
períodos em dôbro. 

0 M.M. Juiz deu como prestação 
natura" a verba de Cr$ 6.006,60 

mensais, na roça, em 1953, quando 
salário mínimo era de Cr$ 650,00.. 

Ora, como acentua RUSSOMANa, 
todos os tribunais vêm se pronunci-
ando no sentido de aplicar-se uti-
lidade a percentagem correspondente 
ao salário mínimo mesmo que o re-
clamante perceba remuneração su-
perior ao mínimo (Coment. A Cons. 
das Leis do Trab. v.2, 'zags. 637 a 
638). Assim, a alimentação corres-
ponderia a 60% sôbre o salário mí-
nimo da época (60% sôbre Cr$.... 
650,00 — Cr$ 390,00. Isto,  computada  
tôda a alimentação e não apenas os 
"gêneros alimentícios que a fazenda 
produzir "(cláusula 5.8  do contrata 
de fls. 33), pois a fazenda não pro-
duz carne, toucinho, condimentos, 
etc.".... (fls. 118). 

Contra-arrazoou o recorrido'  ale-
gando que: 

"Inicialmente, na presente recta-
mação, o M.M. Juiz Julgador, _aco-
lheu a preliminar de excessão de in-
competência da Justiça do Trabalho 
para julgar ,  a reclamação. Pages as 
custas pelo Reclamante na báse de-
Cr$ 264.398,20 (valor do pedido ini-
cial), isto é, Cr$ 5.613,90, recorreu 
este para este Egrégio Tribunal e te-
ve ganho de causa parcialme-nte, 
lhe reconhecida a qualidade de em- 

i,regado  •a partir de 8 de agôsto de 
1.949. Houve recurso de revista para 
o  S. T. do Trabalho que dele não 

tomou..  Baixando os 
-autos a Comarca de origem, o M.M. 
-Juiz condenou os reclamados a pa-
garem ao reclamente a  importância  
de Cr$ 31.137,00 referente a dois pe-
ríodos d'e ferias em dôbro e a um 
mes,de aviso. Dessa decisão recorre-
ram os reclamados, mas não cum-
priram o disposto no ã 4.° do art. 
789 da C.L.T. que diz: "As custas 
serão pagas pelo vencido, depois de 
transitada em julgado a decisão ou, 
no caso 'cle  recurso,  dentro de cinco 
dias da data de sua interposição, pe-
na de deserção." (fls. 121). 

Oficiando nos autos, a douta Pro-
curadoria Regional opinou, prelimi-
narmente, pela baixa do processo A 
'instância  primeira para o fim de 
ser calculado o "quantum" de cus-
tas que o Reclamante  deverá  pagar 
no prazo de cinco dias. 

Examinando a dita preliminar,  re-
solveu.  este E. Tribunal, pelo Acór-
dão de fls. 131/132, unânimemente, 
em acolher a preliminar, no sentido 
de determinar a baixa do processo, 
a fim de que seja calculado o "quan-
tum" das custas a serem pagas pelo 
reclamante, no prazo legal intiman-
do-se êste para que efetue o page-•

mento, sob pena de deserção. 
Providenciada a diligência, pro-

nunciou-se a Procuradoria Regional, 
pelo Parecer de fls. 136, quanto ao 
MÉRIT 0, no sentido do provimen-
to parcial do recurso, para o fim de 
ser condenada a Recorrente, em do-
bra sbmente, quanto A importância 
referente ao  primeiro  período de 
ferias, pois no que se refere ao ou-
tro deverá ser tido como simples. 
No mais está certa a sentença. 

o relatório .  

VOTO 

Como se depreende da leitura do 
Relatório, o presente caso refere-se a 
trabalhador rural, a quem as leis 
atuais limitam os direitos, como 
aliás, teve oportunidade de declarar 
o  Acórdão de fls. 80 usque 81, deste 

E. Tribunal ao resolver a incompe-
tência aceita pelo prolator de pri-
meira instância. 

Circunscreve-se, na hipótese dos 
autos — como frisou judiciosamente 
o aresto recorrido — o direito do 
reclamante, a ferias e falta de aviso-
prévio, já que as benfeitorias pleitea-
das, foram consideradas, matéria es-
tranha  à Justiça do Trabalho. 

Reconhecem, em , seu recurso, os 
Reclamados êstes  Direitos  a seu ex-
empregado, ,  apenas discorda da de-
cisão recorrida no tocante: a) o 
"quantum" da prestação em utili-
dades; b) os períodos de ferias, na 
rescisão do  contrato  de trabalho, 
que devem ser: um em dôbro e ou-
tro simples e não dois períodos  eia  
cletbro. 

Realmente, foi arbitrário o cal-
culo fixado pela  sentença,  na impor-
tância de Cr$ 8.666,60, pare paga-
mento das . indenizações requeridas. 

A base do cálculo, admitindo-se o 
ordenado de Cr$ 2.600,00, vale dizer 
Cr$ 1.000,00 fixos mais Cr$' 1.600,00, 
variáveis, em dinheirò, 'com funda-
mento na renda do ano de 1952, não 
contestado por ambas as- partes, pa-
ra o efeito do cômputo das utilidades 
não pode ser a afinal encontrada pe-
lo M.M. Juiz "a quo". 

Isto porque em se tratando de 
trabalhador r ur a 1, a Consolidação 
em seu Capítulo X, estabelece nor-
mas especiais que devem reger a 
matéria. 

As utilidades cujas parcelas po-
derão integrar-se no cômputo do  sa-
lário,  mediante acôrdo, são aquelas 
provenientes da exploração do ne-
gócio e que darão direito a descon-
to na base não excedente de 1/3 do 
salário total do empregado. 

Assim 1/3 do salário admitido pe-
las partes: Cr$ 2.600,00 é igual a... 
866,60. Nesta proporção o "quantum' 
final para os cálculos destinados a 
apurar as indenizações devidas, é de 
Cr$ 3.466,60, com a integração das 
utilidades permitidas e não de Cr$... 
8.666,60. 

Quanto  As'férias ainda merece re-
paro a sentença da primeira instân-
cia. A condenação só poderia 'abram- 
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ger 	em se tratando dos dois  úl-
timos  anos de  serviço  — em um  pe-
ríodo  em dôbro e outro simples, já 
que relativamente a êste ainda te-
ria a emprésa o prazo de um ano 
para concedê-lo  sem  a penalidade 
em dôkiro. 

No mais, a sentença representa a 
vontade das partes, pois que, os re-
correntes apenas recorreram das di-
vergências apontadas, razão por que 
ratificamos os seus têrmos, após as 
correções mencionadas. 

Considerando, finalmente, tudo is-
to e o mais que dos autos consta: 
acorda o Tribunal Regional do Tra-
balho, da Terceira Região, unani-
memente, em dar provimento parcial 
ao recurso dos recorrentes para que 
o  "quantum'  das reparações seja•
calculado na base do salário de Cr$.. 
3.466,60, reduzindo a condenação de 
férias, de dois períodos em dôbro 
para um em dôbro e outro simples. 

Belo Horizonte, 25 de março de 
:1957. — Herbert de Magalhães Drum-
mond, presidente — Fábio de Arau-
jo Mota, relator, 

Ciente: 	Sabino Brasileiro Fleury 
p/ Proc. Reg. 

Trabalhador rural —  Indenização  
e estabilidade — Não cabimento 

Direitos trabalhistas possuidos. 

— Não sendo auto-aplicável o 
art. 157, n° XII, da Constituição 
Federal, os direitos trabalhistas 
do empregado- rural  são,  atual-
mente,  os mencionados no art. 
505 da C.L.T. e, mais, férias, avi-
so prévio, salário mínimo e re-
pouso remunerado, não fazendo 
jús, portanto, a indenização por 
tempo de serviço e estabilidade. 

TRT 3.062/56 — Relator: Juiz 
FÁBIO  DE ARAUJO MOTA. 

Vistos, relatados e discutidos, ês-
tes autos de recurso ordinário, inter-
posto da decisão do MM. Juiz de Di-
reito de Paraisópolis, neste Estado,  

entre partes, como recorrente: Jos& 
Aparecido (reclamante) e recorrido: 
Jose Manoel Ferreira da Silva (re-
clamado), versando o dissídio: inde-
nização, férias e aviso prévio. 

RELATÓRIO 

José Aparecido, ajuizando recla-
matória contra José Manoel Ferreira 
da Silva, alega que trabalhou para o 
mesmo de 24 de junho de 1945 a 22 
de janeiro de 1954, em serviços ru-
rais, mas, sem nada receber duran-
te todo o tempo em que prestou 
serviço, tendo sido despedido sem 
nenhum aviso e sem o recebimento-
de quaisquer reparações. Assim, pe-
de o pagamento de noventa mêses 
de serviço, sete meses e meio de in-
denização de antiguidade, sete perí-
cdos e meio de ferias, um mês de 
aviso prévio e mais que, tendo sido 
sua despedida como objetivo de lhe,  
evitar a  aquisição  da estabilidade 
deve a indenização, pelo tempo de 
casa, ser paga em dôbro, ex-vi do § 
3.0  do art. 494 da C.L.T. Requereu 
mais o pagamento de horas extras e - 
do descanso semanal remunerado. 

0 MM. Dr. Juiz "a quo" indeferiu 
in- limine a inicial, alegando não ser 
competente a ação trabalhista para 
o recebimento dos salários agríco-
las (fls. 10). 

Inconformado, o reclamante, no 
gôzo do benefício da justiça gratuita. 
em oportuno tempo, manifestou re-
curso ordinário para ver sua  inicia} 
recebida e sua reclamatória proces-
sada e jugada conforme fôr de di-
reito. 

Sem contestação, o apêlo veio a-
êste E. Tribunal, onde o Dr. Substi-
tuto de Procurador adjunto, pela 
Procuradoria Regional, emitiu pare-
cer no sentido de ser  provido o 
apélo para que seja processada a 
ação e julgado o mérito da mesma". 
(Até aqui o relatório de fls. 27). 

Em julgamento o despacho do MM.. 
Alfa "a quo", teve o seguinte desfe-
cho:  O T  rib  u  na 1, unânimemente, 
acordou em dar provimento ao re-
curso para cassar a decisão recorri-
da e determinar que fôsse a recla--  

inação  processada e julgada confor-
me de direito. 

Voltados os autos à instância "a 
quo", devidamente, instruídos passou 

MM. Juiz a proferir sua decisão de 
fls. 59 usque 61 v., em que decidiu, 
afinal, considerando o reclamante, 
como empregado rural, julgar pro-
cedente a reclamatória para conde-
nar o reclamado a pagar a quantia 
de Cr$ 3.500,00, pelo tempo de seu 
salário, não prescrito, de um mês de 
aviso e férias,  condenando-o ainda 
nas custas. 

Com esta solução, inconformou-se 
reclamante que dela, em tempo, re-

correu a êste. E. Tribunal, solicitan-
do sua reforma. 

Aduz, em síntese, que: 
Entendeu o honrado prolator da 

respeitável sentença de que se re-
corre, agora, de somente mandar 
pagar a irrisória quantia de Cr$.... 
3.500,00 considerando tão sinnente o 
direito do reclamante a partir de 8 
de agôsto de 1953, visto haver in-
gresso em juízo se dado dois anos 
depois desta data, limitando-se assim, 

direito do ieclamante apenas de 
agôsto de 1953 a 22 de janeiro de 
1954. 

Tal decisão, porém, se nos afigura 
sem consistência  jurídica,  uma vez 
que não há prescrição a considerar 
no caso dos autos, mesmo porque, 
em tempo hábil, o reclamante, con-
forme consta de fls. 16, requereu a 
interrupção de prescrição, no que 
foi, por sinal, atendido, conforme fls. 
16 e 17 v., com o mandado de cita-
ção devidamente cumpr id o" (fls. 
66/67). 

Contra-arrazoou o recorrido, ale-
gando falta de consistência do re-
curso e pedindo a confirmação da 
sentença de primeira instancia. 

Oficiando nos autos, a douta Pro-
curadoria Regional 	opina, inicial- 
mente, pelo acolhimento da prelimi-
nar de revelia argüida pelo recorren-
te e, no mérito, é, caso não prevale-
cente a preliminar, pelo provimento 
parcial do recurso para além do que 
é previsto na sentença, ser condena-
do o reclamado, também no aviso 
prévio e na diferença de salário, em  

face do  salário mínirrio legal, previs-
to para a região à data do dissídio e 
no mais confirmar a decisão por es-
tar certa. 

o relatório. 

VOTO 

Inicialmente não deve prosperar a 
alegada revelia 

0 MM. Juiz "a quo" deu ao caso 
sub judice oportuna aplicação do ar-
tigo 844, em seu Parágrafo único que 
diz: "Correndo, entretanto, motivo 
relevante poderá o presidente sus-
pender o julgamento, designando 
nova audiência..." 

Ora, como fêz ver o ilustrado de-
fensor do reclamado, é êste homem 
de idade avançada, muito doente e 
atacado de paralisia, sendo obrigado 
a se arrimar em um nau Para se lo-
mocover. Nos autos se encontra pro-
va que êle reside no bairro de Mar-
tins, do distrito de Consolação. desta 
Comarca, donde se conclui de lugar 
distante, sem meios de comunicações 

de condução. 
Em seu depoimento as fls. 41, fi-

cou retratada a sua figura: 
"que não compareceu à primeira 
audiência do dia oito do fluente 
por motivo de enfermidade, pois 
é um homem enfêrmo, como de-
monstra pela sua apar ên c i a, 
achando-se a in p  ar  ad o em um 
porrete que o auxilia para se lo-
comover" (fls. 73). 

A revelação da revelia encontra 
perfeito enquadramento no mencio-
nado  parágrafo único do artigo 844 
da 

Quanto'  
C . L .  C.L.T. 

 mérito, justo e propor-
cional  à. realidade dos autos foi o 
decisório recorrido. 

Trata-se — como ficou resolvido 
pelo acórdão de fls. 27, o presente 
dissídio, de empregado rural, cujos 
direitos  estão  restritos, como salien-
tou o parecer de fls. 21, aos disposi-
tivos constantes do artigo 505 da C 
L.T. e mais e férias, salário mínimo 

ao repouso remunerado. 
Ressaltou o acórdão de fls. 27, que 
reclamante não tem direito às in-

denizações por rutura dos contratos 
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de trabalho e A estabilidade, dado 
que o preceito do artigo 157, n.° XII 
da Constituição Federal não  é auto.  
aplicável. 

Limita-se, assim, o direito do re-
rlamante — frisou bem a sentença 
recorrida — a diferença salarial, já 
que o empregador fornecia utilida-
des comnlementares do  salário mí-
nimo e não comprovou — como de-
via o pagamento dos salários, medi-
ante recibo, como é a formalidade le-
gal, aviso prévio e férias. 

0 direito do reclamante — decidiu 
ainda, onortunamente, o ilustrado 
prolator da sentença de primeira ins-
tância — ficou sujeito A prescrição 
bienal, na forma do artigo 11, da 
C L .T. 

Cumpre lembrar que não cabe 
aqui a maioridade civil alegada pelo 
reclamante já que a Consolidação é 
explícita ao tratar do assunto no seu 
artigo 440, estabelecendo-a a o s 18 
anos. 

Em frente, pois, da prescrição, re-
duz-se o tempo válido do reclamante 
a cinco rakes e meio para efeito do 
cálculo dos  seus  direitos (Sentença 
de  fls. 61/62). 

Em face do exposto — a decisão 
recorrida nada mais fêz que ater-se 

realidade dos autos — Nenhuma 
culpa pode ser atribuida  à Justiça no 
tocante A situação do empregado ru-
ral ate hoje sem solução, por outro 
Poder, por razões óbvias que ao Ju-
diciário não cabe responder. 

Aplicou, pois, o MM. Juiz "a quo" 
ao caso do reclamante os institutos 

êle reconhecidos nor lei e pela ju-
risprudência e apurados nos autos 
como devidos. 

Considerando, finalmente, tudo  is-
to e o mais que dos autos consta, 
acorda o Tribunal Regional do Tra-
balho, da Terceira Região,  unânime. 
mente,  em rejeitar a preliminar de 
revelia, argüida pelo recorrente, por 
considerar o Tribunal devidamente 
comprovado o animus de se defender 
por parte do reclamado. No mérito, 
também unânimemente, o Tribunal 
negou provimento ao recurso, para 
manter a decisão recorrida, pelos 
seus fundamentos. 

Belo Horizonte, 27 de março de., 
1957 — Herbert de Magalhães Drum. 
mond, presidente — Fábio de Arau-
jo Mota, relator. 
Ciente: Whady. Jose Massif, P/ Pro. 
curadoria Regional. 

Abono de família — Concessão 
generalizada — Integração no sa. 

lário — Direito. 

— Provado que o chamado 
abono de  família  é uma gratifi-
cação concedida a todos os em-
pregados casados e que tern fiz 
lhos, paga em dia certo de cada 
mês  independentemente de  said-. 
rio ou produção, verifica-se que 
o mesmo resulta duma cláusula 
tácita do contrato de trabalho,-  
devendo integrar o salário na - 
conformidade do dispositivo do 
art. 457 § /.° da C.L.T. 

TRT 1.647/56 — Relato r: Juiz 
ABNER FARIA. 

RELATÓRIO 

Antônio dos Santos reclamou 
contra Cia.  Fiação e Tecelagem Mo-
rais Sarmento, perante a M.M. Jun-
ta de Conciliação e Julgamento de 
Juiz de Fora, pedindo retificação de 
sua carteira profissional para que na - 
mesma consigne a emprêsa a sua 
função  como sendo de "con-- 
tra-mestre", devendo a reclama-
da ser condenada ao pagamen- • 
to, da  difere ng a salarial re-
sultante dos salários pagos aos con-
tramestres, bem como o abono fa-
mília no período de janeiro de 1955 a 
fevereiro de 1956. 

Defendeu-se A reclamada, alegan-
cio que o autor nunca foi contra-mes-
tre, faltando-lhe conhecimentos téc-
nicos e outras qualidades indispensá-
veis  para exercer a função, sendo ape-
nas um simples ajudante de contra-
mestre; que o  abono-família é um 
_prêmio ao empregado em atividade, 
sendo que o período a que se repor-
ta a inicial refere-se ao tempo em 
que a fábrica esteve parada e du-
rante o qual c pagamento de  salá-
rios  deve ser feito na conformidade 
do acôrdo de fls. 39, que excluiu o 
pagamento o abono familiar. 

Foram interrogados os litigantes, 
ouvidas as testemunhas e não foram 
aceitas as propostas de conciliação. 

Sentenciando concluiu a MM. Junta 
por julgar, em parte, procedente o 
pedido, condenando a reclamada a 
retificar a carteira profissional do 
autor na conformidade da inicial e 

,e pagar-lhe a diferença de salários 
na base da remuneração atribuida 
Los contra-mestres, excetuado o pe-
ríodo de fevereiro de 1955 a janeiro 
de 1956, tempo em que esteve para. 
lisada a fábrica, reconhecendo ainda 
ao reclamante o direito ao abono-fa-
mília, na base de Cr$ 50,00 para cada 
filho, no mesmo período, conforme se 
apurar em execução, observada a 
prescrição bienal. 

As partes não se conformaram e 
recorreram nara est e Tribunal. 

-Pleiteia a empresa a reforma do ares-
to, renovando a argüição de suspei-
cão do M.M. Juiz-Suplente para di-
rimir o feito e no mérito, invocando 
-o recibo de plena e geral quitação 
assinado pelo reclamante. Argumen-
ta, ainda, que o autor não provou o 
exercício de função de contra-mes-
tre, sendo indevido o abono de fa-
milia.  O recurso• do reclaman-
te, conforme se verifica das razões 
de fls. 43 a 44, é no sentido de ser 
incluido na condenação o pagamento 

,da diferença salarial resultante da 
função de contra-mestre por é 1 e 
exercida no período da paralisação 
da fábrica. 

Opinou a Douta Procuradoria pela 
rejeição da preliminar de suspeição 
do Juiz "a quo", negando-se provi- 

mento ao recurso da reclamada e 
acolhendo-se, em parte, o do recla-
mante para o fim de ser pago ao 
recorrente, durante o período da pa-
ralisação da fábricaça, 70% dos salá-
rios, considerados êstes como os re-
sultantes da função de contra-mestre. 

E' o relatorio: 

VOTO 

Improcede a exceção de suspeição 
do ilustradd Juiz-Suplente, eis que 
o mesmo não se manifestou quanto 
A validade do actirdo celebrado an-
teriormente e de que dá notícia a 
certidão de fls 39. Ora, os autos não 
tratam de impugnação do acôrdo, 
que é reconhecido  válido  por am-
bas as partes e, assim, ainda que 
de modo contrário houvesse se ma-
nifestado o Juiz, o que não se ve-
rificou não iria ele decidir sôbre  és-
te  aspecto da questão, pela simples 
razão de não ser parte controverti-
da. 

A quitação dada pelo autor e que 
consta de Hs. 28 dos autos, vale pela 
importância ali consignada, sendo 
certo que pedido do reclamante ver-
sa sôbre valores a títulos diferentes 
dos quitados naquele recibo. 

Exercia o reclamante, segundo se 
infere da prova testemunhal a fun-
cão de contra-mestre, sendo que Le-
onardo Larcher e s cl areceu que 
auando dava ordens para os contra-
mestres o autor estava entre eles e, 
depois de reiniciadas as atividades 
da fábrica, foi o reclamante transfe-
rido para o quarteirão das máquinas 
novas, corno– contra-mestre, tendo 
sido êle incluido pelo mestre geral 
na apresentação de contra-mestres A 
nova diretoria. 

No mesmo sentido depõem as tes-
temunhas José Martins e Jose Vito-
rino de Sousa. 

Resultando provado, sem contes-
tação da emprêsa, que os contra-
mestres tinham direito a salário su-
perior ao do  operário  comum, de-
vide é a diferença reclamada, ob-
servada a prescrição e conforme for 
apurado em execução .,  

Como pelo acôrdo de fls. 39 ficou 

Vistos e relatados êstes autos de 
recursos  ordinários  interpostos da de- , 
cisão da M.M. Junta de Conciliação 
e Julgamento de Juiz de Fora, figu-
rando como recorrentes e recorridos • 
respectivamente, Cia. Fiação e Tece-
lagem Morais Sarmento e Antônio ' 
dos Santos. 
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assegurado aos operários, durante o 
período de paralisação da fábrica, o 
pagamento de "uma determinada 
importância do valor de 70% da re-
muneração-bonificação", claro é que 
o acôrdo deve ser cumprido com 
observância  do salário de contra-
mestre a que tinha direito o autor. 

No que tange ao chamado abono-
família, resultou p r o va d o que o 
mesmo é uma  gratificação  concedida, 
há muitos anos, a todos os empre-
gados, que são casados e têm filhos, 
paga em dia certo de cada mês, in-
dependentemente de  salário  ou pro-
dução, resultando de um contrato tá-
cito. Assim, conforme já decidiu êste 
Tribunal ( certidão de fls. 48), não 
se trata, realmente, de pura libera-
lydade, a qual se caracteriza, quan-
do não existe condição expressa, pelo 
critério arbitrário do empregador e 
pela transitoriedade, fatores êsses 
que não estão constatados no caso em 
aprêgo". Face ao que dispõe o pará-
grafo 1.° do art. 457 da C .L.T. con-
sequentemente, o chamado "abono-
família", no caso sub judice, deve in-
tegrar o salário. 

A prova do direito do autor ao 
abono-família, contestado pela em-
prêsa em suas razões de ricurso, é o 
fato da empresa ter pago dito abo-
no antes e depois do período de pa-
ralisação da fábrica. 

Integrando o salário, conforme re-
conheceu a M.M. Junta "a quo", de-
ve o mesmo ser pago na mesma base 
ajustada  no acôrdo de fls. 39, isto é, 
70% de seu valor. 

Assim considerando, acorda o Tri-
bunal Regional do Trabalho, da Ter-
ceira Região unânimemente, ( ata de 
fls. 61), em rejeitar a preliminar de 
suspeição do M.M. Juiz prolator da 
decisão recorrida. No mérito, por 
três votos, em dar provimento par-
cial ao recurso da emprêsa para que 
o abono de família devido ac-i—Fecla-
manta, no  período  em que  esteve  
paralisada, seja pago na base de 
70%. Também por três votos, venci-
do o M.M. Juiz Relator, foi dado pro-
vimento parcial ao recurso do re-
clamante para reconhecer ao m-ismo 

-I; direito a 70% do salário durante  

o período de paralisação, consideran-
do salário aquêle que fôr devid o ,  
pelo exercício da função de contra-
mestre, confirmada a sentença  quan-
to  aos demais têrmos. 

Belo 	Horizonte, 1.° de abril de- 
1957 — Herbert de Magalhães Drum-
mond, presidente — Abner Faria, re-
lator "ad hoc". 

Ciente,: Whady José Nassif, pf 
Proc. Reg. 

Rescisão indireta — Vésperas de- 
fiquidação judicial — Fa It a de 
serviço — Retenção salarial — 

Art. 483, Let. D, da C.L.T. 

— 0 empregador que, as. vés-
peras de requerer liquidação ju-
dicial da empresa, deixa de dar 
serviço aos empregados e de pa-
gar os salários dentro do prazo 
legal, enseja a rescisão indireta 
do contrato de  trabalho  com fun-
damento no art. 483  alínea  "d",. 
da C.L.T. 

TRT 299/57 — Relato r:  Juiz.  
ABNER FARIA. 

Vistos, relatados e discutidos êstes 
autos de recursos  ordinários,  em que 
figuram como recorrentes Tolentina 
Silva, Maria Pires de Almeida e Fá-
brica Paulista de meias "Harbin"' 
Ltda, sendo recorridas as mesmas e 
Maria Dora de Moura e outras. 

RELATORIO 

A M AC Junta de Conciliação e-
jugamento de Juiz de Fora, pela, 
sentença de fls., decidindo a recla-
mação formulada por Tolentina 
e outras contra a Fábrica Paulista 
de Meias "Harbin" Ltda., julgou, em, 
parte, procedente o pedido para con-
denar a reclamada ao pagamento de • 
indenização, férias, aviso prévio 
salários,  negando o pedido de auxt-
lio-maternidade feito pela reclaman-
te Maria Pires de Almeida, e reco-
nhecendo como data de admissão  daz 

reclamante Tolentina Silva, por maio-
ria, a constante da carteira profis-
n!onal desta (28.11.1954). 

Inconformadas, recorreram para o 
E. Tribunal as reclamantes Tolentina 
Silva e Maria Pires de Almeida, bem 
como a emprêsa. Sustenta a primeira 
recorrênte que o seu tempo de ser-
viço é o constante da inicial, pois 
trabalh3u para a reclamada, também, 
no período 11611953 a 191811954. Pede 
a segunda recorrente, Maria Pires de 
Almeida, ferias complementares re-
lativas ao  período  271211956 a  
911111956. 

Por sua vez, pelas razões de fls. 
55 a 57, reitera a empresa que não 
houve dispensa, argüindo mesmo 

,:julgamento  extra vetita. 
Opinou a Douta Procuradoria pelo 

provimento do recurso das reclaman-
tes, devendo ser desprovido o recur-
so da reclamada. 

E' o relatório. 

VOTO 

Resultou provado que a emprêsa 
determinou, em 9 de outubro, que as 
reclamantes ficassem em casa ate 
nova comunicação, por falta de ma-
téria prima (fls 8 a 11), permane-
cendo as autoras afastadas até 
8 de novembro, sem que a emprêsa 
pagasse o salário relativo ao mês de 
setembro. 

Assim, afastou a reclamada as re-
, clamantes  pelo  nrazo de 30 dias, in-
fringindo sua obrigação principal 
que consistia no pagamento dos 
salários ate o 10.° dia do mês ven-
cido (1011011957). Infringiu a lei e 
até mesmo o acôrdo de fls. 58, só 
convocando as autoras para o traba-
lho a partir de 9 de novembro, quart-
do já havia sido notificada da recla-
mação ajuizada na Justiça do Traba-
lho. 

Ademais, conforme se verifica do 
documento de fls. 27, as reclamantes 
foram chamadas ao serviço quando a 
emprêsa estava As vésperas de en-
cerrar suas atividades, requerendo 
rua liquidação judicial e promovendo 
a dispensa total de seus emprega-
os, conforme consta do processo...  

457/57, julgado por êste Tribunal' 
em seesão de 101411957. 

A seqüência dêstes fatos,  devida-
mente  comprovados e reconhecidos 
pela própriá  reclamada,  aliada ao.. 
ato de suspender a prestação de  ser-
viços  sem o correspondente paga-- 
mento de  salários  dentro do prazo le-
gal, importou em inadimplemento, 
das condições contratuais, justifican-
do a rescisão dos mesmos por culpa, 
exclusiva da emprêsa: 

0 alegado jugamento  extra-petite,.  
não • _encontra ressonância no caso 
sub-judice, eis que o aresto  recorrido.  
ficou circunscrito as parcelas e  tí. 
tubs indicados na inicial e a tese em 
debate é a atinente As conseqüências.. 
da atitude do empregador. . 

Improcedente em seu todo o re- - 
curso da emprèsa. 

Deve ser acrescido à indenização.., 
da reclamante Tolentina Silva o  pa--
3-iodo  de trabalho de 11611953 a .... 
191811954, eis que devidamente com-
provado pela carteira profissional da.. 
recorrente (fls: 53), cabendo à re-
corrente Maria Pires as ferias pro-- 
porcionais, por ser superior a seis: 
mêses o período 2712156 a 911111956. 

Ante o expôsto, acorda o Tribunal .  
Regional do  Trabalho,  da 3.a Região,.. 
por três votos, contra o Relator, em 
dar provimento parcial ao recurso-. 
das  reclamantes e em negar provi-
mento áo da emprêsa, nos precisos.• 
têrrnos do parecer do Dr. Custódio-
Alberto de Freitas Lustosa, Substitti-
to de Procurador Adjunto, vencido' o-
MM. Juiz Fábio de A: Motta, qtie-
dava provimento ao apêlo da 2.a re-- 
corrente — reclamada, prejudicado-

- o apêlo das las recorrentes. 

Belo Ho r iz o n t e, 15 de abril de 
1957 — Herbert de Magalhães Drum-
mond, presidente — Abner Faria, re-
lator "ad-hoc". 

Ciente: Whady Jose Nassif, Pi" , 

Procuradoria Regional. 
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Continuo de Banco — Caracte- 
tísticas da função — Diversidade 

da conceituação de bancário 

— As funções de continuo de 
Banco têm características acen-
tuadamente próprias, conceituan-
do-se pela variabilidade funcio-
nal, não se confundindo com a 
dos empregados bancários do 
estabelecimento, nas carreiras de 
datilógrafo e escriturário, que 
exigem req uis it o s especiais 
e cujo ingresso nas mesmas é 
feito por concurso. 0 exercício 
eventual de qualquer das cita-
das funções não confere ao con-
tinuo de Banco a qualidade de 
bancário. 

TRT 437/57 —  Relator: Juiz 
FABIO DE AP,AUJO MOTA. 

ACÓRDÃO  

Vistos, relatados e discutidos êstes 
autos de recurso ordinário interposto 
da decisão proferida pelo M.M. Juiz 
Presidente da Segunda Junta de 
Conciliação e Julgamento, entre par-
tes como Recorrente: Antônio Ri-
beiro Sar,aiVa (reclamante) e  Re-

- corrido: Banco Industrial de Minas 
Gerais S/A, versando o dissídio:  — 
suspensão, dispensa e aviso-prévio. 

RELATÓ'RIO 

"Antônio Ribeiro Saraiva apresen-
tou reclamação contra o Banco Indus-
trial de Minas Gerais S.A. pleitean-

-do o pagamento de Cr$ 11.367,00, a ' 
título de indenização, aviso e 5 dias 
de suspensão. Alega que foi admi-
tido como continuo, sendo mais 
tarde promovido a  funcionário,  mas 
em 15 de abril de 1955 sofreu rebai-
xamento de funções, ocasião em que 
recebeu ordem para trabalhar como 
-carteiro, o que recusou, por consi-
derar humilhante e ilegal o proce-
dimento do reclamado. Disse ainda 

,que foi suspenso por 5 dias e depois 
de cumprida a penalidade não con-
seguiu retornar ao seu cargo de  

funcionário,- pelo que considera res., 
cindido o contrato. Contestando  sus-
tentou o Banco que o reclamante 
sempre foi continuo,  •  nunca tendo 
sido promovido, pelo que a ordem .  
recebida para trabalhar como  cartei-
ro  no serviço externo não constitui 
alteração unilateral do contrato, não 
lhe causando qualquer dano, quer ; 
moral quer econômico. Aduz que a 
penalidade aplicada não foi  excessi-
va, já que o postulante se insurgiu 
contra determinação legitima da em-
prasa. Interrogado o reclamante,  in-
quiriu  3 testemunhas por êle ofere-, 
cidas e transcritas as anotações da 
carteira profissional foi encerrada a 
instrução. 

Apreciando a demanda sob as as; 
pectos legais e jurídicos, concluiu a 
MM. Junta "a quo", unânimemente, 
por julgar improcedente a reclama,  
cão para absolver o reclamado. 

Inconformou-se o Reclamante com < 
a decisão de primeira instancia, dela 
recorrendo para êste. E. Tribunal. 
Aduz, em síntese, que: a ilustrada 
Junta "a quo", para negar direito ,  ao 
reclamante, aceitou como provada a 
contestação, por ela se afinar — com 
o que está anotada na carteira pro-
fissional. 

Isso evidentemente é um critério, ,  
falso, repelido — pela jurispruclan: 
cia. 

Quem anota a carteira profissional 
é o empregador, e, portanto, essas 
anotações, fazem prova plena contra 
êle. Com  relação ao empregado, es-
tabelecem uma presunção "juris t  

tantuin", isso porque, muitas vêzes o 
empregador deixa de fazer  anota-
ções  reais, porque essas futuramente 
virão demonstrar o direito do em-
pregado. 

Oficiando nos autos a douta Pro- . 
curadoria opinou • no sentido de que 
seja negado provimento ao recurso 
interposto para ser confirmada, a's-; 
sentença recorrida. 

E' o relatório. 

VOTO 

O  decisório de primeira instancia 
apreciou e resolveu a c o nt enda  

"sub-judice", com acêrto e em con-
sonância com a prova dos autos. 

A emprêsa reclamada provou 
quantum satis que nenhum dano cau-
sou ao reclamante. 

Sua situação de continuo permane-
ceu inalterada. 

0 fato de vez ou outra ter prestado 
serviço nas seções diversas do Banco, 
vem ainda mais positivar a  caracte-
rística  de subalternidade e variabili-

dade da função de continuo', despida 
de qualuer qualidade específica. 

O  Escriturário, assim o Datilógra-

fo — asaz sabido — são carreiras 
distintas para cujo ingresso são exi-
gidos predicados especiais, iniciando-
se pela seleção através de provas. 

Ora, o reclamante não provou e 
nem trouxe ao processo adminículo 
probatório algum de ter satisfeito 
aqueles requisitos. 

Não encontra, portanto, fundamen-
to a sua recusa em cumprir a ordem 
do Banco, no sentido de servir como 
carteiro, na execução de entrega de 
papéis fora do referido estabeleci-
mento bancário. 

Não houve humilhação ou rebai-
xamento de funções em virtudes da 
determinação do Banco. 

Como salientou a MM. Junta "a 
quo" alias, — dentro a tese acima 
por nós esposada, cargo de con-
tinuo não era incompatível com o 
serviço de carteiro, nem lhe dava 
uma posição qualificada na emprasa. 
Continuos são os empregados subal-
ternos, que transmitem recados e 
transportam papéis, conforme assina-

- la Francisco Fernandes em seu Dicio-
nário Brasileiro  Contemporâneo.  Na 
escala dos valores profissionais os 
continuos se acham na posição mais 
modesta e, tanto faz que executam 
seu mister no recinto da emprésa ou 
II:5ra. Alias, a primeira testemunha 
do reclamante acentua bem êsse as-
pecto, quando declara que os conti-
nuos do Banco se necessário, exer-
cem as funções de carteiros. 

Em face do exposto, a sentença de 
primeira instancia nenhuma censura 
merece, já que apenas reflete o apu-

rado dos autos tendo-o resolvido em 
consonância com o espírito da Jus- 

tiça Social, razão por que ratifica-
mos aqui seus tarmos. 

Considerando, finalmente, tudo is-
to e o mais que dos autos consta, 
acorda o Tribunal Regional do Tra-
balho, da Terceira Região, unânime-
mente, em negar provimento ao re-
curso para manter a decisão recor-
rida, pelos seus fundamentos, nos 
tarmos do parecer do Dr. Whady 
José Nassif, Procurador Adjunto In-
terino. 

Belo Horizonte, 24 de abril de 
1957 — Herbert de Magalhães Drum-
mond, presidente — Fábio de Arau-
jo Mota, relator. 

Ciente: Whady José Nassif p/ 
Proc. Reg. 

indenização — Exercício exclusi-
vo de cargo de  confiança  — Pra-

zo inferior a 10 anos — Direito. 

— Embora hajam prestado tra-
balho em período inferior a ID-
anos,  os empre  gado  s aue sõ-
mente exerceram cargos de con-
fiança, têm direito it indeniza-
cão por tempo de serviço, quan-
do injustamente despedidos, nos s  
termos dos arts. 477 e 478 da 
C.L.T. 

TRT 598/57 — Relator: Juiz CAN-
DIDO GOMES DE FREITAS. 

0 MM. Juiz de Direito Substituto 
da comarca de São Sebastião do Pa-
raíso. em longa e bem fundamentada 
sentença de fls. 24 "usque" 29, jul-
gou procedente a reclamação apre-
sentada por Gilberto de Carvalho 
contra o Banco Financial da Produ-
ção S/A., condenando a emprêsa a 
pagar a indenização por antiguidade 
pleiteada na inicial, no valor de Cr$ 
92.942,40. Considerou o MM. Juiz 
que o reclamante, apesar de haver 
exercido apenas o cargo de gerente 
por menos de 10 anos, ainda assim 
tinha direito de receber indenização 
correspondente ao seu tempo de ser-

viço na conformidade do disposto 
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nos arts. 477 •e 478 da C.L.T. Não 
aceitou a defesa da reclamada com 
base no art. 499 da C.L.T., nor en-
tender que o aludido dispositivo con-
solidado tão semente nega a estabi-
lidade aos empregados que só exer-
ceram cargo de confiança, não po-
dendo ser interpretado no sentido de 
excluir também as indenizações pela 
rutura do vínculo, qualquer que seja 
o tempo de serviço. A reclamada não 
se conformou e recorreu tempestiva-
mente, tendo pago as custas. Nas ra-
zões de fls. repisa os mesmos argu-
mentos da defesa inicial, procurando 
convencer de aue o art. 499 e seus 
parágrafos da C .L.T. não permitem 
se reconheça em favor do recorrido 
as reparações pleiteadas. Foram ofe-
recidas contra-razões e a douta Pro-
curadoria se manifestou pela confir-
mação da v. sentença recorrida. 

Ex-positis: 

Vistos, relatados e discutidos êstes 
autos de recurso ordinário interpos-
tos por Banco Financial da Produ-
cão S.A., sendo recorrido GILBER-
TO DE CARVALHO. 

Não merece qualquer reparo a v. 
e bem fundamentada sentença do 
ilustrido Juiz Substituto de São Se-
bastião do Paraíso. Na verdade, o 
-art. 499 da C.L.T. tão sõmente não 
reconhece direito à estabilidade em 
favor dos empregados que só exer-
eeram cargos, de confiança, como o 
recorrido. Daí não se pode concluir, 
como errôneamente pretende a re-
corrente, que tais empregados não 
tenham direito à indenização por an-
tiguidade quando sejam despedidos 
k-ntes de 10 anos de serviço. 0 caso 
em debate deve ser resolvido face ao 
disposto no art. 477 da C.L.T. con-
forme adverte com muita proprieda-
de o culto ministro Astolfo Serra, no 
acórdão transcrito no parecer de fls. 
50 a 52. 0 legislador estabeleceu um 
,princípio de ordem geral, asseguran-
do a todos os empregados a indeni-
zação por antigüidade. Assim sendo, 
a exata ,  interpretação do art. 499 da 
C .L . T. deve ser uma resultante do 
confronto com o aludido art. 477, e 
daí a convicao de não ter sido in- 

tuito do legislador excluir os exen 
centes dos cargos de confiança das 
vantagens asseguradas a todos os erri-
pregados. Dada a natureza do• cargo 
de confiança, não poderia ser manti. 
do o seu ocupante quando decaísse 
da confiança do empregador. A  ex-
clusão, portanto, deve ser entendida 
de modo restrito, sem ofensa ao 
princípio de ordem geral consagra-
do no art. 477 Tanto isto é verdade 
que no final da primeira parte do 
art. 499, ficou ressalvado o cômputo 
do tempo de serviço para todos Os 
efeitos legais. Se fosse recusado o 
direito à indenização, de nada vale.: 
ria a ressalva • aludida. Em apôio a 
êste entendimento, podemos invocar 
a valioga opinião do atual Procura-
dor Geral da Justiça do Trabalho, Dr. 
Antero de Carvalho. Em sua cOnhe-
cida obra intitulada  "Comentários 
Jurisprudência Trabalhista", o  con-
sagrado publicista se coloca francaL., 
mente ao lado daqueles que  reconhe-
cem  aos exercentes de cargo" de co/1-E,' ,  
fiança o direito à indenização por an:; ::: 
tiguidade, independentemente dii; 
tempo de serviço pág. 340 e segs. Se' 
houve certa indecisão por parte dos 
Tribunais especializados sôbre o te-
ma em debate já agora, contudo, se 
firmou o entendimento favorável aos 
empregados que só exerceram cargo 
de  confiança.  Em acórdão  publicado 
no D. de Justiça de 1111111955, às págs.2 
3969 e 3970, o E. Tribunal superior 
do Trabalho, em reunião plenária, re-
conheceu aos que só ocuparam cargos 
de confiança o direito à indenização, 
por antiguidade, ainda quando ha-
jam trabalhado Para a emtirêsa me-
nos de 10  anos. Está portanto, deli- - 
nitivamente traçada a exata inter-
pretação do art. 499 e §§ da C.L.T. 
Por havê-la adotado não merece ceri; 
sura a v. decisão recorrida. 

Ante o exposto, acordam os Juízes: 
do Tribunal Regional do Trabalho, 
3.a Região, unânimemente, em negar 
provimento ao recurso, para confir-
mar a decisão recorrida, pelos seu5,:;. 
fundamentos, de acôrdo com o pare: 
cer do Dr. Whady Jose Nassif, Pro- : 
curador Adjunto Interino. 

Belo Horizonte. 22 de maio de`i-'.• 

1957 — Herbe7t de Magalhães Drum-
mond, presidente ---- Cândido Gomes 
de Freitas, relator. 

Ciente: Whady Jose Nassif, p/ 
Procuradoria Regional. 

Dissídio  coletivo — Cumprimento 
das  decisões — Reclamação por 
sindicato — Desnecessidade de 
mandato — Qualificação profis- 

sional — Exigência 

— A reclamação de cumpri-
mento das decisões proferidas 
em dissídio coletivo pode ser 
judicialmente postulada pelo 
Sindicato da classe, sem ner 
cessidade de outorga de mandato, 
mas, em qualquer caso, deve ser 
observado o disvositivo do art. 
840 § 1.0, da C.L.T., relativamen-
te et qualificação profissional dos 
empregados interessados, sob 
pena de nulidade do processo. 

TRT  674/57'— Relator: Juiz CAN-
DIDO GOMES DE FREITAS. 

A MM. 2.° Junta desta Capital, por 
sentença de fls. 14 e 15, considerou 
nulo o processo intentado pelo Sin-
dicato dos Empregados do Comércio 
de Belo Horizonte contra Mobiliado-
ra Inglesa, por não haver sido obser-
vado o art. 840, § 1.° da C.L.T. , quanto 

qualificação dos operários em nome 
dos quais ingressou o Sindicato em 
Juízo. Julgou outrossim, o referido 
Sindicato carecedor de ação. 

Inconformado, recorreu, tempesti-
vamente, o postulante, tendo pago 
us custas. Nas razões de fls., levan-
ta a preliminar de nulidade por fal-
ta de proposta de conciliação e sus-
tenta que estava exercendo direito 
próprio, com base na Lei 2.275, de 
30. 7.1954, quando reclamou o cum-
primento do acórdão que, em dissí-
dio coletivo, concedeu aumento sa-
larial aos empregados da categoria. 
Aduz que seu ingresso em Juízo in-
dependia de outorga de mandato dos 
empregados da emprêsa, não estan- 

do obrigado a 	individualizá-los na 
peça inicial. Foram oferecidas con-
tra razões e a douta Procuradoria 
se manifestou pela  confirmação  da 
v. sentença, tendo em vista pronun-
ciamento anterior dêste E. Tribunal, 
conforme  acórdão  no Pr oc esso 
619/57. 

Ex -positis: 
Vistos, relatados e discutidos êstes 

autos de recurso ordinário interpos-
to pelo Sindicato dos Empregados do 
Comércio de Belo Horizonte, sendo 
recorrida Mobiliadora Inglesa. 

A preliminar de nulidade por fal-
ta de proposta de conciliação não 
pode ser acolhida, já que não se en-
contravam presentes os operários 
em cujo nome estava o Sindicato re-
clamando. E'  óbvio  que a MM. Junta 
se achava impossibilitada de cum-
prir a referida formalidade por cul-
pa exclusiva do postulante, que não 
teve o cuidado de se fazer acompa-
nhar pelos empregados beneficiários 
do aumento pleiteado. Tendo sido 
culpado pela inobservância da Lei, 
não pode os recorrente argüir a nu-
lidade — art. 796, letra b da C.L.T. 

A MM. Junta considerou nulo o 
processo, por inobservância do art. 
840, §- 1 da C.L.T., e julgou o Sindi-
cato recorrente carecedor de ação. 
A primeira conclusão se nos afigura 
acertada, já que a Lei expressamente 
exige a qualificação dos interessados 
diretos ( art. 840, § 1). 0 recorrente 
não é interessado direto na deman-
da, pois não defende direito, pró-
prio, mas dos seus associados. A em-
presa nada deve ao Sindicato. e, por-
tanto, não ha que falar em direito 
próprio do recorrente. Por força da 
Lei 2.275, de 301711954, que  modifi-
cou o § único do art. 872 da C.L.T. 
os Sindicatos não dependem de ou-
torga dos seus associados para re-
clamarem d cumprimento dos acôr-
dos ou das decisões proferidas nos 
clissídios coletivos. Acham-se, ex -vi-
legis, investidos de representação pa-
ra agir em Juízo mas sempre em no-
me dos empregados. Como a Lei esta-
belece, todavia, (art. 872, § único 
citado), que, em caso de não cum-
primento do acôrdo ou da decisão, 
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podem os interessados apresentar 
reclamação  à Junta ou Juízo compe-
tente, torna-se indispensável, para a 
regular propositura da demanda, a 
exata observância do art. 840, § 1 
da C.L.T. Andou, portanto, acertar 
damente a MM. Junta quando con-
siderou nulo o processo. Em caso 
anterior (Processo TRT 619/57), ha-
via determinado o arquivamento do 
processo por ser inepta a peça ini-
cial, o que nos parece mais adequa-
do. Seja como fôr ,,certo é que o proi. 
cesso não tinha viabilidade, por fal-
ta de cumprimento de formalidade 
exigida por Lei. Isto não impede, 
contudo, que o recorrente volte a 
reclamar independentemente de ou-

, torga de mandato dos seus associa-
dos, desde que observe o disposto no 
art. 840, § 1 da C.L.T. quanto A indi-
vidualização ca qualificação dos em-
pregados beneficiários do aumento. 
0 Sindicato recorrente não é care-
cedor de ação, •  mas não pode propor 
sem cumprir os preceitos legais oft 
tabelecidos na C.L.T. 

Com estes fundamentos, acordam 
os Juizes do Tribunal Regional do 
Trabalho, da 3.a Região, por unani-
midade, em rejeitar a preliminar de 
nulidade da sentença por falta de 
proposta de conciliação. No mérito, 
também unânimemente, em negar 
provimento ao recurso, ressalvando, 
porém, ao Sindicato, o direito de in-
gressar em Juízo contra a emprêsa, 
independentemente de outorga de 
mandato de seus associados, obser-
vado o que dispõe o art. 840, § 1.0  
da C.L.T., de acôrdo, em  parte,  com 
o parecer do Dr. Whady Jose Nassif, 
Procurador Adjunto Interino. 

Belo , Horizonte, 24 de maio de 
1957 — Herbert de Magalhães, Drum-
mond, presidente —  Cândido  Gomes 
de Freitas, relator. 

Ciente: Custódio Alberto de Frei-
tas Lustosa p/ Procuradoria Regional 

Salida minima — Utilidades for- 
necidas — Gratuidade — Cômpu- 
to — Férias — Prescrição -- Con- 
tagem de tempo — Compensação 

— Oportunidade de argüição 

Ainda que sejam fornecidas 
gratuitamente pelo empregador 
as utilidades devem ser levadas 
em conta para compor o valor 
do salário mínimo a cue tem 
direito o empregado;.  

0 direito a férias prescreve 
em dois anos contados a partir 
da éPoca em crue findar o seu 
Período de concessão pelo em-
pregador. 

A compensação só pode ser 
alegada como matéria de  defesa,.  
devendo ser ar giiida na oportu-
nidade de contestação da lide. 

TRT 502/57 — Relator: Juiz CAN-
DID° GOMES DE FREITAS. 

Moacir Macedo ingressou coat 
uma reclamacão trabalhista contra 
Benjamin Megiolaro, objetivando re-
ceber Cr$  65.650,00, a titulo de dife-
rença de salário mínimo, ferias de-
4 neríodos, aviso orévio e repouso,  
Semanal; Diz que trabalhòu, como 
lavrador, na propriedade rural do,  
reclamado, desde 151511953 até  
29112156, quando foi injustamente. 
despedido, sem receber aviso e 
mais que pleiteia. Defendendo-se, ne-
gou o reclamado tivesse dispensado,  
o reclamante es aduziu aue êste só,  
faz jus a 2 períodos de férias, face 
prescrição ocorrida relativamente ao 
primeiro deles. Disse ainda que 
postulante recebia., além do salário. 
em dinheiro, utilidades que  devem: 
ser  computadas, sendo certo que não,  
trabalhava geralmente aos sábados, 
pelo que não faz jus ao pretendido,  
repouso semanal. Devidamente ins-
truido o nrocesso, o MM. Juiz de Di-
reito de Matias Barbosa, por senten-
ça de fls. 12 a 14,  julgou  em  parte  
procedente a reclamação, para con-
denar o reclamado a pagar as dife-
renças de  salário, mínimo e ferias. 
de 4 períodos no valor de Cr$  

42.762,00. Considerou o MM. juiz 
que as utilidades eram fornecidas 
gratuitamente e, assim, não podiam 
ser levadas em conta para compor o 
saláfio mínimo.  Quanto a féria s,. 
mandou pagá-las na base de 30 dias 
para cada -"Mod°. Inconformados, 
recorreram tempestivamente ambos 
os ' interessados, tendo o empregador 
pago as custas; No seu apêlo pede 

reclamante a reforma da prolação 
inicial, a fim de serem reduzidas as 
férias a menos de 20 dias por pe-
ríodo, com exclusão das complemen-
tares, o desconto do valor das uti-
lidades na diferenca 	salarial e a 
compensagão de 8 dias de salário, 
por falta de aviso prévio. Alega que 

empregado não era assíduo, fal-
tando freqüentemente, pelo que as 
suas ferias não podem ir além de 15 
dias nor ano de serviço, excluídos 
de qualquer forma as do período 
complementar  face ao disposto -  no 
art. 142, § único da C.L.T.. Sustenta 
que as utilidades não eram forneci-
das gratuitamente tanto assim que 
quando não havia vacas na proprie-
dade, o leite era adquirido pelo re-
corrente ,  para ser fornecido ao re-
clamante. Com  o seu recurso objeti-
va o empregado obter o pagamento 
do aviso prévio e do repouso. Diz 
que foi obrigado a se retirar do 
emprego, por nãó estar recebendo o 
salário  em forma legal e tide sua 
assiduidade se acha comprovada de 
modo a garantir-lhe o deferimento 
do- repouso. Foram oferecidas con-
tra razões e a douta Procuradoria se 
manifestou pelo desprovimento do 
apelo do reclamante e pelo provi-
menta parcial do outro recurso, a 
fim de serem descontados da Conde-
nação as percentagens relativas As 
utilidades fornecidas e reduzidas as 
ferias a 20 dias poi período. Em ple-
nário, o ilustre advogado dó 1;.° re-
corrente levantou a preliminar de 
prescrição do primeiro período de 
férias, 

Ex-positis: 
Vistos, relatados e discutidos es-

tes autos de recurso  ordinário,  em 
que figuram  domo  primeiro e se. 
gundo recorrentes, respectivamente, 

Benjamim Megiolaro e Moacir Mace-
dq, sendo recorridos os mesmos;. 

A preliminar de prescrição do pri-
meiro período de férias, argüida em 
plenário, não merece acolhida. 0 re-
clamante trabalhou desde 151511953 
até 2911211956, conforme, se infere 
da prova testemunhal. 0 seu primei-
ro  período  de ferias se venceu em 
1515154 e poderia ser reclamado ate 
151511957, segundo o disposto no 
art. 143 da C.L.T. Como a inicial foi 
distribuida em 161111957, ainda não 
havia ocorrido a alegada  prescrição. 
Sustenta o MM. Juiz que as utilida-
des eram fornecidas gratuitamente 
e, portanto, não deviam ser compu-
tadas para compor o salário mini-
mo. Tal entendimento,' contudo, se 
afasta da recente orientação do C. 
Tribunal Superior do Trabalho, con-
forme se vê do acórdão publicado 
no D. de Justiça de 151211957, pags. 
581 e 582 — Processo 5.458/55.  Não 
havia, portanto, motivo para negar a inclusão das utilidades fornecidas 
para o efeito de complementar o 
salário mínimo devido ao reclaman-
te. No caso dos autos, ainda ocorre 
uma outra circunstância favorável a 
êsse modo de entender. E' que, na 
verdade, as utilidades não f oram 
fornecidas gratuitamente, mas como 
decorrência de ajuste, tantb assim que o empregador, em certas oca-
sides, adquiria leite para fornealo 
ao reclamante no dizer da testemu-
nha  An  Maccdo — fls. 6 v.. Quanto 
a férias, assiste em parte razão ao 
reclamado. As dos dois períodos pri-
meiros, vencidos em 151511954 e... 
151511955, devem ser pagos em dô-bro, já que não foram concedidos 
dentro do prazo fixado pelo art. 
131 da C.L.T; As complementares 
não são devidas por haver o recla-
mante abandonado o emprego. Res-tam, portanto 3 períodos, dois em 
dôbro e um simples, pois ainda não havia decorrido o prazo para a con-
cessão do último.; Todos êles são de 
15 dias, eis que o postulante não trabalhava aos sábados e As vezes faltava ao serviço em outors dias. 0 
pedido de compensação de 8 dias de 
salários, por falta de aviso prévio, 
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não pode ser atendido por não ha-
ver sido formulado como defesa 
prévia nos têrmos do art. 767 da 
C.L.T.. Veja-se, a  propósito,  a juris-
prudência citada por Russomarw 
nos seus Comentários  à  C.L.T. pág. 
1.111. 

0 recurso do reclamante não me-
rece provimento.  Está  provado que 
não trabalhava a semana completa 
e que se afastou do emprêgo sem 
dar aviso prévio. 

Com êstes fundamentos, acordam 
os Juízes do Tribunal Regional de 
Trabalho da 3.a Região, unanime-
mente, em rejeitar a preliminar de 
prescrição do primeiro período de 
ferias devidas ao reclamante, ar-
güida em plenário pelo advogado do 
reclamado. Quanto ao mérito, por 
dois votos, de acôrdo com o Relator, 
deram provimento, em parte, ao  re-
curso  do reclamado — 1° recorren-
te, para mandar deduzir ,  da diferen-
ca de salários as utilidades forneci-
das, conforme se apurar em execu-
CãO, reduzindo a condenação de fe-
rias a dois períodos, em dôbro, na 
base de 15 dias e um simples, na 
mesma base, excluidas as ferias pro-
porcionais, de acôrdo, em parte, 
com o parecer do Dr. Whady Jose 
Nassif, Procurador Adjunto Interino, 
vencido, em parte, o MM. Juiz Fá-
bio de A. Mota, que acompanhava 
o voto do MM. Juiz relator, admi-
tindo mais a  compensação  de oito 
dias de salário por falta de aviso 
prévio por Porte do empregado. 
Unanimemente. em negar provimen-
to ao apélo do- reclamante — 2.° re-
corrente. 

Belo Horizonte, 27 de maio de 
1957 — Herbert de Magalhães Drum-
mond, presidente — Cândido Go-
mes de Freitas, relator. 

Ciente: Custódio Alberto de F. 
Lustosa p/ P. Regional. 

Estabilidade sindical — Dirigen- 
te injustamente dispensado — 

Reintegração 

— Os dirigentes sind ic  ais,  
quando 	iniwst.”...anft  dispensa- 

dos tern direito à reintegração 
no cargo ou empró go de que fo-
ram afastados, com percepção 
dos salários atrasados. 

TRT 633/ 7  —  Rei  a-t o r: Juiz 
CÂNDIDO GOMES DE FREITAS. 

0 MM. Juiz de Direito de S. Antô-
nio do Monte por  sentença  de fls. 
42 e seguintes,  condenou a Cia. In-
dustrial e Agricola Oeste de Minas a 
pagar aviso previo e indenização por 
antiguidade ao operário Sebastião 
Teixeira Martins, injustamente dis-
pensado após 6 anos e 5 mêses de 
serviço. Em sua prolação, o MM. 
Juiz considerou que o reclamante 
não  praticou  o,  atos de improbidade 
de Ere fôra acusado, mas não aten-
deu ao pedido de reintegração for-
mulado na peça inicial, por entender 
que os dirigentes sindicais, quando 
injustamente despedidos, apena 
têm direito As reparações legais pe-
la rutura do contrato, nos têrmos do 
art. 543, § 3 combinado com os arts. 
477 e 478 da C.L.T.. Inconformados, 
recorreram tempestivamente, ambos 
ob interessados, tendo sido pagas as 
custas. 0 depósito deixou de ser ef e-
tivado, por conter a v. sentença uma 
parte ilíquida, referente a  salários 
vencidos e débito do postulante. No 
seu recurso, a emprêsa pede a re-
forma da decisão sustentando que a 
prova dos autos deixou positivadas, 
as faltas graves atribuidas ao recla-
mante ou, na pior das hipóteses, a 
aplicação da culpa recíproca. No 
seu apêlo, o autor pleiteia sua rein-
tegração. Foram oferecidas as con-
tra-razões de fls. e fls. e a douta 
Procuradoria oficiando no processo, 
se pronunciou pelo provimento do 
recurso do reclamante e pelo des-
provimento do outro apêlo. 

Ex-positis: 
Vistos, rel - tados e discutidos êstes 

autos de recurso ordinário em que 
f igur am como 1.0  e 2.° recor 
rentes, respectivamente, Cia Indus-
trial e Agricola Oeste de Minas e Se-
bastião Teixeira Martins. 

Não merece provimento o recurso 
da emprêsa, 1.0  recorrente. Na ver-
dade, a prova dos autos é imprecisa 

inconcludente quanto A falta de 
improbidade atribuida ao autor. As 

• testemunhas fazem vagas  referên-
cias  ao desaparecimento de certa 
quantidade de alho e A venda de for-
micida e adubo, operação realizada 
pelo postulante com um tal Messias. 
Não dizem, contudo, se tais merca-
dorias eram de propriedade da em-
prêsa. 0 reclamante trabalhou du-
rante os últimos tempos sob a che-
fia do agrônomo Dr. Alberto Fraisse, 
testemunha de fls. 23 v. Assegura o 
aludido depoente que o reclamante 
tinha boa conduta e só foi despedi-
-do por haver organizado ott fundado 
a associação profissional dos empre-
gados da emprêsa. 0 MM. Juiz ana-
lisou bem a prova dos autos e con-
cluiu com muito acêrto ao repelir a 
defesa da Cia.  quanto  ã  ocorrência 

;da, falta grave Também não há por 
onde reconhecer a culpa recíproca, 
já que o postulante nenhuma falta 
leve praticou, sendo considerado ge-
ralmente conto bom empregado. 

0 recurso do reclamante objetiva 
obter a sua reintegração, sob o fun-

‘elamento de que os dirigentes sindi-
;cols não podem ser despedidos sem 
um justo motivo. A tese sustentada 
no recurso tem sofrido amplo deba-
te em nossos Tribunais especializa-
dos, dividindo em duas correntes os 
Juízes do Trabalho. 0 MM. Juiz "a 

-quo"  trouxe  A colação em sua longa 
sentença opiniões e acórdãos desfavo-
ráveis ao ponto de vista do recla-
mante, 2.° recorrente. Apesar do 
brilho com que foi vasada a argu-
mentação desenvolvida na v. senten-
ça continuamos a sustentar ponto de 

- vista diverso, por entendermos que 
os dirigentes sindicais não podem 
ser afastados das respectivas emprê-
sas ;enquanto procederem bem. Em 
outra onortuMdade, já sustentamos 
que a reparação a que alude o art. 
543 § 3 da C.L.T. só pode ser com-
pleto, com a reintegração do empre-
gado ilegalmente afastado. Do con-
trário a reparação seria incompleta 
e inoperante, permitindo sem. 
pre aos empregadores afastar os di-

-xigentes sindicais dessas  funções, já 
,que com a despedida ficariam os  

empregados impossibilitados de per-
manecer no exercício do cargo para 
que foram eleitos, face ao disposto 
no art. 540, § 1 da C.L.T.. Em recen-
te Acórdão, o C. Tribunal Superior 
do Trabalho, em julgamento plena-
rio, reconheceu a estabilidade aos 
dirigentes sindicais. Fundamentando 
o acórdão, o ilustrado Ministro De-
no Maranhao assim se manifestou: 
"Nos têrmos do art. 543 da Conso-
lidação, o errpregado eleito para 
cargo de administração sindical não 
pode ser impedido do exercício de 
suas  funções.  Ora, se não pode ser 
impedido, evidentemente, não po-
derá o empregador despedi-lo. E 
tal proibição outra coisa não signi-
fica que uma "estabilidade" embo-
ra condicionada à  permanência do 
empregado no cargo de representa-
ção sindical. Não vai nisso nenhum 
absurdo, nem lógico nefn jurídico. A 
estabilidade limitada no te'mpo 
perfeitamente admissível e pode de-
correr, inclusive, do contrato, como 
no caso de garantia de duração mi-
nima, de que trata a doutrina. Jurí-
dicamente, estabilidade quer dizer 
"a perda (o que se pode verificar a 
título transitório) pelo empregador 
do direito de resilição unilateral do 
contrato" — in D° de Justiça de 
8)211957, pág. 482 — Processo 129/56. 

Face a êste pronunciamento do 
nosso mais to Tribunal especializa-
do, não resta dúvida sôbre a proce-
dência do recurso do reclamante, 2.0  
recorrente. 

Ante o exposto, acordam os Juízes 
do Tribunal Regional do Trabalho, 
da 3.a Região, por três votos, de 
acôrdo com o Relator, em dar  pro-
vimento  ao teems° do reclamante 
para assegurar-lhe a reintegração, 
com direito A percepção dos sale-
rios atrasados, de acórdo, em parte, 
com o parecer do Dr.  Custódio  Al-
berto de Freitas Lustosa, Substituto 
de Proctirador Adjunto, vencido o 
MM. Juiz Fábie de A. Mota, que ne-
gava provimanto ao apêlo do 2.° re-
corrente, para manter a decisão re-
corrida, UnAnimemente, em negar 
provimento ao apêlo da emprêsa — 
1.0  recorrente. 
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Belo Horizonte, 29 de maio de 
1957. — Herbert de Magalhães Drum-
mond, presidente — Cândido Gomes 
de Freitas, relator.' 

Ciente: Fernando Dourado de Gus-
mão, p/ Procuradoria Regional. 

Cortrato de trabalho — Obra 
certa 	Construção de  'u!to — 

Fase de conciusão — Permissibi- 

lidade de dispensa dos empre- 
gados — Inobrigatoriedade de 

indenização 

— Em se tratando de contrato 
de trabalho par  obra  certa de 
vulto, na aual foram os obrei-
ros admitidos para as diversas 
fases e esPecializações da cons-
trução, nada impede a dispensa 
dos empreaados na fase de con-
clusão e acabamento, sem que 
aos mesmos seja devida indeni-
zação por antiguidade. 

TRT  636/57 . — Relator: Juiz FÁ-
BIO DE ARAUJO MOTA. 

Vistos, relatados e discutidos êstes 
autos de recurso ordinário interpôs-
to da decisão da MM. Terceira Jun-
ta de Conciliação e Julgamento, des-
ta Capital, entre partes, como recor-
rente:.,. Banco Mineiro da Produção 
S/A (reclamado) e recorridos: Age-
nor Liberato e outros (recorridos), 
versando o dissídio: aviso prévio, in-
denização e ferias. 

- RELATORIO 

Jose Ldget' Silva, Agenor Libera-
to, José iVlaría da Silva, Geraldo Se-
rafim da SilVa Jose Francisco Ne-
to ajuizaram. a presente ação traba-
lhista contra' .  attonipanhia Mineira de 
Engenharia dizendo-se injustamen-
te  despedidos, pedindo o pagamento 
de aviso prMhOT.lindenização e ferias, 
respectivamenfe ' Ants valores de Cr$... 
8 .360,00, Cr$ 11:660,00, Cr$ 8.360,00, 
Cr$ 12.68,00  e 11.660,00. 

Contestou a Cia. Mineira de Enge- 

nharia, para levantar preliminar dec-
• ilegitimidade de parte, sustentando ,  
ser ap enas administradora da s. 
obras e serviços levados a efeito-- 
pelo Banco Mineiro da  Produção .  

S/A, cuja citação requeria para os 
efeitos legais. No mérito, alegou que 
os reclamantes Jose Lopes da Silva 
e Jose Maria da Silva haviam liqui-
dado seus contratos, quitando seu 
empregador. Contudo, improcedia a 
reclamatória, de modo geral, porque 
os autores foram contratados para 
obra certa e como estivesse esta con-
cluida, poderiam ser despedidos,  con-
forme jurisprudência do Colendo, 
Tribunal Superior do Trabalho. 

Defendendo-se o Banco  Mineiro 
da Produção S/A, chamado a inte-
grar a lide, alegou terem os recla-
mantes avençado contrato para obra 
certa, daí por que despedidos ao 
término desta ou da tarefa corres-
pondente, no ,  hum direito à indeni-
zação lhes assistia. Assim, provada a 
dispensa por fôrça do fim da obra, 
ficavam os autores ao desamparo da 
lei, segundo proclama remançosa ju-
risprudência dos tribunais de traba-
lho. Demais, a Lei n.° 2.959 de 17 
de novembro de 1956 não os atin-
gira. 

Aos reclamantes Jose Francisco 
Neto, Agenor Liberato e Geraldo 
Serafim da Silva, pagou a Cia. Mi-
neira de Engenharia o saldo de fe-
rias e salários, conforme consta do 
termo de fls. 8. 

Juntaram as reclamadas recibos de 
quitação firmados por Jose Lopes da 
Silva e Jose Maria da Silva (fls. 26 
a 31). 

Ouviram-se três testemunhas ar-
roladas  pelos  autores, sendo realiza-
da  perícia,  a fim de anurar o anda-
mento da obra e a  movimentação  dos 
operários (fls 46). 

Apreciou, a seguir, a MM. Junta 
"a QUO" a demanda trazida a seu 
conhecimento, sob os aspectos  Te-
gals  e jurídicos, concluindo, por maib-
ria, julgar procedente, em parte," a 
reclamação — vencido o Dr. Vogal 
( Suplente) dos Empregadores — pa-
ra condenar os reclamados, solidAri-
amente, a pagar a importâncià 'de  

:Cr$.  6.600,00 a cada um dos recla-
mantes e relativa a aviso prévio e 
)indenização, bem assim  julgar  im  

procedente a ação intentada por Jo-
se Lopes da Silva e Jose Maria da 
Silva contra os mesmos empregado-
res. -  

Com esta solução, inconformou-se 
o Banco Mineiro da Produção S/A, 
que dela recorreu para este E. Tri-
bunal Regional, solicitando sua re-
forma. 

Aduz, em síntese, que: 
"Entendeu a maioria da do u ta 

Terceira Junta, como está na 
ementa da sentença, que, entre os 
recorrentes e seus ex-operários, não 
havia contrato por prazo determina-

- do; dada a existência de cláusula as-
seguratória do direito recíproco de 
rescisão do contrato, como  estabele-
ce o art. 481, da C.L.T.. 

Mas isso não se deu. 
Realmente oossuia o contrato de 

trabalho existente entre as partes 
tal cláusula, mas não foram os ex-
operários dispensados por êsse mo-
tivo e sim por estar em fase de aca-
bamento a  obra,  vale dizer, entran-
do a .obra, Para a anal foram os ope-
rários contratados, no seu acabamen-
to, foram despedidos todos aqueles 
que não mais tinham funções na 
mesma. 

Nesse sentido é vasta a jurispru-
dência do egrégio Superior . Tribunal 
do Trabalho, bastando a citação de 
dois deles, poi serem dos mais re-
centes: 

"O contrato para exécução de 
obra ,determinada se exaure nor-
malmente, no término da obra, 
sem qualquer ônus para o em-
pregador, sendo reconhecido a 
este o direito de ir despedindo 
empregados, contratados sob 
aquela condição, a. medida que 
se for reduzindo a necessidade 
do serviço que lhes era atri-
buído" ( o grifo é nosso). "T.S.T. 

"— Proc. n.° 6369/55, Relator Mi-
nistrói Júlio Barata" e 
!`Empregados contratados para a 
execução de obra certa. Não é de 
ser exigida a dispensa de todos 
a um só tempo, justificando-se a 

sua dispensa gradativa, d, pro-
porção do cOmplemento da 
obra" (o. grifo é nosso). "Proc. 
T.S.T. — AI — 243/56 — Relator 
Ministro Oscar Saraiva". 

Tendo a obra entrado na fase de 
acabamento, 'era impossível a conti-
nuação de todos ôs  operários,  desde 
que a missão de muitos dêsses havia 
terminado" (fls. 51). 

Contra-arrazoaram os ,  recorridos 
no sentido da inteira 'conformidade 
da decisão de primeira instância 
com a prova dos autõs; razão por 
que deve ter mantida. 

A Procuradoria Regional, opinan-
do nos au: os, manifestou-se pelo 
desprovimento  do recurso. 

E' o relatório. 

VOTO 

Em que pese' a brilhante argu-
mentação desenvolvida pela decisão 
da instância inferior merece esta re-
formada, a fim de te adaptar A reali-
dade emergente dos, autos. 

Já, oportunamente, : deixamos pa-
tente que, no Direito do Trabalho, a 
relação empregaticia regula-se espe-
cialmente,tendo em vista a finali-
dade da óbra. do estabelecimento, 
base da estipulação contratual. 
simples servNo exercido pelo obrei-
ro, nor si, só, não determina o ca-
rácter do contrato de trabalho. Há 
mister, inicialmente, indagar-se a 
finalidade da obra: projetada ,  O  em-
pregado comei ciário ou industriário 
não o é, pela- óbvia razão, de exercer 
serviço ligado A função específica de 
sua profissão. Neste sentido, tive-
mos ensejo de exemplificar com o 
trabalho feito em lavoura de cana, 
em que o obreiro não sera lavorista 
ou rural — mas comerpiário ou in-
dustriário, se a cultura Jiver por fito 
o comércio ou a industrialização do 
produto e não se destinar a mero 
plantio da referida cultura. Unica-
mente se conclui que a estipulação 
de contrato de trabalho fica_Adistri-
ta finalidade última da  exploração 
visada pela estabelecimento empre-
sário e não pela acidental ocupdção 
operária. 
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No presente caso — como salien-
tou o própri- aresto recorrido, os 
reclamantes foram contratados para 
prestar serviços na construção do 
edifício-sede do Banco reclamado. 

Como se vê, a finalidade do con-
trato de trabalho estava restrita ao 
acabamento da dita obra. Emprega-
ram-se os reclamantes em serviços 
braçais, de conformidade com a ca-
tegoria de sua nrofissão. 

Por outro lado, o fito — sublinhe-
mos L- a finalidade do estabeleci-
mento reclamado é bem diversa da 
obra contratada. Por aí — se infere 
— terminada a obra nara a qual fo-
ram os operários contratados: — 
construção da 'sede do Banco recla-
mado finda estava a missão dos 
mesmos,  em face da natureza da 
destinação social do estabelecimento 
bancário. 

Ao reclamado, nortanto, apenas 
competia provar aue as obras da 
construção chegaram à fase de con-
clusão dos diversos serviços ajusta-
dos. E esta prova fê-la o reclamado, 
inclusive com a perícia determinada 
pela MM. Junta que reconheceu "ser 
a dita obra muito inferior ao da 
época  do levantamento da estrutura, 
a aual teve a sua conclusão em fins 
de agôsto de 1956" (resposta ao 1.0  
quesito da 1.a série proposta pelos 
recorrentes). 

Cumpre observar que, em se tra-
tando de obra de vulto, a dispensa 
dos obreiros, utilizados nas diversas 
fases de construção e especialidade 
de cada qual, aos poucos, de acôrdo 
com o avanço da obra, tendendo pa-
ra a sua conclusão,  é  viável. 

Neste sentido, 6. que se vem fir-
mando a jurisprudência dominante 
sôbre a matéria: 

"0 contrato para execução de 
obra determinada se exaure nor-
malmente, no término da obra, 
sem qualquer ônus para o em-
pregador, sendo reconhecido, a 
este o direito de ir despedindo 
empregados, coatratados s o b 
aquela condição, à medida que 
se  fôr reduzindo a necessidade 
do serviço que lhes era atribui- 

do" (Prcc. TST-6369/55, Rela-
tor, Ministro Júlio Barata). 

"Não é de ser exigida a dispensa, 
de todos a um só tempo, justifican-
do-se a sua  dispensa gradativamente-
à pr oporção do complemento da 
obra". (Proc. TST-AI n.° 243/56 da 
2.a Turma). 

Em face do exposto, o comporta-
mento do Banco recorrente nenhuma 
ofensa causou ao direitb dos recor-- 
ridos, já que a fase de  construção  
em que teve ele necessidade de em-
pregar maior csmtingente de operá-
rios para acelarar a edificação de-
sua sede, na énoca, em que procedeu, 
a dispensa, já ia bem afastada. Man-
teve-se, assim, estritamente de/Am, 
do  espírito  da  jurisprudência  mais 
condizente com a Legislação Social.. 

Os operários utilizados na confec-
cão da rede de esgôto, qua serve ao,  
Banco foram a título especial, ern: 
substituição a  serviço que deveria 
ter sido feito pela Edilidade. 

0 fato — por outro lado — qua-
tanto impressionou a MM. Junta "a. 
quo" de ter sido concedido o aviso-  
prévio  a alguns dos empregados • dis-
pensados, já, hoje, não tem o va-
lor que lhe quer emprestar. Não im-
plica em outros encargos a conces-
são "sponte sua" de aviso prévio, 
quando não exigível por lei. A libe-
ralidade patronal apenas beneficia a, 
obreiro. 0 fito do Legislador brasi-
leiro em tornar a Legislação Traba-- 
lhista, ate certo ponto, de caráter 
obrigatório, refere-se apenas ao mí-
nimo  por + êle decretado. Além déste ,  
limite devolve êle a liberdade às 
partes para estipularem a relação, 
empregatícia, conforme  acharem .  

conveniente. 
Verifica-se, em frente do que aci-

ma exaramos qua a sentença de pri-- 
meira instância carece ajustada à 
prova dos autos, dês que ficou pa-
tenteado que as obras de construção 
da sede do Banco recorrente, na oca-
sião da reclamatória, caminhava pa-
ra seu término e, portanto, licito  era& 
ao m es m o "ex-abundântia" de-
monstramos — ir utilizando na cons-
trução, apenas os operários impres- 

cindíveis, ex -v" ressaltamos, da ju-
risprudência vigorante. 

Considerando, finalmente, tudo is-
to e o mais que dos autos consta, 
acorda o Tribunal Regional do Tra-
balho, da Terceira Região, por dois 
votos, de acôrdo com o Relator, em 
dar provimento ao recurso, para 
absolver o Banco reclamado da con-
denação que lhe foi imposta, venci-
do o MM. Jui- Abner Faria que ne-
gava provimento ao apêlo para con-
firmar o arestc recorrido, de acôrdo 
com o narecer do Dr. Custódio Al-
berto de Freitas Lustosa, Substituto 
de Procurador Adjunto. 

Belo Horizonte, 31 de maio de 
1957 — Herbert de M. Drummond, 
presidente —Fábio de Araújo Motta, 
relator. 

Ciente: Fernando D o u ra d o de 
Gusmão, p/ Proc. Reg. 

Farsa maior — Liquidação judi- 
cial da emorêsa — Não carac- 

terização 

— Não se ajusta ao conceito 
jurídico-trabalhista de força 
maior a liquidação judicial da 
empresa. 

TRT 714/57 — Relato r: Juiz 
ABNER FARIA. 

RELATÓRIO 

Luiza de Paiva Rodrigues e Jose 
Antunes de Matos apresentaram re-
clamação contra  Fábrica  Paulista de 
Meias Harbin Ltda., de Juiz de Fo-
ra, pleiteando o pagamento de in-
denização por antigüidade, aviso pré-
vio, ferias e salários, alegando que a 
reclamada requereu e teve decretada 
sua dissolução judicial, sendo nomea-
do liquidante o Dr. Procópio Côr-
tes Gribel. 

A emprêsa, pelo seu liquidante ju-
dicial, confirmou a dispensa dos au- 
tores e sustentou que o fechamen- 
to da  fábrica  ocorreu em virtude 
da situação anormal em aue se en- 

contra a indústria, agravada com o 
aumento do salário mínimo e inex-
plicável restrição de crédito bancá-
rio. Assim, ocorreu a "fôrça maior" 
prevista no art. 501 da C.L.T., não 
sendo devidas as parcelas relaciona-
das a título (le aviso nrévio a serem 
devidas  as indenizações pela metade, 
impondo-se o ajuste do pedido ini-
cial •às devidas proporções e que 
são as enumeradas na contestação de 
fls. 4. 

Decidindo, após o encerramento 
da instrução' e preenchimento das 
formalidades legais, a MM. Junta de 
Conciliação e Julgamento de Juiz de 
Fora, por maioria, julgou proceden-
te a reclamação de Jose Antunes de 
Matos, para condenar a reclamada a 
pagar-lhe a quantia de Cr$ 27.600,00, 
e procedente, em parte, o pedido de 
Luiza de Paiva Rodrigues, reconhe-
cendo a esta o direito, apenas, ao 
saldo de salário de Cr$ 1.532,00. 

A reclamada, inconformada com o 
decisório de 1.a instância, recorreu 
para o E. Tribunal, pretendendo que 
se reconheça o invocado motivo de 
fôrga maior. 

Opinou a Douta Procuradoria pe-
lo desprovimento do recurso. 

E' o relatório. 

VOTO 

Versa o presente recurso, apenas, 
a tese de ocorrência ou não do mo-
tivo de fôrca maior, não entrando 
a recorrente no mérito do pedido e 
não contestando o montante da con-
denação, salvo no que diz respeito 
à redução prevista no art. 502 das 
leis consolidadas. 

A recorrente não tem amparo no 
que dispõe o art. 502 da C.L.T. eis 
que a liquidação judicial da empresa 
não constitui motivo de fOrça maior 
que justifique o pagamento, pela me-
tade, dão inclenizações devidas aos 
empregados. 

As dificudades financeiras q u e 
deram motivo ao fechamento do es-
tabelecimento reclamado decorreram 
do risco do negócio a que se dedi-
cava a emprêsa, não se podendo 
aceitar a tese de que o aumento de 
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salário mínimo ou eventuais restri-
ções de crédito  bancário  constituem 
motivo de fôrça maior previsto na 
legislação do trabalho. 

A sentença recorrida examinou to-
dos os  aspectos  da espécie, devendo 
ser confirmada pelos seus próprios 
fundamentos. 

Ante o exposto e mais que dos au-
tos consta, acorda o Tribunal Regi-
onal do Trabalho da Terceira Re-
gião, por três votos, contra o Re-
lator, em negar provimento ao re-
curso, para manter a decisão recor-
rida, pelos seus fundamentos, de 
acôrdo com o parecer da Procura-
doria. 

Belo Horizonte, 5 de junho de 
1957 — Herbert de Magalhães Drum-
mond, presidente — Abner Faria, 
relator "ad hoc". 

Ciente: Fernando Dourado de 
Gusmão, p/ Procuradoria Regional. 

Falta grave — Prática de ¡ago 
de azar — Não caracterização — 

Onus da prova 

0 fato de haver sido o em-
pregado encontrado j o g an cl o 
uma vez, fora da hora do servi-
go, não caracteriza a  falta  grave 
de prática constante de jog os 
de azar capitulada no art. 482, 
let. l da C.L.T.. 

Incumbe Os e mp rêsas o 
ônus da vrova da justa causa 
motivadora da rescisão contra-
tual, ao empregado cabendo, so-
mente. demonstrar aue foi dis-
pensada do erriprégo. 

TRT 791/57 — Relato r: Juiz: 
ABNER FARIA 

A MM. 3.a Junta desta Capital, em 
'bem fundamentada sentença de fls. 
44 e 45, julgou procedente em parte 
a reclamação formulada por  Júlio 
Luiz contra Sociedade Construtora 
Triângulo Ltda. e condenou a em-
prêsa a efetuar o pagamento do avi-
so prévio, indenização e férias pro- 

porcionais, no valor de Cr$ 9.982,80. 
Considerou a MM. Junta que não 
resultaram provadas as faltas gra-
ves de disciplina e prática constante 
de jogos de azar atribuidas ao pos-
tulante. Negou-lhe, todavia, o paga-
mento do acréscimo legal sóbre ho-
ras extras, por entender que a re-
clamada remunerava de acôrdo com 
a Lei o serviço •  extra, conforme se 
infere da documentação oferecida. 
Inconformada, recorreu tempestiva-
mente a emprêsa, tendo pago as 
custas e realizado o depósito. Nas ra-
zões de  -fls. sustenta que incumbia 
ao reclamante comprovar a injusti-
ça da despedida, o que não conse-
guiu fazer, no entanto. Foram ofe-
recidas contra razões e a douta Pro-
curadoria se pronunciou favoravel-
mente  à confirmação do decisório de 
1.a  instância. 

Ex-positis: 
Vistos, relatados e discutidos Astes 

autos de recurso-  ordinário interpos-
to pela Sociedade Construtora Tri-
ângulo Ltda., sendo recorrido Mho 
Luiz. 

A MM. Junta "a quo" apreciou 
com acêrto e justiça o caso dos au-
tos. Sustenta a recorrente que in-
cumbia ao recorrido o ônus da prova 
da injustiça da desDedida. Tal en-
tendimento, contudo,  está  em desa-
côrdo com a doutrina e a jurispru-
dência, que fixaram de modo preci-
so e uniforme a divisão do "ônus 
probandi" nos casos da rescisão do 
contrato de trabalho. Se a emprêsa 
nega a despedida, cabe ao emprega-
do comprovar que o rompimento do 
vínculo foi de iniciativa patronal. 
Caso contrário ,  isto é, se a emprêsa 
confessa a despedida e invoca um 
dos justos motivos inscritos no art. 
482 da C.L.T., aí, então, o ônus da 
prova da justa causa recai por in-
teiro sôbre os ombros da  emprega-
dora.  Neste processo, a recorrente 
alegou que o empregado havia inci-
dido nas faltas de indisciplina e prá-
tica constante de jogos de azar. A 
prova dos autos, contudo, deixa 
certo que apenas uma vez foi o re-
clamante encontrado jogando e, 
ainda assim, fora da hora do servi- 

vo. Anteriormente não havia sido 
advertido. Também não resultou 
demonstrado que o jôgo Aquela ho-
ra estivesse perturbando o repouso 
dos outros operários. Face h preca-
riedade de tal prova, outra não po-
dia ser a decisão da MM. Junta se-
não a de repelir a defesa invocada. 

Com êstes fundamentos, acordam 
os Juízes do Tribunal Regional do 
Trabalho, da 3.a Região, unânime-
mente, em negar provimento ao re-
curso, para manter a decisão recor-
rida, pelos seus fundamentos, de 
acôrdo com o parecer do Dr. Custó-
dio Alberto de Freitas Lustosa, Subs-
tituto de Procurador Adjunto. 

Belo Horizonte, 10 de junho de 
1957 — Herbert de M. Drummond, 
presidente — Abner Faria, relator 
"ad hoc". 

Ciente: Custódio Alberto de F. 
Lustosa p/ Procuradoria Regional. 

H o r a  $ extras — Empregado 
disposição — Art. 4.° da C.L.T. 

Adicional noturno — Direito. 

Tem o empregado direito a 
horas extraordinárias, quando 
sejam relativas a periodo em 
que o mesmo sem trabalhar fi-
que à disvosiçã o do emprega-
dor agiiardando ou executando 
ordens que o art. 4.° da C.L.T.  
equtpara a serviço  efetivo.  

0 empregado que cumpre 
jornada noturna de trabalho de-
ve ter o salário mínimo q u e 
percebe acrescido do adicional 
de 20% sôbre o valor da hora 
de serviço diurno. 

TRT 735/57 — Relator: Juiz 
NEWTON LAMOUNIER. 

Vistos, relatados e discutidos êstes 
autos de recurso  ordinário,  inter-
posto da decisão do MM. Juiz de Di-
reito de Poços de Caldas, em que é 
recorrente Benedito de Carvalho, 
sendo recorrida a Ciá Industrial Mi-
nas Gerais (Hotel Quisisana). 

RELATÓRIO 

Benedito de Carvalho inconfor-
mado com a decisão do MM.  Juiz  de 
Direito de Poços de Caldas, que jul-
gou improcedente a sua reclamató-
ria contra a Cia. Industrial Minas 
Gerais (Hotel Quisisana) — objeti-
vando o pagamento de reparações le-
gais por dispensa, férias, horas ex-
tras, adicional noturno e diferença 
salarial — interpôs o presente recur-
so  ordinário,  pleiteando a reforma 
do decisório, faee à prova produzi-
da nos autos, pela qual se vê que 
sofria desconto de alimentação ile-
gitimamente, dado que não se ali-
mentava a custa da reclamada; tra-
balhava em horário que excedia a 
duração normal do trabalho (das se-
te da noite às sete da manhã); não 
percebia o adicional noturno, pois 
só lhe era pago o salário mínimo; 
não recebeu férias, e, finalmente, 
foi despedido sem receber a respec-
tiva indenização, sendo certo que a 
reclamada, admitindo-o por prazo 
certo, conforme se vê do documen-
to de fls. 5, desrespeitou o aludido 
prazo por meio de mais dois outros 
contratos os de fls. 6 e 7, de manei-
ra que o seu pacto laboral acabou 
por se transformar em contrato por 
prazo indeterminado. 

recurso foi contestado pela re-
clamada e a Louta Procuradoria Re-
gional, oficiando nos autos, opinou 
pelo seu provimento parcial, de mo-
do que as reparações legais se apu-
rem em execução. 

VOTO 

prazo do contrato de trabalho de 
fls. 5, quando da admissão do recla-
mante, não foi afetado Delos contra-
tos de fls. 6 e 7, tendo em vista que 
fluiu até final. Entretanto,  inútil  se-
rá qualquer discussão em tôrno dos 
mencionados contratos, face à con-
fissão do próprio reclamante de que 
foi êle quem teve a iniciativa de sair 
do emprêgo, conforme  está consig-
nado em seu depoimento pessoal a 
fls. 14 verso. lendo êle, reclamante, 
deixado o emorêgo no vencimento 
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do prazo do contrato inicial e não 
tendo completado um ano de  servi-

ço,  é  óbvio que não faz jus à  inde-
nização  de antigiiidade, aviso prévio 

féria). 

Não faz jus, ainda, o reclamante 
diferença salarial pleiteada e consis-
tente no desconto que sofria a títu-
lo de alimentação. As suas próprias 
testemunhas dão notícia de que êle 

os demais garçons ceavam no ho-
tel, ou seja, faziam uma refeição, a 
qual é que era descontada nos sa-
lários. 

Ficou provado, de modo inequívo-
co, que o reclamante excedia a du-
ração normal de trabalho. São unâ-
nimes as testemunhas em afirmar 
que o horário dele era das sete da 
noite às sete da manhã, Esclarecem 
ditas testemunhas que, a partir de 
2 horas da madrugada, mais ou me-
nos, o serviço diminuia, mas deixam 
certo que o reclamante ficava no ser-
viço, à disposição da reclamada, pa-
ra atender chamados de hóspedes, 

servi-los, quando solicitado,  até às 
sete da manhã. E' irrecusável, pois, 

direito do reclamante às horas ex-
traordinárias. 

Também assiste ao reclamante o 
direito ao adicional noturno. Basta 
ver que êle só recebia o salário mí-
nimo, trabalhando naquele horário 
noturno, para se inferir o seu di-
reito, frente ao que dispõe o art. 73, 
parágrafo 3.°, parte in fine, da C.L.T. 

Com êstes fundamentos, acorda o 
Tribunal Regional do Trabalho, da 
3 • a Região, unânimemente, em dar 
provimento parcial ao recurso, pa-
ra reconhecer a favor do reclaman-
te o allicional noturno e as horas 
extras, conforme se apurar em exe-
cução, mantendo a sentença recorri, 
da quanto aos demais têrmos. 

Belo Horizonte, 21 de junho de 
1957 — Herbert de M. Drummond, 
presidente — Newton Lamounier, 
relator. 

Ciente: Custódio A. de F. Lustosa, 
P/ P. Regional. 

NCIA  MINEIRA  

Contrato de trabalho — Constru- 
ção civil — Responsabilidade tra- 
balhista direta do construtor — 
proprietário  da obra — Hipótese 

de encargo empregatício 

Em se tratando de constru-
ção civil, na qual o ,proprietário 
da obra incumbe o construtor de-
executá-la, e éste admite e assa-
laria os  empregados,  a ésse 
construtor compete tôda a  res-
ponsabilidade trabalhista. 

0 dono da obra só será res-
ponsável pelas obrigações em-
pregatícias quando, diretaménte, 
assumir o risco da construção, 
admitindo e assalariando os tra-
balhadores, bem como dirigindo-
lhes e fiscalizando a prestação 
do serviço 

TRT 857/57 — Relator: Juiz FÁ-
BIO ARACJO MOTA. 

ACORDA0 

Vistos, relatados e discutidos êstes 
autos de recurso ordinário, interpos-
to da decisão da M.M. Junta de 
Conciliação e Julgamento de Juiz de 
Pon, neste Estado, entre partes co-
mo recorrente: Henrique Vieira de-
Souza (reclamado) e recorrido: An-
tônio Sebastião R o d ri gues (recla-
mante), versando o dissídio: anota-
ção de Carteira. 

RELATÓRIO 

Antônio Sebastião Rodrigues re-
clama contra Dr. Henrique Vieira 
de Sousa alegando que foi emprega-
do do reclamado, como pedreiro, de 
25 de junho de 1956 a 31 de setem-
bro do mesmo ano e que seu ex-em-
pregador se recusa a fazer a anota-
cão de seu contrato de trabalho, na 
carteira profissional. Processado na 
instância administrativa, não tendo-
o reclamado concordado com a ano-
tação, nos tê:mos do art. 39 da 
C.L.T. foi o processo remetido a es-
ta Junta. 

Em sua defesa, o reclamado alega 

que o reclamante nunca foi seu em-
pregado, mas de Francisco Nazaré, 
com o qual fêz um contrato para 
construção  de um prédio, emprei-
tando com o mesmo fornecimento da 
mão de obra; que do empreiteiro 
eram os empregados e bem como a 
responsabilidade dos encargos para 
com os mesmos, dal a sua recusa em 
assinar a carteira. Chama à autoria 

e responsabilidade o referido senhor 
Francisco Nazaré para responder 
pelos têrmos da reelamagão. 

0 chamado A cutoria alegou que 
contratou prestar serviços ao recla-
mado na condição de simples toma-
dor de conta, ficando encarregado 
de olhar para o serviço, nada tendo 
e responsabilidade com relação 

aos empregados, os quais eram de 
direito do reclamado. Que as folhas 
de pagamento eram feitas em nome 
do reclamado, o qual lhe dava o di-
nheiro para efetuar o pagamento 
dos salários, tanto que êle, chama-

, do à autoria, figurava no I . A.P 
como ganhando salário fixo; que a 
placa no local de serviços era do re-
clamado e sua a responsabilidade 
quanto ao I.A.P.I." (fls. 33/34). 

A seguir passou a M.M. Junta "a 
quo" a emitir a sua decisão — o que 
fêz após apreciação minuciosa da 
matéria submetida a seu conheci-
mento — concluindo, unânimemente, 
por julgar procedente a  reclamação, 
para condenar o reclamado, Dr. 
Henrique Vieira de Sousa, a fazer 
a anotação do contrato de trabalho 
na Carteira Profissional do Recla-
mante, excluída do processo a res-
ponsabilidade para com o emprega-
do, o  S1. Francisco Nazaré. 

Inconformade com tal decisão, 
por não lhe parecer esta a mais 
justa, vem, o Recorrente, a êste 
Egrégio Tribunal de Recursos pedir 
um reexame dos autos e a apreciação 
destas razões de recurso, a fim de 
que fique restabelecida a Justiça em 
tôda a sua plenitude. 

Há, Srs. Juízes, a considerar-se no 
caso, três pessoas e duas relações  

jurídicas: Pessoas —  O  recorrente, 
chamado à autoria e o recorrido 

— la Relação  jurídica:  0 chamado â 
autoria e o recorrido. — Está pro-
vado nos autos e ainda examinare-
mos com maiores detalhes, que era 

Sr. Francisco Nazaré (chamado à. 
autoria) quem contratava os empre-• 
gados, quem lhes fazia o horário, 	• 
quem determinava as or do 
serviço  e, finalmente, quem lhes pa-
gava o salário, logo... 

Francisco Nazaré era o EMPRE-- 
GADOR. 	' 

"Considera-se empregador, a em-
prêsa individual ou coletiva, que, as-
sumindo os riscos da atividade eco-- 
nômica, admite, assalaria e dirige a 
prestação pessoal de serviços" (Art. 
2.° da CLT). 

Examinamos a prova, nobres Srs. 
Julgadores, para verificarmos se, re-
almente, era e Chamado à autoria, 
quem preenchia, de acôrdo com o 
art, citado. da C.L.T., as condições 
de empregador" (recurso, fls. 38/39). 

Oficiando nos autos, manifestou-se 
a Procuradoria Regional pela con-
firmação da sentença, negando provi-
mento ao recurso. 

VOTO 

A decisão de primeira instância — 
em que pesem os argumentos espo-
sados — não consulta à  realidade. 
dos autos. 

Como se há visto pela leitura da 
Relatório,  trata-se o presente caso 
de assinatura na Carteira Profissio-
nal, requerida na instância adminis-
trativa contra o proprietário da 
obra. Alegou éste em sua defesa ser 
responsável nela relação empregatí-
cia, o construtor com quem celebrou 
contrato em que o mesmo se incum-
biu pela feitura da obra. 

Em Acórdão bem recente, tivemos 
em idêntica espécie, oportunidade 
de dizer que velho, no ramo cons-
trução, é o hábito de os construto-
res fazerem constar na Carta Pro-
fissional e bem assim em contrato, 
à parte — cic qual raramente são 
crentes os empregados — a cláusula 
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de se responsabilizar o proprietário 
da obra, pelo vínculo laboral. 

Nessas hipóteses tem êste E. Tri-
bunal decidido que o proprietário 
da obra só sera responsabilizado pe-
los encargos trabalhistas quando as- 
sumir  die diretamente o risco da 
construção,  assalariando êle mesmo 
os obreiros para tal fim. 

Quando, porém, mediante contra-
to, à parte, incumbe o construtor da 
consecussão da obra, a êste último 
ficam afetas as obrigações em face 
da relação empregatícia. 

Ora, o Reclamado provou pelo 
contrato de fls. 42, que a responsa-
bilidade direta da execução da obra 
estava confiada ao Sr. Francisco 
Nazaré, que contratou os operários 
necessários para sua realização. 

Ao construtor direto da obra, ern 
t ais  circunstâncias cabe, quando 
muito,  ação regressiva, desde que 
assegurada em  cláusula contratual, 
a parte. 

Em face de expósto e do mais 
que dos autos consta, acorda o Tri-
bunal Regional do Trabalho, da Ter-
ceira Região, por três votos, de acor-
do com o Relator, em dar provimen-
to ao recurso para julgar improce-
dente a reclamação, vencido o M.M. 
Juiz Abner Faria que negava provi-
mento ao apelo para manter a deci-
são recorrida, de acôrdo com o pa-
recer do Dr. Custódio Alberto de 
Freitas Lustosa, Substituto de Pro-
curador Adjunto. 

Belo Horizonte, 21 de junho de 
1957. — Herbert de  Magalhães  Drum-
mond, presidente — Fabio de Araú-
jo Mota, relator. 

Ciente: Custódio Alberto de Frei. 
los Lustosa, p/ Proc. Reg. 

Ferias — Empregada gestante — 
Afastamento — Impossibilidade 
de desconto no período aquisi- 
tive — Salário mínimo — Tare- 

feiro — Direito 

— Não node ser descontado do 
período aallisitivo de férias o 

tempo em aue a empregada es-
teve afastada  por  motivo de au-
xílio enfermidade. 

— 0 empregado tarefeiro tem 
garantido seu direito ao recebi-
mento do salário  mínimo  qual-
quer one seja a sua vrodução. 

TRT 761/57 — Relator: Juiz NEW-
TON LAMOUNIER. 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos de recursos ordinários, inter-
postos da decisão da MM. Junta de 
Conciliação e Julgamento de Juiz de 
Fora, em que são recorrentes Dag. 
mar Pinto Varela e a Cia. Fiação e 
Tecelagem São Vicente, sendo re-
corridas as mesmas. 

RELATÓRIO 

Dagmar Pinto Var ela reclamou 
perante a MM. Junta de Juiz de Fo-
ra, contra a Cia. Fiação e Tecelagem 
São Vicente, pleiteando o pagamen-
to de diferença salarial, para o mí-
nimo legal e comPlementação de fe-
rias. 

Defendeu-se a reclamada, alegan). 
do que a reclamante não alcançava 
o salário mínimo por culpa própria, 
quer por faltar muito ao serviço, 
quer  por Ser, como tarefeira, impro-
dutiva, sendo certo que as ferias 
lhe foram pagas segundo a sua fre-
qüência, do aue resulta não fazer 
ela jus as reparações pedidas na ini-
cial. 

Devidamente instruido o processo, 
proferiu a MM. Junta "a quo" deci-
são, julgando procedente, em parte, 
a reclamatória, ou seja, para reco-
nhecer  à  reclamante tão somente a 
direito à  complementa cão do salário 
mínimo, conforme se apurar ern 
execução  de  sentença. 

Não se conformaram ambas  as 
partes, que interpuseram os presen-
tes recursos. 

Pretende a reclamante lhe seja 
paga a diferença de ferias, tendo 
em vista que não podem ser descon-
tadas do período aquisitivo de auxí-
lio-maternidade. A reclamada plei-

teia absolvição da diferença de  sala  

rio mínimo, renovando as razões de 
sua defesa prévia, segundo as quais 
a reclamante era empregada que 
não só faltava ao serviço, como ne-
gligente na produção. 

A Douta Procuradoria Regional, 
oficiando nos autos, opinou pelo pro-
vimento do recurso da reclamante, 
desprovido o da reclamada. 

Contra-arrazoando o recurso da 
reclamante, a reclamada argüiu a 
preliminar de seu não conhecimen-
to, dado a sua impropriedade, isto 
,é, por ser cabível na espécie o de 
embargos e não o ordinário. 

VOTO 

Não merece acolhida a preliminar 
suscitada pela reclamada. 0 valor 
cla reclamatória  é  indeterminada e, 
por isso mesmo, não fixa a alçada 
da MM. Junta. 0 petitório versa so-
bre diferença de salário mínimo e 
ferias, sendo de observar-se  que o 
primeiro dos pedidos abrange a di-
ferença salarial de dois anos, dife-
rença esta a ser apurada em  execu-
ção e cujo "quantum" poderá supe-
rar a quantia que determina a alga-
da da La instância. O arbitramen-
to do valor da  reclamação  para efei-
to de custas não tem força para fi-
xar a alçada, como é por demais 
óbvio. 

Mti.'RITO 

0 recurso as reclamante merece 
ser provido. Pelos dados fornecidos 
pela própria reclamada, verifica-se 
que foi descontado do seu período 
aquisitivo de ferias o tempo em que 
esteve afastava por motivo do auxi-
lio-maternidade. Daí resultou ter si-
do diminuído o mínimo de dias de 
gôzo daquele descanso, de 17 para 
7. 0 art. 392 da C .L.T. veda o tra-
balho da mulher gravida no período 
de seis semanas antes e igual tempo 
depois do parto, não permitindo, 
em hipótese alguma, seja a parturi-
ente prejudicada em seu salário por 
êste motivo (art. 377). Ora, redu-
zindo as ferias da  empregada ges-
tante, sofre esta um real prejuízo,  

por motivo de um afastamento de-
corrente de uma imposição legal, 
qual seja aquele de estar proibida 
de trabalhar no aludido período. 

Alias, êste assunto já foi objeto de 
decisão do Egrégio Supremo Tribu-
nal Federal, aue entendeu que: 

"Do período aquisitivo do di-
reito ãs ferias, não  é  descontá-
vel o tempo em que a empre-
gada se acha afastada do servi-
ço por motivo de parto" (Rev. 
do Trib. Sup. do Trab., de maio-
agôsto 1956, n°.s 3 e 4, pág.  49.  

Não merece acolhida o apelo da 
reclamada, devendo ser, pois, man-
tida a decisão clue a condenou a pa-
gar à reclamante a complementação 
do salário mínimo. 

0 art. 78 da C.L.T. está vasado 
em termos clue não admitem possa 

empregado tarefeiro perceber sa-
lário inferior ao mínimo legal. Qual-
truer que seja a sua produção, tem 
êle que receber a remuneração mi-
nima, já que o referido dispositivo 
legal é taxativo em impor ao empre-
gador a obrigação de fazer o paga-
mento daquele  salário. A malsinada 
Portaria S.C.M. n.° 328, de 1940, já 
invocada, era um atentado a litera-
lidade do referido art. 78, por isso 
que permitia a redução do salário 
mínimo. Se o critério esposado pela 
citada Portaria é o que mais consul-
ta aos interesses da produção — co-
nu) muitos afirmam — impõe-se, en-
tão, uma reforma do art. 78, cujos 
termos desenganados colidem com 
os da Portaria. Ao Juiz compete 
aplicar a lei e esta, como se viu, não 
permite que o empregado,  sea) o re-
gime de tarefa, perceba menos que 

salário mínimo. 
A MM. Junta "a quo" mandou que 
"quantum" da complementação 

salarial a favor da reclamante seja 
apurado em execução de sentença e 
teve o cuidado de esclarecer que, na 
referida  apuração,  sejam levadas ern 
conta as faltas da empregada ao 
serviço. Assim, a diferença salarial 
será devida à  reclamante naqueles 
dias em que ela, efetivamente, tra-
balhou e nos auais não tenha atin-. 
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-gido o mínimo'  legal, sem que se 
considere sua produção. 

Com éstes fundamentos, acorda o 
'Tribunal Regional do Trabalho, da 
3.a Região, em dar provimento ao 
recurso da reclamante, negando pro-
vimento ao da reclamada, despre-
zada a Preliminar de não conheci-
mento do recurso da reclamante. 

Belo Horizonte, 28 de junho de 
1957. — Sebastião E. Curado Fleury, 
presidente em exercício -- Newton 
Lamounier, relator. • 

Ciente: Fernando  Dourado  de 
-Gusmão, p/ Procuradoria Regional. 

.Aviso prévio — Formalidades es- 
peciais — Inexigibilidade 

— Não prescreve a lei traba-
lhista formalidades especiais na 
redação do aviso prévio, poden-
,do o mesmo ser datilografado, 
ou não, e tendo sua validade 
condicionada à  exigência comum 

,dos atos jurídicos. 

TRT 993/57 — Relator: Juiz FA-
:1310 • DE ARAUJO MOTA. 

Vistos, relatados e discutidos êstes 
.:autos de recurso ordinário, interpos- 
to da decisão do MM. Juiz de Direi- 
to de São Sebastião do Paraíso neste 
Estado, entre partes, porno recorren-, 

Olderige Maldi (reclamado) e 
_reeorrido: José Ferreira da Silva 
(reclamante), 'versando o dissídio: 
aviso prévio e diferença de  salários. 

RELATÓRIO 

Olderige Maldi recorreu a êste E. 
Tribunal contra a decisão do MM. 
Juiz de Direito de São Sebastião do 

_Paraíso, neste Estado, emitida nos 
autos da reclamatória que lhe move 
Jose Ferreira da Silva, pleiteando 

.aviso prévio e diferença de salários. 
A Procuradoria Regional é pelo 

provimento parcial do recurso do 
_reclamado para o fim de ser o mes-
:rot) absolvido do aviso prévio,  con-
firmada  no mais a decisão. 

E' o relatório.  

VOTO 

Merece provido parcialmente o re- 
Curse. 

A condenação da reclamada no 
aviso prévio, exorbitou da prova 
existente nos autos da autoria do 
próprio reclamante. 

Por êsse documento declara êle 
que deixa a firma espontâneamente, 
não sendo, pois, devido o referido 
aviso. 

A Conklidação não exige maiores 
formalidades na concessão do aviso 
Prévio, podendo o mesmo ser escri. 
to ou verbal. 

O  documento de fls. 6 contém as 
duas formalidades legais, podemos 
dizer, pois ratifica o dado verbal- 
mente. 

" 0 reclamante não trouxe aos au-
tos provas no sentido da invalidade 
jurídica do malsinado documento de 
fls. 6, razão por que deve prospe-
rar para os seus devidos efeitos. 

No tocante  à condenação, relati-
vamente  à diferença salarial apenas 
merece retificada a decisão de  pri-
meira instância, quando determina o , 
seu pagamento a partir da  publica-
ção da lei, já que a jurisprudência 
dominante é a que fixa a sua vi-
gência, prevista pelo art. 116 da C. 
L . T. e não o da publicação da Lei. . 

Por outro lado, teve razão o MM. 
Juiz "a .quo" na coifdenação, dês 
que não trouxe a reclamada aos au-
tos provas capazes de ilidir o pa-
gamento da diferença pl eit ea  da, 
qual seria o recibo de quitação. 

Considerando, finalmente, tudo 
isto e o mais que dos autos consta, 
acorda o Tribunal Regional do Tra- ; 
balho, da 3.a Região, unânimemente, - 
em , dar provimento parcial ao re-
curso, para excluir da condenação ' 
o aviso Prévio e para que a  diferen-
ça  salarial seja paga • ao reclamante, 
a partir ktle 16 de setembro de 1956. 

Belo Horizonte, 1.° de junho de ' 
1957 — Sebastião E. Curado Fleury 
Presidente em exercício — Fábio de . 1  
Araújo  Mota, relator: 

Ciente: Custódio "Af 1. .b`e_r  to  de F. 
Lustosa, p/ Procuradoria Regional. . 

Auxilio enfermidade -- Direito 
Ausência do emprêgo — Ine-

xistência de falta grave 

— Além de não ensejar ca-
racterização da falta grave de 
abandono do emprégo, a  doença  
'comprovada do empregado, que 
-o obriaou a ausentar-se do tra-

, balho, da ao mesmo direito 
percepção do auxílio enfermi-
dada, obrigando o empregador a 
pagar-lhe dois têrços dos salá-
rios até o máximo de quinze 
dias. 

.TRT 1.536/56 — R el ato r: Juiz 
'ABNER FARIA. 

Vistos. relatados e discutidos êstes 
autos de recurso ordinário e nt r e 

„partes, como recorrentes e recorri-
las — Padaria e Confeitaria Califon 
nia (Aldo Vicente Natioli) e Ana 

,Félix dos Santos, versando o dissí-
dio ' :  aviso  prévio,  indenização,  fé-
rias, folgas semanais, salários de 
-dias feriados tivis e religiosos, auxí- 

enfermidade e horas extras. 

RELATÓRIO 

A reclamante ingressou em Juízo, 
reclamando o pagamento da impor-
.1ância consignada /la- inicial, no va-

Aor de Cr$ 24.958,00. A reclamada 
.`defendeu-se, alegando que houve 

abandono  de  emprégo, motivo por 
-que não é devida a indenização , cle 
antigüidade e aviso prévio. Reconhe-
`Pelt dever um período de férias, mas 
Pediu a compensação nor falta de 

-aviso prévio. Sustentou não ser de-
vida a remuneração nos feriados, eis 
. que em tais dias, via de regra, não 
funcionava o estabelecimento, con-
testando o direito As demais parce-
las, 

0 processo foi instruido regular-
Itiente, as partes juntaram aos au-
tos vários documentos, foram ouvi-
'das as testemunhas arroladas, não 
vingando as propostas de concilia- 
1ão. 

Tendo as Varies falado em razões 

finais, concluiu a MM. Junta por 
julgar em parte procedente a recla-
mação para o fim de condenar a re-
clamada ao pagamento de aviso pré-
vio, indenização de antigüidade e fé 
rias, tudo no total de Cr$ 5.866,60, 
bem como horas extras, e feriados 
civis e religiosos, sendo que estas 
duas parcelas a serem .apuradas em 
execução. 

Inconformadas as partes recorre-
ram para o E. Tribunal. Pretende a 
emprésa a reforma integral da  sen-
tença, enquanto a reclamante solici-
ta  • a reforma na parte que lhe foi 
desfavorável, isto é, quanto ao auxi-
lio  enfermidade e „descansos sema-
nais. 

Opinou a Douta Procuradoria pelo 
provimento parcial do recurso da 
segunda recorrente, Ana Felix San-
tos, para o fim exclusivo de acrescer 

condenação a importância referen-
te ao auxílio enfermidade e, em  con-
seqüência,  que seja desprovido o re-
curso da reclamada. 

Cumprida a diligência determina-
da pelo Egrégio Tribunal Superior 
do Trabalho (fls. 75), a 1.a recor-
rente teve vista do recurso interpos-
to pela empregada, oportunidade em  
que deixou de  oferecer  argumentos 
novos e reiterou as razões de fls. 60 
a 61. 

E' o relatório. . 

VOTO 

0 que deve ser examinado, no Ca-
so dos autos, é se a empregada es-
teve doente ' durante o período em 
que se afastou do serviço ou se, pe-
lo contrário, faltou ao trabalho sem 
causa justificada. 

A 'nova documental e testemu-
nhal é uniforme e precisa no sentido 
de que a reclamante esteve grave-
mente enfêrma, tendo sido submeti-
da a uma intervenção cirúrgica. 
Quatra testemunhas informaram que 
a empregada esteve doente e hospi-
talizada, tendo a reclamada sido avi-
sada de tal fato. A terceira testemu-
nha, empregado da emprêsa e chefe 
da confeitaria, esclareceu que visi-
tou por duas vêzes a reclamante no 
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hospital e avisou ao patrão. Não 
tendo a reclamada readmitido a re-
clamante quando a mesma se apre-
sentou, epos a doença, conforme 
confessa em seu recurso, devido é o 
pagamento do aviso prévio,  indeniza-
cão  de antigüidade e ferias. 

Resultou provado, ainda, que a re-
clamante trabalhava nos feriados ci-
vis e religiosos, bem como em ho-
ras extraordinárias, sem o respectivo 
pagamento por parte do emprega-
dor. Os recibos de fls. 10 e 11, 
referentes ao mês de dezembro de 
1954, comprovam apenas o pagamen-
to do salário mínimo, uma gratifica-
cão de Natal dada a todos os em-
pregados e remuneração de mais 
cinco dias de serviços (5 x 73,30). 
Valem, portanto, pelas  importâncias  
neles consignadas, não merecendo 
reparos a sentença na parte em que 
mandou pagar horas extras e fe-
riados, conforme se apurar em exe-
cução. 

Quanto ao recurso da segunda re-
corrente, Ana Felix dos Santos, me-
rece provimento, em parte, para o 
fim de acrescer à condenação o au-
xílio enfermidade, no valor de Cr$.. 
733,30 (2/3 dos salários durante os 
primeiros quinze dias ' do  afasta,-
mento).  

Realmente, conforme salientou o 
parecer da Procuradoria, o próprio 
Supremo Tribunal Federal já deci-
diu que, mesmo em caso de doença 
de duração inferior a quinze dias, 
tem o empregado direito ao auxílio-
enfermidade (Ag. de Inst. 13.913 — 
D.F . ). 

No que tange a descansos sema-
nais remunerados, conforme ficou 
consignado na sentença recorrida, a 
reclamante desgansava das 12 horas 
de domingo as 12 horas de segunda-
feira. 

Ante o expósto, acorda o Tribunal 
Regional do Trabalho, da Terceira 
Região, em negar provimento ao re-
curso da La recorrente e em dar 
provimento parcial ao recurso da 
2.° recorrente, para o fim de acres-
cer  à condenação, o auxílio-enfer-
midade, no valor de Cr$ 733,30, con- 

firmando a decisão quanto aos de-, 
mais térmos. 

Belo Horizonte, 3 de julho de 1957_ 
Herbert de M. Drummond, presi-

dente — Abner Faria, relator. 
Ciente: Custódio Alberto de F' 

Lustosa, p/ Procuradoria Regional. 

Salário — Habitação sem condi-
ções normais — Desconto da uti._ 
lidade — Base de arbitrament* 

Inaplicabilidade da percelta- 
gem legal 

— Ern se tratando de habita-
ção !ornecida a empregado agrí-
cola, constante de modesta ca-
sa sem condicões normais de 
habitabilidade, como soem ser da-
das aos rue.  trabalham ern ex-
plorações rurais, justo é que o 
desconto salarial relativo ao for-
necimento da utilidade se faça 

base de arbitramento, e não 
pela percentagem legal fixada, 
sob risco de incorrer-se numa 
iniquidade combatida pelo Direi-
to do Trabalho. 

TRT 995/57 — Relator: Juiz FÁ-
BIO DE ARAUJO MOTA. 

Vistos ,  relatados e discutidos ês-
tes autos de recurso ordinário, in-
terposto da decisão proferida pelo 
MM. Juiz de Direito da Comarca de 
Machado, neste Estado, entre partes, 
como recorrente: Vicente Carlos de 
Almeida (reclamante) e recorrido: 
Antônio Cândido de Souza Dias (re-
clamado ) 3  versando o dissídio: 
lários, diferença de salários, repou-
so remunerado, etc. 

RELATÓRIO 

Vicente Carlos de Almeida recor-
re, parcialmente, para êste E. Tria 

bunal da decisão do MM. Juiz de Di-
reito da Comarca de Machado, nes-

te Estado, emitida nos autos da re-
clamação em aue contende com An-
tônio Cândido de Souza Dias, visan- 

erlo a receber  salários,  diferença de 
,salários, repouso remunerado, etc. 

Contra-arrazoou a reclamada no 
sentido da inteira conformidade _ do 
alecisorio recorrido com a prova 
tnergente dos autos. 
A Procuradoria Regional manifes-

tou-se, em seu parecer, de fls. 53, 
-pelo provimento parcial do recurso 
_para o fim de ser reconhecido ao 
reclamante o direito a remuneração 

-do repouso semanal e a  diferença  
de salário  mínimo, excluídos os sa-
larios correspondentes ao período 

, em que não trabalhou, confessado 
na petição inicial como conseqüên-

, cia de um acidente de trabalho que 
teria sofrido, o qual  não foi suficien-
temente provado, na forma por que 
liar apurado em execução" (fls. 53). 

E' o relatório. 

A decisão recorrida resolveu com 
justiça a demanda trazida a seu co-
rihecimento. 

Apenas num ponto merece ela re-
'formada -e isto no tocante  à  permis-
sibilidade dos descontos nos  salá-
rios.  A Lei é taxativa em estabele-
cer as parcelas que devem integrar 
-ao salário mínimo. As que não fo -
rem  nele contempladas não o podem 
ser arbitrariamente, em que pesem 
os motivos invocados. Assim, no ca-
so in sub judice, apenas poderão in-
cluir-se os relativos  à  habitação. Es-
ta mesma não pode ser feita na ba-
se de 28%, como o procedeu o  MM.  
Juiz "a quo";  sob pena de grave 
injustiça.  

Em se tratando de residência de 
lavoura em que geralmente a casa 
-fornecida  não passa de simples ca-
sebre de pau-a-pique, sem, portanto, 
as mínimas condições normais de 
laabitabilidade, não  é  justo que o des-

conto se faça nas bases comuns. 
Achou, pois, o E. Tribunal que ra-

-zoável seria arbitrá-lo na importân-
, cia de Cr$ 300,00, auantia que deve-
rá ser deduzida e não a encontrada 

-Pela sentença. 
No mais, a decisão reflete os pró-

3Prios apontamentos fornecidos pelo  

reclamante, razão por que deve ser 
ratificada. 

Quanto ao acidente argüido pelo 
recorrente, não conseguiu êle car-
rear aos autos 'novas no sentido de 
confirmar a sua alegação. 

Contrato de experiência — Ex- 
pIoração de indústria nova — 

Cláusula rescisiva por motivo de 
prejuízo — Validade 

— No contrato de experiência 
para trabalho em exvloração de 
indústria nova, cuja continuida-
de devenda do êxito comercial, 
não é ofensiva à lei trabalhista 
a cláusula rescisiva do ajuste, 
desde que verificada a existên-
cia de prejuízos. 

TRT 893/57 — Relator: Juiz FÁ-
BIO DF ARAUJO MOTA. 

Vistos, relatados e discutidos êstes 
autos de recursos ordinários inter-
postos da decisão da MM. Junta de 
Conciliação e Julgamento de Gail-
ânia, Estado de Goias, entre partes, 
como recorrentes: 1. 0  Antônio Mina-
dakis (reclamante) e 2.°s Irmãos 
Fonseca & Cinalli Ltda. (reclama-
do ), e recorridos, os mesmos, ver-
sando o dissídio: indenização, sala-
rios e aviso prévio. 

Considerando, finalmente, tudo is-
to e o mais cute dos autos consta, 
acorda o Tribunal Regional do Tra-
balho da Terceira Região, por três 
votos, contra o Relator (MM. Juiz 
Abner Faria) em dar provimento 
parcial ao recurso para permitir o 
desconto de Cr$ 300,00 como habita-
ção e não permitir desconto de ou-
tras utilidades, confirmando a sen-
tença quanto aos demais têrmos. 

Belo Horizorte, 5 de julho de 1957. 
— Sebastião E. Curado Fleury, pre-
sidente em exercício — Fabio de 
Araújo Mota, relator "ad hoc". 

VOTO 	 Ciente: Custódio Alberto de F. 
Lustosa, p/ Procuradoria Regional. 
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REL.AT6RIO 

Antônio Minadakis e Irmãos Fon-
seca & Cinalli Ltda. recorreram  am-
os para  para este E. Tribunal da sen-

tença da MM. Junta de Conciliação 
Julgamento de Goiania, Estado de 

Goias, emitida nos autos da recla-
mação aue o primeiro moveu con-
tra os segundos visando o recebi-
mento de indenização, salários e avi-
so prévio. 

A reclamada argüi a preliminar 
de nulidade por cerceamento de de-
fesa em virtude de ter a MM. Junta 
indeferido o pedido de adiamento 
de audiência de testemunha por ela 
apresentada. 

Manifestou-se a Procuradoria Re-
gional pela  rejeição  da nulidade de 
cerceamento e, no mérito, velo pro-
vimento do recurso do reclamante e 
pelo desprovimento do interposto 
pela reclamada. 

E' o relatório. 

VOTO 

O  decisório recorrido nenhum re-
paro merece. Agiu com ponderação 

justiça. Distribuiu cam sabedoria 
— em consonância com a prova dos 
autos — a cada qual o seu direito. 

Improcede, por falta de sustentá-
culo/ legal, a preliminar de nulidade 
por cerceamento de defesa, argüida 
pela  reclamada.  

A emprêsa foi notificada pelo ofí-
cio de fls. 44, de que a 29 de março, 
As 13 horas, seria realizada a  audi-
ência  na qual deveriam ser ouvidas 
suas testemunhas, conforme termo 
da audiência de fls. 40. (fls. 90). 

Deseja o reclamante, em seu re-
curso, a reform i da decisão, princi-
vahnente, .-na narte em que a  sen-
tença  nap.' deu pela nulidade da 
cláusula nona de contrato de traba-
lho, em que ambas as partes acor-
daram admitir, dentro do primeiro 
ano, ou seja, ,...e  prazo  de vigência 
do mesmo, a rescisão contratual, 
desde que verificada a ocorrência de 
prejuízo s, indepententemente do 
pagamento de indenizações. A vista 
¡Testa cláusula, o reclamado apresen- 

tou a demonstração de fls. 10, ba-
lanço do estabelecimento, pelo 
qual foram constatados prejuízos. 
Alega o reclamante que tal cláusula 
vai de encontro com o artigo nono 
da C.L.T. e estaria, portanto, nula 
de pleno direito. 

Estamos de acôrdo com a MM. 
Junta neste particular, quando diz 
que: "Não havendo o reclamante 
contestado a veracidade dêsse do-
cumento, há que ser êle aceito pela 
Justiça. Não importa que o contra-
to fôsse a termo — um ano, pois es-
sa condição não é incompatível com 
a estipulação da cláusula 9.°, em vir-
tude da aual o reclamante admitiu 
a possibilidade do encerramento das 
atividades da emprêsa e conseqüen-
te rescisão contratual, antes de de-
corrido um ano. Percebe-se aliás, 
com facilidade a intencão dos con-
tratantes ao aceitarem tal estipula-
cão. E' aue se tratava de uma in-
dústria nova, cuja continuidade es-
taria a depender de seu bom êxito 
comercial. Por isto, as partes acor-
daram na estipulação de uma fase , 
de experiência, vinculada à prospe-
ridade do empreendimento, ou seja, 

sua viabilidade econômica. Não se 
pode dar guarida à alegação da de-
fesa, seaundo a qual a cláusula 9. °  
seria nula de pleno direito por con-
travir aos dispositivos legais. P.m 
primeiro lugar, porque o contrato 
de experiência é instituto consagra-
do pelo direito de trabalho e em se-
gundo, porque, ainda nos contratos 
de duração ilimitada, o primeiro ano 
de sua vigência ir sempre considera -
do de experiência. Assim sendo, Me-
xistem razões de ordem legal e mes-
mo lógica para se invalidar uma 
convenção, livremente avençada pe-
los contratantes, permitindo o desfa-
zimento do contrato dentro do Pri -
meiro ano, pouco importando, sob 
esse aspecto, se trate de pacto a 
termo ou de duração indetermina -
da" (fls. 50/51). 

Quanto aos  salários  retidos o re-
clamante não féz prova, como lhe _ 
competia, de lhe serem os mesmos 
devidos na importância de 15 dias. 
Não lhe socorrem,  assim,  os ele -  

mentos constantes do presente pro-
cesso. 

Relativamente ao recurso do re-
clamado, no tocante ao aviso prévio, 
a MM. Junta deu a solução mais 
plausível com a matéria dos autos, 

vista da perícia de fls. 33. 
"A clausula décima do contrato, 

inequivocamente, o assegurou em 
favor do empregado, de forma ex-
pressa, mesmo no caso da ocorrência 
da hipótese prevista na cláusula no-
na. 0 recibo de fls. 11, na sua par-
te final, não merece fé, em face da 
conclusão  a que chegou o laudo pe-
ricial, que admitiu francamente ha-
ver sido enxertado a posteriori o se- 
gundo período que 	dele consta" 

. (fls. 51). 
Em face do expôsto, verifica-se 

que os recursos interpostos, em que 
pese o ,esfôrço dos ilustres causídi-
cos de ambas as partes, não conse- 
guiram abalar os sólid,os fundamen-
tos em que se vincou, calcados nas 
provas emergentes dos autos. 

Considerando, finalmente, tudo is-
to e o mais que dos autos consta, 
acorda o Tribunal Regional do Tra-
balho, da Tei ceira Região, em re-
jeitar a preliminar de cerceamento 
de defesa argüida pelos segundos re-
correntes e, no mérito, em negar 
provimento a ambos os recursos, pa-
za manter a sentença recorrida. 

Belo Horizonte, 17 de julho de 
1957 — Sebastião F. Curado Fleury, 
presidente em exercício — Fábio de 
Arnajo Mota, relator. 

Ciente: Custódio Alberto de Frei-
tas Lustosa, p/ Procuradoria  Regia- 

- 

Intervenção federal — Aéro- 
(Tube —  Incompetência  da Jus- 

tiça do Trabalho 

— Evidenciado que o AéropJ 
Clube reclamado se acha sob in-
tervenção federal, a reclamação 
contra o mesmo na esfera tra-
balhista far-se-á perante a Justiça 
Comum, "ex-vi" do art. 2.° da 
Lei n.° 1.890, de 13 de junho 

de 1953 sendo, portanto, incom- 
petente a Justiça do Trabalha 
para conhecer e decidir do feito. 

TRT L089/57 — Relator:  Juiz  
FABIO DE ARAUJO MOTA. 

RELATÓRIO 

Jair Pereira• da Silva reclamou 
contra o Aéro-Clube de Minas Ge-
rais, postulanuo pelo pagamento da 
quantia de Cr$ 23.100,00, relativa a 
saldo de salários, de agôsto a feve-
reiro, alegando não lhe ter sido pa-
go o mesmo. Na audiência de fls. 3, 

reclamado se defendeu, apontando 
como responsável pelo pagamento 
déste saldo de salário a União Fe-
deral, tendo sido adiada essa audi-
ência, a fim de que a União fôsse 
notificada e passasse a figurar no 
processo como chamada à autoria. 
Notificada a União através do Dr. 
Procurador Geral da Republica, nes-
te Estado (fls. 10), apesar de rece-
bida essa notificação, não veio ela 
se defender no processo, ficando au-
sente da presente  audiência,  pelo 
que foi condenada à revelia, já que 
presentes estiveram o reclamante e 

reclamado (fls. 11). 
Contra esta  decisão,  inconformou-

se a União que, através do Procu-
rador da Republica, dela interpôs o 
competente recurso. 

Aduz, inicialmente, que: "Nulo o 
presente feito, ab initio, eis que a 
União Federal, não foi, na pes 
soa de seu representante legal no-
tificada para acompanhar os termos 
da reclamatória, já especificada. 

A falta de notificação, já referida, 
acarreta a nulidade do feito. 

Sem que se fizesse qualquer refe-
rência na inicial, ou mesmo no cor-
po da decisão recorrida, sôbre em 
nuais dispositivos legais se assenta-
va a responsabilidade da Base-Aérea, 
parece que a condenação teria por 
base dispositivos da Lei n.° 1980/53, 
que estendeu várias prerrogativas e 
direitos da Consolidação das Leis 
do Trabalho a diaristas e mensalis-
tas da União, que não gozarem  de  
garantias especiais ou não estives- 
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som sujeitos ao regime  estatutário. 
A referida lei n.° 1890/53, de Ca-

rater substantivo d' 'adjetivo,  porque, 
não só reconhece -e proclama certos 
direitos, como também criou o rito 
processual próprio, 6. express a 
quando determina: 

"Apresentada petição ou o têrmo 
ao Juiz, êste  mandará imedia-
tamente citar a ré, na pessoa de 
seu representante legal e na do 
diretor ou chefe do estabeleci-
mento, para a audiência de ins-
trução de julgamento, que deve-
rá realizar-se nos dez dias se-
guintes ao . primeiro  decênio,  de-
poi S da tiltima citação. 

Sera setnprec it ado o re-
presentante d-, Ministério Pú-

blico, desde que a ação se inten-
te contra a União, os Estados 
ou os Territórios e respectivas 
entidades autárquicas". 

. Assim, além da citação do diretor 
ou chefe do estabelecimento,  indis-
pensável , a do representante legal 

"`. slo;•servir.o, bem como it do órgão do 
Ministério 'Público, que, na ,espécie, 
se  confundem, já que-iim e outro 

-yam representado 	Procurador 
. 	Republica, nos têrmos da Lei... 

1341, de 3011151 (art. 37). 
Não se concebe, pois que seja de-

cretada uma condenaçab contra 
pessoá jurídica de Diréitd - Público, 
sem ue. a juízo seja regularmente 
convocado  o seu representante le-
gal. Pdh,  isso, de qualquer 'forma, 
sôbre qualquer que seja cr-difiloma 
legal erfiAde. -se funda a' reclaniató-
ria, nula;:-Manifetamente nula tôda 

ação, por preterição desta forma-
lidade -esseildial. • 

E,  finalmente, quando assim não 
feisse, outra nulidade evidente se 
constata. eis que a matéria posta em 
exame, foi decidida por juizo in-

competente, ratione materiae. 

Em verdade, a -competência, de 
acôrdo com a parte final do art. 2.° 
parágrafo único da Lei 10 1890/53, 
aerie do  juízo  dos Feitos da Fazen-

a Pública e não . da 'Junta de Con .- 

eiliação e ;Julgamento" (Fls. 14/15).-. 
Também o reclamante  recorreu, 

em parte, do decisório da 1.a ingSti-
cia como se vê de suas razões .- de - 
fls: 20 "usque' 22. 

Manifestou-se a Procuradoria Re-
gional do .  Trabalho Delo provimen-
to do recurso a fim de ser decreta-
da a nulidade da  sentença, remeten-
do-se os autos . ao Juízo,. dos ;Feitos 
da Fazenda para que decida sdlirre 
os direitos  reclamados. 

E o relatório. 

VOTO 

Merece provido o recurso para . 
mie seja declarada nula a 'sentence 
eis que se trata clè .  entidade -pública 

— o reclamado sob-  intervenção ,  fe-
deral, caso -Mil qfte".  é incompetente 
a  Justiça  do Trabalho. 

	

Está,  assim, - 	nos 	lau-tot.  s 
cue  o Aéro-Clube de Minas Gerais 
se encontra sob intervenção federal, 
tazão por que os direitos do  recla-
mante,  no tocante à relação empre-
gaticia, reger-se-á -de acôrdo Corn . a 
Lei 1890 'de • 131611953. • 

Ora, 'estabelece dito Diploma -le-
gal que em tais casos a competência 
'para  conhecer e julgar da reclama-
ção é da  Justiça  Comum, ex-vi 
seu artigo 2.°. 

Em face do expôsto e• dó mais -clue 
dos antos consta, -  acorda ca- Tribunal 
degional do - -Trabalho, da Terceira 
[legião,- unanimemente, em dar pro-
vimento . ao recurso ,  para anulit:- ,:a 
sortença, determinando a remessa 
dos autos ao Juiz dos Feitos da Fa -
zenda para os neõessfirios fins de 
direito, de acôrdo com o parecer : do 

	

Custódio 	Alberto de -Freitas 
l'ostosa, Substituto _de Procurador 

cijunto. • 

Belo Horizonte, '19 de -, - 	julho  'de 
1957. 	Sebastião E. Curado Fleury, 
presidente em  exercício 	F 
Araújo Mota, relator. 	

_ 

Ciente:"' Custódio  -Albertõ 
Lustosa, p/  Procuradoria  Regional- 

Prestação de 'conies — Decorren- 
- contrato de trabalho -- 

Competência  da Justiça do Tea- 
Escrita comercial — Re-

quisito de prove 	- 

— A Justica do :  Trabalho tem 
competência.., )vara -avreciar e jul-
gar prestações- de contas resul-

'tantes a, execução de contratos 
de trabalho. 

Para valer contra terceiros, 
lançamentos feitos na escrita 

gornercial das emvreias \ devem 
estar  comprovados ,por  docu-

, onentos , prestantes,,. 

961/57 — Relator: 'Juiz -CAN-
DIDO GOMES DE FREITAS. 

' 711111951, Antônio Caldeira 
Want ---ingressou corn uma reclama-
ção contra,„Aliança de Bahia Capita-
Pzação, SA.  pleiteando o pagamen-

* to de 2 gratificações Cr$ 10.000,00 
' cada, indenização per ,despedida no 
valor de Cr$ 20.000,00,- diferenga; que 
se verificar na liquidação de  , s ua s 
contas,,,aproximadamente no valor 

* de Cr$ 24.000,00 e ainda saldo de co-
missões, a  ser' -:.apurado. Alega que 
foi admitido como inspetor gerál no 
interior, mas, últimamente, estava 
exercendo as funcões de chefe de 
produção em Juiz de F o r a, das 
quaisJol„afatado em 5.10.1949 como 
represália por haver exigido demons-

” tracao_Aetalhada de suas conta s, 
sendo cer,to clue, em 911011949, foi 
solicitado p  ar  a deixar o emprêgo 
mediante paganaento. da indenização,  
a ,qpal, todavia, não—lhe foi paga, 

'Mas.;„Greditatia, as1ncorno o ;foram 
:Miss -gratificações no valor de Cr$... 
'10y0):),0000 cada uma. Aditz que, en-
- quanto . se entendia -com - a emprêsa, 
,ntinst} -tentativa para solUção 
vel, 1.41  surpreendido,  já quase ao 
`se Iindar prazo prescricional ,de 2 
'anciscoin uma ação de  prestação 
de contas, ajuizada pela reclamada 

'para4,resehimento 'de um suposto, 
'tlébitd1.41D :nostillante no valor de 
'ea 35:113,70. -  Nestas -condições, con- 

viu-s& na 'contingência de Sr 
valer 'de  Justiça  do .  Trabalho, pare' 
receber  'as quantias • já  mencionadas. 
„Corn a justou ..a cárta de co- .. 
_mtssionamento no cargo de chefe de 
produção- em - Juiz  de' Fora, os • con-
tratos de trabalho de .  fls. 7 1.1; 
a 14 ' e 17 a ,-1,3a4  carta..de dispensa 
do cargo de chefis;::.0.  pedido  de de-
missão por êle firrroujo, ern 8111149, 
a carte comunicando aliconcestão da 
La gratificação, com -datiat. de. 117147, 
o -estrato da última conta 4 corrente 
o mandado - de citaçãd*,' na -ação de .  
cobrança. Juntou,.. a 4Se2Iiii; • - mais os 
documentos  de fa -31' a 40... . • 

Na ,sua defesa 'de fls. 42 e  seguin-
tes, tes, -reclamada argüiu  'a  exceção 
de litispendência,  como-matéria  de 
'defesa- e de inconmetência ratidne 
materiae da -Junta.- Processada a pre-
liminar 'de  incompetência, foi ace-
'Ihida pela MM. 'Junta; máS. • êste E. 
Tribunal, Dor acórdão de 'OS. 90, re-
conheceu a competência 
do .  Trabalho par aDreciar 	espé- 
cie, determinando -.a  volta  do : proces-
so. à  instância  -.de :61ligeni pare pros-
seguimento, feita.%4Ilitetkosto ,re-
.curso' de :revista 
não foi conhecido -o ápêlo da.'recla-

. mada. esta, então;;:.dord a sua 
'defesa cuiáritCadt„zni¡rfil, alegando 
que o .postulante ilas à in-
denização,  porque. deixou,AkAontâne-
amente  o emurêgo, não 
lhe assiste direito  ao fnais title  plei-
teia, já lque estava em &bite ,para 
,com a reclanriadá," . apesar de have-
rem ...sido  creditadas em sua canta 
as . parcelas, referentes • , gratificação 
por tempo de • serviço-1,  rei'duas .gra-
tificações, o que se .  Qrifithu  quanto  
a estas últimas :em ,. 1948, Mais de .2 
anos antes da 	 achando- 
se, , portanto, , preseritial¡uer 	. 
reito - de reclemir"V-PWRIto, Esta 
'defesa veio ,:acompanhalalle  'vários 
documentos, fls:•l21 a 

. 	 • 	 -• 	 - 
- 

- "Devidamente  '!instruido 	- processo 
coin o interrogatório 	(fls. 
55 - e 114), .irirtactiriçã9t- .414Y;e4,AeStetaut- 

.. nhas, .juntada 	'cle.44,;;127 e 
'ektratos 	corièrité--44k, 'fls. 

-. 186 - a . seguintes, a - Mm:' 1.a Juta-.-des-
ta  'Capital, par senten§á' 	.207. 
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julgou improcedente a reclamação 
por entender aue o reclamante era 
devedor da emprésa pela importân-
cia de Cr$ 32.706,60, face aos ele-
mentos constantes dos autos, dos 
quais se depreende que, além de não 
fazer jus à indenização, já que se 
despediu espontfineamente, ainda 
reconheceu implicitamente a exati-
dão dos demonstrativos mensais re-
ferentes k situação de sua conta 
corrente, contra as quais nada ale-
gou oportunamente. 

Inconformado, recorreu, tempesti-
vamente, o reclamante, tendo pago 
as custas. Nas razões de fls. alega e 
sustenta que houve coação moral no 
ato de sua demissão, sendo certo 
também que a v. sentença não levou 
em conta o laudo pericial, do qual se 
verifica que foram lançadas a seu 
débito parcelas referentes à sua pro-
dução assim como débitos de ter-
ceiros. Aduz que o art. 462 da C.L.T. 
veda quaisquer outros desco nt o s, 
além dos ali urevistos. 

Foram oferecidas contra razões e 
a douta Procuradoria se pronunciou 
pelo provimento parcial, para que se 
mande pagar ao recorrente Cr$.... 
40.000,00, correspondente à indeniza-
ção e gratificações, facultando-se à 
emprêsa, na execucão, a orova da 
legalildade dos débitos lev a dos à 
conta do reclamante, para devida 
compensação. 

Ex-positis: 
Vistos, relatados e discutidos, ês-

tes autos de recurso ordinário inter-
posto por Antônio Caldeira Brant, 
sendo recorrida Aliança da Bahia 
Capitalização, S/A. 

Sustenta o recorrente que foi coa-
gido a pedir demissão e, por isto, se 
julga com direito de ,receber a in-
denização por antiguidade. A recor-
rida, por sua vez, alega que a títu-
lo de gratificação por tempo de ser-
viço creditou na conta do reclaman-
te a  importância mencionada no re-
cibo de fls. 122. Não há, pelo visto, 
nenhum interèsse em saber se ocor-
reu a alegada coação de  que  se 
queixa o recorrente. Creditada em 
sua conta a pa r c ela referente ao 
tempo de serviço aliás creditada a  

maior como se vê de fls. 132 (Cr$..., 
23.044,50), estava o recorrente in-
denizado pela rutura do contrato. 
Tôda a questão dos autos se resume 
em saber se está certa a conta cor-
rente do reclamante. Durante qua. 
se  dois anos os interessados procu-
raram uma solução amigável, sem 
resultado, todavia. 0 r e clam a n te 
nunca se conformou com certos  lan-
çamentos  feitos na sua conta corren-
te. Nas razões de recurso impugna 
especificadamente os débitos de Cr$, 
17.813,80, referente à produção e o 
de Cr$ 11.161,20, proveniente de dé-
bitos de terceiros. Na verdade, assis-
te-lhe inteira razão em não se con-
former com tais lançamentos. 0 clé.. 
bito de Cr$ 17.813,80 não está com-
provado por documentos  oferecidos 
pela emprêsa. Diz o perito, nos es-
clarecimentos de fls. 129 que não,  
foi possível obter os documentos re-
lativos a esse  débito, informan-
do ainda que pela técnica de conta-
bilidade tal  importância  deveria es-
tar na coluna do crédito, por se tra - 
tar de produção. E' óbvio, portanto, 
que à falta de adequada comprova-
ção, não poderia ser majorado o di-
bito do recorrente com uma impor-- 
tância que, por sua origem e natu-
reza, deveria lhe ser creditada. Hou-
ve, evidentemente, um engano no 
lançamento em apreço, o qual de-
verá ser anulado na coluna do de-
bito, para figurar a crédito do au-
tor, como sugere o perito, a fls. 129- 
v. Convém salientar que a prova de 
corrente da escrita comercial s0 
prevalece contra terceiros quando 
apoiada em documentos prestantes, 
conforme adverte Waldemar Ferrei-
ra, à pág. 225 do vol. I das Institui-
ções de Direito Comercial, edição do 
1944. No caso dos autos, como vimos„ 
nenhum documento foi  oferecido 
pela reclamada para justificar o lan-
çamento em exame. Impõe-se, por 
tudo isto, corrigir a conta, para 0 
fim acima declarado. Também não 
pode o reeorrente ser onerado com 
débitos de teceiros. Durant e qua-
se dois anos, como já salientamos, 
esteve o autor em entendimentos,  
com a reclamada para solução and- 

gavel da divergência surgida em Or-
no do acerto de contas. Naquela oca-
sião, a emprêsa expressamente se 
comprometeu a excluir da conta cor-
rente as parcelas referentes a débi-
tos de terceiros. E' o que consta da 
carta de fls. 123, trazida para os 
autos pela recorrida juntamente 
com sua defesa. Ali se declara que 
a "alta Direção da Aliança da Ba-
hia Caoitalizacão S/A, representada 
honrosamente pela pessoa de v. excia., 
achou por bem excluir, de forma 
definitiva da conta corrente do sr. 
Antônio Caldeira Brant, a impor-
tância de Cr$ 10.870,00 (dez mil oi-
tocentos e setenta cruzeiros) prove-
niente de 2 (dois) lançamentos es-
tranhos à conta do citado Sr.  Antô-
nio  Caldeira Brant, que diz respeito 
aos senhores: 

"a) Jose Joaquim Praga — Cr$ 
7.354,80; 
b) Jose Henriques — Cr$ 	 
3.525,20". 

Assim sendo, impõe-se, por igual, 
a exclusão da parcela referente aos 
aludidos débitos de terceiros e que 
figura na conta de fls. 132 pela  im-
portância  de Cr$ 11.161,20. Feitas as 
devidas modificações na conta cor-
rente, como acima exposto, verifica-
se que a situação do recorrente se 
altera de modo fundamental, pas-
sando de devedor a credor da recta-
made, conforme por êle alegado des-
de a contestação oferecida na ação 
de prestação de contas perante a 
Justiça Comum (fls. 39 a 40). Me-
rece, por isto tudo, provimento o 
apelo, oara se assegurar ao recor-
rente o pagamento do saldo a que 
faz jus. 

Por êstes fundamentos, acordam 
os Juízes do Tribunal Regional do 
Trabalho da 3.5  Região, por três vo-
tos, de acôrdo com o Relator, em 
dar provimento parcial ao recurso 
para reconhecer ao reclamante um 
saldo de Cr$ 11.675,10 proveniente 
da inclusão a seu crédito da parcela 
de Cr$ 17.813 80 referente à  produ-
ção e da dedução na coluna de dê-
,bito da referida parcela e da cor-
respondente a débito de  terceiros  
no valor de Cr$ 11.161,20. 

Belo Horizonte, 22 de julho de 
1957. — Sebastião Ewerton Curack. 
Fleury, presidente em exercício — 
Cândido Gomes de Freitas, relator. 

Ciente: Custódio Alberto de F _ 
Lustosa, p/ Procuradoria Regional 

Prefeitura — Pessoal de obras — •  

Reclamação — Incompetência da 
Justiça do Trabalho — Declara- 

cão "ex-officio" 

— A Justiça do  Trabalho é 
competente para apreciar e jul-
gar as causas em que são patter 
autoras os empregados de obrar 
das Prefeituras, podendo a de 
claração da incompetência ser f el-- 
ta "ex-officio" indepentementr 
de provocação dos interessados_ 

TRT 1.096/57 — Relator: Juir 
CÂNDIDO  GOMES DE FREITAS. 

0 MM. Juiz de Direito de Caldas„ 
por sentença de fls. 45 a 49 julgou 
improcedente a reclamação formu-
lada por Jose Fortunato contra Pre-
feitura daquela cidade, por entender 
que o postulante praticou as falter 
graves de embriaguez e desídia. In-
conformado, recorreu, tempestiva-
mente, o reclamante, pleiteando o 
pagamento da indenização em de•bro 
sob o fundamento de que, achando-
se às vésperas da estabilidade, eons 
9 anos e 8 meses de serviço, não po-
dia ser despedido sem o necessário 
inquérito judicial. Foram oferecidat 
contra razões e a douta Procurado-
ria, oficiando no processo, levantou 
a preliminar de incompetência deste 
Justiça para apreciar a espécie face 
ao disposto nr Lei 1890, de 131611953. 

Ex-positts: 

E' de Oda procedência a prelimi-
nar levantada pela douta Procurado-
ria. 0 reclamante, era recorrente, 
como se infere da própria inicial. 
trabalhou para a Prefeitura Munici-
pal de Caldas em  vários  serviços 
obras. 0 caso, portanto, se enquadra 
na Lei n.° 1890, de 13.6.1953, con 
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forme vem decidindo de modo reite-
rado êsse  E. Tribunal com apeio em 
vários julgados de nossa mais alta 
Côrte Trabalhista. Ainda em recen-
te acórdão, o C.T.S . T. deu pela in-
competência da Justiça especializada 
para apreciar as causas do pessoal 
de obras dos Estados e Municípios. 
Entre os fundamentos aduzidos pelo 
relator Ministro. C. Lima, destaca-
mos os seguintes: "A , Justiça do 
Trabalho não se torna competente 
pelo fato de não dispensar o Estado 
ou o Município proteção a seus tra-
balhadores de obras. Não lhes pode 
impor tal proteção. E' matéria da al-
çada do poder legislativo. Se já lhes 
assegura e não foram atendidos, é 
questão da  alçada  de juízo próprio, 
o dos Feitos da Fazenda. Alias, a lei 
1890, de 13 de junho de 1953 passou 
a regular a matéria, mandando apli-
car determinados d i s po s iti v o s da 
Consolidação aos mensalistas e di-
aristas da União, dos Estados, do 
Distrito Federal, dos Territórios, dos 
Municípios e das entidades autár-
quicas, que não forem funcionários 
públicos ou não gozarem de garan-
tias especiais" — Processo 3.624/53, 
in D.  de Justiça de 4-1-1957, pág. 13. 

Por se tratar de incompetência 
ratione materiae, cabe a êste E. Tri-
bunal declarala de officio, indepen-
dentemente de  provocação  das par-
tes. 

Com êstes fundamentos, acordam 
os Juízes do Tribunal Regional do 
Trabalho, da 3.2  Região, por unani-
midade, em acolher a preliminar ar-
grtida pela Procuradorig, para de-
crethr a incompetência da Justiça•
do Trabalho para apreciar a espé-
cie, determinando a remessa dos au-
tos A Justiça Comum, tudo nos ter-
mos do parecer do Dr. Custódio Al-
berto de Freitas Lustosa, Substituto 
de Procurador Adjunto. 

Belo Horizonte, 24 de julho 'de 
1957 — Sebastião E.. Curado Fleury, 
presidente em exercício —  Cândido  
Gomes de Freitas, relator. 

Ciente: 	Custódio ,Alberto de 
Lustosa, p/ Procuradoria Regional.  

Relação de .Ompifigo — Matéria 
de direito —  Cassação  da revelia 

— Sendo a  relação  de empre- 
go matéria de direito, não pode  - 
ser abrangida pela confissão. 
ficta quanto  à  matéria de fato 
que enseja o caso de revelia, a 
qual, por isso mesmo, deve ser 
cassada em tal hipótese. 

TRT  1.115/57  — Relato r: Juiz 
CÂNDIDO  GOMES DE FREITAS. 

Não tendo comparecido A audiên-
cia inaugural do processo intentado ,  
por Jorge Alves da Silva, foi Roberto ,  
Germano Cabral condenado a efetu-
ar  •o pagamento de Cr$ 16.300,00 de-
aviso prévio e diferença salaria I, 
além das horas extras a serem apu-
radas. Inconformado com - a sentença 
da MM. 2.a Junta desta Capital, , o re-
clamado ingressou tempestivamente 
com seu apelo, tendo pago as cus-
tas e realizado o depósito da parta 
fixa da condenação. Nas razões de ,  
fls. alega que a pena de revelia não-
abrange a matéria de direito, mas 
apenas ,a  de fato e, assim sendo, não-
pode prevalecer quando inexiste,_ 
como no caso, a relação de emprêgo, 
já  que o próprio reclamante não sa-
be ao certo qual seja o •  verdadeiro-
empregador, eis que , reclamou • ano-
tação da carteira profissional não-
só contra o recorrente ;  como tam-
bém contra o sr. Leonard Ward,   
para quem executou  empreitadas  -de 
remoção de terra em um tote n 
Bairro da Pampulha, tudo  conforme 
documentação  oferecida. Em contra 
razões, , sustenta ,o , recorrido que o. 
reclamado não proçurou • ilidir ,a pe-
na de revelia. deduzindo . ainda que 
nada obsta tenha l o reclamante tra-
balhado simultâneamente Tiara dois 
empregadores.  

Oficiando no processo, a ncl  out  
Procuradoria se manifestou ,p e I a. 
confirmação. 

Ex-positis: 

Vistos, relatados e discutidos êstes, 
autos de recurso  ordinário,  interpos-
to por Roberto Germano Cabr al,  

sendo recorrido Jorge Alves da Sil-
va. 

Merece acolhida o recurso, tem-
pestivamente interposto. Na verda-
de, a penar de revelia só abrange a 
matéria de fato. A inexistência de 
relação de emprêgo  é  matéria de 
direito, que pode ser argüida em 
qualquer instancia, pois a compe-
tência da Justiça especializada se 
restringe ao conhecimento dos dis-
sídios entre patrões e empregados. 
No caso dos autos, foi o próprio re-
corrido que estabeleceu  razoável  dú-
vida sôbre a existência do  contrato.  
de trabalho em relação ao recorrente, 
quando também pediu anotação da 
carteira profissional contra Leonard 
Ward. Face a tal situação, criada 
pelo próprio empregado, fica o jul-
gador na incerteza quanto A pessoa  

do verdadeiro empregador. Cumpre, 
pois, acolher o recurso, para o fim 
de cassar a revelia, possibilitando 
aos interessados, em nova instrução, 
a prova da relação de emprêgo. 

Por êstes fundamentos, acordam 
os Juízes do Tribunal Regional do 
Trabalho, da 3.a Região, por dois 
votos, de adirdo com o Relator, em 
dar provimento ao recurso para cas-
sar a pena de revelia e determinar 
a baixa dos autos A instância de ori-
gem para nova instrução e julga-
mento. 

Belo Horizonte, 26 de julho de 
1957. — Sebastião Ewerton Curado 
Fleury, nresidente em exercício — 
Cândido  Gomes de Freitas, relator. 

Ciente. Custódio Alberto de F. 
Lustosa, p/ Procuradoria Regional. 
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JUSTIÇA  DE PRIMEIRA 
INSTANCIA 

Venda de substância alimentar 

avariada — Necessidade do exa- 
me de corpo de delito 

— Sentença do Dr. Nerolino Rai-
mundo de Lima Corrêa, atual de-
sembargador da la Camara Civil 
do T.J.M G. 

Vistos etc. 
Baseando •se nas investigações po-

liciais, ofereceu o Dr. Promotor de 
Justiça  denúncia  contra os indiví-
duos Antônio Adelino Fernandes, 
Henrigue Brueer e Antônio Barbo-
sa, devidamerte qualificados, a t r i-
buindo4hes a autoria do crime de-
finido no art. 279 do Cód. Penal, 
porque em 17 de fevereiro de 1951, 
As 15 horas, mais ou menos, vendia 

segundo denunciado linguiças de-
terioradas  à população, sem licença 
municipal, tendo querido negociar 
trinta quilos dêsse produto ao pro-
prietário do bar Santo Antônio, 
rua Rui Barbosa, nesta cidade, razão 
por que foi prêso por um soldado 
de polícia. Apreendida a mercadoria 
estragada, diligências complementa- 
res foram efetuadas, para se apurar 

fato criminoso, conseguindo-se des-
cobrir que o fabricante das lingui-
ças era o terceiro denunciado Antô-
nio Barbosa e a fábrica de proprie-
dade de Antônio Adelino Fernandes, 
situada em Mussungê, onde foram 
apreendidos 180 quilos da mesma 
mercadoria, exposta sem nen hum 
resguardo de higiene, como se vê 
nas fotografias a fls. 32 e 34, o que 
revela o alto gráu de perversidade 
dos inconscientes denunciados, que, 
movidos por vil cobiça, punham em 
Perigo a vida do povo. 

Assim reza a denúncia, 

Citados, os réus foram interroga . 
dos pelo dignissimo Juiz da instru-
gão criminal (fls. 43-46), sendo apre-
sentadas alegações de defesa muito 
tarde, isto é, muito além do triduo, 
pois os interrogatórios datam de 4 
de outubro de 1951 e as razões es-
critas de 19 dêsse mês (fls. 56) e 3 
de março de 1952! (fls. 60-61). 

E' certo que os térmos de vista 
aos advogados trazem as datas de 19 
de fevereiro de 1952 (fls. 55) e 28 
de fevereiro do mesmo ano (fls. 60), 
figurando a juntada das primeiras 
razões em 19-2-52, embora datadas 
de outubro de 1951. Não se compre-
ende como isto foi possível de acon-
tecer: o Dr. Waldyr Rezende de Al-
meida recebe os autos em 19-2-52 e 
os devolve no mesmo dia, com as 
razões escritas em outubro do ano 
anterior. 

Chamo a atenção dos responsáveis 
para que não se repitam faltas tão 
graves, em detrimento da justiça. 

"Depois  de longo e tenebroso in-
verno", foram tomados os depoimen-
tos das testemunhas arroladas, em 
10 de setembro (fls. 65-68) e 20 de 
outubro de 1953 (fls. 71-72), quando 
a denúncia fôra recebida em 24 de 
agõsto de 1951! 

Afinal, para aumentar a demora e 
a balbúrdia processual, as partes ar-
razoaram, inoportunamente, a fls. 
74-75, ordenando o ilustre dr. Juiz 
Municipal a remessa destes autos 
sem explicar a procrastinação, embo-
ra o disposto no art. 402 do Cód. de 
Proc. Penal. 

Verdade seja dita aue os motivos 
da demora são conhecidos: a aflu-
ência crescente do serviço forense e 
a  insuficiência  notória de jukes pre-
paradores. Juiz de Fora é uma  co 
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marca pouco conhecida, situada, ao 
que me parece, as margens brumo-
sas do rio Lathes, onde "forum, ad-
vocationes, judicia, fugere debernus 
et omnia quae exulcerant vitium", 
porque —  "dobrem  dies con-
sumit"... 

Na audiência, que se realizou con-
forme termo a fls. 78, disseram as 
partes o aue pretendem, vindo-me 
os autos conclusos para a decisão. 

0 art. 279 do Cód. Penal está as-
sim redigido: "Vender, ter em depó-
sito para vender ou expôr a venda 
ou, de qualquer forma, entregar a 
consumo substância alimentar ou 
medicinal avariada: pena — deten-
ção de um a três anos ou mult a 
de mil a dez mil cruzeiros" . ,  

Nasceu aleiiado o presente proces-
so, destinado ao mais lamentável in-
sucesso, desde o inquérito, que tan-
tas falhas contém, ate o sumário, 
onde uma das testemunhas teve a 
coragem de  desmentir-se, quando ad-
mitiu que si as declarações anterio-
res, em alguns tópicos, foram adul-
teradas na nolícia (fls. 67). 

O inquérito começou mal, de vez 
que o delegado julgou procedente 
um auto de corpo de delito inexisten-
te, para produzir os seus legais e ju-
rídicos efeitos (fls. 6). 

Não  foi  testemunhada a apreensão 
de trinta quilos de linguiça, pois do 
auto resnectivo a fls . 12 não cons-
cam as assinaturas. Pior ainda aeon-
teceu com o auto de aPreensão ( ! ?) 
a fls. 13, que não recebeu assinatura 
de espécie alguma! Foi apenas da-
tilografado. 

Exige a lei, de forma insofismá-
vel e categórica, um exame de corpo 
de delito, direto 'ou indireto, sempre 
que a infração deixe vestígios, não 
podendo suprir a falta a confissão 
do acusado — (Cód. de Proc. Penal, 
art. 158). 

Ao invés de um laudo pericial apa-
rece a bizarra informação de  lis 50, em 
resposta  •ao ofício condado a fls. 39, 
crismando-se • de "laudo de condena-
ção" o pitoresco termo de fls. 54. E 
o que é chocante é o descaso da re- 

partição sanitária por um assunto de 
tamanha monta (fls. 49 e 50). Im-
prestável  é o papelucho de fls. 54 

para caracterizar o crime, pois não 
há identidade alguma entre a carne 
apreendida e a examinada por um 
médico veterinário. As data s da 
apreensão policial não combinam 
com a do exame incompleto, c  orno   
fez notar o defensor a fls. 60v. 

"Em se tratando de infração que 
deixa vestígio, como o crime de 
expor à  venda substância dete-
riorada,  é  indispensável, sob pe-
na de nulidade, o exame de cor-
po de delito" (Ac. da 3.a Cama-
ra do Trib. de Just. do Dist. Fe-
deral, em 12111148, Rev. For., vol. 
125, pág. 558). 

"Tratando-se de crime de expo-
sição venda de substância ali-
mentícia avariada, cumpre que 'o 
exame oficial seja - devidamente 
autenticade com o auto de apre-
ensão, sob pena de não valer 
contra a perícia particular re-
alizada com tal requisitd" 

(Rev. For., vol. 127, pág. 541). 

A prova testemunhal é precária. O' 
soldado João Venterlin diz que @ 

vendedor da linguiça estava muito 
embriagado e que a mercadoria, em 
parte,  esta  v a estragada (fls. 65). 
Carlito Dias ouviu apenas do policial 
que a mercadoria estava podre, exa-
lando maü cheiro, mas "não node in-
formar se a mesma estava realmen-
te estragada" — (fls. 66). A tercei-
ra testemunha é o comprador da 
linguiça e seu depoimento deve ser 
analisado com reserva. Diz que a 
mercadoria estava deteriorada e 
Bruger, o vendedor, muito embria-
gado (fls. 67v). 

Bruger, o cachaceiro, afirma em 
juizo que a linguiç a apresentava 
mau aspecto e cheirava-mal (fls. 
'47). 

Antônio  Barbosa declara que pa 
carne apreendida não estava estra-
gada (fls. 46). 

As fotografias de fls. 32 a 37 não 
produzem efeitos jurídicos. 

Com tantas e tão consideráveis 
dúvidas, julgo  improcedente  a de-
-mincia e absolvo os réus, nos têrmos  

do art. 386, n. VI, do Cód. Proc. Pe-
nal, pagas as custas pelo Estado. 

Publique-se e intime-se. 
Juiz de Fora. 23 de março de 1954. 
(a) MeroZir‘o R. Lima Corrêa. 
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PERFIL DE JUIZ 

DESEMBARGADOR ARMANDO viorrn 
DE MAGALHÃES 

Poucos juizes terão oferecido, como o de'  semblrgador Armando Viotti 
Magalhães, o privilégio de reunir tão harmoniozo conjunto de virtudes. 

_Na sua personalidade fortemente marcada por um grave sentimento do de-
ter, se resumiam, com efeito, tôdas aquelas qualidades sem as quais o exer-
Ocio da judicatura se converte numa atividade menmente burocrática e o 

,direito deperece et inferior categoria de simples s,It■ -ciência, accessível 
toncepção comum. 

Na verdade, o ilustre magistrado, que descende de uma nobre estirpe 
mineira, soube imprimir à dignidade do seu alto ofício os traços específicos 
■tie sua individualidade, impondo-se, por isso mesmo, ao respeito e à consci-
+rite admiração de quantos o conheceram. Avêsso por temperamento e pelas  
.imposições de sua formação intelectual ao comodismo do casuismo forense, 

sombra do qual os velhos institutos jurídicos se transformam em entidades 
,cstandardizadas, fossilizadas no tempo e no espaço, sabia o desembargador 
Viotti de  Magalhães  comunicar à substância dos seus julgamentos o frêmito 
-?ivificante de seu invariável sentimento de justiça e o destemor de uma 
rasa independência mora/. Não era um juiz dogmatizado velo frio literalism° 
go direito codificado, nem limitado por falsos preconceitos na prática da 
nplicação da lei. Era, antes de mais nada, um espirito voltado para a reali-
d.de da vida, em cujo exemvlo hauria os elementos de convicção com que 
cxercia a difícil e penosa tarefa de distribuir justiça, ajustando-os aos dados 
au  experiência normativa da ciência do direito. 

Nascido em Caxambu neste Estado, estudou humanidades nesta Ca-
vital, no antigo Colégio Cassão, e depois na cidade de Oliveira, bacharelan-
do-se posteriormente, em 1911, na  Faculdade  de Direito de São Paulo, onde 
.se distinguiu do comum dos alunos. Iniciando sua vida como delegado de po-
:4!ia em Baependi, foi, logo em seguida, nomeado promotor de Justiça em 
Dôres do Indaiá, de onde o espirito avisado de Delfim Moreira o recrutou 
para o cargo de juiz municipal da comarca de Carangola, tendo exercido 
iambém nessa comarca o cargo de juiz de direito. Nomeado juiz de direito 
-tie Estréla do Sul, dessa cidade se transferiu vara Pium-i, vor merecimento, 

indo mais tarde vara Além Paraiba. Nessa comarca ocorreu um episódio 
-41le sempre o recomendou it admiração dos espíritos esclarecidos. 0 pre-
1:idente Antônio Carlos, sent o conhecer pessoalmente, mas  apenas  em fun- 
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çáo dos seus notáveis trabalhos juridicos, convocou-o para o cargo de Ad-

vogado Geral do Estado, de onde foi guindado ei Procuradoria Geral do Es.  

todo.  Nomeado, depois, para o então Tribunal de Apelação realizou nesse 

sewr do Poder Judiciário a última etava 'de .seu itinerário profissional. 
X01/, como principais obras, "Os julgados e decisões", "Ds novos julgados", 

'Dos recursos em geral", além de uma obra inacabada sóbre a instituição 
do  júri.  

Falecido aos 59 anos de idade, deixou o desembargador Viotti de Ma-

çalhaes a legenda de uma vide que é um exemplo de dignidade humana. 

DOUTRINA 

prisão preventiva  necessária  

HELIO HORTALE CASTELO BRANCG 

Promotor de Justiça de Itamog 

1—  O Deputado Lincoln Feliciano, jurista eminente que, no 
'Congresso Nacional, vem exercendo valorosa atuação no sentido de 

•aperfeiçoar  a nossa legislação processual penal. extirpando os de-

feitos e suprindo as lacunas, que a maculam, ofereceu, recentemen-
te, .6 elevada consideração de seus ilustres pares, projeto de lei, no 

qual visa a revogar o art. 312 do Código de Processo Penal. 
II — Justificativa da proposição é tão sgmente um brilhante 

artigo, publicado no jornal "0 Estado de São Paulo", em que o seu 

autor — o emérito professor e magistrado Jose Frederico Marques 

--, sustenta a necessidade da revogação do supracitado dispositivo, 
por entender que a prisão preventiva  compulsória, nêle consagra-

da, é medida de acentuada iniqüidade, que possibilita a ocorrência 

de  irreparáveis e clamorosas injustiças. 

.0 baluarte precípuo em que se assentam as alegações do 
articulista reside nas seguintes palavras que, em verdade, eviden-

ciam o resultado antijurídico, o qual, em certos casos, é decorrência 

.Enevitável da estrita observância dos preceitos legais aplicáveis 

custódia obrigatória: 

"Infelizmente, demonstrada a prática de fato delituoso, 

não pode o réu eximir-se da prisão preventiva, nos casos 
em que esta é obrigatória, mesmo que provada esteja a não 
culpabilidade de seu ato. 0 legislador de processo penal so-
mente admite que não se decrete a prisão preventiva, quan-

do há prova do crime e indícios da autoria, se ocorrer algu-

ma das justificativas previstas no art. 19, ns. I, II e Ill, do 

Código Penal — consoante o que vem taxativamente dis-

posto no art. 314 do Código de Processo Penal. 0 mesmo 
se dá com referência à prisão em flagrante delito, coirio se 
vê do art. 310, embora mantidas algumas restrições ao di-

reito de liberdade do acusado. 
Suponha-se, porém, que o fato delituoso tenha ocorrido 
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em virtude de êrro de fato, como, por exemplo, na hipó-

tese do crime ter sido cometido em  legítima  defesa putativa. 

Sem emburgo da irreprovabilidade da conduta de quem as-

sim agiu, deve ser mantida 'à  prisão preventiva se o crime 

fôr daqueles em que se impõe compulsOriamente essa  coa-

ção  processual. Isto quer dizer que o réu terá de ser man-

tido prêso em "carcer ad custodia", fnu;to embora se saiba 
que, no momento da sentença de méritc ou da sentença de 

pronúncia a sua absolvição seja obrigatória. 
A pessoa, portanto, pode praticar um ilícito não punível 

e ser prase preventivamente, o que, além de absurdo sem 

nome, é de uma iniqüidade revoltante. Todavia é a isto que 

conduz a aplicação dos artigos 311, 312 e 314 do Código 

de Processo Penal". 

E, ao rematar, aconselha, como única solução plausível para 

coibir tão grande injustiça, a elisão  pura e simples do referido art. 

312, ao qual denomina "nódoa totalitária que ainda persiste na le-
gislação que regula as instituições de nossa justiça penal". 

III — Parece-nos, entretanto, que, com o mesmo objetivo, 

é, obstar se verifique aquela esdrúxula situação, aberrante dos 

Jitames da eqüidade, a que alude o cronista —, poderia, com van-

-agem, ao invés da preconizada por 81e, ser adotada outra provi-
dência legislativa: a alteração da redação do art. 314 do estatuto 
orocessual, de modo que, a par das descriminantes previstas nos 
'rês incisos do art. 19 do Código Penal, viessem a ser reconhecidas 
corno impedientes da prisão preventiva, em qualquer caso, as cau-

_as de isenção de pena. 
Ampliado dessa forma o benefício, de que trata aquele dispo-

siiivo, tornar-se-á, a nosso ver, desnecessária e inconveniente a su-

pressão da custódia compulsória, a favor de cuja conservação, em 
nosso direito positivo, militam, entre outras, as razões que abaixo 

aduzimos. 
1. 0  — Para legitimar o encarceramento preventivo de natureza 

,Jbrigatória é  indispensável  se apresentem, conjugadamente, os re-

quisitos que passamos a enumerar: 
a grayidade da infração, ou seja, quando se tratar de cri-

me a que fôr cominada pena de reclusão por tempo, no máximo, 
ião inferior a dez anos (Cód. de Proc. Penal, art. 312); 

a prova da existência do delito, na sua materialidade, e in-

dícios suficientes da autoria (art. 311, "in fine"), vale dizer, a ocor-
rência de fatos bastantes A suspeita da criminalidade — como já pre-
lecionava João Mendes em "0 Processo Criminal Brasileiro", 

pig. 377, ed. de 1920 —, fazendo-se, aqui, útil e oportuno salien-

Jar que o recebimento da denúncia por crime cuja pena consista em 

el ,%7 	rnfAIc anos de reclusão não importa, por si só, na imprescin- 
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-d:Incia da detenção provisória, pois indícios remotos não justificam 
,essa medida de coação, embora sejam suficientes para a instauração 
da ação penal; 

a inexistência de circunstância que exclua o crime e (no caso 
de, perfilhada a providência legislatória ora sugerida, contemplar-se-
corn o favor legal, de`que cogita o art. 314, também as causas eli-
minativas da responsabilidade penal e da culpabilidade do agente) 
a ausência de situação que isente de pena o réu, o que deve ser 
verificado pelo exame preliminar do mérito da acusação. 

E, a propósito, cumpre advertir que a regra do art. 312 só per-
dura enquanto não se apresenta, presumivelmente, uma das hipó-
teses referidas no art. 314. Portanto, para que ao juiz se imponha 
o dever de não determinar a prisão, não se faz preciso tenha abso-
lula certeza de que o agente praticou o fato nas condições do art. 
19, ns. 1, II ou Ill, do Código Penal, mas basta que, como é óbvio, 
vela apreciação dos elementos probatórios vindos aos autos, fique 
êle seguro da presunção de o indiciado haver procedido em estado 
de necessidade, legítima defesa, estrito cumprimento do dever le-
9a1 ou no exercício regular de direito. 

Além dessas condições de caráter  substancial,  ha, ainda, uma 
outra de ordem formal: a indispensabilidade da motivação do des-
pacho que decretar ,  a custódia, exigência salutar expressamente re-
clamada pelo art. 315. A fim de ¡ustificar a sua decisão ordena-
dora da  coação  pr ocessu a I, o juiz tem de demonstrar, pressu-
, ..osta a `carência de qualquer motivo elidente da criminalidade do 
acusado, que se encontra provada, nos autos, a existência material 
da infração, capitulando-a desde logo, e que ha indícios bastantes 
da autoria imputada à pessoa, cuja prisão prescreve,  competindo-
lhe  esclarecer, cumpridamente, as razões por que entende suficien-
les os elementos indiciários. 

Há de se convir, dessarte, em que a obrigatoriedade do encar-
ceramento provisório, estabelecida no art. 312, é relative. Ele não 
decorre da aplicação automática do texto legal mas, ao revés, 
obrigatório apenas no sentido de que se dispensam as verificações 
de natureza geral previstas no dispositivo seguinte, isto é, não há 
:ndagar da necessidade ou conveniência da sua decretação a fim 
de que a instrução criminal se desenvolva. regularmente, ou para a 
-garantia da ordem pública ou do efetivo cumprimento da pena, re-
-ultante de eventual condenação. 

Fôrça é anuir, porém — di-lo, com carradas de razão, Florên-
(io de Abréu, "in" Anais do 1. 0  Congresso Nacional do Ministério 
Público", vol. VII, págs. 9 e 10 —, em que "não  poderá  deixar de 
ser considerada' como um imperativo para o iuiz a expedição de 
mandado de prisão preventiva contra o indiciado em crime de rou-
bo, de extorsão, de desastre ferroviário ou  naufrágio  proposital- 
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mente provocados, de propagação de germes patogênicos com o fi-

to de causar epidemia, de envenenamento intencional de "água .po -

ave(  de uso comum ou particular, ou de substância alimentícia ou 
%neclicinal destinada a consumo; de induzimento à prostituição de 
menor de quatorze anos, ou de sua própria mulher, filha, irmã, ou 
:utelada, pu mediante emprêgo de  violência, e ainda nos crimes, 

não simplesmente culposos, de morte, ou de aue resulte a morte. 
E,mister prevenir o deprimente espetáculo da liberdade do indiví-
ticia por todos apontadó como autor de crime gravíssimo, ostentan-
do sua vida ,ordinária ao lado da vítima ou da sua família,  como  se 

izida houvesse acontecido". 

Com efeito, conforme observa BASILEU GARCIA ("Comentá-
r as ao Código de Processo Penal", vol. III, pág. 159), a liberdade 
ae tat pessoa, que, por não ter sido prêsa em flagrante, é vista a 

assear  pelas ruas, há de ser interpretada, através do senso comum 
do homem do povo, como um menoscabo ao direito. 

Ademais, sem fadigas de raciocínio, é imperioso admitir que 

D legislador, ao preceituar a custódia necessária, tenha em mente 
urna presunção inteiramente alicerçada na lógica, na justiça e na 

vcrdade, qual seja a suposição — nota-o o referido Basileu Garcia, 

ao. cit., pág 157 — de que "deseje furtar-se, pela fuga, à ação da 

'Iustiça, o delinqüente que está sujeito a grave pena privativa da li-

berdade, por haver cometido crime a  propósito  do qual não pode in-

vocar, com êxito, uma causa excludente de injuricidade", ou (acres-
tentamos nós) alguma circunstância que o exirra de punição, pois, 

coma não passou despercebido ao festejado mestre, essa presun-
ção sera inatacável desde que a obrigatoriedade cesse ante a exis-
*áncia, no caso concreto, de qualquer situação cuja conseqüência 
seta a não inflição da pena. 

Visando a salvaguardar — com a prisão ccmpulsória do indiví-
riuo, indigitado autor de crime intensamente apenado, a cujo res-. 
peito nenhuma causa .de impunibilidade se apresente —, o cumpri-

menta da pena fixada em contingente sentença condenatória, o le- .  
gistador atenderá à evidência de um fato, 'porquanto seria abstrair 

-ntafmente a realidade o negar-se que a pessoa, nas  condições  acj -

.'na  apontadas, alimente á pretensão de, evadindo-se, impedir a efe-
l!va aplicação da lei penal. 

E não & - sbmente a fundada suspeita de fuga que serve de base 

detenção.provisória imposta por lei. De feito, por haver perigo de 

evasão iminente, essa medida encontra  sustentáculo,  outrossim, na 

consideração da utilidade para a instrução do  processo.  Realmente, 

consoante adverte o douto processualista (ob. cit., pág. 158), "a as-

sistência do  acusado  aos atos investigatórios da sua responsabilida-
de 6. quase sempre de inestimável valor. Da sua presença depende, 

às  vêzes, ser reconhecido e identificado pelas testemunhas. 0 seu 
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interrogatório, que hoje não é mais a peça  incolor  de antigamente, 
muita luz pode proporcionar à justiça. Mesmo a sua defesa com-
plete concorre oara a consecução dos fins do processo, com o qual 
ni:io se visa tão só a perseguição penal do culpado, senão também 
a tutela da liberdade do  inocente"... 

Não há argumentar que, de qualquer forma, constitui a prisão 
preventive odiosa restrição à liberdade natural do indivíduo ainda 
não condenado, o qual, por isso mesmo, pode ser um inocente, re-
putado infrator da lei penal —, porque tal afirmação redunda, for-
çosamente, na da conveniência da supressão do encarceramento 
iireventivo, independentemente da facultatividarle ou obrigatorie-
dade de'sua decretação, o que nem mesmo LUCCHINI, ORTOLAN e 
CARRARA, os mais tenazes antagonistas do instituto, ousaram alvi-
ra 

2.° — Fatal e perigosa conseqüência da pretendida revogação 
do art. 312 sera a irrecorribilidade de tôda a  decisão  que denegar 
o custódia provisória, visto que o art. 581, inciso V, "in fine", so fa-
(Nita o uso do recurso em sentido estrito contra o despacho que in-
deferir o requerimento dessa medida compressora da liberdade, na 
nipótese prevista naquele dispositivo, a saber, quando estiver em 
foco crime a que fôr cominada pena de reclusão par tempo, no má-
, imo, igUal ou superior a dez anos. 

Assim, se o juiz inferior entender, ainda que errônea ou injus-
iamente, não ser cabível a coação processual,  vedar-se-á  que, em 
gráu de recurso, a segunda instância se pronuncie Wore a sua con-
ve,niência ou oportunidade, com evidentes  prejuízos  para a admi-
nistração da justiça penal. 

Mas, ao contrário, se a decisão é concessiva da medida, ense-

jará o "habeas-corpus", semj5re invocável para fazer cessar a violên-
cia ou coação ilegal sofrida por alguém na sua liberdade de ir e vir.. 
E; a êste respeito, merece ser assinalado que, de acôrdo com a trigé-
sima coriclusão estabelecida na 1. a  Conferência de Desembargadores 
("Anais", pág. 252), "ao conhecer do "habeas-corpus" impetrado 
contra despacho que decretou a prisão preventiva, o Tribunal "ad 
quern" pode apreciar esta decisão no seu merecimento". Dessarte, o 
princípio geralmente adotado de que a má apreciação da prova não 
pode ser corrigida por via de tal recurso, meio extraordinário de ga-
rantia da liberdade, sofre exceção quando ele interposto contra 
a despacho determinador da detenção provisória, podendo o Tri-
bunal, que tomar conhecimento dêsse "remedium juris", analisar 
os elementos probatórios, no seu conjunto, para concluir pela ,con-
firmação ou cassação daquela, se  lhe  faltar qualquer um dos requi-
silos, já anteriormente apontados, que a tornam legítima. 

3.° — Com o louvável escôpo de evitar permaneça sob cus-
tódia o indivíduo, cuia inocência se corporifica no prosseguimento 
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do feito, o art. 316 permite a revogação da prisão preventiva quan-- 
)lo, no curso dVprocesso, se apurar a falta de motivos para que, 
subsista. 

Que, sem embargo da ressalva contida no dispositivo em aprê-

co ("salvo o caso do art. 312"), pode ser revogada a medida, mes-
-no quando, à vista da gravidade extrema do delito, é imposta por 
lei, demonstra, com a costumeira proficiência. Eduardo Espínola Fi-
lho ("in" "Código de Processo Penal Brasileiro Anotado", vol. 3, 

Lágs. 440 e 441, 3.a  ed.): se, por ser a infração punida, no gráiv 

máximo, com pena não inferior a dez anos de reclusão, o legisla-

dor presume a necessidade e conveniência da detenção provisória, 
evidentemente é inoperante para ilidir a sua manutenção que o juiz, 

or qualquer motivo, entenda haver desaparecido, no caso concre-

.0, essa conveniência ou necessidade. Mas, a fim de que se justifi-
(i ue, ainda nessa hipótese, o encarceramento, não se dispensa a 
prova plena da existência do crime, na sua materialidade, nem a in-
dicação da autoria, apontada por indícios sérios, sem .probabilidade 
de 'erne. - Ora - conclui, lógicamente, o provecto autor -, se, no 
r rrer do processo, a declaração da autoria se evidencia ser falsa, 

ou se se faz contraprova mais forte da inexistência da infração, ou 
de eliminação da criminalidade do acusado, a prisão preventiva, de-
cretada embora nos têrmos do art. 312, não é de ser mantida. 

4.° - Ninguém pode deixar de aquiescer a que o Código  de  
Processo  Penal apesar de promulgado na vigência da ditadura, põe 
em relévo, através de vários dos seus dispositivos, o fato de o le-
gialador de 1941 não se ter imbuído na concepção de um intransi-
gente e obsoleto autoritarismo do Estado, mas, ao contrário - no 
eterno conflito entre o direito dêste .5 punição dos delinqüentes e 
o direito do indivíduo à garantia de sua liberdade -, procurou con-
:Altar o interêsse público, em defesa da sociedade, com as prerroga-
lives individuais. 

Assim, é que, objetivando reduzir, em atenção às cautelas re-
comendadas pela doutrina, os danosos efeitos oriundos da prisão 
antes do julgamento definitivo (quer a decorrente da autuação em 
flagrante, quer a resultante de mandado judicial), medida que, ine-
gávelmente, implica grave violação ao direito do inocente à liber-
dade, topamos diversas providências, aqui e ali no corpo do esta-
-hit° processual, tais sejam as consignadas nos arts. 10, "caput" e § 
3.°, 46, 80, 295, 300, 306, 310, 322, 335, 350, 401, 431, 596, 647, 
648, 672, 673 etc. 

IV - Em conseqüência de todo o expendido, permitimo-nos 
firmar a utilidade da conservação da custódia necessária em nosso-

direito normativo, desde que assim se  redija o art. 314: 
"A prisão preventiva em nenhum caso sera decretada se 

o juiz verificar pelas provas constantes dos autos a existên- 
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cia de  circunstância  que exclua o crime ou isente de pena o 

acusado (arts. 17, 18, 19, 22 e 24, §1.° do Código Penal)". 

Está meridianamente claro que, acolhida a formula acima, se o 

molly() impediente do encarceramento provisório fôr a inimputabi-
Iidade penal do indiciado, prevista no supracitado art. 22, o juiz, se 

;cigar oportuno, submetê-lo-á, temporâriamente, à medida de segu-

rança, consoante o disposto nos arts. 80 e 378, respectivamente, do 

Código  Penal e do Código de Processo. 

E para ser mantida a coerência que deve haver.entre os artigos 

314 e 310, pois ambos têm a mesma finalidade (e, alias, outrossim, 

possuem idêntico defeito, isto é, o de restringir a's eqüitativas pro-

vidências neles consagradas exclusivamente às descriminantes ou 
causas de expunção da ilicitude jurídica), que é a de permitir sôlto 

se defenda o indivíduo incriminado em processo, no qual, segundo 
16clas as probalidades, virá, a ser absolvido -, êsse último disposi-

tivo poderia outorgar o favor legal nas seguintes palavras: 

"Quando o juiz verificar pelo auto de prisão em flagrante 
a existência de circunstância que, de acôrdo com os arts. 17, 
18, 19 ou 24, §1.?., do Código Penal, exclua o crime ou 

isente de pena o acusado, poderá conceder-lhe, depois de 

ouvir o Ministério Público, liberdade  provisória,  mediante 
fèrmo de comparecimento a todos os atos do processo, sob 

pena de revogação. 

§ único. Se o agente fôr irresponsável, nos têrmos da lei 
penal, ser-lhe-á. aplicada, provisóriamente, medida de se-

gurança". 
Advirta-se que o vocábulo "réu", empregado no art. 310, 

toi substituido por "acusado", porque êste têrmo, que possui um 
sentido mais lato, compreende aquêle e a pa!avra "indiciado". A 
soltura provisõria, pasto que não o seja habitualmente, pode ser 
Loncedida ainda no 'curso do inquérito e, na fase policial, exceto 
em se tratando de processos por contravenção, 6 inadequado fa-
lar-se em "réu", porquanto, antes de iniciada a ação penal, o acusa-
do, no rigor da terminologia jurídica, é apenas "indiciado". 

V - Inclinamo-nos a admitir que, se ao invés de ser revo-
gado_o art. 312 do Código de Processo Penal, forem insertas essas 
modificações nos textos legais vigentes, ter-se-á não só resguar-
dado com maior segurança e eficiência o direito concernente à li-
berdade individual, como também impedido o enfraquecimento da 
atividade do Estado na sua função repressiva, visto não se lhe con-
trapor sérios obstáculos, no tocante à administração da justiça penal. 

151 



Direito Econômico; do "Econamico' 
como  conteúdo  de direito 

WASHINGTON ALBINO PELUSO DE SOUZA 

(Da Faculdade de Direito da U. M. G.) 

(conclusão) 

0 material recolhido para a presente pesquisa foi buscado nas 

Constituições de 55 países. Na execução do trabalho obedecemos tão 

;& mente .5 facilidade de encontro dos textos constitucionais, pois 

preferimos a análise da legislação básica que nos pa rece mais 

abrangente da vida jurídica, política e econômica de cada povo, ofe-

reendo-nos, portanto, o ambiente de ativickde econômica mais 

ajustado .5 realidade. 

Fizemos uma primeira pesquisa no sentido de registrar a ên-
fase dada ao econômico em cada um destas constituições, tomando-

se, ate  então este econômico, no sentido de sua conexão com fins 

políticos visados e, em última instância, com o cbjetivo final econô-

mico, que é o bem -estar. (9) 
Para facilidade de aproximação, consideiamos numa primei-

ra coluna, (vide Quadro I) as Constituições que se dedicaram tão 
grande importância às condições econômicas, 6 realidade econômi-

ca, reunem em capítulo especial o tema desta natureza; numa se-

gunda coluna, situando aquelas Constituições que, embora desta-
cando a importância do tema econômico, não chegam a capitulá-lo 
de modo especial. Numa terceira coluna, enquadramos aquelas  ou-

ras não destacam a atividade econômica em seu texto, mas, a o. 

contrário, empregam-se mais a definir a atividade política em têr-

mos de elementos politicos específicos. 
Uma primeira observação nos levaria .6 análise destas Cons-

tituições pelas respectivas datas, permitindo,  anda,  em caso de al-

guns desencontros, a consideração de fatos específicos relacionados 

corn a vida política dos respectivos países e capazes de justificarem 

9 — A expressão  bem-estar  é julgada de muito fluidc significado pelos eco-

nomistas modernos que procurain delimitar-lhe e objetivar-lhe o sen-

tido. Ver "una dificultad del concepto de bien•E star social", Kenenetie 
J. Arrow, in Revista de Economia  Política,  Eneto-Abril, 1956- Vol. VIII, 

n°. 1, Madri, Espanha. 
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Austria - Lei Cons-
titucional - 1945 - 
complementando  lei  
de 1929. Tít. "Contrô-
le Financeiro Federal" 
- arts. 12 a 55 cui-
dando - do "contrôle do 
conjunto da Adminis-
tração Econômica da 
Confederação...; art. 
34, "Conselho dos Paí-
ses e das Profissões... 

Espanha -- 1945 - 
Cap. III - "Direito do 
Trabalho. Proprieda-
de; Caria do Traba-
lho". 

França - 1946 - 
Tít.  Ill  - "Do Conse-
lho Econômico" -- art. 
25. 

Irlanda - 1937 - 
"Propriedade" - art. 
43;  "Princípios  nortea-
dores da política so-
cial" - art. 45. 

Suiça -  1874   L-
completada por ato 
destinado a reforçar a 
defesa nacional e a 
lutar contra a choma-
ge. 

Equador - 1946 - 
"Conselho Nacional de 

Republica Federal. 
Mama - 1949. 

Andorra - 1866. 
Bélgica - 1831, 

modificada em 
1893, 1920 e 1921. 

Dinamarca - 
1920. 

Finlândia - 1919. 
Grécia - 1911. 
Islândia - 1944. 
Liechtenstein - 

1921. 
Luxemburgo - 

1868. 
Mônaco  - 1911. 
Noruega - 1814. 
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Guatemala - 1945 - Tit. IV - "Regime Econômico e Fazen-dario" - arts. 88 a 102. 
Panama - 1946 - Tít. XI - 

Economia Nacional" - arts. 225 a 239. 
El Salvador - 1950 - "Regi-

me Eccinômico" - arts. 115 a 149. 
Argentina - 11-3-949 - Cap. 
- "A Função Social da Pro-

priedade o Capital e a Atividade 
Económica" -- 38 a 40. 

Bolivia -- 14-11-947 - Secção 
XIII - 'Regime Econômico e Fi-
nanceiro" - arts. 106 a 123. 

Cuba 	4-11-1952 - Secção IV 

t se:D2a44 Eac  o2n5o3m. 
ia Nacional" - 
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aquele desajuste. Terfarríos significativa coincidência de orientação,  
constitucional com a predominante politico-econômica da época. Li. 
mitar-nos-emos, no entanto, ao programa inicialmente  traçado,  dei-
xando tais observações para momento julgado mais oportuno. E por 
tacilidade compreensível, trabalharemos as Constituições que des-
tacam um capítulo especial para a "Ordem Econômica", subenten-
clendo-se que ai se encontre mais concentrado o material de nossa 
resquisa. , 

0 seguinte quandro poderá facilitar o entendimento da descri-
ção acima: 

. 	QUADRO  I 

(obedecidos os  títulos  constantes dos originals) 

Constituições s/ cap. Constituições que 
especial mas que cui- não ciao destaque 

dam do tema 	ao +-ma econômico 

Albânia - 1946 - Cap. II - 
Arts. 5 a 11 - "Da Ordem So-
cial e Econômica". 

República  Democrática  Alemã 
B) 2. A Regulamentação da 

Economia - arts. 19 a 29. 
Estado Livre da Baviera - 

1946 -- Tit. IV - "Economia e 
Trabalho"; Cap. I - "A Organi-
zação  Econômica"  - arts. 151 a 
157 ---- Cap. II "A Propriedade - 

'arts: 158 a 162 Cap. III - "A 
Agricultura" - arts. 161 a 165. 
Cap. IV "0 Trabalho" - arts. 
166 a 177. 

Estado da Renânia - Palati-
nado - 1947 - Secção VI - 
"Organização Econômica e So-
cial" - arts. 51 a 73. 

País'  de Saxe - 1947 - Secção 
I - "A Economia" - arts. 71 
a79.  

Republica Popular da Bulgaria 
- 1946 - Cap. II - "Da Organi-
zação Social e Econômica".  
arts. 6.a 14. 

Repúblha, Popular da Hungria 
-  1949- Cap. II - "Da Ordem 
Social" -- arts 4 a 9. 

Italia - Primeira Parte: "Di-
reitos e Deveres dos  Cidadãos".  
Tit. III  - "Relações Econômi-
cas" - arts. 35 a 47. 

Portugal - 1933 -- Tit. VIII - 

Constituições c/ capitulo espe- 
dal destinado h "Ordem 

Econômica" 

.• Constituições c/ capítulo eve- Constituições s/ cap. Constituições que dal destinado à  "Ordem 	especial mas que cui- não dão destaque Econômica" 	 '1  dam do tema 	ao tema ecatiiimico 

"Da Ordem Econômica e Social" - arts. 29 a 41. 
Rumania - 1948 - Tít. II - 

arts. 5 a 15 - "Estrutura Social e Econômica". 
Sarre - 1947 - Tit. V - "Economia e Organização So-

cial" - arts. 43 a 59. 
Tchecosiovaquia - 1948 '- 

Cap. VIII - "Organização Eco-arnica" -- §§ 146 a 164. 
URSS - Cap I - "Organiza-ção Social" - arts. 1 a 12. 
Vaticano 	1929 -- XIV. Lei sôbre a Organização  Econômi-ca,  Comercial e Profissional. 
Jugoslavia - Cap. IV - "Or-dem Social e Econômica" - arts. 14 a 20. 

Brasil - 1946 - Tit. V - "Da Ordem Econômica ,e Social" - arts. 145 a 162. 

Economia" - arts. 79' 
c 80. 

Honduras - "Pro 
priedade; Trabalho". 

México - "Trabalho 
e Previdência Social" 
Tít. VIII - "Conselho 
Nacional de Economia. 

Uruguai - Sec. XIV 
"Do Conselho de Eco-
nomia' Nacional". 

Países  Baixos - 
1887. 

Polônia - 1947. 
São Marinho. 
Suécia - 1809. 
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Nestas  Constituições  encontramos técnica:. inteiramente diver-
sas de tratamento e ate mesmo de disposição dos ternas econômicos 
ou daqueles que diretamente se relacionam com a atividade  econô-
mica.  

Adotamos, pois de nossa parte, técnica que precisa ser enun-

ciada para melhor análise das conclusões. Estcmos de acôrdo em 
que outros processos ou caminhos diferentes poderiam ter sido to-
mados. Julgamos cedo entretanto, para discutiimos qual a melhor 
técnica  a ser adotada em tal pesquisa. No momento, urge, fazer a 
pesquisa. 

Assim, partimos de uma relação dos assumos que as Constitui-

ções colocam no capítulo da "Ordem Econômica e Social". Ser i a 

óbvio adiantar-se que apresentaremos tal relação em cobertura com-

pieta dos temas em tôdas as Constituições, e, p-rtanto, que algumas 

*ncluem neste capítulo assuntos que outras excluem. 

Por outro lado, de acôrdo com o sentido que apresentem, com 

os objetivos visados, ou se quisermos, corn a sua expressão cultural, 

poderemos chegar ate à classificação dêstes assuntos por familias, 

que passaríamos a analisar ern profundidade. 
Vamos partir de um processo mais simples, pois, e enunciá-los 

por sua apresentação usual como sendo econômicos ou tendo íntima 

relação com a atividade econômica. E constataremos que na "Ordem 

Econômica e Social", as Constituições, de modo geral enciadram os 

seguintes assuntos: 

Propriedade 
Liberdade 
Planejamento 
Intervenção do Estado na atividade econômica 

Produção de riquezas 
Circulação 
Repartição 
Consumo 
Empré'sa 
Capital e re .7,.dimentos 

Moeda e Crédito 

Pregos e Monopólios 
Abuso do poder econômico 

Trabalho 

Parece-nos que bastaria esta listagem feita a êsmo para se en-

contrar um valioso material a exigir tratamento mais cuidadoso. 
Trátá-lo por famílias de assuntos seria um primeiro passo indi-

cado. Mas, aí se teria deparado também com o primeiro  obstáculo,  

tai seja o de conceituar de tal modo a natureza de cada um deles, 

que a classificação não deixasse dobras. Vamos tentá-lo, entretanto,  
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sem mais profundas justificativas e baseados nos conceitos pacífi-
cos e predominantes, visto como o presente tiabalho visa tão so-
'm ente delinear um maior contacto com o tema 

Tomemos, pois para o enquadramento dos temas, três grandes 
ramos  caracterizado, cada um dales, pela predominância do 

Econômico, do 
Jurídico ou do 
Politico. 

Deixemos, por ora, as dificuldades em isolar um do outro, dês-
tes aspectos. Sigamos a técnica analítica, ainda que numa primeira 
análise mais grosseira. Assim, poderemos tentar a confecção de um 
-Quadro para os assuntos enfeixados no capítulo da "Ordem Econô-
mica e Social" das diversas Constituições e qur,- seria o seguinte: 

QUADRO II 

A. Econômicos 

Bens  econômicos 
Trabalho 
Capital 
Moeda 
Crédito 
Pregos 
Monopólio 
Rendimentos 

Outros títulos deveriam constar de urn quadro cujos capítulos 
fossem mais diversificados. Assim, para um capítulo denominado 
"Técnica Econômica", seriam destinados os_ títulos Ptodução, Repar-
tição, Circulação, Consumo, Oferta e Procura. No entanto, os ele-
mentos econômicos básicos, movimentados por esta técnica com as 

• finalidades enumeradas nos aludidos títulos, já foram  catalogados  
no capítulo Econamico e, para os limites pretendidos no momento, 
parece que nos basta o avanço. 

Ainda na técnica jurídica merece registro; o ganho, a compra e 
venda, o empréstimo, etc. 

A questão do Planejamento ainda se nos mostra mais  interes-
sante.  E' técnica econômica, sem dúvida. Mas o seu entrosamento 
com uma finalidade política a curto e a longo prazo, assim como os 
recursos legais que exige, inclusive a determinação legal do senti-
go de autoridade planejadora, executiva e fiscalizadora, dão-lhe um 
matizado, de grande sincretismo que justifica ponderações mais 
aprofundadas. 

Limitemo-nos, no entanto, por ora, às corsiderações sôbre os 
capítulos acima enumerados. 
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Do Econômico como Conteúdo 

Tomemos, então es institutos econômicos como realidades eco. 
1iimicas que são, e observemos a sua posição nos textos legais co-
me conteúdo da  própria  lei, assim como do direito aí legislado. 
Abordemos o tema pacientemente ;  Bens econômicos: — não impor-
ta para a conceituação  do  bem econômico a sua situação geográfica 
por exemplo, apesar da técnica de produzir levar em grande con-
sideração êste fato. Se tais bens estão situados no solo, no sub-solo 
ou no supersolo razões diferentes,  de  ordem econômica, passam 

ser apresentadas, desde o próprio conceito de produzir, vindo dos 
tisiocratas, ate as discussões sôbre a disponibilidade do bem e a 
apropriabilidade como característica de sua condição econômica. 

Ainda mais, é na técnica de aproveitamenic dos bens que va-
mos considerá-los bens de uso, bens de consumo ou, mesmo, bens 
,Mermediários. Se a sua apresentação é de bern acabado ou  semi--
acabado  ou se a destinação que recebem os define como bens de 
'aro imediato, de uso durável ou de produção propriamente ditos, 
estamos cuidando de detalhes da  técnica eco  -rômiL,a de produzir, 
.nas, ao mesmo tempo, estamos lidando com o elemento econômico 
hem. A atividade econômica gira em tôrno da afirmativa dêste bem 
econômico que irá satisfazer as necessidades humanas. Assim sen-
oo, sempre que um dispositivo legal se refira a bem econômico, ês-
le figura como conteúdo econômico  do  referidz,  dispositivo. O con-
ceito de bem econômico é um conceito  puramente econômico. 

TRABALHO — De outro modo não acontece com o trabalho to-
mado como o esfôrço conciente desenvolvido no sentido da satisfa-
ção das necessidades econômicas. E' conceito puramente econômico, 
visto como a  própria  atividade econômica do hi mem se confunde, 
por definição, com o trabalho. 

0 local onde se desenvolva, a destinação que receba, os pró-
prios resultados que ofereça, as condições em que se realize, o mo-
ck) de se conduzir, ou a remuneração de garantias do trabalho po-
dem envolver conhecimentos e técnica de outrPs atividades. Porém, 
tai como trabalho, seu conceito é puramente econômico. E, mesmo 
duando entramos pela técnica de seu próprio aperfeiçoamento, 
procurando racionalizar os esfôrços para deles tirar os maiores e 

mais proveitosos resultados, ainda estaremos agindo  econômica 
mente,  dentro do conceito mais puro do próprio econômico. 

E' bem verdade que o trabalho depende diretamente da con-
di;ão humana. Quer seja ele de execução, suce.ptível de progressi -
-varnente ir sendo substituido pela máquina; quer seja de direção, 
encarregado, inclusive, de tirar o maior e mais racional proveito do 

trabalho de execução ligado aos demais elementos da produ00; 
:. wer seja de invenção, nunca dispensa o homem, porque dele pro-
vém. Então, podemos entrar por outros ramos do conhecimento hu- 
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mano para considerá-lo. Penetrando, por exemplo, por  regulamenta-
ções  diversas do seu exercício, passaremos pelas questões da própria 
saúde humana, da segurança ou da arregimentação para despontar 
mais ou menos surpresos no território da religião. Mas o trabalho, 
tai como trabalho, sera sempre um conceito econômico, estritamente 
ligado à  técnica  econômica  do maior rendimento e abrindo vastos 
horizontes de outras conceituações econômicac como a da produti-
N,idade, por  exemplo . 

Capital — Debalde se procurara dar  como característica essen-
rial do capital, outra que não a econômica. Pode ser tomado como 
categoria histórica, por Marx, pode ser considerado elemento tipica-
mente jurídico por outros. Mas, sendo por definição um bem  econô-
mico e por destinação aquele que se aplica a produção de outro 
bem, o capital é, em última essência, econômico. Na técnica  econô-
mica  da produção, êle desempenha importante papei e na sequên-
-cia histórica afirma-se como conquista técnica da qual o homem não 
abrirá mão, jamais. Que se discutam os melhc;es processos de sua 
disciplinação, ou que se procure levar em alta consideração o efeito 
For êle apresentado na melhoria das condições de produção. Mas, 
o capital sempre  terá  como primeiro e essencial elemento caracterís-
tico, o ser econômico. 

Moeda — Só a atividade econômica a justifica. Em sua  função 
cie bem intermediário, ainda é na qualidade de bem econômico 
que arrazoa a sua  própria existência. Sem trocas e negociações na 
rociedade, não há moeda. Representa um estágio histórico mais 
avançado no  desenvolvimento  social e nos entendimentos econômi-
cos do homem. Porém, sua natureza é econômica e sua essência 
viramente econômica. Constitui um enriquecimento da experiência 

conômica do homem, possibilita tipos mais avançados de transa-
•,Zes, favorece a afirmativa de espirito de poupança e previsão no 
homem, que são típicos de conquistas culturais muito avançadas. 
Tudo isto, porém, recai sempre na característica econômica q u e 
apresenta, com seu funcionamento e o contrôlE; dos efeitos de sua 
aplicação regidos por leis econômicas típicas. 

Crédito — A introdução do fator confiança na transação econô-
mica é decorrência da aplicação da moeda e da longa experiência 
do negócio da transação. Não se aplica o crédito onde não se realize 
a transação. E a introdução do fator tempo na transação, tempo de-
corrido entre o recebimento para uso do bem econômico e o paga-
mento em bem econômico intermediário ou da mesma espécie, vem 
dar ao crédito o sentido puramente econômico que também apre-
senta. 

A técnica de outra natureza, como por exemplo, a jurídica, tão 

importante na regulamentação do crédito, ou então as medidas ad-
ministrativas típicas referentes ao uso do crédito para a obtenção de 
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determinados efeitos, são meros auxiliares do clédito como da  pró-
'aria moeda, em seu funcionamento por  técnica tipicamente econô-

re,ica. Mesmo quando se entra mais profundar- ente na análise de 
:ais consequênCIas, quando se argumenta com problemas como o da 
flFlaç'cio e da deflação, do condicionamento dos investimentos e, em 
última instância, do emprêgo influindo no mercado de trabalho, 

ncla se estará pondo todos os demais recursos a  serviço  de ele-

rnento econômico típico. 

Preços — Sendo o preço a expressão  monetária  do valor, temos 

rele tão sómente uma relação, entre dois elementos econômicos: 

bem econômico e moeda. A moeda, por sua ve7, também é um bem 

econômico com valor real ou referencial. Então o preço, que toma-

mos como instituto  econômico,  quase chega ao ponto de não ofe-

facer categoria bastante para tanto e se enquadrar apenas no âmbi-

to de técnica econômica. 

Tão grande é a sua expressão na economia capitalista, porém, 

tão estreitamente ligado se encontra  à  experiência cultural das 

transações, que não tendo conseguido abolir a moeda, o homem 

4ambém não se libertou da transação  à base da preço. Por esta ra-

zão lhe demos maior ênfase. Porém, mesmo quando se tenta im-

pedir por outras técnicas, que não a econômica, o seu funcionamen-

to ou livre manifestação, o preço sempre se apresentará como ins-

tituto  econômico típico regendo-se por leis econômicas. 

Monopólio — Nada mais é d.o que o resultado  ao  aplicação de 

'écnica econômica. E, embora sejam aplicados rs, mais diversos con -

catas  para a sua justificativa ou repúdio, embcra sejam diferentes 

us seus efeitos a serem tomados pelos prismas dos mais desencon-

irados matizes, o monopólio é instituto econôrr ico, cuja caracteriza-

ção  é  estritamente econômica. 

Rendimento — Tomado o conceito no sentido de produtividade, 

acréscimo de valor, com a raiz histórica fincada no conceito fisi-

oarático de produit net e com a atualização cultural levada às  últi-

mas consequências, o rendimento ainda é conceito estritamente  eco-

nômico,  mesmo porque constitui a tradução da maior vantagem do 

eonceito econômico atual, de base maxberiana. Não importa saber 

da liceitude de sua destinação ou rendimento, nem da justificativa 

de sua propriedade: o rendimento, tal como rendimento, é concei 

to econômico típico e assim deve ser tratado. 

Outros elementos poderiam ser tomados, r  or certo. Porém, se 

guiremos os dados obtidos na pesquisa. E, denlre os institutos tipi 

emente econômicos enfeixados no capítulo "Da Ordem Econômica 

e Social" das Constituições analizadas, êstes nos pareceram os mais 
dignos  de menção. Para outro que considerasse, porém o tratamen 

seria o mesmo e a atitude-tipo norteará qualquer trabalho no 

mesmo sentido. 
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Do Jurídico como elemento autanon -so 

No título Jurídico incluimos . a propriedade. Efetivamente, a pro 

priedade é um direito. E' um cOnCeito  típica e puramente jurídico. 

Não importa a discussão de qual seja o objeto da propriedade, ou, 

mesmo, o seu sujeito. Tal como conceito, eia é um conceito tipica-

mente jurídico. Mesmo sociolegicamente, tornado o sentido max-
teriano de uma probalidade de disposição do bem, reconhecida 
r.elo grupo, ainda sera um direito êste reconhecimento que concreti-, 

ze a possibilidade, traduzindo-a em realidade. 0 sentido politico 
que se lhe- dê, sera outro tema. As  manifestações  diversas para 
.que se a pr esent e, sejam públicas, privadas, coletiva ou que 
Cutra maneira e técnica venha adotar, s  e  rn p r e farão que a pro-
priedade perme.neca como um direito reconhecido pelo grupo, e re-
ferente  a disposição dos bens. 

Ai é que um outro ponto passa a exigir certo esclarecimento: 

quem  é  proprietário certamente o é de alguma coisa. Esta coisa,  ge-

ralmente  é um bem econômico, ern tal caso, o econômico seria 

A.Icis, o conteúdo do direito de propriedade? 

Neste ponto é que enveredamos o nosso aciocinio noutra sen- 

0 bem  econômico  sera, aqui, urn suporte do direito de propri-

edade, porém não o seu conteúdo. Tanto  que  &ate princípio acabou 
per trazer  à  Economia a necessidade  de  ampliar a própria gama de 
abrangência do seu conceito de bem econômice A invenção realiza-

da, por eXemplo passou a ser bem  econômico e o direito de propri-

aeeade da invenção teve que marchar para o expediente das paten-
tes, a fim de se assegurar corno direito de propriedade. 

Esta probabilidade  de  apreensão do bera e de sua disposição, 
,definida como direito de propriedade, por outro !ado, afirma-se em 
todas as destinações de, ordem politico que se pretenda tragar. E, 

or  outro lado, incidindo de uma ou de outra forma politico sôbre 

ti ou qual hem, seja êle de produção ou de uso, de qualquer modo 

o  caráter jurídico da propriedade nunca é abolido. Seu suporte, pois 
não pode ser tomado em confusão como o seu próprio conteúdo. 

tinto que a legislação irá regulamentar-lhe o modo de ser corn re-
ferência  ao bem  econômico  e, neste caso, tal legislação terá urri . con-

'eúdo econômico e urn correspondente conteúdo jurídico. 0 modo, 

, qe se ser do direito de propriedade vai, por exemplo, defini-la,pa-

.ra um bem de produção ;  como pública ou privada, visando  razões 
de  ordem politico, porém não desfigurando nunca a fisionomia  ju-
rídica  da propriedade mantida sôbre um suporte econômico também 

-não desfigurado, que é o bem  econômico. 

Tal legislação não terá disposto de modo de ser econômico do 

tern que é suporte da propriedade. Isto porque, êle continuou sen-

.c. c; o bem de produção ou de consumo, conforme a sua própria na-

lureza  econômica.  Para que fosse conteúdo único da legislação gyp 
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sabre ale determinou, deveria ter sido tomado exclusivamente na 

etia característica e função  econômica. Assim, por exemplo, a legis-. 

tação que dispuzesse da quantidade de bem econômico a ser  utili-

iado  por pessoa como resultado do condicionamento ótimo da reu-

vião dos elementos da produção, sem preocupar-se com a propri-

edade dêste bem, seria uma legislação de conteúdo econômico. 

Dispondo que um homem trabalhará um hectare de terras, e prova-

do que um homem consegue normalmente trabalhar esta extensão 

numa atividade determinada, a legislação realmente apresentou 

urn conteúdo tipicamente econômico. Quando passar a estipular que 
eacia homem semente possa ser proprietário de um hectare de ter-

-d, então já terá legislado sôbre o direito de propriedade, que, por 

n'ão ter um conteúdo próprio embora constitua conceito autônomo 

:emará como suporte o bem econômico terra. 

Mais ainda, aqui entra também o elementc moral, o dever ser„ 

E' quando o direito à propriedade impõe a obrigação de que se 

torna útil  à coletividade. Urn objetivo politico calcou-se aqui,  na  

base moral e foi cristalizado como deve ser. O condicionamento do 

direito de propriedade e a técnica jurídica da expropriação e outras, 

constituem o fértil material de pesquisa dêste lema. 

Objetivemos, pois, êstes argumentos, com o material pesqui- 

Das Constituições analisadas pudemos deslacar para o título 

propriedade, os seguintes itens, que também procuraremos reduzir 

e families determinadas, de acordo com o superte tomado, a desti-

naçáo discriminada ou outra motivação qualque.. 

Neste caso, tentemos construir um quadro a respeito: 

QUADRO 1H 

SUPORTE  ECONÔMICO  

Técnica Técnica 
Bens 	Econômicos Jurídica Política 

Serviços 

Por destinação Por 	colocação 

De produção Sub-solo Transporte Expropriação Nacionalização 
Uso doméstico Solo Comunicações Limitação Distribuição 
Consumo Super-solo Radio Estimulo 

Formas de ex- 
ploração 

Condiciona - 
mento 

Inicialmente, deveremos considerar o próprio sentido jurídico 

ci= propriedade. E, aí vamos encontrar as modalidades de proprieda -

de que, tomando a pessoa individualmente  considerada, o grupo 50 
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ciai total ou os grupos e coletividades dentro da propria sociedade, 
vão assumir feições jurídicas diversas nas modalidades de proprie-
dade privada, pública ou coletiva. Esta última por sua vez, apresen-
tará as formas modernizadas de conceituações possíveis na proprie-
dade cooperativa, ejidal e kolkosiana das experiências atuais, e que 
encontram melhor profundeza sociológica no conceito de  associação  e sua diferenciação com o de instituto. 

Quanto à propriedade com o suporte do bem econômico, te-
mos então a considerar uma primeira  diferença  entre bens econô-
inicos prepriamente ditos e serviços, embora não raramente tam-
bém êstes últimos sejam tomados como bens. 

Na classificação dos bens econômicos poderemos tomá-los por 
vários prismas como demonstra o Quadro Ill, a título ilustrativo. 

Por outro lado, julgamos necessário incluir, ainda, nêste qua- 
Oro, o que chamamos técnica política referente ao direito de pro-
priedade. 

E' que, de tal modo o direito de propriedade está entrosado na 
( racterização dos regimes politicos, que se vai tornando cada vez 
mais difícil tratá-lo separadamente dos objetivcs desses próprios re-
g.mes. 

Ainda mais, n .ão podemos classificar o assunto no capítulo 
iico do Quadro II porque aqui se trata tão semente de técnica  poli- Iça  relacionada diretamente com a propriedade e expressa por ín - una  

entrosagem com a técnica jurídica do próprio direito de proprie- 
.3ade. Aí catalogamos a nacionalização, a distribuição de terras e riquezas e o condicionamento do direito de propriedade em diver-
sos sentidos. 

Do Politico como processo e como objetivo 

Ao encararmos o elemento politico próp , :amente dito, terms 
que partir da sua própria natureza e condicioná lo a fins. 

Por vêzes, entretanto o elemento politico chega a ser tomado 
como fim. 

Ou, ao contrário, assume feição de processo de realizar objeti-
ves mais amplos, objetivos finais meta-políticcs e meta-jurídicos, 
parecendo ser êste o modo mais correto de por o problema. 

Na primeira atitude, temos, por exemplo a liberdade comc conceito puramente politico e oferecida como fim das legislações 
básicas dos povos nos regimes que a erige a essa condição. 

No segundo parecer, temos por exemplo, bem-estar hoje enun-
ciado pela totalidade das Constituições modernas. E, embora o seu 
conceito difuso e variável, a verdade é que mesmo para aqueles quo 
reduzissem êste próprio bem-estar a expressões econômicas, como 
a satisfação final das necessidades básicas do homem, êle estaria 
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além do jurídico e além do politico. Também não esqueceremos, 
Emil, o pensamento de Carlos Campos, pondo igualmente o econô-
mico  no nível do jurídico e do politico pois que, em última analise, 
icdos seriam técnica de realização de interesses, sendo, na realida-
de, os interêsses básicos de alimentação e de perpetuação, o obje-
-810 final e verdadeiro da atividade humana. 

Como processo, tomaríamos o politico expresso nas  Constitui-

ções,  especialmente pela admissão das diversas formas de interven-
çao do Estado no domínio econômico, assim como pelas considera-

ções a respeito do poder econômico, ate ao conceito de seu abuso, 
em última instância deverá ser considerado não somente no sentido 

estreito,  decorrente do direito de propriedade privada, mas igual-
mente no de um abuso de autoridade decorrente daquele próprio 

direito. 

Já, considerado o politico como fim, tropeçaremos com os pró-
orios cerceamentos a essa liberdade, tornados crescentes na legisla-
ção moderna, sobretudo em se tratando daquele campo de coinci-

dência dos conceitos econômico, jurídico e polít.co . 

As liberdades de iniciativa, de disposição dos bens e de esco-

the do trabalho integrando a liberdade econômica de modo geral, 
esbarram no princípio jurídico da prop;iclade, que lhes dá muito 
mais colorido do que qualquer objetivo politico que se he tentasse 
conferir. Quanto à liberdade de contratar, oferecendo aspecto jurí-
dico mais puro, ainda acabaria por redundar numa das fôrças de dis-

posição de bens ou de  serviços,  e, portanto, no direito de  proprieda-

de  suporte econômico. A liberdade política ern si, somente se 

manifestaria, quahdo desligada destas pêias e tal desligamento vai 

perdendo sentido devido à contrapartida de otclem econômica sem-
pre procurada no próprio uso da liberdade individual. 

Em decorrência da tentativa de se diss ,- car o material traba-

:had° nas Constituições e tomado como a expressão da realidade 

política, econômica e jurídica dos povos, parece-nos possível atin-

oir pontos mais avançados do conhecimento referente ao comporta-

mento do elemento econômico e  à sua relação ou correlação com o 

jurídico e, ainda mais, com o politico e o moral. 
As pesquisas em profundidade não se tcrnarão difíceis, se a 

técnica  se aplicar e se aperfeiçoar neste sentidc. Mas, tanto a técni-

ca de legislar econômicamente, como o conceito realista de justiça, 

muito ganharão com o desenvolvimento dos trabalhos neste campo, 

porque é fácil constatar uma experiência nesse sentido, que se apre-

senta desordenada e desarticulada, justamente pela falta de Om 

ajustamento teórico que recolha os seus melholes frutos. 
Varias são as Constituições, por exemplo, que deslocam dos 

"direitos fundamentais" elementos ate aqui julgados essenciais 

sua própria afirmativa e os trazem para o cap'iulo "Da Ordem Eco- 
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nômica e Social". Outras, embora mantendo ésie capítulo, tratam 
aqueles mesmos elementos de modo inteiramente diverso, ou os 
situando na disposição tradicional anterior ou lhes dando ainda 
maior ênfase e os destacando, por completo, de quaiquer outro ti-
tulo abrangente. 

Mas, se êste simples fato merece estudo e investigações de 
grande importância, não menos expressivo é o conhecimento da 
p:ópria variação de conceitos verificada de época a época, quando 
não registrada em opo ssição numa mesma época e num mesmo tex-
t° constitucional. 

Um movimento de aproximação de princípios, quase de stan-
dartização constitucional, por vêzes é fácilmente registrável e a ob-
servação superficial nos levaria tão sómente a encontrar razões de 
supremacia ou de domínio politico e especialmente econ ôm i co 
quando não apenas cultural, de um povo sôbre o outro. Mas, o sen-
iido e a expressão realmente humane, do di ■ eito internacional, ai 
se fazem conhecer, de modo muito eloqüente, e exigem do obser-
vador argúcia e cultura bem mais amplas. 

Dificilmente chegaremos a resultados certos partfticlo dos dados 

reels desta legislação e do auxiliar histórico, se  tentarmos enqua-

l'rar a análise do material em cânones definidoi es de sistemas e re-

gimes econômicos e na tentativa sectária de determinar o seu cor-

respondente politico. Uma elaboração  histórica calcada em sequên-
cia inevitável, definida pela exigência de sedimentação cultural, 

sempre  se fará visível, mesmo quando os dispositivos constitucio-
n.is imponham princípios radicais ante os que anteriormente guia-
Jam os ideais politicos do país sob estudo. Ati experiências sempre 
acabam por oferecer os seus melhores resultados a todos os povos, 
s-)b quaisquer regimes, e nem poderia deixar de ser assim, pois a 
finalidade última de alcançar o bem-estar constitui meta que ne-
nhum programa humano poderia excluir. 

0 modo de fazer, êste sim, varia e varia sempre. E os próprios 
onceitos de moral e justiça oferecem mais ric) material de análise 

nas pesquisas da legislação e na realidade ecor ômica legislada jurl-
oicamente, do que nas simples narrativas históricas nem sempre se-
lades com êste sentido de fixação que o fato social apresenta quan-
do traduzido na lei básica dos povos. 

Em tudo isto, porém, releva destacar o sentido permanente do 
econômico, permitindo-lhe oferecer  aquela conc -'ição de conteúdo,  de  
substrato que a legislação conterá e procurará disciplinar de acôrdo 

:om o estágio da técnica jurídica e com o ideal politico visado. Mes-

mo com a evolução das teorias referentes ao econômico, o interésse 

numano de afirmativa vital sempre permanecera o mesmo e sera a 
base mais profunda do próprio desenvolvimento das técnicas postas 

a seu serviço. E nem por isto, por outro lado, o econômico, eliminara 
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vutros elementos culturais básicos, como o júridico, o politico ou o 
moral, ora servindo-lhe de suporte, ora recorrendo .5 técnica q u e 
ries  é  específica, ate para a sua própria afirmação. 

Um profundo entrosamento conceitual, portanto, constitui reali-
r.3ade cultural inegável. E êste entrosamento faz esmaecer demasia-
damente o sentido daquelas explicações calcadas na predominância 
de um sôbre os outros elementos especificamente tomados, mesmo 
norque a consideração da própria cultura em departamentos estan-
eves, não  é  método condizente com o que ela mais apresenta de na- 

e de ajustado .5 complexidade do real. 

Praticando a atividade econômica prOpriamente dita, que o de-
fine não somente como um ser biologicamente considerado mas co-
coo  social pensante, o homem negocia, o que vale dizer, coe-
xiste  à base de transigência, entendimento e transação. E neste mo-
mento, ou a partir dele, todos os demais elementos culturais da yi-
ds grupal, o político, o jurídico ou o moral estarão postos em gráu 
correlato de entrosamento oferecendo os dados de sua afirmativa e 
de conformação da conduta humana, na própria aplicação e proveito 
cias  conquistas técnicas e sociais. 

A preocupação, pois, de definir o campo espec'fico de um Di- 
Econômico, talvez possa parecer a muitos mero excesso de de-

talhe ou filigrana cultural. A determinação, tario quanto possível 

orofunda, dissecante, do elemento econômico em sua última carac-

terização, porém, parece-nos trabalho indispensável, a fim de que 
melhor se possa indentificar-lhe o colorido na trama cultural apre-

sentada sob as diversas manifestações da ativ . dade e do entendi- 

ento humanos.  

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

litéu menor — Falta de curador 

.1; 195 do Código de Processo 
rto processo criminal — Arts. 194 menor, só teve defensor e não cura-

decretação.  Alega-se que o réu Jeus 

dor. Ora, em primeiro lugar, defen-
sor de menor é curador. 0 simples em- 

Penal 
	

prego de um  vocábulo  por outro, sem 
mais remota repercussão em qual- 

quer passo da defesa, não pode cons- — Quando o art. 195 do Código 
tituir causa de anulação do processo. de  Processo apenas exige que o 
Em segundo lugar,  na espécie consta têrmo de interrogatório seja as- 
que o defensor foi dado como cura- sinado pelo Juiz e pelo acusado 
nor no interrogatório, fls. 31 e na 

	

supõe-se,cue este seja sn a i o r, 	
sentença, fls. 49. Alega-se que êle não 

	

pois sendo menor, a presença do 	
assistiu ao interrogatório, tanto que curador  é  exigida pelo act. 194. 
não o assinou. Mas a lei manda que 
assinem apenas o Juiz e o acusado •  HABEAS CORPUS n.° 32510/53 —

13elator: Ministro LUIZ GALLOTTI — artigo 195 do Código de Processo 
Penal. Logo, a prova da ausência fun-
dada na falta de assinatura é  nenhu-
ma. De ,...lara-se que o defensor não 
prestou compromisso. Não era neces- Vistos, relatados e discutidos êstes 
sario. Serviu sob a fé de seu gráu. autos de "habeas-corpus" n." 32.510, 
Vé-se dos autos, por outro lado, que 'TM 

quo é paciente Jeus Michelini, o apelante foi solicitamente assistido. decide o Supremo Tribunal Federal, 
Não houve defesa prévia, nem esta unânimemente conceder a or  cl  em 
é de preceito, mas o defensor re,per-:para anular o processo, a partir do guntou testemunhas 

e arrazoou com 'riterrogatório  elo paciente, de actirdo 
amplitude. Não se alega cerceamen- !coin as notas juntas. 
to da defesa, na fase judicial, se não 

	

D. F. 10-6.1953 — Jose Linhares 	
e apenas aquelas questões de forma presidente. —Luiz Gallotti, relator. 	— improcedentes, como se viu.. 

E' o  relatório.  

ACÓRDÃO 

RELATÓRIO  

0 Sr. Ministro Lieiz Gailotti — 
advogado Rui Kuntz impetra "habeas 
corpus", em favor do  réu  preso Jeus 
Michelini, menor e condenado junta-
mente com Arnóbio Bezerra, por cri-
me de roubo, sem que lhe fõsse dado 
curador na Polícia e também na Jus- 

Solicitei informações e o 	ilustre 
Presidente do Tribunal de  Justiça  de  
São  Paulo enviou cópia do  acórdão  
que confirmou a condenação do pa-
ciente e no qual acerca da nulidade 
orguida se diz o seguinte (fls. 19) : 

"A nulidad e .  acolhida pelo parecer 
da Procuradoria Geral, não merece 

VOTO 

Disse o ilustre Subprocurador Ge-
ral Rafael de Oliveira Pirajá no seu 
parecer (fl. 12): 

"0 apelante Jeus Michelini é me-
nor. Entretanto, apesar de constar 
tenha advogado ( interrogatório de 
fls. 31) — "servindo também de seu 
curador" (sic) não estava o digno 
causídico presente ao ato, tanto que 
nem sequer o assirou. Além disso, 
não há nos autos a nomeação e o 
termo de compromisso de Curador e 
nem foi apresentada, no prazo legal, 
qualquer defesa do réu menor. Do 
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se notar que nas assentadas posterio-
res não mais se fez qualquer refe-
rência a Curador do réu aludido. 
Assim sendo. com  relação a êsse 
apelante é de se anular o feito desde 
o interrogatório". 

Do termo de interrogatório se  vê  
que o paciente "declarou ser seu 
advogado o dr. Júlio Ramos Kuntz 
servindo também de seu Curador" 
(fl. 9v). 

Consta isso como declaração do 
acusado, mas não que o Juiz houves-
se nomeado curador ou defensor. 

também não consta do termo 
que o advogado estivesse presente. 

ACÓRDÃO 

Essa circunstância mais a falta de  
sua assinatura faz crer que o defen-
sor estava ausente. 

Quando o art. 195 do  Código  de  
Processo Penal apenas exige que o 
term o  de interrogatório seja assina-
do pelo juiz e pelo acusado,  supõe  
que este seja maior, pois sendo me-
nor, a presença do Curador é expres-
samente exigida pele artigo 194. 

houve prejuizo para o réu me-
nor, que não apresentou defesa. 

Por outro  isco,  a nulidade é das 
go 564, n.° III, letra c "in fine" e art. 
go 564 n.° III letra c "in fine" e art. 
572). 

Assim, concedo o habeas-corpus pa-
ra quanto ao paciente anular o pro-
cesso a partir do interrogatório in-

- elusive. 

VOTO 

Sr. Ministro Nelson Hungria 
— Sr. Presidente desde que o réu ao 
ser interrogado, declara que é menor 
o juiz tem de lhe nomear curador, 
que deve estar presente a êsse ato 
processual e devendo isto ser consig-
nado no fecho do interrogatório. A 
ausência de curador, no caso esta 
evidenciada, não se podendo clissimu-
jar a nulidade dai decorrente. 

Concedo a ordem. 

DECISÃO 

Como consta da ata, a decisão foi 
a seguinte: Foi concedida a • ordem 
para anular o processo a partir do 
interrogatório do paciente, unani-
memente. 

Ausente, por motivo justificado 
Sr. Ministro Ribeiro da Costa. 

"Habeas corpus" — Seu despro- 
vimento — Representante do  Mi- 
nistério  Púbico  — Inquérito  Po- 

licia 

— 0 representante do  Ministé-
rio  Público, ao oferecer a de-
núncia, não  está  adstrito ao in-
quérito policial, podendo louvar-
se ens outros elementos  de con. 
vicção. 

HABEAS CORPUS n.° 32.565/53 — 
Relator: Ministro NELSON HUN.. 
GRIA. 

ACÓRDÃO 

Vistog, relatados e discutidos estes 
autos de recurso de "habeas-corpus" 
n.° 32.565, em que é recorrente Slai-
man Joseph Ibrahim, acorda o Su-
premo Tribunal Federal, unaniine-
mente, negar provimento ao dito re-
curso, na conformidade das prece 
dentes notas taquigráficas, integrar 
tes da presente decisão. Custas ex-
lege. 

Distrito Federal, 17 de junho el; 
1953. — Jose  Linhares,  presidente. — 
Nelson Hungria, relator. 

RELATÓRIO 

0 Sr. Ministro Nelson Hungria • 

, 0 recorrente, Slairnan Joseph Ibra-
him foi denunciado, perante o Dr. 
juiz de Direito da Comarca de SD 
Gonçalo,  Estado do Rio, por crime 
de incêndio doloso qualificado isto 6, 

como incurso no art. 250, § 1.° I e•II, 

alínea  a, do Código Penal. Alegando 
que o representante do M.P., ao he  

vés de basear-se no inquérito policial 
que teria concluido pela casualidade 
do incêndio, echou de se louvar em 
testemunhas indicadas pelo Instituto 
de Resseguros e cujos depoimentas 
foram or  ele próprio tomadas por 
escrito o que tornaria nula a dernia 
cia, o recorrente impetrou "habeas-
corpus" ao Tribunal de Justiça Flu.  
minense. Esto porém, lhe denegou 
ordem, e dai o presente recurso, ern 
que  é  reiterada a argumentação já 
anteriormente expedida. 

E' o relatório. 

VOTO 

Toda a longa argumentação do re-
corrente abstrai que o representante 
do M.P. não está adstrito, para o 
oferecimento da denúncia, ao inqua ,  
rito policial, podendo basear-se en  
informações que haja pessoalment ,  
recebido por escrito, desde que as 
considere fidedignas e suficientes  it  

. sua convicção, podendo mesmo  dis-
pensar o inquérito policial, como ex-
pressamente permite o Código sio 
Processo Penal, nos seus arts. 27 e 4 

1.0 . 
Nego provimento ao recurso. 

DECISÃO 

Como consta da ata, a decisão foi 
a seguinte: Negaram provimento 
unanimemente. 

Ausente, por motivo justificado, 
Sr. Ministro Rocha Lagoa. 

"Habeas-corpus" — Sua dene- 
gação 

— Não se conhece do recurso 
de "habeas corpus" quando visa it 
solução dc tese que haja adqui-
rido cunho puramente académi-
co, tendo  cessado  por motivo ou-
tro a argaida coação. 

HABEAS CORPUS n.° 32599/53 — 
Relator: Ministro NELSON HUN-
GRIA. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos éstes 
autos de recurso de "habeas-corpus", 
em que 6 recorrente Jeronimo Mo. 
rais de Andrade e tem o n.° 32.599, 
acorda o Suroremo Tribunal Federal. 
unanimemente, não conhecer o dite 
recurso, na conformidade das prece-
dentes notas taquigráficas, integran-
tes da presente decisão. Custas ex-
lego.  

Distrito Federal 1 de julho de 
1953. — José Linhares, presidente. — 
Nelson Hungria, relator. 

RELATÓRIO 

O Sr. Ministro Nelson Hungria — 
Jeronimo Morais de Andrade, ton-
do sido condenado a 6 meses de de-
ten ç ão pelo Dr. Juiz de Direito da. 
2 a Vara Criminal de Belo Horizonte, 
por infração dos arts. 3.°, II, do De-
creto-lei n.° 869, de 1938, e 2.°, III, 
Co Decreto-lei n.° 9.840, de 1946, im-
petrou "habeE.s-corpus" ao Tribunal 
de Justiça ests dual, alegando: a) que 
Li tabela cuja infração, quanto ao 
prego da lenha, lhe foi imputada — 
sobreveio outra em que o preço da 
lenha passou a ser superior ao por 
ele cobrado, de modo que sua con-
denação desatendeu ao principio da 
ri.troatividade benigna em matéria 
penal: b) prescrição de ação penal, 
dado o decurso de tempo entre a de- 
núncia e a sentença condenatória. 

Foi concedido o "habeas-corpus" 
pelo segundo motivo, tendo sido des-
prezado o primeiro. 

Não obstante, o paciente recorreu 
para êste Supremo Tribunal Federal. 

E' o relatório. 

VOTO 

Concedido e "habeas-corpus" pela 
reconhecimento da extinção da puni-
bilidade por nrescrlção, perdeu qua l . 
quer relevo a questão sôbre a retro-
atividade in in clitts invocada pelo re • 
corrente, em tôrno da sucessividade 
dos complementos das leis penais em 
tranco.  

Se cassou, por determinado moti- 
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vo, a coação alegada, é ocioso dis-
cutir se havia ainda outro motivo. 

0 presente recurso visa apenas a 
que esta Suprema,Côrte,resolva uma 
nuestão que na–  espécie a dquir iu 
cunho puramente acadêmico, e o que 
é mais não se satisfazendo o recor-
rente com o que aôbre ela dissertou 
o acórdão recorrido bem como a 
sentença condenatória da lavra do 
Juiz João Martins de Oliveira consti-
tuindo uma das mais brilhantes 's  
eruditas decisões que  conheço  em 

'matéria penal. 
Não reconheço do recurso. 

DECISÃO 

Como consta da ata, a decisão foi 
a seguinte: Ado tomaram conheci-
mento o recurso unánimemente. 

Por motivo justificado ausentou-se 
o Sr.  Ministro Lafayete de Andrada. 

"Habeas corpus" — Sua denega- 
ção — Juiz de primeira instância 

— 0 Supremo Tribunal Fede-
ra/ não conhece do pedido de 
"habeas corous' , auando a ar-
guida coação ilegal par t e de 
Juiz de primeira  instância.  

HABEAS CORPUS n.° 32722/53 — 
Relator: Ministro N E LS 0 N HUN-
CRIA. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos ês-
-tes autos de "habeas-corpus", impe-
trado a favor de Julio Martins Ana-
lio; acorda o Supremo Tribunal Fe-
deral, unânimemente, não conhecer 
do pedido, devendo os autos ser re-
metidos ao Tribunal de  Justiça  do 
Estado do Rio, na conformidade das 
precedentes rotas taquigráficas, inte-
grantes da presente decisão. Custas 
cx lege. 

Distrito Federal, 4 de novembro de 
1953. — José Linhares, presidente. — 
Nelson Hungria, relator. 

RELATÓRIO 

0 Sr. Ministro Nelson Hungria — 
Julio Martins Análio impetra habeas 
corpus alegando estar sofrendo cons-
trangimento ilegal por parte do Tri. 
Lunal de  Justiça  do Estado do Rio, 
que teria apoiado a tardança do pro-
cesso a que responde perante o dr. 
Juiz de Direito da Comarca de São 
Gonçalo,  achando-se préso, preventi-
vamente sem culpa f o rm a d a, há 
mais de 54 dias, isto quando do pedi-
do de habeas corpus dirigido ao refe-
rido Tribunal, a 8 de agôsto do 
corrente ano. 

Solicitadas informações, verifica-se 
que o acórdão denegatório do habeas 
corr..= proferido pelo Tribunal flu-
mir ense, é datado de 30 de julho dêste 
ano e mais que, atualmente segundo 
informa o Juiz de São Gonçalo, o 
j•,rocesso está em fase de conclusão. 
Pela cópia dêsse acórdão, posterior-
mente requisitada constata-se que, 
realmente, sua data é a de 30 de 
julho, e não a de 8 de agôsto, como 
inculca o paciente. 

E' o relatório. 

VOTO 

Conforme se vê, a "causa petendi" 
do presente habeas corpus liga-se 
superveniente ao acórdão do Tribu-
nal de Justiça fluminense, que dene-
gou o habeas corpus requerido pelo 
paciente. 

Já agora o motivo é outro, isto 6, 

excesso de prazo após 30 de julho 
de 1952, o excesso de prazo na ins-
trução crimina ,  — o que não foi ob-
jeto de decisão do Tribunal de Justi-

ça do Estado do Rio, 
Assim, Sr. Presidente, dou pela in-

competência dêste Supremo Tribu-
nal, devendo Os autos ser remetidos 

ao Tribunal fluminense, que é o 

competente origináriamente. 

DECISA0 

Como consta da ata, a decisão foi 
a seguinte: Não  torn   ar a m conheci -

mento do pedido por ser originário,  

determinando-se a remessa dos auto  

-'ao  Tribunal de Justiça.  Unanime -
mente.  

Ausentes ao relatório os Srs. Mi-
anistros Mario Guimarães 'e Afrânio 
'Costa, substituto do Sr. M i n is t r o 
Luiz Gallotti, que se acha afastado, 
erri exercício no Tribunal Superior 
Eleitoral. 

Mandado de segurança — Deci- 
são ou despacho judicial — Des- 
cabimento do mandado de segu. 
.rança — Lei n.° 1.533 de 1951, 

art. 5.°, n.° II. 

— Do despacho ou decisão que 
possa ser impugnado por outra 
via processual, não cabe manda-
do de segurança. 

MANDADO DE SEGURANÇA n.° 
"2.081/53 — Relator: Ministro 
_EDGARD COSTA. 

ACÓRDÃO 

Acordarn em Supremo T r ib un al 
'Federal, vistos e relatados êstes au-
tos de recurso de mandado de segu-
rança  número 2.081, originário  do 
Estado de Minas Gerais, recorrente 
Nervino Ferreira 'de Carvalho e re-

.,corrido o Juiz de Direito da Comar-
-ca de Guanhã es, — negar unânime-
mente, provimento ao dito recurso, 
4,1e acôrdo com o voto do relator 
constante das notas anexas da assen-
tada do julgamento. 

Rio de J meiro, D .F., aos 19 de 
junho de 1953. — José Linhares, pre-
sidente. — Edgard Costa, relator. 

RELATÓRIO 

0 Sr. Ministro Edgard Costa — 
-recorrente e sua mulher impetraram 
-do Tribunal de Justiça de Minas Ge-
rais um mandado de segurança con-
Ara a decisão do Juiz de Direito da 
Comarca de Guanhães que deferiu 
o pedido da Companhia de  Eletrici-
dade  do Alto Rio roce, para  ocupa-
ção  de certa área das terras per- 

tencentes aos impetrantes necessária 
á execução das obras referentes ao 
aproveitamento do Salto Grande do 
Rio - Santo 'Antônio, a cargo da mes-
ma companhia argairam os impe-
trantes a inconstitucionalidade do 
art.  36 do  Decreto-lei n.° 3.365, que 
faculta "a ocupação temporária, que 
sera indenizada, afinal, por  ação 
própia de terrenos não edificados, 
vizinhos as obras e necessários  à sua 
realização". 

As Câmaras Civis do Tribunal de 
Justiça por decisão unanime, não co-
nheceram do pedide , porque ela de-
cisão impugnada cabia recurso ordi-
r,ario. 

E porque não conheciam, do pedi-
do, o feito ao Tribunal Pleno, que 
decidiria deixaram por isso mesmo 
de afetar da inccnstitucionalidade 
argilida do dispositivo legal em que 
assentou a decisão impugnada (ac. 
de fls. 56).  

Dêsse  acórdão  é  que foi interpos-
to o presente recurso co  ai funda-
mento no art. 101, II, letra a, da 
Constituição Federal, dentro do pra-
20 de cinco dias (cert. de fls. 57),  
insistindo o recorrente na inconsti-
tucionalidade argilida do art. 36 da 
Lei de Desapropriações (petição de 
fls. 58). 

0 Estado de Minas Gerais, pelo 
seu advogado consultor, ofereceu a 
;mpugnação de fls. 63, o mesmo fa-
zendo a Companhia interessada ad-
mitida como litisconcorte (fls. 69) . 
Dr. Procurador Geral da Republica, 
é de parecer que ao recurso seja ne-
gado provimento pelos fundamentos 
do  acórdão  recorrido e do.  parecer 
do  advogado consultor do Estado 
(fls. 87) . 

E' o relatório. 

VOTO • 

A Lei n.° 1.533 de 1951, dispõe no 
art. 5.0 , n.° II, que "não se dará man-
dado de segtuança quando se tratar 
de despacho cu decisão judicial, ha-
vendo recurso previsto nas leis pro-
cessuais ou pcssa- ser modificado por 
via de correição". A decisão contra a 
qual pediu o requerente mandado de 
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segurança, concessiva da  ocupação 
temporária, é uma decisão que, ,  dado 
o seu caráter de definitiva, podia ser 
impugnada por via de apelação; con-
seqüentemente, o mandado não  é ca-
bível. 

Sc não é cabível, não é o remédio 
próprio para, através dêle, conhecer-
se da argüição de inconstitucionali-
dade do dispositivo legal em que se 
fundou a decisão. 

Nego, — pelo exposto, — provi-
mento ao recurso. 

DECISÃO 

Como consta da ata, a decisão foi 
a seguinte: Ne gar am provimento, 
11,71GniMement e 

Deixou  de comparecer, por moti-
vo justificado, o Exmo. Sr. Ministro 
Rocha Lagoa. 

Professor  catedrático  — Nomea- 

ção — Candidato classificado em 
concurso 

— Não esta o Govérno obriga-
do G nomear para o cargo de 
professor catedrático de cadeira 
que vague, o candidato classifi-
cado em segundo Lugar no con-
curso precedente para outra ca-
deira, ainda que da mesma dis-
cipline. 

MANDADO DE SEGURANÇA n.° 
2.185/53 — Relator: Ministro MA-
RIO GUIMARÃES. 

ACÓRDÃO 

Acordam am  sessão plenária do 
Supremo Tribunal Federal, por unâ-
nimidade do votos, negar provimen-
to ao presente recurso de mandado 
de  segurança  ern que é recorrente 
Carlos de Oliveira Mendes e recor-
rida a União Federal, nos tèrmos das 
rotas taquigráficas. 

Rio de Janeiro, 7 de agôsto de 
1953. — José Linhares, presidente. 
— Mario Guimarães. relator. 

RELATÓRIO 

Sr.  Ministro  Mario Guimarães 
— No relatório de  lis. 55 se diz o se-
guinte: 16. 

Tribunal negou a segurança. Cs  
requerente impetrou recurso ordi. 
nário, a que, entende o Dr. Proem.- 
rador Geral se deve negar provi. 
mento. 

E' o relaténio. 

VOTO 

A questão está em saber se ha-
vendo candidato aprovado em con-
curso para professor catedrático, era 
possível abrir concurso para profes-
sor e de outra cadeira, da mesma 
matéria, ou se estava o Governo 
obrigado a nomear, para esse cargo, 
sem novas provas, o candidato que 
restava do concurso precedente. 

requerente não cita lei alguma 
que ampare a sua pretensão. Acolhe-
se a uma  portaria,  a de n.° 49, que 
regulando a regência interina de 
cadeiras vagas, diz que ficam assegu-
rados os direitos dos professores ca-
tedráticos 	efetivos e dos classifica- 
dos em concurso de títulos e pro-
vas. 

Essa prerrogativa nada tem que 
ver com o direito, que o impetrante, 
classificado em segundo lugar num 
concurso, pretende ter de ser no-
meado para outra cadeira. Nego 
provimento. 

DECISÃO 

Como consta da ata, a decisão foi 
a seguinte: Neg ar am provimento 
unanimemente 

Impedido o Sr. Ministro Orozimbo 
Nonato. 

Por motivo justificado ausentou-se 
o Sr. Ministro Edgard Costa. 

Acio de imissão de posse — Ale- 
gações relativas ao mérito do 
processo 	Imóvel adjudicado 

em processo de falência 

— São intempestivas, na ação 

de imissão de posse para entre-
ga de imóvel adjudicado em pro-
cesso dc falência, alegações con-
cernentes ao mérito dOste pro-
cesso. 

RECURSO  EXTRAORDINÁRIO n.o 
20.188/53 — Relator: Ministro  MÁ-
RIO  

ACÓRDÃO 

Acordam em sessão de La turma, 
-nor unanimidade de votos, não  co-
nhecer  do presente recurso extraor-
dinário em que é recorrente Helena 
.Arcoverde de Gusmão Costa e re-
corrido o Banco Central de Pernam-
buco S. A., na conformidade das  no-
tas  

Rio, 17 de julho de 1953. — Bar-
ros Barreto, presidente. — Mario 
Guimarães, relator. 

RELATÓRIO 

O Sr. Ministro Mário Guimarães 
0 Banco Central de Pernambuco 

S. A., tendo 	obtido a adjudicação 
ne um imóvel que lhe estava  hipo-
tecado, propôs contra os devedores 

Oswald° Estévão Costa e sua mu-
lher,  ação  de imissão de posse, com 
fundamento no art. 381 n.° 1 do Có-
digo de Processo. 

Contestaram os réus o pedido, ne-
gando continuassem êles na posse do 
imóvel. Se ainda o detinham era por 
Iõrça de urna "combinação" — (sic) 
tom os autores. A sentença deu a 
estes ganho de causa e a ré, Dona 
.Helena Arcoverde de Gusmão Cos-
ta apelou, alegando que: lê fls. 62. 

E mais: lê fls. 64. 
Não atenleu o Tribunal à apelan-

le, entre outros motivos, porque a 
, ajudicacão se fizera em processo de 
falência, e já adquirira a forgo de 
.coisa julgada Manifestou a apelante 

ecurso extraordinário em o qual in-
.siste sôbre a matéria discutida na 
apelação, e invoca, para base do re-
curso as letras a e c/ do inciso cons- 

Recebido e procesTado, foi-lhe con-
trário o voto do Dr. Procurador Ge- 

ral, redigido nestes térmos; lê folhas 
137. 

E' o relatório. 

. VOTO PRELIAIINAR 

Indestrutível  é o argumento do 
Dr. Procurador Ger a 1, argumento 
também constante da decisão recor-
rida: tôdas as alegações feitas pela 
recorrente  seriam, talvez, relevantes 
se apresentadas antes da  adjudica-
ção.  Agora, na  ação  de imissão de 
posse não se podem contrapor aos 
efeitos da coisa julgada. 

Não conheço do recurso. 

DECISÃO 

Como consta da ata, a decisão foi 
a seguinte: Por  'cotação undnime, 
não  jot conhecido o recurso. 

Desquite amigável e desquite ju. 
dicial — Nulidade — Atos juri- 

dices 

— Sem que se declare nulo, 
por algum dos  vícios  que invali-
dam os  atos  jurídicos,  o desqui-
te amigave:, não  é  possível obter 
decretação  do desquite 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO n.° 
22.276/53 — Relator: Ministro MA-
RIO GUIMARES. 

ACÓRDÃO 

Acordam en-  sessão da La turma, 
não conhecer do presente recurso 
extraordinário em que é recorrente 
Ernesto Putz e recorrida  Alie  e 
Urich, pelas lazões que se indicam 
nas notas taqui,graficas. A decisão 
foi unânime. 

Rio, 30 de julho de 1953. — Bar-
ros Barreto, presidente. — Mario 
Guimarães, relator. 

REI ATÓRIO 

0 Sr. Ministt o Mario Guimarães — 
Ernesto Putz propôs contra sua es- 
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rosa Alice Utich, ação de desquite, 
com  fundamento  no art. 317, ns. I e 
DI, do Cód. Civil, sob o funda-
mento  de  aduitério e injúria grave. 
Sustentou a clefesa que  já estava dis-
solvida a sociedade conjugal, pela 

homologação de desquite amigável. 
O juiz repelh a preliminar e consi-
derou saneado o processo. Agravou 
a re. Ao julgar a causa, deu o juiz 
pela procedência da ação. 0 Tribu-
nal, porem, nâo tomou conhecimen-
to do recurso de agravo, por ter sido 
reduzido a têtmo fora do prazo, mas 
oeu provimentc a apelação porque 
reputou sem objeto a ação, desde 
que.  já estava desquitado o casal. 

Interposto recurs() extraordinário, 
coaat fundamento nas letras a e cl,  as-
&m argumentando: 16 fls. 171. 0 Dr. 
Procurador emitiu o parecer de fls. 
183. E' o relatório. 

VOTO PRELIMINAR 

O  acórdão no examinar a relação 
jurídica  decidiu  bem. A dúvida é de 
ordem processual: saber se não to-
mando  conhecimento  do recurso de 
agravo,  poderia  ter apreciado a ma-
téria que nesr, e  recurso fôra argiii-
da, e precisamente, para dar-lhe aga-
zalho. 

Em regra, nab é possível. Na hipó-
tese, eu a admito, porque a prelimi- 

atinae o próprio fim da ação 
proposta. Que é o_ue objetiva a ação 
de desquite? A dissolução do casa-
mento? Não. Essa é finalidade do di-
vórcio, que níic. existe entre nos. Na 
ação de desquite se pede, simples-
mente, a clissolução da sociedade 
conjugal, que no caso, está decreta-
da. 0 que o autor deseja é obtê-la sô-
hre outras bases. Mas isso não  é  pos-
sivel  sem descumprimento daquele 
actirdo soleno que entre si avença-
ram os cenjuges e que foi homolo-
gado pelo jul/.. Esse acôrclo semente 
poderia ser destruido mediante ação 
de nulidade com a goal se provasse 
ter ocorrido, em sua formação, al-
gum dos vícios quo invalidam os 
atos jurídicos em geral. Não conhe-
go do  recurso.  

DECISÃO 

Como consta da ata, a decisão foi 
a seauinte:a unanimidade de votos. 
neio foi conhecido o recurso. 

Ação de inrlenização por ato  ill- 
cito  — Citação da mulher do réu 

— Nas  ações  de indenização 
por ato il(ito não é necessária 
citação do mulher do réu, a não 
ser nora a execucão se, jidgarla 
procedente. recair a penhora sa-
bre bens de raiz. 

RECURSO XTRAORDINARIO a.° 
23.142/53 — Relator: Ministro MA-
RIO GUIMARAES. 

ACÓRDÃO 

Acordam era sessão da 1.a Turma, 
por unanimidade de votos, não  co-
nhecer  do presente recurso  extraor-
dinário  em qiie é recorrente Geraldo 
Pedro dos Santos e recorrido Ama-
dor Alves, na conformidade das no-
tas taquigráfica.s. 

Rio, 15 de agôsto de 1953. — Bar-
TOS Barreto, presidente. — Mário 
Guimarães,  relator.  

RELATÓRIO 

0 Sr. Ministro Mário Guimarães —• 
Para fundamantar, nas letras a e d 
mio inciso constitucional, o recurso-
que interpôs contra o acórdão  do  

Egrégio Tribunal Mineiro,  Geraldo  

Pedro dos Santos, na ação em que,  
contende com Amador Alves, assim 
argumenta: 

"De fato, violou o v.  acórdão  re-

corrido o disposto no artigo 235, n.0" 
II, do Código Civil. Trata-se efetiva -
mente de ação que irá recair nos 

imóveis do casal, tanto que o autor , . 

pa inicial, requereu e obteve a ex-

pedição de editais para prevenir 

cmalquer transação sôbre os mes-
mos, não tendo, entretanto, sido ci-

tada a mutite.. do recorrente. 
Por outro lado, considerou o  V. 

acórdão de  fls. como ilícito doloso, 
ao confirmar a  sentença  de primeira 
instância, o  praticado  pelo recorren-
te, quando a jurisprudência tem fi-
xado que "Não constitui ato  ilícito 
c praticado er legitimo defesa" — 
Revista Forerse, vol XXXVIII, pág. 
48. 

Foi o recurso recebido e processa-
do. 

E' o relatinio. 

VOTO PRELIMINAR 

Trata-se de um pedido de indeni-
zação por etc ilícito praticado pelo 
réu. 

Como, proferida sentença contra-
ria, pode a oxecução recair sôbre 
imóveis do casal, acha o recorrente 
devera, ao  imito,  ter havido também 
a citação de sua mulher. 

Esta manifestamente equivocado. 
A sua obrigação de pagar o dano 

C pessoal. 
A citação da mulher só se faz mis-

ter na fase executoria, se recair a 
execução sôbi,:  imóveis.  

Quanto a segunda parte de suas 
alegações, também não tem razão al-
guma. Saber se o ato que praticou 
foi doloso,  culposo  ou casua 1, é 
questão de prova. 

Escapa ao  âmbito  do recurso  ex-
traordinário.  

Dêle não  conheço.  

DEcts'ito 

Como consta da ata, a decisão foi 
a seguinte:a unanimidade de votos, 
deixaram de conhecer. 

Estabelecimento Comercial — Su- 
cessão —  Concorrência  desleal 

— Quem vende estabelecimen-
to comercial não está, em regra, 
proibido do instalar ou adquirir 
outro.  Ce' tas circunstâncias, po-
rem, que ocorram na sucessão 
desses fa'.os, podem caracterizar 
concorrência desleal. 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO 
23.003/53 — Relator: Ministro MA-
RIO  GUIMARÃES.  

ACÓRDÃO 

Acordam em sessão da 1.a turma. 
por unanimidade de votos, não co-
nhecer do pr ,,:sente recurso  extraor-
dinário  em que es recorrente Leoní-
dio Colucci o recorrido Jose 

pelas razões que se declina m . 
nas notas tagnigráficas. 

Rio, 6 de agêsto de 1953. — Bombs 
Barreto, presidente. — Mario Guima-
rães, relator. 

RELATÓRIO 

0 Sr.  Ministro  Mário Guimarães 
-- O  Egrégio Tribunal de  Justiça  de 
São Paulo, na  ação  entre partes Le-
onídio Colucci e Jose Sinisgalli, pro-
feriu o seguinte acórdão. 

"Acordam em sessão da Segunda 
Camara Civil do Tribunal de Justiça 
de São Paulo por votação unânime, 
adotados os selatórios de fls. 76 e 
107v. como integrantes dêste, em ne-
gar provimeni-J ao recurso interpos-
to, e confirmar a decisão apelada, 
que bem decidiu a espécie, pagas as 
custas pelo  anelante.  

Não negou o réu-apelante o fato 
de que, decon idos poucos meses da 
1,enda ao  autor-apelado  do estabele-
cimento comc-cial "Chaveiro N. S. 
do Carmo", instalou-se na Rua Veil-
ceslau Bras, menos de cinqüenta 
metros distante, com o "Chaveiro 
Real", explorando, assim,  ramo  de 
comercio  idêntico  ao do autor. 

Evidentemente não podia ter o 
réu êsse pro:edimento, que traduz 
autêntica concorrência desleal. 

Não imports que, no contrato de 
venda do estabelecimento não cons-
tasse cláusula proibitiva a respeito: 
pois ensina Carvalho de Mendonça 
que não ha necessidade de estipula-
ção formal expressa pela qual se 
obrigue a não se restabelecer. Trat. 
vol. 6.°, n.° pág. 158. 

E' decorrência natural da obriga-
gão assumida pelo vendedor de fa- 
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ser boa ao comprador a coisa vendi-
da. — C. Comercial, art. 214. 

Prevalece o Princípio "mesmo sen-
do o contrato de venda omisso sô-
bre êste ponto", diz Cunha Gonçal-
ves — Da Compra e Venda n.° 138, 
pág. 410. 

Indubitáveis os prejuízos do autor 
oriundos desse procedimento ilícito 
do réu". 

Manifestou recurso extraordinário 
réu, achando que, com assim de-

cidir, interpretou a veneranda Ca-
mara o art. 214 do  Código  Comercial 
em desacôrdo com o art. 141, § 14 
da Constituição Teve o recurso por 
fundamento 	letra a, do art. 101, 

III, da Corstituição. Foi admitido 
devidamente processado. 

VOTO PRELIMINAR 

Não vejo intringido o art. 141, § 
14 da Const. E exato que se não po-
de privar aleuém de exercer a sua 
profissão. Quern vende um estabele-
cimento comercial não está proibido 
de, posteriormente, instalar" ou ad-
quirir outro. Isso mesmo eu susten-
tei em acórdão, que o recorrente te-
ve a bondade de citar. Mas são as 
circunstâncias cue revelam se hou-
ve ou não cencorrência desleal. Na 
hipótese achou o Tribunal provada 
essa concorrência. 0 recorrente ven-
deu ao recorrclo o seu pequeno es-
tabelecimento "Chaveiro N. S. do 
Carmo". Poucos meses depois na 
mesma rua, a menos de 50 metros de 
distancia, abriu outro "C  ha v ei r o 
Real". Tratando-se de pequena indús-
tria, natural ei a que a venda fôssse 
feita tendo IT  ais em vista a fregue-
zia que os objetos realmente trans-

, feridos. O recorrente poderia exer-
citar sua profissão. Por que, porém, 
fazê-lo a 50 metros da casa que pouco 
antes transferira a outrem? A sen-
tença está certa. Não conheço do re-
'Curse. 

DECISÃO 

Como consta da ata, a decisão foi 
2 seguinte: Deixaram de conhecer; 
decisão unânime. 

Desapropriação de imóvel onde 
se acha instalada uma fábrica — 
Prefeitura Municipal — Indeniza. 
são — Direitos trabalhistas — 

"Fact ,im principio" 

— A PI efeitura Municipal que 
desapropriou o imóvel onde se 
achava instalada uma fábrica e 
pagou a justa indenização, não 
se tornou responsável pelo que 
venha a dever aos operários a 
aludida f6trica em conseqüência 
da intempção ou execução dos 
serviços motivada pela desapro-
priação. 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO n.o 
21.975/53 — Relator: Ministro MA-
RIO GUIMARÃES. 

ACÓRDÃO 

Acordam ern sessão da La turma, 
ror unanimidade de votos, conhecer 
do presente recurso extraordinário 
cm que é recorrente a Prefeitura 
Municipal de Santo Andre e recorri-
do Angelo Zamignani e outros, na 
conformidade do voto do Relator, 

constante das notas taquigráficas. 
Rio, 24 de setembro de 1953. — 

Barros Barreto, presidente. — Mário 
Guimarães, relator. 

REL. ATORIO 

0 Sr. Ministro Mário Guimarães 
— Angelo Za-aignani e mais 13  ope-
rários,  todos da firma Irmãos Gua-
2elli & Cia., alegando repentina pa-
ralisação dos serviços, acionaram a 
empregadora. Alegou esta que há 
eêrca de 26 anos estava estabelecida 
com olaria, ti-ando o barro, que é a 
sua matéria  "rima,  de terreno de 
sua  propriedade;  que por Decreto 
Municipal de n.° 88, de 26 de abril 
de 1945, a Prefeitura Municipal de 
Sando Andre expropriou os aludidos 
terrenos e conseguiu, posteriormen-
te, interromper as atividades da em-
prêsa, razão pela qual ficaram os 
reclamantes sem serviço. Requereu 
então o chamamento da Prefeitura A  

qual imputava .a responsabilidade de 
terem ficado as operários sem servi-
go. Compareceu a Prefeitura e ale-
gou, preliminarmente, a incompetên-
ciá dá Justice Trabalhista q u e só 
tern jurisdição nas disputas entre 
empregados e empregadores. Os re-
clamantes  não  são seus empregados. 
Ela, Prefeitura tem juízo privativo 
para as suas causas. No mérito, que 
a desapropriação foi processada re-
gularmente, no j u í z o  competen-
te, e arbitrada, após recursos vá-
rios, quantia que pagou regiamente 

valor do ire(wel. A Junta conside-
rou procedente a reclamação par a 
condenar a firma Irmãos Guazelli. 
Houve apelação a que o Tribunal Re-
gional deu provimento, para absol-
ver a emprka e condenar a Prefei-
tura. Foi int .,' posta revista, sem re-
sultado para a Prefeitura. Manifes-
tou então, contra o acórdão do Tri-
bunal Superio: de Trabalho,  recur-
so 	com fundamento 
nas várias alíneas do artigo 101, n.° 
III, e apontando a Constituição Bra ,  
sileira como violada pelo Acórdão 
no art. 141 além de ser discrepante 
da  jurisprudência.  0 Dr. Procurador 
Geral opinou: lê fls. 423. 

E' o relatório. 

VOTO 
Tendo o Dr Procurador Geral fei-

to referência as razões da Prefeitu- 
vejamos tun trecho dessas razões: 

"De acôrdo com o disposto no art. 
10 do Decretclei Federal número 
3 .365, de 21 dc junho de 1941, diplo-
ma federal que dispõe sôbre desa-
eropriação  por  utilidade pública, a 
Prefeitura Municipal de Santo An-
dre, dentro do prazo legal, em 15 de 
Julho de 1947, requereu contra a fir-
ma Irmãos Guazzelli &  Cia:,  a com-
petente ação de desapropriação ofe-
ecendo o preço total' de Cr$  

1.115.114,00, como pagamento da 
area desapropriada. 

Contestada essa ação pela firma 
Irmãos Guazzelli & Cia. pleiteou ela 
elevação do preço, travando-se en- 
ão  discussão sôbre o "quantum", ha-

vendo nada menos de três laudos, 
.ciabprados por engenheiros de reno- 

me a fim de ser arbitrado judicial-
mente o valor da indenização. 

Naturalmente, foram estudados to-
dos os fatores necessários à elucida-
ção do "quantum", tais como prego 
dos terrenos circunvizinhos, valoriza-
ção da área num possível loteamen-
to, lançamentos fiscais, perda de ola-
ria, etc. etc. 

Finalmente, em 27 de janeiro de 
1948, foi pelo MM. Juiz da Vara dos 
Feitos da Fazenda Municipal, por 
sentença, incorporada a área objeto 
aa ação de desapropriação, ao  Patri-
mônio  da Fasenda Municipal, com a 
condenação  desta ao pagamento de 
Cr$ 3.616.000,00, como indenização 
da área expropriada. 

Apelaram as - partes e o Tribunal 
de Justiça de São Paulo, por sua 
Terceira Carr ara Civil, houve por 
hem reformar a sentença de 1.a ins-
tância e fixar o preçõ de Cr$   
2 .341 .244,00, decisão essa mantida 
nos recursos de embargos previstos 
e extraordinário requeridos por Ir-
mãos Guazzelli & Companhia. 

Após o terrain° da ação depositou 
a Prefeitura Municipal de Santo An-
dre a quantia total fixada pelo Tri-
bunal de Justiça de São Paulo. 

Nestas conições uma vez que o 
preço da indenização total foi fixado 
judicialmente cm uma ação de 'desa-
propriação, não mais é possível no-
vas fixações dc indenizações, confor-
me determina o art. 141, § 16 da 
Constituição Federal vigente e De-
creto-lei Federal n.° 3.365, de 21 de 
junho de 194. 

Além do niais, a paralisação da  in-
dústria  da firma Irmãos Guazzelli 
foi motivada pelas escavações  que  
ela vinha fazendo nessa área após 
ter sido ela incorporada ao  patrimô-
nio  público em virtude da sentença 
proferida nos autos da ação de de-
sapropriação 

Como essas escavações fôssem de 
vulto que, se não lhes dessem um 
paradeiro o imóvel não mais se 
prestaria ao  fim  a que se destinava, 
a Fazenda Municipal promoveu pe-
rante o Juiz dos Feitos da Fazenda 
Municipal, uma ação cominatória, 
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sando os embargos dessas escava-
ções. 

"0 MM. Juiz dos Feitos da Fa-
zenda Municipal imediatamente or-
denou a  paralisação  das escavações, 
por considerar que as mesmas eram 
feitas em urna área já pertencente 
ao-  patrimôni ) municipal". 

Tem Oda rrocedência o recurso. 
Não praticou a Prefeitura ato ilícito 
algum que desse  lugar  a indeniza-
ção. Levando a juízo um processo 
cxpropriatórin exercitou a Prefeitu-
ra uma de suas  funções.  0 quantum 
da indenização devida ficou aprecia-
do nesse processo. Se os reclaman-
tes tinham a'gum direito, questão 
essa entre en  pregados e emprega-
dores. A exprcpriante era e é alheia 
a elas. 

Houve, na x;erdadc um ato poste-
rior: a  ação  cominatória proposta 

pela Prefeitura. Propondo, porém tal 
ação nela é qua devia ter sido apu-
rado o proceúimento da Prefeitura, 
certo ou errado. 

A decisão  cia  Justica Trabalhista 
torna a Prefeitura ré, e responsável 
por atos apreciados soberanamente 
pela Justiça comum. 

Não entro na preliminar de in-
competência dcssa  Justiça,  porque a 
preliminar anti: se entrelaça ao mé-
rito e éste o decidido em prol da re-
corrente. 

Dou provimento Para excluir da 
ação a ream- elite e mandar que o 
Tribunal prossiga o jugamento para 
apreciar os db eitos dos reclamantes, 
em face da  ação  da reclamada. 

DECISÃO 

Como consta da ata a decisão foi 
a seguinte: Ukinimemente, conhece-
ram do recurso e !he deram provi-
mento, nos térnios do voto do Sr. 
Ministro Re/ator. 

Não compareceu, por se achar 
afastado. em exercício no Tribunal 
Superior Eleitoral. o Sr. Ministro 
Luiz Gallotti, sendo substituido pelo 
Sr. Ministro Afrânio Costa, 

Moléstia Pontraida pelo empre. 
gado depois de cessada a res. 
ponsabilidade do empregador — 

Tuberculose 

— Ume vez provado que o em-
pregado deixou o serviço de de-
terminada emprésa ern ótimo es-
tado d.c saúde, não é  possível 
atribuir a tuberculose de qu e 
veio posteriormente a padecer, 
as más condições de trabalho na 
referida entprésa. 

RECURSO ESTRAORDINÁRIO n.c 
24.312/53 — Relator: Ministro MA-
RIO GUIMARÃES. 

ACÓRDÃO 

Acordam en: sessão da 1.a turma, 
por unanimidade de votos, conhecer 
co presente zecurso em que é re-
corrente a Cia. Paulista de Seguros e 
recorrido Donato Fernandes, dando-
lhe provimento, na conformidade das 
notas taquigraficas. 

Rio, 5 de novembro de 1953. — 
Barros Barreto, presidente. — Mario 
Guimarães,  reibtor. 

RELATÓRIO 

0 Sr. Minirtro Mário  Guimarães  — 
Donato Fernaacies propôs contra In-
dústrias Texteis Calfat, contra a Cia. 
Nossa Senhora da Conceição e con-
tra o Cotonificio  Paulista  uma ação . 
de acidentes. dizendo que tendo en-
trado ao Serviço das rés com boa 
raucle, acabou perdendo-a devido As 
más condiçõe.: do trabalho, se ndo 
que, estando na última firma,  rece-

beu  traumatismo e fratura no ante-
braço esouerd.o, revelando-se então, 
tuberculose pulmonar, que o inca-
pacitou totalmente para o trabalho. 

Achou o juiz que as mils condi-
ções de trabalho nas primeiras fir-
mas e o traumatismo ocorrido na úl-
tima tinham sido a causa da moles-
tia pelo que lavrou a condenação 
contra as três companhias, solidaria  - 
manta  responsáveis.  Recorreram a 

Segurança  Industrial — Cia. Nacio-
nal de Seguros, pela S. A. Cotonifí-
cio Paulista c a Cia. Paulista de Se-
guros. 0 Tribunal porém, confirmou 
a sentença. A Cia. Paulista de Segu-
ros, sob invocação das letras a e d, 
manifestou  recurso extraordinário, 
sustentando: a) que a sentença é 
nula, porqu e . tendo sido alegada 
prescrição, o juiz a repeliu sem fun-
damentar sua asserção; b) que, no 
caso, a responsabilidade caberia, imi-
camente à última companhia, pois 
que ao se retirar das outras compa-
nhias rés, o operário estava são; tan-
to que fêz exeme radioscópico e as-
sail foi verif'cado. Foi o recurso ad-
mitido e processado. 

E' o relatório. 

VOTO 

O Juiz rerutou responsáveis pela 
tuberculose dc autor tôdas as com-
panhias para as quais êle trabalhara 
nos últimos Geis anos. Mas se, con-
forme -não foi pôsto em dúvida, saira 
delas -contitreita saúde o autor, se-
giihdo o '. exame então procedido, a 
preSunçã6 de. -  que tenham sido as 
más condiçõe:. do trabalho a causa 
geradora da tuberculose desaparece. 
A tuberculose, em si, não é moléstia 
profissional. Pode tornar-se quando 
o meio o propicia. As próprias decla-
rações do autor a fls. 15 destroem 
os fundamenfos da condenação. Dou 
assim  provimento  ao recurso para 
julgar improocdente a  ação  contra a 
recorrente. 

DECISÃO 

Como constal da ata, a decisão foi 
a seguinte: Conheceram, do recurso 
c lhe deram provimento, nor una-
Mmidade de rotos. 

Não  co rop a r ec e u, por se achar 
afastado, em exercício no Tribunal 
Superior Eleitoral, o Sr. Ministro 
Luiz Gallotti, substituido pelo Sr. 
Ministro Afrâaio Costa. 

Rerovação da locação — Fiador 
— Encargos de fiança 

— Desde que o fiador do con. 

trato renc,vando seja o mesmo 
do contrrito renovado, não 
óbice 	à  renovação da locaçáo 
não haver nos autos, documem 
to autént;co vinculando, solida-
riamente  c.  fiador aos encargo,,  
da fiança 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO n.t" 
31.359/56 — Relator: MINISTRO 
ARI FRANCO. 

ACÓRDÃO  

Vistos relatados e discutidos éstes 
autos de re cur so  extraordinário  
número 31.359, de São Paulo, como 
recorrente, a Confeitaria Goiania Li-
mitada, e como recorridos, Alvaro 
Morais da Silva e outros, acordam  os  
Ministros da Primeira Turma do Su-
premo Tribunal Federal, e por una-
nimidade, em conhecer do recurso 
e em dar-lhe provimento, nos térmos 
das notas taquigráficas anteceden-
tes. Custas da lei. 

Rio de Janeiro, D. F. em 8 de no-
vembro de 1 ()56 ( data do  julgamen-
to).  —  An Franco, presidente e re-
lator. 

RELATÓRIO 

0 Senhor Mznistro  An Franco — 
A sentença de fls. 116 julgou pro-
cedente a renovatória proposta pela 
recorrente. 

Na apelação, a Terceira Camara 
Civel do Tribunal de Justiça de Sao 
Paulo, reformou a decisão p or que 
entendeu  que  não se satisfaz a lei 
de luvas com a indicacão do fiador, 
exigindo, também e de modo expres-
so documento autêntico vinculando, 
tolidariamente o aludido fiador aos 
encargos da fiança. 

Por êsse fundamento, deu provi-
n,ento à apelação, para julgar impro-
cedente a renovatória. 

Daí a interposição do recurso ex-
traordinário, cem fundamento na le-
tra a, dizendo a recorrente que na 
lição de Carlos Maximiliano "julga-
se contra a letra da lei quando se  
deixa de aplicar um texto positivo; 
quando a sentença abandona a re- 
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gra evidentemente apta a reger a hi-
pótese em aprêço... quando  contrá-
ria  •a tese, o principio que a norma 
vigente exprime". 

E a violaçio da lei, segundo a re-
corrente, foi a da letra f do art. 5. 0, 
do Decreto r» 24.150, de abril de 
1934, pertinente à indicação do fia-
dor, sustentar do que o fiador do 
contrato subsistia, inclusive porque 
pela cláusula 18.a do contrato, sua 
responsabilidane no contrato vai até 
a entrega das chaves. 

E' o relatório. 

VOTO 

Conheço do recurso, porque enten-
do que a decisão do Tribunal de São 
Paulo exorbitou, ao entender que 

não havia da parte da ora recorren-
te, indicação do fiador; ao contrário, 
como sustentou, dá tribuna, o ilus-
tre advogado tratá-se de renovação 
contratual, proposta nos têrmos -  exa-
tos do contrato antigo, mas, eviden-
temente, com um reajustamento, pa-
ra se chegar a acôrdo, através da in-
tervenção da autoridade judiciária 
cm  referência  ao quantum do alu-
guel. 

Mas, o juiz decidiu, sustentando 
inclusive, na sua sentença, que, em-
bora por ocasião da contestação, os 
ora recorridos tivessem levantado a 
questão de que a recorrente não te-
ria satisfeito . ao preceito legal, com 
a indicação do fiador, já quando do 
debate, na audiência de instrução e 
fulgamento e nas demais oportuni-
dades em que tiveram de falar no 
processo, 'ado 'mais insistiram naque-
le ponto diarte da proposta da re-
corrente, de one o fiador  era o 
mesmo do antigo contrato. 

Assim não entendeu o Tribunal de 
São Paulo, mas eu contráriamente a 
êsse entendintento tenho, há muito 
me manifestado, como  desembarga-
or do Tribunal de Justiça desta 

Capital e nãó encontro motivos para 
mudar minha orientação. 

Conheço  do recurso, 	dando-lhe 
provimento para restaurar a senten-
ça de. primeira instância. 

Durant 

Como consta da ata, a decisão foi' :  
segninte: 
Conheceu-se do recurso e 

provimento, unanimemente. 

Votaram cora o relator (Sr. Minii-
tro An France, presidente ad hoc) 
os srs. Ministros Sampaio Costa: 
Afrânio CostP. (substitutos respecti- • 
vos dos St-s. Ministros Nelson Hun-' 
gria que se acha em gôzo de  licença " 

'especial e Luis Gallotti, que se acha 
em exercício no Tribunal Superior .• 
Eleitoral) e Cândido  Mota Filho. 

Ausente, ju:Itificadamente, o Exmo 
Sr. Ministro Barros Barreto, Presi-: s  

cante  da Turma. 

igreja  católica 	Paróquia — 

Pessoas  jurídicas  — Defesa em 

Juizo 

— A pa-águia se inclui na. 
multiplicidade das pessoas que , , 
se subordinam, coordenam e ar-

ticulam COMO expressão  jurídica.. 
da Igreja Católica, cuja persona-
lidade  jurídica foi reconhecida' 

pelo mesmc  diploma que a sepa4 
rou do Estado. 

RECURSO  EXTRAORDINÁRIO 
31.730/56 — Relator: Ministro ARI 
FRANCO. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos éstes 
autos de Recurso Extraordinário nú-
mero 31.730 — Pernambuco, como 
Recorrentes, Geminiano Ferreira Go-
mes e sua mulher, e Recorrido Pa-
dre Jonas Merezes e Silva, acordam 
os Ministros da Primeira Turma do 
Supremo Tribunal Federal, e por 
unanimidade em não conhecer do ,  
recurso, conforme as notas taquigrá-
fleas antecedentes. Custas da lei. 

Rio de Janeiro. D. F. em 10 de de- • 
zembro de 1956, data do julgamento. 
— Barros Barreto, presidente. — Ari 
de Azevedo Franco, relator. 

RELATORI 0 

0 Senhor Ministro An Franco — 

Senhor Presidente, o acórdão recor-

rido deu provimento ao recurso in-
t erpost o, conforme ,  se vê de fls. 

206v.; 
"Vistos, relatados e discutidos ês-

tes autos de agravo de petição, nú-
mero 43.488, da comarca de João 
Alfredo sendo agravante o Padre 
Jonas Me nez es e Silva, repre-
sentante da Paróquia de Nossa Se-
nhora da Conceição, e agravados 
Geminiano Ferreira Gomes e sua 
mulher Dona Maria Soares da Silva: 

Acordam, em 3.a Câmara  Cível, 
unanimemente, dar provimento ao 
recurso interposto reconhecendo ca-
pacidade destarte, ao agravante e a 
representada, para figurar em juízo. 

Pelo art. 5. 0  do Decreto n.° 119-A, 
de 7 de janeiro de 1890, a tôdas as 
igrejas e confissões religiosas se re-
conhece a personalidade jurídica. 

0 Prof. Rui Cirne Lima, da Fa-
culdade de Direito de Pôrto Alegre, 
em seu artigo "Direito da Igreja e 
Direito Estatal, inserto no n.° 5 da 
"Revista Jurídica". publicação oficial 
dos trabalhos do Tribunal de Justiça 
do Rio Grande do Sul, fazendo a 
exegese daquele dispositivo, escre-
ve: 

"0 mesmo diploma politico, que 
separou a Igreja do Estado, reco-
nheceu a personalidade jurídica da 
Igreja e reconheceu-lha, acima e fo. 

ra de qualquer intervenção o poder 
público. Tal reconhecimento trouxe, 
para logo, corno implicação neces-
sária o reconhecimento, já da•multi-
plicidade de pessoas  jurídicas  que 
se subordinam coordenam e articu-
lam como expressão jur ídic a da 
Igreja Católica, já da faculdade que, 
a esta, lhe é peculiar, ad instar do 
Estado, de gerar, de seu seio, novas 
pessoas jurídicas, p o r desmembra-
mento ou subdivisão". 

Exigir o registro civil da paró-
quia, para que se lhe atribua per-
sonalidade juridic a,  consoante o 
pensamento do juiz a quo, é olvidar 
que na paróquia, como na diocese, 
existe jurisdição de conformidade 

com o direito canônico. Vs. Can. 294 
§ 1.0 do Codex Iuris Canonici. A 

separação entre o Estado e a Igre-
ja, ainda explica o professor sulrio-
grandense, não tolheu ao direito des-
ta a sua aplicabilidade. 

Não  é possível confundir a paró-
quia, clue se inclui na multiplicida-
de das pessoas jurídicas que se su-
bordinam, coordenam e articulam 
como expressão jurídica da Igreja 
Católica com as associações religio-
sas. Para estas, é que se faz neces-
sário o registro se pretenderem per-
sonalidade jurídica, termos do § 7.

0  
do art. 141 da Constituição Federal. 

As sim decidindo determinaram 
que o juiz se Pronuncie sôbre o me-

riturn causae. 
Custas de lei. 
Recife, em 8 de julho de 1955. 
Não ainformada com esta decisão, 

veio a parte, vencida coin `recurso 
extraordinário  em que se sustenta 
que foi violado o art. 106 do Código 
de Processo Civil, ter-se-ia negado 
também validade ao art. 16 alínea 1 
bem como ao art. 17 do mesmo Có-
digo. Também se invocou. dissídio 
jurisprudencial, â vista de julgados 
que se apontaram. Mandada ouvir a 
douta Procuradoria Geral da Repú-
blica, esta deu o seguinte parecer: 

"I. Germiniano Ferreira Gomes 
inventóriante dos bens do espólio 
de Josefa Cordeiro da  Conceição e 
de José Ferreira da Silva, requereu 
sobrepartilha de bem imóvel onde 
se acha situada em João Alfredo, 
Estado de Pernambuco, a Igreja de 
Nossa Senhora da Conceição, por 
entender pertencente ao espólio em 
referência. 

Inconformado com a pretensão do 
inventariante, o Padre Jonas Mene-

zes e Silva ingressou com os em-
bargos de terceiro senhor e possui-

dor, em nome da Paróquia de Nossa 
Senhora da Conceição. 

2. Apreciando a controvérsia, foi 
decido, em primeiro gráu, verbis: 

"... deixo de tomar conhecimento 
dos presentas embargos de terceiro 
senhor e possuidor, já por falta de 
interêssse, econômico ou moral, de 
seu autor, armiCndo-se seja êle o 
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demandante, já por falta de capaci-
dade civil da entidade flue o mes-
mo. apresenta, admitida ela como a 
opoente, condenado o embargante 
nas custas" (fls. 176). 

Interposto agravo de netição, o 
Egrégio Tribunal de  Justiça  de Per-
nambuco lhe deu provimento, reco-
nheceu capacidade ao agravante e 
a representada, para figurar em 
juízo (fls. 207). 

Manifestaram recurso extraor-
dinário Geminiano Ferreira Gomes e 
sua mulher, A base do artigo 101, 
III, a e d, da Lei maior, por conside-
rarem vulnerados os artigos 106, e 
86 do Código, de Processo Civil arti-
gos 16, n.° I, 18, 19, 20, § 2. 4  do Có-
digo Civil, e artigo 1.° n,° I, do De-
creto-lei número 9.085, de 25 de 
março de 1946, sôbre entenderem 
ter havido dissídio jurisprudencial 
(fls. 209-210). 

Dois são os fundamentos capi-
tais do extraordinário: a) que o Pa-
dre Jonas Menezes, embargante não 
é parte do feito; e se não o é, não re-
presenta legalmente  a  Paroquia de 
No ssa Senhora da Conceição de 
João Alfredo; e b) que a Paróquia 
não 6.  pessoa jurídica. 

Cumpre em primeiro lugar, fixar 
se a Paróquia de Nossa Senhora da 
Conceição de João Alfredo é, ou 
não é, pessoa jurídica de direito pri-
vado, ou de direito público. 

Para que se constituam pessoa ju-
rídica, no Brasil, devem as socieda-
des ou associações religiosas inscre-
verem, necessáriamente, os respecti-
vos atos constitutivos ou estatutos le-
vando-os ao registro civil. 

Declara o venerando acórdão re-
corrido, após expôr a opinião do 
Prof. Rui Cirne Lima, verbis: 

"Não é possível confundir a pa-
róquia que se inclui na multiplicida-
de das pessoas jurídicas que se su-
bordinam, coordenam e articulam 
como expressão jurídica da Igreja 
Católica ,  com as associações religio-
sas. Para estas, é que se faz neces-
sário o registro se pretenderem per-
sonalidade jurídica, têrmos do § 7.0  
do artigo 141 da Constituição Fede-
ral" (fls. 207v. in fine). 

Está evidente portanto, que o dou-
to aresto recorrido não tomou a Pa-
róquia de Nossa da Conceição como 
associação religiosa, mas, sim por 
parte integrante da multiplicidade 
de pessoas jurídicas componentes da 
Igreja Católica. 

Na realidade não há registro da 
Paroquia de Nossa Senhora da Con-
ceiçãc. Trata-se portanto, fora de 
dúvida de entidade não personifica-
da. Não há aí personalidade jurídica, 
portanto data venia de endendi-
mento em contrário do respeitável 
acórdão recorrido. 

Cingiu-se a discussão t ô d a, no 
processo, A falta de registro, A falta 
de personalidade da Paróquia em 
referência. Não se disse, quando me-
nos, que  à.  Paróquia faltavam os 
pressupostos fáticos de entidade: 
negou-lhes tão só a personalidade, A 
míngua de registro civil. Havia e há 
organização associativa, induvidosa-
mente. 

Isto pôsto, se se trata de associação 
não personificada, não tem ela ca-
pacidade  processual  ativa, senão pas-
siva, de regra. Não significa isso que 
não possa a associação postular, ati-
vamente, em juízo, a própria cria-
ção e a própria inscrição no regis-
tro civil, excepcionalmente. 

Possuindo capacidade processual 
passiva (f. artigo 20, § 2.° do Código 
Civil), pois se admite que terceiros 
a possam responsabilizar, esta evi-
dente que A associação não personi-
ficada se confere o poder ou direito 
de apresentar defesa, inclusive ofe-
recendo reconvenção e embargos de 
terceiro, que são fornias processuais 
de defesa de direitos, ou interêsses 
quaisquer. 

Admitir-se não possa a entidade 
não personifitada se defender por 
via de embargos de terceiro, será o 
mesmo que a sujeitar ao capricho, 

injustiça,  à  ambição ,sie outrem. 
Sabido é que os embargos de ter-

ceiro antessupôem necessáriamente, 
procedimento judicial contra o em-
bargante, e a êste, então, que  é  ter-
ceiro na relação processual, ou na 
relação jurídica material ajuizada,  

.em defesa de seus interêsses, per-
lence, sendo o caso, opôr embargos. 

Não se permite A entidade n  ã o 

personificada, ao nosso parecer, o 

exercício inicial da ação, que se não 
confunde com o procedimento judi-
cilia causado per ação judicial de 
outrem. Há, aí, defesa e, não, exer-

cício incial de  ação,  sem o pressu-
posto necessário: ação judicial de 
outrem. 

Diante disto, não se nos depara 
alguma vulneração de letra de lei 
federal com fôrça legitimativa do 
apèlo extremo. 

Quanto ao fato de ser ou não 
o Padre Jonas Menezes representan-
te da Paróquia de Nossa Senhora da 
Conceição  é  matéria de fato, resolvi- 
da, soberanamente, no venerando 
aresto recorrido, incomportável de 
reapreciação no extraordinário. 

Se, em última análise, admitimos 
A Paróquia de Nossa Senhora da 
Conceição ter capacidade para ofe-
recer, ern defesa, sendo associação 
não personificada, embargos de ter-
ceiro, não se nos depara, nesse par-
ticular dissídio jurisprudencial, com 
fôrça de provimento do extraordi 
maxi°. 

Isto pôsto, havemos que preli- 

minarmente se não conheça do apê-
lo; e, se conhecido que o Excelso 
Supremo Tribunal Federal lhe ne-
gue provimento. 

Distrito Federal, 21 de junho de 
1956. — Firmino Ferreira Paz, Pro-
curador da República". 

E' o relatório. 

VOTO PRELIMINAR 

Senhor Presidente, a meu ver, o 
acórdão recorrido não feriu a lei 
nem contrariou jurisprudência as-
sente, motivo por que não  conheço 
do recurso. 

DEcisÃo 

Como consta da ata, a decisão foi 
a seguinte: Deixaram de conhecer. 
Decisão unânime. 

Ausente ao relatório, o Sr. Minis-
ire Afrânio Costa, substituto do Sr. 
Ministro Luzi Gallotti que se acha 
em exercício no Tribunal Superior 
Eleitoral. 

Votaram com o relator (Sr. Mi-
nistro  An.. os Srs. Minis-
tros Sampaio Costa (substituto do 
Sr. Ministro Nelson Hungria que se 
acha em gôzo de licença especial). 
recorrido — Cândido Mota Filho e 
Barros Barreto, Presidente da Tur-
ma. 
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Militar da reserva remunerada 

do Exército — Sua subordinação 
ao regulamento disciplinar 

Atividade político-partidária 

—  O  militar  da  reserva  remu-
nerada está sujeito as normas 
de  hierarquia e disciplina de 
que trata o regulamento disci-
plinar do Exército; não  pode po-

rém, ser punido, por motivo de 
atividade  político-partidária,  que 
n et o constitui transgressão dis-
ciplinar. 

MANDADO DE SEGURANÇA N.° 
10.577/57 — Relator:  Ministro  
AGUIAR DIAS. • 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos és-
tes autos de Mandado de Seguran-
ça número 10.577, do Distrito Fede-
ral, requerente, General Juarez TA-
vora e requerido, o Exmo. Sr. Mi-
nistro da Guerra. 

Acordam os Ministros do Tribunal 
Federal de Recursos, em sessão ple-
na por maioria de. votos, conceder a 
segurança, tudo de conformidade 
com as notas taquigráficas em ane-
xo, clue dêste ficam fazendo parte 
integrante. Custas ex-lege. 

Rio, 8 de julho de 1957. —  Cândi-
do  Lobo, presidente. — Aguiar Dias, 
relator. 

RELATÓRIO 

O Exmo. Sr. Ministro Aguiar Dias 
— Sr. Presidente, o General do Exér-
cito da Reserva de Primeira Classe, 
Juarez do Nascimento Fernandes Tá-
vora, qualificado na inicial, pede 
mandado de  segurança  contra o ato 
do Ministro da Guerra, que houve  

por bem ordenar a prisão do impe-
trante por 48 horas. 

Argumenta longamente no senti-
do de que, figurando na reserva, 
não está subordinado à disciplina 
militar e, portanto, é livre a crftica 
que, por ventura, fizer, não incidin-
do em infração de disciplina. Cita; 
outrossim, acórdãos dos Tribunais 
do Pais, inclusive do Supremo Tri-
bunal Federal, no caso do Brigadei-
ro Epaminondas e pede, afinal que 
seja decretada a nulidade da sua 
prisão com cancelamento conseqüen-
te das notas correspondentes na fô-
lha do seu serviço. 

ilustre impetrante está repre-
sentado por eminente advogado que, 
naturalmente, f alar 4, razão pela 
qual não me estendo mais no rela-
tório. 

Prestou informações a autoridade 
coatora, dizendo o seguinte: (Fe). 

Subprocurador Geral da Repú-
blica, nos termos dos pareceres, yin-
dos do Ministério da Guerra, pro-
nuncia-se contra o pedido. 

E' o relatório. 

VOTO 

Exmo. Sr. Ministro Aguiar Dias 
(Relator) — Sr. Presidente, não foi 
suscitada a preliminar mas, à guisa 
de matéria preliminar, eu digo que 
o caso é de mandado de segurança. 
Poderia, diante da exposição parecer 
que se tratasse de caso da órbita de 
habeas-corpus, mas o caso é  mesmo 
de mandado de segurança, porque o 
impetrante não pretende garantir a 
sua liberdade de ir e vir, quer ga-
rantir-se no sentido de cancelamen-
to de presunção já imposta, de nota 
que considera desabonadora à sua 
f ôlha corrida de militar. Por isso, 
considero que o caso é de mandado 
de segurança. 
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Quanto ao mérito, que envolve 
também a preliminar de mandado de 
segurança, em caso aparentemente 
discipliner, julgo, conjuntamente, os 
dois aspectos. A meu ver, não se 
trata de negar competência ao Mi-
nistro da Guerra para punir oficial. 
da reserva: êle a tem. 0 oficial da 
reserva esta sujeito à disciplina mi-
litar. Apenas, no caso, considerou-se, 
enquadrou-se como matéria de dis-
ciplina militar o que era estranho a 
essa disciplina, isto é, atividade po-
Mica.- O  impetrante, ao dar a en-
trevista de que se cogita, entrevista 
conhecida, em que fazia apreciações 
sôbre o Presidente da Republica e o 
Ministro da Guerra, relacionadas 
com o movimento de 11 de novem-
bro teceu considerações políticas: te-
ceu críticas de ordem política e essa 
crítica éle a podia fazer. Um mili-
tar não está proibido de exercer ati-
vidade político-partidária como nós 
Juizes estamos e é contraditório as-
segurar ao militar o exercício de ati-
vidade político-partidária e proibir o 
que é inerente ao exercício dessa 
atividade  político-partidária:  a crí-
tica ao adversário; a propaganda no 
sentido de demonstrar que a sua ati-
vidade é melhor, que o seu partido é 
melhor e que o adversário não me-
rece a consideração pública, tudo is-
so para conduzir ao processo eleito-
ral, ao processo de consagração na 
opinião pública. Não  é  possível, ao 
mesmo tempo, admitir que o Gene-
ral Juarez Távora se tenha desligado 
do Exército para exercer atividade 
politico partidária coisa que nin-
guém lhe negou, que todos lhe as-
seguraram e pretender que, nesse 
exercício de desenvolvimento de sua 
campanha de opinião, esteja sujeito 

disciplina militar. 
Isso seria capitis diminutio, que o 

politico não pode sofrer, sob pena 
de atentado à Constituição. Concedo 
o mandado. 

VOTO 

O  Esmo Sr. Ministro Artur Ma-
rinho: — Sr. Presidente, com a de-
-Ada  venha  do Sr. Ministro Djalma da  

-na  sop elsp. nmad anb 	equna 
tos, vou pronunciar o meu voto, des-
de logo, agora que tenho a memória 
bem viva, no tocante ao que foi ex7  
plicado pelo dr. advogado ali da tri-
buna e também, produzido pelo emi-
nente Sr. Subprocurador Geral da 
República. 

Por bondade do eminente Sr. Mi-
nistro Djalma da Cunha Melo, já an-
tecedi, em aparte, uma consideração 
stibre o que toquei como sendo teo-
ria de tipicidade. Acredito que o 
eminente Relator  confirmará o pon-
to de vita  interpretativo em que me 
coloquei, relativamente ao seu voto. 

Exmo. Sr. Ministro Aguiar Dias: 
Perfeito. 

Exmo ,  Sr. Ministro Artur Mari-
nho: — Por  que  assim? Porque, se 
se tratasse de apreciar mérito de 
julgamento administrativo de trans-
gressão disciplinar, é óbvio que o 
mandado de segurança não deveria 
ser conhecido. Não caberia, mesmo 
em presença do art. 5.0, III da Lei 
n.° 1.533, de 1951, nesse passo in-
censurável. 

O Exmo. Sr. Ministro Aguiar Dias: 
Exato. 

Exmo. Sr. Ministro Artur Mari-
nho: —  O  não cabimento não 
uma afirmativa absoluta. Nós mes-
mos já temos feito  distinções perfei-
tamente adequadas  no que cede a 
pontos de vista de rigorosa legalida-
de. Se a pena disciplinar veda a 
apreciação do Judiciário quanto a 
seu exame de mérito não é vedado 
o exame de caso que envolva pe-
na disciplinar, quando se trata de 
questão de legalidade. De competên-
cia para aplica-la e de 'mais alguma 
coisa latente no direito que se inte-
gra por legítima interpretação. 

CI advogado, o ilustre dr. Justo de 
Morais, ali da tribuna, esforçou-se, 
em poucas palavras, que um enten-
dedor percebe, por colocar o debate 
dentro daquilo  que  é legalidade pu-
ra. Disse S. Ex.a que não havia lei 
autorizando o sr. Ministro da Guerra 
a aplicar penas disciplinares em ca-
so dos autos e daí tirou uma conse-
qüência imediata, ou seja, a de que 
aquele ilustre Ministro é autoridade  

incompetente para aplicar a pena em 
concreto. Creio que percebi bem co-
mo foi colocada a situação. Será mes-
mo assim, em têrmos de tese, como 
foi sustentado da tribuna, ou, em al-
ternativa, sera exato que o Sr. Mi-
nistro da Guerra pode aplicar pena 
disciplinar ao oficial da reserva? Pe-
ço  vênia  para discordar do ponto 
em que se coloca o impetrado. Minha 
discordância baseia-se no seguinte 
em resumo: como já  é uma velha 
concepção para o Brasil, mesmo sem 
remontar o passado remoto, temos 
uma  tradição,  pelo menos republica-
na, que as Fôrças Armadas, na pró-
pria definição legal-constitucional, 
são instituições permanentes, cons-
tituídas pelo Exército, pela Marinha 
e pela Aeronáutica. E as fôrças au-
xiliares, quando incorporadas as Ar-
madas (por exemplo: as Policies Mi-

litares, em determinadas circunstân-

cias previstas na própria Constitui-
ção) são também instituições nacio-

nais. Vale dizer, que elas represen-
tam um núcleo contendo um viveiro 
de comando e de direção; atuam, pa-
ra fins de defesa nacional, ou pa-
ra garantirem os poderes constitu-

cionais, a lei e a ordem. Represen-
tam portanto, uma como delegação 
do povo ou da Nação, aquilo que Al-
berto Torres chamava Nação armada 
para a defesa nacional, já que o po-

vo massa não se armaria desordena-
. damente. Permanente, exatamente 
por isso: ela 6 guardiã das institui-
ções cívicas e militares, e da técni-

ca indispensável  à  eficiência do 
exercício de sua missão. E são orga-
nizadas a base da hierarquia e da 
disciplina. A disciplina 6, como se 
abe, um poderoso instrumento de 

coesão das Fôrças Armadas, mais do 
que em outras instituições: é um 
sine qua a Persistência do prestígio e 

do poder lícito de que dispõe. Mas 
a disciplina que é um poderoso ins-
trumento de coesão das Fôrças Ar-
madas, exterioriza-se através de atos 
da administração dessas mesmas Fôr-
gas Armadas naquilo que hi de ime-

diato, mas para o alcance de fins me-
diatos. A disciplina recai imediata-
mente sôbre oficiais da ativa ou da- 

queles que, já na reserva, estejam 
temporariamente incorporados às 
atividades das Fôrças Armadas. Sô-
bre isto, sem dúvida alguma, a ad-
ministração das mesmas, a começar 
pelo Presidente da Republica; é um 
imediatismo inescurecível. Quando 
se trata, entretanto, de oficiais af as-
tados da atividade, seja ê'ste afasta-
mento para a reserva de primeira ou 
de segunda classe ou reforma, já as 
coisas mudam de figura: não há ne-
cessidade de um contrôle permanen-
te, e imediato,  flagrante e ostensivo, 
da administração das Fôrças Arma-
das sôbre êles. Daí por que escapa, 
si et in quantum, a supervisão hie-
rárquico-administrativa para o efei-

to de disciplina sôbre os oficiais que 
deixam a atividade. Rles se gover-

nam e movimentam livremente, con-
dicionada essa liberdade, que não 
absoluta para ninguém, aos ditames 
das leis gerais para todos, sem aten-

ção de maior a regulamentos inter-
nos para quem está fora enquanto 
estiver fora de funções militares ou 
equipAraveis. Não me parece difícil 
compreender o ponto de vista em 
que me coloco. 

Ora, se assim é, seria preciso, para 
uma concepção que se opusesse ao 
modo por que estou expondo meu 
convencimento, que uma legislação 
escorreita quer a aspecto for-
mal, quer material, ou lei no senti-

do pleno, viesse a estabelecer nor-
mas que incidissem sôbre oficiais 
da reserva, de primeira classe, de se-
gunda, ou reformados. Não há essa 
lei. Parece que ficou bem evidencia-
do que não. Mas há quení diga que 
as medidas disciplinares decorrem 
necessariamente de princípios que 
consignam as leis, que as vézes pen-
dem de regulamentação por decreto 
diga.se, tocantes as Fôrgas Armadas. 
Parece que não. As leis que existis-
sem haviam de ser claras, firmes, 
inequívocas e só assim se incorpo-
rariam ao direito penal militar ou ao 
direito disciplinar adequado. Por en-
quanto, o legislador não entendeu 
necessário legislar a respeito. 

Tratando-se de militares, estou fa-
zendo uma exposição do que se me 
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afigura que é o direito vigente. Ao 
direito positivo, ou mesmo ao obje-
tivo de sentido mais largo. Porque, 
se tivesse que me manifestar pesso-
almente, ou como jurista livre de 
cargo magistraturial ou como ho-
mem que tomasse parte mais ativa 
na vida cívica da Nação, eu dir i a 
que deveria ser legislada lei que 
desse, em termos cautelosos, compe-
tência às autoridades militares nas 
condições, desejadas pelo Sr. Minis-
tro impetrado. Mas, não sendo legis-
lador, nem conselheiro,  •eu me ate-
nho ao que me é devido. 

Assim, Sr. Presidente verifico que, 
em essência, ésse foi também o voto 
do eminente relator. 

Diz o princípio velho: nulla poene, 
sine lege. Daí o ponto de vista bási-
co em que fixo meu pronunciamen-
to de Juiz. Não há tipicamente dis-
posição de lei que possa descer ao 
concreto em caso como o debatido 
nos autos. E, sem isto, as autorida-
des, mesmo as mais credenciadas pa-
ra a restrição de liberdade ou de pa-
trimônio moral •dos  indivíduos,  não 
podem fazer o que a lei não as au-
toriza a fazer. Aquelas autoridades, 
também elas, estão sujeitas à disci-
plina do Estado de direito. 

Bem, se não estivéssemos falando 
para um Tribunal de doutos, daria 
urna série de exemplos que  fortale-
ceriam o ponto de vista em que nos 
colocamos. Oficiais da reserva não 
são searitnte aqueles que fizeram 
parte das Fôrças Armadas permanen-
tes e ativas: são também alguns que, 
em dadas circunstâncias, se torna-
ram reservistas. Sôbre êstes, terá o 
Sr. Ministro da Guerra um contrôle 
tão extenso e imediato, como o pre-
tendido?  A mim se me afigura que 
não. E isso se liga àquele outro 
exemplo que foi expôsto da tribuna. 
Disse S. Ex.a o Dr. Advogado: jorna-
listas, são oficiais da reserva, nada 
podendo contra éles aquela autorida-
de com o imediatismo pretendido. 
Esses  exemplos se multiplicariam. 
Multiplicar-se-iam em outras hipóte-
ses que tocasse a reservistas, que to-
casse  aos  reformados definitivamen-
te, que reservistas são, em última  

análise, quase todos os homen& 
lválidos  que, por dever, em  dados  
momentos, podem ser  incorporados  
As Fôrgas Armadas, ou a seus ser-- 
viços, sendo subordinados de seus 
chefes.  As Fôrças Policiais são mo-
bilizadas em tempo de guerra ou 
de comoção intestina, ou o que fôr. 
Por isto,  terá o Sr. Ministro da 
Guerra, em tempo de paz compe-
tê ncia para aplicação direta de pe-
nas disciplinares sôbre seus compo-
nentes? Não. Entretanto, a própria 
Constituição estabelece, de maneira 
direta, que elas são reservas do-
Exército, sem tirar a autonomia dos. 
chefes daquelas mesmas fôrças lo-
cais. 

Conseqüentemente, Sr. Presidente, 
e sem embrenhar no merecimento 
do ato impugnado, que isto é defe-
so ao Judiciário, e sem, também, adi-- 
antar idéia sôbre a atitude do Sr. 
General Juarez Távora, que, à mar-
gem politico-partidária, conside-
r o um nome exponencial da nacio-
nalidade brasileira, acompanho o vo-
to do Sr. Relator. 

VOTO 

O Exmo. Sr. Ministro Raimundo 
Macedo: Sr. Presidente, data  venha .  
do Sr. Ministro Cunha Mello, consi-
dero-me capacitado, desde já, de jul-
gar e decido pela concessão da or-
dem, nos termos do voto do Sr. Mi-- 
nistro Relator. 

Quando, nos primeiros anos 
Constituição, estava eu em exerci-
cio na 2.a Vara da Fazenda, tive que,  
decidir um mandado de segurança 
impetrado por um jornalista que era 
funcionário da Prefeitura, e que, na 
campanha presidencial de 1950, co-
mo cidadão, criticou a atividade  po-
lítica  do Prefeito, que, ostensivamen-
te, era o Presidente do diretório de 
um partido politico do Distrito Fede-
ral. Por isso, fôra punido, como fun-
cionário público da  Prefeitura.  

Achava eu, na sentença, conceden-
do o mandado, que, no caso,  não  
ocorria limitação da lei, nêsse tem-
po o Código de Processo Civil,  ao  
mandado de  segurança,  Porque en--  

tendia que, uma vez que a autori-
dade competente para impor pena 
disciplinar havia exorbitado das suas 
atribuições para impor aquela pena, 
ela se tornava incompetente por ex-
cesso de poder. E o caso é tipica-
mente igual ao que ora se discute. 

0 cidadão brasileiro, em regra, 
reservista,  e, se admitirmos que os 
reservistas ficam sujeitas às penas 
disciplinares de ordem militar, nas 
suas atividades políticas, não vivere-
mos em democracia. Os partidos po-
liticos hão de ficar -todos subordina-
dos aos Ministros de Estados a que 
SC-US chef es politicos estejam subor-
dinados, como reservistas. 

A Constituição não admite essa li-
mitação ao direito de cidadão, cujo 
exercício tem também suas imuni-
dades. Se no exercício do direito de 
cidadania, o indivíduo comete ex-
cessos, deve êle" ser punido pel as 
leis comuns, nelas leis civis e não 
pelos regulamentos militares. 

Concedo a ordem, Sr. Presidente. 

DECISÃO 

(Julgamento do Tribunal Pleno) 
em 27-5-1957) 

Como consta da ata a decisão foi 
a seguinte: 

Após os votos dos Srs. Ministros 
Relator, Artur Marinho e Raimundo 
Macedo, conhecendo do pedido e 
concedendo a segurança pediu vista 
dos Autos o Sr. Ministro Djalma da 
Cunha Melo, aguardando os Senho-
res Ministros Elmano Cruz Mourão 
Russel e João J0  sé  de Queiroz. 
Os Srs. Ministros Artur Marinho e 
Raimundo Macedo acompanharam a 
conclusão do voto do Relator. Não 
compareceu, por motivo justificado, 
a Sr. Ministro Henrique D'Avila. 
Presidiu o julgamento o Exmo. Sr. 
Ministro Cândido Lobo. 

VOTO 
O  Exmo. Sr. Ministro Djalrna da 

Cunha Melo — Uma alta patente da 
Reserva de Primeira Class e do 
Exército  impetra-nos  um mandado 
de segurança contra o Ministro da 
Pasta Militar respectiva,  objetivai  

do, por essa forma, cancelamento de 
punição  disciplinar, alias já há me-
ses imposta e cumprida. 

Essa alta patente é o General do 
Exército da Reserva de Primeira 
Classe Juarez Fernandes do Nasci-
mento Távora, homem digníssimo, 
ilustre, inda há pouco candidato 
muito votado em eleição para a Pre-
sidência da Republica. 

A autoridade pública havida como 
coatora é o exmo. Sr. Ministro do 
Exército, General de Exército da 
Ativa Henriqué Duffles Teixeira 
Lott, homem de grande probidade, 
patriota insigne, militar que tem f ô-
lha de serviços valiosos ao País. 

Eis o ato hostilizado segundo 
transcrição  constante da  própria  pe-
tição inicial: 

"Portaria s/ n.° de novembro de 
1956, do Sr. Ministro da Guerra, pu-
blicada em Boletim Interno n.° 11, 
de 14-11-56, do Departamento Geral 
do Pessoal: 0 Ministro da Guerra, 
devidamente autorizado na forma, 
do art. 38 do RDE e tendo em vista 
a publicação feita no dia 23 do cor-
rente na imprensa da Capital Fede-
ral de um depoimento assinado pelo 
General de Exército R/1 Juarez do 
Nascimento Fernandes Távor a e 
cuja responsabilidade o referido  Ge-
neral do Exército, assumiu em infor-
mação prestada, e considerando que 
ao autorizar aquela publicagão ,  não 
podia o General Juarez desconhecer 
a recomendação de rigorasa obser-
vação! dos regulamentos militares 
feita pelo Exmo. Sr. Presidente da 
Republica em reunião dos Ministros 
das Pastas Militares e publicada  na 
imprensa da Capita/ do dia 1 9 do 
corrente, nem desconhecer que suas 
manifestações e críticas  procuravam  
não a pacificação  militar  que toma 
como Pretexto mas sim reacender 
antigas dissenções. Resolve: 0 Gene.' 
ral do Exército R/1 Juarez do Nasci-
mento Fernandes Távora, p o r ter 
feito publicar sob sua responsabilida-
de documento no qual se refere de 
modo irrespeitoso ao Chefe do Go-
verno ,  ofendendo-o e procurando 
desconsiderá-lo não só em círculos 
militares,, como entre os civis, pra- 
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ticando, assim, as transgressões pre-
vistas nos números 94, 95 e 97 do 
artigo 13 do RDE e bem assim por 
haver concorrido par a a discórdia 
ou desarmonia  •entre os camaradas 
(número 3 do artigo 13 do RDE), 
com a atenuante do n.° 2 do § 2 e as 
agravantes dos ns. 2, 8 e 9 (parte 
final). Tudo do art. 16 do mesmo 
Regulamento: fica preso or quaren-
ta e oito horas em sua residência. 
Publique-se em Boletim Ostensivo 
por assim o exigir a natureza da 
transgressão". — (a) Henrique Tei-
xeira Lott, Ministro da Guerra - . 

Impugnando êsse ato alega o im-
petrante: 16. 

Refutando a impugnação, pondera 
a autoridade militar tida por coato-
ra: (10 

Face ao exposto e sendo inequí-
voca a tempestividade do pedido, a 
primeira indagação q.0 e encontro 
nestes autos, merecedora de cuida-
do, é se cabe mandado de segurança 
contra  ato  disciplinar. 

Vou respondê-la: 
— em 1935, quando o mandado de 

segurança ensaiava os seus primei-
ros passos, atingia A maioridade, lo-
grava ter movimentos autônomos, 
passava a agir sob seu verdadeiro 
nome, êle que ate então latejava nas 
dobras do habeas-corpus e se dava 
por feliz quando, sob coloração pro-
tetora de habeas-corpus, lavrava um 
tento, protegia algo que não fôsse 
pura e simplesmente liberdade de 
ir e vir, Costa Manso, juiz arguto, 
e que havia feito da poltrona de mi-
nistro do Supremo o que essa cadei-
ra sempre deveria ser uma  cátedra,  
explicou, no concernente, e diante de 
texto constitucional de conteúdo 
idêntico ao que está hoje em obriga-
toriedade, (vide número 33 do art. 
13 da Constituição de 1934 e § 24 do 
art. 141 da Constituição de 1946, 
que "contra imposição de pena disci-
plinar não se admite mandado de 
segurança ou qualquer outro remé-
dio judicial, salvo se a pena fôr ilegal 
(não apenas injusta), ou imposta, 
Por autoridade incompete nt e". 
(Acórdão do Supremo Tribunal Fe-
deral ao tempo chamado de Côrte 

Suprema, datado de 1935, no Manda-
do de Segurança número 116). 

recentemente, êsse homem sem. 
dúvida muito sagaz e de saber we-
e o Dr. Alcino Pinto Falcão, em  co-
mentário  ao § 24 do art. 141 da  Cons-
tituição,  escreveu: 

"Esses critérios, que em feliz e-
precisa  síntese o legislador de 1894 
conseguiu expressar, — referia-se A s . 
letras a e b do § 9 •0  do art. 13 da Lei 
n.° 221, que havia reorganizado a 
Justiça Federal da República —  po-
dem  ser  aplicados  à "ilegalidade on 
abuso -de poder" a que se refere a 
parte final do § 24, art. 141 da Cons-
tituição, mesmo no que toca aos cha-
mados atos  discricionários  que o Di-
reito Administrativo reconhec e. 
Frente a um dêsses atos, a que en'. 
princípio não tem cabimento o man-
dado de segurança, poderá êle ser 
viável quando se der a equiparação 
mencionada. Caso típico sera o de 
aplicação de pena disciplinar, que 
poderá ser cancelada por mandado 
de segurança quando a autoridade 
fôr incompetente ou quando tiver 
agido com excesso de poder, aplican-
do pena fora do catálogo lega 1". 
(Constituição anotada, ediçãO - 1957,. 
volume II, página 190). 

Tenho assim dever de analisar, na 
situação in concreto, se a pena dis-
ciplinar impugnada foi aplicada por 
autoridade incompetente ou, c aso 
competente, se a autoridade exorbi-
tou: 

Decreto n.° 8.835, de 23 de fe-
vereiro de 1942, aprovou o Regula-.-
mento  Disciplinar do Exército. 

Eis a redação da parte geral e do 
inciso 1 do art. 37 dêsse Regulamen-
to: (lê). 

Está induvidosa, inequívoca, aí, a 
competência do Ministro, para pu-
nir disciplinarmente as pessoas su-
jeitas ao Regulamento. 

impetrante, militar da reserva 
remunerada figurava nesse rol de 
pessoas sujeitas ao Regulamento Dis-
ciplinar? 

Sim. Figurava ,  0 Decreto-lei nú-
mero 9.698, de 1946, frisa, no artigo 
13, que "a disciplina e o respeito h. 
hierarquia devem ser mantidos em  

tôdas as circunstâncias da vida, en-
tre os militares da ativa ou da reser-

va". E os arts. 2, 5, 25 e 27 dêsse 
Estatuto, cotejados, convencem, inda 

mais seguramente, de que os mili-
tares da ativa, ou da reserva, de-
vem acatamento As autoridades civis 
e têm que se portar sem hostilida-

de aos princípios de disciplina, edu-

cação e respeito. 
Regulamento atendido, no arti-

go 1, redação dada pelo Decreto nú-

mero 23.203, de 1947, posterior, por-

tanto,  à Constituição, declara expres-

samente que o Exército para f in s 
disciplinares, abrange suas reservas. 
E adiante, no art. 10, tratando da es-
fera de "ação disciplinar", sublinha 
que "estão sujeitos a êste Regula-
mento entre outros, os oficiais da 
reserva remunerada". 

Por igual fácil de ver que não se 
aplicou, in casu, pena disciplinar ile-
gal, exorbitante. 

impetrante ficou prêso por 48 

horas em sua residência, (vide peti-

cão inicial fls. 10). 
Regulamento em  referência,  ar-

tigo 17,  parte  geral e inciso 3, per-
mitia prisão ate 30 dias. 

Depreende-se, da clareza dêsses 
textos, que cancelar, por meio de 
um "writ", a pena disciplinar que a 
autoridade competente aplicar ao 
impetrante, conforme se vem fazen-
do neste julgamento, é como cance-

lar o juiz o próprio positivo, e di-
reito positivo incensurável regula-
dor da matéria controvertida nos 
autos e isso não ha fugir, nos é ve-

dado. 
Os votos que concedem o "writ" 

estão ignorando textos expressos do 
Estatuto dos Militares, os artigos 2, 
5, 13, 25, 27 e 71,  estão  relegando o 
Regimento -Disciplinar do Exército, 
arts. 1, 2, 3, 10 parte geral e letra 
d, 12, 13, 17, 24, 37 e 38. 

Ainda há pouco o Supremo Tribu-
nal, decidindo uma impetração que, 
envolvia exame a exegese dêsses tex-
tos, deu-lhes aplicação idêntica. 

Foi Relator do processo e do Acór-
dão o Sr. Ministro A. Vilas Boas. 

Eis o relatório da situação ventila-
da no processo e o voto vencedor do  

eminente, do insigne Sr. Ministro. 
Prof. A. Vilas Boas. 

"Relatório — Impetrou-se "habeas-
corpus" em favor do General Ivana 
Gomes, da Reserva do Exército, pré 
so nor vinte e cinco dias, desde 23 . 
de março findo, por ordem do Exmo. 
Senhor Ministro da Guerra, como in-
curso em incisos dos arts. 12 e 13 da 
Decreto n.° 8.835 de 1942 (Regula-
mento Disciplinar do Exército). 

0 argumento essecialmente aduzi-
do pelo impetrante é que "nenhuma 
lei da Republica dá ao Ministro da_ 
Guerra autoridade para aplicar pu-
nições disciplinares aos cidadãos de-
sincorporados do Exército, reforma-
dos ou da reserva"; porque "não 
conservam êles nenhum vínculo de 
subordinação às Fôrças Armadas". 
(Dec. lei número 3.864, de 1945 Es-
tatuto dos Militares, art: 134, b). 

Cita, em abono da sua tese, os vo-
tos dos eminentes Ministros Nelson 
Hungria e Murgel de Rezende e as 
conclusões dos estudos de Prudente 
de Morais Neto e Mario Tibúrcia 
Games Carneiro, lembrando ainda o 
conceito de Caxias: "Tal regulamen-
to (correcional das transgressões da 
disciplina) é própriamente o regula-
mento policial da disciplina interna 
dos corpos, a  qual  deve ser conside-
rada como a base, como o principal 
elemento, da alta disciplina". 

Sustenta, em suma, o impetrante 
que nulas por ilícitas e abusivas as 
sanções disciplinarmente impostas a 
oficiais da reserva, que como cida-
dãos têm plena liberdade de enun-
ciar o seu pensamento o caso é de. 
habeas-corpus, devendo ser consedi-
da a ordem. 

Em ofício de 8 do corrente, solici-
tou o Relator informações ao Exmo. 
Sr. Ministro da Guerra, com a pos-
sível urgência. 

VOTO 

O  Título VII da Constituição, de-
dicado às Fórças Armadas, dá-lhes 
a conceituação — índole e compo-
sição. 

Constituídas essencialmente p ela 
Exército, Marinha e Aeronáutica .  e- 
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organizados com base na hierarquia 
e na disciplina, sob a autoridade do 
Presidente da República, são elas 
instituições nacionais permanentp 
— (art. 156). 

0 serem instituições — observou 
Seabra Fagundes, significa que se 
lhes reconhece a importância e a 
relativa autonomia jurídica decor-
rente do caráter institucional, como 
sucede, nos demais setores, aos ór-
gãos de elementos vitais do organis-
mo político-social"... "Dizer que são 
permanentes é  vinculá-los  à  própria 
vida do Estado, atribuindo-se-lhe a 
perduração dêste". 

Destinam-se as Fôrças Armadas a 
defender a Pátria e a garantia aos 
poderes constitucionais, a lei e a or-
dem (art. 177). 

Ao outorgar plenitude de garan-
tias As  patentes, o art. 182 expressa-
mente se refere aos oficiais da ati-
va, aos da reserva e aos reformados. 

E por se tratar de organização pe-
culiar, prescreve, no § 2.°, que a 
perdas das regalias e prerrogativas 
de,  qualquer dêsses oficiais só pode 
ser imposta em decisão de tribunal 
militar. 

Evidentemente, o Constituinte deu 
as linhas mestras da regulamenta-
ção, altos princípios informativos da 
instituição, deixando ao legislador 
ordinário  as definições e as condi-
ções de disciplina e hierarquia, sem 
as  quais não ha poder militar. 

No que interessa A solução do te-
ma proposto pelo ilustre impetrante 
do habeas-corpus, o Estatuto dos 
Militares, aprovado pelo Decreto-lei 
número 9.658, de 2 de setembro de 
1946 (subscrito por quatro distin-
tíssimos Oficiais Generais), contém 
as seguintes disposições: 

"Art. 5.0 •  No decorrer de sua car-
reira, o militar pode encontrar-se na 
ativa, na reserva ou na situação de 
reformado. 

§ 2.° Militar da reserva é o que, 
tendo Prestado serviço na ativa, pas-
sa  à.  situação de inatividade perma-
nente, remunerada ou não. A ex-
pressão — militar da  reserva  — 
-compreende, também os oficiais ori- 

undos dos órgãos de preparação de, 
oficiais da reserva. 

"Art. 13. A disciplina e o respeito 
hierarquia devem ser mantidos em 

tôdas as circunstâncias  •da vida, en-
tre os militares da ativa oti da re-
serva, reformados ou asilados. 

"Art. 16..... 
§ 8.° Nenhum militar, salvo no 

caso de funeral, poderá dispensar' 
honras e sinais de  respeito,  devidos 
a seu gráu hierárquico. 

"Art. 22. 0 exercício de atividade 
específica da profissão, nas Fôrgas 
Armadas, caracteriza a formação mi-
litar. 

§ 2.°  quando  convocados, os ofi-
ciais e pragas da reserva exercem 
funções  correspondentes  aos da ati-
va. 

"Art. 25. São deveres do militar: 
a) 	  
g) ser discreto em suas atitudes e 

maneiras, em sua linguagem‘ falada 
ou escrita, principalmente quando se 
tratar  de assunto técnico ou discipli-
nar. 

"Art. 28. A violação do dever mi-
litar, na sua mais elementar e sim-
ples manifestação, é transgressão 
prevista nos regulamentos discipli-
nares. A ofensa a êsse dever, na sua 
expressão mais complexa, é crime 
militar consoante o Código e Leis 
Penais. 

0 Estatuto antecede de poucos 
dias A Constituição. Mas não foi re-
vogado por esta, segundo a regra 
do § 2.° do art. 2.° da Lei de Intro-
dução: as suas disposições gerais, 
não informam, antes confirmam, as 
estatutárias, concretas e -positives. 

Sem dúvida, como adverte Fran-
cisco Campos, o grande mestre do 
Direito Constitucional, a existência e 
o pronunciamento das corporações 
Erniadas pressupõem, efetivamente, 
condições de disciplina, de hierar-
quia, de ônus e deveres, inteiramen-
te particulares e próprios A sua na-
tureza especialíssima ou única das 
funções de Estado, e que de tôdas 
as outras a distinguem e especifi-
cam. 

E, de resto, se a Constituição se 
esmerou no resguardo "As prerroga- 

• 

ftivas inerentes AS, Ratentes ,com abs-
tração do efetivo, exercício da fun-
Tao militar; não: é demasia que, co-
and contra-partida, se mantenham os 
deveres e responsabilidades atribuí-
dos a todos os oficiais sem  distinção. 

A fOrça da imnetração  se  exaure 

— e nisso revela a grande habilida-

-de do impetrante' — na sustentação 
do argumento de que o curriculum 
vitae  do. -  militar Aermina com a , ces-

sação da  função militar; isto é, com 
o ato que o cploca .  em .inatividade. 
ste é o centro de gravidadè do p& 

Aldo. 
Vê-se porém que o fulcro é frá-

gill porque está assentado ern ba-
se de ilegalidade: No--  decorrer) de 
sua parreira diz o art. 5.° do Esta-
tuto: o militar pode encontrar-na na 
ativa, na reserva ou na situação de 
reforma". 

Se ftisse possível inserir o tem-
pbral na eternidade,  poder-se-ia  di-
zer, ante a rigidez da lei; seMel mi-
les semper miles, como se diz sa- 
cerdos in aeternum. 	. 

Todavia, como se permite  4a dispen-
se de honras e sinais de  respeito, 
apenas no caso de funeral, o 
exagerado dizer miles usque . 'ad su-
premum exitum vitae. ,. 

E, se é  soldado por  toda a vida, em 
nenhum  momento -pode 'o militar 
furtar-se As regras disciplinares da 
sua classe. 

Esta afirmativa; por significar o 
-contrário da causa pretendi,  exige 
lima pequena digressão doutrinária 
sôbre o fundamento da punição dis-
ciplinar. 

Marcelo Caetano, tratando do-  Po-
der Disdiplinar no Direito Adminis-
trativo Português, ao criticar OS vá-
rios critérios para a caracterização 
de tal Poder, vai emitindo  conceitos 

.que, condensados, chegam A mesma 
conclusão. 

Vamos referi-los: 
"0 'poder disciplinar tem a ,sua 

origem e razão de ser no interêsse 
necessidade de  aperfeiçoamento 

progressivo do Serviço Público!,'(fô-
lhas 25). 

(Sublinhamos) "que o Roder 
disciplinar sôbre pessoas que não es- 

tão ligadas ao serviço por um  n víncu-
lo funcional, mas por outro (estu-
dantes, examinadores, a dv o g.ao-
dos, Presos, etc), se fundamenta 
exatamente  como o que se exerce 
sôbre os funcionários é ainda o inte 
rêsse de serviço, regular atividade 
tern-  de ser defendida não só dos 
agentes maus cumpridores,  como  dos 
estranhos que pelo seu contrato per-
manente com êle o possam pertur-
bar e que por isso, a lei coloca em 
certas circunstâncias, sob a ação dos 
mesmos superiores" (fls. 34). 

"Para grande número de escri-
tores; quase todositalianos (em es-
pecial,- Santi Románo) o poder dis-
ciplinar provem de uma relação, 
constante ou periódica, permanente 
ou transitória, hierárquica ou  não,  
de subordinação particular, ao pas-
so que o poder primitivo tira a sua 
origem do estado de sujeição geral" 
(fôlhas 35). 

0 Poder disciplinar exerce-se no 
i:i- terêsse do serviço: o estado parti-

k, cular de sujeição é uma condição 
Urn  limité,  apenas, dêsse exercício" 
(fôlhas 36). 

"A disciplina é sempre imposta 
pelo  caráter  da profissão ou pela na-
tureza do  serviço; é uma idéia em 
que não nos cansaremos de insistir". 
(Fls. 38). 

"Ao: contrário da repressão pe-
nal, que deve ser exercida sempre 
que se verifique a existência de um 
crime, a repressão disciplinar só tem 
lugar quando segundo o critério dos 
chefes, a vantagem  ou  punição do 
funcionário sera maior para á boa 
ordem do serviço do 'que o esqueci-
mento da falta" (fls. 44 ) . 

Não há, ao que me ocorre, qual-
quer tendência, no direito 'moderno, 
para a jurisdicionalização do di-
reitõ disciplinar, que propugna o im-
petrante. 

,0 direito discipliner resulta de 
decretos do Poder Executivo;  de  re-
gulamentos  de organização dos  ser-
viços. 

Não se ; confunde como  é  pacífica 
com o direitS penal. 

A  cominação  das  penas disciplina-
Ires  visa ao fortalecimento da auto-. 
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cidade, para  o  efeito do aprimora-
mento da Administração Pública. 

Ninguém ignora que neste crítico 
momento, as manifestações de ofi-
ciais das Fôrças Armadas, contra os 
seus Chefes atingem a estrutura da 
gloriosa instituição e, ex imis  funda. 
mentis,  a própria  segurança  das de-
mais instituições nacionais. 

paciente, secundum legis,  está 
sob a incidência • do Poder Discipli-
nar. 

As restrições, que sofreu na sua 
liberdade, não exprimem abuso ou 
desvio de poder. 

Partiram elas de hm Chefe Mili-
tar, que tem o "senso grave da or-
dem", e sôbre elas não pode esta 
Egrégia Côrte exercer contrôle al-
gum, pelo que dispõe o art. 141, § 
23, da Constituição. 

Pelo exposto, indefiro o pedido". 
entendimento que venho exter-

nando se conjuga  portanto  com o 
que inda recentemente, com o que 
em abril dêste ano, fêz o Supremo 
Tribunal, interpretando êsses mes-
mos textos, ressaltanto que o direi-
to disciplinar é algo  imprescindível 
e que resulta de decretos do Poder 
Executivo, de regulamentos, da orga-
nização dos  serviços. 

Ministro A. Vilas Boas citou 
Santi Romano e Marcelo Caetano. 
Acrescento H. Berthelemy, Gaston 
Jrèse e Marcel Waline. Mostram os 
três a esfera de  ação  imensa do di-
reito disciplinar na França, inclusi-
ve no que respeita aos militares ,  da 
reserva. 

Dir-se-á  que o impetrante não in-
fringiu a disciplina... 

Isso escapa ao nosso criv o. Já 
acentuei que apenas nos incumbe 
perquirir, averiguar, se a autoridade 
havida como coatora possuía compe-
tência para punir e verificar se a 
pena disciplinar aplicada constava 
ou não do Regulamento Discipliner. 

0 Relator porém foi adiante In-
correu em desvio de normalidade. 
Apreciou a 'conduta que valeu ao 
impetrante  pena disciplinar, conclu-
indo que não tinha havido quebra 

disoiplina, violação do Regula-
mento. 

Acha sua ex.a que o impetrante 
agiu  como polítieo, como chefe de  
seu  agrupamento político-partidário• 
corno candidato que havia sido a 
Presidência da República, não como, 
militar. 

Se isso  pudesse s e r examinado 
neste julgamento, o resultado não 
podia ser propício ao impetrante. 

Digo-o pelo seguinte: 
— os jornais haviam divulgado. 

recomendação terminante, do Presi-
dente da República aos Ministros do 
Exército, da Marinha e da Aeronáu-
tica, no sentido da punição discipli-
nar dos militares que deixassem de 
observar os regulamentos respecti-
vos. 

Os regulamentos vedavam, proi-
biam que os militares nas tribunas. 
da palavra falada da palavra escri-- 
ta, acentuassem desarmonias  entre• 
camaradas,  tratassem com quebra da 
hierarquia e do respeito a seus su-
periores, censurassem atos 1de supe-- 
riores, ou desconsiderassem a êsses 
superiores, inclusive, naturalmente,. 
autoridades civis (vide flute geral 
e letra e do art. 25 e art. 27 do Esta-- 
tuto dos Militares) . 

Muito embora o cunho peremptó-- 
rio da recomendação, a dureza e ni-
tidez do Estatuto e dos regulamen-
tos, o impetrante disse à imprensa: 
(lê entrevista motivadora da puni-
ção). 

Vê o Tribunal que o impetrante 
procedeu de forma desrespeitosa pa-- 
ra com o Presidente da República,. 
tachou de ilegal o regime, etc... 

Tratava-se de militar sujeito ao re-
gulamento,  à disciplina. 0 Regula-
mento não distingue militar da ati-
va, do da reserva remunerada para 
êsse efeito. 

Demais, a 	eleigão presidencial 
ocorrera há mais de ano. 0 impe-
trante, militar digníssimo, ilustre 
não logrou a palma no prélio. E não. 
tendo recorrido dos pronunciamen-
tos judiciários eleitorais ao propó-- 
sito, não podia, tantos meses depois,, 
abstraindo sua  condição,  de militar,. 
referir-se por êsse modo  à  autorida-
de constituída, ao regime. 

Quando argumentos vários n  ã o, 

justificassem outra atitude por parte 
de uma alta patente do Exército, 
deveria calar no ânimo do militar de 
que se trata, pessoa esclarecida, do-
tada de espírito público, algo pro-
fundo como aquela resposta do papa 
Zacarias à  célebre pergunta de Car-
los Marte: 

Ne conturbaretur ordo. 
consente que militares con-

corram ao provimento de cargos ele-
tivos dó Legislativo e do Executivo. 
Eleitos, ficam durante o mandato 
alheiados da vida militar, desobriga-
dos por inteiro dos regulamentos 
respectivos. 'Natural q u e tenham 
êles liberdade de ação para a cam-
panha eleitoral, licenciados especial-
mente para tanto. Mas est modus in 
rebus. A pregação do militar, na im-
prensa, no radio e nos comícios, não 
carece de desmesura na linguagem e 
nos conceitos. Não deve jamais en-
veredar pelo caminho que conduz 
subversão. E se assim deve ser na fa-
se eleitoral, mais de se querer que 
o seja terminada a competição, a 
justa o torneio. 

Digo isso porque como juiz encaro 
a conservação da ordem, a manu-
tenção das condições sociais tal co-
mo regulados pela ordem jurídica 
como um bem. Não um bem priva-
do. Ao contrário, um bem público, 
que interessa como tal tôda a socie-
dade regida pela ordem jurídica. 

A ordeal jurídica é sempre uma 
disciplina. Até na sociedade celeste, 
t-al como concebida por santos, pro-
fetas, filósofos, a punição de quem 
fôra ate pouco um anjo, mostra que 
essa sociedade, tocada nas suas fon-
tes de vida, reagiu. 

Leio, na Rechtsphilosophie de Gus-
tav_ Radbruch, que é inexato conside-
rar o direito como remédio só torna-
do necessário pela condição inferior 
dos homens, e votado à  desaparição 
logo que êstes, vencendo essa mise-
ravel condição, se elevem ao estado 
da perfeita virtude. • 

Estou com êsse mestre ínclito de 
Heidelberg, em que os próprios an-
jos do céu, não poderão jamais pres-
cindir de regulamentos de polícia,  

ou de Policiais sinaleiros, nos seus 
exercícios celestiais. 

Normas de direção, — acrescenta 
êle, — são indispensáveis nas orga-
nizações socials planejadas ou ima-
ginadas para serem perfeitas, à al-
tura de conhecerem e cumprirem, 
admiravelmente, todos os seus deve-res de justiça. 

A disciplina social não_ pode ficar entregue, como é sabido, As mil e uma opiniões diferentes, dos ho-mens que  constituem  a sociedade e 
atuam no meio correlato. Por terem opiniões e crenças opostas, Ct qtre-  a 
vida social tem que ser disciplinada, 
de maneira uniforme, por fôrças co-locadas acima dos indivíduos. 

"Por Oda a parte onde se consti-
tuem governos livres -- destaca 
João Barbalho, comentando a Cons-
tituição de 1891 — o espírito funda-
mental das instituições é a discipli-na hierárquica e a  subordinação 
"autoridade. Onde mais se acentua 
á indeclinabilidade dessa disciplina 
hierárquica e dessa subordinação 
autoridade, é no seio das 
Fôrças Armadas oe dos agentes in-
cumbidos da segurança nacional 
e da ordem pública. Precípuo, pa-
ra a ordem jurídica, que os in-
cumbidos de estabelecê-la, e de con-
solidá-la, participem da disciplina 
respectiva. Sem êsse freio legal, a 
nação estaria à  mercê dos homens 
armados e estipendiados para defen-
dêla". 

Sillières, em tese apresentada 
Universidade de Poitiers, sob o ti-tulo "Le Droit Disciplinaire Dans 
L'Armée", tratando precisamente da 
instituição militar, frisou: 

`Quand cette institution a pour 
but Paction, que, mieux même, elle 
dispose Pour agir de moyens  be co-
ercition, au'elle est armée, on con-
goit que les membres qui la compo-
sent doivent dire soumis  à des rè-
gles plus strictes, que la discipline 
qui en découle doit être renforcés 
pour ne pas dire severe, ainf que 
ceux qui ont  à agir agissent et que, 
possédant la force,  lis n'en fassent 
pas mauvais usage. 

Aussi les divers règlements sur le 
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service intérieur de Parmée qui se 
sent sucédé depuis 1833 se plaisentils 

knoncer-em tête de leur premier 
chapitre cette Phrase liminaire que 
taus ceux qui sont passis dan les 
Tangs de Parméee ont apprise: "La 
discipline fait la force principal des 
armées". 

Comme l'a dit le general Mangin, 
dans une de ses conferences d'apres-
guerre: si elle n'existe pas on la crée. 

La discipline est basée sur le res-
pect des ordres donnés par /es chefs, 
d'obéissance de tous aux -  lois et re-
glements. 

Le rôle du chef est done de main-
tenir ses subordonnés dans lobeis-
sance, et non seulement dans une 
obeisance passive plu encore, de les 
forcer à l'aciton. 

Pour les maintenir dans c ette 
obeissance, pour obliger à agir, il 
emPlotera le Plus souvent l'exemple, 
la persuassion, il fera al:1nel a u x 
príncipes d'honneur q u e develop-
pent Peducation militaire et la con-
maissance de leur devoirs chez des 
eitoyens ayant concience de leurs 
obligation envers la Patrieá mais, 
laélasi il se trouvereen presence de 
mativaises volontés, de militares se 
rendant coupables de debts, de cri-
mes parfiois, et ausis, c'est le cas le 
plus frequent, de simples manque-
ments aux réglements et aux ordres 

Alors, ã ceux dont c'est le devois 
de raaintenir l'ordre et la discipline, 
ou in la persuasion ni l'exemple 
eauront pia réussir, il appartiendra 
d'emploiyer la force et de châtier 
les coupables". 

Entre nós, no art. 147 da Cons-
tituição do  Império,  no § 1.° do ar-
tigo 87 da Constituição de 1891, no 
art. 162 da Constituição de 1934, no 
art. 161 da Carta de 1937, e no ar-
tigo 176 da atual, orescreveu-se, a 
princípio, a obediência Passiva, de-
pois a submissão racional, consciente 
— diz um estudioso da questão, o 
consagrado publicista Carlos Maximi-
lian°. A disciplina mecânica sucedeu 
a orgânica. 

Em todo país existe r regulamento 
disciplinar para o Exército. A fôrça  

armada é um dos fatores da ordem ;. 
pública em tôdas as nações moder-
nas, mas  para que realize leal e pa-
trióticamente sua missão torna-si 
preciso que compreenda, com maior 
nitidez, seus deveres de disciplina, 
de modo que não inspire, jamais,, 
terror, mat antes confiança absoluta 

plena ao povo desamparado, como 
queria Aristides Milton. 

Um ponto, ainda merecedor de co-
mentário: não é só dizer que a lei 
sujeita aos regulamentos, a discipli-
na, militares da reserve remunerada, , 
não é só dizer —  muito. embora  a 
relevância que isso tem clue 
Supremo Tribunal, e o nf or m e pro-
nunciamento faz 1:101.1S0 citado, en-
tende assim: o próprio Poder Legis-
lativo compreende por igual, q u e 
militares da reserva remunerada es-
tão sujeitos ao  Regulamento  Disci-
plinar. E' o que  se infere do proje-
to que há pouco apresentou ao Sena-
do êsse homem público insigne, esse' 
jurista de alta expressão Cu 1 tu r a 1, 
que é o Senador João Vilas Boas, 
projeto que ali tomou o n.° 43, que 
está subscrito pelos Senadores João 
Vilas Boas. Freitas Cavalcanti, Attí-
1M Vivacqua, Alencastro Guimarães, 
Rui Palmeira, Sylvio Curvo, Coimbra 
Bueno, Othon Mader, Daniel Krie-
ger, Fernandes Távora, Novais Fi-
lho, Argemiro Figueiredo, Mem de 
Sá, Prisco dos Santos e que preten-
dem o seguinte: 

"Art. 1. 0  Os militares reformados 
os das Reserves do Exército,  da 

Marinha e da Aeronáutica sõmente 
estarão sujeitos as sanções discipli-
nares estabelecidas  para  as Fôrças 
Armadas  (Constituição  Federal, ar-
tigo 176)  quando  convocados para o 
serviço ativo ou nomeados par a 
exercer  função  militar nos têrmos 
da legislação em vigor. 

Parágrafo único. Revogam-se as 
disposições em contrário. 

Art. 2.° A presente lei entrará em 
vigor na data da sua publicação. 

Pelo exposto, denego a segurança. 
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DECISÃO 

Julgamento do Tribunal P1 e no em 
1 de julho de 1957 

Como consta da ata, a decisão foi 
a seguinte: _ 

Prosseguindo-se n o julgamento, 
votou o Sr. Ministro Cunha Mello 
negando a  segurança;  pediu vista 
dos autos o Sr. Ministro Elm a no 
Cruz, aguardando os Srs. Ministros 
Mourão Russel e Joao Jose de Quei-
roz, últimos a votarem. Impedido o 
Procurador da República, o ,exmo. 
Senhor Dr. Temistocles Cavalcanti, 
por já ter funcionado no mesmo, o 
Excelentíssimo Sr. Dr. Alceu Barbe-
do, Subprocurador Geral da Repúbli-
ca. Presidiu o julgamento o Exmo. 
Senhor Ministro Cândido Lobo. 

VOTO 

O  Esmo. Sr. Ministro E/mano 
Cruz — Sr. Presidente. A Constitui-
cão Federal de 1946, restabelecendo 
a. altura de principio constitucional o 
direito ao mandado de segurança, 
que a Constituição de 1934 instituiu 

a de 1937 ignorou, deu-lhe no art. 
141, inciso 24, os legítimos e incon-
trastáveis contornos. 

Já no art. 141, inciso, dispusera a 
Constituição de 1946 sôbre as lindes 

alcance do Habeas-Corpus, estabe-
cendo quanto a êste remédio, a  res-
trição  de que, não teria êle cabimen-
to "nas transgressões disciplinares". 

Logo a seguir, do inciso 23 Para o 
inciso 24, não iria o legislador cons-
tituinte, se auisesse estabelecer res-
trição' idêntica ao uso do mandado 
de segurança, deslembrar-se da res-
salva, e, assim, se pretendesse, o que 
jamais passou pelo espirito do Cons-
tituinte de 1946, restringir também 

mandado de segurança, vedando- 
nos casos de medida disciplinar, 

òbviamente teria a Constituição con-
signado a restrição que claramente 
estabeleceu para o Habeas-Corpus. 
Assim, não encontra amparo na es-
trutura constitucional o estabelecido 
no inciso III do art. 5.° da Lei n.° 
1.533, de 31 de dezembro de 1951, 
que restringe uso do mandado de se- 

gurança, para coartar efeito de ato 
disciplinar, só o concedendo, se hou-
ver sido ato praticado nor • autori-
dade incompetente, ou com vício de 
forma ou, in verbis "salvo quando 
praticado por autoridade incompe-
tente ou com inobservância de for-
malidade essencial". 

Para mim, êsse preceito é inope-
rante, sem nenhuma consequência 
de ordem  prática  ou jurídica, estra-
nho ao âmbito de nosso direito po-
sitivo. Tenho-o como não escrito, ine-
xistente, e, assiin, sem qualquer va-
lia para que dêle pudéssemos cogitar 
ou  aplicá-lo  em qualquer hipótese 
submetida a nosso julgamento. 

Neste mandado de segurança, po-
rem, nem mesmo seria necessário 
fulminar de inconstitucional o pre-
ceito, como fulminado está desde o 
nascedouro, eis  que o impetrante 
pretende se lhe reconheça o direito 
perseguido, e por via do mandado 
de segurança, porque, a meu ver, te-
ria sido inobservada formalidade es-
sencial, quando da aplicação da pe-
na disciplinar que lhe foi imposta, 
inobservância essa que consistiria no 
fato de se tornar pública uma adver-
tência ou punição a quem, por lei 
especial, no caso a da Ordem do 
Mérito Militar, teria direito a não 
ver tornada pública qualquer pena 
que lhe fôsse aplicada. 

Assim, mesmo para aquêles que 
entendem que possa de algum modo 
orientar o julgamento, no que tan-
ge ao conhecimento do mandado, o 
infeliz inciso III, do art. 5.°, da Lei 
1.533, mesmo Para aquêles, o caso 
seria como e, do conhecimento da 
medida — alias já conhecida por vá-
rios Juízes dêste Tribunal neste jul-
gamento para  afinal, apreciá-la 
como fôr de direito. 

Tenho assim o mandado de sego-
range como via idônea e escorreita 
para apreciação da legalidade ou  Ile-
galidade  do ato de que se queixa o 
impetrante. 

E' o‘General Juarez do Nascimen-
to Fernandes de Távora, sem favor 
um dos mais dignos e destacados 
oficiais do nosso Exército, integran- 
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te da reserva remunerada do Exér-
cito (R-1). 

A reserva de 1.a classe em que se 
encontra alistado é, sem dúvid a, 
urna reserva ativa, que permite não 
só as promoções dentre os que nela 
se encontram como, ainda, a rever-
são a aualauer momento a plena 
atividade militar. 

E foi noraue o militar assim pôs-
to é, ainda considerado como inte-
grando o Exército Nacional que o 
Senhor Ministro da Guerra, impôs 
ao impetrante a punição, cuja der-
rogação e invalidade se pleiteia, por 
via desta segurança. 

A 'Constituição Federal, no capí-
tulo das "Fôrças Armadas", ao lado 
do princípio geral, de que as fôrças 
armadas "são organizadas na base 
da hierarquia e da disciplina", não es-
tabelece, no tratamento clue a elas 
dispensa, situação diferente para os 
militares da ativa, da reserva ou re-
formados, auanto a prerrogativas e 
direitos, respeitada a posição de ce-
de um na classe em aue se encon-
trar. Assim, no art. 182, assegura as 
vantagens, regalias e prerrogativas 
das natentes e postos militares aos 
oficiais da ativa, da reserva e aos 
reformados. 

Os títulos, postos e uniformes mi-
litares, são nrivativos do militar da 
ativa ou da reserva e foi ref ormado 
(art. 182, § 1.°); aquêle que aceitar 
cargo permanente estranho A carrei-
ra sera transferido para a reserva 
"com os direitos e deveres definidos 
em lei", o que vier a exercer cargo 
temporário, eletivo ou não, sera agre-
gado (art. 182, § 2.°), contando tem-
po para a passagem para a reserva; 
finalmente, a Constituição proibe ao 
militar da ativa ou da reserva, e 
ainda, absurdamente, ao reformado 
— ,a Parcel:Tao de vantagens do car-
go civil que ocupar, com os proven-
tos da inatividade. 

Assim, em mais de uma passagem, 
a Constituição, expressamente, apro-
ximou o militar da ativa do militar 
da reserva, restringindo a uns e a 
outros os direitos , geralmente confe- 
ridos, e 'atribuindo-lhes contemporâ- 

neamente deveres inerentes A classe 
militar. 

Ora, o Regulamento disciplinar do. 
Exército foi baixado com o Decreto 
n.° 8.835, de 23 de fevereiro de 1942, 
sob a égide, nortanto, da Carta de 
1937, que tratava, é certo; as classes 
militares de forma diversa subordi-
nando-as a obediência ao Chefe da 
Nação (art. 161). 

Poderiam assim seus preceitos, in-
formados pelas normas constitucio-
nais então vigentes, contrariar a 
orientação da Constituição de 1946, 
opondo-se a seus princípios funda-
mentais, ou deles divergindo, com 
restrição dos direitos individuais. 
Em aualauer das hipoteses, o precei-
to não vigiria, nor ab-rogado, dada a 
sua incompatibilidade com o precei-
to da lei maior. As leis que modifi-
caram o decreto de 1942, tanto o 
Decreto número ■ 12.781, de 5 de ju-
lho de 1943, como o de n.° 23.305, de 
18 de junho de 1947 — êste ultimo 
já no regime constitucional, — co-
mo ainda o estatuto dos militares — 
Decreto-lei n.° 9.698, de 2 de setem-
bro de 1946, como, finalmente a Lei 
n.° 2.851 de 25 de agôsto de 1956, 
que disoõe sôbre a organização bási-
ca do Exértito, todos êsses testes 
não estabelecem preceituação incom-
patível com os princípios da Consti-
tuição de 1946,-  e guardam entre si 
harmonia condizente com o estabele-
cido no decreto de 1942 com que foi 
baixado o regulamento disciplinar 
do Exército. 

Procurei ler nos autos do manda-
do de segurança o artigo que se diz 
"irrespeitoso" para com a pessoa do 
Chefe de Estado. Não o encontrei 
instruindo a imnetração e poderia ,  
assim parecer que não tinha elemen-
tos para bem julgar o mandado de 
segurança. 

A questão porém, foi afastada pe-
la própria ordem de idéias da impe-
tração, aue não discute o alcance e 
natureza do articulado, mas o direito 
incontestável do impetrante de, co-
mo militar da reserva de 1.a classe, 
manifestar-se livremente sóbre te-
mas não estritamente ligados A sua 
atividade militar. Em suma, o impe- 

,trante nem insinua aue o artigo seja 
'laudatório, admite qua seja "irres-
peitoso", mas sustenta o seu direito 
a emitir livre e pitblicamente a sua 
opinião, pois se considera desligado 
da disciplina inerente A natureza 
mesma das fôrças armadas. ' 

Dispensável, pois se torna a jun-
tada do artigo, e foi certamente por 
assim entender que o seu dout o 
patrono — o eminente Justo Rangel. 
Mendes de Morais — se dispensou 
de fazer a juntada, por indiferente 
sorte e ao curso do mandado, que se 
limita a discutir o direito do impe-
trante a manifestar livremente sua 
opinião, sem descer ao exame do 
fato, concretizado na publicação - que 
se diz "irrespeitosa". 

Ora, o aft. 13 do Decreto Executi-
vo n.° 8.835, de 1942, expressamente 
citado pelo Ministro da Guerra para 
imposição da pena que impôs 
impetrante, proíbe em seu inciso 
109 aue o militar, sujeito àquele re-
gulamento, "discuta ou provoque dis-
cussões pela imprensa a respeito de 
assuntos politicos ou militares, exce-
tuando-se os de natureza exclusiva-
mente técnica, quando devidamente 
autorizados". 

Ora, se para os fins disciplinares 
diz o Decreto n.° 8.835, art. 1.° 
o exército ativo abrange suas re-

servas, e se constitui manifestação 
-essencial da discinlina militar a rigo-
rosa observância às prescrições dos 
regulamentos (art. 3.°, item II), e as-
sim, dentro da esfera de ação dis-
ciplinar se incluem "os of i ciais e 
praças da reserva remunerada" (art. 
10, letra d), e constitui transgressão 
disciplinar "tôda a violação do dever 
militar na sua manifestação elemen-
tar e simples" (art. 12), óbviamente, 
quem em contrário As prescrições do 
art. 13, inciso 109, discutir assunto 
de natureza política ou militar, e 
estiver na reserva do exército, esta-
rá sujeito As penas disciplinares que 
o Regulamento prevê e provê. 

0 Presidente da Republica, é na 
hierarquia militar, o chefe supremo 
das forças armadas, e, assim, a cri-
tica ou censura do ato seu, por par-
te de militar da reserva, que possa  

resultar numa desconsideração A sua 
alta hierarquia, constitui, ainda, na 
letra do art. 13, inciso 95, do Regula-
mento Disciplinar, uma transgressão 

disciplina. 
Pelo próprio Estatuto dos Milita-

res, a disciplina e o respeito a hie-
rarquia são de impor-se entre os 
militares da "ativa ou da reserVa, 
reformados ou asilados" (art. 13, do 
Decreto-lei n.° 9.698, de 2-9-56). 

0 militar só se livra definitivamen-
te das normas específicas inerentes 
A, disciplina niilitar quando reforma-
do, como deflui da letra do art. 5.° pa-
rágrafo 3.°, do Estatuto dos Milita-
res. Na reserva, está sujeito A disci-
plina, dentro das normas estreitas do 
regulamento disciplinar a que vimos 
aludindo. 

Finalmente, já na vigência da atu-
al Constituição, o então Presidente 
da Republica General Eurico Gaspar 
Dutra expediu o Decreto n.° 23.303, 
no qual expressamente se revogou 
a alínea b) do art. 10, passando o ar-
tigo 1.° a ter a seguinte redação: 
"Para fins disciplinares, o exército 
ativo ' abrange também suas reser-
vas", dispositivo de ordem geral, e 
que alcança toda e qualquer reserva 
do exército, inclusive as polícias mi-
litares, ex -vi do disposto no art. 183 
da Constituição. 

Mas, ja no regime da Constituição 
atual, a Lei n.° 2.851 mais uma vez 
e expressamente declara que o exér-
cito, a cuja organização bfisica se 
destina, compreende o "exército ati-
vo e sua reserva" (art. 3.°). 

Não pode, assim, restar a menor 
dúvida de que os militares da reser-
va, ou melhor das reservas, estão su-
bordinados e sujeitos A disciplina e 
hierarquia militares e, portanto, As 
normas do Regulamento disciplinar. 

Resta examinar, portanto, se o Mi-
nistro da Guerra tinha competência 
para aplicar a pena que aplicou. Sem 
dúvida que a tinha. JA pelo artigo 
37 do Regulaniento disciplinar se 
atribuia comPetência específica ao 
Presidente da Republica, e ao Minis-
tro da Guerra, para aplicar as penas 
dele constantes a "todas as pessoas 
sujeitas a éste Regulamento", grad*. 
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ando-se em tabela anexa, na  confor-
midade  do art. 42, o limite máximo 
das penas que cada autoridade pode-
ria aplicar, e a que foi aplicada ao 
impetrante, está dentro dos limites 
traçados  à esfera de  ação  do Minis-
tro da Guerra, que vai até a prisão 
por trinta dias. 

A lei n.° 2.851, que foi votada pe-
lo Congresso Nacional, e sancionada 
pelo Presidente da Republica estabe-
lece que, em tempo de paz, é o Mi-
nistro  da Guerra o Comandante do 
Exército, nor delegação permanente 
do Presidente da Republica ( artigo 
2.°). 

Não discuto a excelência do dispo-
sitivo, que pode não guardar muita 
harmonia com a regra inserta no 
artigo 87, inciso XI, da Constituição, 
que o faz comandante supremo das 
fórgas armadas (e o exército é uma 
delas) embora lhe permita adminis-
trá-las por intermédio dos órgãos 
competentes. A delegação permanen-
te de que trata o artigo 2.° da Lei 
n.° 2.851, de 1956, se não vulnera, 
pelo menos arranha a norma basilar 
do inciso XI do artigo 87 da Consti-
tuição, despojando-se o Presidente 
da Republica, em tempo de paz, de 
uma de suas prerrogativas consti-
tucionais. 

Não há, assim, vício de incompe-
tência a invalidar a penalidade apli-
cada ao ilustre impetrante. 

Finalmente, a questão  li  g ad a 
Ordem do Mérito Militar. Sendo a 
disciplina nas fôrgas armadas orien-
tada por critério eminente formalís-
tico, a aplicação de qualquer pena 
com inobservância de qualquer for-
malidade indispensável conduziria, 
sem dúvida a sua absoluta ineficácia, 
anulando-lhe os efeitos. 

Sustenta o ilutre impetrante que 
a pena que lhe foi aplicada não po-
dia , ter o caráter ostensivo, eis que, 
integrado na ordem do mérito mili-
tar  dispunha o regulamento dêste, 
ao tempo de seu ingresso, que os 
que. a ela pertencessem não pode-
riam ver tornadas públicas as pena-
lidades que sofressem, e, assim, em-
bora modificado, posteriormente, o  

regulamento, teria '61e direito adqui-
rido a salvaguarda assim , estabeleci-
da. 

Não procede a assertiva. Não há 
direito adquirido a determinado sta-
tus relacionado com a atividade pro-
fissional do servidor civil ou mili-
tar, cuja alteração pode ser feita, 
sem ofender lindes constitucionais. 

Assim como já se tem decidido 
que nenhum servidor civil tem di-
reito a ver mantida, carreira em quo 
ingressou quando mais extensa, que 
nenhum militar tem direito a gra-
duação ou pôsto inexistente ao, 
tempo em que a uma ou outra fa-
ria jus, não se pode pretender imo-
bilizar e estagnar o regulamento da 
ordem do mérito militar, para o 
efeito de assegurar aos que nela in-
gressarem em determinado período . 
regalias e prerrogativas que o tem-
po indicou deveriam ser  ah-rogadas,. 
para reconhecer a existência de um. 
direito adquirido ao status originá-
rio em favor daquele que a ela con-
tinua pertencendo, em  posição  privi-
legiada sôbre outros companheiros, 
também integrados na mesma Or-
dem. 

Dêste modo, quer p or qu e a 
reserva em cue se acha alistado o 
impetrante esteja sujeito à  disciplina 
militar, quer  porque  tenha incon-
testavelmente o Sr. Ministro da 
Guerra competência para aplicar a 
pena que aplicou, quer, finalmente, 
porque  nenhuma inobservância de 
formalidade essencial tenha ocorri, 
do. Denego a  segurança  impetrada, 
sem embargo do reconhecimento pú-
blico que faço do alto mérito do im-
petrante e do direito .e, mais do que 
isso, do dever que lhe reconheço de 
continuar a opinar como bem lhe pa-
recer, sôbre assuntos de alto interês-
se público, com a sua autoridade de 
brasileiro ilustre, correndo, e que-
rendo correr, os riscos de uma pena-
lidade, que não o desmerece, antes o 
situa bem, no rol dos nossos mais 
destacados homens públicos. 

VOTO 

O Exmo. Sr. Ministro Mourão Rus-
sell: — Sr. Presidente, apreciou 

Sr. Ministro Relator, em seu voto, o 
cabimento do mandado, entrosando 
tal matéria com o fato que motivou 
a aplicação da penalidade imposta 
ao impetrante. 

Enterido estar sujeito à  discaina 
militar, diante do Regulamento Dis-
ciplinar do Exército e do Estatuto dos 
Militares e da própria Constituição 
Federal o oficial da reserva, o que 
bem esclarecido ficou no parecer do 
ilustre Assistente Jurídico do Minis-
tério da Guerra. dr. José Ricardo 
Gomes de Carvalhos Neto — que 
acompanha as informações presta-
das pela digna autoridade impetra-
da. 

Estou com o Sr. Ministro Relator 
ao sustentar S. Exa estarem sujeitos 
a disciplina militar os oficiais da re-
serva, mas no entanto, foi enqua-
drado como matéria de disciplina 
militar, fato estranho a essa discipli-
na, pois, o assunto tratado na entre-
vista publicada na imprensa e que 
deu lugar a imposição da penalidade 
constante do ato impugnado não au-
torizava a aplicação de qualquer pe-
na de natureza militar, pois relacio-
nava-se diretamente com a  posição  
do impetrante quando Chefe da Ca-
sa Militar da Presidência no exercí-
cio de  função  política — da Republi-
ca, no Governo Café Filho — função 
permitida pelas leis e pela Constitui-
ção, tendo o impetrante esclarecido 
sua atuação política defendendo-se 
de  afirmações,  no seu entender ten-
denciosas envolvendo direta ou indi-
retamente suas pessoa, havendo, ain-
da, em favor do impetrante o fato 
de só ter se manifestado, após sua 
transferência para a reserva. 

Impedir, sob alegação de indisci-
plina militar, a defesa de atos pra-
ticados por quem exerceu atividades 
políticas, é cercear a defesa, assegu-
rada ao cidadão pela Constituição 
Federal em seu art. 141, § 5.0 •  

Estão assim expostas pelo impe-
. trante as razões que o levaram a 

prestar o depoimento publicado na 
imprensa, do qual resultou o ato 
impugnado: 

"Acaba de comemorar-se, nesta 
Capital, o primeiro aniversário dos  

golpes políticos-militares de novem-
bro de 1955, insistindo-se nessa co-
memoração, em repetir afirmações 
tendenciosas, que envolvendo direta 
ou indiretamente a minha pessoa 
justificando a publicação imediata 
dêste depoimento para repor os  fa-
tos  no que me tocam, em seus devi-
dos têrmos. 

Faço-o por amor à verdade como 
uma satisfação devida de um lado, 
a velhos camaradas e amigos das 
Fôrças Armadas com os quais tenho 
partilhado, durante .o ultimo têrço 
do século, em pesado quinhão de 
lutas e de sacrifício: — de outro 
lado, aos numerosos brasileiros que, 
dentro ou fora dos partidos politi-
cos como líderes ou como simples ci-
dadãos, , me acompanharam, honran-
do-me com sua confiança cívica, na 
última  campanha  presidencial". 

Tendo em atenção o fato de se 
tratar de oficial da reserva, que 
exercera,  anteriormente,   cargo 
politico e que fôra candidato à Pre-
sidência da Republica, não estando 
o militar impedido de exercer tais 
atividades e, como o assunto trata-
do na publicação que deu causa an  
ato impugnado é relativo à  defesa do 
impetrante no exercício das citadas 
atividades, é ilegal a punição disci-
plinar  aplicada  ao impetrante, por 
não estar o fato enquadrado em ma-
téria sujeita a disciplina militar, co-
mo acima ficou esclarecido. 

Assim sendo, concedo a segurança 
impetrada, para anular o ato impug-
nado, unicamente por considerar es-
tranha  à disciplina militar a maté-
ria constante da publicação. 

VOTO 

0 Exmo. Sr. Ministro João José 
de Queiroz: —  Sr. Presidente, 
parece' que está concedida a se-
gurança, porque, dos sete juízes com 
voto neste julgamento, quatro se já 
pronunciaram favoravelmente ao im-
petrante. 

0 assunto, em seu aspecto jurídico 
carece de maior importância, dado 
que nada de relevante se discute: 
cogita-se apenas, da aplicação de re- 
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gulamentos militares. 0 caso tornou-
se  importante  tão só pela alta quali-
ficação do impetrante, brasileiro dos 
mais ilustres, sem dúvida alguma. 
Mas, a despeito disso, o julgamento 
deve ater-se, apenas, ao aspecto  ju-
rídico  do feito. Assim, dado que dis-
cutida amplamente a espécie esmiu-
çada que foi em seus mínimos deta-
lhes,  não  resta mais nada a dizer. 

Estou inteiramente de acôrdo com 
o voto que acaba de pronunciar, 
nesta sessão, ga ilustre Juiz Elmano 
Cruz. Não me refiro ao brilhante 
voto anterior, do eminente Ministro 
Cunha Mello, porque os fundamen-
tos ouvidos ainda há pouco e bem 
presentes em minha memória me 
parecem suficientes para a conclu-
são a que chego. 0 ilustre juiz Mou-
rão Russel em tese, também aceita 
tais fundamentos. Apenas, para jus-
tificar seu voto, considerou que os 
fatos atribuídos ao ilustre impetran-
te fugiam aos limites do que está su-
jeito â  disciplina  militar. Ouvi, po-
rem, a  informação,  não desmentida, 
de que não existe nos autos qual-
quer esclarecimento  quanto  ao fato 
que deu causa â. penalidade impos-
ta ao  impetrante.  Assim, data venia, 
não me parece possível examinar-se 
se as declarações atribuídas ao im- 

petrante ou as atividades por êle 
exercidos são ou não de molde a 
excluir sua classificação dentro tIS 
esfera  da disciplina militar. De qual-
quer modo, estou inteiramente de 
acôrdo com as considerações jurídi-
cas formuladas pelo Ministro Cunha 
Mello e Juiz Elmano Cruz e que me•  
levou à conclusão denegatória da 
segurança impetrada. 

E' meu voto, Sr. Presidente, data 
venha.  

DEC/SÁO 

(Julgamento do Tribunal Ple no . 
em 8 de julho de 1957) : 

Como consta da ata, a decisão foi 
a seguinte: 

Prosseguindo-se no julgamento, vo-
tou o Sr. Ministro Elmano Cruz 
pondo-se de acôrdo com o voto do 
Senhor Ministro Djalma da Cunha 
Mello e assim denegando a seguran-
ça: votou o Sr. Ministro Mourão 
Russell concedendo a segurança; vo-
tou o Senhor Ministro João José de 
Queiroz, finalmente. Isto pôsto: Foi 
a segurança concedida, contra os vo-
tos dos Senhores Ministros Djalma 
da Cunha Mello, Elmano Cruz e João 
Jose de Queiroz. Presidiu o julga-
mento o Excelentíssimo Sr. Ministro 
Cândido Lobo. 

Aposentadoria provisória — Au-
xilio enfermidade — Cessação — 
'Retôrno ao trabalho — Direito 
¡do empregado — Voto vencido 

Tem o eMpregado direito 
de retornar ao  trabalho,  cessado 
o beneficio pelo Instituto, após 
gozar um ano de auxilio enfer-
midade e menos de cinco anos 
de aposentadoria provisória, eis 
que essa última sômente se dá 
após o decurso de doze mêses do 
referido auxilio pecuniário. 

"Voto Vencido" — A apo-
sentadoria se conta a partir da 
data de afastamento do empre-
gado do serviço e, corridos cin-
co anos da sua duração, se tor-
na definitiva, rescindindo o con-
trato de trabalho. 

TST 2.019/56 — Relator: Ministro 
HILDEBRAND° BISAGLIA. 

Vistos,  e relatados êstes autos em 
, que são  partes,  como recorrente, 
Textifício Santa Maria Ltda. e, como 
recorrida, Laura Maria da  Concei-
ção:  Laura Maria da  Conceição  in-
gressa na Segunda Junta de Concili-
ação e Julgamento de Recife, recla-
mando contra o Textifício Santa Ma-
ria Limitada, do qual é empregada, 
pelo fato de não lhe permitir a em-
prêsa o seu retõrno ao t r a ba 1 h o, 
após haver recebido alta do  Institu-
to  de  Aposentadoria e Pensões dos 
Industriários onde se encontrava em 
gôzo de benefícios no período de 5 
de agõsto de 1950 aid 19 de março 
de 1955. Em sua defesa apresentada 
na audiência de 5 de a go s to de 
1955 declara a r e cl am a d a, ao 
contrário do que consta da inicial, 
esteve no Instituto de Aposentado-
ria e Pensões dos Industriários, a 

-partir de 27 de fevereiro de 1950,  

apresentando-se na fábrica stunente 
em 23 de abril de 1955, tendo decor-
rido, assim, mais de cinco anos de 
afastamento do  serviço,  não estando 
em razão dêste or az o, obrigada a 
readmitir sua empregada ao serviço 
devendo caber  qualquer  onus A. insti-
tuição de previdência. 

Interrogada, a reclamante  in-
formando  haver passado mais de cin-
co anos no Instituto declara q u e 
seu  estado  de saúde ainda é precá-
rio, já tendo  requerido  novo exame 
no Instituto, não se considerando 
em condições de trabalhar. 

A M. M. Junta considerando que 
decorrendo mais de cinco anos, con-
tados da concessão da aposentadoria, 
o benefício se torna efetivo (fôlhas 
13) e que  com esta efetividade desa-
parece a responsabilidade do empre-
gador c onf orme jurisprudência 
abudante em tais casos resolveu 
por unanimidade, pela improcedên-
cia da reclamação. 

Recorrendo ordinAriamente a re-
clamante manifesta-se a Procurado-
ria Regional (fls. 24) pelo provimen-
to do recurso decidindo o Egrégio 
Tribunal Regional da Sexta Região 
por unanimidade, pelo provimento 
do recurso, Para julgar procedente a 
reclamação (fls. 26), sob o funda-
mento de  que aposentadoria  deve 
ser Precedida de um ano de auxílio 
enfermidade e assim, n ã o estaria 
completo o período de cinco anos. 

Inconformada a reclamada, ofere-
ce o recurso de revista, citando acór-
dão divergente. 

A Procuradoria Geral opina pelo 
conhecimento, mas improvimento do 
recurso, afirmando com aped() no § 
1.0  do art. 475 da Consolidação das 
Leis do Trabalho clue o empregado 
aposentado por invalidez tem o seu 
contrato de trabalho apenas suspen-
so e não extinto, lembrando que o 
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Instituto de Aposentadoria e Pen-
sões dos Industriários não tem tem-
po limitado para suspender ou calcu-
lar a aposentadoria de empregado 
que recupere a capacidade do tra-
balho (Decreto-lei n.° 8.769, de 21 
de janeiro de 1946). 

E' o relatório. 

VOTO 

Preliminarmente. 
O  conhecimento é imperativo em 

face dos julgados divergentes  cio  re-
corrido, constantes de acórdãos do 
Tribunal Regional e dêste Egrégio 
Tribunal Superior do Trabalho. 

MtRITO 

0 Decreto-lei n.° 8.769, de 21 de 
janeiro de 1946, determina que após 
o decurso de doze mêses de auxílio 
pecuniário, é que se dá a aposenta-
doria. 

Provado nos autos que a empre-
gada esteve em gôzo de benefício 
por cinco anos e dois meses incom-
pletos ainda não foram superados os 
cinco anos de aposentadoria, saben-
do-se que no Primeiro ano o bene-
fício foi de auxílio pecuniário. 

Acresce, ainda,  que, apesar  do Re-
gulamento do Instituto de Aposenta-
doria e Pensões dos Industriários de-
torminar que, após o decurso de 
cinco anos de aposentadoria proviso-
ria sera a mesma convertida em apo-
sentadoria definitiva, na verdade,- 
inexiste, no conccito técnico-jurídi-
co esta última aposentadoria em ra-
zão de ser lícito ao Instituto suspen-
der ou calcular a aposentadoria em 
qualquer tempo. 

Dêsse modo, re st a intangível a 
norma do § 1.° do art. 475 da Con-
solidação das Leis do Trabalho, que 
assegura o retôrno do empregado ao 
serviço no caso de- cancelamento da 
aposentadoria por invalidez. 

A aposentadoria definitiva é a 
afirmação de que não mais poderá 
recuperar o empregado sua capaci-
dade de trabalho, razão por que a 
permissão de suspensão e cancela-
mento da mesma em qualquer tem- 

po incide na de benefício, para só--'  
mente se admitir a  aposentadoria
provisbria ou invalidez. 

Isto posto: 
Acordam os Juízes da Terceira 

Turma do Tribunal Superior do Tra-
lho, unânimemente, conhecer do re-
curso, para, contra o voto do Sr. 
Ministro Jonas Melo de Carvalho,. 
Relator e Júlio Barata negar-lhe pro-
vimento. 0 Sr. Ministro Jonas Melo 
de Carvalho requereu justificação de 
voto. 

Rio de Janeiro 2 de abril de 1957. 
— Julio Barata presidente. --- Hilde-- 
brando  Bisa  glia, relator, ad-hoc. 

Ciente: João Antero de Carvalho,  
Procurador Geral. 

VOTO VENCIDO DO SENHOR, MI- 
NISTRO JONAS MELO DE 

CARVALHO 

Aposentadoria: Transcorridos cin-
co anos do afastamento do emprega-
do, a aposentadoria se torna defini-
tiva, rescindindo-se de fato e de di-
reito o contrato de trabalho. 

Auxilio-Enfermidade: Face ao dis-- 
posto no art. 5.° do Regulamento do 
I.A.P.I. (Decreto n.° 1.918, de 27 de. 
agosto de 1937), a aposentadoria se 
conta da data do afastamento do em-
pregado do serviço não havendo co-
mo se excluir do período respectivo  - 
o lapso de tempo ern que esteve o 
empregado  percebendo  auxílio-doen-
ça. Como se vê do voto do eminente-
relator designado,  esteve a recla-
mante em gozo do benefício por cin-
co anos e quase  dois meses. 

A exclUsão do tempo de aposenta-
doria do período inicial do afasta-
mento, considerado como de auxílio-
enfermidade não encontra, data ve-
nia,  qualquer  apeio em lei. Pois, o 
art. 50 do Regulamento do I.A.P.I. 
(Decreto n.° 1.918, de 27-8-1937), 
dispõe claramente: 

"A aposentadoria será processada 
a requerimento do próprio associado 
ou do respectivo empregador, de- 
vendo ser obrigatbriamente precedi-
da de exame médico, e, uma v e z 
concedida, sera devida a contar dcr 
data da entrada do  requerimento  no 

Instituto, ou do desligamento do em-
:pregado do serviço do empregador, 
se êste desligamento fôr posterior 
Aquela data". 

Se estabelece o Regulamento 
I. A. P. I. que a aposentadoria se 
contará, se não de antes, da data do 
desligamento do empregado do ser-
viço, é intuitivo e não deixa margem 

.a dúvidas que o lapso de doze meses, 
a partir daquele desligamento, con-
siderado como de  auxilio-enfermida-
de,  uma vez concedida a aposentado-
ria se integrado no  período  respec-
tivo. 

Como invariavelmente tenho sus-
tentado em processos anteriores (v. 
g. T S T 1948-54, 7.067-54, 612-56 e 
1918,. de 2-8-1937), ultrapassando o 
gulamento do I.A.P.I. (Decreto n.° 
1.918, de 27:8-1937), ultrapassando o 
prazo de cinco anos, dentro do qual 
poderia ser renovado o exame médi-
co para a verificação da recuperação 
da capacidade do empregado, a sua 
aposentadoria se torna definitiva, e 
em  conseqüência,  cessa o vínculo 
empregatício, face ao disposto no 
art. 475, caput, da Consolidação. 

0 art. 51 do Regulamento do 
I. A. P. I. assim dispõe: 

"0 exame medico a  que  se refere 
-o artigo anterior, poderá ser reno-
do só  é  cabível "durante o prazo de 

,cinco anos cancelando-se a aposenta-
doria daqueles que forem julgados 
novamente válidos". 

Da disposição transcrita se verifi-
ca: a)  que  a renovação do exame 
medico. para a verificação da recu-
peração da capacidade do aposenta-
do só  é  cabível"durante o prcto de 

-cinco anos"; b) que só sera cancela-
da a aposentadoria daqueles cuja re-
cuperação da capacidade de se veri-
ficar no curso do prazo dos cinco 

0 fato de dispor o parágrafo   úni- 

-co do art. 51 citado que: 
"A qualquer tempo em que tiver 

conhecimento de que o associado 
aposentado  readquiriu  sua capacida-
de de trabalho o Instituto poderá sub-
metê-lo a imediato exame médico, se 
fôr  apurada  a veracidade dessa c ir-
cunstância, proceder-se-á nela mes- 

ma forma indicada neste artigo" não 
informa o que se disse acima, visto 
que não  é  possível entender-se a 
disposição do parágrafo senão; em 
subordinação 4. norma geral, estabe-
lecida no preâmbulo. Pois como bem 
decidiu o E. Tribunal da 1.° Região, 
no processo TRT 282-50 — D. J. de 
18-8-50, nag. número 2.716: 

"Como o artigo  prefixa o prazo 
de cinco anos para a revisão e o 
cancelamento das aposentadorias é 
de pura evidência que as expressões 
a qualquer tempo do parágrafo só 
podem ser interpretadas em função 
de disposição limitativa dos cinco 
anos do artigo, ou seja a  qualquer  
tempo dentro dos cinco anos da pro-
visoriedade da aposentadoria". 

Por outro lado não vejo em  que  
disposto no att. 10 do Decreto-lei nú-
mero 8.769, de 21-1-946, contrarie 
norma do art. 51 do Regulamento do 
I.A.P.I. acima referido, de s de 
quando limitou-se aquêle dispositivo 
a reproduzir, em têrmos menos am-
plos que os do  parágrafo  único do 
último, a faculdade de revisão dos 
exames  médicos.  Assim  é  que o De-
creto-lei número 8.769, em cuja 
ementa se 16: "Expende normas des- , 
tinadas a facilitar ao I.A.P.I. me-
lhor consecução dos seus fins ime-
diatos e dá outras providências" — 
dispõe no art. 10: 

"0 Instituto  poderá  mandar sub-
meter a exames medicos o associado 
em gozo de benefícios ou pensionis-
ta inválido, para verificação da per-
sistência da  incapacidade  cancelando 
os benefícios daqueles que foram 
julgados  capazes".  

Não tendo o Decreto-lei n.° 8.769, 
revogado  expressamente o disposto 
no art. 51 do Regulamento do I. A. 
P. I.  (Decreto n.° 1.918); não  sen-
do  com êle incompatível — porque 
não reproduzindo sequer a disposi-
ção do parágrafo único do mesmo 
art. 51 que alude à renovação do 
exame médico a  qualquer  temp o, 
não se depreende do contexto do 
art. 10 do Decreto-lei em questão o 
propósito de suprimir o limite de 
cinco anos impôsto no preâmbulo 
do art. 51,  à  faculdade revisora do 
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Instituto e nem regulando por intei-
ro a matéria do que trata o inciso do 
Regulamento em foco, não bá falar 
em insubsistência dêsse último dis-
positivo, face à  norma consagrada no 
§ 2.° do art. 2.° da Lei de Introdução 
do Código Civil: 

"A lei nova, que estabeleça dispo-
sições gerais ou especiais a Dar das 
já existentes, não revoga nem modi-
fica a anterior". 

Nesta oportunidade desejo acen-
tuar que a Lei 376 de 31 de dezem-
bro de 1936, clue criou o IAPI e que 
veio a ser regulamentada pelo cita-
do Decreto 1.918,  não exig e, se-
quer o decurso do prazo de cinco 
anos para que a aposentadoria se 
torne definitiva. Considera-se como 
tal  desde que á incapacidade do as-
sociado perdure por m a is de um 
ano. Assim é que o art. 7.0  daquela 
Lei: 

"0 Instituto concederá obrigatto-
riamente aos associados os seguintes 
benefícios : 

a) aposentadoria por i n v al i de z 
aqueles que, após 18 meses de con-
tribuição, foram julgados totalmente 
incapazes para o serviço por perda 
ou lesão de órgãos ou  funções essen-
ciais  à vida ou ao trabalho, ou de re-
dução de mais de 2/3 de sua ca-
pacidade normal pare o trabalho, 
por prazo excedente •a um ano". 

Face aos têrmos claros do disposi-
tivo acima, da  própria  Lei que criou 
o I.A.P.I. a exigência do decurso do 
prazo de cinco anos estabelecida no 
Regulamento daquela Lei para que a 
aposentadoria se torne definitiva, é 
exorbitante. 

0 art. 475 da Consolidação precei-
tua: 

"0  empregado  que fôr aposenta-
do por invalidez terá suspenso o seu 
contrato de trabalho durante prazo 
fixado pelas leis da previdência so-
cial para a efetivação do benefício". 

Do inciso transcrito ressalta: a) 
que, pressupondo o contrato de tra-
balho a prestação normal e efetiva do 
serviço  pelo empregado, a sua inter-
rupção não pode por tempo- indeter-
minado, devendo ter um limite; b) 
que êsse limite é fixado pelo prazo  

estabelecido  nas leis de previdência  
para a efetivação da aposentadoria; 
c) que, atingido aquêle limite do 
prazo de afastamento, extingue-se, 
de fato e de direito, a relação de em-
prêgo. 

Em vista do expôsto é que data 
venia da douta maioria, dava provi-
mento do recurso para julgar impro-
cedente a reclamação. 

Rio de Janeiro, 2 de abril de 1957. 
— Jonas Melo de Carvalho. 

Aposentadoria 	Contribuinte 
do I.A.P.I. — Revisão anual do 
benefício - -Não rescisão contra- ,  
tual — Readmissão ou -indeniza-

são — Direito do empregado. 

— Se a aposentadoria do em-
pregado pelo IAPI p ode ser 
cancelada a qualquer temp o„ 
mediante revisão anual dêsse 
beneficio da previdência social, 
jamais se tornando definitive, 
não  se opera a rescisão do con-
trato de trabalho por afastamen-
to do emprego pelo prazo supe-
rior a cinco anos, ficando o tra-
balhador com direito de ser re-
admitido no serviço ou indeni-
zado. 

TST 2.631/56 — Relator:  Ministro-
TOSTES  MALTA. 

Vistos, relatados e discutidos êstes 
autos do recurso, de revista em que 
é Recorrente Cia. Swift do Brasil S. 
A. e Recorrido Irineu Teixeira Ro-
drigues. Acordam os Juízes da Ter-
ceira Turma do Tribunal Superior 
do Trabalho, por unanimidade, co-
nhecer do recurso e, por maioria, 
negar-lhe provimento, pelos funda-
mentos do voto abaixo. 

Trata-se de empregado que,  apo-
sentado  por mais de cinco anos, foi 
mandado reverter à atividade e não, 
obteve a readmissão no antigo em-
prêgo. Ambas as instâncias reconhe-
ceram seu direito à indenização sen-
do o seguinte o V. Acórdão regional: 
"Como bem decidiu a M.M. Junta, a- 

art. 475 da Consolidação determina 
que o empregado que fôr aposenta-
do por invalidez tell  suspenso o seu 
contrato de trabalho durante o pra-
zo fixado pelas leis de previdência 
social, para a efetivação do benefí-
cio. Ora, em se tratando de empre-
gado contribuinte do IAPI, a aposen-
tadoria por invalidez jamais se tor-
na definitiva, eis que pode ser re-
vista  anualmente e sempre  que o 
contribuinte tiver recuperado a ca-
pacidade de- trabalho sera cancelada 
a aposentadoria. Assim, no caso pre-
sente, tratando-se, como se trata, de 
empregado aposentado por invalidez 
no  JAPI e sendo cancelada a apo-
sentadoria, tinha o mesmo o direito 
d9 ser readmitido no serviço ou re-
ceber as indenizações legais, a teor 
do disposto no Parágrafo primeiro 
do citado art. 475 da Consolidação. 

Invoca a Recorrente acórdãos dês-
te Tribunal Superior em se n t id o 
contrário, assim justificando a trans-
posição da preliminar. Mas, data ye-
nia, com a alteração da lei, permi-
tida a revisão da  aposentadoria  a 
qualquer tempo não ha mais porque 
negar a indenização pleiteada ( co-
mo, antes, o relator admitia)  já que 
o contrato — ate então suspenso — 
se rescindiu sem culpa do Recorrido. 

Rio de Janeiro, 23 de abril de 
de 1957. — Júlio Barata, presidente 
—Aldílio Tostes Malta, relator. 

Ciente. — Gilberto Sobral Barce-
los, Procurador. 

Contrato de trabalho de experi- 
ência — Período de experiência 
—  Distinção  — Aviso prévio — 

Inobrigatoriedade. 

— Não há confundir contrato 
de trabalho de  experiência  com 
período  de experiência relativo 
aos contratos por prazo indeter-
minado, distinguindo-se as hipó-
teses jurico-trabalhistas pelo fa-
to de, na primeira delas, não ser 
devido o aviso prévio, que, na 
segunda, é obrigatório. 

% TST 472/57 — Relator: Ministro 
MANUEL  CALDEIRA  NETO 

. Vistos e relatados êstes autos, em 
que são partes, como recorrente, 
Confeitaria e Restaurante Fasano 
Sociedade Anônima e, como recor-
rido, Acácio Venerando Ferreira: 

Trata-se de reclamação sôbre avi-
so prévio,  salário e domingos e feria-
dos remunerados julgada proceden-
te, em parte, para condenar a recla-
mada a pagar ao reclamante a impor-
tância de Cr$ 89,00. 0 saldo de salá-
rio foi liquidado em audiência. Con-
siderou a v.  sentença que o recla-
mante contratou os seus serviços 
com a reclamada pelo prazo de 75- ' 
dias (fls. 10), com início em 1 de 
março  de 1956 e término em 15 de 
maio de 1956. Assim, despedido o. 
reclamante dois dias antes do venci-
mento do seu contrato, direito lhe 
assistia, nos termos do art. 479 da_ 
Consolidação, à metade do salário a 
que teria direito ate o término do con-
trato. A parcela de repouso remune-
rado não procede porquanto se en-
contrava a mesma  incluída  no salá-
rio mensal que o reclamante perce-
bia (fls. 20). Mas, a própria Junta, 
em gráu de embargos, houve, p o r 
bem  reformar  a sua decisão para o 
fim de, recebendo, em parte, ditos 
embargos manifestados pelos recla-
mantes, condenar a reclamada a pa-
gar ao embargante a importância de 
Cr$ 2.547,00 de aviso prévio, e ab-
solvê-la do restante do pedido. Para 
assim decidir, considerou a r. sen-
tença que o contrato de fls. 10, não-
podia ser considerado como de pra-
zo determinado. Não se estipulou a 
período de 75 dias como limite de. 
duração de contrato. Apenas, se dis-
se que durante êsse período- o seu 
serviço seria prestado em caráter ex-
perimental e que depois dêsse pra-
zo o seu contrato continuaria em vi-
gor automaticamente. Na legislação-
brasileira o período de experiência 
não dispensa o empregador da obri-
gação de conceder o aviso prévio. 
Alias, mesmo que se considerasse o. 
contrato, como de prazo determina-
do, ainda assim teria o reclamante 
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direito ao aviso prévio, nos têrmos 
do art. 481, da Consolidação (fôlhas 
41 e 42). 

Dai a revista, que se arrima nas 
duas letras do art. 836 da Consoli-
dação. Sustenta a recorrente que a 
r. sentença confundiu contrato de 
experiência e período de experiên-
cia. Naquele se pactua um determi-
Fade prazo, em que se possa aquila-
tar  •das aptidões do empregado, per-
mitido aos contratantes, sem qual-
quer formalidade, dar por termina-
da a relação de emprêgo. Este ulti-
mo se subordina à regra do art. 478, 
§ 1.0, da Consolidação. Em abono 

. do que afirma indica os acórdãos de 
ids. 51 e 52 que entende como diver-
gentes da decisão recorrida. 

Contra-arrazoou o recorrido (fa-
lhas 59), opinando, afinal, a Procu-
radoria Geral pela confirmação da 
decisão  recorrida (fls. 58). 

E' o relatório. 

VOTO 

As relações entre a emprêsa e o 
reclamante ora recorrido, estão con-
substanciadas no contrato de fôlhas 
10, contrato em caráter provisório e 
a título de experiência pelo prazo de 

-75 dias. Evidentemente um contrato 
típico de experiência que se  não 
confunde com o período de experi-
ência relativo aos contratos de pe-
ríodo indeterminado, no primeiro 
ano de duração, come estatui o art. 
478, § 1.° da Consolidação. 0 contra-
to de experiência 6.  o ajuste pelo 
qual as partes, a fim de melhor se 
conhecerem combinam na prestação 
de serviços por tempo de  duração 
certa, a possibilidade de, a qualquer 
tempo, durante a sua vigência res-
cindiremmo sem q u al quer aviso 
(Hélio Miranda Guimarães. Rep. Jur. 
Trab. volume 1, pág. 78). Assemelha-
se o contrato de experiência com o 
contrato do prazo determinado, eis 
que em ambos se estipula um pra-
zo de vigência. Mas as conseqüências 
resultantes da rescisão dos mesmos 
são diversas. No contrato de prazo 
determinado o empregado  contra-
tado é um conhecedor da atividade  

na qual vai emprestar sua colabora-
ção. No contrato de experiência se 
estipula um prazo em clue o empre-
gador possa aferir da capacidade la-
borativa do empregado e na' sua 
adaptação ao gênero de serviço para 
o qual foi êle contratado. A rescisão 
neste caso, se opera indepentemente 
de aviso prévio. Na hirlótese verten-
te o recorrido foi contratado para 
trabalhar como ajudante de copa, 
serviço  que não era de seu conheci-
mento, como se apura das anotações 
de sua carteira profissional nos lan-
çamentos de fls. 7, 8 e 9, empregos 
antes por êle desempenhados (fls. 
20). 

Os acórdãos trazidos a cotejo au-
torizam a meu ver o conhecimento 
da revista nos téirmos da letra a, do 
art. 896, da Consolidação. E eu do 
recurso conhecendo dou-lhe provi-
mento para restabelecer a sentença 
da Junta de fls. 20 com a qual se 
conformou a emprêsa recorrente. 
Cuida-se na espécie de contrato de 
experiência, com prazo prefixado de 
75 dias, rescindido 'vie empregador 
na véspera de seu término, porque 
além de não vir o reclamante desem-
penhando a contento o seu  serviço, 
teve uma discussão com um seu co-
lega.  O  salário do ultimo dia de ca-
sa porém, a que estava obrigado o 
empregador já está consignado n4 
sentença,  embora nor outro motive ' 
mas que transitou em julgado. 
Isto pasto: 
Acordam os Juízes da Primeira • 

Turma do Tribunal Superior do Tra-
balho, sem divergência, conhecer do 
recurso e dar-lhe orovimento, para 
restabelecer a sentença de fls. 20. 

Rio de Janeiro, 26 de abril de 1957. 
—Astolfo Serra, presidente — Ma-
noel Caldeira Neto, relator. 

Ciente: Gilberto Sobra/ Barcelos, 
Procurador. 

Salário  mínimo  —  Início  de vi- 
Oncia — Art. 116 da C. L. T. 

— Sõmente depois de trans-
corrido o prazo de sessenta dias 
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da publicação no "Diário  Ofi- 	sérão transcritos, os quais se julga me- 
ciál" do decreto fixando os no- 

	lhor arrimados nos princípios de di- 
vos níveis do salário minim°, é 

	
reito aplicáveis, na doutrina exis- 

oue, nos tôrmos do art. 116 da tente e mesmo em anteriores pro- 
C. L. T., tem vigência a  majora 	nunciamentos do Colendo TST, 
cão  salarial decretada. 	 quando em tempo lhe coube decidir 

matéria idêntica relativamente 
aplicação do Dec. n.° 30.342 de.... 
24-12-51 que dispôs a sua  obrigatori-
edade  a partir de 1.° de janeiro de 
1952. As razões de decidir desta Jun-
ta têm sido as seguintes: A Lei de 
Introdução 'ao  Código  Civil Brasilei-
ro, em seu art. 1.° estabelece que, 
salvo disposição em contrario, a lei 
começa a vigorar a partir de quaren-
ta e cinco dias depois de oficialmen-
te publicada. Segundo decorrer do 
preceito em tela, não é o mesmo ab-
soluto, admite exceções representa-
das estas pelas leis que, por sua na-
titreza ou em conseqüência de dis-
posições pre-existentes não revoga-
das, tornam-se sbmente • obrigatórias 
em determinada data. Incontestável 
é que, portanto, a lei pode, por dis-
posição especial determiner o mo-
mento em que começa a sua obriga-
toriedade e, quando não o faz, se 
aplica o princípio geral estabelecido 
pela lei civil. Entretanto, a  disposi-
ção  especial que fixa o momento  da 
obrigatoriedade, tem limitações na 
própria lei, subordinando-se a  prin-
cípios já consagrados e vigentes, que 
a lei nova não tem fôrça para des-
truir, per sua natureza ou origem, 
cuja observância constitui imperati-
vo legal. Assim, quando ,  colidem 
aquela disposição e o preceito pré-
existente e não revogado, cumpre ao 
interprete, nesse confronto, indagar 
da origem das normas colidentes, 
ou seja de quais poderes as mesmas 
emanaram, a fim de inferir da pre-
valência de uma sôbre a outra. Apli-
cando-se êstes princípios gerais A. 
espécie em exame  de logo 'secon-
clui: 1.°) Estabelece o artigo 116 da 
C. L..T.: — "0 decreto fixando o 
salário  mínimo, decorridos 'sessenta 
dias de sue publicação  'Di (trio 
Oficial,  obrigará  a todos que utili-
zem trabalho de otttrem mediante 
remuneração". 'Entretanto,  á.  decre-
to que filtaal novos  níveis  de'  salário 

TST 2.551/56 — Relator: Ministro 
'OSCAR SARAIVA. 

Vistos e relatados êstes autos, ern 
, que sae partes, como Reçorrente, 
Companhia União Fabril e,'' cento 
Recorrida, Helena Carreira Romeu: 

Reclamou a ora Recorrida contra 
o fato de, havendo side dispensadá, 
ser-lhe oferecido o pagamento da in-
denização por despedida sem  causa, 
'e do aviso prévio  à base do salário 
mínimo vigente em 27 de julho de 
1956, com o que não se conformou, 
pois se achava corn direitti a perce-
ber essa compensação base do  sa-
lário mínimo a vigorar a partir de 

. 1.° de agasto de 1956. Por isso, pediu 
o pagamento ,de tais importâncias; 
além de ferias e saldo  de salários. 
'Confirmou a  reclamada,  haver papo  
as ferias e o saldo de  salários,'o 
contestou  as  diferenças pretendidas, 
afirmando aue o Decreto 39.604-A, 

, de 14 de julho de 1956, nos térmosl do 
art. 116 da Consolidação das .Léis do 
.Trabalho, stimente 60 dias, de sua 
expedição poderia entrar em vigor. 
A Junta de Conciliaçãp .  e„ Julgamen; 
to da cidade dó Rio Grande, ern 
fundamentada  sentença, (fls. 9), deu 
pela improcedência do pedido, nos 
'têrmos seguintes: 

Isto pôsto: — O pedido -,,tern nor 
objeto a percepção de-  diferenças  de 
vantagens . legais com . fundamento 
.nos novos níveis  de salário mínimo, 
vigorantes desde 1.° de agasto .por 
fôrça do Decreto q u e o,s. institui, 
cuja obrigatoriedade a partir daqué-
la data se discute em .conseqüência 
do disposto no art. 116,..da, C. L:- T.. 
A controvertida matéria já tem sido 

, objeto de Pronunciamentos desta 
Junta em casos que lhe. foram sub-. 
metidos ao exame e, contra .o respei-
tável ,  vote' do Sr. Vogal dos Empre- 
gados; tein esta Junta adotadó os 
fundamentos de decidir que adiante 



JURISPRUDÊNCIA MINEIRA 
• 

JURISPRUDÊNCIA  MINEIRA  

mínimo,  promulgado a 14 de julho 
ultimo,  determinou i  a sua obrigato-
riedade a Partir de L° de agôsto ul-
timo. E' flagrante o antagonismo dos 
dois preceitos. Qual deles é de pre-
valecer? — 2.°) Ora, enquanto o dis-
positivo consolidado emanou da Lei 
número 185, de 14-1-36, originaria do 
Congresso Nacional, integrando mais 
tarde o Dec. Lei n.° 5.452, de 1.°,,fie 
maio de 1943 (CLT), o decreto con-
frontado emanou do Executivo e, 
conseqüentemente,  êste  último, ao 
emprestar fôrgar jurídica As tabelas 
de salário mínimo fixadas pelas Co-
missões  para  ésse fim existentes, 
não Podia desatender, ao ser pro-
mulgado, o disposto pela norma es-
pecífica do art. 116, já que esta nab 
16'ra revogada por outra lei da mes-
ma fonte. Do limite dessa liberda-
de do Poder Executivo ao estabe-
lecer a obrigatoriedade do preceito 
que institui novos níveis salariais, 
refere, em verdade, segundo acen-
tua a reclamada, o prof. M. V. Rus-
somano, em seu comentário ao alu-
dido preceito: — "Assinado o decree 
to e publicado o ato no "Diário Ofi-
cial" da União, só entrará êle em vi-
gor sessenta dies depois (art. 116). 
Nem antes nem depois.  O P o der 
Executivo não p o der á estabelecer, 
com liberdade, o nrazo de "vacatio 

isto  é o período em que a 
norma está técnicamente elaborada 
e Publicada mas ainda' não começou 
a ser obrigatória no país .  Não há es-
sa permissão que a Lei de  Introdu-
ção  ao Código Civil 'den, generica-
mente, ao  legislador  brasileiro. 
art. 116  é  preciso e deve ser respei-
tado" ("in" Comentários,  páginas  
223-24). No mesmo sentido, confor-
me inicialmente se aludiu, o Egrégio 
TST se pronunciou?  em div er sos 
acórdãos  quando  teve oportunidade 
de examinar  matéria  idêntica ao ser 
focalizada a vigência do Decreto n.° 
30..342, de 24 de dezembro - de 1951, 
que como no caso vertente, estabele-
cera novos níveis salarais  que  pas-
sariam a vigorar a partir de 1.° de 
janeiro de 1952, ou seja após oito 
dias da Promulgação, na forma dis-
posta pelo art. 5.0  do referido Deere- 

to. E o pensamento do Egrégio Pre-
tório Trabalhista ficou consubstan-
dado na seguinte ementa: — "Para 
determinação da data ern que se ini-
ciou a vigência do Decreto n.° 30.342  
de 24 de dezembro de 1951, que fixa 
novos níveis de salário mínimo, ter-. 
se-á de atender ao que dispõe o ar-- 
tigo 116 da CLT.,sencla irrita a dis-
posição contida no ar tigo 5.0  do. 
mencionado Decreto". Foram neste-
sentido proferidos os seguintes acór-
dãos: — de 20-10-53, processo n.°* 
949; de 29-7-1954, proc. n.° 1.465; de 
12-10-54, proc. n.° 3.774; de 18-10.54, 
proc. n.° 4.970; de 18-10-54, proc. de. 
4-10-54, proc. n.° 5.898 dos quais fo-
ram relatores os seguints eMinentes 
Ministros, respectivamente: Valde-
mar Marques, Astolfo Serra, Godoy 
Ilha e Carvalho Junior ("in Rev. do 
TST de setembro-dezembro de 1955,, 

ementa sob número 1.138). Os pronun-
ciamentos mencionados se ajustara 

inteiramente à  espécie em exame. Nãa 

é de subsistir, portanto, o disposto 
no artigo 5.° do Decreto n.° 39.604-A„ 

de 14-7-56, por contrariar frontal-
mente o disposto no art. 116 da CL'I' 
que cumpria ser observado em face 
dos fundamentos de direito aludi-

dos.  Irrecusável  é que motivos de»  
maior  releváncia, de natureza econô-
mica, determinaram a medida  go-
vernamental  anteriormente aa 

triênio previsto no parágrafo 2.° do. 
art. 116. A providência, neste passo, 

ainda que de caráter  excepcionalx  
está prevista e autorizada por lei. 
0 mesmo, porém não ocorre com re-
lação  à  aplicabilidade ou obrigatori-
edade do Decreto em alusão antes. 
de decorrida a "vacatio legis" esta-
belecida pelo, corpo do dispositiva 
invocado  que,  s. m. j. cumpre ao ju-
diciário trabalhista preservar en-
quanto não revogado por outra lei 
da mesma origem. Em conclusão: 
Improcede a pretensão da postulan-
te de ver as vantagens legais a que-
fez juz em consequência da decisãa 
injusta calculadas na base do salária 
estabelecido pelo Decreto n.°   

	

39.604-A, de 14-7-56, isto porque adi 	 
cionado o período do aviso-prévio 

tempo de serviço, êste expirará an-
tes do decurso dos sessenta dias fi-
xados pelo art. 116 da CLT, data em 
que juridicamente não vigoraram os 
novos níveis salariais". 

Em recurso ordinário interposto 
pela reclamada, reformou o Tribu-
nal Regional da 4.a Região êsse jul-
gado, para reconhecer a procedên-
cia do pedido, na conformidade de 
seu Acórdão, a fls. 33, assim funda-
mentado: 

Isto posto. 
Há duas formas de fixação do sa-

lário mínimo: a ordinária e a excep-
cional. 

A ordinária é feita trienalmente e 
deve seguir à risca os preceitos con-
tidos nos arts. 112 e seguintes da 
Consolidação. Em tal caso, quem fi-
xa o novo nível salarial é a Comissão 
de Salário Mínimo, ficando o decre-
to do Poder Executivo adstrito As 
conclusões da mesma e entrando em 
vigor decorridos 60 dias de sua pu-
blicação. 

- A excepcional é aquela regulada 
pelo parágrafo segundo do art. 116 
da citada Consolidação. Diz o dispo-
sitivo legal citado: 

"Excepcionalmente, poderá o salá-
rio mínimo ser modificado, antes de 
decorridos três anos de sua vigên-
cia, sempre clue a respectiva Comis-
são de  Salário  Mínimo, pelo voto de 
3/1 de seus  componentes  reconhecer 
que fatores de ordem econômica te-
nham alterado de maneira profun-
da a situação econômica e financei-
ra da região, zona ou sub-zona  inte-
ressada".  

Como se vê, em tal caso a Comis-
são não é ouvida no sentido de fixar 
novos níveis salariais. Apenas com-
petirá  à mesma informar se há  ou 
não fatores de ordem econômica que 
tenham alterado, de maneira pro-
funda, a situação econômica de re-
gião, etc.. E êsse pronunciamento de-
verá ser feito, mediante o voto de 
3/4 dos componentes da mesma. A 
fixação do "quantum"  ficará,  em tal 
caso, como é óbvio, a critério do Pa 
der Executivo, que deverá sem se 
subordinar a qualquer fixação sala-
rial, procedida pela Comissão, mes- 

mo porcine ela não tem competência 
para tal, expedir o competente De-
creto. E êsse não estará t a mbem 
subordinado As regras estabelecidas 
para a fixação ordinária do salário 
mínimo, inclusive com relação ao 
prazo de vigência, estabmelecido  no 
art. 116. Foi legal, pois, a fixação 
dos novos níveis mínimos procedida 
pelo Poder Executivo, que poderia„ 
também como alias o fêz, determi-
nar a vigência a partir da data an-
terior Aquela estabelecida no cita-
do art. 116, não  aplicável  nos casos 
de fixação excepcional. 

Assim, tendo entrado em vigor a 
1.° de agôsto do corrente ano o no-
vo salário Mínimo e sendo a recla-
mante demitida a 26 de julho, sem 
motivo justificado, o prazo do aviso 
prévio, de 30 dias, se incorpora ao 
tempo de  serviço e os dias posterio-
res a 1.0  de agosto devem ser remu-
nerados na base do novo nível, sell-
do êsse o maior salário percebido, 
que deverá servir de tese para o cái-
cub) da indenização". 

Manifestou revista a reclamada, 
apoiada nas alíneas "a" e "h" do art. 
896 da Consolidação das Leis do Traba-
lho apontando como violados o art_ 
116 dessa Consolidação e o art. 1? 
da Lei de Introdução ao Código Ci-
vil, e como contrariados arestos (Rs-
te Tribunal Superior do Trabalho e 
do próprio Tribunal Regional. A 
Procuradoria Geral, a fls. 56. sustea 
ton detidamente a  respeitável  deci-
são recorrida, opinando pelo conhe-
mento do recurso, mas contrária-
mente ao seu provimento. 

E' o relatório. 

VOTO 

A divergência jurisprudencial 
manifesta. Em verdade, chamado a 
se pronunciar sôbre matéria juridi-
ca semelhante. êste Tribunal assim 
teve ensejo de: 

"Para determinação da data em 
que se iniciou a vigência do Decreto 
número 30.342, de 24 de dezembro 
de 1951,  que  fixa novos 'níveis de sa-
lário mínimo, ter-se-á que atender ao 
que dispõe o art. 116 da Consolida- 
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visa das Leis do Trabalho, sendo ir-
rite a  disposição  contida no art. 5.° 
do citado Decreto". 

(Ac. de 2042-1953 — Proc. 949-53 
Relator: Ministro Waldemar Mar-

ques). 
(Ac. de 29-7-54 (T.P.) — Proc. 

1.465-53 — Relator Ministro Astolfo 
Serra). 

(Ac. de 12-10-1954 — (2.° Turma) 
Proc. 3.774-52 — Relator:, Minis-

tro Waldemar Marques). 
Ac. de 18-10-1954 — (1.a Turma) 

Proc. 4.970 — Relator: Ministro 
Godoy Ilha). 
• (Ac. de 12-10-1951 — (2.° Turma) 

Proc. 3.776-52 — Relator: Minis-
tro Waldemar Marques). 

(Ac. de 4-10-1954 — (La Turma) 
Proc. 5.898-52 — Relator: Minis-

tro Carvalho Júnior)". 
Preliminarmente, pois, conheço do 

recurso. No mérito, e em clue pesem 
as razões da respeitável decisão re-
corrida, e do alentado  parecer  da 
Procuradoria Geral, entendo que, 
tal como já decidido por êste Tribu-
nal, não comporta o assunto maiores 
controvérsias, em face do estatuido 
no art. 116, da Consolidação das Leis 
do Trabalho, que é preceito de or-
dem geral no que toca A vigência de 
obrigatoriedade de novos níveis do 
salário mínimo, não nos parece pos-
sível distinguir entre essa vigência 
-normal e excepcional, dado que tal 
medida se contém, em  parágrafo  do 
próprio artigo em questão, e aos 
seus têrmos se deve, portanto, subor-
dinar. Qualquer distinção q u e se 
pretenda fazer, não encontra apôio 
no texto legal, que não a comporta 

ubi lex non distinguit, nec non 
distinguere possumus, como ainda, e 
a nosso ver, contraria a previdência 
do legislador, que visando um res-
guardo necessário A ordem  econômi-
ca, impôs  como condição prévia 
vigência de novas tabelas de salário, 
o período de espera de 60 dias, in-
dispensável A  adaptação  das finan-
ças das emprêsas As majorações de-
cretadas.  Essa  imposição da lei não 
poderia ser derrogada por ato exe-
cutivo, de onde o acêrto da decisão 
de primeira instância, que assim re- 

conheceu. Meu voto é, pois, pelo 
provimento do recurso, e restabeln-
cimento da decisão de primeira ins.: 
tância. 

Isto pôsto: 
Acordam os .Juízes da Segundo,. 

Turma do Tribunal Superior do Tra-
balho, sem divergência, conhecer do 
recurso, no mérito, vencido o Sr. Mi. -  
nistro Mario Lopes de Oliveira, dar-
lhe provimento para restabelecer a 
decisão de primeira instância. 

Rio de Janeiro, 6 de maio de 1957: 
— Edgard Ribeiro Sanches, presi-
dente. — Oscar Saraiva, relator. 

Ciente: João Antero de  Carvalho,.'  
Procurador Geral. 

Auxilio enfermidade — Empre, 
gado acidentado — Direito 

-- 0 empregado acidentado, 
que é posteriormente 
do pelo Instituto, tem direito ao 
auxilio enfermidade pelos 15 , 
primeiros dias de afastamento. 

TST 351/57 — Relator: Juiz ALM-
LIO TOSTES MALTA. 

Vistos, relatados e discutidos êste 
autos do recurso de revista, em que 
é recorrente Porcelana Real S. A. e 
recorrido Jose Antônio da Silva, acor-
dam os Juízes da Terceira Turma do 
Tribunal Superior do Trabalho, por 
unanimidade, conhecer do recurso e' 
de  mentis,  or  maioria negar-lhe , 
provimento, pelos fundamentos do 
voto abaixo. 

Conheço da revista nela letra a, . 
mas lhe nego provimento, data vêt 
nia do eminente Relator. A M. M. 
Junta reconheceu o direito do ora 
Recorrido ao auxílio-enfermidade in-
dependentemente do pagamento de-
corrente de acidente de trabalho. 
Sendo distintos os dois institutos 
uma vez obtida a alta em razão do 
acidente, o que legalmente se con-
clui é que o empregado estava para 
retornar ao  serviço.  Assim, conce-
dendo o instituto, posteriormente, a 
licença, não há porque negar auxí- 

lio pelos quinze primeiros dias de 
afastamento, nos t ê r in o s da Lei 
6.905. Nego, assim, provimento ao 
recurso. / 

Rio de Janeiro, 7, de maio de 1957. 
— Julio Barata, presidente — Aldi-
lio Tostes Malta, relator ad hoc. 

Ciente: — João Antero de Carva-
lho, Procurador Geral. 

Contrato de experiência — Res. 
cisão — Aviso prévio — Direito 

— 0 fato de denominar-se de 
experiência o contrato de  traba-
lho  não priva o empregado do 
direito ao recebimento de 
aviso prévio, em caso de sua 
rescisão sem motivo justo. 

T  ST  541/57 -- Relator: Ministro 
TOSTES MALTA. 

Vistos relatados e discutidos êstes 
autos do recurso de revista em que 
a recorrente Berelis Kutnikas e 
Recorrida Noemia de Almeida, acor-
dam os juites da Terceira Turma do 
Tribunal Superior dó Trabalho, por 
unanimidade, conhecer do recurso e, 
de  mentis,  por unanimidade negar-
lhe provimento, pelos fundamentos 
do voto abaixo. 

Negou o recorrente o direito da 
recorrida A reparação pela falta do 
aviso prévio da dispensa, invocando 
os têrmos do contrato que celebra-
ram "a título de experiência", por 
noventa dias possibilitada, porém, a 
rescisão a  qualquer  das partes me-
diante aviso de véspera. Decidiu a 
M.M. Junta que: "Tal contrato não 
pode ser aceito porque contravém 
dispositivo expresso da Consolidação 
que assegura As partes o direito ao 
aviso prévio de trinta dias, no caso 
de mensalistas. Também não pode 
ser aceito porque não se pode con-
fundir com o contrato de prazo de-
terminado que encontra guarida no 
direito substantivo bem como no ad-
jetivo trabalhista. Não pode ser acei-
to ainda porque mesmo sendo o pac- 

to lei entre as partes não podem . 
elas convencionar de encontro 
norma pública que rege o assunto. 
No caso dos autos, entretanto, não 

necessário que se invoque, qual-
quer asses fundamentos para carac-
terizar a indeterminação do contra-
to exibido pela reclamada. esse do-
cumento não contém qualquer data, 
não podendo dessa forma ser carac-
terizado seu início ou a data de seu 
término. Basta isso para que éle  sé 
situe com tôdas as características de 
contrato por prazo indeterminado, 
hipótese em que não  é  pOssível fora 
os casos previstos não existir o ônus  
do aviso prévio." 

E decidiu bem porque, como acen-
tua o douto parecer da Procuradoria 
Geral — "0 período  de  experiência 
objetiva a seleção profissional, a fina 
de que, em caso de rescisão do con-
trato de trabalho por incapacidade 
profissional, demonstrada pelo em-
pregado, o empregador não -fique 
obrigado a pagar-lhe as indenizações 
devidas que são por rescisão sera 
ocorrência de justa causa. Obriga-se, 
entretanto, o empregador, como é 
óbvio, a conceder ao empregado o 
aviso prévio, visto que êste não 
indenização, mas, como princípio de 
ordem pública, representa ,  uma ga-
rantia contra o desemprêgo,  a  fina 
de que o empregado possa arranjar 
outra  ocupação  remunerada que lhe 
garanta a subsistência." 

Assim, a invocação de julgados 
dêste mesmo Tribunal, em sentido 
contrário, só serve ao Recorrente, 
como serviu, para o conhecimento 
do apélo, frágeis que são, data venia, 
seus fundamentos. A diversidade en-
tre os dois institutos — de indeniza-
ção e do aviso prévio — é manifesta, 
como salientou o Ministério Público. 
Considerando a lei como de  expe-
riência o contrato até o prazo de uni  
ano, não excluiu do direito ao avi-
so o empregado injustamente dis-
pensado, independentemente do tem-
po de serviço, exatamente para pos-
sibilitar o encontro de outro em-
prêgo sem perda dos salários que 
normalmente constituem o Único  
meio de subsistência. 
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TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Rio de Janeiro, 28 de maio de 
1957. — Júlio Barata, presidente. — 
Aldilio Tostes Malta, relator. 

Ciente:  João Antero de Carvalho, 
Procurador Geral. 

Salário mínimo — Tarefeiro — 
Meios necessários para sua ob- 
tenção — Dação pelo emprega- 
dos — Inobrigatoriedade de com- 

plementação 

Se o empregador proporciona 
os meios necessários Para que o 
tarefeiro obtenha o salário mí-
nimo, não  está  obrigado a com-
plementar os salários do empre-
gado aue o não atinge por defi-
ciência ou desinterêsse. 

TST 2.263/56 — Relator:  Ministro k 
JONAS MELO DE CARVALHO. 

Vistos e relatados êstes autos, em 
que são partes, como Recorrente, 
Companhia União Fabril e, como Re-
corrida Zeli Puecinelli. 

Confirmou o E. Tribunal do Rio 
Grande do Sul a decisão da Junta, 
que mandava pagar à reclamante di-
ferenças de salários, por entender 
que o salário-mínimo é sempre devi-
do ao tarefeiro, independentemente 
da sua produtividade (fls. 57.). 

Recorrendo de revista, aponta a 
emprêsa reclamada como  divergen-
te,  acórdão desta Turma, no sentido 
de que o  salário,  ainda que mínimo, 

contraprestação do  serviço,  de mo-
do que não  está o empregador obri-
gado a complementar o do tarefeiro 
que não atinge o mínimo por impro-
dutividade. 

A douta Procuradoria, pelo Dr. Rõ.  
que Ferrer, é pela confirmação di  
acórdão. 

E' o relatório. 

VOTO 

Conheço da recurso, face a diver-
gência jurisprudencial apontada. E. 
lhe dou provimento data  venha  da. 
douta Procuradoria para julgar 
procedente a reclamação. Pois, como 
se  vê  do voto vencido do ilustre  Juiz  - 
Rubem Soares a reclamada fornecia' 
tarefas em quantidade suficiente  pa-
ra  que a reclamante atingisse o sa-
lário-mínimo. As demais operárias 
da  seção  perfaziam o salário-mínimo'  
e só a reclamante não o conseguia. 

Como acentuado no acórdão apon. 
tado como divergente, de que foi re-
lator o nosso emiente Presidente, 
Ministro Júlio Barata, "o salário'- 
ainda que mínimo, é contrapiesta-
gão de serviço." Assim, se a recla-. 
mante não realizava serviço ern 
quantidade suficiente para perfazer 
o salário-mínimo, por desinterêsse 
ou outro motivo, para o que não 
contribuiu o empregador, tanto que 
tôdas as demais colegas da reclaman-
te o atingiam, não  é  possível compe-
lir a reclamada a pagar  à  reclaman-
te  por serviço não realizado. 

Isto pôsto: 
Acordam os Juízes da Terceira 

Turma do Tribunal Superior do  Tra-
balho,  unanimemente conhecer do 
recurso e, vencido o Sr. Ministro Hil-
debrando Bisaglia, revisor, dar-lhe 
provimento para julgar improceden-
te a reclamação. 

Rio de Janeiro, 4 de junho de 1957. 
— Júlio Barata, presidente. — Jonas 
Melo de Carvalho, relator. 

Ciente: -Tod° Antero de Carvalho, 
Procurador Geral. 

Diplomação — Morte do compe- 

tidor —  No  equivalência a plei- 
to suplementar 

— A morte do competidor não 
equivale a um  pleito  suplemen-
tar em que o candidato rema-
nescente se apresente  vitorioso  
qual se fôra herdeiro eleitoral 
do "de cafrjus". 

— Não há como encontrar na 
lei uma solução que importe nis-
to, que se poderia chamar direi-
to de sucessão. 

RECURSO TSE N.° 1.000 — Rela-
tor: Ministro JOSE DUARTE. 

ACÓRDÃO 

Vistos, etc., acordam os Juízes do 
Tribunal Superior Eleitoral, por mai 
oria, conhecer do recurso n.° 1.000, 
contra acórdão do Tribunal Regional 
Eleitoral do Maranhao que mandou 
diplomar o candidato a Vice-Prefei-
to da 30.a Zona, Guimarães, dando 
lhe provimento para cassar sua di 
_plomação, procedendo-se a nova elei-
ção, com registro de novos candida-
tos e observado o Código  Eleitoral. 

Preliminarmente, rejeita-se a pre-
liminar de intempestividade do re 
curso, eis que o prazo somente po 
deria começar a correr do dia 7 
quando o "Diário de Justiça" publi 
cou a decisão, e quanto ao mérito, 
'evidente que a decisão recorrida vio 
la a lei expressa, uma vez que  fale  
cido um dos candidatos, e precisa 
mente aquêle que contava com a 
maioria da votação, antes de reali 
zar-se a eleição suplementar, que se 
fazia indispensável, em face da anu 
lação, não há como diplomar, caso 
houvesse sido eleito, isto é, se tives 
-se atingido' a maioria, aquele que 
foi o derrotado. A morte do compe  

tidor, não eqüivale a um pleito su-
plementar em que, o candidato re-
manescente, se apresente como vito-
rioso qual se fôra herdeiro eleitoral 
do de cujus. 

Impossível seria, ate expedir-se o 
diploma, como fizera o Egrégio Tri-
bunal a (12t0, nor que sob qualquer 
aspecto, contrariaria o art. 118 do 
Código Eleitoral, isto é, ou mencio-
nando-se os dois candidatos, e diplo-
mando-se o menos Votado, ou omi-
tindo-se um, porque falecera, coisa 
que a lei não tolera e . não representa 
a realidade, uma vez que dois foram 
os que acorreram as urnas. 

Não há como encontrar na lei uma 
solução que  importe  nisto que se po-
deria chamar direito de sucessão, fa-
zendo-se o concorrente sucessor do 
antagonista que havia obtido a mai o-
ria, mas faleceu antes de rvolvida a 
sua diplomação. 0 art. 46 do Código 
Eleitoral fala em candidato majori-
tário e mais fôrça tem êsse preceito 
em face do art. 125 do aludido diplo-
ma legal. 

E', ainda, estranho  que  se posssa 
diplomar algum candidato que de-
pende de eleição suplementar. A lei, 
explicitamente, o proibe. Converter-
se essa eleição suplementar, que se 
não realizou pelo superveniente fa-
to da morte do candidato, em vitória 
do derrotado, é inconcebível na sis-
temática do Código Eleitoral. Diplo-
mar o segundo colocado, porque 
aquela eleição suplementar, era im-
possível, corresponderia a dar vali-
dade  à  eleição  desse candidato, que 
não alcançou à maioria. 

Sala das Sessões do Tribunal Supe-
rior Eleitoral. — Rio de Janeiro, 16 
de outubro de 1956. Luis Galiotti, 
Presidente. — José Duarte, Relator. 
Cunha Vasconcellos Filho, vencido, 
com o seguinte voto: 

Sr. Presidente, a hipótese reveste 
dificuldades para mim. 
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Creio que é inteiramente nova nês-
te Tribunal. 

Se não me engano, passa-se o se-
guinte: dois candidatos concorre-
ram a um pleito. Apurado o resulta-
do da primeira votação, não se che-
gou a uma situação definitiva, a uma 
conclusão, porque haveria eleições 
suplementares,  que poderiam modi-
ficar a  situação  dos candidatos. An-
tes de se realizarem essas eleições 
suplementares, faleceu o candidato 
mais votado. 

Sr. Ministro José Duarte — 
Perfeitamente. 

Sr. Ministro Cunha Vasconcel-
los — Entendeu o Tribunal do Mara-
nhão que essas eleições não se jus-
tificariam mais e que deveria ser 
proclamado o candidato sobreviven-
te. 

0, eminente Ministro Relator dá 
provimento ao recurso e, eu, então, 
a esta altura, peço uma resposta: S. 
Ex.a dá provimento, para que fim? 

Sr. Ministro José Duarte (Rela-
tor) — Para realização de novas  elei-
ções.  Pelo resultado até aqui apura-
do, a maioria de votos ou mais da 
metade d6 eleitorado, a escolha f ôra 
daquele  que  morreu. Poderia persis-
tir essa vontade, sufragando-se aquê-
le clue teve, justamente, a maioria e 
não quem foi derrotado? E, então, 
quem vai ser diplomado?! 

Sr. Ministro Cunha Vasconcelos 
Não se pode falar em candidato der-
rotado... 

Sr. Ministro José Duarte — De-
ve  realizar-se  nova eleição com re-
gistro de eandidatos. 

Sr. Ministro Cunha Vasconcelos 
—  Agradeço  a V. Ex.a. Conseqüente-
mente, o provimento dado par V. 
Ex.a determina a realização de nova 
eleição,  com inscrição e registro de 
novos candidatOS. 

Cogito de mim para mim, data ve• 
nia de S. Ex.a;. sera essa a solução 
do Direito? A hipótese não está pre-

( vista, expressamente, na legislação. 
Haveremos de chegar a uma conclu-
são, aplicando princípios e por cons-
trução. Assim entendemos, no caso 
do Maranhao, quando, pela renúncia 
(que não podia existir, porque não 

havia ao clue renunciar) de um dos 
candidatos a Vice-Governador, se 
revelou a hipótese, sumariamente, 
diplomando o restante. Entretanto, 
não.  exato. Resolvemos, ali,: 
poi- fdrça de aplicação da lei que im-
pede que os candidatos se retirem 
do pleito no daenvolvimento, no 
processamento dê s t e, considerando 
as razões que assistiram, que ampa-
raram, que orientaram o legislador, 
em tais circunstancias. 

Sr. Ministro Vieira Braga — E 
a morte não depende de homologa-
ção. 

Sr. Ministro Cunha Vasconcelos 
Exato. Na hipótese ocorrente,  en-

tretanto,  a situação é ,bem diferen-
te.  Há um motivo superveniente, fo-
ra da previdência humana, fora da 
diligência humana; morte de um dos 
candidatos. Este 	candidato, pela 
morte, perdeu qualquer  oportunida-
de... 

Sr. Ministro José Duarte — Per-, 
feito! Mors omnia solvit. 

0 Sr. Ministro Cunha Vasconcelos 
Deixou de existir; e, assim, desa-

pareceu a eventualidade de sua es-
colha, como  consagrado  do eleitora-
do. 0 eleitorado estava na contin-
gência de votar em um dos candida-
tos registrados. Evidentemente, não 
podia votar no  que  morreu. Os votos 
recebidos pelo seu concorrente são 
legítimos, subsistem? A ,meu ver, . 
sim, porque não se encontra, na le-
gislação, qualquer sanção, qualquer 
texto cue autorize uma conclusão de 
que êsses votos se inutilizaram, de-
sapareceram. 

Sr. Ministro José Duarte — Es-
ses votos estavam subordinados a 
uma  condição que era, exatamente, 
a eleição  suplementar. 

Sr. Ministro Cunha Vasconcelos 
Data vênia, êsses votos não  esta-

vam subordinados a essa condição,. 
mas, sim, o resultado final da elei-
ção. 

Sr. Ministro José Duarte — Es-
ses votos, alias, estavam computa-
dos nas  seções  anuladas. 

Sr. Ministro Cunha Vasconcelos 
Não se  poderia  definir o morto 

como o eleito,  porque  dependia da: 

eleição que se realizaria. Aid então, 
êle era o primeiro, mas não podia 
continuar nessa situação, porque 
morreu. 'Ficou um candidato. Pela 
morte do  primeiro  colocado, os votos 
dados ao segundo poderiam ultra-
passar os atribuídos ao falecido... 

Sr. Ministro José Duarte -- 
Também poderiam diminuí-los. 

Sr. Ministro Cunha Vasconcelos 
E' verdade. Entretanto,  não é es-

ta a questão, e, sim, saber se êsses 
votos se inutilizaram, se perderam 
a validade. Data vênia, a mim me 
parece que não. 

Sr. Ministro Haroldo Valadclo 
Lembra-se y. Ex.a do casa que 

decidimos, há  pouco,  de  São  Paulo? 
Sr. Ministro Vieira Braga — Fui, 

até, o relator, mas não havia morte. 
Sr. Ministro Presidente — Tra-

tava-se de perda de registro do que 
fora eleito. 

Sr. Ministro José Duarte 	Há 
certa analogia. 

Sr. Ministro Vieira Braga — A 
dificuldade do presente caso é que 
existe eleição suplementar que não 
se realizou. 

Sr. Ministro José Duarte — Es-
tava pendente de uma  condição. 

Sr. Ministro Cunha Vasconcelos 
A condição de que dependia — 

veja-se bem — era exatamente a 
competição. 

Sr. Ministro José Duarte — 
A consulta ao eleitorado, que é so-
berano! 

Sr. Ministro Cunha Vasconcelos 
--- Todavia, êsse resultado' da compe-
tência, anulou-se, tornou-se impossí-
vel, riela morte de um dos candida-
tos. Restou, então, um: o candidato 
menos votado. 

Sr. Ministro Haroldo Valadão — 
Votado, com menos da metade. Ele 
não tinha maioria. 

Sr. Ministro José Duarte — 
Exatamente. Não tinha. 

Sr. Ministro Presidente — Eram 
dois candidatos. 0 segundo  tinha 
menos votos que o candidato mais 
votado. Logo, tinha menos da meta-
de. 

Sr. Ministro Cunha Vasconcelos 
Não vejo  impedimento,  mesmo,  

em que o candidato seja eleito corn 
menos da metade, porque as  elei-
ções,  salvo engano, só são nulas 
quando comparece menos da metade 
do eleitorado. No caso, não compa-
receu menos da metade do eleitora-
do. Compareceu grande parte, a 
maioria do eleitorado; e votou. 

Sr. Presidente, a hipótese, como 
disse, não está prevista expresamen-
te na legislação. Data vênia, a meu 
ver, aplicados os princípios que re-
gem a legislação, duas  soluções  se 
impõem: uma de duas, ou se pro-
cessam as  eleições  suplementares, a 
ver se êsse candidato' menos votado 
alcança, pela votação dessas eleigões 
suplementares, situação superior 
que tinha o "de cujus"... 

Sr. Ministro Vieira Braga — Ele 
teria ave alcançar a metade.... 

Sr. Ministro Presidente — Co-
mo se vai Processar um pleito entre 
um morto e um vivo? 

Sr. Ministro Cunha Vasconcelos 
Não é absolutamente isso. Não se 

vai processar um pleito 'entre um 
morto e um vivo. 

Sr. Ministro Presidente — E' di-
f ícil encontrar quem queira votar 
num morto... 

Sr. ,Ministro  José  Duarte... Em 
alguém  que desencarnou. Sr. Presi-
dente, com êsse sentido ameno de 
formular uma hipótese um tanto 
anedótica. 

Sr: Ministro Presidente — Não 
é anedota; é a realidade. 

Sr. Ministro Cunha Vasconcelos 
Não tem oportunidade, data 

vênia. Nem se poderia inferir do 
que- estava eu dizendo  que  se pudes-
se votar num morto. 

Sr. Ministro Presidente — Elei-
cão é eleger, e eleger é escolher. 

Sr. Ministro Cunha Vasconcelos 
V. Ex.a bem sabe clue o eleitora-

do pode votar em branco. V. Ex.a 
está fazendo  abstração. Então, se o 
candidato não é realmente o candi-
dato do eleitorado, se se admitir que 
êle há que atingir a metade da vota-
cão, pelo resultado, das eleições su-
plementares sera possível fazer essa 
verificação. Estamos diante de um 
caso em que é necesário fazer um. 
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enquadramento possível, dentro da 
legislação; e não me parece data vê-
nia, (êste o aspecto repugnante) 
que, pela simples circunstância de 
ter falecido um dos candidatos, isso 
importe, necessariamente, na anula-
cão de tôda uma votação dada ao ou-
tro. Não se pode recusar ao outro 
candidato, inscrito oportunamente, e 
que está em condições de continuar 
no pleito, não se lhe pode recusar 
essa chance. Então, temos que en-
contrar uma solução que harmonize, 
que concilie todos êsses aspectos: ou 
considerar êsse candidato eleito, sem 
necessidade de" novo procedimento; 
ou, se se entender que não teria ob-
tido nem a metade da votação, man-
dar, realmente, fazer eleições suple-
mentares, porque, se êle não fôr o 
eleito dos munícipes' êsses terão a 
alternativa de votar em branco, ex-
primindo, com o seu silêncio a sua 
não adesão a êsse nome. 

Voto, data vênia, no sentido de 
manter a decisão do Tribunal Regio-
nal,  porque  me parece que essa de-
cisão consulta ao Direito. 

Não conheço do recurso. 
Esteve presente o Dr. Plinio Tra-

vassos, Procurador Géral. 

Cancelamento de registro de Di- 
retório — Diligência decretada 

— Não atendimento 

— 0 pedido de julgamento 
imediato de cancelamento de re-
gistro de Diretório, dispensada 
Obviamente  a diligência decreta-
da e julgada necessária em duas 
decisões, não deve ser atendi-
do. 

RECURSO TSE N.° 1.018 — Rela-
tor: Des. NELSON HUNGRIA. 

ACÓRDÃO 

Vistos êstes autos de recurso n.° 
1.018, de Pernambuco, em que é re-
corrente a Comisão de  Reorganiza-
ção  do Partido Social Democrático  

e recorrido o Diretório  Regional do 
mesmo Partido. 

0 caso está bem resumido no pa-- 
recer da douta  Procuradoria  Geral, 
in verbis. 

"Apreciando o pedido da Co-
missão de Reorganização do Par-
tido Social Democrático, Seção de 
Pernambuco, de cancelamento 
de registro do Diretório Regional 
do mesmo Partido, naquele Esta-
do, houve por bem o Egrégio Tn.. 
bunal Regional Eleitoral de Per-
nambuco, converter o julgamen-
to em diligência, para solicitar •  
do Diretório Nacional do Partido 
em aprêço, "cópia das,  creden-
ciais de voto singular e plural, in-
clusive todos os característicos 
de sua autenticidade, dos conven-
cionais que compareceram e vo-
taram na Sétima Convenção Na-. 
cional" (fls. 195). 

Posteriormente, apresentou a 
Comissão em aprêço, ao mesmo 
Tribunal Regional Eleitoral, a 
certidão de fls. 198/201, por meio 
da qual se verifica que êste Co-
lendo Tribunal Superior, apreci-
ando hipótese semelhante à re-
lativa ao Diretório Regional do 
Rio Grande do Sul, objeto da 
mesma Sétima Convenção Nacio-
nal, julgou perfeitamente legíti-
mas as deliberações dessa Con-
venção, que teria se realizado 
com a completa observância da 
lei e dos estatutos partidários. 

Consequentemente, requereu a 
Comissão em aprêço, que o ilus-
tre Tribunal Regional Eleitoral 
tornasse sem efeito a sua diligên-
cia e julgasse o mérito do pedido. 

Proferiu, então, o Tribunal Re-
gional Eleitoral de Pernambuco, 
o V. Acórdão ora recorrido de 
fls. 209/210, por meio do qual in-
deferiu o pedido da Recorrente, 
mantendo sua diligência, por en-
tender que a ,  decisão supra alu-
dida dêste Colendo Tribunal Su-
perior, não o pode obrigar, por 
ter sido  proferida  em recurso 
oriundo de outro Tribunal. 

Daí o apêlo atual, interposto a 
fls. 213/218, pela  referida Comis- 

,são de Reorganização, mas, que, 
a nosso ver, não merece ser co-
nhecido, Por isso que o V. Acór-
dão recorrido, não ofendeu tex-
to de lei, nem divergiu de juris-
prudência, de forma a ensejar o 
recurso com fundamento nas le-
tras a e b do art. 167 do Código 
Eleitoral. 

A diligência determinada pelo 
ilustre Tribunal Regional Eleito-
ral a quo constitui ato soberano 
do mesmo Tribunal; não  é  absur-
da e pode ser cumprida pela Re-
corrente. 

Quanto ao mérito, no entanto, 
isto é, se  puder  ser superada a 
preliminar do conhecimento do 
recurso, somos pelo seu provi-
mento. 

A diligência ordenada pelo ilus-
tre Tribunal Regional Eleitoral a 
quo tem por fim, evidentemente, 
um exame da validade e legiti-
midade da Sétima Convenção Na-
cional do Partido Social Demo-
crático, que, no entanto, já foi 
considerada perfeitamente válida 
e legítima por  este Colendo Tri-
bunal Superior, conforme se vê 
do V. Acórdão por certidão a fls. 
198/201. 

Nessas condições, se êste Co-
lendo Tribunal Superior já reco-
nheceu como legítima a Conven-
cão em aprêço, não pode o ilus-
tre Tribunal a quo entender de 
modo diverso. 

Somos, em consequência, preli-
minarmente, pelo não conhecimen-
to do recurso, mas se êste Colendo 
Tribunal Superior entender dêle 
conhecer, somos pelo seu provi-
mento para determinar ao Egré-
gio Tribunal a quo que, tornan-
do sem efeito a diligência por êle 
determinada, julgue o mérito do 
pedido da Recorrente, como lhe 
parecer de justiça". 

O  acórdão recorrido é o se-
guinte: 

"Vistos, expostos e discutidos 
os presentes autos de pedido de 
cancelamento de registro do Di-
retório Regional do Partido So-
dat  Democrático, em que é re- 

querel  nte a Comissão de Reorga-
nização do mesmo Diretório. 

A requerente pleiteia, na peti-' 
ção de fls. 197/198, que se desig-
ne dia para julgamento final do 
processo 409-55 atenta a circuns-
tância de o Egrégio Tribunal Su-
perior Eleitoral, "num caso  per-

feitamente idêntico a êste, como 
seja o referente ao Recurso n.° 
813, oriundo do T. R. E. do 
Rio Grande do Sul", haver se 
pronunciado pela validade das de-
liberações tomadas pela VII Con-
venção Nacional do Partido So- 

Alega, em substância, que foi 
na mesma sessão da mencionada 
Convenção Nacional que ficou 
deliberada a dissolução dos dois 
diretórios regionais daquele par-
tido — o do Rio Grande do Sul 
e o de Pernambuco. 

Acrescenta que, no caso do Rio 
Grande do Sul, o Egrégio Tribu-
nal Superior Eleitoral não conhe-
ceu do recurso interposto pela 
parte interessada, "dentre outros 
motivos, pelo fato de não ter ha-
vido vulneração da lei ou dos es-
tatutos nas deliberações da refe-
rida Convenção Nacional". 

E, ,  nor isso mesmo que se tra-
ta de matéria já resolvida pelo 
mais alto órgão da Justiça Elei-
toral brasileira, "não sendo justo 
nem equânime seja retardado o 
julgamento de um feito como ês-
te",  pede,  em conclusão, seja or-
denado o cancelamento do regis-
tro do citado diretório. 

0 pedido veio acompanhado de 
uma certidão do Acórdão invoca-
do e de um recorte do  "Diário  da 
Justiça". Falaram sôbre eases do-
cumentos os impugnantes. E, na 
sessão de julgamento, emitiu pa-
recer o Exmo. Sr. Procurador Re-
gional. 

0 que pôsto: 
Este Tribunal decretou e reite-

rou uma diligência que foi repu-
tada necessária  à instrução do 
processo. 

Cumprindo-a, o Diretório Na-
cional do PSD omitiu o esclareci-
mento de um ponto abrangido ex- 
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pressamente na decisão do Tribu-
nal e da qual se deu conhecimen-
to Por ofício do Relator ao mes-
mo. 

Invoca o ilustre presidente do 
Diretório Nacional, para desaten-
der à diligência, no ponto ques-
tionado, não impossibilidade ma-
terial ou jurídica, mas apenas di-
ficuldade, decorrente aliás da 
"modéstia da organização da se-
cretaria do Partido, que tem a 
seu cargo normalmente inúmeros 
afazeres, sem recursos suficien-
tes para ampliá-lo", o que signi-
fica  que,  para  cumprimento  da 
diligência, seria mister "um Ion-
go prazo que eqüivaleria a pro-
telar indefinidamente o exame" 
do processo. 

Essa razão não se afigurou 
atendível ao Tribunal, que reite-
rou, em novo julgamento, o pe-
dido de esclarecimento omitido 
na informação do Diretório Na-
cional. Este ate o momento nada 
respondeu, o que leva a inferir 
que, dada "a modéstia da orga-
nização da Secretaria que tem a 
seu cargo normalmente inúmeros 
afazeres sem recursos suficientes 
para ampliá-la", não foram con-
cluídos os seus trabalhos para sa-
tisfazer a requisição dêste Tribu-
nal. 

Agora, requer a Comissão de 
Reorganização que se julgue logo 
o pedido de cancelamento do re-
gistro do Diretório, dispensada 
òbviamente a diligência que foi 
julgada necessária em duas de-
cisões. 

Não há como atendê-la.  O  Acór-
dão do Egrégio Tribunal Supe-
rior Eleitoral junto por certidão 
a fls., não Prejudice de modo 
nenhum, a diligência decretada, 
ate p or que proferido que foi 
num recurso oriundo de outro 
Tribunal, não Poderia, evidente-
mente, obrigar a ‘êste Tribunal. 

Acresce ainda  que  a matéria 
constante do  referido  julgado, tal 
qual resulta dos têrmos do  Acór-
dão,  não e" a mesma que é obje-
to da diligência. 

Se, porventura, prejuízos po-
dem advir para o Partido, da de-- 
mora do julgamentos  a êle uni-
camente a êle, deverão ser im-
putados. 

Pelo exposto: 
Acordam os Juízes do Tribunal 

Regional Eleitoral, contra o voto 
do Juiz Darcy Coutinho, em inde-
ferir o pedido de fls. 197/198, fi-
cando assim deferido o julgamen-
to do cancelamento do registro 
para ocasião oportuna, depois de 
cumprida a diligência". 

Dèsse acórdão  é  que foi interpos-
to o presente recurso, alegando-se 
seu enquadramento nas letras a e b. 
do art. 64 da Lei n.° 2.550. 

Isto pôsto, 
Acordam os Juízes do Tribunal 

Superior Eleitoral, por unanimidade 
de votos, não conhecer do recurSo 
com o seguinte voto do Relator. 

"Sr. Presidente, sou daqueles que 
entendem que a coisa julgada pode 
ter efeito reflexo, em relação àque-
les que não tomaram parte no feito, 
quando se apresenta absoluta unida-
de do fato gerador do direito, quan-
do há absoluta identidade de causa 
petendi. No caso vertente, porém, 
não ocorre isso. 0 acórdão dêste 
Tribunal Superior, relativamente ao 
caso do Rio Grande do Sul, sôbre 
dissolução do Diretório do Partida 
Social Democrático, seção dêsse Es-
tado sulino, não teve como objeto, 
como matéria, o que  se alega na pre-
sente hipótese, qual seja a irregula-
ridade... 

0 Sr. Ministro José Duarte — Fal-
ta de quorum. 

0 Sr. Ministro Nelson Hungria — 
... que só poderia ser reconhecida 
como existente depois de remetida 
cópia das credenciais para o voto 
singular ou plural, inclusive , todos 
os característicos de sua autenticida-
de, dos convencionais clue compare-
ceram e votaram na Sétima Conven-
cão Nacional do mencionado Parti-
do. Trata-se de matéria inteiramen-
te estranha à que foi debatida e re-
solvida no caso do Rio Grande do-
Sul. LA, tratava-se, entre outras ma-
térias, da pretendida irregularidade 
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le Situação do Presidente do Dire-
tório Nacional do Partido, que era 
,o Almirante Amaral Peixoto, verif 
cando-se, entretanto, que essa irre-
gularidade não existia. 

Alegava-se que êsse Presidente 
não fôra registrado no Tribunal Su-
perior Eleitoral, 'mas verificou-se 
que o registro fôra feito. Assim, não 
se node deixar de reconhecer razão 
ao acórdão recorrido. Não está êle 
adstrito ao julgado no end de Per-
nambuco, de que ora se trata. A ra-
zão da diligência que foi determina-
da, prende-se a fa6 que não foi ob-
jeto de cogitação no julgamento da 
hipótese anterior. Por conseguinte, 
não se pode dizer que tal acórdão 
haja violado disposição de lei, nem 
que se enquadre o apêlo na casuísti-
ca do recurso eleitoral. 

Nestas condições, não 
recurso. 

Sala das Sessões do Tribunal Su-
perior Eleitoral — Rio de Janeiro, 
19 de março de 1957. — Rocha La-
Oa, presidente. — Nelson Hungria, 
relator. — Carlos Medeiros da Silva, 
Procurador Geral Eleitoral. 

Cédula conjunta — Candidatos 
de partidos diferentes — Nuli- 

dade 

— Não incide era nulidade a 
cédula conjunta contendo no-
mes de candidatos de partidos 
diferentes, mas concorrentes a 
cargos também diferentes, con-

forme resolução n. 4.737, de 1954, 
art. 30, inciso III do Co/endo Tri-
bunal Superior. 

RECURSO TSE N.° 1.044 — Rela-
tor: Ministro CUNHA VASCONCE-
LOS FILHO. -  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes 
autos de Recurso n.° 1.044 — Classe 
IV, do Maranhão, acórdam, por 
maioria, os Juizes do Tribunal Supe-
rior Eleitoral, na conformidade das  

notas taquigráficas retro, conhecer 
do recurso e dar-lhe provimento. 

Sala das Sessões do Tribunal Su-
perior Eleitoral. — Rio de Janeiro, 
3 de maio de 1957. — Rocha Lagôa, 
presidente. — Cunha Vasconcelos 
Filho, relator. 

Fui presente: Carlos Medeiros Sil-
va, Procurador Geral. 

RELATORIO 

0 Sr. Ministro Cunha Vasconcelos 
— Senhor 'Presidente, a leitura do 
parecer do Dr. Procurador Geral en-
sejará, ao Tribunal, conhecimento 
integral:, da espécie. Aliás, já decidi-
mos em caso análogo. 

O  parecer  é  êste: 
"0 V. Acórdão recorrido, con-

firmou a decisão da Junta Apu-
radora que anulou os votos da-
dos, em cédula conjunta, a Jose 
de Matos Carvalho e Alexandre 
Sá Colares Moreira, registrados, 
respectivamente, como candida-
tos a Governador pelo Partido 
Social Democrático e a Vice-Go-
vernador pelas Opesições Coliga-
das. Entendeu o V: Acórdão ,re-
corrido  que  tal cédula conjunta, 
não era permitida pela lei, prin-
cipalmente, pelo art. 61 da Lei n. 
2.550 de 25/5/55, aplicado por 
analogia, isto é,  que  não podiam 
constar de uma mesma cédula, 
dois candidatos registrados por 
partidos diferentes. 

Não conformando, o Partido 
Social Democrático recorreu para 
esta instância superior, e o seu 
recurso, a nosso ver, merece ser 
conhecido e provido, inclusive 
pelos jurídicos fundamentos do 
voto vencido do ilustre Juiz Ber-
nardo Pio Correia Lima. 

0 inciso III, do art. 30, da Re-
solução número 4.737 de 4/8/54, 
dêste Colendo Tribunal Superior, 
estabeleceu que "a votação far-
se-á", "pare Governador e Vice-
Governador, onde houver, em ce-
&tad conjunta ou separada, con-
tendo a designação das eleições 
os nomes dos dois candidatos às 
respectivas eleições, ainda que 
pertencentes a diferentes parti- 

conheço do 
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dos"; e o art. 9.° da Resolução n.0  
5.024, de 31/8/55, também desta 
Egrégia Côrte, dispõe que "apli-
cam-se, igualmente, às eleições 
de 3 de outubro de 1955, as Ins-
truções constantes da Resolução 
n.° 4.737 de 4 de aglisto de 1954, 
com as alterações e aditamentos 
contidos nestas Instruções." 

Como a Resolução n.° 5.024 em 
nada alterou o disposto no inciso 
III, do art. 30, da Resolução n.° 
4.737, verifica-se que nada impe-
dia que fôssem usadas as cédulas 
ora em questão, pois as mesmas 
eram expressamente previstas e 
permitidas pelas  Resoluções dês-
te Colendo Tribunal Superior. 

Sustenta o V. Acórdão recorri-
do, que dispondo o art. 61 da Lei 
n.° 2.550, que "nas eleições que 
se realizaram para o preenchi-
mento dos dois têrços do Sena-
do não sera apurada cédula que 
contiver nomes de candidatos por 
partidos diferentes, resalvado o 
caso de aliança partidária devida-
mente registrada", êsse dispositi-
vo, aplicado por analogia, proibe 

• também as cédulas ora em ques-
* tão, porque "não deixa dúvida sô-

bre as intenções do legislador a 
respeito da matéria". 

Improcede essa fundamentação, 
porque o aludido art. 61, nenhu-
ma  aplicação  pode ter no caso 
presente, pois trata, especifica-
mente, das eleições para o pre-
enchimento dos dois terços do 
Senado, não podendo assim, nem 
por analogia, produzir efeitos nas 
eleições para Governador e Vice- 
Governador. 

Para estas últimas eleições, 
procedidas pelo princípio majori-
tário, nenhuma proibição legal 
existe de que os candidatos re-
gistrados por  partidos  diferentes 
para os cargos de Governador e 
Vice-Governador, constem de 
uma mesma cédula, existindo, ao 
contrário, expressa autorização 
para isso, emanada por esta mais 
alta Carte da Justiça Eleitoral, 
no exercício das atribuições le-
gais e constitucionais. 

Em face do exposto e de acôr-
do com as jurídicas razões do Re-
corrente, somos pelo conhecimen-
to do seu recurso — que encon-
tra apóio nas letras a e b do art. 
167, do Código Eleitoral — e pelo,  
seu provimento, para se determi-
nar sejam devidamente apurados 
os votos em questão e anulados 
pelo V. Acórdão Recorrido". 

Esta feito o relatório. 

VOTO 

Sr. Presidente, hipótese idêntica,, 
na última sessão, foi conhecida e-
examinada pelo Tribunal, que pro-
feriu, sôbre o objeto do recurso, de-
cisão unânime. Entretanto, estando 
presente, agora, o Senhor Ministro 
Arthur Marinho, devo esclarecer Sua 
Ex.a mais pormenorizadamente. 

Trata-se de eleição para Governa-
dor e Vice-Governador do Maranhão„. 
na qual apareceram cédulas das 
quais constavam, conjuntamente, o 
nome, para Governador, do candida-
to do partido A, e, para Vice-Gover-
nador, o do candidato do partido B. 
Então, um dos partidos recorreu, 
atribuindo essa prática ao antago-
nista; e, entendendo que se infrigi-
ra a lei,  porque,  realmente, o Código 
Eleitoral diz em determinado pre-
ceito, rue haverá uma cédula para 
cada eleição, pleitear anulação. 0. 
partido contrário discorda, porque a. 
prática estava, exnresamente, pre-
vista, nas Instruções para o pleito, 
baixadas por êste Tribunal — e tais 
Instruções, no rue interessa, são as 
que o Dr. Procurador Geral trans-
creve, em seu  ilustre  Parecer, isto é, 
inciso III do art. 30, da Resolução n.° 
4.737, de 1954, que diz que a votação 
se fará: 

"para Governador e Vice-Gover- 
nador, onde houver, em cédula 
conjunta ou separada, contendo. 
a designação das eleições e os 
nomes de dois candidatos as res- 
pectivas eleições, ainda que per- 
tencentes a partidos diferentes". 

Tendo em vista que o Tribunal Su- 
perior não pode induzir quem quer 
que seja a érro; tendo em vista que 

a lei lhe atribui expressamente com-
petência Para baixar Instruções sô-
13re os diversos momentos do pro-
cesso eleitoral — considerei que o 
fato trazido ao conhecimento desta 
Côrte, como infringindo a lei, e, co-
mo tal, reconhecido pelo Tribunal 
Regional do Maranhao, não podia 
prosperar, porque o eleitorado as-
sim se conduzira baseado em Ins-
truções  diretas e expressas deste 
Tribunal sôbre o pleito e para o plei-
to. 

Conheci  do ,recurso e lhe dei pro-
vimento na forma pleiteada. 

E' o voto que reproduzo no caso 
atual: conheço do recurso e lhe dou 
provimento para  reformar  a decisão, ,  
a fim de mandar apurar as cédulas 
em causa. 

Sr. Ministro Artur Marinho — 
Sr. Presidente, ponho-me, também, 
de acôrdo  com  a deliberação tomada 
pelo Tribunal, com adesão Conscien-
te. Verifiquei que conflitam, no ca-
so, a lei e a realidade. A realidade 
é a que  está instrumentada em Ins-
truções dêste Tribunal e Instruções, 
precisamente, para a situação especí-
fica que ensejou o recurso. 

Sr. Ministro Cunha Vasconcelos 
— DA-me licença V. Ex.a, a esta altu-
ra? E' como se Vossa Excelência es-
tivesse presente e tivesse ouvido o 
meu voto. Disse exatamente: confli-
tam lei e realidade. 

Sr. Ministro Artur Marinho — 
Agradeço. a V. Ex.a a citação desta 
coincidência, que muito me honra. 
E, como autoridades judiciárias se 
basearam nestas Instruções, não há 
como censurá-las nor isso, 	tanto 
mais  quanto,  em essência, o direito 
ideal não é violado em seus aspectos 
fundanientais. 

Assim, tenho como manifestado o , 
meu pronunciamento. 

a 

Atentado ao juiz — Requisição 
de farsa federal — Denegação 

— Não se justifica a requisi-
ção de fôrça federal no caso de  

ser o juiz vitima de atentado por 
motivo estranho el função eleito-
ral. 

RECURSO TSE N.° 1.068 — Rela-
tor: Ministro NELSON HUNGRIA. 

ACCIRDA0 

Vistos, etc.: 
0 Dr. Jose Conceição, Juiz da 21.a 

Zona Eleitoral de Sergipe, com sede 
na cidade de Boqiiim, representou 
ao Tribunal Regional Eleitoral, no 
sentido de ser reauisitada forge, fe-
deral, a fim de garantir o seu retôr-
no à Comarca e prosseguimento do 
alistamento eleitoral, pois, vítima de 
um atentado dentro do seu próprio 
domicílio, por parte do Chefe políti-
co local, Jose Jacomildes Barreto e 
um seu irmão Jose Genulfo Barreto, 
e receioso de novas violências, fôra 
obrigado a ausentar-se para a Capi-
tal do Estado. A decisão do Tribunal 
foi a seguinte, depois de historiados 
os fatos: 

"Considerando que, na exposi-
ção do fato feita pelo Dr. Juiz 
signatário da petição de fls. 2 a 
4, - como em todo o processo, não 
se encontra nenhum elemento 
que autorize a presunção de te-
rem Jose Jacomildes Barreto e 
Genulfo Barreto de Góis pratica-
do alguma das infrações penais 
previstas no artigo 175 do Códi-
go Eleitoral, embora esteja aqué-
le magistrado convencido, coma 
repetidamente declara, de ter si-
do vítima de tentativa de  homi-
cídio  premeditadamente delibera-
do. 

Considerando que não há nos 
autos nenhuma prova de terem 
Jose Jacomildes Barreto e Genul-
f o Barreto de Góis, ou quaisquer 
outras pessoas, procurado de al-
gum modo embaraçar ou impe-
dir o alistamento eleitcrraL 

Considerando que não tem ca-
bimento, no caso, representação 
ou queixa-, justamente por não 
haver infração Penal eleitoral a 
apurar-se. 

Considerando que não se justi- 
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fica a  requisição  de farça fede-
ral  para  ser  posta  à  disposição 
do Dr. Juiz,  pois,  se nos têrmos 

-do artigo 65 da Lei n.° 2.550, de 
25 de julho de 1955, as eleições 
devem ser sempre realizadas com 

tal garantia, em casos como o 
presente, a sua intervenção só te-
ria cabimento se inequivocamen-
te  provada  ficasse a existência 
de emba'raços ao regular  fundo- 

- 

 

namento da  Justiça  Eleitoral e as 
autoridades policiais do Estado 
se mostrassem impotentes para 
remover êsses obstáculos, ou se 
recusassem a fazê-lo, deixando 
de atender as requisições ou 
cumprir as determinações do ór-
gão competente. 

"Considerando, porém, que o 
Dr. Juiz, em  qualquer hipótese, 
deve estar cercado de Odes as 
garantias  sempre  que julgue de-
las precisar: 

Acórdam os Juízes do Tribunal 
Regional Eleitoral de Sergipe, 
unânimemente, em conhecer da 
representação como simples co-
municação, para o fim de solici-
tar do Dr. Secretário de Seguran-
ça Pública que ponha à  disposi-
ção do Dr. Juiz Eleitoral da 21.a 
zona os elementos de que o mes-
mo precisar  no exercício de suas 
funções, dignando-se a Presidên-
cia dêste .Tribunal de tomar as 
providências necessaries". 

Não se conformou o Dr. Juiz e 
veio com o presente recurso, com 
pretendido fundamento no artigo 
152 do Código Eleitoral, alegando 
que o Tribunal a quo lido, podia con-
verter sua  "representação"  em sim-
ples "comunicação" e negar-lhe o 
amparo da fôrça federal. 

A fls. 45, oficia a Procuradoria , 
Geral Eleitoral nos seguintes ter- 
mos: 

Julgando a Representação que 
lhe foi feita pelo Juiz da 21.a Zo-
na Eleitoral — Boquim — do Es-
tado de Sergipe, o ilustre Tribu-
nal Regional. Eleitoral do mesmo 
Estado, • proferiu o V. Acórdão, 
ora recorrido, de Mhos 22-25, cu-
ja conclusão é a seguinte: 
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"Acórdam os Juizes do Tribu-
nal Regional Eleitoral de Sergi-
pe, unanimemente, em conhecer 
da representação como simples 
comunicação, para o fim de soli-
citor do Dr. Secretário de Sego. 
range Pública que ponha  à  dispo-
sição  do Dr. Juiz Eleitoral da 21.a 
zona os elementos de que o  mes-
mo  no exercício de suas 
dunções, dignando-se a Presidên-
cia dêste Tribunal de tomar as . 
providências necesárias". 

Foi, então, interposto, a fls. 27- 
30, e instruído com os  documen-
tos  de fls. 31-41, o presente recur-
so, com suposto fundamente no 
art. 152, do Código Eleitoral, e sô-
lire o  qual não se pronunciou o 
ilustrado Dr. Procurador Regio-
nal Eleitoral, por não lhe ter sido 
aberta vista do processo, (fls. 42), 
o  que,  no entanto, a nosso ver, 
não impede o julgamento, por 
êste Colendo Tribunal Superior, 
do apêlo, dado o seu manifesto 
descabimento. 

O  artigo 152 do Código Eleito-
ral, invocado pelo Recorrente, se 
refere ao's recursos a serem in-
terpostos  para os Tribunais Re-
gionais, "dos atos, resoluções ou 
despachos dos juízes ou juntas 
eleitorais", e, além disso, o pre-
sente não encontra fundamento 
no artigo 167 do mesmo Código, 
que prevê os recursos para êste 
Colendo Tribunal Superior. 

Pretende o Recorrente — con-
forme se verifica do final do seu 
recurso a fls. 30 — "provimento 
ao meu angustiado recurso, no 
sentido de me serem concedidas 
as garantias  que  ate agora não 
as consegui, escudadas  • no pod& 
rio da fôrga armada federal", 
mas, o ilustre Tribunal a quo, en-
tendeu que não era caso de se-
rem  requisitadas fôrças federais, 
bastando providências con-
substanciadas no V. Acórdão re-
corrido. 

E' evidente, por conseguinte, o 
descabimento do presente recur-
so, de vez que ao Tribunal Regio-
nal é que cabia tomar as provi- 

fdências necessárias, em face da 
comunicação recebida do Recor- 
rente, e, aquela Có'rte, as tomou, 
consoante se vê do V.  Acórdão 
recorrido. 

Nenhuma providência cabe, no 
caso, ser tomada por êste Colen-
do Tribunal Superior, e, muito 
menos, por via do presente re- 

' curso, que, como vimos, não 
previsto nem admitido pela lei, 

que par isso, não deveria ter 
sido  sequer  processado. 

Não se efinfigurou nenhuma 
-das hipóteses legais de cábimen-
to de recurso para êste Colendo 
Tribunal Superior, acrescendo 
que o Venerando Acórdão recor-
rido constitui, sem dúvida, uma 
decisão soberana, insuscetível de 
ser revista nesta instância. 

Acresce  que,  quanto ao mérito, 
ilustre Tribunal a quo, decidiu 

com acêrto e justiça,  apreciando 
a  hipótese corno lhe competia e 
tomando  as  providências cabí-
veis. 

Os fatos alegados  pelo Recor-
rente — além dos procedimen-
tos de direito,  perante  os juízes 

autoridades competentes — de-
mandavam da Justiça Eleitoral, 
apenas o que foi decidido pelo 
V. Acórdão-  recorrido,  que,  as-
sim, não merece qualquer cen, 

Somos, ern- conseatiência, pelo 
não conhecimento do presente 
recurso ou pelo seu não provi-
mento,  caso êste Colendo Tribu-
nal Superior ale entenda conhe-
cer". 

0 que tudo visto e examinado: 
Acórdam os Juízes do Tribunal 

fSuperior Eleitoral, por unanimidade 
de votos, não conhecer do recurso, 
nos têrmos do seguinte voto do re-
lator: 

Realmente, o presente recurso 
não depara opal° em lei: o art. 152 
do Código Eleitoral inteiramente 
alheio à  espécie, e não há como en-

, quadrá-lo no art. 167. Não esta em 
jag() decisão do Tribunal Regional a 
'cujo cumorimento haja sido oposto 
'embaraço e, assim;  não se- justifica  

a requisição de fôrca federal, nos 
termos do art. 17, letra k, do Código 
Eleitoral. Vítima de um atentado 
por motivo estranho  à  função elei-
toral, e tendo-se afastado da Comar-
ca spolite sua, na simplesmente ale-
gada previsão de receios as violên-
cias, não podia acudí-lo o Tribunal 
Regional cue se limitou a solicitar 
providências ao Sr. Secretario de 
Segurança Pública do Estado. E' de 
notar-se que um "habeas-corpus" pre-
ventivo impetrado contra a indife-
rença do Governador do Estado, pe-
lo recorrente, que estaria, assim, 
acoroçoando novas 	violências, Pia 
denegado pelo Tribunal de Justiça, 
o que  demonstra a atual desnecessi-
dade das pretendidas garantias. 

Não conheço do recurso. 
Sala das Sessões do Tribunal Su-

perior Eleitoral. — Rio de Janeiro, - 
20 de maio de 1957. — Rocha Lagôa, 
presidente. — Nelson Hungria, r& 
lator. — Carlos Medeiros Silva, Pro-
curador Geral Eleitoral. 

Registro de candidato 	impug- 
nação — Não cabimento 

— 0 estatuto, lei interna de 
partido, atribui ao Diretório o 
direito de registrar candidatos, 
autorização conferida  pelo  C6- 
digo Eleitoral (§ do artigo 136 
e artigo 138), não cabendo pois 
impugnação ao registro, feito 
em harmonia com aquèle Códi-
go e a Constituição. 

RECURSO TSE N.° 1.067 — Rela-
tor: Ministro ARTUR MARINHO. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes 
autos do Recurso Eleitoral n.° 1.067, 
classe IV, recorrente Diretório Mu-
nicipal do Partido Social  Democráti-
co,  de São Paulo, sendo recorrido o 
Tribunal Regional Eleitoral daquêle 
mesmo Estado, acórda, unânimemen-
te, o Tribunal Superior  Eleitoral, ; 
não conhecer do recurso,  conforme. 
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tudo consta das notas taquigráficas 
anexas, as quais ficam fazendo par- 
te integrante dêste acórdão; 

Sala das Sessões do Tribunal Supe-
rior Eleitoral. — Distrito Federal, 21 

de maio de 1957. — Rocha Lagôa, 

presidente. — Artur Marinho, rela-
tor. — Carlos Medeiros Silva, Procu-

rador Geral Eleitoral. 

RELATÓRIO 

0 Sr. Ministro Artur Marinho — 
Sr. Presidente, aqui se teve recurso 
interposto pelo Diretório Municipal 
do Partido •  Social Democrático, , de 
São Paulo (razões, fls. 65-58), Visan-

do a  reforma  do a c ór dã o' de fls. 

52-53, do ilustie Tribunal Regional 
Eleitoral daquele Estado, confirma-

tório de decisão de Juiz Eleitoral da 
La Zona indeferindo registro dos no-
mes dos Drs. Adhemar de Barros e 
Paulo Ribeiro da Luz como candida-

tos a Prefeito e Vice-Prefeito, apre-

sentados  pelo  mencionado recorren-

te para concorrerem às  eleições  que 
ao tempo se realizariam no 24 de 
março de 1957, e realizaram-se. 

0 recorrente nretendeu que a es-
colha daqueles nomes se processasse 
em devidos termos e que sua compe-
tência para o registro  era inequí-

voca. Mas o Diretório Regional da-

quele mesmo partido achou  que  os 
-Estatutos (letra o do art. 19) lhé 
conferiam o direito que o recorren-

te desfrutava. Interposto o , pedido 
de registro com o intuito de 'impedi-

lo, atendeu o Dr. Juiz a quo a im-
pugnação (lis. 26-27) e, como já fri-

zei, o Tribunal a que aludi ratifi-

cou o decidido. 
Achou, portanto, o Tribunal Regio-

nal  que  a decisão do juízo inferior 
esteve correta, ou condensando, que 
o Estatuto, lei interna do Partido, 
atribui ao Diretório impugnante do 
registro o direito de registrar, não 

se  justificando, pois, o pretendido 
pelo recorrente. Este,  porém, susten-
ta, em  síntese,  cue ao aludido Dire r  
tórip vencedor só competia apreciar 
o. lado objetivo da deliberação-esco- 

dos candidatos clue percorresse 
•;eu caminho  processual escorreito. 

Contra-arrazoando o recurso,  at  
Procuradoria Regional  Eleitoral en-
tende não caber o anêlo ora objeto 
de exame,  porque inautorizado pelo,  
N.° I do art. 121, da  Constituição  a. 
porque o art. 136 do Código Eleito-
ral não  encampa o anêlo do  recor-
rente, exatamente porque aplicada  -
com justeza A  hipótese  dos autos, a 
luz mesmo do previsto no parágrafe, 
único, esquecido pelo recorrente; de 
mentis,  fôra o caso de conhecer-se-
do recurso, deverá êste ser despro-
vido (fls. 62-64). 

Encaminhando o apelo a este Tri-
bunal, o Senhor Desembargador 
Presidente do Regional fez as obser-
vações,  que  leio — (fls. 65 a v., leu). 

Perante este Juizo, a douta Procu-- 
radoria Geral encampou ofício do 
Sr. Assistente no sentido de não co-
nhecimento do recurso, ou, se f ôr de-
conhecer por seu não provimento-
(fls. 70-71, leu) . E' o relatório. 

VOTO 

Sr. Ministro Artur Marinho (re-
lator) — Sr. Presidente, tenho para 
mim, que 'preliminarmente, não  cabe-
o' recurso  interposto pelo  recorrente.. 

assim se me afigura, tendo em 
conta, como ponto de partida bási-
co, o consignado ao art. 121, I da 
Constituição, dado o modo nor que  -
o recorrente situou o Problema  con--
ereto  e, m e s  mo,  a disposição nais 
qual fundou seu recurso, art. 167 da 
Código Eleitoral, evidentemente em-
bora não' o dissesse na letra_ 
a dêste ultimo artigo e sigla ês-
ses que reproduzem o que acaba. 
de citar A Lei Suprema. 

Advertido aqueles preceitos do di-
reito positivo que as decisões dos: 
Tribunais Regionais Eleitorais só sãa-
irrecorriveis nos casos especificadoc 
no texto mesmo e identificando-se-
que, in concreto, o recorrente se es-
tearia na letra a — decisões  "profe-
ridas- contra  expressa disposição dee,  

e considerando que,  in spe-
cie, ferida seria a  disposição  do art._ 
136 daquele mesmo Código, — veri-
ficar-se-ia facilmente que o acórdão. 
impugnado, sem negar que em  tese,,  

o recorrente é encarável como um 
dos órgãos de deliberação do Parti-
do  (aliás, o Diretório Regional tam-
bém o  é), acentuou a ata que a lei 
mesmo dá ao rue prevenirem esta-
tutos de partidos o que está no § do 
art. 136 citado. Pois bem: o acórdão 
verificou rue o estatuto questiona-
do autoriza o rue foi feito na espé-
cie, dominada,  pois, por preceito es-
pecialmente  pertinente, aplicado 
luz de Prova. 

Logo,  quaisquer que  sejam os des-
vios do  previsto  no estatuto, n  à o 
ocorreu, na espécie, ofensa  •de le-
tra expressa da lei. 

Daí não caber o recurso utilizado 
pelo recorrente, o que arrasta a seu 
não conhecimento. 

isso sem precisar manifestar-me 
sôbre o observado pelo ilustre De-
sembarador, Presidente do Tribunal 
cujo acórdão foi impugnado, isto é., 
ausência de recurso contra diploma-
ção dos antigos registandos, regis-
tados por outras entidades partidá-
rias e, a esta hora, ao  que  consta, 
coram populo, já pacificamente em-
possados nos cargos para os quais 
se os proclamou eleitos. 

acórdão questionado mantém-se, 
por fôrca de sua própria virtude, 
operante, dodo que, diante de sua 
orientação fundamentadora, é dos 
irrecorríveis. 

Meu voto é pelo não conhecimen-
to do recurso. 
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Compra e venda de apartamen- 
tos, — A verbagão — Conse- 

qüências 

— A averbação inicial de to-
dos os apartamentos é condi-
cão imprescindível, formal, para 
o nascimento jurídico da pro-
priedade em planos horizontais 
no Registro de Imóveis. 

— A averbação de apartamen-
to é condição "sine qua non" pa-
ra sua alienação como fração au-
tônoma. Não tendo satisfeito es r  
sa obrigação .  não pode o ven.4 
dedor exigir  do comprador a 
obrigação de pagar o saldo do 
preço, obrigação a ser satisfeita 
na assinatura da escritura defi-
nitiva. 

APELAÇÃO CfVEL N.° 31.817 — 
Relator: Des.  JOÃO  COELHO 
BRANCO 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos ês-
tes autos da Apelação Civel n.o... 
31.817, em que são primeiros ape-
lantes Eltes Arroxellas e sua mu-
lher, são segundos apelantes Geral-
do Faustino de Figueiredo e sua mu-
lher e são apelados os mesmos. 

1. Os autores Eltes Arroxelas e 
sua mulher propuzeram a presente 
ação ordinária de rescisão de contra-
to de compra-venda de imóvel con-
tra os réus, Geraldo Faustino de Fi-
gueiredo e sua mulher, alegando que 
êstes infringiram a obrigação princi-
pal de pagar o saldo do prêgo na 
época convencionalmente fixada. 

Contestando a ação, ale gam os 

réus que o pagamento do preço se 
faria por ocasiAo da escritura defi-
nitiva, mas que essa escritura não 
podia ser lavrada por não terem pro-
videnciado a averbação no Registin 
de Imóveis do apartamento prometi-
do vender, não obstante a reclama-
ção que lhe fizeram e que os obriga 
a responder por perdas e danos,  ho-
norários  e custas. 

O  despacho saneador de fls. 43 
transitou em julgado e a sentença. 
final de fls. 50-52 concluiu por jul-
gar a  ação improcedente, mas con-
denou os autores a pagar apenas 'as 
custas do processo. 

Inconformadas, apelaram am bas 
as partes: os autores, como primei-
ros apelantes postulando a  reforma 
da sentença e a procedência da  ação  
(fls. 55); os réus, como segundo ape-
lantes, pleiteando a conderação dos 
autores em honorários advotícios. 
(fls. 64). 

2. Já o Decreto n.° 5.481 de 25 de 
junho de 1928 que primeiro regula-
mentou o condomínio de apartamen-
tos, estabeleceu no parágrafo  única  
do art. 1.0  que "cada apartamento 
será assinalado por uma designação 
numérica averbada no registro de 
imóveis para os efeitos de  identidade 
e discriminação. 

Esse dispositivo, segundo o- qual 
cada apartamento, constituindo pro-
priedade autônoma embora de tipo 
especial, tem uma designação numé-
rica, sujeita a  averbação  no registro 
de imóveis, e identificando-o e dis-
criminando-o, foi reproduzido no De-
creto n.° 4.857, de 9 de novembro 
de 1939, arts. 178, s. IV, 249 § 1.° e 
258. 

Não se trata de formalidade se-
cundária e facultativa, por isso que„ 

229 



JURISPRUDÊNCIA MINEIRA  

JURISPRUDRNCIA MINEIRA 

como incisivamente adverte PON-
TES DE MIRANDA, invocado pela 
sentença, exsurgindo na unidade do 
edifício a pluralidade de apartainen-
tos, "o registro colore a divisão ma-
terial e a faz  jurídica".  (Tratado de 
Direito Predial, 1947, vol II, § 35, 
u.° 1 P. 112). 

Nesse mesmo ramo, SERPA LO-
PES, reafirmando anteriores concei-
tos de doutrina e da jurisprudência 

In Waldemar Loureiro Registro da 

Propriedade Imóvel 4.a ed. 1952, n.o 

162, p. 250 e in Rev. Dir. Immb., vol. 

XIV, n.° 27, p. 64), acentua mais re-
centemente, que "a averbação inicial 

de todos os apartamentos é condição 
imprescindível, formal, para o nasci-

mento jurídico da propriedade em 
planos horizontais 510 Registro de 

Imóveis. Mas  cumpre  fixar bem a 
natureza da averbação porque, na 
prática, tem sido desvirtuada e mal 

interpretada.  A averbação é uma 
formalidade Preliminar, relativa 
coisa e não ao titular de qualquer 
direito sôbre o imóvel. E' um ato 
destinado a individuar o imóvel no 

respectivo registro e tornar visível a 
disponibilidade dos - apartamento, an-
tes do que não é  possível qualquer 
transcrição". (Trat. dos Registros 
Públicos, 2.a ed. 1954, volume IV, 
n.° 680, p. 268). 

No  condomínio em edifícios, certo 
como salienta Wilson de Souza 

Campos Batalha que "estão sujeitos, 
obrigatõriamente: a) A. transcrição, 
os atos translativos da propriedade 
de apartamentos (artigo 249 do De-
creto n.° 4.857 de 1939); b) à ins-
crição, os de constituições de direi-
tos reais (artigo 252 do Decreto n.° 
4.857), as promessas de venda e os 
contratos de locação com a cláusula 
de vigência contra os adquirentes, 
nos têrmos do artigo 1.197. do Có-
digo Civil e do art. 14 parágrafo 
único, da Lei n.° 1.300, de 28 de de-
zembro de 1950 (arts. 253 e 256 do 
Decreto n.° 4.857, com a redação da-
da pelo Decreto número 5.318 de 20 
fevereiro de 1940); c)  a averbação, 
margem da  transcrição,  a mudança 
de numeração, a construção, recons-
trução, demolição e desmembramen- 

to de imóveis (art. 285 do Decreto 
n.° 4.857), bem como os apartamen.„ 
tos para efeitos de discriminação e, 
numeração (art. 178, c, n.° IX)". (Lo-
teamentos e Condomínios, 1953, T. II 
n.° 278 p. 342). 

Na espécie, consoante se verifica 
da escritura pública acostada ao li-
belo inicial, não foi feita, ao lado da 
transcrição da fração ideal do terre-
no a  averbação  do apartamento, con-
dição sine qua non pare sua alienação 
como fração autônoma. E essa provi-
dência incumbida aos autores, por-
que ao alienante é que cabia regula-
rizar o título da propriedade vendi- - 
da. Não tendo satisfeito essa obriga-
cão, não  podiam  os autores impôr ,  
aos réus a obrigação de pagar o sal- . 
do do prêgo,  obrigação  a ser satis-
feita ao assinar da escritura definiti-
va. Assistia, portanto, aos réus, co-. 
mo  promissários compradores, a ex-
ceptio non adimpleti contractus, ins-
crita, como norma geral dos contra-. 
tos no art. 1.092 do C. C., por isso 
que, nos pactos sinalagmáticos, sen-
do simultânea a execução, não pode 
o credor pretender ser pago, quan-
do não tenha satisfeito suas obriga-
ções correlatas. 

Não há, outrossim, olvidar que, na 
espécie, urgia a interpelação judicial 
em razão mesmo dos fatos e das 
considerações  expostas. 

Por outro lado, não tendo os réus ,  
produzido qualquer prova no senti-
do de demonstrar que reclamaram 
dos autores o cumprimento da re-
ferida obrigação de averbar o apar-

tamento, não há como dar como 
comprovado êsse fato do qual se evi-
denciaria o caráter malicioso e emu-
lativo do proceder dos postulantes e, 
a natureza temerária da lide inten- - 
tada. 

A sentença é, destarte sob qual-
quer prisma, inatacável. 

3. Ex positis, acordam os Juízes da 
Primeira Camara Civel do Tribunal 
de Justiça negar provimento As ape- " 
lações. Custas ex-lege. 

Rio de Janeiro, 25 de maio de 
1955. — Romão Côrtes de Lacerda, 
presidente — João Coelho Branco, 
relator — Hugo Auler.  

'Comoriência — Premoriência — 
Prova testemunhal 

— Desde que os meios co-
muns de provas admitidos  em 
direito e os meios técnicos de 
prova tanatológica, no campo 
da medicina legal não permitem 
que se conclua por .uma sucessi-
vidade das Mortes ocorridas 
com mesmeidade de  ocasião  e 
corn unidade ou pluralidade de 
ações,  impõe-se o reconhecimen-
to da  presunção  legal de como-
riência, na conformidade do ar-

! tigo 11 do Código Civil. 
— Semente a prova absoluta 

de premoriéncia tem b mérito 
de afastar a presunção "inris 
tanturn" de comoriência .estabe-
lecida por expressa disposição 
da lei. 

APELAÇÃO CIVEL N.° 33.726 — 
Relator: Des. HUGO AULER 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes 
autos de anelacão cível número... 

:33.726, em que é apelante — Maria 
da Glória Pires e apelado — o Mi-
nistério Público, acordam os Juízes 
.da Primeira Câmara Cível do Tribu-
nal de Justiça do Distrito Federal, 
preliminarmente, por maioria de vo-
tos, contra o voto do Senhor Desem-
bargador Guilherme Estelita, em 
desprezar a preliminar de ser a cau-
sa da competência do Juízo de Direi-
to de Vara de O'rfãos e Sucessões, e, 
de  mentis,  em negar provimento 
apelação para o efeito de confirmar 
a sentença recorrida, por unanimi-

-dade de votos. 
E assim decidem pelos seguintes 

fundamentos: 
Preliminarmente: Trata-se, na es-

pécie, de um processo especial' de 
retificação de assentamento de óbito 
no Registro Civil das Pessoas Natu-
rais, destinado a fazer p r ov a no 
.Juizo orfanológico e sucessoral, e, 
em conseqüência, substituir pela 
presunção de determinada premo-
.riência e de comoriência estabeleci- 

da no artigo 11 do Código Civil, ens 
o qual foram atendidos todos os re-
quisitos firmados nos artigos 595 — 
599 do Código de Processo Civil. 

Por demais evidente a competên-
cia do Juizo do Registro Civil desde 
que haja sido, como ocorreu na hi-
pótese dos autos, por juiz togado 
processada e julgada pretensão  jurí-
dica ,  unilateral, em face do que dis-
põe o art. 67,  inciso'  III, do Decreto-
lei n.° 8.527, de 31 de dezembro de 
1945 (Código de Organização Judi-
ciária do Distrito Federal), segundo 
o qual o processo e julgamento das 
justificações, ratificações, anotações, 
averbações, cancelamento e restabe-
lecimento dos respectivos assentos, 
caberão aos Juízes Substitutos desig-
nados para o Serviço do Registro 
Civil das Pessoas Naturais. 

Nem se diga que, destinado a mo-
dificar a ordem de vocação sucesso-
ral, êsse processo de retificação do 
assentamento ,  de óbitos deverá ser 
da competência do Juízo de Direito 
da Vara de  Órfãos e Sucessões, eis 
que não se trata, in casu de uma 
"causa concernente h. sucessão "mor-
tis causa", hipótese em que deveria 
de fato ter aplicação o art. 52, inci-
so I, letra c, do Decreto-lei n.° 8.527, 
de 21 de dezembro de 1945. 

Com efeito, o que se tem ern vista 
apenas  um processo de retificação 

de assentamento de óbito destinado 
simplesmente a substituir a presun-
ção legal de comoriência firmada pe-
lo artigo 11 do Código Civil, por uma 
presunção  juris tantum de premori-
ência de uma das duas pessoas cujas 
mortes ocorreram com mesmeidade 
de ocasião e pluralidade de ações, e 
que, por sua vez,  poderá  tombar nos 
autos do inventário, fazendo ressur-
gir  aquela presunção  legal. 

Essa conclusão tanto mais se im-
põe quanto menos se ignora a regra 
de que a decisão do Juiz que mande 
retificar o assentamento não fará 
caso julgado nas ações fundadas nos 
fatos que constituirem objeto de re-
tificação ordenada, contida no artigo 
597 do Código de Processo Civil, e 
cujo  princípio está em harmonia 
com a norma de  que  "em qualquer 
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tempo poderá ser apreciado o valor 
probante da justificação, em origi-
nal ou por traslado, pela autoridade 
judiciária competente ao conhecer 
de  ações  que se relacionarem com 
os fatos justificados", firmada no 
art. 120 do Decreto n.° 4.857, de 9 
de novembro de 1939. 

Trata-se, pois, de  sentença  que 
tem apenas fôrça formal de cousa 
julgada eis que lhe falta a fôrça ma-
terial, e cuja distinção está implícita 
naquelas disposições legais, como 
bem o diz Pontes de Miranda (Co-
mentários ao Código de Processo Ci-
vil. Rio, ed. de Revista Forense, 1949, 
Volume HI, 2, págs. 271-272). Conf.: 
Serpa Lopes (Tratado dos Registros 
Públicos, Rio, Ed. "A Noite", S/D, 
2.a edição, Vol. I. n.° 163, págs. 346- 
348). 

De  Mentis 
Trata-se, na espécie, de uma ques-

tão de Alta indagação, como seja de 
determinar a hora exata em que te-
riam falecido, simultânea ou suces-
sivamente, duas pessoas mortas na 
mesma ocasião não obstante a du-
plicidade de ações causais, a fim de 
firmar a presunção de comoriência 
de que trata o art. 11 do Código Ci-
vil, ou determinar a premoriência de 
uma delas para efeito de ordem. su-
cessoral. 

Realmente, o legislador houve por 
bem determinar que "se dois ou 
mais indivíduos faleceram na mesma 
ocasião, não se podendo averigiiar se 
alguns dos comorientes precedeu aos 
outros, presumir-se-ão simultânea-
mente mortos", no art. 11 do Código 
Civil. Esta norma jurídica tem apli-
cação quando os meios comuns de 
prova admitidos em direito e os 
meios técnicos de prova tanatológica 
no campo da medicina legal não 
permitem que se conclua pela suces-
sividade das mortes verificadas na 
mesma ocasião com unidade ou plu-
ralidade de ações causais. Nesta hi-
pótese como bem o diz o egrégio 
Clovis, "faltarão dados para uma 
afirmação positiva, e, neste caso, a 
lei presume que a morte foi simul-
tânea: conseqüentemente não  é  pos-
sível a transmissão de direitos entre  

essas pessoas que faleceram na mes-
ma ocasião". (Código Civil. Rio, Ed. 
Francisco Alves, 1936, 5.a ed., Vol. I, 
página 201). 0 Direito Antigo esta-
belecia, ao contrário, uma casuística 
de presunções' artificiais fundadas 
no sexo e na idade,  conforme  revela 
Corrêa Telles (Digesto Português; 
Lisboa, Ed. da Livraria Clássica, 1909, 
artigos 631-634, págs. 89-90), mas que 
não correspondiam de modo algum 

Própria natureza das causas. 
Por essa razão foi que João Luiz 

Alves elogiou a solução da legisla-
cão pátria, dizendo clue "o Código-
simplificou a solução  do  caso dos co-
morientes, solução que o Direito An-
tigo fundava ern presunções deduzi-
das da idade e de outras circunstân-
cias. Desde aue não se possa provar, 
no caso de morte de várias pesSoas. 
na  mesma ocasião, aual a  que  por 
último faleceu, o clue só tem impor-
tância em matéria hereditária, é pre-
ferível a  solução  do Código, criando,  
a  presunção juris da morte sitnultâ-
nea, a estabelecer casuísticas distin-
ções, de que nos dão notícias os ye-.  
lhos civilistas, as quais nem sempre 
corespondiam  à realidade das coi-
sas" (Código Civil, São Paulo, Ed. 
Saraiva, 1935, Vol. I, Dag. 53). 

0 direito pátrio afastou-se dêste 
modo do sistema de presunções ar-
tificiais a que se apegava o direito 
romano e de clue socorre o direito 
francês através dos arts. 720-722 do 
Código de Napoleão,  seguindo, 
o exemplo contido no art. 32 o Có-
digo Civil da Suiça segando o qual 
todo  aquele que, para exercer urn. 
direito, pretender  que  uma pessoa 
tenha sobrevivido A outra, deve pro-
var o fato  que alega pois quando fa-
lacem várias Pessoas sem que seja: 
possível provar a premoriência, pre-
sume-se ter ocorrido a morte delas 
no mesmo momento. E • comentando' 
esta  disposição  legal, o Profesor Pe-
ter Tour afirma: Quando não puder 
ser estabelecida a ordem pela qual 
se produziu a morte de várias pes-
soas, não há recurso no direito fran-
cês e no direito romano, As  presun-
ções  artificiais, muito embora não,, 
se exclua qualquer prova de sobre- 

vivência de uma ou de outra pessoa. 
Presume-se que a morte de tôdas 
haja ocorrido no mesmo instante 
(Leben und Tod muss demenige Be-
weisen, deraderan em n Interesse hat, 
der davoa Rechte ablientet, s. B. emn 
Prasumtiverbe, Ween die Reihenfol-
ge .  des Todes nehererer Personen ni-
cht festgestellt werden kann, wer-
den nicht etwa, wi e im romischen 
und franzosischen Rechte, kilunstli-
che Wermutungen geschaff  en, son-
dern es wird einfach jeder Beweis 
der Ueberlebens der einen oder der 
andem n Per son  ais missglückt betra-
chtet. Die Personen gelten ais glei-
chzeitig gestorben) (Das Schweize-
rische Zivilgegesetzbuch, Polygra-
phischer Verlaa A. G. Zurich, 1953, 
§ 12, letra b), n.° 1, págs, 82-83. No 
mesmo sentido é a disposição conti-
da no art. 4.0  do Código Civil da Ita-
lia em vigor, segundo o qual quando 
um efeito jurídico depender da so-
brevivência de uma pessoa em rela-
cão a outra, não constando qual das 
duas haja falecido anteriormente, é 
de considerar-se  que  ambas tenham 
morrido no mesmo momento, o que 
portanto  implica'  em estabelecer 
também a comoriência por presun-
ção. Presunção juris tantum pois 
Francesco Messineo diz e bem que a 
lei, por via de regra, presume juris 
tantum  que  as pessoas  tenham f ale-
cido no mesmo momento ( comoriên-
cia), salva a faculdade de provar o 
contrário, ou seja de provar a pre-
moriência (Manuale di Diritto Civi-
le e Commerciale, Milano, Ed. Dott 
A. Giuffrè, 1952, Vol. I, § 15, n.° 15, 
pág. 226 ),...-\Pandolfelli — Sacarpello 
— Richter \— Dallari, em comentá-
rio a essa mesma disposição legal, 
põem em relesvo a circunstância de 
que tal norma tem por efeito princi-
pal determinar  que, estabelecida a 
presunção de comoriência,  é  neces-
sário a todo aquele  que  pretender 
adquirir direitos em conseqüência 
da morte ou da premoriência de 
uma pessoa fazer a prova dêste fato, ' 
acentuando  que  se trata de uma re-
gra geral aplicável não só  à  suces-
são hereditária como também em 
matéria de seguro ou de  doação  (Co. 

dice Civile, Milano, Ed. Dott, A. Giu-- 
ffrè, 1940, art. 4.°, pág. 60). Por sua 
vez no mesmo sentido 6' o preceito 
contido no art. 30 do Código Civil, 
da Esnanha, afirmando Manresa y 
Navarro  que  se ignora a prioridade 
na morte de duas ou mais pessoas, 
considera-se em virtude de uma pre-
sunção legal que tôdas faleceram nó 
mesmo tempo, sendo que se alguém 
sustentar o contrário, deverá fazer a 
prova de sua  alegação (Comentários 
al Código Civil EspaRol), Madrid, 
Editorial Réus, 1943, Tomo I página 
280). 

Nessas  condições,  logo se está a 
ver que, ocorrendo a morte de duas 
ou mais pessoas em virtude de mes-
mo evento ou de acontecimentos dis-
tintos cuja proximidade não permita 
que se possa,precisar a.premoriência, 
é de presumir-se, salvo prova em 
contrário, a comoriência para os 
efeitos da abertura da sucessão, se-
gundo a regra dp art. 11  cio Código 
Civil, por isso que, segundo bem sa-
lienta Pontes de Miranda, "A como-
riência supõe a mesma idade da oca-
sião, não a unicidade' da causa da 
morte" (Tratado de Direito Privado, 
Rio, ed. Borsoi, 1954, Tomo I, § 67, 
número 3, pág. 233). 

Na  espécie  sub judice ocorreu 
mesmeidadé de  ocasião  em plurali-
dade de ações e, pois, de causa de 
morte. 0 cônjuge da Apel ant e, 
após haver desfechado um tiro de 
revolver contra a filha de seu casal, 
voltou a arma contra si mesmo, sui-
cidando-se logo após a prática dêsse 
homicídio, 'tendo sido quase idênti-
cas as lesões que, p or  sua natureza e 
sede deram causa a' ambos os deces-
sos. Por essa razão, em face da pre-
sunção de comoriência estabelecida 
no art. 11 do Código Civil 
foi  que  a  declaração  dos ó bit os 
feita com base nas guias forne-
cidas p e 1 o Instituto Médico  Le-,  
gal, deram como tendo ocorrido o 
falecimento de ambos As 5 horas e 
30 niinutos do dia 26 de março de 
1954, e, em conseqüência, feitas dês-
se modo as  respectivas  inscrições 
sob os ns. 9.579 e 9.580, a fls. 78 e 
78-v. do Livro n.° 49 da Segunda 
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Circunscrição do Registro Civil de 
Pessoas Naturais (certs. de fls. 5-6). 

Mas com o intuito de modificar a 
ordem sucessoral, a Apelante pre-
tendeu obter a  retificação  da hora 
-do óbito da filha do seu casal, ale-
gando que essa última teria morrido 
dez minutos após o falecimento de 
seu genitor, mediante produção de 
prova testemunhal em contrário 
presunção de comoriência estabele-
cida peio art. 11 do Código Civil, tu-
do na  conformidade  dos arts. 595- 
597 do Código de Processo Civil 
(doc. de folhas 2-3). 

Com efeito, através da presente 
justificação, a Apelante se propôs a 
provar a premoriência do cônjugue 
para o fim de modificar a ordem da 
abertura da sucessão, produzindo 
prova testemunhal destinada a Ili-
dir aquela presunção legal. Mas o 
Doutor Juiz Substituto em exercício 
na  Segunda f Circunscrição  de Regis-
tro Civil das Pessoas Naturais inde-
feriu o requerimento de retificação, 
fazendo-o através da sentença de 
õlhas 89-91 dêstes autos, que ense-

jou o presente  recurso de apelação 
documento de fls. 93-111). 
A  sentença  não merece cassação. 
Em verdade, a prova testemunhal 

ern  que  se arrimou a presente jus-
tificação resultou negativa para o 
fim colimado pela sua produção. A 
testemunha Romeu Brayner Nunes 
dos Santos, que era o Comissário de 
Dia na Delegacia do Quinto Distrito 
Policial e acorrera imediatamente ao 
local, afirmou que a quase simultâ-
neidade dos estampidos e que levá-
ra a própria Apelante a confessar 
que ocorrera apenas uma denotação 
e a circunstância de já ter encontra-
do sem vida os personagens do dra-
ma brutal o obrigaram a fixar para 
os óbitos uma hora igual (doc. de 
fls. 19 e 19v.). Por sua vez, o Dr. 
Jorge Vieira Martins, que foi o me-
dico do Pronto Socorro, disse que 
apenas verificara a existência de 
dois cadáveres, não se recordando de 
ter ouvido da Apelante qualquer de-
claração no sentido de haver sobre-
vivido ao cônjugue a filha de seu 
casal (doc. de fls. 19v e 20). Por ou- 

tro lado, a testemunha Djalma Cos-, 
ta, que foi encarregado por fune-
rais apenas esclareceu  que  declara-
ra os óbitos de acôrdo com as certi-
dões fornecidas  pelo  Instituto Medi-
co Legal (doe. de fls. 21-21v). Frus-
trânea,  pois  a  prova  testemunhal pro-
duzida  para  elidir a presunção legal 
de comoriência prevista no art. 11 
do Código Civil. Nessa conformidade 
apenas restam os depoimentos da 
Apelante e de sua filha menor de 
onze anos de idade (does. de fls. 21v. 
e 23). Com rein -do à filha supersiste 
do casal, logo se está a ver que não 
poderá ser admitido o seu depoimen-
to em face do disposto no art. 142, 
III, do Código Civil. A sua incapaci-
dade absoluta impede  que o seu de-
poimento sirva de fundamento a •  
uma decisão judicial, e quando não 
fôsse por êsse motivo de ordem le-
gal, sê-lo-ia nela circunstância psico-
lógica de que os impúberes são ge-
ralmente prêsas fáceis de sugestão 
por insinuação, nor coação implícita 
ou por coação explícita, como já ob-
servou Henrico Altavilla ao tratar do 
perigo do testemunho infantil (Psi-
cologia Giudiziaria, Torino Utet, 
1929, Liv. I, Cap. II, n.° 8, pág. 34). 
Com relação ao depoimento da  pró-
pria  Apelante, outra não poderá ser 
a conclusão. E' bem verdade que o 
legislador  dispôs que  "os ascenden-
tes, por consanguinidade ou afinida-
de, podem ser admitidos como teste-
munhas, em  questões  em que se tra-
te de verificar o nascimento ou óbi-
to dos filhos", no art. 143 do Código 
Civil. Entretanto êste  preceito  não 
é absoluto Dois em caso de litígio ou 
de interêsse na causa do ascendente, 
por consanguinidade ou afinidade, 
não node êle ser admitido como tes-
temunha, ex vi do art. 142 IV, do Có-
digo Civil. Neste sentido é a lição 
de Clovis que, na hipótese, conside-
ra o depoimento do ascendente eiva-
do de suspeição (Obr. Cit. Vol. I, 
pág. 400). Por sua vez, João Luiz Al-
ves afirma  que  "não é absoluto o 
preceito dêste artigo pois que em 
caso de litígio há a  proibição  do art. 
142, n.° IV" (Obr. Cit. Tomo I pág. 
161). Nessa conformidade não se há 

t-de trazer à  colação o depoimento 
.da Apelante dirigido no séntido de 
:provar  que  a morte de seu có'njugue 
ocorrera  anteriomente ao de sua fi-
lha menor. E' que a Apelante, mais 
do que ninguém, tem legítimo inte-
Têsse econômico na modificação da 
-ordem  atribuitiva sucessoral, prefe-
rindo aue, aberta a sucessão de seu 
marido, a posse e o domínio de to-
dos os seus bens se transferissem 
-desde logo  àquela  filha de seu ca-
sal, e, dez minutos  após,  abrisse a 
.sucessão de sua descendente a seu 
'favor. E' justamente a hipótese 

-apresentada por Carvalho Santos pa-
ra demonstrar  que  no caso o depoi-
mento  do ascendente incide sôbre a 
proibição  contida no art. 142 do mes-
mo diploma legal: "Nem se precisa 
acrescentar  que  existe também im-
pedimento  sempre  que os ascenden-
tes sejam beneficiados, como verda-
deiras  partes  na contenda, como 
-por exemplo, se se trata de averi-
vuar o momento exato da morte de 
um filho para os efeitos de herança, 
.quando o pai  ou a mãe tenha mori-
-do quase na mesma ocasião, s  em  
deixar outros filhos.  Porque,  se o 
filho morreu primeiro a  herança  se-
ria devolvida aos pais do de cujus, 
-enquanto que no caso do filho ter 
morrido depois, a herança do pai 
ou da  mãe  seria devolvida a êle, e 
por morte dèste, se posterior seria 
por sua vez devolvida ao pai ou et 
mãe sobrevivente". (Código Civil 
Brasileiro Interpretado, Rio, Ed. 
Freitas Bastos, 2.a ed., 1937, Vol. III, 

-pág. 220, n.° 3). 
Portanto, frustrada a vrova teste-

munhal, restaria o recurso à  tanato-
logia  para  elisão da Presunção juris 
tantum de comoriência, estabelecida 
no art. 11 do Código Civil. Mas por 

-aí o caminho ainda é mais árduo 
em face dos sérios obstáculos com 
que a comoriência desafia a técnica 
da medicina legal. 

Com efeito, o conflito entre a co- 
rnoriência, sue é a morte simultânea 
de duas ou mais pessoas, e a premo- 
riência, que é a morte antecedente 
.de uma  pessoa  em ' relação à outra 

as demais, tem hoje em dia difi- 

culdade a sua solução nela supera-
cão da tese das  presunções  artif  lei-
ais  fundadas na idade e no sexo, na 
puberdade e da impuberdade, como 
afirma Rinaldo Pellegrini. (La Prá-
tica Medico — Legale, Dádova, Ce-
dam, 1938, pág. 76)., ou na resistên-
cia vital  correspondente  à idade, ao 
sexo, ao estado de saúde, com abso-
luta abstração do caso concreto e 
de suas circunstâncias  específicas e 
individuais, segundo Antônio Cicu 
(Tratado ji Diritto Civile e Com-
merciale, Milano, Ed. Dott A. Giuf-
fre, Vol. XLII, Tomo I Successioni 
per Causa di Morte, 1954, n.° 12, no-
ta 5, págs. 36-37). - 

In casu, essa  questão  de alta inda-
gação é tanto mais complexa quanto 
menos se ignora  que  não se tem em 
vista uma  hipótese  de unicidade de 
evento causal,  quando  então a co-
moriência poderia ter mais facil-
mente elidida a sua presunção. Pelo 
contrário, trata-se de homicídio se-
guido de suicídio,  portanto,  de dois 
eventos causais sucessivos e consecu-
tivos, não obstante a mesmeidade da 
ocasião. Seria ate mesmo o caso de 
presumir-se a morte posterior de ho-
micida-suicida, de sessível fôsse es-
tabelecer-se a premoriência p o r 
presunção. 0 marido , da Apelante, 
depois de haver praticado o homicí-
dio da filha do seu casal, exgotando 
uma ação criminosa definidora do. 
crimen homicidi, volta a mesma 
arma contra si própria e pratica o 
suicídio. A ordem cronológica dos 
dois atos praticados consecutivamen-
te pelo mesmo agente o homicídio e 
o suicídio — que auase confundiram 
na velocidade minima da sucessão 
das duas ações a identidade da se-
de e da natureza das lesões sofri-
das pelos demorientes e causadas 
por projetis da mesma arma de fo-
go, estariam a indicar a premoriên-
cia do autor dêsses dois atos e não 
da que fôra o agente passivo da pri-
meira  ação  causal. Esta conclusão 
tanto mais se impõe quanto menos 
se ignora que a sede e a natureza 
da lesão sofrida pelo marido da Ape-
lante, "um ferimento penetrante do 
crânio com fratura do rochedo di- 

234 
235 



JURISPRUDÊNCIA  MINEIRA 

lizado pela tanatologia seria o da do-
cimásia suprarrenal através da qual 
a morte instantânea se caracteriza.. 
pela obtenção de reações cromáticas 
mais intensas de adrenalina, colhida. 
no extrato da cápsula suprarrenal  ao 
passo  que a morte lenta apresenta 
estas mesmas reações com menor in-- 
tensidade. Mas assim mesmo,  como 
salientam  Borricevidalli - Leoncini, 
trata-se de um sinal inseguro e de 
características .condicionadas  porque' 
vários  fatores orgânicos  poderão  fa-
zer com que varie a quantidade de. 
adrenalina no organismo, razão por-
que também muito delicada é a. 
apreciação dos resultados da chama-
da decimásia suprarrenal (Tratado di  
Medicina  Legale, Milano, Ed. Vallar-
di, 1926 Vol. IV, Parte III, Cap. V, 
§ 4.0, págs. 446-447). Aliás, na hipó- •  
tese dos autos, mesmo que houves-
se sido feita por ocasião da necrop-
sia a colheita de material, inútil te-
ria sido êsse  processo  tanatológico, 
eis que, segundo a versão dada  pe-
la própria apelante e desautorizada ,  
pela prova testemunhal e médico-le-
gal, teria sido apenas de dez minu-
tos o período compreendido entre o-
obito do cônjugue e o da filha do 
seu casal (doc. de fls. 3). 

Assim, desde que a prova teste-
munhal resultou frustrânea e o re-
curso técnico da medicina legal não-
conduziu à certeza de quem tenha 
falecido anteriormente, a presunção ,  
de morte simultânea espanca a dú-
vida de acôrdo com a redação do art. 
11 do Código Civil. Custas ex-lege. 

Sala das sessões da 1.a Camara  Cí-
vel  do Tribunal de  Justiça  do Dis-
trito Federal, 28 de novembro 
de 1955. — Guilherme Estelita, pre-
sidente. — Hugo Auler, relator. — 
Romão Cortes de Lacerda. — Gui-
lherme -  Estelita, vencido no julga-
mento da questão preliminar quan-
to à competência da causa. A meu. 
ver, data  vênia  da douta maioria 
vencedora, ela é da competência da 
Juízo de órfãos e Sucessões. Eis os 
motivos porque assim entendo: 

Os registros dos óbitos do pai e. 
da filha não contém engano, êrro ow, 
omissão, como se vê de fls. 5 e 6. 
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reito: hemorragia das meninges e 
destituição parcial do encéfalo" (lau-
do de fls. 55) não permitem que se 
admita tenha êle  primeiramente  ten-
tado o suicídio para em seguida 
praticar o homicídio da filha de seu 
casal. 

Acresce ainda a circunstância de 
que estabelecida a prioridade do ho-
micídio, é impossível que a vítima 
haja sobrevivido ao autor de sua 
morte pois idêntica foi a lesão por 
ela sofrida como seja "um ferimen-
to penetrante do crânio com  fratura  
cominutiva do rochedo esquerdo e 
destruição do cerebelo (laudo de fls. 
56v). 

Em tal hipótese a técnica médico-
legal não pode precisar de modo al-
gum se houve sucessividade de mor-
te e muito menos afirmar a anterio-
ridade do óbito do homicida-suicida 
mormente quando tudo está •a indi-
car que normalmente o da vítima do 
crimi homicidi foi pretérito porque 
esta ação criminosa teria sido sem 
dúvida, alguma anterior ao suicídio 
do seu autor. 

Nessa conformidade resultaram in-
frutíferos para a  elisão  da presun-
cão legal de comoriência não só a 
prova testemunhal como também to-
dos os recursos científicos da tana-
tologia, como sejam as circunstân-
cias do caso concreto, os fenômenos 
cadavéricos os caracteres das  ofen-
sas  infra-viram, a interpretação não 
unívoca mas sintéticas da letalidade 
das lesões. Alias todos êsses elemen-
tos de que poderia socorrer-se a  pe-
rícia  médico-legal conjugada  à capa-
cidade de causar a morte instantâ-
nea de que se revestiu em ambos 
comorientes a Lethalitas vulneris es-
tariam permitindo apenas a conclu-
são contrária ao que é pretendido 
pelo apelante através da presente 
justificação, como seja justamente o 
que não 6.  objeto de sua pretensão 
— a premoriência da filha do seu 
casal. Por demais árduo, como se vê 
desta  análise  de todos os fatos cau-
sais, o caminho a ser percorrido, co-
mo o foi pela técnica medico legal 
para a destruição da comoriência . 
único recurso que podia ter sido uti- 

Não é portanto caso de retifica-
ão. 

0 de que se trata 6.  de firmar 
através do registro dos óbitos que o 
pai morreu antes da filha dez minu-
tos, como pretende a apelante. 

Dessa modificação  resultará  uma 
modificação da ordem dos chamados 

sucesão do morto: se a filha mor-
reu depois, herdou e, tendo morrido 
logo depois, deixou sua herança pa-
ra a mãe. 

Se a filha morreu ao mesmo tem-
po  que o pai, a herança dêste passa, 
pelo menos na metade, à filha so-
brevivente, ficando assim a viúva 
apenas com a metade do que deve-
ria receber, em outra hipótese. 

Ora, isso deixa bem à mostra que 
através desta retificação de registro 
de óbitos o que se busca, em verda-
de, é resolver uma quéstão de su-
cessão causa 'mortis. Mas essas ques-
tões são da competência privativa do 
Juízo de Órfãos e Sucessões (C. O. 
J. art. 52, Ic). 

Questão a ser resolvida mediante 
ação ordinária (como a 6.a Câmara 
Cível já decidiu no Ag. Inst. núme-
ro 5.275) e perante o Juízo do inven-
tário do hereditando. Ora, na hipó-
tese, o inventário já deve ter sido 
aberto (a morte se deu a 26-3-54). 

Na sucessão dos bens são interes- 
ados a apelante e sua filha Vitoria 

Madalena Pires, que por sinal foi 
trazida a depor contra seus próprios 
interêsses (fls. 22v, 	menor de 11 
anos). 

Tudo portanto a reclamar que se 
declare competente para a causa o 
Juízo de órfãos e Sucessões, onde 

,deve, ser proposta ação ordinária 
contra a menor cujos interêsses se 
opõem -  ao da apelante, sua mãe, pois 
só mediante processo contencioso 
sera possível alterar •o registro dos 
óbitos,  feitos de acôrdo com o arti-
go 11 do Código Civil. 

Ciente, em 2 de agôsto de 1956. — 
Vitor Nunes Leal. 

Rescisória — Nulidade de senten- 
ça — Arbítrio de Juiz — Não ca- 

bimento da ação 

— Não se anula a sentença 
que aprecia mal a prove, nem a 
que faz injustiga na aplicação do 
direito, mas, sim, o julgado que 
proclama um princípio contrário 
ao que estatui o preceito legal, 
nega a sua aplicabilidade, ou o 
ofende. Sendo a  marcação  de 
prazo 2.)ara desocupação uma fa-
culdade ao Prudente arbítrio do 
juiz, da aplicagão dele, bem ou 
mal aplicado, não poderá ser  ob-
jeto,  por incabível, da rescisória. 

RESCISÓRIA N.° 542 — Relator: 
Des. NELSON RIBEIRO 

ACÓRDÃO  

Vistos, relatados e discutidos os 
presentes autos de ação rescisória, 
em  que  firiura como autor Joaquim 
D'Abrantes e réu Adriano Jose Del-
gado: acordam os Jukes da Sexta 
Camara Cível do Tribunal de Justi-
ça, por votação unânime julgar, im-
procedente a  ação,  condenado o au-
tor ao pagamento das custas. 

Com efeito, o fulcro da presente 
rescisória, reside, precisamente, no 
fato da sentença, que julgou proce-
dente a  ação  de  despejo,  haver fixa-
do o prazo par a desocupação do 
imóvel em trinta dias,  quando  em 
face do estatuido no art. 15, § 3. 0, 
da Lei número 1.300, de 1950, cabe-
ria ser fixado ate seis meses, acres-
cendo a circunstância do ora postu-
lante ter sido estabelecido no local 
durante quatorze anos. 

Acontece, no entanto,  que  não se 
anula a sentença  que aprecia  mal a 
prova dos autos, nem a que faz in-
justiça na  aplicação  do direito, mas 
sim o julgado que proglama um prin-
cípio  contrário  ao  que  estatui o pre-
ceito legal, bem como o que  nega a 
sua  aplicabilidade,  ou o despreza, 
não o aplicando, ou o ofende com 
interpretação, circunstância, em ver-
dade, aue não ocorreram na espécie. 
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A  sentença, efetivamente, fixou o 
prazo de trinta dias para a desocu-
pação, claro que atendendo as cir-
cunstâncias do  caso  concreto, assina-
lando os preclaros Luis A. de Andra-
de e J. J. Marques Filho, que "a fi-
xação dos Prazos a que se refere o 
parágrafo é deixada ao prudente ar-
bítrio  do  Juiz que  deverá  atender As 
circunstâncias de cada caso. Sendo 
uma  faculdade  concedida ao juiz, e 
não  •a marcação de prazo superior a 
dez dias, não viola direito do "réu" 
(Locação Predial Urbana página 341. 
número 325), evidenciando que se 
aplicou bem ou mal o seu prudente 
arbítrio, não poderá ser objeto, por 
incabível, da rescisória. 

Rio, 27 de abril de 1956. — Frede-
rico Sussekind, presidente — Nelson 
Ribeiro Alves, relator — Narcélio de 
Queiroz. 

Ciente. — Victor Nunes Leal. 

Desapropriação — Obras projeta- 
das — Prazo para execução — 
Projeto de alinhamento — Não 
cabimento de mandado de segu- 

rança 

0 direito de propriedade 
não é ilimitado e seu uso tem 
que se condicionar ao bem es-
tar social, como é da Constituição 
(art. 147). 

0 projeto de alinhamento, 
planificado pela entidade públi-
ca, não atenta contra o direito 
de propriedade, pois o mesmo 
não impede o proprietário de 
uso de seu bem até o momento 
da desapropriação na forma da 
lei. Quanto ao prazo em que a 
entidade pública deva efetivar 
seus projetos, é claro que não 
pode ser cogitado em mandado 
de  segurança e nem êste é o re-
médio próprio para se cogitar de 
sua fixação ou das possíveis con-
seqüência velo seu abandono. 

MANDADO DE SEGURANÇA N.° 
1.163 — Relator: Des.  JOÃO  HEN-
RIQUE BRAUNE. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os 
presentes autos de Mandado de Se-
gurança n.° 1.163 em que são impe-
trantes Silvio Antônio da Silva e ou-
tros e requerido o Sr. Prefeito 114:: 
Distrito Federal, acordam em 8.a Ca-
mara Cível não conhecer do pedido,  
por não ser caso pelos motivos se-- 
guintes. 

0 requerente tem um prédio e ne-
le pretendeu fazer acréscimo para 
os quais não obteve o beneplácitó da 
municipalidade dado o fato de estar 

imóvel atingido por projeto de ali-
nhamento, já aprovado. 

Alega o impetrante que é seu di-
reito líquido e certo de realizar' 
acréscimos que bem entenda desde. 
que se  subordinem  As posturas mu-
nicipals,: visto que a Prefeitura não,  
fixou prazo para desapropriação da. 
referido imóvel, única hipótese com 
que se limita o direito de proprieda-
de nos têrmos do artigo 141 § 16 da-
Constituição da Republica. 

A sem razão do requerente se evi-
dencia ao minima exame de sua pre-
tensão. Que o direito de propriedade 
não é ilimitado e seu uso tem que sa 
condicionar ao bem estar social é da 
Constituição (artigo 147). Alias mes-
mo abstraído da nossa Carta Magna 
ninguém negaria essa limitação que ,  
é claramente tratada, no C. Civil. Se-
assim é, inconcebível viesse  alguém: 
defender a tese de que a municipali-
dade no exercício de seu poder de-
polícia não pudesse planificar a ur-
banização e alinhamento de sua via 
pública, tudo com implícito atendi-
mento ao bem estar social. Assirm. 
surgiu o projeto de alinhamento que-
está sob a censura do requerente. ' 
Mas este decreto não impede ao pe-
ticionário de usar de seu bem at& 

momento em que se verifique a 
desapropriação na forma da lei. Cr• 
que não.  poderá  é fazer acréscimos. 
que em futuro venham criar  maiores: 
ônus para a autoridade exproprian-
te. Quanto ab prazo em que a muni-
cipalidade deve efetivar os seus pro-
jetos  é  óbvio que não pode ser co-
gitado em mandado de  segurança  e- 
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nem êste é o remédio próprio para 
se cogitar de sua fixação ou, das 
possíveis conseqüências pelo seu 
abandono. 

A medida ora pleiteada te11/1 que 
se circunscrever ao amparo de direi-
to líquido e certo ao qual inexiste 
ameaça na hipótese presente. 

Pelo exposto a Camara deixa de 
conhecer do pedido e condena os re-
querentes nas custas. 

Rio de Janeiro, 3 de junho de 
1956. —  Eduardo de Souza Santos, 
presidente. — João Henrique Brau-
ne, relator. — F e rn  an Maximi-
lian°. 

Despêjo — Provas — Especifica- 
são — Protesto na inicial e con- 

testação 

— 0 protesto "por todos os 
meios de prova em direito per-
mitidos" feito no final da peti-
cão inicial ou contestação cons-
titui mera cláusula salutar, des-
tituida de eficácia jurídica. 
que o Código exige é a menção 
explícita das provas que as par-
tes desejam produzir. 

APELAÇÃO CIVEL N.° 38.244 — 
Relator: Des.  MÁRIO GUIMARÃES. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes 
autos de Apelação Cível n.° 38.244, 
sendo apelante Antônio Carlos da 
Silva Reis, comerciante sob a firma 
individual A. C. da Silva Reis, e ape-
lada S. Kbudi & Cia., acordam os 
Juízes da Quinta Camara Cível do 
Tribunal de Justiça preliminarmen-
te e por unanimidade, em não co-
nhecer do agravo no auto do pro-
cesso de fls. 38-46 e em indeferir a 
diligência requerida da tribuna, pe-
lo advogado do apelante e, no mé-
rito e contra o voto do Desembarga-
dor Revisor, em dar provimento A 
apelação de fls. 109-16,  reformando  a 
sentença apelada de fls. 104-107, pa- 

t  

ra decretar o despejo requerido a 
fls. 2-2v marcando o prazo de trinta 
dias para a desocupação das salas e-
cominando no máximo legal, a mul-
ta. 

Não se conheceu do agravo no au-
to do processo de fls. 38-46 porque 
interposto pela apelada, constituindo, 
o agravo dessa natureza no  julga-
mento,  preliminar da apelação de 
quem o interpôs. 

Incabível a diligência pretendida. 
pelo apelante nesta sessão, uma vez 
que nada o impediu de ter promo --
vido  antes, a vistoria nas salas. 
se  meio  meio de prova não foi indicado na 
petição inicial (fls. 4v.) mas na 're-
plica (fôlhas 32v.). Negado, implicita-
mente, no desnacho saneador de-
fls. 36-36v., conformou-se o apelante,. 
dele não agravando. 

Processou-se a apelação tumultuA-
riamente, tendo o Dr. Juiz admitido. 
depois de recebê-la pelo despacho da 
fls. 117, que juntasse o apelante 
com razões complementares, foto-
grafias (fls. 118-127) e também uma 
planta das salas ocupadas por éle e. 
pela apelada (fls. 128-129). Esta, po-
rem, não requereu o desentranha, 
mento dessas pegas, que assim, per-
maneceram nos autos. Desentranha-. 
das foram, entretanto, as contraza-
zões da apelada por ordem do des-
pacho de fls. 135 que, apoiado no-
art. 36, parágrafo 1. 0, do Código  de-

-Processo  Civil, deferiu o pedido do, 
autor-apelante de fls. 134, precedido deP,  
de cobrança dos autos de fls. 12-
132v.  Não provocou êsse despacho,. 
cumprido oito dias após a sua publi-
cacao no Diário da Justiça (fôlhas 
135v), nenhuma reclamação da ré-
apelada, que, dêsse modo, anuiu aek-
decidido. 

No mérito, em que pese a minu-- 
ciosa fundamentação da sentença 
apelada de fls. 104-109, a insinceri-- 
dade atribuida ao autor-apelante não ,  
se apresenta manifesta, patente. Na 
longa ,  contestação de fls. 28-29, a 
alegação é objeto de um único arti-
go, o n. 8, no qual se nega a neces-- 
sidade da retomada, porque, presen-- 
temente, o autor-apelante está loca-
lizado na sala n.° 1.503, do mesma, 
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pavimento e do mesmo edifício, com 
espaço suficiente para o exercício de 
sua atividade comercial. Entretanto, 
não cogitou a ré-apelada de pro-
var a suficiência dêsse espaço na 
forma devida, pois que se limitou a 
produzir sôbre o assunto o depoi-
mento da testemunha de fls. 102- 
102v. E' verdade que, no agravo no 
auto do processo, insurge-se contra 
a despacho saneador de fls. 36-36v., 
declarando-se cerceado na defesa pe-
la negativa da vistoria (fls. 42, n.° 
6 a 44). Esqueceu-se, porém, de que 
não fez, na contestação, a indicação 
dessa prova, deixando de especificá-
la, contrariando a exigência do art. 
180 em combinacão com o art. 158, 
n.° V, do Código de Processo Civil. 
0 protesto "por todos os meios de 
prova em direito permitidos", feito 
no final da contestação a fls. 29, 
constitui mera cláusula salutar des-
tituída de eficácia  jurídica, 0 que o 
Código exige é a menção explícita 
das provas que as partes pretendem 
produzir. Prejudicado pelo despacho 
saneador poderia ter sido o autor-
apelante, porque; na replica, chegou 
a requerer a vistoria nas salas e a 
indicar, perito, mas "ficando as des-
pesas de tal vistoria a cargo dos 
réus" (fls. 32v). Não obstante,  con-
formou-se êle com a negativa dêsse 

-despacho não recorrendo. 
Dizer  que o objetivo da retomada 

é a  disposição  das salas para a ob-
tenção "de renda mais  polpuda  em 
novo arrendamento", é formular 
simples conjetura. Nenhum indício 
existe de  que o autor-apelante este-
ja em entendimento com terceiros 

_para a futura locação das salas. 

=Falência — Exceção de  incompe- 

tência  — Juizo competente 

— E' competente para decla-
rer a falência o juiz em cuja 
jurisdição o devedor tem o seu 
principal estabelecimento ou ca-
sa filial de outra situada fora 

.tio Brasil. 

Se os motivos da Sentenga não con-
vencem da insinceridade da condu-
ta do  autor-apelante,  as razões dêste 
de fls. 110-116, completadas pelos 
elementos de fls. 118-126 e 128-129, 
ref orçam a  presunção  de sincerida-
de que militam, como regra, em fa-
vor dos retomantes nos casos em 
que a lei de:1es não exige a compro-
vação da necessidade. 

Demais, quando dúvida existisse 
sôbre a sinceridade resolver-se-ia no 
sentido da presunção, somente elidí-
vel por prova robusta e valiosa em 
contrário. 

Não se discute a legitimidade ad 
causam do autor apelante cm face 
do invbcado art. 15, n.° II, da Lei n. 
1.300, de 28 de dezembro de 1950, 
que lhe ampara a pretensão, e, na 
decretação do despacho observáram-
se ainda os parágrafos 2. 0, 3.0  e 6.° 
do mesmo art. 15. Custas pelo ape-
lante. 

Distrito Federal, 7 de agôsto de 
1956. — Mario  Guimarães  Fernan-
des Pinheiro,  presidente e relator. — 
Eurico Portela, vencido, pois confir-
mei a Sentence por seus próprios 
fundamentos. Parece-me manifesta a 
insinceridade do pedido e a mano-
bra evidente do locador para  reto-
mar  as salas para sua firma indivi-
dual. Vê-se o artifício de ocupação 
de prédio alheio, um ano antes do 
término do contrato — um canto de 
sala de um despachante para permi-
tir a retomada com fundamento no 
inciso invocado (artigo 15, II da Lei 
do Inquilinato. Convencido da insin-
ceridade do retomante, deneguei a 
retomada. — Carlos de Oliveira Ra-
mos. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO N.° 
12.291 — Relator: Des.  MÁRIO  GUI-
MARAES. 

ACÓRDÃO 
Vistos, relatados e discutidos -  ês-

tes autos de agravo de instrumento 
de Atalaia, em clue é agravante a 
Usina Brasileira de Açúcar e Álcool 
S. A. e agravados Grilo Paz & Cia. 

Acorda a turma julgadora do  Tri
bunal de Justiça por unanimidade e 
-de acôrdo com o parecer do Dr. 
Procurador  Gral, negar provimen-
to ao agravo interposto, pela Usina 
Brasileira, para manter-se o despa-
cho do Dr. Juiz de Direito dé Ata-
laia, aue julgou improcedente a con-
cepção, aposta pela agravante, con-
forme os argumentos eloquentes de 
técnica legal do Dr. Procurador' Ge- 

cujo parecer deve fazer parte 
integrante dêste acórdão. Custas pe-
lo agravante. 

Maceió, 31 de maio de 1957. -- 
Meroveu Mendonça, presidente. -- 
.Meaio Guimarães, relator. — Lavanè-
re Machado. — Osório Gato. "' 

Fui presente, Paulo de Albuquer-
que. 

Parecer a  nua  se refere o acórdão 
supra: 

O  'Juiz  de Direito da Cornarca de 
Atalaia: (fls. 20) julgou improceden-
te a exceção de incompetência, apre-
sentada pela Usina Brasileira de 
Acucar . e Álcool S.A. no processo de 
verificação judicial contra essa usi-
na promovido pelo Credor Grilo Paz 
Zr Cia. 

0 agtavo foi interposto em tempo 
conforme certidão  do Escri- 

vão (fls. '21) e desnacho judicial de 
fls. 3, com esteio no art. 842, II do 
C. P. Civil. . 

Em síntese; emerge dos, autos que 
a agravante, por contrato particular 
de confissão de divide (fls. 18), de-
Nplarou-se devedora de Cr$ 6.700.000,00 
mais: 10% de juros anuais à agrava-
.da e na cláusula 8.i elegeu o fôro 
do Rio de Janeiro pare todas as 
questões decorrentes da aludida es-
tritura. 

A , recorrente, de aciirdo com o 
lôro do contrato e do domicílio do 
Teo promoveu na comarca de Nite-
roi contra rilo Paz & Cia. ação pa-
Ta Prestação de Contas, mas o juiz 
ILandi : julgou-se incompetente (fls. 
14/15). 

Para sua incompetência alegou 

aquele magistrado que o fôro do 
contrato e do domicílio do -  réu (rua 
Acre 66) é o da Capital da Repú-
blica. Por isso, suponho que a ação 
foi remetida para a Comarca do Rio 
de Janeiro, .oçorrendo ali a citação 
em 9-1-1957 (fls. 16). . 

Antes, porém, de ser citado,  Grifo 
Paz & Cia., já havia ingressado 4'a 
Comarca de Atalaia, no dia, 7 de ja-
neiro de 1957, com uma ação contra 
a Usina Brasileira para verificação 
de Conta, no livros da usina devedo-
ra. a fim de requerer a falênCia nós 
têrmos do art, 1.° parágrafo L° 
Lei n.° n.° 7.661 de 21-6-45 (fls. 8), 

Isso percebi, no exame das peças - 
processuais. 

Ao meu ver, o f PT° competente 
o da Comarca de Atalaia, pelas ra-
zões infra consideradas: 

1) —  O fôro do Rio de Janeiro, 
apesar de eleito pelos contratantes, 
não procede por ilegal, conforme 
Carvalho Santos (C. P. C. Inter-
pretado, v. II, n. 251, n.° 9): 0 Có 
digo do 1rocesso afastando-se do di-
reito anterior, não admite seja a 
competência determinada pelo fôro 
do contrato. A convenção „expressa 
dos contratantes, por conseguinte, 
não mais poderá prevalecer, corn • a , 
virtude de prorrogar a competência 
de um juiz que, efetivamente, em 
face da lei, , seja 	incompetente. 
"(Omissis)" Em 	conclusão: tenho 
como certo que o Código do Pro-
cesso não mais torna possível, a 
eleição do fôro contratual, ainda que 
expressamente convencionado •• (Pa- • 
gina 254). 

2)- — A • regra, • pois a aplicar-se 
consta no art. 133, I do C. P. Civil, 
isto é, a competência firma-se pelo 
domicílio da ré. Assim fez o agra-
vado, ao promover a ação de Verifi-
cação de Contas no domicílio da re-
ferida usina, evidentemente, no mu- : 
nicípio de Atalaia.,, ) 

A prevenção alegada pela Agra-
vante não tem firmeza. Não ha pro- , 
va de que o Juiz do Rio de Janeiroi 
tivesse tomado conhecimento da z 
ação proposta nela .Usina Brasileira 
(Prestação de contas), antes, u e 
o .Juiz de Atalaia houvesse  despacha-- 
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do na ação  proposta  nor Grilo Paz 
& Cia. (Verificação de Contas). 
Comprovado surge, apenas, que em 
7-1-57, Grilo Paz & Cia. ingressou no 
Juízo de Atalaia (fls. 8). antes, de 
ter sido citado no Juizo do Rio de 
Janeiro, fato ocorrido em 9-1-57 (fls. 
16). 

3) — Cristalino e simples é o tex-
to .legal; dele não se poderá concluir 
senão  que  a competência pertence 
ao Juiz de Atalaia. 

Expresso permariece ná Lei de Fa-
lências (Decreto-Lai n.° )7.661 de 21 
de junho de 1945); 

Art. I.°, I — A verificação sera re-
querida pelo credor ao Juiz compe-
tente para decretar a falência do de-
vedor e far se-á nos livros de um ou 
de outro, por dois peritos nomeados 
pelo Juiz, expedindo-se precatoria 
quando • os livros forem de credor 
domiciliado em comarca diversa. 

Art. 7.° — E' competente para de-
clarar a falência o juiz em cuja ju-
risdição o devedor tem o seu princi-
pal estabelecimento ou casg filial de 
outra situada fora do Brasil. 

Assim, estando a devedora Usina 
Brasileira de Açúcar e AlCool S. A. 
instalada com seu única estabeleci-
mento de fabrico de açúcar e álcool 
na comarca atalaense, o n d efe-
tivamente ,  tem sua séde conforme 
documentos anexos (fls. 9, 11, 12,18) 
claro e incontestável parece-me ser 
competente o fôro da Comarca de 
Atalaia.' 

Com Asses fundamentos, opino, sal-
vo melhor juizo, não seja provido 
o agravo para manter-se a decisão 
agravada ,  lastreada na lei,, na 'juris 
prudência e melhor doutrina. 

Este o meu • parecer. Maceió, 20 de 
-maio  de 1957. — Paulo de Albu-
querque, Procurador do Estado. 

Contrato corn autarquia — Res& 
Capacistado. -urd1

— Autarquia criada legalmen- 
te tem personalidade  jurídica 
própria e autonomia administra-
tiva e financeira. A entidade au-
tárquica  é  responsável por tôda 

transgressão legal, como o é  to-
do aquêle cuja átividade, e s t & 
subordinada la lei. 

—0 fato de o contrato não ha-- 
ver Sido publicado no Diário 
ciat, o .que nunca se observou,.. 
não 42 anula. Nulidade existiria 
se a  autorização  do Chefe do Po-
der Executivo faltasse,  requisito.- 

essencial. Válido o contrato, 
gal é o ato tornando-o sem efei, 
to, quando dele resultou situa-
cão jurídica individual. 

APELAÇÃO ClVEL N.° 3.770 -- 
Relator: Des. OSÓRIO GATTO 

ACORDA0 

Vistos, relatados e discutidos ês-- 
tes autos de avelação cível da co-- 
marca da capital, em que são apelan-
tes a Fazenda Estadual e o Bel. Caia 
de Aguiar Pôrto e apelados os saes-- 
mos: 

Acordam em turma julgadora do. 
Tribunal de  Justiça,  unanimemente, 
tomar conhecimento das apelações e-
negar , provimento ao apêlo da Fa-- 
zenda do Estado, confirmando a seis-
tença  por seus, f un da m en tos e, 
dar Provimento  à  anelação do Bel._ 
Caio de Aguiar Pôrto para incluir na 
condenação os honorários do advo-
gado no,. base de 10% e as custas do,  
processo, ficando a sentença fazendo-
parte dêste acórdão. A pre. 
liminar  levantada  .de  não poder a Fa-
zenda do Estado apelar da sentença, 
não tem fundamento. 

Recorrendo a decisão o fêz na 
qualidade de terceiro interessado, a 
que é permitido pelo artigo 815 da 
Código de Processo Civil. 

Acresce ainda que é a Ré uma Au-
tarquia estadual, havendo comunhão. 
direta de interêsses entre ela e o Es-
tado.  Custas na,lorma 

Maeeió, 11 de junho de 1957. — 

Meroveu Mendonça, presidente e  re-
visor. — Osório Gatto, relator. — 

Mario Guimarães. 
Fui presente, Paulo de Albuquer- 

que. - 

Sentença a que se refere o acór-
dão supra: 

Vistos, etc. 
0 bacharel Caio de Aguiar Pôrto 

propôs contra a Comissão de Estra-
da de Rodagem ação  executiva  para 
cobrar a importância de Cr$   
113.200,00 (cento e treze mil e du-
zentos cruzeiros) pelo fato de a re-
ferida Comissão de Estrada de Ro-
dagem, unilateralmente, haver res-
cindido o contrato que firmara com 
o suplicante, incidindo, assim, na pe-
nalidade estipulada na cláusula' 7.a 
da' mencionado contrato que assim 
dispõe: 

"Caso a C. E. R. rescinda êste con-
trato antes do têrmo fixado, pagará 
incontinenti ao advooado o total dos 
honorários estabelecidos na cláusu-
la 7.a acima referida  deduzidas  as 
—  prestações,  porventura, já rece-
bidas". 

A inicial foi deferida. E como a 
executada não efetuasse o pagamen-
to exigido no prazo legal lhe foi pe-
nhorado o JEEP de cor cinza n. 322. 

A Fazenda Estadual contestou a 
ação e alegou, preliminarmente, a 
improcedência do feito nor não ter 
fundamento legal a ação proposta e, 
quanto ao mérito,  que  a "dispensa 
rescisória do A. se operou em vir-
tude de nulidade do contrato" que 
não obedeceu as determinações con-
tidas no decreto-Lei n.9 3.136 de 
25-1-46, art. 6.0, Decreto-Lei n.° 3.299, 
de 30-5-1947, art. 2.° e 24, e Decreta 
Lei n.° 3.284, 26-5-947, artigo 5.°. 

Com vista da contestação — art. 
294,  no II, do Código de Processo 
Civil o A. procurou rebater todos 
os argumentos levantados pela Fa-
zenda Pública, acentuando que, a in-
tervenção — da mesma Fazenda, no 
feito, é de simples assistente e não 
de RC desde que a C. E. R. como au-
tarquia criada pelo Decreto-Lei n.° 
3.299; de 30 de junho de 1947, tem 
personalidade jurídica própria e au-
tonomia administrativa e financeira 
(art. 1.°) e que o contrato que fir-
mara com a Rd é perfeitamente le-
gal uma vez que obedeceu o que 
dispõe o art. 2.°, da Lei n.° 1.848, de 
1.° de junho de 1955. 

No despacho saneador determine: 1  
que a ação seguisse o, rito ordinário 
-e tornei sem efeito a penhora. As 
partes se conformaram com a deci-
são. 

Na audiência de instrução e jul-
gamento as partes se firmaram nos 
pontos de vista que vinham susten-
tando. 

Isto posto: , 
A preliminar levantada pela Fa-

zenda Estadual de impropriedade da 
ação já foi solucionada no despacho 
saneador. E' assunto, por conseguin-
te, superado. 

Nada resta a decidir sôbre a pe-
nhora de fls. 

Com efeito, a penhora, pelo deg-
pacho saneador, foi tornada sem 
efeito, solução necessária,  é  óbvio, 
desde que a ação proposta não po-dia ser -  a executiva. 

Quanto a questão de ser a Fazen-
da Estadual simples assistente, co-. 
mo  pretende o A., ou de um verda-
deiro litis-consorte, como afirma a 
Fazenda, o artigo 93 do Código de 
Processo Civil dá solução  à diver-
gência. Nem uma coisa, nem outra. 
O  Código não cogita da assistência, 
adesiva., ou simples mas da qualifica-
da ou litis consorcial, em virtude da 
qual o assistente tem relativa 
clide na instância (vid. Gabriel Ra 
zende Filho, vol. 1 do Direito Proces-
sual Civil, n.° 345, pág. 320, . Alfredo 
de Araújo Lopes da Costa, Manual 
Elementar de Direito Processual Ci-
vil n.° 115, Pig. 91). 

A  Fazenda  Estadual não  é 'um ver-
dadeiro litis-Consorte. Aliás, a lei 
isso positivamente caracteriza, Dai, a 
expressão ,  — "equiparado". 

Mas, na qualidade de assistente 
qualificado, equiparado ao litis con-
sorte voluntário, "pode como ensi-
na Herotides da Silva Lima, Código 
Processo Civ  ii  Brasileiro, vol. 1.0  
pág. 175,  alegar e provar livremente 
tudo auanto for a bem do seu direi-
to, a menos que seja proibida ao pró-
prio assistido e desde  que- não al-tare o objeto do litígio. Não pode êle 
assenhorear-se da causa, embaraçar 
ou prejudicar o assistido- com o os 
seus atos, alegar incompetência de 
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5uízo, averbar su sp eiç õ e s, — 
ifica  sujeito ao Juizo do processo 
-e  is sua  jurisdição.  Pode estar em 
Juízo  sem o assistido e praticar os 
atos que êste omitiu". 

A decisão, portanto, deve cingir-se 
porque, intervindo em causa alheia, 

legalidade ou não do contrato f  ir- 
macio  pelo A. e a C. E. R. em 	 
31-12-1955 e sôbre a juridicidade do 
ato  que  tornou sem efeito o contra-
to. 

Não tem razão a Fazenda Estadual 
quando afirma  que  falta a CER per-
sonalidade jurídica  própria. 

Erigida em  autarquia  pelo Deere-
to-Lei n.° 3.299, de 30 de junho de 
1947, ainda  que  seja um prolonga-
mento do Estado e participe  de sua 
natureza orgânica, ainda  que o Es-
tado, se bem que indiretamente, rea-
lize parte de sua administração, te-
nho a reconhecer  que  a C.E.R., como 
autarquia, não se identifica inteira-
mente ao Estado, porque a lei que a 
constituiu deu-lhe personalidade ju-
rídica própria. 

Todos sabem due a autarquia cons-
titui uma simples descentralização 
administrativa. E o seu conceito — 
já o fixara o insigne Bielsa (Dere-
cho Administrativo, vol. II, pág. 8) 
corresponde, no administrativo, ao 
que é. a autonomia Para o politico. 

TemístocIes Cavalcante ao se refe-
rir  às autarquias,  disse: 

"Como uma  expressão política me-
nor interessando mais aos serviços 
públicos prõpriamente ditos, na fe-
liz expressão de Bielsa, destacam-se 
por vêzes do  organismo  do Estado 
repartições administrativas que po-
dem ter vida financeira e adminis-
trativa próprias, são as chamadas au-
tarquias institucionais, órgãos autô-
nomos, vivendo em  conseqüência  de 
;lima outorga especial do Estado 
que lhes dá vida e organização, go-
zando de vantagens e privilégios da 
Administração, mas podendo se  mo-
vimentar  mais livremente dentro de 
um  campo  de amplitude  variável,  de 
aCôrdo com a natureza do serviço 
que  exploram e a medida de con-
cessão dada préviamente pelo Esta- 

do". (Tratado de Direito Administra-
tivo, vol. IV, pág. 30 e 31). 

O ilustre jurista, coerente com o 
que explanava na obra acima citada, 
escreveu no parecer aprovado pela 
Presidencia da Republica sôbre a 

aplicabilidade da Lei n.° 1.741, de 22 
de novembro de 1952, as autarquias: 

"Uma das particularidades das au-
tarquias  é  precisamente  a diferenci-
ação de suas estruturas administra-
tivas, inclusive na parte' do pessoal, 
em  função  da finalidade específica, 
peculiar de cada entidade. 

As  autarquias  foram precisamen-
te, para estabelecer regimes dife- 
rentes, 	técnicos,  administrativos e 
jurídicos, 	adaptado As exigências 
técnicas de cada órgão para que elas 
possam realizar tarefa  própria  fora 
dos  padrões  comuns ao- exercício da 
administração direta. 

Por isso mesmo, as autarquias 
atendem a fins  específicos — trans-
porte, indústria, comércio, bancos, 
seguros, previdencia, etc., fugindo 
aos tinos comuns dos órgãos admi-
nistrativos que  integram o serviço 
permanente, essencial, próprio, na, 
expressão de "Bielsa", do Estado. 

Por isso também, a estrutura in-
terna há de ser diversa (bancos, 
companhias de navegação, estradas 
de ferro, etc), — nor um princípio 
elementar de administração e pela 
aplicação  de  processos racionais de 
organização, sempre condicionados 
finalidade de cada  serviço. 

Não resta dúvida, entretanto, que 
sendo órgãos descentralizados,  da 
Administração, a relação jurídica de 
emprego, será de direito público, 
dentro do regime estatutário, nos re-
gimes próprios As entidades autár-
quicas. 

Nesse regime estatutário existem 
normas gerais  traçadas pelo estatu-
to dos funcionários Públicos  civis  da 
União, mas todos eles dizem com o 
regime jurídico dá função e não 
com a organização própria a cada 
serviço e com as garantias patrimo-
niais  (vencimentos, ,  gratificações, 
etc). 

E' a razão nela  qual  essa aplica-
ção da lei federal, regulando o re- 

gime jurídico ou administrativo da 
função pública, não se dilata au-
tomaticamente, as autarquias. Essa 
extensão  se dará indiretamente por-
que inerente a sua estrutura ou ex-
plícitamente. 

A dilatação implícita  é  excepcio-
nal, só se dará  quando evidente a 
relação de causa e efeito, quando 
a  superposição — dos dois sistemas 
for de absoluta evidência". 

Como  formação organica investida 
de direitos pela ordem jurídica, isto 
6, como pessoas jurídicas que real-
mente são, a relação que liga as au-
tarquias a administração geral não 
é de subordinação ou dependência, 
mas simplesmente de contrôle, fisca-
lização ou tutela administrativa. 

Elas recebem suas atribuições di-
retamente da lei e não de superior 
hierárquico e exercem essas mesmas 
atribuições por conta  própria. 

"En efecto, ensina Bielsa, la en-
tidad  autárquica  es resnonsable de 
toda transgresión legal, como- lo es 
todo auael cuya actividad está su-
bordinada a la ley". 

E Alberto De Micheli explica: 
"La tutela administrativa diferen-

cia a los órganos  descentralizados y 
autonõmos de los organismos cen-
tralizados. Los nrimeros- se encuen-
tram sujeitos a um simples contra/ 
br  tutelar: sobre los segundos, en 
cambio, pesa el poder jerarquico de 
los organos superiores de la ad-
ministracion. En la jerarquia, la su-
bordinacion nierde reigidez y da pa-
so à uma  independência  de funcio-
nes mas o menos amplia" (Los entes 
autonomos, pág. 90). 

Tendo,  pois,  a C. E. R. personalida-
de jurídica, tem, não há negar, ca-
pacidade para contratar. 

No caso em tela o direito de que 
usou o Dr. Diretor Geral da C. E. R. 
encontrava amparo na lei n.° 1848, 
de 10 de junho de 1955, art. 2.° in 
verbis: 

"Os cargos de Procurador Judicial, 
Medicos, Dentistas da C. E. R. serão 
providos por contratos assinados pe-
lo Diretor Geral, mediante autoriza-
cão do Chefe do Poder Executivo, e 
por indicação do mesmo Diretor Ge- 

ral, devendo os candidatos ser  res-
pectivamente bacharel em direito, 
medicos e dentistas, diplomados .por 
estabelecimento oficial ou equipara-
dos do ensino". 

E o contrato firmado com o su-
plicante não se afastou do que a lei 
preceitua, ajustou-se a todos os re-
quesitos nor ela exigidos. 

Fôsse o contrato em anrêço de di, 
reito  privado, seja, como é, de di-
reito público ou um contrato admi-
nistrativo, sua validade estaria as-
segurada. "E' sõmente", ensinava 
Yorodzu Oda (Le droit administratif 
ou Janon nag. 84), nela  diferença 
dos efeitos públicos se distingue do 
de direito  privado" — Rev. do Ser-
viço Público, vol. II, ano IV,  pág. 
187. 

Ora, o fato de o contrato não ha-
ver sido  publicado  no Diário Oficial 
(o  que nunca se observou, haja vis-
ta a informação escorregadia que a 
C. E. R.  prestou  a éste Juizo), não 
o anula. 

A legislação invocada não me pa - - 

rece tenha  aplicação ao caso em fo-
co. E' anterior ao Decreto-Lei n.° 
3299, de 30 de junho de 1947. 

A  lição  de Temístocles Cavalcante 
no  parecer acima citado tem aqui 
aplicação.  O  Decreto-Lei n.° 3136, 
art. 6.°, não se dilata as autarquias. 
Estas têm legislação própria e por 
ela se governam. 

Nulidade existiria se a autorização 
do Chefe do Poder Executivo faltas-
se. 

Mas o processo se fêz e a autori-
zação foi dada. Se a autorização fal-
tasse o ato deixaria de existir por-
que a autorização, segundo a lei, é. 
requisito essencial, e o "contrato de 
direito administrativo firmado p  or  
agente incapaz e inexistente" Pa-
recer de J. Guimarães Menegale na 
Rev. For. vol. 135, nag. 51. 

Válido o contrato;  pergunta-se: 
legal o ato da C. E. R. tornando-o 
sem efeito? 

Não, a tese da revogabilidade 
absoluta do ato administrativo não 

sancionada pela doutrina nem  pela 
jurisprudência dos Tribunais  judici-
ários. Estou em harmonia com o 
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Acórdão, ‘unânime, do Tribunal de 
Justiça do Ceará, de 5 de dezembro 
de 1951, publicadat na íntegra do vol. 
cento e cinquenta e quatro  da Rev. 
Forense, pap. 328 a 332 e cuja 
ementa é a seguinte: 

"Não pode a administração revo-
gar os  próprios atos, quando deles 
resulte situação jurídica individual. 

Em nosso regime, a administração 
não exerce função contenciosa. 

Todo contrato tem sanções: o Ma-
dimplemento de  qualquer  das obri-
gações por um contratante é susce-
tível de autorizar o outro a recla-
mar não só o cumnrimento, m a s 
também o ressarcimento dos prejui-
zos  que  a inexecução lhe carrear. E 
esta é uma regra elementar do  direi-
to contratual, atinente aos contratos 
administrativos" (J. Menegale, Rev. 
cit. 1 x cit). 

Com êstes fundamentos, julgo pro-
cedente a ação para condenar à Co-
missão de Estradas de Rodagem a 
pagar ao  suplicante  a importância a 
que tem direito, de acôrdo com a 
cláusula 7.° do contrato. 

P. R. I. — Maceió, 12 de janeiro 
de 1957. — Antônio César de Moura 
Castro, — Juiz de D ir eito da 2.° 
Vara. 

Dispensa de extranumerário 
mensalista — Estabilidade — In- 

constitucionalidade de lei 

— As leis ordinárias não po-
dem contrariar o que dispõe a 
Constituição relativamente et es-
tabilidade dos funcionários pú-
blicos. A lei ordinária pode dar 

3 aos funcionários favores outros 
de cue não trata a Constituição. 
..Não pode, porém, estender a es-
tabilidade a funcionários nome-
ados nara servirem interinamen-
te, a título  precário,  como os ex-
tranumerários, porque is t o 
contrário  à  letra e ao espirito da 
Constituição. 

APELAÇÃO CIVEL N.° 3.790 -- 
Relator: Des. MEROVEU MEN-
DONÇA. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes 
autos de apelação civel n.° 3.790 da 
Capital em que é apelante Otávio de 
Farias Costa e apelado o Estado de 
Alagoas. 

Pretende o anelante a anulação do 
ato do Governador do Estado que o 
dispensou da  função  de extra-nume-
rario mensalista, para o efeito de 
ser nesta reintegrado com os venci-
mentos e salários que deixou de re-
ceber, ate a data da reintegração. 

Alega que a sua dispense foi ilegal 
porque a lei n.° 1.896 de 1955 equi-
parou os extra-numerarários mensa-
listas e diaristas do Estado  que  con-
tem ou venham contar mais de 5 
anos de  serviço público, federal, es-
tadual ou municipal, ininterrupto ou 
não, aos funcionários efetivos, para 
todos os efeitos, inclusive estabilida-
de; que somando o tempo em que 
exerceu o cargo de Delegado de Po-
lícia e suplente  de Delegado- no mu-
nicípio de Pilar, com o tempo de su-
plente de vereador e o de outra fun-
cão, rue exerceu na Prefeitura do 
Pilar, conta mais de 5 anos de servi-
go Público; rue por força disto, tem 
direito a estabilidade, não podendo 
em  conseqüência  ser exonerado se-
não mediante processo administrati-
vo. 

0 Estado  alegou:  que não vale a 
lei invocada pelo anelante por con-
trária  à  Constituição; Que esta 
não dá estabilidade aos ocupantes de 
cargo de demissão ad-nutum, como 
são os extra-numerários, nem admite 
se conte pare efeito de estabilidade, 
o tempo de  serviço  prestado a outra 
entidade pública, como o Município; 
que o apelante, nem mesmo comple-
tou 5 anos de serviço público por-
que a certidão referente ao serviço 
que teria prestado à  Prefeitura do 
Pilar não menciona a natureza do 
mesmo. 

A sentença apelada julgou proce-
dente a alegação do Estado relati- 

Namente  à ' inconstitucionalidade da 
'citada  lei, e por isso' improcedente 

ação. 

— Para a aplicação da lei n.° 
1896 não interessaria saber a nature-
za do serviço público, pois todo êle 
seria contado pare o efeito de esta-
bilidade:  O cm interessa saber para 
o julgamento da causa é se a lei é 
'inconstitucional  em face dos arts. 
188 e 192 da Constituição Federal 
reproduzidos nos arts. 136 e 137 da 
Constituição Estadual. 

-- Os citados dispositivos só 
consideram estáveis os funcionários 

efetivos nomeados por concurso de-
pois de dois anos, e os funcionários 
efetivos sem concurso depois de cinco 
anos E o § único do art. 189 explica 
que o disposto "não se apnea aos 
cargos de  confiança,  nem aos que a 
lei declare de livre nomeação e de- 
missão". 

O  próprio Temístocles Cavalcante, 
invocado em seu favor nelo apelan-
te, escreveu: 

"Cogita a Constituirão de restrin-

gir essas garantias  apenas  aos fun-
cionários efetivos, excluindo não só-

mente os extranumerários mas tam-
bém os funcionários interinos e em 
comissão" (Const. Fed. Com. v. 4, 

pág. 169). E, neste sentido foi o 

acórdão dêste Tribunal n.° 1145 de 
1955. 

Alega,  porém o anelante, apoiado 
em Temistocles Cavalcante, e em 
acórdão de outros Tribunais,  que os 
mencionados preceitos da Constitui-

cão, são garantias mínimas  que  ela 
proporciona aos  funcionários efeti-
vos com concurso e es tágio de 2 

anos, ou sem concurso e estágio de 
5 anos. Mas,  que não nroibe ao le-
gislador ordinário estender a estabi-

lidade a outros, como os extranume-
rários. 

A lei  ordinária  node dar aos 
funcionários favores outros de que 
não trata a Constituirão. Não pode, 
porém, estender a estabilidade a 
funcionários nomeados para servi-
rem interinamente, a título preca- 

como os extranumerários, por- 

que isto é contrário  à letra e ao es-
pírito da Constituição. 

"Quando a Constituição, escreveu 
Carlos  Maximiliano, def in e. as cir-
custâncias em que o direito pode 

\ser  exercido,  esta especificação im-
porta proibir  implicitamente  qualquer 
interferência legislativa para sujei-
tar o exercício do direito a condi-
ções novas" (Hermeneutica e Aplica-  
cão  do Direito, n.° 375). 

Estabelecendo, como estabeleceu 
a Constituição, as condições do exer-
cício do diretto de estabilidade, não 
pode a lei ordinária estabelecer con-
dições diferentes. 

Pretendeu-se ver autorização 
ampliadora, do art. 144 em aue a 
Constituição declara  que  "a especi-
ficaçã'o dos direitos e garantias nela 
expressos não exclui outros direitos 
e garantias decorrentes do regime e 
dos  princípios  que ela adota". 

A colocação dêste  dispositivo está 
a indicar rue aí não se trata de di-
reitos dos funcionários. 0 art. 144 
está incluido no Título IV, capítulo 
II, relativo à garantia dos direitos in-
dividuais em :';eral, enquanto os di-
reitos dos funcionários estão regula-
dos no Título VIII. Isto já foi ex-
plicado  pelo Supremo Tribunal em 
acórdão relatado por Castro Nunes. 

"Não existe paridade entre as ga-
rantias individuais que são por cláu-
sulas  expressas,  distensiveis, compor-
tando interpretação extensiva no in-
terêsse da melhor tutela dos direitos 
do indivíduo, e as garantias da fun-
cão pública Que são limitações pos-
tas ao poder,  que,  em princípio se 
reconhece ao Estado, na  escolha, 
conservação e dispensa dos seus 
agentes. E' velho canone de direito 
constitucional que o indivíduo pode 
tudo o que a lei não proibe e que 
o funcionário pode sõmente o que 
a lei lhe permite.  O  indivíduo tem 
direitos ainda que não expressos; o 
funcionário não os tem senão quart, 
do conferidos por lei. 0  funcioná-
rio não está pare o Estado, como o 
indivíduo  em face do funcionário, 
isto é, dos agentes do Poder Público. 
Não existe tal correlacão.  O  funcio-
nário é em regra demissível, e só, 
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por exceção - se limita no interesse 
do próprio serviço, êsse poder ele-
mentar do Estado. Ao  passo  que o 
indivíduo, 6, em regra livre na sua 
ação, nos seus movimentos ria sua 
atividade, nas suas iniciativas, que' 
só por exceção a lei limita" ( Arq. 
Jud v. 75, pkg. 188). 

Quando a Constituição quis auto-
rizar o legislador ordinário ampliar 

-iasprerrogativas dos funcionários o 
expressarnente. A prova está no , 

§ 4 cm cue autorizou o le-
gislador  ordinário  a reduzi excep- 
cionalmente o urazo da apnsentado- :: 
ria. 

Tanto a ConStituição sabia que os 
seus dispositivos permanentes impe-
diam o legislador ordinário conce-
der estabilidade aos extranumerá-
rios, que, querendo proteger os que 
ate a data da sua promulgação ti-
nham 5 anos de servieo, abriu para 
estes  a  exceção  que figura no art . 
23 das suas disposicê es transitórias. 

6.,, A Constituicão deve ser in-
terpretada como lei de ordem pú-
blica. Se garante o interesse dos fun-
cionários, esta garantia se dá em 
harmonia  com o interesse do Estado. 

Ela  proporcionou  estabildiade aos 
funcionários  aue, mediante concur-
so de Provas e estágio, demonstram 
capacidade eficiência no serviço 
público. E, nor outro lado armou o 
Govêrrio da faculdade de dispensar 
livremente Os cue, no período do 
estagio, se mostram inidôneos ou 
cujos serviços rid0 mais são precisos. 

A jurisprudência e doutrina va-
lem,  pelos  seus argumentos, e a que 
se funda em razões de ordem jurí-
dica é a seguinte: 

"As garantias da função pública, 
decidiu o Supremo Tribunal Federal, 
sin  acórdão relatado Por Castro Nu-
nes são normas comuns A União, ao 
Estado c ao Município, constituindo 
regras fixas que não podem ser mo-
dificadas pelo legislador. Nem mes-
mg o legislador federal poderá es-
tatuir contrariamente para estabele-
cer, por exemplo, que os funcioná-
rios nomeados sem concurso, não 
poderão ser demitidos ainda antes 
Jo decênio ( (hoje quinquênio), co- 

mo, não  poderá,  por" igual, dispor-
que os providos mediante concurso,. 
ficariam indemissíveis desde a pos-
se, antes  portanto  do intersticio de-
2 anos". 

"0 que sobra as legislaturas lõ -
cais  são os espaços em branco, os. 
claros que possam ser supridos, os 
detalhes não regulados, não porém 
a alteração do que está expresso na 
Carta Federal de aplicação declara-
damente imadiata e aplicável,  pbr-
tame,  na órbita local, como  regras  
escritas de direito  administrativo  
dos Estados e Municípios"  (Arq. 
Jud. v. 75 pág. 189). 

No mesmo sentido decidiu o Su-
premo Tribunal no acórdão publica-
do em Rev. Forense, v. 97 pág. 629. 

0 Tribunal de S. Paulo, pelo voto 
de 23 dos seus desembargadores, de-
cidiu que era inconstitucional a lei 
do Estado que criou mais um caso ,  
de estabilidade além dos  previstos  
na Constituição Federal: 

"Desde que a Constituição, decla-
rou o acórdão, indica quais os fun-
cionários  que  têm estabilidade,  é ye-- 
dado aos Estados da-la a outros,_ 
principalmente se êstes são os que 
a não podem ter". 

"Dir-se-á que os Estados podem 
dar aos  funcionários  outros benefí-
cios além dos conferidos pela Cons-
tituição. Mas, se essas garantias, es-
ses benefícios estão além dos confe-
ridos pela Constituição, não  é  pos-
sivel ampliá-los e nem estendê-los  a'  
outros  funcionários que não os por 
eia favorecidos". (Rev. dos Tribu,- 
nais, v. 191 pág. 325). 

No ac. de 23 de novembro de 1954,. 
ainda decidiu o mesmo Tribunal: 

"Relativamente aos funcionários 
públicos, os  princípios  são os cons-
tantes dos arts. 184 a 194 que for-
main o Título VIII da Constituição. 
Tais disnositivos não contêm so-
mente garantias, benefícios, a o s 
funcionários: tem uma acepção  mais' 
ampla,  pois são normas primordiais 
que regem as relações entre o Po-
der Público e seus agentes.  Nessas-
relações  há sempre duas pessoas: 
uma de direito público — o Estado; 
outra a individual dos  funcionários.  

Não se pode considerar que os prin-
cípios preceituados na Constituição 
visaram apenas favorecer uma des-
sas  pessoas  — o funcionário. Ao 
contrário, dizem respeito também ao 
Estado,  para  garantia da sua b o a 
representação".. (Rev. de Dir e it o 
Administrativo, v. 41 pág. 153). 

No mesmo sentido, acórdão em 
Rev. dos Tribunais, v. 219 pág. 222. 

Pontes de Miranda comentando os 
artigos da Constituição relativos As 
garantias dos funcionários, salienta 
que as leis ordinárias não podem 
fazer regras mais beneficientes, ex-
ceto apenas quanto ao prazo da apo-
sentadoria porque assim dispõe o 
art. 191 § 4. 

"Os Estados — membros e os 
Municípios, ainda em textos das 
Constituições estaduais ou das leis 
orgânicas não podem afastar-se do 
art. 189. 

Trata-se de texto cogente da 
Constituição de 1946, exaustivo e 
Self executing.  A própria lei federal 
que a pretexto de regulamentá-lo 
proceder qualquer  alteração  nos 
conceitos  ou  proposições  dele, sera 
contrária  à  Constituição e deixará 
de ser aplicada por inconstituciona-
lidade" (Const. Fed. 1946. v. 4 pág., 
164). 

8. 	A lei n.° 1896 6.  ainda incons- 
titucional na parte que manda con-
tar para o efeito de estabilidade 
qualquer serviço público, anterior 
nomeação do extranumerário, mes-
mo interrompido e pr e s t a do em 
qualquer  município  do país. Incons-
titucional porque o art. 182 da Cons-
tituição Federal, como o art. 137. 
da Estadual, só mandam contar o 
serviço prestado a outras entidades 
ou cargos para efeito de aposenta-
doria e disponibilidade.  

Comentando êste dispositivo, es-
clarece Pontes de Miranda: 

"Não se conta para os efeitos do 
art. 188 (estabilidade), o tempo de 
serviço noutra entidade estatal. 

Alias, não se contaria o que se le-
vou noutro cargo da mesma entida-
de se para outro efeito que o de, 
disponibilidade e a p os e nt ad o- 

r i a" (Constituição de 1946, v. 4,, 
pág. 167). 

E a razão porque a Constituição 
assim dispõe é intuitiva. 0 estágio 
um meio  que  tem a Administração 
de verificar a capacidade e eficiên-
cia do funcionário para torná-lo es-
tável. Esta verificação não seria , 
praticável se o estágio fôsse feito 
fora das suas vistas, e em funções 
outras. 

Ora, pela lei n.° 1.896, o Estado-  
teria  de conceder estabilidade em 
uma fungid que o funcionário exer-
cer sem tempo para revelar capaci-
dade, e ainda mais a título decla-
raciamente provisório. 

Não seria justo que o Estado no-
meando um funcionário para pres-
tar serviços transitórios, ftisse obri-
gado a suportar o ônus de tê-lo per-
manentemente quando ele, alegasse 
a circunstância, possivelmente igno-
rada pelo Govêrno, de que h a v ia 
prestado ern outros  municípios  do 
país, 5 anos de qualquer  serviço  pú-
blico. 

9. Em face do exposto acorda a 
turma julgadora remeter o feito ao. 
Tribunal Pleno para se manifestar 
sôbre a procedência da inconstituci-
onalidade de lei n.° 1896. 

Maceió, 14 de junho de 1957. — 
Meroveu Mendonça, presidente e re-
lator. Mario Guimarães. -- Lave-
nere Machado. 

Fui presente, Paulo de Albuquer-
que. 

Calúnia — Difamação — Injúria. 
— Inexistência de "exceptio yeti,  
tatis" e retratações — Vereador 

— Imunidade 

Acusar alguém 'de sonegar 
o impôsto incidente sôbre deter-
minada compra é difamação e 
não calúnia, pois a sonegação 
constitui ilícito fiscal, mas não 
é definido por lei como crime. 

Para isentar o querelado 
de pena, a retratação, apenas 
cabível em se tratando de difa-- 

1 
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mação ou da calúnia, tem de ser 
cabal, não se conciliando com a 
"exceptio veritatis", pois quem 
procura dentonstrar verdadeira 
a imputação não a está reti-

: rando, não está se desdizendo, 
não  está  confessando erro  ou 
equivoco. 

— Os vereadores não têm o 
privilégio de imunidade do art. 
44 da Constituição Federal, nem 
lhes pode concedê-lo a Constitui-
gão do Estado-membro. 

APELAÇÃO CRIMINAL N.o 2.086 
— Relator: Des. LAVENÉRE MA-
CHADO. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os 
presentes autos de apelação crime 
n.° 2086, da Capital, tendo como ape-
lante Dr. Arnon Afonso de Farias 
Melo e como apelado Hamilton de 
Carvalho Morais: 

1) Arnon Afonso de Farias Melo 
apresentou queixa contra Hamilton 
de Carvalho Morais, visando o pro-
cesso e a condenação dêste nas pe-
nas dos arts. 138, 139, e 140, combi-
nados com o art. 141, inciso III, do 
Código Penal, por ter o mesmo, em 
sessão da Câmara Municipal de Ma-
ceió, proferido palavras ofensivas 
honra do querelante, atribuindo-lhe 
fatos definidos por lei como crimi-
nosos, conforme consta da ata pu-
blicada no "Diário Oficial" n.° 116, 
anexo à petição, "verbis": 

"Falou contra os projetos de 
lei n.° 18/56 e de resolução n.° 
4/56 o sr. Teobaldo Barbosa. De-
fendeu  aquelas matérias o sr. 
Hamilton Morais, de onde reca-
pitulou comentários da "Gazeta 
de Alagoas", ao tempo do ex-go-
nador, contra o comercio e a in-
dústria, de referência h sonega-
ção dos impostos. Que • o ex-go-
vernador Arnon de Melo foi um 
dos grandes sonegadores. E que 
o nome de Arnon de Melo deve-
ria figurar nas páginas da Gaze-
ta como ladrão do Estado. Que 

O. -ex-governador  comprou o pré-
dio  da "Gazeta de Alagoas" por 
quatrocentos mil cruzeiros, mas 
passou a escritura sob o valor de 
duzentos mil. Houve apartes do 
sr. Milton Pessoa. Para melhor 
ilustrar suas acusações ao ex p 
governador Arnon de Melo, o sr. 
Hamilton Morais citou cópia de 
documento existente em seu po-
der, no tocante à  transação  em 
lide". 

2) Não tendo o querelado compa-
recido  à  audiência de conciliação, o 
Juiz designou dia para o interroga-
tório do mesmo. .  Nest a ocasião, o 
querelado confessou as ofensas pro-
feridas, declarou que o seu advoga-
do juntaria aos autos a comprova-
cão das alegações feitas contra o 
querelante, aduzindo simultanea-
mente cue não teve a  intenção  de 
injuriar ao  queixoso,  nem de dene-
grir a sua  reputação  (fls. 20) . Na 
defesa  apresentada  a seguir, o ad-
vogado do  querelado invocou a 
Constituição Estadual, asseguradora 
aos vereadores das imunidades par-
lamentares da inviolabilidade da pa-
lavra,  quando  no exercício de suas 
funções; argumentou com decisão do 
então Juiz J.X. Gomes de Melo que ad-
mitiu aquelas imunidades, bem co-
mo um julgado do egrégio Tribunal 
de São Paulo considerando vereador 
funcionário público para os efeitos 
do art. 142, inciso III, do Código 
Penal; sustentou que as expressões 
ditas como injuriosas ou caluniosas 
foram proferidas da tribuna da Câ-
mara em resposta a um aparte; e 
reafirmou  que o querelante sonega-
ra imp:1st°, e isto o admitira tacita-
mente, ao passar escritura de com-
pra por Cr$ 320.000,00 e pagando 
depois, quando autuado pelo fisco 
(que avaliara em Cr$ 500.000,00 os 
,imóveis comprados), a diferença 
respectiva, consoante se verificava 
da certidão fornecida a respeito pe-
la Coletoria Estadual de Maceió (fls. 
23/24). 

3) 0 querelante fez juntar ao pro-
cesso as certidões das escrituras de 
promessa de compra e venda, lavra-
das, respectivamente, nas notas do  

tabelião interino Elói Paurílio Silva, 
am 29 de abril de 1953, e nas notas 
<do tabelião Manbel Eustáquio Filho, 
am 28 de dezembro de 1955, nas 
quais se verifica: a) que dona Ju-
lieta Teixeira Basto se comprometeu 
a vender ao Dr. Jose Afonso Casado 
de Melo, pelo preço de Cr$   
,320.000,00 recebido no ato, os pré-
dies n.°s 509 e 515 da rua do Co-
mércio, nesta cidade, obrigando-se a 
_passar a escritura definitiva ao pro-
mitente-comprador, ou à pessoa por 
este indicada, quando tal lhe fôsse 
pedido (fls. 33 a 36); b) que a  men-
cionada  senhora transmitiu aqueles 
imóveis, definitivamente, segundo se 
obrigara, ao Dr. Arnon Afonso de 
Farias Melo, indicado pelo dr. José 
Afonso Casado de Melo, sendo nes-
ta ocasião pago o devido impôsto de 
transmissão, conforme a lei, sôbre 
o valor real do contrato (fls. 31/32). 

Realizada a audiência de instru-
ção e julgamento, as partes produ-
ziram razões finais e o querelante 
apresentou o memorial de fls. 43/58. 
0 Juiz  depois Proferiu a sentença 
(fls. 63/71), na qual, sem apreciar a 
alegação de imunidades parlamenta-
res do  querelado,  absolveu a êste 
por ter provado ser verdadeira a im-
putação dada como caluniosa e só 
retratado cabalmente das supostas 
injúrias. Condenou-o, entretanto, nas 
custas do processo, sob o fundamen-
to de aue o mesmo só veio a lume 
pela sua ignorância confessada e 
seu desconhecimento do vernáculo. 

0  querelante  apelou tempesti-
vamente, desenvolvendo em longas 
razões o çaie sustentara quanto aos 
delitos cometidos pelo  querelado e 

circunstância de ser inaplicável, 
por inconstitucional, a' norma  con-
cessiva  de imunidades a vereadores 
da Constituição de Alagoas (fls. 73 
a 93),  enquanto o apelado defendeu 
a confirmação da sentença, embora 
reafirmando suas imunidades (fls. 
97 a 102). As razões do querelante 
anexou-se a declaração de fls. 94, 
firmada Delos snrs. Dr. Miguel Tor-
res Filho e Jerônimo Fiúza (sócios 
da firma Guedes de Paiva & Cia., 
procuradora de dona Julieta), con- 

firmando ter sido o preço real da 
venda a importância de Cr$  
320.000,00 (trezentos e vinte mil 
cruzeiros), como referem as escritu-
ras de 29 de abril de 1953 e 28 de 
dezembro de 1955. 

0 Dr. Procurador Geral do Es-
tado, no parecer de fls. 109/110, ma-
nifestou-se pela inconstitucionalida-
se do preceito concessivo de  imunida-
des  aos vereadores, mas opinou pe-
la confirmação da  sentença  apelada, 
pois se tratava a seu ver, apenas de 
calúnia, estando o querelado isento 
de  punição porque  se retratou cabal-
menté e provou a verdade da impu-
tação. 

Embora o Ato Adicional de 12 
de agosto de 1834 concedesse aos 
deputados provinciais a inviolabili-
dade nelas  opiniões  emitidas no 
exercício  de  suas  funções,  as nossas 
constituições republicanas, desde a 
de 1891  à vigente, nada dispuseram 
em favor dos  deputados  estaduais, 
limitando-se a outorgar imunidades 
apenas aos senadores e deputados fe-
derais. As constituições dos Estados-
membros, entretanto,  sempre  repro-
duziram em favor dos integrantes 
de seus  poderes  legislativos as mes-
mas prerrogativas atribuidas aos 
membros do Poder Legislativo da 
União, sem rue isto fôsse tido como 
exorbitando da sua competência. Ad-
mitiu-se,  pois, e sem oposição, tives-
sem os legisladores dos Estados-
membros as imunidades próprias dos 
parlamentares federais e geralmen-
te adotadas nos regimes  democráti-
cos,  justificada tal extensão em ra-
zão mesmo do sistema federativo, da 
autonomia política dos membros da 
federação. Ainda assim, a opinião 
preponderante na doutrina e Pa ju-
risprudência não considera as imuni-
dades estaduais oponíveis aos pode-
res federais, nem mesmo aos pode-
res dos demais Estados-membros, res-
tringindo-lhes a validade ao âmbito 
das autoridades estaduais respectivas. 
Neste sentido, Orosimbo Nonato as-
sinala a orientação do Supremo Tri-
bunal Federal (Revista Forense, vol. 
120, nag. 224), e expõe seu pensa- 
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mento Alcino Pinto Falcão (Da Imu-
nidade Parlamentar fls. 104). 

O mesmo não acontece ern rela-
ção aos vereadores. Embora consti-
tuições estaduais, como a nossa, lhes 
'tenham concedido inviolabilidade 
por suas opiniões, palavras e votos, 

ainda, como a do Parana, a imuni-
dade processual, tal concessão, salvo 
manifestações  isoladas, não  é  admi-
tida pela jurisprudência nem pela 
doutrina, otter se trate duma ou 
doutra forma de imunidade, ou de 
ambas simultânearnente. Não a jus-
tifica o sistema federativo, nem a 
autonomia de clue dispõem os muni-
cípios os coloca em igual plano po-
litico ao dos Estados-membros. 

Se os Estados-membros têm, como 
a União, os três poderes constitucio-
nais e dispõem do poder -  constituin-
te, outro tanto não ocorre com os 
municípios, que não se organizam 
por si mesmos, não têm poder judi-
ciário e muitos lhes negam mesmo 

poder legislativo no. sentido cons-
titucional. Não cabe argumentar 
aqui com o caso especial do Distrito 
Federal, único entre os demais mu- 
nicípios, com características incon-
fundíveis, elegendo deputados fede-
rais e mantendo no Senado Federal 
representação igual à dos Estados-
membros, possuindo como êstes o 
poder judiciário . , 

Por outro lado, constituindo as 
imunidades uma excepção ao princí-
pio da igualdade de todos perante 
a lei, só podem ser admitidas se ins-
critas na Constitucional Federal, ou • 

decorrendo, como no caso dos legisla-
dores dos Estados-membros, do regi-
me ou do sistema ali reconhecido. 
Elas tolhem a aplicacão de normas 
civis, penais e processuais razão por-
que mesmo não pertencessem ao 
campo do direito constitucional da 
União, escapariam ainda à  compe-
tência estadual, expressamente ex-
cluída, ate supletivamente, de legis-
lar sôbre  aquelas  matérias (Const. 
Fed., art. 5.0, alínea XV, letra A, e 
art. 6.°). 

A jurisprudência do egrégio Su-
premo Tribunal Federal, alias, sem-
pre se pronunciou contra as imuni- 

dades dos vereadores. Carlos Maxi-
milian° (Comentários a  Constitui-
ção Brasileira de 1946, 4.a edição,,  
vol. 2.°, pág.. 57) refere o acórdão 
de 28/4/1915; notável a respeito é o 
acórdão de 20.4.1948, proferido no 
"habeas-corpus" n. 30.256, relatado ,  
por Castro Nunes, com eruditos e 
brilhantes votos do relator, de Oro-
simbo Nonato, de Laudo de Conlon 
go e de outros (Revista Forense, vol. 
120, págs. 213 a 226); merecem men-
ção, mais recentes que são, os jul-
gados de 9.7.951 e de 16.12.53, profe-
ridos nos "habeas-corpus"  ris.  31.647' 

32.911, relatados, respectivamente,: 
por Orosimbo Nonato e Ribeiro da 
Costa ,(Arquivo Judiciário, vol. 104. 
fasc. 1, pág. 21; idem, vol. 112, fasc. 1, 
pág. 26). No mesmo sentido se mani-
festaram colendos Tribunais de Jus-
tiça, como o do Parana  (acórdãos .  

de 16.2.1948 e de 3.5.1948, da La Ca-
mara, in Revista Forense, vol. 119,.  
pág. 275, e vol. 124, flag. 582) e o  de  
São  Paulo (acórdão de 9/8 e de 7.12. 
1948, na mesma revista, vol. 122, pág.. 
257, e vol. 123, pág., 280). 

Ainda que se argumente em favor , 
das imunidades dos vereadores com. 

disposto pela Lei fl. 	de 10.4. 
1950, art. 6.°, n. III, que êste texto 
não as cria nem justifica esclarecem 
Orosimbo Nonato no citado acórdão, 
de 9.7.51, bem como outro julgado,  
do colendo Supremo Tribunal, o de 
3.9.52, proferido no "habeas-corpus" 
xi. 32.166 e relatado por Barros Bar-
reto, do  qual  é o seguinte trecho: 

"— De resto, o art. 6.0, n. III, 
da Lei n. 1079, de 10 de abril de ,  
1950, que define os crimes de 
responsabilidade e regula o,  
processo e o julgamento do Pre-
sidente da Republica, etc.,  não,,  
pode  ter o alcance pretendido, 
de forma a se inferir, daí, a exis-
tência de imunidades assegura-
das aos membros das Câmaras 
Municipais". (Arquivo Judiciá-
rio, vol. 108, fasc. 1, pág. 5). 

8) Na hipótese dos autos, diversa- 
mente do  que  entenderam o meri- 
tíssimo Juiz e o ilustrado Procura- 
dor Geral, não se configura o deli- 
to de calúnia, não tem cabimento a. 

"exceptio veritatis", não houve re-
'tratação cabal exéludente da punibi-

lidade. 
Calúnia é a imputação falsa de fa-

to definido como crime. Imputar a 
alguém um fato desabonador de seu 
conceito ou Moralmente reprovável, 

que não esteja incluido entre os de-
litos referidos nas leis  penais,  é di-
famação, figura criminal bem distin-

ta no atual Código e na doutrina, co-
mo distinto é o que constitui o cri-
me de injúria. No caso presente, im-
putando o querelado ao querelante 
um fato concreto, ofensivo de repu-

tação do último, houve difamação, 
tal como conceitua o art. 139 do Có-

digo Penal, e não calúnia, pois o f a-
to imputado (sonegar impôsto inci-
dente sôbre determinada compra), 
constitui ilícito fiscal, mas não é de-
finido por lei como crime. 

Sendo  difamação, e não calúnia, o 
-que se -  verifica na queixa apresenta-
(la e na prova que a acompanha 
(acima trânscrita), não cabe a ex-

-cepção da verdade, semente Admissi-
vel, naquele delito, quando o ofendido  

funcionário público e a ofensa re-
_lativa ao  exercício  de suas funções 
(Cod. Ten.; art. 139, parágrafo úni-
co). Note-se, todavia; que a imputa-
gão, mesmo não caluniosa, é falsa, 
como os autos evidenciam ate no do-
cumento juntado pelo querelado 
guisa de prova: houve compromisso 
de compra e venda em abril de 1953 

,entre D. Julieta Teixeira Basto e o 
Dr. Jose Afonsci Casado de Melo, e 
o preço  foi pago na ocasião' (escri-
tura de fls. 33/36); a escritura deli-
_nitiva lavrou-se em dezembro de 
1955 (fi S. 31/32), ccim a menção do 
valor  realmente pago,' figurando  co-
mo adquirente a  pessoa  indicada pe-

-lo promitente-comprador; a declara,  
cão  de fls. 94, fornecida por pessoas 
insuspeitas que representaram a ven-
dedora, confirma e deixa fora de 
dúvidas aqueles atos',. no  intervalo  
ocorrido entre as duas escrituras, ós 
prédios comprados sofreram refor-
mas e adaptações,  como  article o que-

relante,  nias ainda não tivessem si-
,chi beneficiados, ter-se-iatn' valorize- 

peli dePreciação- sempre crescen- 

te da nossa moeda, o que justifica 
tenha o fisco estadual, vários meses 
depois da escritura definitiva, esti-
mado mais alto o valor deles e co-
brado a diferença de imposto entre 
o prégo do contrato e a sua estima-
tiva, pois o impôsto é calculado só-
bre o valor real dos imóveis no mo-
mento da quitação fiscal, embora se-
ja menor o preço constante do con-
trato, ou se trate de simples libera-
lidade (Código de Impostos e Taxas, 
livro III, arts. 6.°, 7.° e 8.°); pagando 
a diferença de hilposto que lhe foi 
cobrada, o querelante não confessou, 
nem tacitamente admitiu qualquer 
sonegação apenas reconheceu justa a 
pretensão do  fisco,  em face mesmo 
dos dispositivos citados, deixando de 
usar dos recursos referidos no men-
cionado art. 8.°, § 3.°. 

Para isentar o querelado de pena, 
a retratação, apenas cabível em se 
tratando de difamação ou de calúnia, 
e inadmissível  no caso de injúria, 
tem de ser cabal ( -Cód. Pen., art. 143).  
Não se concilia com a "exceptio veri-
tatis", pois quem Procure demons-
trar verdadeira a imputação não a 
está retirando, não esta se desdi-
zendo, não está confessando êrro ou 
equívoco. 

No caso presente não há conside-
rar como figura criminal distinta da 
difamação os  qualificativos,  em razão 
do fato imputado, usados pelo que-
relado em  relação  ao querelante, 
pois se integram naquela, confun-
dem-se num só todo,  constituem, li-
gados  entre si, um só delito. 

9) Não  é  também  de 'se Admitir 

esteja o querelado isento de punição 
em face do disposto pelo art. 142, 
inciso HI; do- Código Penal, por Or-
ça da amplitude conceitual da nor-
ma do art., 327 da mesma Lei. Sem 
dúvida o vereador exerce função pú-
blica e, emitindo informação. ou 
apreciação no cumprimento de suas 
atribuitões, os conceitos desfavorá-
veis  que  usar não- constituem injú-
ria ou  difamação  punível: A ,amplitu-
de daquela excludente,- porém  limi-
ta-sé  pelos seus Próprios , têrrnos. 
Embora proferidas por vereador da 
tribuna, ou do recinto, da Camara 
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Municipal, não se justificam as di-
famações, nem as injúrias, assacadas 
contra pessoas que não estão em 
causa, nem referências sem outro 
propósito que não o de ofender, co-
mo a narrativa de suposta sonega-
cão de tribuito completamente es-
tranho  à  órbita municipal. 0 ter se 
valido daquele local, onde se encon-
travam os demais vereadores, fun-
cionários, representantes da impren-
sa, assistentes e curiosos, serviu an-
tes para acentuar a causa de aumen-
to da punição do art. 141, inciso III, 
do citado Código Penal. 

Na  aplicação  de penalidade 
deve-se considerar, entretanto, as 
circunstâncias do art, 42 do mesmo 
Código, que não são, em conjunto, 
desfavoráveis ao querelado, bem. co-
mo o cabimento do disposto no mes-
mo texto, art. 57. 

Diante do exposto, acórdam 
em Tribunal pleno, nor maioria ab-

soluta de votos, prover a apelação 
interposta, pare, considerar inconsti-

tucional a outorga de imunidades a 
vereadores feita pelo art. 94, § 2.°, 
da Constituição de Alagoas, e, ref or-
mando a sentença apelada, condenar 
o querelado As penas de quatro mê-• 

ses de  detenção e de Cr$ 650,00 

(seiscentos e cinquenta cruzeiros) 
de multa, nos têrmos dos arts. 139 e 
141, inciso III, do Código Penal, bem 
como ao pagamento das custas e da 
importância de Cr$ 50,00 (cinquenta 

cruzeiros) de &el° penitenciário, au-
torizadó o Juiz da primeira  instân-
cia  a conceder-lhe o "sursis" com as 
condições que achar conveniente 
fixar. 

Maceió, 16 de julho de 1957. — 
Meroveu Mendonça, presidente. — 
Lavenère Machado, relator. — Ed-
gar de Lima, vencido em parte: — 

Dei provimento A apelação interpos-
ta para classificar o crime como de 
injúria e.condenar o apelado à multa 
dit quinhentos cruzeiros, mínimo du 
art. 140 do Código Penal. Ficou ex-
treme de dúvida a existência dêste 

crime e a Meu ver não houve a difa-
magi° nos precisos têrmos do  Códi-
go.— Mário  Guimarães. — J. X. Go-
rites de Melo, vencido. 

1 —  O  aceirdão considerando incons- • 
titucional o parágrafo 2.° do art. 941 
da Constituição do Éstado que diz: 
"os vereadores são invioláveis pot 
suas  opiniões,  palavras e votos, no.  
exercício  do mandato" —, condenou . 

querelado como responsável por 
crime de difamação. 

0 dispositivo aludido é simples. 
repetição  do art. 44 da Constituição,  
Federal, "verbis" —"os  deputados  

os senadores são  invioláveis  no, 
exercício do mandato, por suas opi-
niões, palavras e votos" — do Art. 
29, "princípio", da Constituição Es-  
tadual — "os deputados são invio-
láveis no exercício do mandato, por 
suas opiniões, palavras e votos 
—, e teve, posteriormente, o endôsso. 
da lei federal n. 1.079, de 10 de abril. 
de 1950, art. 6, n. 3 "in fine" — "são. 
crimes de  responsabilidade  contra a 
livre exercício dos poderes legislati-
vo e judiciário e dos poderes consti-
tucionais dos Estados... violar as 
imunidades asseguradas aos  mem-
bros..  das Câmaras Municipais". 

2 —  O  acórdão penetrou  fundo  
questão. Esteia-se em várias deci-
sões dos nossos Tribunais, inclusive 
do Supremo Tribunal Federal, que 

consideram inválidas as disposições 
constitucionais dos Estadas-membro& 
bros asseguradores de imunidades. 
aos vereadores, por entenderem ge-

ralmente que as Câmaras  Munici-
pais  não são órgãos legislativos; a 
autonomia municipal não exige  imu-
nidades para os vereadores; haveria 
cerceamento de poderes do Estado• 
no desempenho de suas atribuições 
constitucionais; e compreendendo  as-
imunidades parlamentares princí-
pios de direito civil, penal. e Proces-
sual, a competência para legislar Sa-
bre tais assuntos é exclusiva da 
União. 

Todavia tal doutrina não  é  pacífi-
ca. Hi. opiniões como a do insigne 
ministro Hahnemann Guimarães 
Rev. For., vol. 120, pigs. 214 e 219) 
e disposição legislativa (Lei Fede- • 
ral n. 1.079, de 10 de abril de 1950, 
art. 6, n. 3) em sentido : contrário. 

3 — bum espécies de imunidade 
protejem o parlamentar. Uma de- 

corre do art. 45 da Constituição e 
garante a irresponsabilidade p o r 
suas palavras, opiniões e votos no 
exercício do mandato. E' a irrespon-
sabilidade legal que, no dizer de Car-
los Maximiliano, restringe-se ao 
exercício das funções e não isenta 
de Processo o representante pelo que 
êle diz na qualidade de homem par-
ticular e fora da Câmara, na impren-

sa, em Palestras, diSputas, conferên- 
cias, meetings, etc. A outra decorre 
do art. 45 e garante a inviolabilidade 
pessoal que protege o parlamentar 
contra  qualquer  prisão, salvo em 
flagrante de crime inafiançável, e 
contra processo-crime, que só lhe 
será intentado mediante licença de 
sua Câmara. 

A primeira compreende a imuni-

dade penal, que o nosso Código Pe-
nal, nor  presunção  juris et de jure 
ou juris tanturn, também assegura 
aos litigantes (Parte ou seu  procu-
rador)  na discussão da causa; aos 
críticos de trabalhos literários, artís-
ticos e científicos, salvo quando ine-
quívocas a  intenção  de injuriar ou 
difamar; aos funcionários públicos, 
em apreciação formulada ou infor-
mação prestada no  cumprimento  do 
dever funcional (art. 142). 

Essa a imunidade que o querelado 
invoca e a lei lhe assegura. 

4. — Todavia o acórdão não o aten-

deu sustentando que "embora cons-
tituições estaduais lhes tenha con-
cedido inviolabilidade por suas opi-

niões, palavras e votos, e ainda, co-
mo a do Paraná, a imunidade pro-
cessual, tal concessão, salvo manifes-
tações isoladas, não é admitida pela 
jurisprudência nem pela doutrina, 
quer se trate duma ou doutra forma 
de imunidade, ou de ambas simul-
taneamente". 

Mas/ainda que não se pudesse ex-
tender ao vereador todos os. privilé-
gios conferidos. , ao parlamentas, fren-,  

t es As jurídicas - razões •in.vveadas • nas z 

decisões já aludidas, o certo é que 
êle• exerce função pública eletiva e 
dêsse modo há de ser considerado 
funcionário público, para os efeitos 
penais, nos precisos termos do art. 
327 do Código Penal, protegido con- 

sequentemente pela imunidade pe-
nal. 

Excluí-lo dessa classe Para negar 
tal privilégio, seria violar desenga-
nadamente o princípio de igualdade-
perante a lei, inserto na Constitui-
ção, art. 141, § 1.° 

Se "o cumprimento do dever 
legal exige do funcionário, nos seus 
relatos, opiniões ou informes de ca-
rater oficial, a máxima franqueza e 
fidelidade, se lhe fosse tolhida a li-
berdade ou sinceridade das comuni-
cações, observações ou pareceres a 
que está obrigado por específico de-
ver do cargo, estaria seriamente 
prejudicado o interêsse da adminis-
tração pública" ( Nelson H u ng r i a,. 
Cons. ao Código Pen., ed. Rev. For., 
Vol. VI, p. 114), que dizer do vere-
ador quanto As suas opiniões, pala-
vras e votos, no exercício do man-
dato? 

E' evidente, pois, que o querela-- 
do tem em seu prol a imunidade pe-
nal, uma vez que as palavras difa-
matórias, como bem decidiu o acór-
dão, ou injuriosas, no entender do 
desembargador Edgar de Lima, êle 
as proferiu no exercício do manda-- 
to, acobertado assim pela presungão ,  

juris et de júre de ausência de dolo. 
Por tais fundamentos, neguei pro-. 

vimento A apelação. — Moura Castro 
J. Jerônimo de Albuquerque. — João 
de Oliveira e Silva, vencido em par-
te. 0 querelado foi processado e jul-
gado,  pelo  fato de, na qualidade de 
vereador haver  proferido  na Cama-
ra Municipal de Maceió um discur- - 
so, em que fazia referência  à sane-
gação de impostos, declarando em 
certa altura: 

Que o ex-governador Arnon de Me-
lo foi um dos grandes sonegadores. 
E que o nome de Arnon de Melo 
deveria figurar nas páginas da "Ga-
zeta- de -  Alagoas" como ladrão do Es-- 
tado. 

A queixa supõe a existência de 3.  
figuras jurídicas de crime, previstas 
nos arts. 138, 139 e 140 do Código ..  
Penal, sem contudo especificar,  coot
a devida distinção, os fatos incrimi- 
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nados de acôrdo com os seus ' arti- 
13os. 

Art. 138: 
"Caluniar alguém, imputando-lhe 

falsamente  "fato definido como  cri-
ire";  
Art. 139: 

"Difamar 
fato  ofensivo  

, Art. 140: 
"Injuriar alguém, ofendendo-lhe a 

dignidade ou O. decôro". 
As duas  primeiras  figuras, apesar 

de possuirem o mesmo elemento psi-
cológico — o animus difamandi, es-

-tabelecem a sua divergência  pelo  f a-
to — elemento objetivo do crime. 
Na calúnia, se faz mister que o fato 
tido como  falso,  seja  definido  como 
crime; enquanto que, para integrar-
se o crime de difamação, o fato de-
Ve apenas ser ofensivo à reputação 
do sujeito  passivo  do crime,  não  
sendo, por  consequência,  considera-
do crime. No último caso, porém, 
aparece como elemento psicológico o 
animus injuriandi, sem alus  a o a 
qualquer fato . 

o  querelante;  como único docu-
mento básico da queixa, apresentou 
o •Diário  Oficial do Estado, de  
251511956, que publicou a resenha da 
Camara Municipal, onde se lê o tó-
pico que deu lugar ao presente pro-
cedimento e que se acha inserto no 
início do  presente  voto. 

Ribeiro Pontes, enumerando os ele-
mentos do crime de calúnia, esclare-
ce que a imputação deve ser precisa 
de um fato. Rivarola diz que impu-
tar um fato a alguém  é  afirmar  
,quem é o autor ale, duma maneira 
precisa, cone ir e t a,- determinada 

‘apud. Cód. Pen., Ribeira Pontes, 
-vol. I, pág. 256). 

Jorge Severigno: 
"Como bem salienta Viveiros 

de Castro (Jurisprudência Cri-
minal), a imputação deve ver-
sar sôbre um fato preciso e de-
terminado, especificado com as 
suas circunstâncias do tempo e 
de lugar, feita Com tal clareza 
aue sôbre êle nossa ser produ-
.zida a prova da verdade ou fal- 

sidade". (Código P. Com., vol. 
III, pág. 193. 

E, como não constasse do  docu-
mento  basilar a narrativa do fato 
calunioso ou difamatório, não pode-
ria por  conseqüência, o querelante 
fazê-lo;  dando lugar  à inobservância 
do art. 41 do Cód. P. Pen., in verbis: 

"A denúncia ou a queixa con- 
terá a exposição do fato crimi- 
noso, com todas as suas circuns- 
tâncias, a qualificação do acusa- 
do ou esclarecimentos p alas 
quais se possa  identificá-lo,  a 
classificação do crime e, quando 
necessário, o ról das testemu- 
nhas". 

Não podemos nesta altura  ocul-
tar  a lição de Galdino Siqueira, Cod. 
Pen., vol. II, nag. 649: 

"0 fato imputado deve ser de-
terminado de modo tal que a 
sua veracidade ou falsidade pos-
sa ser objeto de uma  prova  di-
reta _e_- contrária.. Deixam, pois, 
de  satisfazer  êsse requesito es-
sencial as imputações genéricas 
de qualidades criminosas, sem 
ligação a fato especificado, co-
mo — ladrão, moedeiro falso, 
falsário, assassino, testemunha 
falsa, etc. Tais imputações po-
deriam constituir injúria, in a s 
não calúnia ,  O  indivíduo  é  calu-
niado não Del° aue é, mas pelo 
que fêz, por se lhe  imputar  uma 
ação criminosa". 

Os argumentos referentes à  calú-
nia, aplicaríamos  à  difamação.  E, 
sendo assim, considerando q u e se 
acha  provado o crime de injúria — 
art. 140 do Código Penal, dei provi-
mento  à  anelação interposta, para, 
reformando a sentença ap elad a, 
apliCar ao querelado a multa de Cr$.. 
1250,00 (mil duzentos e cinquenta 
cruzeiros), em face de reconhecer a 
intensidade do dólo, por ser a ex-
pressão stiperlativa; a inexistência 
de qualquer atenuante e tendo ain-
da em vista o disposto no art. 43 do 
cit. Cód., pois a situação econômica 
do querelado se me afigura lisongei-
ra. 

Fui presente, Paulo de Albuquer, 
que. 	' 

alguém, imputando-lhe 
sua reputação"; e 

NOTAS E COMENTÁRIOS 

PROFESSOR FRANCISCO JOSE DE ALMEIDA BRANT' 

0 falecimento do professor Francisco Brant, dia 23 de agôsto, 
..uma das mais brilhantes figuras do magistério universitário de Mi-
nas Gerais, fez descer um véu de tristeza, não apenas entre seus 

familiares e pessoas que desfrutavam do convívio do preclaro Mes-
ire, mas também de quase toda uma geração de pessoas ligadas 

advocacia e magistratura, qke hauriram as lições do consagrado cul-

tor do Direito. 
A par da profundidade de seu pensamento, e magnifica cultura 

humanística, possuia o Prof. Francisco Brant o dom de transformar 

em amigos quantos dele se aproximassem. 
Na Faculdade de Direito, onde exerceu o magistério durante 

'Ióngos anos, soube faier de cada discípulo, não apenas um admi-
rador, mas também um amigo. 

Assim, pois, a notícia de seu falecimento enterneceu a quan-

ios tiveram a oportunidade de conviver com o austero e bondoso 

Mestre. 

DADOS  BIOGRÁFICOS  

Nascido em Diamantina, filho do comendador José Ferreira de 
Andrade Brant e de D. Maria Carolina de Almeida Brant, naquela 
cidade recebeu as primeiras letras, no Seminário. Mais tarde matri-
culou-se na Faculdade de Direito de São Paulo, tendo conquistado 
o primeiro lugar no concurso de habilitação ao curso jurídico. Após 
o término de seu curso, retornou a sua cidade natal, onde lecionou 
na Escola Normal. Posteriormente submeteu-se a concurso para Juiz 
de Direito, indo exercer suas novas funções na cidade de Teófilo 
Otoni. 

Alguns anos mais tarde, foi nomeado diretor dos Correios de 
Minas, em exercício de cujo cargo participou, como representante 
do Brasil, no Congresso Internacional Postal de Montevideu, de que 

o presidente. Servindo a essa repartição durante 24 anos como 
seu dirigente, nela foi aposentado, depois de prestar-lhe relevantes , 
serviços. 

Em 1912 ingressou no magistério,' e x e„r cendo suas fun-, 
'saes na Faculdade de Direito de Minas Gerais, jubilando-se ern 
1954, após quarenta e três anos. Na velha casa de Afonso Pena 

256 257 



JURISPRUDSNCIA MINEIRA 

ocupou diversas cadeiras. Durante mais de vinte anos foi professor- 

de Direito Penal e de Direito Constitucional, tendo ocupado, tam- 

bém, por largo tempo, as cátedras de Direito Civil e Direito Inter- 

nacional Público. 

Também 
por ocasião dos entendimentos que culminaram na 

criação da Universidade de Minas Gerais, em 1927, teve 
o prof. 

Francisco Brant atuante participação. Dessa Universidade de que 
foi um dos mais entusiastas batalhadores, foi êle, por diversas vê-
zes, reitor, tendo também, durante longo período de tempo, exerci-

do a função de diretor da Faculdade de Direito. 

0 
falecimento do professor Francisco Brant, com a idade de 

91 anos, representou uma lacuna no magistério universitário mi-

neiro, do qual  ele  era um dos mais dignos mestres. 

PROFESSOR FRANCISCO MENDES P1MENTEL 

Com o 
falecimento de Mendes Pimental, ocorrido dia 20 de-

agôsto, no Rio de Janeiro, não sOmente Minas Gerais, mas também 
o Brasil ficaram desfalcados de magnífica figura de cultor do Di-

reito. Homem dinâmico através do trabalho profícuo e continuado, 

criou em tôrno de si uma legenda de honradez, cultura e amor ao 

trabalho que o tornaram credor dos aplausos de tôda uma nação. 

Usando-se a expressão do poeta, poder-se-ia dizer que Mendes Pi-

mental' soube dar, a cada minuto de sua existência, todo o fulgor e 

brilho. 

A sua  passagem 
 pelo magistério, pela política, pelo jornalis-

mo, nos debates judiciários, caracterizaram-se sempre pela serieda-
de de opiniões, fundamentação dos conceitos e, antes de tudo, pelo 

dinamismo que imprimia nos atos os mais simples. 

Instituto dos Advogados, Instituto Histórico e Geográfico, Uni-

versidade 
de Minas Gerais são apenas, exemplificativamente, algu-

mas das instituições que surgiram do espírito criador do preclaro 

jurista. 

DADOS BIOGRÁFICOS 

0 
prof. Francisco Mendes Pimentel nasceu a 20 de janeiro de 

T869, no Distrito Federal, filho do Des. Francisco de Paula Prestes e-
de D. Maria Mendes Pimentel. Estudou as primeiras letras em Pi-
tangui, onde seu pai era Juiz de Direito, cursou colégios em Bar-

bacena e fêz os exames preparatórios em Ouro Preto e no Distrito,  

Federal. Formado peja Fazhildade de Direito de São Paulo, foi no-
meado promotor de Justiça ern Queluz de Minas, hoje Conselheiro 
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Lafaiete, em 1889. Depois de breve permanência no Rio, em 1890 
mudou-se para Barbacena, onde se casou com D.  Áurea  Vale Pi- 
mentel e'passou a exercer a advocacia, o jornalismo e o magistério. 

" 	Deputado estadual em 1885 e federal em 1897, veio para Be- 
lo Horizonte em 1898, estabelecendo banca de advocacia, exercen-

do o magistério superior e secundário e militando na imprensa por 
algum tempo. Foi um dos fundadores e o primeiro secretário do 
Instituto Histórico e Geográfico de Minas Gerais, diretor da Cia. de 
Viação Urbana de Minas Gerais e do Banco Hipotecário e Agricola; 
constituiu o Colégio Belo Horizonte SIA; promoveu a fundação do 
Instituto  dos Advogados de Minas Gerais, do qual foi primeiro pre-
sidente; foi nomeado Ministro do Supremo Tribun,a1 Federal, decli-
nando da investidura por haver sugerido para a mesma em nome 
do instituto a que presidia, o nome de ilustre magistrado mineiro; 
organizou em 1927 o Conselho Penitenciário, a que presidiu e no 
mesmo ano fundou a Universidade de Minas Gerais, de que foi o 
primeiro Reitor. 

Transferindo residência para o Rio, em 1931, foi convidado 
para membro da Câmara de Reajustamento Econômico e candidato 
do Brasil à Comissão de Cooperação Intelectual da Sociedade das 
Nações sendo nomeado para a Comissão Permanente de Codifica-
ção de Direito Internacional Público. 

Elevado em 1935, por aclamação, à presidência do Clube dos 
Advogados de Minas Gerais, foi-lhe conferido em 1940, por pro-
posta da respectiva Congregação, o título de professor honoráro 
da Faculdade de Direito pela qual se formou. Ingressou em 1941 
no Tribunal de  Ética  Profissional do Conselho da Ordem dos Advo-
gados do Brasil, secção do Distrito Federal. Nomeado membro bra-
sileiro da Côrte Permanente de Arbitragem, de Haia, declinou de 
convite para interventor em Minas, por ocasião das eleições esta-
duais de 1947. 

SESSENTA ANOS DE VIDA FORENSE 

Em 20 de janei,ro de 1949, quando completava Mendes Pi-
mentel 60 anos de atividades forenses, foi homenageado por seus 
amigos, ex-alunos e admiradores, ocasião em que o Mestre comple-
tava 80 anos de vida. A essa homenagem associaram-se o Senado 
Federal, a Câmara dos Deputados, o Supremo Tribunal Federal e ou-
tros sodalícios brasileiros. 

MANOEL ANACLETO CHAVES 

0 falecimento de Manoel Anacleto Chaves consternou a quan-
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tos militam no faro de Belo Horizonte, onde há 42 anos servia 

Justiça. Exercendo últimamente a função de porteiro dos auditó-

rios, era  uma  figura por demais conhecidá e estimada, mercê de 

seus dotes de funcionário honesto, zeloso e cumpridor de seus de- 

veres. 

Ao se aposentar em 1955, foi Manoel Anacleto Chaves alvo 

de carinhosa homenagem de todos quanto militam no faro da Ca-

pitai, onde, efetivamente, gozava de alto conceito e geral estima. 

Pertencia êle, desde a fundação, ao clube dos Advogados de 

Minas Gerais, como seu associado. 

0 seu falecimento, pois, consternou profundamente àqueles 

que com êle conviviam no forum desta cidade. 

GOVERNO DO ESTADO 

LEGISLAÇÃO 

LEI N.° 1.625, DE 2 DE JULHO DE 
1957 

Dispõe sôbre a organização da Re-
vista "Jurisprudência Mineira" e da 
outras providências. 

0 povo do Estado de Minas Ge-
rais, por seus representantes decre-
t(,u e eu, em seu nome, sanciono a 
scgninte lei: 

Art 1.° — A Revista "Jurispru-
dência Mineira", órgão oficial do Po-
der Judiciário, diretamente subordi-
nado ao Presidente do Tribunal de 
Justiça,  terá  os seguintes cargos. 

1 — Redator-Chefe, padrão 1-54. 
1 —  Chefe  de Secção de Revisão, 

padrão 1-44. 
1 — Chefe de Secção Administrati-

va, padrão 1-44. 
5 — Auxiliar Administrativo 1)4- 

drão 1-37. 
6 — Redator Especializado, padrão 

1-39 
9 — Revisor Especializado, padrão 

1-35. 
2 — Servente, padrAo 1-6. 
§ 1.° — Serão nomeados para os 

cargos criados neste artigo os servi-
dores em exercício na Revista, de 
acôrdo com as funções que cada um 
vem desempenhando no órgão. 

§ 2.° — Os ,cargos de Chefe de 
Secção e Redator-Chefe são de pro-
vimento em comissão e os demais 
são isolados, de provimento efetivo. 

§ 3.0  — Aplicam-se aos cargos de 
provimento em comissão os dispo-
sitivos da Lei n.° 1.435, de 30 de 
janeiro de 1956. 

Art. 2.° — A orientação técnica da 
Revista "Jurisprudência ca-
berá  ao,  Presidente do Tribunal de 
Justiça, que, por isso mesmo, sera o 
seu Diretor. 

Art. 3.° — Serão  extintos,  por de-
creto do Executivo, as funções de 
extranumerários e ,os cargos isola-
dos ou de classe inicial de carreira 
cujos titulares venham a ser apro-
veitados nos cargos de provimento 
efetivo criados  pelo  art. 1.° desta 
lei. 

Parágrafo único —  O  Departamen-
to de Administração Geral adotará 
as  providências  indispensáveis ao 
cumprimento do disposto neste arti-
go. 

Art. 4.° —  O  orçamento  do Esta-
do consignará verba para a im-
pressão da Revista,  que,  poderá ser 
feita na Imprensa Oficial ou em ofi-
cinas particulares, mediante concor-
rência pública, no último caso. 

Art. 5.° — Para atender às des-
pesas provenientes do art. 1.0  desta 
lei, fica aberto à Secretária do In-
terior o crédito especial de Cr$... 
1.460.400,00 (um milhão quatrocen-
tos e sessenta mil e quatrocentos 
cruzeiros), com vigência até 31 de 
dezembro de 1957, podendo o Govêr-

•no, para isso, se necessário, realizar 
operações de crédito. 

Art. 6.° — Revogadas as disposi-
ções em contrario, esta léi entrará 
em vigor na data de sua publicação. 

Mando, portanto; a todas as auto-
ridades, a quem o conhecimento e 
execução desta lei pertencer, que a 
cumpram e façam cumprir, tão intei-
ramente como nela se contém. 

Dada no Palácio da Liberdade, aos 
2 de julho de 1957. 

JOSÉ FRANCISCO BIAS FORTES 

José Ribeiro Pena 
Abgar Renault, respondendo pelo 

expediente da Secretaria das Finan-
ças. 
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DECRETO N.° 5.292. DE 
LHO DE 1957 

Regulamenta a Lei n.° 

4 de fevereiro de 1955, 

Instituto de Hidrologia e 
gia de Minas Gerais, e dá 

vidéncias. 	 8) promover a re 
gressos e conferências e colaborar 
no programa de ensino da cadeira 
de Crenologia da Faculdade de Me-
dicina da U. M. G. e de outras simi-

lares que venham a ser criadas no 
Estado, fornecendo dados exatos e 

interessantes sôbre as nossas Estân-

cias; 
participar de estudos e plane 

jamentos relacionados com a criação 
de nova Estância e • a ampliação ou 
reaparelhamento das atuais; 

contribuir para o estudo de 
uma legislação específica e para a 
elaboração de um Código das Estân-
cias Hidrominerais e Cilmáticas, 
com as atualizações indispensáveis, 
em que sejam focalizados todos os 
aspectos da auestão hidroclimatoló-
gica no Estado. 

0 Governador do Estado de Minas 
Gerais, no uso de suas  atribuições e 
tendo em vista a Lei n.° 1.222, de 
4 de fevereiro de 1955, decreta: 

Art. 1.° — 0 Instituto de Hidrolo-

logia e Climatologia de Minas Ge-
rais (I. H. C. M. G.), dotado de 
autonomia técnica, com sede em Be-
lo Horizonte, tem a finalidade de 
promover e orientar o desenvolvi-

mento das Estancias Hidrominerais 
e Climáticas. 

Art. 2.° —  O  I.H.C.M.G. terá, en-
tre outras, as seguintes atribuições: 

1) rever e ampliar os estudos hi-
drogeológico, hidrofísico,  químico e 

climático, das estações de cura e 

veraneio, e iniciar de um modo ci-

entífico as observações fundamentals 
sôbre as Aguas mineromedicinais e 

seus efeitos terapêuticos; 

21 observar meticulosamente as 
atuais  condições  de higiene, conf ôr-

to e eficiência dessas localidades, 
em relação as fontes, sua captagem, 

zona de  proteção,  seus estabeleci-

mentos crenoterápicos e sua sede 
hoteleira; 

orientar e atualizar QS trata-

mentos internos e externos segundo 
as normas da moderna Crenologia; 

promover o aproveitamento e 

industrialização • dos 	sub-produtos 
das águas mineromedicinals; 

levantar um moderno mapa hi-
drogeológico do Estado com dados 
realmente seguros, tendo em rela-

ção as fontes já exploradas, em mai-
or ou menor escala, como aquelas 
em estado primitivo, mas já analisa-

das e reconhecidas como de possível 

utilização  medicinal; 
planejar e fundar uma Escola 

de Técnicos  Fisioterapeutas,  com es-
peciliazação em ltdro e crenotera- 
pia, a ser fundada em Belo Horizon- 
te, e cujos alunos façam estágio nas 

2 DE JU- Estâncias mais desenvolvidas e apa-

relhadas; 
organizar uma biblioteca espe- 

	

1.222 de 	cializada, promover a publicação de 

	

que cria o 	anais e manter uma revista hidro- 

	

Climatolo- 	climatológica que se destine a uma 

	

outras pro- 	ampla  difusão em todo o País; 	' 

	

- 	 aliza ão de con- 

Art. 3.° —  O I. H. C. M. G. sera 
dirigido por um Conselho Diretor 

composto de um engenheiro geólo-

go, um engenheiro auímico, e um 
medico crenólogo na Capital do Es-
tado, e nor um delegado técnico de 

cada estância.de  primeira classe que 
se recomende por seu tirocino, títu-

los e experiência profissional, todos 
de livre nomeação do Governador do 
Estado aue entre êles escolhera li-

vremente o Presidente. 
Art. 4 0  —  O I. H. C. M. G., como 

órgão técnico, colaborará com as au-
toridades comnententes, em tudo 
quanto  respeite  ao Peculiar interês-

se das estâncias e promoverá as me-
didas adequadas a aplicação  das nor-
mas especiais previstas na legislação 
federal, notadamente as 'contidas na 
Lei federal n. 2.661, de 3 de abril de 
1955. 

Art. 5.° —  o Conselho-Diretor reu-

nir-se-á, na Capital do Estado, ordi-

nariamente,  pelo  menos  quatro vê-

zes por ano, podedendo ser convoca-

do, extraordinariamente,  pelo Gover-

nador do Estado ou por iniciativa do 

Presidente ou pelo menos um têrço 

de seus membros. 
Parágrafo único — As reuniões 

extraordinárias serão convocadas 
com a antecedência minima de dez 
dias, mediante comunicação nor es-
crito aos membros do Conselho e 

publicação no órgão oficial do Esta-

do. 
Art. 6.° — As deliberações do 

Conselho Diretor , serão tomadas por 
maioria simples,  presente, pelo me-
mos, a metade de seus membros, ca-
bendo ao Presidente apenas o voto 
de desempate. 

Art. 7.° — 0 Conselho Diretor, em 
sua primeira reunião ordinária, ele-
gerá, entre seus membros, um Vice-
Presidente e urn Secretário,  incum-
bindo  ao primeiro substituir o Presi-
dente em suas faltas e impedimen-
tos. 

Art. 8.° — Os membros do Conse-

lho Diretor  perceberão,  pelas  reuni-

ões  de  que  participarem, urna grati-

ficação arbitrada  pelo Governador 
do Estado, sendo considerados rele-

vantes seus serviços prestados ao 
Instituto. 

Parágrafo único — Os membros 
do Conselho Diretor, quando servi-
dores do Estado, terão suas faltas 
abonadas na  repartição  respectiva, 
durante o tempo das reuniões de 
que participarem. 

Art. 9.° — 0 atual Serviço de Es-
tâncias Hidro-Minerais, do Departa-
mento de Fomento Industrial da Se-
cretaria da Agricultura, com seu 
pessoal, seu material e sua séde em 
Belo Horioznte, será, no exercício 
de- suas funções habituais, o órgão 
executor das deliberações do I. H. 
C. M. G. 

Parágrafo único — Para efeito do 
disposto nêste artigo o Serviço de 
Estâncias Hidro-Minerais  prestará, 
ao Instituto, a assistência técnica e 
administrativa necessária ao desem-
penho de suas atribuições. 

Art. 10.0  — 0 I. H. C. M. G. con-
tará, para o exercício de suas finali-
dades, com a  colaboração  da Divisão 
de Divulgação e Turismo do Depar-
tamento Estadual de Informações e  

dos demais órgãos técnicos do Esta-
do. 

Art. 11 — Poderão ser admitidos 
como membros honorários, do Con-
selho Diretor, por indicação dêste, 
crenólogos e técnicos especializados, 
de reconhecida notoriedade, que, 
sem onus para o Estado, e sem direi-
to a voto, possam cólaborar no tra-

balho do I. H. C. M. G. 
Art 12 —  O  Conselho Diretor bai-

xará o seu regimento interno, obser-

vadas as normas do presente decre- 

to. 
Art. 13 — Revogam-se as disposi-

ções em contrário, entrando êste 
Decreto em vigor na data de sua pu-

blicação. 
Palácio da Liberdade, em Belo 

Horizonte, aos 2 de julho de 1957. 
JOSE FRANCISCO BIAS FORTES 

Alvaro Marcilio 

DECRETO N. 5.296, DE 10 DE JU- 
LHO DE 1957 

Institui na Secretaria da Educação 

o registro de professores dos esta- 
belecimentos de ensino normal. 

0 Governador do Estado de Minas 
Gerais, usando de suas atribuições, 

decreta: 
Art. 1.0  — Fica instituido na Se-

cretaria da Educação o registro de 
professor, nos têrmos do artigo 40 

da Lei Orgânica do Ensino Normal. 
Art. 2.° — A  partir  de 1.0  de mar-

ço de 1958 nenhum Professor poderá 
lecionar em escolas normais do Es-
tado sem estar registrado. 

Art. 3.° — Poderão requerer re-
gistro nas respectivas especializa-
ções,  satisfeitas  as exigências regu-
lamentares: 

I — os licenciados por Faculdade 
de Filosofia. 

II — os  diplomados pelo Curso de 
Administração Escolar do Instituto 
de Educação de Minas Gerais; 

III 	os diplomados nor Escolas 
de  Educação Física; por Cursos de 
Professôres de Música e Canto de 
Conservatórios e pelo Curso de De-
senho e Artes Aplicadas do Institu-
to de Educação; 

IV — os professares efetivos e os 
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interinos das Escolas, Normais Ofi-
ciais; 

V — os Prof essôres registrados no 
Ministério de Educação e Cultura; 

VI — os médicos e os diplomados 
por Escolas de Belas Artes. 

Parágrafo único — Os portadores 
de &Pima, citados no item VI,  fi-
carão  sujeitos ao exame de didática 

da  disciplina  a  que  se candidatarem, 
dentro de sua especialização. 

Art 4.°' — Os professóres que não 

possuirem os títulos citados no arti-

go anterior, poderão requerer até 1.0  

de março de 1958, uma vez  que  pro-
vem ter exercido o magistério em 
escolas normais, com eficiência e 

sem nota desabonadora, num perío-
do nunca inferior a 3 anos. 

Art. 5 0  — Para as localidades em 
que não haja professiires registra-
dos, nos têrmos dos artigos anterio- 

LEI N. 3.192, DE 4 DE JULHO DE 
1957 

Modifica disposições da Lei n.° 818, 

de 18 de setembro de 1949, que  re-
gula  a aquisição, a perda e a rea-

quisição da nacionalidade e a per-
da dos direitos politicos. 

0 Presidente da Republica: 
Faço saber  que o 

clonal decreta e eu 
guinte Lei: 

Art. 1.0  Os arts. 7, 8, 9, 10, 15, 
16, 19, 34, 35 e 43 e o título 7.° da Lei 
m° 818, de 18 de setembro de 1949, 
que regula a aquisição, a perda e a 
reaquisição da nacionalidade e a 
perda dos direitos politicos, passam 
a vigorar com as seguintes  altera-
ções e acréscimo: 

Parágrafo único. A naturalização 
poderá ser concedida mediante de-
creto coletivo, desde que, no seu 
texto, fique perfeitamente individua-
lizado cada beneficiário." 

§ 1.° A estrangeira, casada com 
brasileiro, e aos portuguêses não se 
exigirá o requisito do n.° IV, bastan- 

res, serão realizados exames de habt-
litação, Para efeito de registro. 

Parágrafo único — Os registros 
concedidos nos têrmos dêste artigo, 
só terão efeito local. 

Art. 6.° — Aos Prof essiires regis-
trados sera  expedido pela Secretaria. 
da Educação o respectivo certificado. 

Art. 7.° — Os  pedidos  de  conces-
são  de mandado para funcionamento,  
de escolas normais serão instruidos 
com a  relação  dos prof essôres devi-_ 
damente  registrados  nas disciplines"' 
que irão lecionar. 

Art. 8.° —  O  Secretário da Educa-
ção baixará instruções reguladoras 
dêste Decreto, que entrará em vigor 
na data de sua Publicação, revoga-
das as  disposições  em contrário. 

Palácio da Liberdade, em Belo Ho-
rizonte, aos 10 de julho de 1957. 

JOSE FRANCISCO BIAS FORTES 

Abgar Renault. 	• 

do aos últimos, quanto aos dos ns. 

II e III, a prove de  residência inin-
terrupta durante um ano e o uso 
adequado da lingua portuguêsa." 

VI — ser ou ter sido empregado 
em missão  diplomática  ou reparti-
cão consular do Brasil e contar vin-

te anos de bons serviços." 

§ 1.0  A  petição  sera assinada pelo 
naturalizando ou, se fôr português 
e analbabeto, por procurador com. 
poderes  especiais,  devendo ter reco-
nhecida a firma e ser instruida coin 
os seguintes documentos: 

III — Atestado policial de bons 
antecedentes e fôlha corrida, passe-
dos pelos  serviços  competentes do 
lugar do Brasil, onde resida. 

§ 2.° Desde  que  a carteira de iden-
tidade de que trata o n.° I, omita 
qualquer dado relativo à  qualifica-
ção do naturalizado, deverá ser 
apresentado documento aue o com-
prove." 

"Art. 15. Uma vez publicado, 6 de-
creto de naturalização será arquiva-
do no Ministério da Justiça e Neer- 
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cios Interiores, onde se extrairá de 
ofício, certidão relativa a Cada na-
turalizado, visada pelo Diretor Ge-
ral do Departamento competente. 
Essa certidão sera remetida ao Juiz 
de Direito do domicílio do interes-
sado, a fim de lhe ser imediata e so-
lenemente entregue, em audiência 
pública, na qual se explicará a signi-
ficação do ato advertindo-se quanto 
aos deveres e direitos dêle decor-
rentes. 

. • 	... 	.. • 	• • • 
§ 3.° Na mesma audiência poderá 

ser entregue mais de uma certidão. 
§ 4.° A certidão  referida  neste at-

tigo conterá sob o título de "Certi-
ficado de Naturalização", os seguin-
tes dizeres e indicações essenciais: 
"0 Diretor Geral do Departamento 
do Interior e da Justiça do Ministé-
rio da Justiça e Negócios Interiores, 
na conformidade do art. 15 da Lei 
n.° 818, de 18 de setembro . de 1949, 
alterada pela de n..... (número e 
data), Certifica que, por decreto do 
Sr. Presidente da Republica dos Es-
tados Unidos do Brasil, de ... (dia, 
mês e ano do ato de naturalização) 
foi concedida, nos têrmos do art. 
1.0, n.° IV, da citada Lei n.° 818, a 
naturalização clue (norne 
do naturalizado, especificando-se 
pais e origem; dias, mês e ano de 
nascimento; filiação e residência), a 
fim de  que Possa gozar dos direitos 
outorgados pela Constituição e Leis 
do Brasil." 

"Art. 16. A entrega da certidão 
constará de têrmo lavrado no livro 
de audiências e assinado pelo Juiz 
e pelo naturalizando, devendo êste: 

§ 2.° Sera anotada na certidão e 
comunicada,  assim ao Ministério da 
Justiça e Negócios Interiores, como 

repartição encarregada do recru-
tamento militar, a data da entrega 
e dela também constará a declaração 
de haver sido prestado o compromis-
so e lavrado o têrmo. 

§ 3.0  0 ato de naturalização ficará 
sem efeito, salvo motivo de fôrça 
maior devidamente comprovado, se 
a entrega da certidão não fôr solici-
tada no prazo de seis ou doze meses, 
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contados da data da publicação,  con- 
forme o naturalizando residir no 
Distrito Federal, ou noutro ponto do 
território brasileiro. 

§ 4.° Decorrido qualquer dêsses 
prazos, sera a certidão devolvida ao 
Ministro, que, por simples despacho, 
mandará arquivá-la, apostilando-se-
lhe a circunstância no livro especial 
de registro (art. 43). 

§ 5.° Se o naturalizando, no curso 
do processo, mudar de residência, 
poderá requerer-lhe seja efetuada a 
entrega da certidão no lugar onde 
se houver mudado." 

"Art. 19. A naturalização só pro-
duzirá efeito após a entrega da cer-
tidão, na forma dos arts. 15 e 16, e 
confere  ao naturalizado o gôzo de 
todos os direitos civis e politicos, 
excetuados os que a Constituição 
Federal atribui exclusivamente a 
brasileiros natos." 

"Art. 34. A decisão que  concluir 
pelo cancelamento da naturalização, 
depois de transitar em julgado, será 
remetida, por cópia, ao Ministério 
da Justiça e Negócios Interiores, a 
fim de ser apostilada a circunstân-
cia ern livro especial de registro 
(art. 43)." 

"Art. 35. Será nulo o ato de natu-
ralização se provada a falsidade,  
ideológica ou material de qualquer 
dos requisitos exigidos pelos arts. 8.° 
e  9.0 .  

§ 2.° A  ação  de nulidade deverá 
ser  proposta  dentro dos quatro anos 
que se seguirem  à entrega da certi-
ello de naturalização." 

"Art 43.  Haverá  no Departamento 
competente do Ministério da Justiça 
e Negócios Interiores dois livros es-
peciais destinados, um a servir de 
índice nominal das naturalizações 
concedidas e, outro, ao registro dos 
títulos declaratórios, expedidos na 
forma do art. 6." 

Art. 2.° 0 título 7.° "Da Nulidade 
do Decreto de Naturalização" fica 
assim redigido: "Da Nulidade do 
Ato de Naturalização." 

Art. 3.° Esta lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário. 

Congresso Na- 
sanciono a se- 

GOVERNO FEDERAL 
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Rio de Janeiro, em 4 de julho de 
1957: 136.° da Independência e 69.° 
da Republica. 

JUSCELINO KUBITSCHEK 

Nereu Ramos 

LEI N.° 3.193 — DE 4 DE JULHO 
DE 1957 

Dispõe sôbre a aplicação do art. 31, 
V, letra b, da Constituição Fede-
ral, que isenta de impôsto templos 
de qualquer culto, bens e serviços 
de partidos politicos, instituições 
de educação e de assistência so-
cial. 

0 Presidente da Republica: 
Faço  saber que o Congresso Na-

cional decreta e eu sanciono a se-
guinte Lei: 

Art. 1.0  A União, aos Estados, ao 
Distrito Federal e aos Municípios 
vedado lançar impôsto sôbre tem-
plos de qualquer culto, bens e servi-
ços de partidos politicos, institui-
ções de educação e de assistência 
social, desde que as suas rendas se-
jam aplicadas integralmente no 
Pais para os  respectivos  fins (Cons-
tituição Federal, art. 31, V, letra b). 

Art .2.° As entidades, a que se re-
fere o art. 1.°, juntando a  prova  que 
tiverem, deverão reqúerer a declara-
cão da isenção .a autoridade adminis-
trativa competente, que decidirá no 
prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

Parágrako` único. Enquanto não 
fôr o assunto decidido pela referida 
autoridade, fica  suspensa  qualquer 
cobrança  administrativa ou judicial 
do tributo. 

Art 3.° Se a administração indefe-
rir o pedido, é lícito ao ministro ou 

' encarregado do culto religioso ou a 
direção do partido, assim como 
instituição ou associação requerer 
ao Juiz competente lhes declare a 
isenção,  para o julgamento dos fei-
tos em que f ôr parte 'a administra-
ção em causa. 

§ 1.°  O  requerimento, acompanha-
do das provas existentes ou de ou-
tras, que se fizerem mister, inclusi-
ve a testemunhal, poderá ser assina-
do pela parte, independente .de in- 

tervenção de advogado, e menciona-
rá o nome e a qualidade do minis-
tro ou entidade em causa, fins e ra-
zões da  isenção e pedirá a citação 
do Poder Público interessado. 

§ 2.° Recebendo o requerimento, o 
Juiz determinará a citação e, se hou-
ver protesto por depoimento de tes-
temunhas, marcará dia e hora para 
a sua realização, não podendo demo-
rar mais de 10 (dez) dias. 

§ 3.0  -- Terminada a fase de pro-
va, as partes terão, em comum, o 
prazo de 48 (quarenta e oito) horas 
para alegações, findo o qual, os au-
tos Serão enviados ao Juiz, que deci-
dirá em 5 (cinco) dias. Se far decla-
rada a  isenção, o Juiz expedirá ime-
diatamente o mandado contra a ad-
ministração interessada. 

. Art. 4.° — Do despacho do Juiz ca-
berá agravo de instrumento para o 
Tribunal Superior, na forma do pro- 
cesso comum. 

Art. 5.° —  O processo correra na 
primeira instância sem pagamento 
de custas. 

Art. 6.° —  O  despacho que reco-
nhecer a isenção fará coisa julgada; 
o que  negar não impedirá a discus-
são do assunto no executivo fiscal ou 
outra ação. 

Art. 7.° — Esta lei entrará em vi-
gor na data de sua publicação, revo-

gadas as  disposições  em contrário. 
Rio de Janeiro. 4 de julho de 1957; 

136.° da Independência e 69.° da Re-
pública. 

JUSCELINO KUBITSCHEK 

Nereu Ramos 
José Maria Alkmim 
Clovis Salgado 

LEI N.° 3.207 — DE 18 DE JULHO 
DE 1957 

Regulamenta as atividades dos em-
pregados vendedores, viajantes ou 
pracistas. 

0 Presidente da Republica: 
Faço saber que o Congresso Na-

cional decreta e eu sanciono a se-
guinte Lei: 

Art. 1.° As atividades dos empre-
, gados vendedores, viajantes  ou pra-

-cistas serão reguladas pelos precei-

tos desta lei, sem prejuizo dab nor-
'alas estabelecidas na Consolidação 
das Leis do Trabalho — Decreto-lei 
número 5.452, de 1 de maio de 1943 

— no que lhes fôr anlicável. 
Art 2.° 0 empregado vendedor te-

rá direito a comissão avençada sôbre 
as vendas aue realizar. No caso de 
Ihe ter sido reservada expressamen-
te, com exclusividade, uma zona de 
trabalho, terá êsse direito sfibre as 

- vendas ali realizadas diretamente pe-
la emprêsa ou nor um preposto  des-
ta. 

§ 1.0  A zona de trabalho do em-

pregado vendedor poderá sem am-
pliada ou restringida de acôrdo com 
a necessidade da emprêsa, respeita- 
dos os dispositivos desta lei quanto 

irredutibilidade da remuneração. 
§ 2.° Sempre que, por conveniên-

cia da emprêsa empregadora, fôr o 
empregado viajante transferido da 
zona de trabalho, com redução de 
vantagens, ser-lhe-á assegurado, co-
rno mínimo de remuneração, um 
salário corespondente  à media dos 
12 (doze) últimos meses, anteriores 

-  à  transferência. 
Art. 3.0  A transação sera conside-

_ rada aceita se o empregador não a 
recusar por escrito, dentro de 10 
(dez) dias, contados da data da pro-

_ -posta. Tratando-se da transação a ser 
concluida com comerciante ou em-

prêsa estabelecida noutro Estado ou 
no estrangeiro, o prazo para aceita-

cão ou recusa la proposta de venda 
sera de 90 (noventa) dias, podendo, 

.ainda, ser prorrogado, por tempo de-
'terminado,  mediante comunicação 

escrita feita ao empregado. 
Art. 4.0  0 pagamento de corals-

sões e percentagem deverá ser feito 
mensalmente, expedindo a emprêsa, 
no fim de cada mês, a conta respec-

tiva com as cópias das faturas cor-

res'pondentes aos negócios concluí-

0 dos. 
Parágrafo único. Ressalva-se As 

partes interessadas fixar outra épo-

ca para o pagamento de comissões 
\e percentagens, o que, no entanto 

não poderá exceder a um trimestre, 
contado da aceitação do negócio„ 
sendo sempre obrigatória a expedi-
ção pela emprêsa, da conta referida 
neste artigo. 

Art. 5.° Nas transações em que a 
emprêsa se obiligar por prestações 
sucessivas, o pagamento das comis-
sões e percentagens sera exigível de 
adirdo com a ordem de recebimen-
to das mesmas. 

Art. 6.° A  cessação  das relações 
de trabalho, ou a inexecução volun-
tária do negócio peio empregador, 
não prejudicará a percepção das co-
missões e percentagens devidas. 

Art. 7.0  Verificada a insolvência 
do comprador, cabe ao empregador 
o direito de estornar a comissão que 
houver pago. 

Art. 8.° Quando fôr prestado ser-

viço de inspeção e fiscalização pelo 
empregado vendedor, ficatá a em-

prêsa vendedora obrigada ao paga-

mento adicional de 1/10 (um déci-

mo) da remuneração ,atribuida ao 
mesmo. 

Art. 9 0. 0  empregado  vendedor 
viajante não poderá permanecer em 
viagem por tempo super ior a 6 
(seis) meses consecutivos. Em se-
guida a cada viagem haverá um in-
tervalo para descanso, calculado na 
base de 3 (três) dias por mês da 
viagem realizada, não podendo, po-

rem, ultrapassar o limite de 15 

(quinze) dias. 
Art. 10. Caracterizada a relação 

de ,emprêgo,  aplicam-se  os precei-

tos desta lei a quantos exercerem 
funções  iguais, semelhantes ou equi-

valentes aos  empregados  viajantes, 
embora sob outras designações. 

Art. 11. Esta lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revoga-

das as  disposições  em  contrário. 
Rio de Janeiro, em 18 de julho 

de 1957; 136.° da  Independência  e 
69.° da República. 

JUSCELINO KUBITSCHEK 

Parsifal Barroso 

DECRETO N.° 41.899 — DE 26 DE 
JULHO DE 1957 

Outorga et Centra/ Elétrica de Fur- 
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nas  S/A  concessão para o apro-

veitamento ' progressivo da energia 
hidráulica das corredeiras  da s  

Furnas, situadas no rio Grande, 
entre os municivios de Alpinópo-
lis e São João Batista, Estado de 
Minas Gerais. • 

0 Presidente da República, usan-
do da atribuição que lhe confere o 
artigo 87, inciso I, da Constituição, 

e nos têrmos do art. 150 do Código 

de Aguas (Decreto n.° 24.643, de 10 

de julho de 1934), decreta: 
Art. 1.° E' outorgada a Central 

Elétrica de Furnas S/A concessão 

para o aproveitamento progressivo 
da energia hidráulica das corredei-

ras das Furnas, situ a das no rio 
Grande, entre o distrito de São Jo-
sé da Barra, do município de Alpi-

nópolis, e o distrito de São João 
Batista da Glória, do município do 
mesmo nome,, Estado de Minas Ge- 
rais. 

Parágrafo único. Em portaria do 
Ministro da Agricultura, no ato da 

aprovação dos projetos, serão deter-
minadas a altura da queda a apro-

veitar, a descarga da  derivação e a 
potência da  etapa  inicial, bem co-
mo das subsequentes, a medida que 
forem sendo aprovados os projetos 
correspondentes. 

Art. 2.0  0 aproveitamento destina- 

se ao fornecimento de energia elé-

trica em alta tensão aos concessioná-

rios de serviço público na zona limi-

tada pelo alcanc e económico do 
aproveitamento. 

Art. 3 •0  Caducará o presente tí- 

tulo  independente  de ato declarató-
rio se a concessionária não satisfi-
zer as condições seguintes: 

I — Submeter a aprovação do Mi-

nistro da Agricultura, em três (3) 
vias, dentro do prazo de um (1) ano, 
a contar da data da publicação dêste 

Decreto, o projeto do aproveitamen -

to hidroelétrico, observadas as nor-
mas técnicas relativas as instalações 
estabelecidas em Leis e Regulamen- 

tos. 
— Assinar o contrato disciplinar 

da concessão dentro do prazo de 
trinta (30) dias, contados da pu- 

III — Requerer à  Divisão de 
Aguas, do Departamento Nacional da 
Produção Mineral, do Ministério da 
Agricultura, mediante o arquivamen-
to da certidão comprobatória, a aver-
bação do registro do referido con-
trato no Tribunal de Contas, dentro 
de sessenta (60) dias do registro. 

IV — Iniciar e concluir as obrag 
nos prazos que forem marcados pe-

lo Ministro da Agricutura, executan-
do-as de acôrdo com os p r oj e  to s'  
aprovados e com as modificações, 
que  forem autorizadas, se necessá-
rias. 

Parágrafo  único. Os  prazos refe-
rido  neste artigo poderão ser pror-

rogados por ato do Ministro da Agri-
cultura. 

Art. 4.° A presente concessão fica 
sujeita as disposições do Decreto nú-

mero 41.019, de 26 de fevereiro de 
1957, que regulamenta os  serviços  
de energia elétrica. 

Art. 6.° Findo o prazo de concessão: 

to de energia elétrica serão fixadas 

e revistas trienalmente pela referi-

da Divisão de Aguas. 
Art. 6.0  Findo o prazo de concessão, 

todos os bens e instalações clue, no,  
momento, existirem em função ex-
clusiva e permanente da produção, 

transmissão e distribuição da ener-

gia elétrica, referentes ao aproveita-

mento concedido  reverterão  à  União. 

§ 10 A concessionária poderá  re-
querer  ao Govêrno Federal que a 
concessão seja renovada, mediante ,  
as condições que vierem a ser es-
tipuladas, deste que faça a prova 
de que a União não se opõe à  utili-

zação dos bens objeto da reversão. 

§ 2.° A concessionária devera en-
trar com o pedido a que se ref ere 
o parágrafo anterior, até seis (6) 
meses antes de findar o prazo de vi-

gência da concessão  entendendo-se,  , 

se o não fizer, que não pretende a 
renovação. 

Art. 7.0  A presente concessão vi-

gorará pelo prazo de trinta (30) 
anos, contados a partir da data do 

registro- do respectivo contrato, pelo 
Tribunal de Contas. 

Art. 8.° Revogam-se as disposições 
em contrário. 

Rio de Janeiro, 26 de julho de 
1957; 136.° da Independência e 69.° 

da República. 
JUSCELINO KUBITSCHEK 

Mário Meneghetti. 

LEI N.° 3.238 — DE 1 DE AGOSTO 
DE 1957 

Altera disposições da Lei de Intro-
dução ao Código Civil. 

0 Presidente da República: 
Faço saber que o Congresso Nacio-

nal decreta e eu sanciono, a seguin-

te Lei: 
Art. 1.°0 art. 6.°, da Lei de In-

trodução ao Código Civil (Decreto-
lei n.° 4.657, de 4 de setembro de 
1942), passa a ter a seguinte  reda-
ção:  

"Art. 6.° A Lei em vigor terá 
efeito imediato e geral, respeita-
dos o ato jurídico perfeito, o di-
reito adquirido e a coisa julga-

da. 
§ 1.° Reputa-se  ato jurídico 

perfeito o já consumado segundo 
a lei vigente ao tempo em que se 
efetuou. 

§ 2.° Consideram-se adquiridos 
assim os direitos que o seu titu-
lar, ou alguém por êle, possa 
exercer, como aquêles cujo comê-
ço do exercício tenha têrmo pré-
fixo, ou condição pré-estabeleci-
da inalterável, a arbítrio de ou-
trem. 

§ 3.0  Chama-se coisa julgada ou 
caso julgado a decisão judicial de 

que já não caiba recurso." 
Art. 2.° 0 § 2.° do art. 7.0  da Lei 

de Introdução ao Código Civil — 
(Decreto-lei n.° 4.657, de 4 de setem-
bro de 1942) passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

Art. 7.° 	  
§ 2.°  0 casamento de estrangei-

ros poderá celebrar-se perante 
autoridades diplomáticas ou con-
sulares do pais de ambos os nu-
bentes." 

Art. 3.° 0 art. 18 da Lei de Intro-
dução ao Código Civil (Decreto-lei - 
n.° 4.657, de 4 de setembro de 1942), 
pasa a ter a seguinte reação: 

"Art. 18. Tratando-se de brasi-
leiros, são competentes as autori-
dades consulares brasileiras para 
lhes celebrar o casamento e os 
mais atos de Registro Civil e de 
tabelionato, inclusive o registro 
de nascimento e de óbito dos fi-
lhos de brasileiro ou brasileira 
nascido no país da sede do Con- 
sulado." 

Art. 4.0  E' acrescentado a. Lei de 
• Introdução ao Código Civil (Deere-
to-lei n.° 4.657, de 4 de setembro de 
1942), o seguinte artigo: 

"Art. 19. Reputam-se válidos 
todos os atos indicados no artigo 
anterior e celebrados pelos côn-
sules brasileiros na vigência do 
Decreto-lei n.° 4.657, de 4 de se-
tembro de 1942, desde que satis-
façam todos os requisitos legais. 

Parágrafo único. No caso em 
que a celebração dêsses atos ti-
ver sido recusada pelas autorida-
des consulares, com fundamento 
no artigo 18 do mesmo Decreto-
lei, ao interessado 6.  facultado re-
novar o pedido dentro em 90 ( no-
yenta ) dias contados da data da 
publicação desta lei." 

Art. 5.0. Revogam-se as disposi 
ções em contrário. 

Rio de Janeiro, em 1 de agôsto de 
1957; 136.° da Independência e 69.° 
da República. 

JUSCELINO KIJBITSCHEK 

Nereu Ramos. 

LEI N.° 3.245 — DE 19 DE AGOSTO 
DE 1957 

Altera disposições do Decreto-lei n.° 
7.036, de 10 de novembro de 1944 
(Reforma  da Lei de Acidentes do 
Trabalho). 

0 Presidente da República: 
Fag() saber que o Congresso Na-

cional decreta e eu sanciono a se-
guinte Lei: 

Art. 1.0  Os arts. 22, 23 e 25 do De-
creto-lei n.° 7.036, de 10 de novem-- 
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blicação do  despacho  da aprovação ,  
da respectiva minuta, pelo Ministro,  
da Agricultura. 
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bro de 1944 (Reforma da Lei de Aci-

dentes do Trabalho), passam a ter a 
seguinte redação: 

"Art. 22. Uma vez que exceda de 
Cr$ 24.000,00 (vinte e quatro mil cru-

zeiros) a indenização a que tiver di-
reito o acidentado, nos casos de in-
capacidade permanente ou, na hipó-

tese de sua morte, os seus beneficia-

rios, a diferença será destinada a 
instituição de previdência social a 
que êle pertencer, para o fim de 
ser concedido • acréscimo na aposen-

tadoria ou pensão. 
Art. 23. Se a indenização fôr igual 

ou inferior a Cr$ 24.000,00 (vinte e 

quatro mil cruzeiros), ou não esti-

ver a vitima compreendida no regi-
me de previdência de Instituto ou 
Caixa de Aposentadoria e Pensões 
criada por lei federal, a indenização 
ser-lhe-á paaa, ou aos seus beneficiá-

rios, diretamente e de uma só vez. 
Art. 25. Além da indenização pre-

vista no art..-21, o empregador  paga-

rá imediatamente aos herdeiros ou 
beneficiários do acidentado, a títu-

lo de auxílio funeral uma importân-

cia igual à metade do mais alto sa-

lário mínimo vigorante no país". 
Art. 2.° 0 parágrafo  único  do art. 

64 do Decreto-lei n.° 7.036, e 10 de 
novembro de 1944  (Reforma  da Lei 
de Acidentes do Trabalho), passa a 
ser o § 1.0  do mesmo artigo, que fi-

ca acrescido dos seguintes paragra-

f os: 
"Art. 64 	  
§ 2.° 0 empregador só poderá re-

correr depositando judicialmente o 

valor da  condenação.  
§ 3.0  Sendo ilíquida a sentença re-

corrida, o empregador, antes de re-
correr, deverá reauerer a sua liqui-

dação, que não prejudicará a subida 
do recurso a superior instância. 

§ 4.0  Julgada a liquidação o em-

pregador, dentro em cinco dias,  fa-

rá o depósito da quantia liquidada. 
A falta do depósito no prazo acima 
importará em desistência do recurso. 

§• 5.° 0 recurso cabível do julga-

mento da liquidação não suspende-

rá a obrigação do depósito; na for-
ma do parágrafo anterior". 

Art. 3.° Esta lei entrará em vigor 

na data de sua publicação, revogadas 
as • disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, em 19 de agôsto 

de 1957; 136.° da Independência e 
69.° da República. 

JUSCELINO KUBITSCHEK 

Parsif al Barroso 

LEI N.° 3.253 — DE 27 DE AGOSTO 
DE 1957 

Cria cédulas de crédito rural, e dá 
outras providências. 

O  Presidente da República: 
Faço saber clue o Congresso Na-

cional decreta e eu sanciono a se-
guinte Lei: 

CAPITULO I 

Das cédulas de Crédito rural 

Art . 1.0 . Os empréstimos bancá-
rios concedidos As pessoas físicas ou 
jurídicas, que se dediquem as ativi-

dades agrícolas ou pecuárias, pode-

rão ser efetuados por meio da cédu-

la de crédito rural, nos têrmos desta 
lei. 

Parágrafo único. E' facultado o 

uso da cédula  para  os empréstimos 
em dinheiro, efetuados aos seus co-
operados pelas  cooperativas  de pro-
dução ou venda de gêneros de ori-

gem agrícola ou  pecuária.  
Art. 2.°. A cédula de crédito rural 

é uma  promessa  de  pagamento  em 
dinheiro, com ou sem garantia real, 
sob os seguintes tipos e denomina-

ções:  
I — Cédula rural pignoratícia.. 

II — Cédula rural hipotecária. 

III — Cédula rural pignoratícia 

e hipotecária. 
IV — (Vetado). ' 

§ 1.0 . Para a constituição da ga-

rantia real, nor meio das cédulas 
mencionadas nos incisos I, II e III 
dêste artigo, é dispensada a outorga 
uxória, não se exigindo também es-
ta Para a  circulação  da cédulal 

§ 2.°. Em caso de cobrança judi-
cial, porém, a execução não se dará 

sem citação inicial da mulher quan-

do casado fôr o emitente da cédula, 
sob pena de nulidade absoluta do 

processo. 

SEÇÃO I 

Da cédula rural pignoraticia 

Art. 3.0• A cédula rural pignorati-
<cia conterá os seguintes requisitos, 
lançados por extenso no seu contex-
to: 

I — A data do pagamento. 
II — A denominação "cédula 

rural pignoratícia". 
III. 0 nome do credor e a cláu-

sula  à ordem. 
IV — A soma a pagar em dinhei-

xo, com indicação do fim a que se 
destina o valor recebido e a forma 
de utilização. 

V — A descrição dos bens vin-
culados em penhor rural, por meio 
de simples indicação de sua espécie, 
qualidade, quantidade, marca ou pe-
ríodo de produção, se fôr o caso, 
além do local de situação ou depósi-
to. 

VI — A taxa do desconto ou dos 
juros a pagar, bem como a da comis-
são de fiscalização, se houver, men-
cionado o tempo das respectivas 
prestações. 

VII — A praça de pagamento. 
VIII — A data e o lugar da emis- 

são. 
IX — A assinatura do próprio 

punho do. emitente ou de mandatá-
rio  especial.  

§ 1.0 . Podem ser vinculados à  cé-
dula quaisquer dos bens susceptíveis 
de penhor rural, inclusive gêneros 
oriundos da produção animal. 

§ 2.° A aplicação do valor empres-
tado poderá ser ajustado em orça-
mento assinado pelo emitente da cé-
dula e cue a esta se integrará, em 
uma só via, .rubricada pelo credor, 
da  qual  deverá constar, também por 
escrito, qualquer alteração posterior 
que mutuante e mutuário  porventu-
ra admitirem. 

§ 3.°. Se o empréstimo fôr concedi- 
do para utilização parcelada, o ban-
co ou a cooperativa mutuante abrirá 
com o valor emprestado uma conta 
especial, vinculada ao título e que 
o emitente movimentará, em forma 
Pacifica simples, por meio de cheque 
ou recibo de sua assinatura, nos 
têrmos e épocas  fixados no orçamen- 

to a aue se ref ere o parágrafo ante-
rior. 

§ 4.°. Sempre  que  fôr estabelecida 
a  utilização  parcelada prevista no 
parágrafo anterior é resalvado ao 
credor o direito de recusar a entre-
ga de qualquer prestação se, ao seu 
tempo, houver o devedor faltado ao 
cumprimento do disposto no orça-
mento de  aplicação  ou nesta lei. 

§ 5.0 . Se o empréstimo fôr destina-
do à  aquisição , de bens que devam 
integrar a garantia, lavrar-se-á men-
ção adicional  à  cédula para efeito da 
averbagão  no registro. 

§ 6.°. Em caso de mais de um em-
préstimo, sempre aue forem os mes-
mos o credor, o devedor e os bens 
apenhados, a vinculação dêstes nas 
cédulas posteriores se fará por sim-
ples extensão, no texto destas, do 
penhor já constituido, sem prejuizo 
de outras garantias: 

Art. 4.0 . A cédula rural pignorati-
cia  é  título civil, líquido e certo, sen-
do exigível nela soma dela constan-
te, além dos juros vencidos, com de-
dução de quaisquer pagamentos par-
ciais ou  parcelas porventura  não 
utilizadas pelo devedor, voluntaria-
mente ou em virtude da retenção 
admitida no parágrafo 4.° do artigo 
3.° desta lei. 

Art. 5.°. Continuam em vigor as 
disposições da Lei n.° 492, de 30 de 
agôsto de 1937, relativas ao penhor 
rural, no  que  não colidirem com a 
presente lei. 

SEÇÃO  II 
Da cédula rural  hipotecária 

Art. 6.°. E' instituida a cédula ru-
ral hipotecária, como forma de cons-
tituição direta da hipotéca de imó-
veis rurais outorgada em garantia 
dos empréstimos bancários a que se 
ref ere o art. 1.° desta lei, ressalvada 
a faculdade de uso da escritura pú-
blica. 

Parágrafo único. Observada a de-
nominação de cédula rural hipotecá-
ria, bem como a  descrição  do imó-
vel hipotecado pelo seu nome, se 
houver, confrontações, superfície, 
benfeitorias, data da aquisição, nú-
mero de transcrição imobiliária,  li- 
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vros e fôlhas de respectiVe .  registro 
imobiliário, aplicam-se ao título 
constante dêste artigo os requisitos 
normas e princípios do capítulo I, 
seção I, desta lei, exceto os que sõ-
mente concernem ao penhor. 

Art. 7.0 . A cédula rural hipotecá-
ria subordina-se aos princípios da le-
gislação civil sôbre a hipoteca, res-
salvado o disposto no §„1.° do art.•
2.° desta lei. 

SEÇÃO III 
Da cédula rural pi6n oraticia e 

hipotecária 

Art. 8.°. Sempre  que o emprésti-
mo receber a garantia conjunta do 
penhor, e da hipotéca poderá ser 
usada a cédula rural nignoratícia e 
hipotecária, que fica também estabe-
lecida como título de constituição 
desses dois direitos reais, observado 
o dispôsto no Capítulo I, Seções I e 
II, e nos artigos 11 e 13 do Capítu-
lo II desta lei. 

SEÇÃO IV 
Da nota de crédito rural 

Art. 9.°. (Vetado). 
§ 1.° 	( Veta do ) . 
§ 2.° 	(Vetado). 
§ 3.0 	(Vetado). 
§ 4.0 	(Vetado). 
§ 5.0 	(Vetado). 

CAPITULO II 
Da  inscrição e cancelamento da 

cédula  rural  
Art. 10. A cédula rural pignoratí-

cia (Vetado) para valer contra ter-
ceiros, serão inscritos na Coletoria 
ou repartição arrecadadora federal 
a cuja jurisdição estiver subordinado 
o domicílio do devedor. 

§_1.° A mesma inscrição a que se 
refere este artigo será feita sob nú-
mero de ordem sucessiva e transcri-
ção integral do título pelo funciona-
rio competente, em livro próprio, de-
nominado "Registro de Cédulas de 
Crédito Rural", observada a pref e-
rência na forma estatuida pelo art. 
202 do Decreto n.° 4.857, de 9 de No-
vembro de 1939. 

§ 2.° A cada distrito . municipal 
deverá coresponder um livro, para 
inscrição  dos títulos  emitidos  pelos 
devedores ai domiciliados. 

§ 3.0  A inscrição sera anotada no 
verso da cédula (Vetado) e, sem 
quaisquer outras custas ou emolu-- 
mentos, está sujeita aos seguintes 
ônus: 

1.0  Por mil cruzeiros (Cr$ 	 
1.000,00) ou fração, em selo propor-
cional,  pago  nor meio de verba: 

dois cruzeiros (Cr$ 2,00)  nas 
cédulas  (Vetado) até duzentos e 
cinquenta mil cruzeiros (Cr$ 	 
250.000,00); , 

quatro cruzeiros (Cr$ 4,00) 
nas cédulas (Vetado) que excede-
rem de duzentos e cinquenta mil 
cruzeiros (Cr$ 250.000,00) e não ul-
trapasarem de um milhão de cruzei-
ros (Cr$ 1.000.000,00); 

cinco cruzeiros (Cr$ 5,00) nas 
cédulas (Vetado), de importância su-
perior a um milhão de cruzeiros 
(Cr$ 1.000.000,00); 

II. 	Emolumentos devidos ao co- 
letor ou ao chefe da  repartição  arre-
cadadora competente para a inscri-
gão e remuneratórios dos seus servi-
ços: 

vinte cruzeiros (Cr$ 20,00) pe-
las cédulas (Vetado) de valor até-
duzentos mil cruzeiros Cr$ 200.00,00); 

quinze cruzeirõs (Cr$ 15,00) 
nor cem mil cruzeiros (Cr$ 	 
100.000,00) ou fração excedente  de  
duzentos mil cruzeiros (Cr$ 200.000,00 
ate  quinhentos  mil cruzeiros (Cr$ 
500.000,00); 

trinta cruzeiros (Cr$ 30,00) 
por cem mil cruzeiros (Cr$ - 	 
100.000,00) ou fração excedente de  
quinhentos  mil crueziros (Cr$ 	 
500.000,00) e ate um milhão de cru-
zeiros (Cr$ 1.000.000,00); 

cinquenta cruzeiros (Cr$ 	 
50,00) por cem mil cruzeiros (Cr$ 
100.000,00) ou fração, excedente de 
um milhão de cruzeiros (Cr$ 
1.000.000,00); e até um milhão e 
quinhentos mil cruzeiros (Cr$ 	 
1.500.000,00); 

cem cruzeiros (Cr$ 100,00) e 
até o máximo de cinco mil cruzeiros 
(Cr$ 5.000,00) por cem mil cruzeiros- 

‘Cr$ 100.000,00) ou fração excedente 
-de um milhão e quinhentos  mil cru-

- zeiros (Cr$ 1.500.000,00). 
§ 4.°:  O  endôsso Posterior à ins-

crição será averbado á margem des-
ta, sob pagamento da taxa fixa de 
dez cruzeiros (Cr$ 10,00). 

§ 5.0 . Para a validade da anota-
-cão aludida no parágrafo anterior, 
é preciso  que  ela contenha o núme-
ro de ordem, livro e folhas da ins-
crição, sob a assinatura do funcioná- 
rio ou chefe da coletoria ou reparti-

_, çao exatora. 
§ 6..° E'  dispensada  a averbação 

,dos endossos feitos por bancos em 
operações de redesconto ou caução. 

Art. 11. Cancela-se a inscrição de 
crédito rural mediante simples aver-
bação,  pêlo  funcionário competente, 
-da quitação do credor originário ou 
do último endossatário, se houver; 
lançada no título ou em separado, 
nesta hipótese com a firma reconhe-
cida, se o documento for particular, 
salvo os casos de baixa por consigna-
ção devidamente julgada por senten-
ça judicial. 

§ 1.°. Constarão  da averbação,  
-que  pagará  a taxa fixa de dez cru-
zeiros, (Cr$ 10,00), o dia, mês e ano 

-da quitação, nome do credor e do 
tabelião que fizer o reconhecimento 
da firma, e a data desta, além de ou-
tros característicos. 

§ 2.°. 0 cancelamento sera anota-
do na cédula sob a assinatura do 
funcionário competente. 

Art. 12. As certidões negativas ou 
afirmativas de ônus fiscais, expedi-
-das nelas coletorias ou repartições 
arrecadadoras aludidas no art. 10 
desta lei deverão mencionar, obriga-
toriamente, qualquer inscrição de 
cédula rural constante do livro pró-
prio e ainda não cancelada. 

Parágrafo único. Os oficiais do 
Registro Geral de Imóveis, não  po-
derão  inscrever, sob pena de nulida-
de do ato, qualquer escritura de 
constituição de  penhor  rural a par-
tir da entrada desta lei em vigor, 

:sem a apresentação de certidão ne-
gativa de  inscrição  da cédula rural 
pignoratícia sabre os mesmos bens. 

Art. 13. A inscrição da cédula 

rural  hipotecária será feita no Re-
gistro de Imóveis e Hipotecas, com 
as reduções previstas no art. 34 da 
Lei n.° 492, de 30 de agiásto de 1937, 
art. 2.° do Decreto-lei n.° 221; de 27 
de janeiro de 1938, e §§ 1.0  e 2.°, art. 
2.° do Decreto-lei n.° 2.612, de 20 de 
setembro de 1940. 

Art. 14. Os livros de "Registro 
de Cédulas de Crédito Rural" estão 
sujeitos a  correição obrigatória, pe-
los menos uma vez por semestre, dos 
juizes de dirpito das respectivas  co-
marcas. 

CAPITULO III 

Da promissória rural 

Art. 15. As vendas a prazo de 
quaisquer bens de natureza agrícola 
ou  pastoril, quando  efetuadas dire-
tamente nor  produtores  ou proprie-
tários rurais, serão documentadas 
pela promissória rural, nos têrmos 
desta  lei. 

Art 16. A promissória rural cons-
titui  promessa  de pagamento em di-
iiheiro assegurado nela consignação 
dos bens ou do seu equivalente em 
espécie. 

Parágrafo único. Em caso de de-
saparecimento dos bens ou do seu 
equivalente em espécie, gozará a 
promissória rural dos privilégios 
enumerados no art. 1.563 do Código 
Civil. 

Art. 17. 	A  promissória  rural, 
que  goza  das garantias da letra de 
câmbio, conterá os seguintes requi-
sitos, lançados por extenso, no seu 
contexto: 

A data do pagamento. 
A denominação "promis-

sória rural". 
0 nome do vendedor a 

quem deve ser paga e a 
clausula  à ordem. 
A praça do pagamento. 
A soma a pagar em di-

nheiro, com indicação da 
taxa de juros, se houver, e 
dos •bens objeto da compra 

a e venda. 
A data e o lugar da 

emissão. 
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VII. A assinatura de próprio 
punho do comprador emi-
tente 'ou de mandatário es-
pecial. 

Parágrafo único. A promissória ru-
ral, sujeita ao sêlo proporcional, pa-
go nor verba, observará o modêlo 
anexo a esta lei. 

Art. 18. Cabe  ação  executiva para 
a  cobrança  da promissória rural. 

§ 1.° Em  qualquer  hipótese, sera 
também citado o comprador para os 
fins da consignação prevista pelo 
art. 16. 

§ 2.° Se houver  consignação  a ven-

da dos bens se fará nos têrmos pre-
vistos no art. 19 e seus parágrafos, 
assegurada ao credor a multa a que 
se refere o art. 22. 

CAPITULO IV 

Do processo de cobrança da cédula 
rural 

Art 19. Vencida e não paga a ce-

dula rural pig,noratícia, assiste ao 
credor o direito de promover o se-
qüestro dos bens anenhados, em O-
der do devedor ou de quem estive-
rem, dando-se ao  processo,  dai por 
diante, o rito da ação executiva, ob-
servado, porém, desde logo, o dis-
posto nos arts. 704 e 705 do Código 
de Processo Civil. 

§ 1.° Efetuado o seqüestro e não 
havendo ajuste para a Venda, esta 
se fará em leilão  público,  nos térmos 
dos arts. 704 e 705 do Código de Pro-
cesso Civil, salvo se o credor prefe-
rir realizá-la, em data A sua escolha, 
pelo preço do dia,  quando  se tratar 
de mercadoria cotada em Bolsa ou 
Mercado. 

§ '2.° Será devolvido ao devedor 
o saldo rue resultar da venda e, se 
ivsuliclente o produto desta para li-
quidação da dívida, prosseguir-se-á 
por via executiva, na cobranca do 
remanescente. 

Art. 20. A cobrança  da  céddla ru-
ral hipotecária (Vetado) se fará pe-
la ação executiva, nos têrmos do Có-
digo do Processo Civil. 

Art. 21. Adotar-se-á, também, a 
ação executiva para a cobrança da 
cédula rural pignoratícia e hipotecá- 

ria,  previsto no art. 8.° desta lei, sem. 
prejuízo de se  • promoverem,  desde 
logo, nos mesmos autos, o  seqües-
tro e a venda dos bens constitutivos. 
do penhor, na forma do art. 19 e 
seus parágrafos. 

Art. 22. 0 despacho  à petição ini-
cial  da  ação  de  cobrança,  mesmo em 
processo administrativo, assegura\ ao ,  
credor o direito de receber a multa 
de dez nor cento (10%) sôbre o ,  
principal e acessórios devidos. 

Art. 23. A falta de cumprimento 
de qualquer das obrigações do deve-- 
dor, ou pela ocorrência, de algum 
dos casos de  antecipação  legal do,  
vencimento,  poderá o credor consi-
derar vencida a cédula  de  crédito-- 
rural e exigir o total da dívida, in-
dependentemente de aviso judicial' 
ou  interpelação  extra-judicial. 

CAPITULO V 

Das disposições gerais 

Art. 24. 0 emitente da cédula de 
crédito rural, (Vetado) fica obriga-
do a manter rigorosamente em dia 
o pagamento  dos trabalhadores ru-
rais e dos impostos e quaisquer con-
tribuições devidos Delos  bens' ,da  ex-
ploração financiada e, ainda, 'a 
car a soma emprestada aos fins cons-
tantes do título, assistindo ao credor -
o direito de exercer, como  julgar' 
conveniente,  ampla fiscalização sô-- 
bre as atividades objeto do financia-
mento e a utilização dêste na forma 
ajustada. 

Art. 25. Enquanto não fôr paga a 
'cédula rural, pignoratícia ou hipote-
cária, a venda dos bens apenhados 
ou imóveis hipotecados só sera vá-- 
lida se o credor anuir, por escrito, 
prèviamente. 

Art. 26. Os bens constitutivos da 
garantia serão segurados contra to-
dos os riscos a que posam estar su-
jeitos e forem objeto de seguro ate 
filial liquidação da dívida, kpedin-- 
do-se a apólice A ordem do credor. 

Parágrafo único. Sempre que o 
imóvel objeto da garantia real fôr .  
mstriculado no Registro Torrens ser-
lhe-á assegurada preferência sôbre  

quaisquer outros, no Banco do Bra-
sil,  para  a constituição de mútuo. 

Art. 27. 0 endossante  da cédula 
de crédito? rural responde apenas 
pelo saldo devedor do título, sem-
pre  que  tiver havido amortização, 
devendo constar do enciósso, neste 
'caso, o valor líauido da transferên-
cia. 

Art. 28. Se os bens vinculados A 
cédula  de crédito rural pertencerem 
a terceiro, mencionar-se-á essa cir-
cunstância, assinando ele o titulo 

juntamente com o emitente, para os 
fins de  confirmação  da respectiva 
outorga. 

Art. 29. Aplicam-se As cédulas de 
crédito rural estabelecidas nesta lei, 
desde  que  inscritas, o princípio do 
§ 2.° do art. 18 da Lei 492, de 30 de 
agôsto de 1937, e as disposições do 
Decreto-lei n.0  1.003, de 29 de de-
zembro de 1938, bem como tôdas as 
garantias da letra de câmbio dispen-
sado,  porém, o protesto para assegu-
rar o direito regressivo contra os en-
dossantes e seus avalistas. 

Art. 30.. As cédulas de crédito ru-
ral bem como a promissória rural 
criadas nesta lei, de  prazo  não supe-
rior a um (1) ano, são redescontá-
veis na Carteira de Redescontos do 
Banco do Brasil S. A., (Vetado). 

§ 1.° (Vetado). 

§ 2.° Os títulos  provenientes  dos 
financiamentos rurais a que se re-
fere o parágrafo  anterior são igual-
mente redescontáveis, dentro dos li-
mites normais de cada estabeleci-
mento. 

§ 3.° (Vetado). 

§ 4.0  A taxa do redesconto previs-
to neste artigo sera fixada nela Su-
perintendência da Moeda e do Cré-
dito (Vetado). 

§ 5.° Se o empréstimo constante 
da cédula for utilizável em parcelas 
ha forma  prevista  no' art. 3.°, §§ 3.° 
e 4.0, o redesconto far-se-á também 
parceladamente, após cada utili-
zação e mediante prova de entrega, 
ao emitente, da  respectiva  parcela. 

Art. -  31. A cédula de crédito rural 

está isenta do imnôsto do sêlo (Ve-- 
tado). 

Parágrafo único. A  isenção  esta-
belecida neste artigo compreende os 
atos de cessão, transferência, endôs-
so ou  caução  da cédula, qualquer 
que seja o seu valor. 

Art. 32. (Vetado). 

Parágrafo único. (Vetado). 
Art. 33. 0 prazo do penhor agríco-

la é fixado em três anos, prorrogá-
vel por mais três e o do penhor 
pecuário em auatro anos, com pror-
rogação por igual perrodo e,  embo-
ra  pernianece a garantia, 
enquanto subsistirem os bens que`a 
constituem.  

§ 1.0  A  prorrogação  deve ser aver-
bada A  margem  da inscrição respec-
tiva, mediante simples requerimento 
do credor e devedor ao oficial do 
registro, ou sob aditivo de recom-
posição e ratificação da garantia. 

§ 2.° Nos empréstimos garantidos 
por culturas de ciclo vegetativo su-
peror a dois ou mais anos, e nos 
destinados  à  criação e recriação  de 
gado bovino, considerar-se-ii prorro-- 
gado o prazo  da cédula rural pigno-
ratícia, sucessivamente e nor perío-
dos anuais, até o máximo admitido 
para o penhor agrícola e o pecuário, 
com as prorrogações clêste artigo, a 
partir da data de emissão, desde 
que,  cumpridas  tôdas as mais obriga-
gões  do  mutuário e mantido o pri-
mitivo valor das  garantias, o princi-
pal da dívida se reduza, ao fim de 
cada ano, da amortização percentual 
que fôr estabelecida no título, sôbre 
o total utilizado. 

§' 3.° Na hipótese de ocorrência da 
prorrogação prevista neste artigo, 
caberá ao credor, antes de se ope-
rar o vencimento, dar aviso ao de-
vedor,  pagando  nor verba bancária, 

conta e ordem dêste, o selo  devida 
pelos  acessórios durante a dilação, 
logo receba a devida amortização. 

§ 4.° Sempre que se tratar da yin-
culacão de bens em penhor, pe-
cuário, será admitida Qualquer men-
ção adicional  à  cédula  rural pignora-
tícia, para o fim de substituicão  our  
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alteração dos animais apenhados, in-
clmive quanto As crias, feita a de-
vida  averbação  do aditivo no regis-
tro 2  que  sé refere o art. 10 desta 
lei 

Art. 34. As cédulas de crédito ru-
ral instituídas por esta lei  obedece-
rão  aos modelos anexos, de ns. 1 a 5. 

Art. 35. (Vetado). 

Rio de Janeiro, em 27 de agôsto 
de 1957: 136.° da Independência e 
69.° da República. 

JUSCELINO KUBITSCHEK 

Nereu Ramos. 
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Júnior. 
Mário Meneghetti. 
Parsifal Barroso. 
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